
CONTROLE DE 
1!I!!i!"==_0_. _o __ 

- " PROtJOSIÇOES DE PLEN/~RiO Ó\, _ o -I (; ,. 'I~! j~o i j i. ,._ ...... ,. , 

" ... f I 
.. I' I 

I ' PROPOSiÇÃO: 6 ~e;N.!J ~ ~o P L 4. S'isO('7'íJ 
DATA DE 

DISTRIBUiÇÃO APRECIAÇÃO PARECER 

CEI~o ~ o/Lobc; ~~.i.-~~ 

CTAS:P 00 _._--_ .. . ~ 

- I 
-., 

I 1 i5 Co 8 c.." G t ? 
) L.. ..... 

. - ~ 

'" d .. LJL. 

. 

oi 

~CC;rfl- ... ~SjJl 

i 

I cFe ----

OoL1J)11 J K~d 
o 

• ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SENADO FEDERAL) 

PLS 155/ 89 

t 

-~ -

o 
• 

2 

O 
~ 
u.:J ......., 
O 
c:: 
~ 

ASSUNTO: 
o. 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou re -

'2Jtados da empresa , define sua participacão nos ganhos econômicos 
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~8 da Constituição e dá outras providências . 

DESPACHOÀrcOM . CONST o E JUST . E DE REDAÇÃO (ADM)C?iE ECONOMIA , IND . E COM .~ DE TPA-

3576/8', 

AO 

BAlHO , DE ADMINIST .@ SERV . PÚBLICO .APENSJM- SE A,.,ESTE OS PL N9S 1392/88, 
L 7/U. 77'l44-iJ (IWD~IA ') 1.013/88 e 6245/85 . 7 /1I11U/fM5' ~</ ém 12 ' de MARCO de 19 90 

ARQUIVO ~- ~-~---

~ 

DISTRIllUIÇAO 

Ao Sro ________________________________________ ~~ ______________ , em 19 __ ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sro __________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr __________________________________________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

A o Sro __________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. __________________________________________________________ , em, _____ 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ___________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 __ ___ 

O Pres idente da Com issão de 

GER 20.01.0011.4 - (Jl.lJ89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.580, de 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 155/89 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa, define sua parti­

cipação nos ganhos econômicos resultantes da produ 

tividade do t r abalho para os efeitos do § 49, do 

art. 218 da Constituição, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­
çÃO (ADM) i DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIOi E DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. APEN 
SEM-SE A ESTE OS PROJETOS DE LEI N9S 1.392/88 E 
6.245/85 E SEUS ANEXOS). 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 
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Dispõe sobre a participação dos trabalha­
dores nos lucros ou resultados da empresa, 
define sua participação nos ganhos econô­
micos resultantes da produtividade do tra­
balho para os efeitos do § 49, do art. 218 
da Constituição e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho, 

o capital e o trabalho e de 

por esta Lei. 

corno instrumentos de integração entre 

incentivo -a produtividade, rege-se 

Art. 29 - Considera-se empresa, para os fins da pre-

sente Lei, toda pessoa jurídica que assumindo o risco da ativida­

de econômica, admita, assalarie e dirija empregados. 

Art. 39 - Será objeto de livre negociação, diretamen­

te, entre cada empresa e seus empregados, a forma de participação 

dos trabalhadores nos lucros líquidos reais da empresa ou nos ga­

nhos econômicos resultantes da produtividade no trabalho, sendo 

obrigatória no primeiro caso e facultativa no segundo. 

Art. 49 - A negociação será individual ou coletiva e 

neste último caso conduzida, por parte dos empregados, por repre­

sentantes por eles eleitos especificamente para esta finalidade, 

que gozarão da garantia de estabilidade concedida aos represen­

tantes sindicais durante a vigência do acordo. 

§ 19 - Quando os empregados decidirem pela representa­

ção sindical, esta recairá preferencialmente em trabalhadores com 

vínculo empregatício com a empresa. 

§ 29 - Cada empresa deverá adotar normas de participa­

ção nos lucros ou nos resultados onde constem regras claras e ob­

jetivas, acessíveis a todos os empregados, tanto na fixação dos 

direitos substantivos da participação, corno também das regras ad-

jetivas, inclusive de vigência e revisão, que deverão ser obede-

l 
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cidas pelos acordantes, observado o disposto no § 49 deste arti-

go. 

§ 39 - As normas referidas no parágrafo anterior deve­

rao ser referendadas pelos representantes dos empregados eleitos 

na forma do caput deste artigo. 

§ 49 - Para fins de definição da participação a que se 

refere o parágrafo anterior é facultado à empresa considerar, en--
tre outras condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade 

da empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pactuados 

previamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa, ou resultados 

de setores ou áreas gerenciais específicas. 

Art. 59 - Na falta de acordo, o sindicato representa­

tivo da categoria profissional dos empregados poderá ajuizar dis­

sídio coletivo nos termos do disposto no art. 114 da Constitui­

çao. 

Art. 69 - Exclui-se do lucro tributável do empregador, 

para efeitos do imposto de renda, o montante que for por ele pa­

go, aos empregados, a título de participação nos lucros ou resul­

tados da empresa, em decorrência dos planos de participação de 

que trata a presente Lei. 

Art. 79 - A participação nos lucros, resultados ou ga­

nhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho nos ter­

mos do acordo respectivo, não integra o salário do empregado. 

§ 19 - A participação de que trata o caput deste arti­

go, não substitui, nem complementa a remuneração devida a qual­

quer empregado que mantenha vínculo empregatício com a empresa, 

nem servirá de base à incidência de qualquer encargo trabalhista 

ou previdenciário. 

§ 29 - O pagamento das importâncias de que trata esta 

Lei será anual, vedadas antecipações. 

Art. 89 - As quantias pagas aos empregados, a título 

partilha de ganhos econõmicos decorrentes da produtividade do 



• 

trabalho individual, são dedutiveis como despesa da pessoa 

dica. 

3. 

. ... 
Jurl-

Art. 99 - Os empregados poderão ter acesso, através de 

auditores independentes habilitados na forma da lei e indicados 

por acordo entre as partes, às informações necessárias à avalia­

ção da situação da empresa, com vistas à fixação da participação 

estabelecida nesta Lei, inclusive as relativas às contas que afe­

tem seu lucro ou resultado. 

§ 19 - É obrigatória a manutenção do sigilo pelos em­

pregados e seus representantes que tiverem acesso a informações 

confidenciais, em decorrência do plano de participação nos lucros 

ou resultados da empresa, ficando os infratores sujeitos às penas 

previstas em lei. 

§ 29 - Constitui falta grave, para todos os efeitos da 

legislação trabalhista, a violação, pelo empregado, da obrigação 

de sigilo a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 10 - O disposto no art. 59 só poderá ser aplicado 

a partir do dia 31 de dezembro do segundo ano de vigência desta 

Lei. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM t- DE FEVEREIRO DE 1990 

IDENTE 

/LM. 
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Projeto de Lei do Senado n9 155, de 1989. 

Dispõe sobre a participação dos traba­
lhadores nos lucros ou resu l tados da 
empresa, define sua participação nos 
ganhos econômicos resultantes da pro­
dutividade do trabalho para os efeitos 
do § 49, do art. 218 da Constituição e 
dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Edison Lobão. 

Lido no expediente da sessão de 21.06.89 e publicado no DCN 

11) de 22.06.89. À Comissão de Assuntos Econômicos. 

(Seção 

Em 11.10 . 89 é aprovado o Requerimento n9 51 4 /89, lido em sessao an-

terior . A matéria passará a tramitar em conjunto com os PLS n9s 152 

e 238/89 . 

Em 12.12 . 89 anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Dirce ll 

Carneiro, relator designado, parecer da CAS concluindo favoravelme n­

te ao projeto nos termos do substitutivo que oferece. Nesta oportu­

nidade, são lidas as Emendas n9 1 a 3, de plenário, apre sentadas 

pelo Senador Gomes Carvalho. Em seguida, é proferido pelo Senhor Re­

lator, Senador Dirceu Carneiro, parecer da CAS sob re as emendas, 

concluindo favo ravelmente ~s emendas apresentadas, sendo que a de n9 

~, com modificação proposta. O Senhor Presidente, acolhendo solici­

tação das Lideranç~ls, retira a mat6ria da pauta. 

Em 14 . 12 . 89 anunciada a matéria usam da palavra em sua discussão os 

Senadores Ronan Tito , Fernando Henrique Cardoso e Edison Lobão. 

Aprovado o substitutivo da CAS, ficando prejudicado o projeto. À Co­

missão Diretora para redação do vencido para o turno suplementar. 

Leitura do PareCE!r n9 428j89-CDIR (Relator Senador Pompeu de Sousa), 

oferecendo a redação final da matéria. A Presidência determina, com 

aquiescência do I'lenário, que o 

neiro, encaminhado ~ Mesa, seja 

substitutivo do Senador Dirceu Car~ , 

apreciado como emenda ao substituti-

vo da CASo Aprovado o substitutivo do Senador Dirceu Carneiro, em 

turno suplemental~, f :Lcando prejudicados o substitutivo da CAS e as 

emendas a ele oferecidas. À Comissão Diretora para redação final. 

Leitura do Parecer n9 429/89-CDIR (Relator Senador Nabor J6nior), 

oferecendo a redação final da matéria. Aprovada a redação f irlal. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N9.DJ, de 7.2.90. 

JF/. 
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SM/N2 oi Em 1- de f eve r e i r o de 1 990 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vos s a 

Excelência, a fim de ser submetido 
, 
a revisã o da Câmara dos 

Deputados, nos termos do art. 6 5 da Constituição Fed e ral, o 

Projeto de Lei n 2 ISS, de 1989, constante dos autóg rafos junt os , 

que "dispõe sobre a participação dos trabalhador e s nos lucros o u 

resultados da empresa, define sua participação nos g anh os 
econômicos 

efeitos do 

resultantes 

§ 4 2 , do 

da 

art. 

produtividade do trabalho par a os 

218 da Constituição e dá o utras 

providências". 

Aproveit o a oportunidade para reno v ar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS d i st int a 

consideração. 

Primeiro S cretário, em exercicio 

PRIMEIRA SECRETARIA -- _._---
Em 08 OJ.; 9Q ~ ~ S"nhor 

" ,-~ecr t,. ,- ~ -~~a 

eput~ufzí~~NRIQUE 
Primeiro Secretário A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ 
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LEGISLACÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
IlJi'ÓIJ.K:A I E ilElUlTIVA DO BRASIL 

lI88 

. ... ~ - .. .. _ .... ,--_.-
Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.. ... .. .. ... ~ .... -- ..... , .. ~ ..... . ~ - . -

Capítulo 111 
DO PODER JUDICIÁRIO 

__ 0-_--- ... -- ........ --_ ... -

Seção V 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

_--_r,..." .. -- . ... .. ~ - -

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar 
os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empre­
gadores, abrangidos os entes de direito público externo e da 
administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito 
Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei, outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias 
sentenças, inclusive coletivas. 

§ 19 Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 

§ 2° Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem, é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar diSSÍ­
dio coletivo, podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas 
e condições, respeitada$ as disposições convencionais e legais 
mínimas de proteção ao trabalho. 

- - ... .. - - . 
r • .- . -- ..... - .... ~ .. ... _.. .... 

. - ..._ .. _- ... _-

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

-------- -------- ------
Capítulo IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi· 
mento cientifico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas . 

. ----_ .. --------------------------_ ...... _-
§ 4· A lei apoiará e estimulará as em presas que invistam 

em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao PaiS, formação 
e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, des­
vinculada do salario, participação nos ganhos econômicos resul­
tantes da produtividade de seu trabalho. 

.. .. .. .. ... .. .. ... ... .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. 

... .... ..... - - .. 
.. - - - -

" 

: 

, 

.. -
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LEGISLACÃO 'CITADA, ', ANEXADA PELACOORDENACÃO 

DASCOMISSOES -PERMANENTES 

DECRETO-lEI N. 5.452 - DE 1.° DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidaçfto das leis do Trabalho 

TITULO I 

INTRODUÇÃO 
r 

= Art 20 Considera·se empregador a empresa, in-
• • dividual ou coletiva, que, assumindo os 

riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige 
a prestação pessoal de serviços. 

§ 1~ Equiparam-se ao empregador, para os-efeitos 
exclusivos da relação de emprego, os profissionais libe­
rais, as instituições de beneficência, as associações~­
creativas ou outras instituições sem fins lucrativos, qüe 
admitirem trabalhadores como empregados. 

§ r. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, em­
bora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 
estiverem sob a direção, controle ou administração de 
outra, constituindo grupo industrial , comercial ou de 
qualquer outra atividade econômica , serão, para os efei­
tos da relação de emprego, sol idariamente responsáveis 
a empresa principal e cada uma das subordinadas. 

- - . - .... .... ........ .......... .... - .. ................ - .... - -

. . . . . . . .......... ..... - ............ .. ................ ~ ........ - .. 
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C A'M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMIS SÃO DE CONSTITUIÇÃO E f:rn 20/09/90. 

OF . Nº 118/90 - CCJR 
, 

Brasilia, 22 .de agosto de 1990 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-
- , çao, em reuniao ordinaria realizada hoje, aprovou parecer do Rela 

, -
tor, Deputado Plinio Martins , pela desapensaçao dos Projetos de 

, 
Lei nºs 1 . 634 e 2 . 009, de 1989 - ambos de autoria do Sr. Jose Ca-

margo, e 2 . 360/89 - de autoria da Sra. Rita Camata, do de nº 

4.580/90 - do Senado Federal, por versarem sobre matérias distin-

tas. 

Assim sendo, encaminho a V. Exa. os referidos 

projetos, nos termos regimentais, para novo despacho. 

Ao ensejo, reitero a V. Exa. protestos de esti-

ma e consideração. 

Deputado T~M~~_ 
Presidente 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 
~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N e s t a 

GER 20,0 1.0050.5 - (JU L/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. - ------------------
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COMISSÃ O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF . Nº 100/90 - CCJR 

Senhor Presidente , 

, 
Brasilia, 28 de junho de 1990 

Defiro . 
Public:rue-se . 

Em 1.~90~0/ 
Presidente 

Atendendo a requerimento do Deputado P1inio M~r 

tins, soli cito a Vossa Excelência autorizar a apensaçao do Pro 

jeto de Lei nº 3 . 838/89 - do Sr . Inocêncio de Oliveira - ao de 
, 

nº 4 . 580/90 - do Senado Federal , por versarem sobre materia cor 

relata. 

Na oportunidade , reitero a V. Exa . protestos de 

estima e consideraçao . 

Deputado THEODO~O 

Presidente 

, ~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

, , 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados --------- ...... ,-

l
-~;;:::;;:-:;;;;:-;:~"'-jJ-~ () q . I . '30 1 

N e s t a 
'<0 •.• Comis~Ú(JS Pcrrn;; · \ À Coo'óeflélç&O ~~ 

I nentes. 

\ 

' ---, _. 'H:C ~ <.T!. R 10 \ 

GER 20 .0 1.0050.5 - IJULl89 l L __ ------·~-'-· ------ _u'- .. -



• 
• 

I 

• 

DEfiro a~ExcEcao do PL. 1002/88 E SEUS 
apensados. r 

c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 

Em / 91. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma do art. 142 do Regimento In­

terno, tramitação conjunta do Projeto de Lei nº 821-91, que "regu 

lamenta o art. 8º da Constituição Federal, dispõe sobre a negoci~ 

ção coletiva de trabalho, regula a representação de trabalhadores 

nas empresas e dá outras providências", com Projeto, que trata 

de ma t é r i a c o r r e 1 a t a de nº s . 1 1 82 - 8 8 .,/ 1 225 - 88, 645 - 9 1 'Í 4 O I de 1991, 

59 - 9 1 ;( n e g o c i a ç ã o c o 1 e t i va ); 2381 - 8 9 , - .2428 - 8 9 ~ 2624 - 89." 3 4 9 8 - 8 9 " 

3874 - 89 ', 5623 - 90 / 5789-90/6050 - 90~ 9f7-B3~ 1013-88~ 1058-88
1
, 1090 

-88, 1226-88, 1336-88/ 1383 - 88 'v 3838-89t 4580-90 (participação do 

trabalhador na empresa) e 4789 - 90, 1528-89& 38-91 1 (organização sin 

dical). 

Sala das Sessões, em 14 de maio de 1991 . 

o e p u t a d o A R I..:.:..;.A_ 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 

~-------------------- - - - -



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

Dispõe sobre a participação dos tra-

balhadores nos lucros ou resultados 

das empresas, define sua participa -

ção nos ganhos econômicos resultan 

tes da produtividade do trabalho, p~ 

ra os efeitos do parágrafo 4º, do 

art. 218 da Constituição, e dá ou-

tras providências. 

DO SENADO FEDERAL 

, 
Relator - Dep. PLINIO MARTINS 

RELATÓRIO 

Há uma preocupação de alto nível no Congresso Nacio 

nal visando a regulamentação do artigo 7º, inciso XI,da Cons-

tituição Federal, aquele que assegura aos trabalhadores urba-

nos e rurais, "participação nos lucros ou resultados, desvi~ 

culada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI 4.580 

gestão da empresa, conforme definido em lei". 

É o caso do projeto apresentado pelo Senador Fer-

nando Henrique Cardoso, ao qual foi oferecido substitutivo 

pelo Senador Dirceu Carneiro, emenda esta que veio a ser apro 

vada pelo Senado. 

No projeto aludido, por equívoco, a ementa se refe-

re ao parágrafo 4º, do artigo 218 da Constituição, quando o 

correto seria a menção ao inciso XI, artigo 7º. 

Entretanto, às páginas 8 deste processo vemos a fo-

tocópia do projeto original e ali se vê que a proposição dese 

ja tratar do direito do trabalhador urbano ou rural previsto 

no inciso e artigo por último citados. E o corpo do projeto, 

em sua integridade dispõe é desse assunto. O seu artigo 2º 

faz prova desta verdade. 
, , 

O projeto 155, em seu artigo 3º, da uma formula in-

teligente para regulamentar a distribuição dos lucros ou ga-

nhos da empresa. Diz: "Será objeto de livre negociação, dire-

tamente, entre cada empresa e seus empregados, a forma de pa! 

ticipação dos trabalhadores nos lucros líquidos reais da em -

presa ou nos ganhos econômicos resultantes da produtividade 

no trabalho, sendo obrigatória no primeiro caso e facultativa 

no segundo". 

Esse mesmo projeto, em seu 5º dispositivo, estabe-

lece como deverão os empregados proceder em caso de falta de 

acôrdo com a empresa, ou melhor, indica o direito ao uso do 

~ 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI 4.580/PO 
Oj. 

Dissídio coletivo previsto no artigo 114 da Constituição. 

Anexados ao projeto oriundo do Senado temos mais os 

de nºs 6245/85, do Deputado Victor faccioni, 927/83, do então 

Deputado Celso Sabóia, de cujo projeto fui relator com voto 

aprovado nesta comissão em agosto de 1983, o de nº 1336/88 

do Deputado Jorge Arbage, 1013/88, do Deputado Paulo Paim, 

1383/88, do Deputado Paulo Zarzur, 1634/89 e 2009/89, do Depu 

do José Camargo, 2360/89, da Deputada Rita Camata, 238V89, do 

Deputado Vilson Souza, 2382/89, do Deputado Amaury Muller , 

2428/89, do Deputado José Tavares, 2624/89, do Deputado José 

Carles Coutinho, 3498/89, do Deputado Carlos Alberto Caó 

3576/89, do deputado Marcelo Cordeiro, 3874/89, do Deputado 

Max Rosenmann, 1058/88, do Deputado rloriceno Paixão,1090/88, 

do Deputado Francisco Amaral, 1226/88, do Deputado Solon Bor-

ges dos Reis, 1392/88, do Deputado Adhemar de Barros Filho 

3374/89, do Deputado Koyu Iha, 4222/89, do Deputado Ismael 

Wanderley, 4369/89, do Deputado Gandi Jamil, 4868/90, do De-

tado Hélio Duque, 3838/89, do Deputado Inocêncio Oliveira, 

5253/90, do Deputado Tarso Genro, 1657/89 e 5623/90. 

As proposições estão apensadas face à materia aná-

loga de que todos tratam o que se prevê no artigo 139, inciso 

I, do Regimento Interno. 

P a r e c e - me, que o PLS n. 15 5/8 9 e n c e r r a a mel h o r c o n c e p 

ção descobriu o ideal para que ao trabalhador seja entregue 

o direito que lhe é reconhecido constitucionalmente e não lhe 

é dado. Realmente, empregado e empregadores devem assentar o 
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"quantum" e o "modus" da distribuição e, não havendo cumpri-

mento do mandamento maior o dissídio trará a decisão do Judi-

ciário. Procurar na legislação, fixar quanto se deve e como 

distribuir, é abrir possibilidade para se cometer injustiça. 

Cada empreendimento traz um tipo de ganho ou de lucro, daí a 

necessidade de empregado e empregador descobrirem a fórmula 

ideal da participação. 

Três projetos, os de nºs 1634/89 e 2009/89, do De­

tado José Camargo e o 2360/89, da Deputada Rita Camata, tra-

tam de matéria que deve ser analisada em separado, a do traba 

lhador participar na gestão da empresa. Desta forma, essas 

três proposições devem ser desanexadas das demais e distribui 

das a novo Relator. 

VOTO 

Assim exposto, entendo os projetos constitucionais, 

jurídicos e legais, bem como apresentados em boa técnica le-

gislativa, devend o se r aprovados, servindo como padrão para a 

votação o PLS n9155/89 ou Projeto de Lei 4580/90, com emenda . 

Sala das Sessões, 28 de junho de 1990 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 
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C A·M A R A DOS D E P U T A DOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

PARECER DA COMI SSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária plenária reali zada hoje, 

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 

4.580/90 e dos de nºs 6.245/85, 927 / 83, 1.336 / 88, 1.013/ 88, 

1.383/88, 1.657, 2.381, 2.382, 2.428, 2.624, 3.498, 3.576 

e 3.874, de 1989, 1.058, 1.090, 1.226 e 1.392, de 1988, 

3.374, 4.222, 4.369 e 3.838, de 1989, 4.868, 5.253 e5.623, 

de 1990, apensados, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra 

Vice-Presidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio 

Manhães, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferra z , 

Jairo Carneiro, José Thomaz Nonô, José Guedes, Gonzaga 

Patriota, Antônio Câmara, José Genoíno, Michel Temer, 

Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Messia s Gói s , 

Ney Lopes, Moema São Thiago, Plínio Martins, Sigmaringa 

Seixas, Gerson Peres, Marcos Formiga, Tarso Genro, José 

Maria Eymael, Antônio de Jesus, Fernando Vela s co, Gene­

baldo Correia, Aloysio Chaves, Francisco Benjamim, Egídio 

Ferreira Lima, Adylson Motta, Jorge Arbage, Fernando San­

tana, Jovani Masini, Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Gil­

berto Carvalho, Jesualdo Cavalcanti, Rosário Congro Net o e 

Jorge Hage. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

%-~ 
Deputado THEODORO MENDES 

pr~dente 
~------..' ~~ 

Deputado PLÍNIO MARTINS 

Relator 
GER 20.01.0050.5 - (JULl89) 
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EMENDA - CCJR 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa, define sua participaç ã o 

nos ganhos econõmicos resultantes da produtividade do traba lho, 

para os efeitos do inciso XI do artigo 79 da Constituição e 

dá outras providências." 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

~ ~""~~U -G<.GL,­

Deputado THEODORO MENDES~ 
Presidente 

( 
~' F Á /\~ v--------~ 

Deputado PL~O~RTINS 
Relator 
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[Anexos: Projetos de Leis nºs: 6245/85, 9 27 / 83, 1336 / 
88, 1013/89, 1383/88, 161'4/89, 2009/89, 2 38-189, 2428 / 
89, 2382!-89, 2624/89, 3498/89, 3576/89, 3874/89,1058 / 
88, 1090 1-88, 1226/88, 1392/88, 3374/89, 4222/89,4369/ 
89, 4868/89, 3838/89, 2360/89 e 5253/90]. 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a participação em lucros ou 
resultados assegurada pelo artigo 7Q, inciso 
XI, e incentiva a participação nos ganhos eco 
nõmicos resultantes da ~rodutividade do traba . -
lho, para os efeitos do parágrafo 4Q, do arti 
go 218, da Constituição Federal e dá outras 
providências. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado MANOEL MOREIRA 

Os Pro j etos sob análise objetiv am regulamen~ar 2 S 

dispositivos constitucionais que dispõem sobre a participação 
"""''''',.. ~ , .. _--,... -, .. --_ .... i J...-dos .I..,.."""..:;a .. ""","""'",,,-u.:J '-lU ..L.C,:)U.J..t-C, (artigo 7Q , inciso XI) e sobre inc e n 

tivos e participação nos ganhos econõmicos resultantes d a ero 

dutividade do trabalho) parágrafo 4Q, d o artigo 218) e dá o u 

tras providências. 

A proposta principal, nos termos do artigo 143, 

11, a , do R~gimento Interno da Câmara d os DeDu~ados, e a ~e 

nº 4.580 / 90, o riunda do Senado Federal -- q ue =onsuDstanclou 

o contido nos Projetos de autoria dos Senadores Marco ~aci el , 

Edison Lobão e Fernando Henrique Cardoso -- à qual :oram ~ne 

xaaas a s d e nº s. 6 245 / 85, do Depu~ado Victor F ~ccionl, ? 27 / 8 3 

do en~ão DeDu~ado Celso Sabóia, : 336 / 88, do Depu~ado J orcre Ar 

bage, ~ 0 13 / 88, do Deputado Paulo Paim, : j8 3 /88, ~o J eDutado 
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Paulo Zarzur, 1634/89 e 2009/89, do Deputado José Camargo, 

2360/89, da Deputada Rita Camata, 238 / 89, do Deputado Vilson 

Souza, 2382/89, do Deputado Amaury MÜller, 2428/89, do Deputa 

do José Tavares, 2624/89, do Deputado José Carlos Coutinho, 

3498/89, do Deputado Carlos Alberto Caó, 3576/89, do Deputa 

do Marce~o Cordeiro, 3874/89, do Deputado Max Rosenmann, 1058/ 

88, do Deputado Floriceno Paixão, 1090/88, do Deputado Fran 

cisco Amaral, 1226/88, do Deputado Solam Borges dos keis, 

1392/88, do Deputado Adhemar de Barros Filho, 3374/89, do De 

putado Koyu Iha, 4222/89, do Deputado Ismael Wanderley, 4:59/ 

89, ào Deputado Gandi Jamil, 4868/90, do Deputado Hélio Du­

que, 3838/89, do Deputado Inoc~ncio Oliveira e 5253/90, do De 

putado Tarso Genro, por tratarem matérias análogas. 

Examinando a matéria, a Comissão de Consti~uição 

e Justiça e de Redação desta Casa, acolhendo o Parecer do Re 

lator, Deputado Plínio Martins, concluiu pela constitucionali 

dade, ju~icidade, legalidade e boa técnica legislativa dos 

Projetos em questão, sendo pela desanexação dos de nQs. 1 634 / 

89 e 2009/89, ~o Deputado José Camargo e 2360/90, da Deputada 
Rita Camata. por t=atarem estes de ser 2.nali 

sada em separado (participação dos trabalhadores na gestão da 

empresa). Recomendou, ainda, o Relator, em seu parecer, a cor 

reção da ementa do Projeto de Lei principal (4580/90), que, 

primordialmente, objetiva regulamentar o dispositivo constitu 

cional que prev~ a participação nos lucros ou resultados da 
emoresa (art. 7Q, XI) . 

• 

Esta Relatoria, ~o ãmbito das a tribuições da 20 
. -

m~ssao ae Economia, Indústria e Comércio, e ntendendo conve-

~~ente aperfeiçcar 2. inda mais o Projeto a provado no Senado Fe 

àeral, sugere, entre outras, a s seguintes modificações em seu 
/1 Àtexto: 

i 11 ' 
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1) a transformação do art. 2º em parágrafo único do art. 

com o acréscimo de três incisos, melhor definindo lucro 

lQ , 

ou 

resultado (I), excluindo da abrangência da lei as micro-empre 

sas com menos de 20 empregados (lI) e também melhor definindo 

trabalhador ou empregado (III). Essas modificações aproveitam 

o espírito de dispositivos contidos em Projetos anexados, co 

mo os de.nQs. 1383/88, do Deputado Paulo Zarzur (parágrafoúni 

co do art. 20), 2009/89, do Deputado José Camargo (§ lQ,doart. 

lQ), 2428/89, do ~eputado José Tavares (parágrafo único doart. 

lQ), 1058/88, de Deputado Floriceno Paixão (inciso lI, do § 

10 do art. 10): 

2) a fixação de u~a alíquota mínima de distribuição, nopercen 

tual de 2%; 

3) a exclusão da alínea ~, do § 4Q, do art. 20, que faculta à 

empresa considerar para fins de definição na participação o 

peJtc.e.ntuai. M b/te. o {uMa da. e.mp/teJ.l a., ou /teJ.l uLta.da~ de. ~ UM,eJ.l a u Me.a.6 9 e. 

'te.n~ eJ.lpe.uó'<:'c.a.6, por estarmos sugerindo a participação míni 

ma obrigatória, nos termos do item anterior; 

4. a ;"'c1"ca-o rio "fi ri';s""CSl.'t'; .. o "',..,.,..,.... .. e;f-..,ri,.... - •• --- -_ ............... -....... -.. .. ~ ....... !:" .. "-' 11 ..................... ...., PL 4868/90, :::8 

Deputado Hélio Duque (art. 3º) garantindo ao empregaao c om 

mais de 12 meses no mesmo emprego, cUJo contrato terminar an 

tes de encerrado determinado exercício, o direito à participa - -
-çao proporcional, exceto se despedido por justa causa; 

5. o estabelecimento de sanções à empresa que C8mete~ qual-

quer :~aude, c om o objetivo de encobrir lucro (acolhendo inte 

gralmente o art. 1 8 do PL 4868/89, do Deoutado Hé lio Duque); e 

6 . ã punl.çao ae retençao indevida aa participação no s lucros, 

c on!orme disposto no art. 7º do PL 10 13 /8 8, do Deputado Paulo 

?aim. 

r. 1= R ?n n1 nno;n c; --.L " " '''0' 
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Entendemos, ainda, como o Relator da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, que o Projeto sob exame 

deve considerar a participação dos trabalhadores no lucro das 

empresas como instrumento de i n.;te.gJta.cã.o e.ntJte. o c.apilai.. e. o tJr..a.ba­

lho e de inc.e.n.;C,tvo ã pltOplÚe.d.a.d.e., conceitos consagrados em var~os 

dos Projetos, principalmente no de nQ 3576/89, de autoria do 

Deputado ,Marcelo Cordeiro. Dessa. forma, descarta-se a caracte 

rização de complemento salarial ou de um novo 13Q salário de 

repartição igualitária, sem grande p.xpressão econõmica e sem 

nenhum impacto no incremento da produtividade e conseqüente 

aumento na competitividade dos a~bntes e dos setores 

cos e, de resto, na economia do País, como um todo. 

- . 
econom~ 

Igualmente, deve, também, eleger a livre negoc~a 

ção ao nível de cada empresa como prática do processo de par­

ticipação nos lucros, com base em normas elaboradas pela em 

presa, de amplo conhecimento dos trabalhadores, ensejando cr~a 

tividade para que a cada uma e às diversas situações seJam 

atendidas com soluções prõprias e peculiares, além de estabe 

lecer que essa forma de participação não integre o salário nem 

s~rva de base a incidência de nenhum encargo trabalhista ou 

previdenciá!:"io. 

II - VOTO DO RELATOR 

À vista do exposto, somos pela aprovação do proje 

to de Lei n~ 4.580/90, c om seus anexos, ~o s te rmos do Substi 

tutivo aue apresentamos. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 19 90 

Deputa-

.. ~ 
oiffjI:J 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI NQ 4.580, DE 1990, 

E SEUS ANEXOS 

Dispõe sobre participação em lucros ou re 
sultados assegurada pelo Artigo 7º, inci 
so XI, e incentiva a participaçãú nos ga 
nhos econõmicos resultantes da pro1utivi 
dade do trabalho para os efeitos do para 
grafo 4Q, do artigo 218, da COLs-+:.ituição 
Federal, e dá outras providênci~s. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Art. lº A participação dos trabalhadores nos ~u 

cros ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômicos resul 

tantes da produtividade do trabalho, c omo instrumento de inte 

graçao entre o capital e o trabalho e de incentivo à produt i 

vidade, rege-se par esta Te; --- . 

Parágrafo único. Para o s efeitos desta Lei, con 
sidera-se: 

I) lucro ou resultado, o montante como tal apura 

do em cada exercício social da empresa, depois de deduz idos: 

a) J S pre juízos acumulados; 

b) a provisão para o imposto de renda; 

c) a reavaliação de ativos legalmente permitidos; 

d ) gannos ae caDital na alienaçã~ de ativos; 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU891 
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lI) empresa, toda .pessoa jurídica regida pelo di 
reito privado e com fins lucrativos, excluídas as m~cro-empre 
sas com menos de 20 (vinte) empregados; 

III) trabalhador ou empregado, toda pessoa física 
que presta serviço de natureza não eventual à empresa, sob de 
pendência dessa e mediante salário. 

Art. 2Q A participação a que se refere o artigo 
lQ corres~0nderá à alíquota mínima de 2% (dois por cento) ~n 
cidente sobre o lucro ou resultado da empresa, apurada na for 
ma do mesmo artigo, e será devida em relação ao segundo exer­
cício social seguinte à publicação desta Lei. 

Parágrafo único. Cada empresa, observado o limi 
te míni~o estabelecido no Ilcaputll deste artigo, deverá adotar 
normas de participação nos lucros ou resultados onde c onstem 
regras claras e objetivas, acessíveis a todos os empregados, 
tanto na fixação dos direitos substantivos da participação, co 
mo das regras adjetivas, inclusive de vigência e revisão, sen 
do facultado fixar critérios de distribuição baseados no s se 
guintes fatores, dentre outros: 

a) índice de qualidade, lucratividade o u ~roduti 
vidade da empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores 
que atuem sob a mesma coordenação; 

·c) p rograma de metas, inclus ive prazos para reali 
zação, ? actuados previamente, t anto a nível s etorial a uanto 
inàividual; 

d ) temeo de se rVlço. 
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Art. 3Q O empregado com malS de 12 (doze) meses 
no mesmo emprego, cujo contrato terminar antes de encerrado 

determinado exercício, tem direito à participação proporClO 

nal, exceto se foi despedido por justa causa, observado o dis 

posto no Parágrafo único do Art. 4Q . 

Art. 4Q A parLicipação de que trata o 11 caput 11 do 

Art. 2Q não substitui, nem cúmplementa, a remuneração 

a qualquer empregado da emp~esa, nem servirá de base à 

devida 
. . 
lnCl-

dência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 

Parágrafo único. A distribuição de participação 

em lucros ou resultados far '-se-á anualmente, no prazo de at~ 

1 (um) mês após a data fi~ada pelo Departamento da Receita Fe 

dera 1 para a entrega da Declaração de Imposto de Renda das 

pessoas jurídicas referente ao encerramento do exercício. 

Art. SQ Exclui-se do lucro tributável da empresa, 

para efeitos do imposto de renda, o montante pago aos emprega 

dos, a título de participação nos l ucros ou resultados da em 

presa, nos termos da presente Lei. 

Art. 6Q As quantias pagas aos empregados, a títu 

lo de partilha de ganhos econômicos decorrentes da produtivi-
w 

dade c o t =abalho i ndiv idual, s ão dedutíveis c omo a esoes a ~a 
pessoa jurídica. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU891 
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Art. 7Q A empresa que fraudar esta Lei, f alsi fi 

cando lucro mercantil ou qualquer outro documento com a fi na 

lidade de encobrir lucro, total ou parcialmente, perderá todo 

e qualquer favor fiscal, subsídio ou dedução para efeito de 

imposto de renda, bem como ficará sem direito a crédito conce 

dido por 'empresa pública ou mista, bancária ou financeir~ até 

que pague os seus empregados o total das part<cipações soneqa 

das. 

Art. 8Q A retenção indevida da ~a~ticipação nos 

lucros será punida com a aplicação de juros de 2.2% (doze por 

cento), correção monetária e multa diária de 0 : 2% (zero virgu 

la dois por cento) sobre os valores nao pagos. 

Art. 9Q OS empregados poderão ter acesso, após o 

encerramento do exercício, através dos auditores independen 

tes da empresa, registrados na Comissão de Va lores ~obiliá­

r~os - CVM, ou, na auséncia destes, indicados por acordo en 

t~e àS partes, às informações necessáriàs à avaliação da S l­

tuação da empresa, inclusive as relativas às contas que a fe ­

tem seu l ucro ou resultado . 

. , 

§ lQ ~ obrigatória a manutençao do sigilo pelos 

empregados e seus representantes que tiverem acesso a informa 

ções confiãenciais, em decorréncia àa participação no s lucros 

ou resultados da empresa, fi cando os infratores sujeitos às 

penas previstas em Lei. 
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§ 2Q Constitui falta grave, para todos os e fei­

tos da legislação trabalhista, a violação, pelo empregaao, na 

obrigação de sigilo a que se refere o parágrafo anterior. 

• 

Art. 10 Esta Lei entrará em v~gor na data de sua 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990 

Deputa 

/ 
~~ 

I 
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PROJETO DE LEI N9 4.580, DE 1990 

E ANEXOS 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a participação dos trabalha 
dores nos lucros ou resultados da empre 
s~ ,lssegurada pelo Artigo 79, inciso XI, 
e ince.ntiva a participação nos ganhos eco 
nôm~cos resultantes da produtividade do 
tr~bdlho para os efeitos do § 49, do ar 
ti_gu 218, da Constituição Federal, e di 
outras providências. 

ATTTCR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: DEPUTADO MANOEL MOREIRA 

REDAÇÃO DO NOVO TEXTO 

O presente Projeto de Lei n9 4.580, a e 19 90, c om 

seus anexos, f oi distribuído a este Relator que, examinando cu~ 

dadosa e exaustivamente a matéria de que tratam, emitiu parecer 

opinando :avorave1mente ; 

tivo anexo. 

-sua ap rovaçao, ~o s te rmos de Subst~~~ 

Contudo, curante a sua dis cussao com os :-lobres 

pares cesta Comlssão, :oram aoresentaaas sugestoes com as aualS 
"\ 

I 
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concordamos, por entendermos ~e contribuem ainda ma~s para o 

aperfeiçoamento dOProjeto, razões pelas quais alteramos 

parecer original, nos seguintes pontos do Substitutivo: 

:10550 

1) No inciso I, parágrafo único, do artigo 19, 

acrescentar a alínea "e", com a seguinte redação: 

"e) quaisquer outras deduções, abatimentos, ex 
clusões ou compensações prescritas na legislação que a e 
fine a base de cálculo do Imposto de Renda." 

2) Dar ao caput do artigo 29 a seguinte redação: . 

"Art. 29 - A participação a que se refere o arti 
go corresponderá à alíquota mínima ie 5% (cinco por cen 
to) incidente sobre o lucro ou resultado da empresa, apu 
rada na forma do mesmo artigo, e 3erá devida em relação 
ao segundo exercício social seguin~e à publicação desta 
Lei." 

3) Acrescentar ao artigo 

sando a § 19 o atual Parágrafo único: 

o seguinte § 29, pas 

tes 

"§ 29 - Na ausência das normas sobre a participa 
ção referida no caput e no § 19 deste artigo, a distrl 
buição se dará de forma igualitária." 

4) Acrescentar ao final do artigo 69 as seauin 
.:=.v~roc:c:r-"lO"::. _ ..... :::" -- ---- . 

" dentro do próprio exercício ae sua . . . . . . . . . . , 
constituição." 

5) Acrescentar ao artigo 99 o seguinte § 19, pa s 

sando o atual § 19 a § 29: 

.. 
"§ 19 - ,-.I a a usênc L3. de acordo en tre as oartes s o 

are o lucro, s ervlrá de referêncla a declaração ie =m 
posto de Renda do periodo para fixar o lucro lIau~do ~a 
:orma definida nesta Lei." 

GER 20.n1 .no.;0 I; _ '" r-n/c,,, 
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I I - VOTO DO RELATOR 

Lei n? 

xo. 

Isto posto, somos pela 

4.580/90, com seus anexos, nos 

[ 03] 

-aprovaçao do Projeto d e 

termos do SUBSTITUTIVO ane 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1990 

li:: , ... __ ,,. .. , 
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SUBSTITUTIvO AO 

PROJETO DE T,EI N9 4 _ 580, DE 1990, 

E SEUS ANEXOS 

" 

Dispõe sobre a participação dos t=abalhado 
res nos lucros ou resultados da e mpresa , 
assegurada pelo Artigo 79 , inciso XI, e in 
centiva a participação nos ganhos econômi 
cos resultantes da produtividade do t rabã 
lho para os efeitos do parágrafo 49, d o Ar 
tigo 218, da Constituição Federal, e dá o u 
tras providências. 

o CONGRESSO ~~CIONAL decreta: 

Art. 19 A participação aos trabalhadores nos : u 

c res o u resultados d a emoresa, 8 U nos canhos econômic~s resul - - -
tantes da produtividade do trabalho, =omo i~strumento de i~te 

g ração entre o capital e o trabalho e de incenti~a ã = raG~~~ 

v idade, r ege-se por esta Lei. 

sidera-se: 

.. 
:lO em caaa 

\ 

Parágrafo único. ?ara os efeitos desta Lei, :cm 

I) lucro ou resultado, o montante como tal a Dura 

exercicio soclal da empresa, ~eOOlS de deduzlcos : 

a) os prejuízos acumulados; 

b) a provisão Dara o imoosto ae renaa; 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

\ 
'/ 

[02] 
--= 

c) a reavaliação de ativos legalmente permitidos; 

d) ganhos de capital na alienação de ativos; 

e) quaisquer outras deduções, abatimentos, exclu 

sões ou compensações prescritas na legislação que define a ba 

se de'cálculo do imposto de renda. 

II) empresa, toda pes~~a jurídica regida pelo a~ 

reito privado e com fins lucrativ0s. 

III) trabalhador ou empregado, toda pessoa f ísica 

que preste serviço de natureza não eventual à empresa, s ob de 

pendência dessa e mediante salário. 

Art. 29 A participação a que se refere o a rtigo 

19 corresponderá à alíquota mínima de 5% (cinco por cento) ln 

cidente sobre o lucro ou resultado da empresa, apurada na fo r 

ma do mesmo artigo, e será devida em relação ao segunao exer 

cício social seguinte à publicação desta Lei. 

§ 19 
~ , 

Cada empresa, observado o limite m~n~mo -:: s 

tabelecido no "c aput" deste artigo, deverá adotar normas .J.e 

participação nos lucros ou resultados onde constem regras cla 

ras e 

xaçao 

gras 

tado 

objetivas, acessíveis a todos os empregados, tanto na fi 

dos direitos substantivos da participação, corno das ~e 

adjetivas, ~nclusive de vigência e revisão, sendo :acu l 

~ixar c ritérios de distribuição baseados no s s egu~n-:: es 

fatores, dentre outros: 

a ) í~dice de qualidade, :~cratividade ou ::::: ro01 . .:t.: 

na empresa; 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89 1 
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b) produtiv idade de i~divíduos, g rupos ou setore s 

que atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, inclusive p razos para real i 

zação, pactuados previamente, tanto a nível setorial quanto 

individual; 

d) tempo de serviço. 

§ 29 Na ausência das normas sobre a participação 

referida no caput e no § 19 deste artigo, a distribuição se 

dará de forma igualitária. 

Art. 39 O empregado com ma~s de 12 (doze) meses 

no mesmo emprego, cujo contrato terminar antes de eneerrado 

determinado exercício, tem direito à participação Fr~porc~o­

nal, exceto se foi despedido por justa causa, observ ~do o dis 

posto no Parágrafo único do Artigo 49. 

Art. 49 A participação d e q ue trata o "c aput" ':;'0 

-Art. 29 nao s ubstitui, nem complementa, a remuneraçao devida 

a . qualquer empregado da .empresa, n em servirá de base à inc~ 

dêncla de qualquer encara0 trabalhista o u previdenciá r io . 

Parágrafo único. ~ distr i buição de ? art i c ipação 

em l ucros ou resultados far-se-á anualmente, no prazo de ~ té 

1 (um) mês a pós a data f ixada pelo Departamento da Recei ta Fe 

deral para a entrega da Declaração de Imposto de Renda das 

pessoas j urídicas referente ao e ncerramento d o e xercíc io . .. 

Art. :;0 
~ . Sxclui- 3e a o lucro t ributáve l e mor e i a 

s a, ; ara e feitos ao imoosto d e renda, o montante pago a os 2~ 

? regaaos, ~ tí tulo de ~artici? ação no s ~~crcs =u =esult~dcs 

~a e~presa, ~o s t ermos d a oresente Lei. 
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Art. 69 As quant±às pagas aos em~regados, a títu 

lo de partilha de ganhos econômicos decorrentes da produtivi 

dade do trabalho individual, são dedutíveis como despesa da 

pessoa jurídica, dentro do próprio exercício de sua c onsti 

tuição. 

Art. 79 A empresa que fraudar esta Lei, falsifi 

cando luc!o mercantil ou qualquer outro documento com a fina 

lidade de encobrir lucro, total ou parcialmente, perderá todo 

e qualquer favor fiscal, subsídio ou dedução para efeito de 

imposto de renda, bem como ficará sem direito a crédito conce 

dido por empr'esa pública ou mista, bancária ou financeira, 

até que pag'le a seus empregados o total das participaçôes s o 

negadas. 

Art. 89 A retenção indevida da participação nos 

lucros será ~unida com a aplicação de juros de 12% (doze por 

cento), co=reção monetária e multa diária de 0,2% (zero vírgu 

la dois por cento) sobre os valores não pagos. 

Art. 99 Os empregados poderão ter ac esso, após o 

encerramento do exercício, através dos a uditores indeoenden 

tes da empresa, registrados na Comissão ae Valores ~lobiliá 

r~os - CVM , ou , na auséncia destes, i ndicados por acordo e n 

tre as partes, às informações necessárias ã avaliação a a s i 

tuação da empresa, i nclusive as relativas às contas aue ~fe­

tem seu lucro ou resultado. 

§ 19 Na ausência de acorao entre as partes s o 

bre o lucro, servirá de referência a declaração de Imposto de 

Renda do pe~íodo para fixar o lucro líauido na forma defi~ida 

nesta Lei. 

§ 29 S obrigatória a manutenção ao sigilo celos 

empregados e seus representantes que tiverem acesso a informa 

çoes confidenclais, 2m decorrêncla da partlcipação nos lucros 
-ou resultados da empresa, fi cando os i~fratores sujeitos ~ s 

oenas previst~s em Lei. 
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§ 29 Constitui falta grave, ?ara todos os efei 

tos da legislação trabalhista, a violação, pelo empregaao, aa 

obrigação de sigilo a que se refere o parágrafo anterior. 

. 
publicação. 

n n1 nncn .. _ IACO/QO:,--' __ 

Art. 10 Esta Lei entrará em vlgor na data de sua 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, ~m 05 de dezembro de 1990 

Deputado MARCELO CORDEIRO 

Presidente 

I 

, 
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PARECER 

A Comissão de Economia, 
, , 

I ndustria e Comercio, na 

reuniao ordinária, realizada em 0 5 de dezembro de 1990, aprovou, 

unanimemente, o Parecer do Relator, Deputado MANU.!-.I... MOREIRA, ?A-
, 

VORAVEL ao Projeto de Lei nº 4.580, de 1990, e seus apensos, com 

Substitutivo, nos termos da Redação do Novo Texto. 

Estiveram presentes os Senhores Dep~~ados Marc elo 

Cordeiro, Presidente, Fernando Gasparian, 1º V;~e-Presidente, 

Luiz Salomão, 3º Vice-Presidente, Vladimir Palrr.2ira, Genebal do 

Correia, Marcos Queiroz, Aluizio Campos, João Paulo, Afif Domi r.-
, 

gos, ~uis Roberto Ponte, Arthur Lima Cavalcanti, Co s~a Ferrei~a. 

Osmundo Re bouças, Rena~o Johnsson, Rubem Medina, J osé Costa, 20 -

naro Co rrê a, J osé Teixeira, :·Ianoel :'lo re ira . '/ irgildásio de Se!1!".a. 

Basilio Villani, Stélio Di as. ~anoel Castro, I...~cia V~nia. ?ran­

c isco Rolim e Jo sé Moura. 

- , 

Sala da Comissão. em 0 5 de dezembro de 1990 . 

Ce c·· Q Ç> QQt-' ..A-;: 
J d "ARC ~- - ~"' RD'C'-~ n epu1:a o ~ '1 1:...: ............ ...., "-' J...... ..... :'\. ...... ,. 

Presl dem:e 

:JeDu~~_ 

. I 
, ,/ 

/ 
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SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI N9 4.580, DE 1990, 

E SEUS ANEXOS 

ADOTADO PELA COMISSÀO 

Dispõe sobre a participação dos trabalhado 
res nos lucros ou resultados da e mpresa , 
assegurada pelo Artigo 79, inciso XI, e in 
centiva a participação nos ganhos e conõmi 
cos resultantes da produtividade do traba 
lho para os efeitos do parágrafo 49, do Ar 
tigo 218, da Constituição Federal, e dá ou 
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 A participação dos trabalhadores nos lu 

cros ou resultados da empresa, ou nos ganhos econõmic os resul 

tantes da produtividade do trabalho, como instrumento de inte 
-

graçao entre o capital e o trabalho e de incentivo a urodut, . -
vidade, rege-se por e sta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, con 

sidera-se: 

• I) lucro o u resultado, o montante c omo t2l ~Dur~ 

do em caaa e xercício social da empresa, ~epOlS de deduzldos: 

a) os prejuízos acumulados; 

b) a provisão para o imposto de renaa; 



-
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c) a reavaliação de ativos legalmente permitidos; 

d) ganhos de capital na alienação de ativos; 

e) quaisquer outras deduções, abatimentos, exclu 

sões ou compensações prescritas na legislação que define a ba 

se de cálculo do imposto de renda. 

II) empresa, toda pessoa jurídica regida pelo al 

reito privado e com fin'õ lucrativos. 

III) trabalhador ou empregado, toda pessoa física 

que preste serviço de na~ureza não eventual ã empresa, sob de 

pendência dessa e medL:?lte salário. 

Art. 29 A participação a que se refere o artigo 

19 corresponderá ã alíquota mínima de 5% (cinco por cento) l~ 

cidente sobre o lucro ou resultado da empresa, a purada na fcr - -
ma do mesmo artigo, e será devida em relação ao seaunao exer 

cício social seguinte ã publicação desta Lei. 

§ 19 Cada empresa, observado o limite mínimo 2 S 

tabelecido no "c aput" deste artigo, deverá adotar normas::.e 

participação nos lucros ou resultados onde constem regras c~a 

ras e objetivas, acessíveis a todos os empregados, tanto na r:' 
-xaçao dos direi tos substantivos da participação, como das ,-o 

gras adjetivas, inclusive de vigência e revisão, sendo =acu~ 

tado f~xar c rit~rios de distribuição baseados no s 

:atores, ~entr2 outros: 

seguin ,::es 

a) índice de qualidade, :~cra~ividade ou =roau~~ 

·-laaae ca empresa; 

GER 20.01.0050,5 - (JUU89) 
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b) produtividade de indivíduos, grupos o u setores 

que atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, i nclusive prazos para reali 

zaçao, pactuados previamente, tanto a nível setorial quanto 

individual; 

d) tempo ae serVlço. 

§ 29 ~a ausência das normas sobre a participação 

referida no caput e no § 19 deste artigo, a distribuição s e 

dará de forma igualitária. 

Art. 29 O empregado com mais de 12 (doze) meses 

no mesmo emprego, cujo contrato terminar antés de encerrado 

determinado exercício, tem direito ã part i = ~ . pação ?roporcio­

nal, exceto se foi despedido por justa c~u~a, observado o dis 

posto no Parágrafo único do Artigo 49. 

Art. -19 A participação de aue trata o "caput" ~o 
- -Art. 29 nao substitui, nem complementa, a remuneraçao devida 

a qualquer empregado da empresa, nem servlrá de base ã l nCl 

dênc.!.3. de o'.lalcue:!:." - - e!'1carac 

parágrafo único. ~ d' t buição d e ~art~=iDa ç ã c ,--;. lS rl _ _ 

em l~cros ou resultados far-se-á anualmente, no prazo d e 2 t~ 

1 (um) mês após a data fixada pelo Departamento da Recelta f~ 

deral para a entrega da Declaração de Imposto de Renda das 
. ... .. . ... ,. . 

~essoas JU~lalcas referente ao encerramento ao exerClC~O. 

Art. =0 
-' . ~xclui-se co l ~cro t ributáve l ::a e mpr e 

s a, ~ 3.ra e feitos c o imposto de renaa, o montante ~ 3.go aos ~m 

~ re,;aacs, .:. 

::a empresa. no s te rmos ca cresente T .::l 1 .-._- . 
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Art. 69 As quantias pagas aos empregados, a titu 

lo de partilha de ganhos econômicos decorrentes da produtivi 

dade do trabalho individual, são dedutíveis corno despesa aa 

pessoa jurídica, dentro do próprio exercício de sua consti 

tuição. 

Art. 79 A empresa que fraudar esta Lei, falsifi 

cando lucro mercantil ou qualquer outro documento com a fina 

lidade de encobrir lucro, total ou parcialmente, perder~ todo 

e qUulquer favor fiscal, subsídio ou dedução para efeito de 

im~osto de renda, bem corno ficar~ sem direito a crédito conce 

dido por empresa pública ou mista, banc~ria ou financeira, 

á~é que pague a seus empregados o total das participações se 

negadas. 

Art. 89 A retenção indevida da participação nos 

lucros ser~ punida com a aplicação de juros de 12% (doze po~ 

cento), c orreção monet~ria e multa diária de 0,2% (zero virgu 

la dois por cento) sobre os valores não pagos. 

Art. 99 Os empregados poderão ter acesso, após o 

2ncer=~~ento do exerciclo , at r avés aos ~uditores 

tes da empresa, registrados na Comissão de Valores 

. . 
.:..naepenaen 

Mobili~ 

rlOS - Cv}l, o u, na ausência destes, indicados por ~corao e n 

tre as partes, às informações necessárias à avaliação da Sl 

tuação aa empresa, inclusive as relativas ãs contas que afe­

tem seu lucro ou resultado. 

§ 19 Na ausência de acordo entre as ~artes 5 0 

b re o lucro ... servir~ de referência a declaração d e Imposto de 

Renda co período Qara r~xar c lucro liquldo na forma definlda 

nesta Lei. 

~ 2° S . ~ obriaatória a manutençao ao siallo pelos 

2mpregaaos c seus representantes que tlVerem acesso a l~forma 

ções ccnfidenclais, e m decorrêncla da participação nos lucros 

\ ou resultados da empresa, ~icando os infratores SU]eltOS à s 

'I I penas previstas em Lei. 

"ER 20.01 nn~n o; _I.o.r.n/Qn1 J 
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§ 29 Constitui falta grave, para todos os efei 

tos da legislação trabalhista, a violação, pelo empregado, à a 

obrigação de sigilo a que se refere o parágrafo anterior. 

publicação. 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1990 

Deputado MARCELO CORDEIRO 

Presidente 

Deputa 
/ 

elator 

I 
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PROJETO DE LEI Nº 4580, de 1990 

(Anexos : Projetos de Leis nºs 6245/85,927/83,1336/88, 
1013/89, 1383/88, 1634/89, 2009/89, 238/89, 2428/89, 
2382/89, 2624/89, 3498/89,3576/89, 3874/89, 1058/88, 
1090/88, 1226/88, 1392/88,3374/89, 4222/89, 4369/89, 
4868/89, 3838/89,2360/89, 5253/90, 1657/89, 2381/89, 
5623/90, 5789/90, 5875/90, 6050/90,7P/91, 6133/90 
245/91, 425/91,831/91, 1080/91,1418/91 e 2009/91) 

\ 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou re ­
sultados das empresas, assegur~ 
da pelo art. 7º, inciso XI e i~ 
ce ntiva a participação nos ga­
nh os econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho para 
os efeitos do parágrafo 4º, do 
art. 218, da Constituição Fede­
ral, e dá outras providências. 

AUTOR: Senado Federal 

RELAROR: Deputad o Carlos Alberto Campista 

RELATÓRIO 

A proposição principal (4580/90), oriunda do 

Senado Federal, representa a fusão de Projetos de iniciati 

va dos insígn ó s Senadores Marco Maciel, Edison Lobão e Fer 

nando Henrique Cardoso . 

A ela foram anexados, nos moldes regimentais, 

os seguintes Projetos de Leis : 6245/85, do Deputado Victor 

Faccioni, 927/83 do então Deputado Celso Sabóia, 1336/88,do 

Deputado Jorge Arbage, 1013/88, do Deputado Paulo Paim, 

1383/88, do Deputado Paulo Zarzur , 1634/89 e 2009/89, do 

Deputado Jose Camargo 2360/89, da Deputada Rita Camata, 

238/89, do Deputado Vilson Souza, 2382/89, do Deputado A­

maury Müller, 2428/89, do Deputado Jose Tavares, 2624/89 , 

f 
v 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 
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do Deputado José Carlos Coutinho, 3498/89, do Deputado Carlos 

Alberto Caó, 3576/89, do Deputado Marcelo Cordeiro, 3874/89 , 

do Deputado Max Rosenmann, 1058/88, do Deputado Floriceno Pai 

xao, 1090/88, do Deputado Francisco Amaral, 1226/88, do Depu­

tado Sólon Borges dos Reis, 1392/88, do Deputado Adhemar de 

Barros Filho, 3374/89, do Deputado Koyu Iha, 4222/89, do Dep~ 

tado Ismael ~anderley, 4369/89, do Deputado Gandi Jamil, 

4868/90, do Deputado Hélio Duque, 3889/89, do Deputado Inocên 

cio Oliveira, 5253/90, do Deputado Tarso Genro, 1657/89, do 

Deputado Hélio Rosas, 2381/89, do Deputado Vilson Souza, 

5623/90, do Deputado Geraldo Bulhões, 5789/90, do Deputado 

Vicente Bago, 5875/90, do Deputado José Lins, 6050/90, dos De 

putados Haroldo Sabóia e Vilson Souza, 70/91, da Deputada Ro -

se de Freitas, 6133/90, da Co missão do Trabalho, onde foi o 

relador da matéria o Deputado Domingos Leonelli, 245/91, do 

Deputado Amaury Müller , 425/91, da Deputada Eurides Brito, 

831/91, do Deputado Paulo Duarte, 1080/91, do Deputado Osval ­

do Bender, 1418/91, do Deputado Koyu Iha e 2009/91, do nepu ­

tado Jabes Ribeiro . 

o caráter polê mico da matéria em apreciação é de 

logo realçado pelo extenso n úmero de propostas, subscritas 

indistintamente, por parlamentares dos mais combativos da Câ ­

mara dos Deputados . Exa minadas com acuidade e atenção pelo R~ 

lator, a primeira conclusão a que se chegou é que cada uma 

e ncerra em seu texto, com muita propriedade, uma originalida ­

de, uma idéia nova, considera n do a certeza desse parlamentar 

de que o assunto constitui te ma dos mais controvertidos den ­

tre os ta n tos que tramitaram e tramitam pelo Legislativo Maior 

de nosso País. 

Assim, não espanta o fato de, presente a maté _ 

rla no cenário constitucional brasileiro desde a Carta de 

1946, não haver recebido, até hoje, 

que obrigasse a sua i mplantação. 

regulamentação ordinária 

GER 20.01 .0050.5 - (JU Ll89) , 
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As transformações econômicas mundiais que vem 

se n do experimentadas nos últimos dois anos, com os seus lne 

gáveis reflexos no Brasil, convenceu este Relator da atual i 

dade do tema, e, bem assim, da oportunidade 
, . 

quase unlca , 

nesses 45 anos, de se romper, de vez e de imediato com os 

muitos preconceitos que cercam tanto patrões, quanto traba­

lhadores, no tocante à participação destes no rlSCO empres~ 

r ial. 

Nesse caminho, esta Comissão Permanente velo 

acolher, 
. . 

num prlmelro passo, sugestão do nobre Deputado Pao 

lo Paim, um de seus mais destacados membros, no sentido da 

realização de um Seminário, onde deveria a questão ser deb~ 

tida por representantes do dois lados da relação capital/tr~ 

balho, com profundidade, democracia, e, com os espíritos d~ 

sarmados, com a finalidade precípua de desmistificar o as­

sunto . 

Conduzido pelo experiente Presidente Amaury 

Müller, o Seminário acabou por significar a definição do 

ponto de partida que deveria orientar o Relator o seu con-

junto de propostas para regulamentação do tema transforma -
. -dos, afinal, no substitutivo que ora levamos à apreClaçao 

dessa douta Comissão, onde está presente, tanto quanto pos­

sível, a intenção de se aproveitar os fascinantes pontos de 

vista de cada um dos ilustres subscritores dos Projetos de 

Lei em anexo . 

Voltando ao chamado ponto de partida, (luero 

declarar que minha opção foi por começar a abordar a ques-

tão pelo seu lado mais simples, ou seja, a partir da expe-

riência prática discorrida, no Seminário, por 
, . 

empresarlOS 

que, há anos, implantaram o sistema participativo em suas 

empresas, cujos depoimentos, sem omissão das dificuldades 

que ainda enfrenta m na busca do aperfeiçoamento do método 

adequado à realidade, fizeram - me chegar a uma segunda c o n--

clusão: que a interferência do legislador deveria ser míni-
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ma, deixando a cargo do diálogo emergente de livre negociação 

entre trabalhadores e patrões, a busca da forma, método e cri ­

térios mais adequados e realistas para implantação do sistema 

em sua empresa. 

Não queremos, assim, lncorrer nos mesmos equívo ­

cos experimentados por outros países, onde os legisladors en­

gessaram de tal forma a lei, que, em nome de uma regulamenta­

ção ampla e detalhada, acabaram por inviabilizar a sua pfópria 

eficácia. 

Por lSSO é que a tônica de minha proposta substi 

tutiva é a livre negociação entre patrões e empregados, dando­

lhes a opção de buscarem o melh or dentro de sua realidade. Na 

verdade entendo que inaplicada a livre negociação são míni­

mas as chances de, por melhor seja, dar certo qualquer método 

participativo, independentemente do setor eco nômi co em que se 

insere ou do tipo ou porte de empresa que se pretende alcançar. 

Desta opinião, aliás, comungam empresários, prl~ 

cipalmente os que já implantaram o sistema, as centrais sindi -

cais e setores do próprio Poder Executivo, com que inclusive 

dialoguei na busca da proposta mais unitária possível. 

Registre-se que, nessa busca, cheguei a visitar 

uma das empresas que implantaram o sistema (Laboratório B. 

Braun S.A com cerca de 2.000 empregados situado no Município 

de São Gonçalo, no Estado do Rio de Janeiro), o nde fui encon -

trar mais alguns elementos de convicção para considerar, sem 

falsa modéstia, o conjunto de n ormas em anexo como o diploma 

legal malS realista e viável no momento, para a regulamentação 

do assunto tão cat ivante quanto polêmico. 

Indo da teoria à prática, esbarramos da realida­

de: como obrigar os empresários a negociar com os seus empreg~ 

dos na busca do melhor método de funcionamento do sistema, em 

determinada empresa ou setor? 
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Importante assinalar aqul que está se referin­

do àqueles empresários, infelizmente ainda maioria no Brasil, 

que têm como fonte de lucro a recusa do reconhecimento de di 

rei tos mínimos do trabalhador, há anos consagrados àqueles a 

quem nada diz o aumento ou diminuição da produtividade; 
, 
aque-

les, finalmente, que colaboram ou estimulam a situação de e­

xistência de dois terços dos trabalhadores brasileiros sem 

co n tar, pelo menos, com o contrato de trabalho anotado em car 

teira . 

Com os pés nessa realidade, sugerlmos duas medi 

das : . . a prlmelra, a co ncessão do prazo de seis meses para lm-

plantação do siste ma participativo na empresa, através do diá 

logo, da livre negociação ; a segunda, o pagamento do percen -

tual de 10% do lucro aos trabalhadores . Se não for assim, es ­

tará criada a surrealista situação da livre negociação se t o r 

nar unilateral, pois bastaria o empregador se recusar ao diá­

logo, para que se apagasse da Constituição um direito assegu ­

rado ao trabalhador . 

Assim , co mo propo n ho n a segunda parte do Substi 

tut i vo, fracassada a livre negociação estará assegurado o cum 

pri me n to da norma co nstitucional que define como direito do 

trabalhador a co - participação nos lucros que, 

mente, ajuda, e muito, a produzir . 

I I - VOTO DO RELATOR 

indesmentivel-

Ã vista do que, exaustiva e detalhadamente, pr~ 

curel expor, sou pela aprovação do Projeto de Lei nº 4580/90, 

co m seus a nexos, nos termos do Substitutivo que ora ofereço. 
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SUBSTITUTIVO 

PROJ ETO DE LE I Nº 4580 DE 1990 

(Do Sr CARLOS ALBERTO CAMPISTA) 

Dispõe sobre a participação dos tra­
balhadores nos lucros ou resultados 
das empresas, assegurada pelo art.7º, 
inciso XI e incentiva a participação 
nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho para os e­
feitos do parágrafo 4º, do art. 218, 
da Constituição Federal, e dá outras 
providên c ias . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Rege - se por essa lei a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

econômicos resultantes da produti vi dade do trabalho, co mo instru 

me n to de integração entre o capital e o trabalho, e d e incentivo 

à produtividade. 

Parágrafo únic o - Para os efeitos desta lei, co nSI 

dera - se lucro ou resultado, o montante apurado pela empresa, n o 

período convencionado no instrument o a que se refere o art. 

depois de deduzidos : 

a) os prejuízos acumulados a partir da data de lm-

plantação do sistema de parti c ipaçã o ; 

b) a provisão para o impost o de renda; 

c) ganhos de capital na alie nação de ativos adqui ­

ridos em data anterior à implantação d o sistema de parti c ipaç ão , 

ou de outros quando destinados a reinvestimentos . 

d ) lucros que já tenham servido de base de cá l c ul o 

para distribuição em outra empresa. 

Art . 2º - Todo empregad o r deverá co nven Clo nar co m 

os seus empregados, diretamente ou através de comissão por eles 

escolhida, normas para a participação destes em seus lucros ou 

resultados ou ganhos econô micos resultantes da produtividade do 
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trabalho de cUJos instrumento deverão constar regras claras e 

objetivas, acessíveis a todos, tanto na fixação dos direitos 

substantivos da participação, quanto das regras adjetivas, ln 

clusive período de vigência e épocas de revisão do acordo, p~ 

dendo ser considerados, entre outros, os seguintes 

e condições: 

critérios 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produ­

tividade da empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou set o ­

res que atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pac-

tuados previamente, tanto a nível setorial quanto indiviaual; 

d) tempo de servlço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa, ou re­

sultados de setores ou áreas gerenclalS e específicas e perl~ 

dicidade de distribuição . 

Parágrafo único - O instrumento de acordo aSSlm 

celebrado será registrado na entidade sindical dos trabalhado 

res . 

Art . 3º - A participação de que trata o "caput" 

do Art . 2º não substitui, nem complementa, a remuneração devi 

da a qualquer empregado da e mpresa, nem servirá de base à in­

cidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 

§ lº - Exclui - se do lucro tributável da empresa, 

para efeitos do imposto de renda, o montante pago aos empreg~ 

dos, a título de participação nos lucros ou resultados da em­

presa, nos termos da presente Lei. 

§ 2º - As quantias pagas aos empregados, a títo 

lo de partilha de ganhos econômicos decorrentes da produtivi­

dade do trabalho individual, são dedutíveis como despesa da 

pessoa jurídica, dentro do próprio exercício de sua constitui 

çao . 

§ 3º - É vedado qualquer dispositivo que conven 
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Clone a antecipação ou a distribuição de valores a título de 

participação nos lucros ou resultados e ganhos de produtivi­

dade por período inferior a um quadrimestre. 

Art. 4º - O Poder Executivo, através de seus ór 

gãos competentes, poderá baixar normas que excluam, dos bene­

fícios fiscais, previdenciários e/ou creditícios concedidos 

por esta lei, as empresas que tenha reduzido o salário médio 

real pago aos respectivos trabalhadores. 

Art. 5º - Enquanto não celebrado o Acordo prevl~ 

to no artigo 2º, o empregador distribuirá a seus empregados o 

correspondente a 10% (dez por cento) do lucro apurado em cada 

semestre de seu exercício social, na forma do parágrafo único 

do art. lº. 

§ lº - A distribuição, no percentual a que se 

refere o " caput" deste artigo, se fará de forma igualitária a 

todos os empregados na proporção de 1/6 (um sexto) por mês 

trabalhado no semestre, ficando-lhes assegurado o direito 

mesmo em caso de térmi n o ou rescisão do contrato, quando en­

tão a participação lhe será paga proporcionalmente ao período 

trabalhado. 

§ 2º - Para os efeitos desta lei, 
, 

ser a havido 

como mês integral a fração igualou superior a 15 dias de tra 

balho no mês. 

Art. A • ausenCla se do Acordo a que 6º - Ainda na 

refere o art. 2º, os valores correspondentes à participação 

nos lucros ou resultados serão pagos pelos empregadores aos 

seus empregados, de uma só vez, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias do término do semestre. 

Parágrafo único - O não pagamento das parcelas 

a q ue se refere o "caput" deste artigo no prazo ali fixado 

sujeitará o empregador ao pagamen t o de multa de 10% (dez por 

~ 
/ 
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cento) sobre o valor a que o empregado tinha direito, além de 

juros de 1% (um por ce nt o) ao mês e correção monetária pelos 

mesmos índices utilizados pela Justiça do Trabalho para atua ­

lização dos débitos trabalhistas . 

Art . 7º - O empregador que fraudar os objetivos 

desta lei, falsifica nd o lucro ou qualquer documento ou opera ­

ção com a finalidade de encobrir lucro, total ou parcialmente, 

perderá todo e qualquer favor fiscal, subsídio ou dedução pa­

ra efeito do imposto de renda, bem como ficará sem direito a 

crédito concedido por empresa pública ou mista, bancária ou 

financeira, até que comprove o pagamento aos seus 

do total da participação sonegada. 

empregados 

Art. 8º - Os empregados poderão ter acesso, a ­

pós o encerramento do exercício, através de auditores indepe~ 

dentes contratados pela empresa por força de lei, registrados na 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), ou, na ausência destes, 

escolhidos de comum acordo, pelas partes, entre auditores in-

dependen tes, 
, 
as avaliação da situa-

~. , 
necessarlas a informações 

ção contábil da empresa, inclusive às contas que afetem seu 

lucro ou resultado. 

§ lº - É obrigatória a manutenção do sigilo pe ­

los empregados e seus representantes que tiverem acesso a ln-

for maç ões confidenciais , em decorrência do disposto no "ca-

put" deste artigo, ficando os infratores sujeitos às penalid.§. 

des previstas em lei . 

§ 2º - Constitui falta grave, para os efeitos 

trabalhista a violação , pelo empregado, da obrigação de Slg~ 

lo a que se refere o parágrafo anterior . 

Art. 9º - Esta lei entrará em vlgor no prazo de 

180 (ce n to e oite nt a) dias a contar de sua publicação. 
/16 

/ 
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Art . 1 0 - Re voga m- se as disposições e m co ntrári o . 

? 

Sala da Comissão, em ~ de novembr o de 1991 . 

CAMPI;1 
'--"'-...A-.A....A..-.-....:J ........, 

De p u ado CARLOS ALBERT 

- Relator -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.580/90 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Servi 

ço Público, em reunião ordinária realizada hoje opinou, por 

maioria de votos, pela aprovação do Projeto de Lei n9 4.580/ 

90, com substitutivo, nos termos do parecer do relator. O De 

putado Antonio Carlos Mendes Thame absteve-se de vot a r . 

Estiveram presente s os seguintes sen110res Deputados: 

Amaury MUller - Presidente, Car los Alberto Campista, Jabes Ri 

beiro e Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Orlando Pacheco,Cal 

das Rodrigues, Marcelo Barbieri, Beraldo Boaventura, Chico Vi 

gilante, Maria Laura, Paulo Paim, Antonio Carlos Mendes Thame, 

Mauro Sampaio, Jair Bolsonaro, Célio de Castro, Augusto Carva 

lho, Aldo Rebelo, Paulo Rocha, Sigmaringa Seixas e Tuga Ange 

raml. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1991. 

Deputado 
- lkJ.l~ OUIU 

AMAURY MULLER 

Pres·dente 

CAMPISTA ~ lt 
Depu ado 

Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4580 DE 1990 

Dispõe sobre a participação dos tra­
balhadores nos lucros ou resultados 
das empresas, assegurada pelo art.79, 
inciso XI e incentiva a participação 
nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho para os e­
feitos do parágrafo 49, do art. 218, 
da Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Rege-se por essa lei a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade do trabalho, como instru 

mento de integração entre o capital e o trabalho, e de incentivo 

à produtividade. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, consi 

dera-se lucro ou resultado, o montante apurado pela empresa, no 

período convencionado no instrumento a que se refere o art. 29, 

depois de deduzidos: 

a) os prejuízos acumulados a partir da data de lm­

plantação do sistema de participação; 

b) a provisão para o imposto de renda; 

c) ganhos de capital na alienação de ativos adqui­

ridos em data anterior à implantação do sistema de participaçao, 

ou de outros quando destinados a reinvestimentos. 

d) lucros que já tenham servido de base de cálculo 

para distribuição em outra empresa. 

Art. 29 - Todo empregado deverá convencionar com 

os seus empregados, diretamente ou através de comissão por e les 

escolhida, normas para a participação destes em seus lucros ou 

resultados ou ganhos econômicos resultantes da produtividade do 
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trabalho de cujos instrumentos deverão constar regras claras e 

objetivas, acessíveis a todos, tanto na fixação dos direitos 

substantivos da participação, quanto das regras adjetivas, in 

clusive período de vigência e épocas de revisão do acordo, po 

dendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios 

e condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produ­

tividade da empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou seto-

res que atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pac-

tuados previamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa, ou re­

sultados de setores ou áreas gerenciais e específicas e perio 

dicidade de distribuição. 

Parágrafo único - O instrumento de acordo assim 

celebrado será registrado na entidade sindical dos trabalhado 

res. 

Art. 39 - A participação de que trata o "caput" 

do Art. 29 não substitui, nem complementa, a remuneração devi 

da a qualquer empregado da empresa, nem servirá de base à in­

cidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 

§ 19 - Exclui-se do lucro tributável da empresa, 

para efeitos do imposto de renda, o montante pago aos emprega 

dos, a título de participação nos lucros ou resultados da em­

presa, nos termos da presente Lei. 

§ 29 - As quantias pagas aos empregados, a títu 

lo de partilha de ganhos econômicos decorrentes da produtivi­

dade do trabalho individual, são dedutíveis corno despesa da 

pessoa jurídica, dentro do próprio exercício de sua constitui 
-çao. 

§ 39 - ~ vedado qualquer dispositivo que conven 
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cione a antecipação ou a distribuicão de valores a titulo de 

participação nos lucros ou resultados e ganhos de produtivi­

dade por per iodo inferior a um auadrimestre. 

Art. 49 - O Poder Executivo, através de seus ór 

gãos competentes, poderá baixar normas aue excluam, dos bene 

ficios fiscais, previdenciários e/ou crediticios concedidos 

por esta lei, as empresas aue tenha reduzido o salário ffiédio 

real pago aos respectivos trabalhadores. 

Art. 59 - Enrruanto não celebrado o Acordo previs 

to no artigo 29, o empregador distribuirá a seus empregados o 

correspondente a 10% (dez por cento) do lucro apurado em cada 

semestre de seu exercicio social, na forma do parágrafo único 

do art. 19. 

§ 19 - A distribuição, no percentual a Que se 

refere o "caput" deste artigo, se fará de forma igualitária a 

todos os empregados na proporção de 1/6 (um sexto) por mês 

trabalhado no semestre, ficando-lhes assegurado o direito 

mesmo em caso de término ou rescisão do contrato, quando en­

tão a participação lhe será paga proporcionalmente ao per iodo 

trabalhado. 

§ 29 - Para os efeitos desta lei , sera havido 

como mês integral a fração igualou superior a 15 dias de tra­

balho no mês. 

Art. 69 - Ainda na ausência do Acordo a que se 

refere o art. 29, os valores correspondentes à participação 

nos lucros ou resultados serão pagos pelos empregadores aos 

seus empregados, de uma só vez, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias do término do semestre. 

Parágrafo único - O não pagamento das parcelas 

a aue se refere o "caput" deste artigo no prazo ali fixado, 

sujeitará o empregador ao pagamento de multa de 10% ( dez por 
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cento) sobre o valor a que o empregado tinha direito, além de 

juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelos 

mesmos índices utilizados pela Justiça do Trabalho para atua­

lização dos débitos trabalhistas. 

Art. 79 - O empregador que fraudar os objetivos 

desta lei, falsificando lucro ou aualquer documento ou opera­

cão com a finalidade de encobrir lucro, total ou parcialmente, 

perderá todo e qualquer favor fiscal, subsídio ou dedução pa­

ra efeito do imposto de renda, bem como ficará sem direito a 

crédito concedido por empresa pública ou mista, bancária ou 

financeira, até que comprove o pagamento aos seus empregados 

do total da participação sonegada. 

Art. 59 - Os empregados poderão ter acesso, a­

pós o encerramento do exercício, através de auditores indepen 

dentes contratados pela empresa por força de lei, registrados 

na Comissão de Valores Mobiliários ( C\~1 ), ou, na ausência 

destes, escolhidos de comum acordo, pelas partes, entre audi­

tores independentes, às informações necessárias à avaliação da 

situação contábil da empresa, inclusive às contas que afetem 

seu lucro ou resultado. 

§ 19 - É obrigatória a manutençao do sigilo pe­

los empregados e seus representantes que tiverem acesso a in­

formações confidenciais, em decorrência do disposto no "ca­

put" deste artigo, ficando os infratores sujeitos às penal ida 

des previstas em lei. 

§ 29- Constitui falta grave, para os efeitos tra 

balhista, a violação, pe lo empregado, da obrigação de sigilo 

a que se refere o paráqrafo anterior. 

Art. 99 - Esta lei entrará em viqor no prazo de 

130 ( cento e oitenta) dias a contar de sua publicação 
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Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1991 

JMt~AWU 
Deputado AMAURY MüLLER 

Presidente 

~ ' =-.J"---"-~'-"-'~. 
utado CARLOS AL 

Re]ator 
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Eln, 29/03/90 

Encaminhe-se à Coordenação de Comissões Per­

manentes, para as devidas 

Presiden 

SM/N9 b 3 Em .29 de março de 199 O 

Senhor Primeiro Secretário, 

Cumpre-me participar a Vossa Excelência ter sido 

constatado erro manifesto nos autógrafos do Projeto de Lei do 

Senado n9 155, de 1989, que "dispõe sobre a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, define sua 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade 

do trabalho para os efeitos do § 49, do art. 218 da Constitui­

ção e dá outras providências", encaminhado para revisão dessa 

Casa através da SM/n9 7, de 7 de fevereiro do corrente ano. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, 

solicito se digne ordenar as providências necessárias no senti­

do de substituir aqueles autógrafos pelos que encaminho, em 

anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

I r , /' 

SEN-ADOR ANTONIO J.,DIZ M:AYA 

( 
I 

-
Primeiro Secretário, em exercício 

PRli~EfRA !:,' ' i'~í f"J'!\ -- - ------- - -
Er.1.-!-2 ' 03 19//, J:,(.. .>'.I ,lcr 

SEcret.J io- u craf da M esa, ,. 

~d~IQ'~ 
Primeiro Secrel6rJo 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/LM . 

I 

J 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 155, DE 1989 

Dispõe sobre d purticipélçJo (Jos lrüiJa-
1 h" d u r e s nos 1 u c r u s, ou n':; J 1 t I d u s daS 
empresas e dá outras providênci1S. 

o CONCRESSO NACIONAL DECRErA : 

Art . 1º - Os empregadores, abrangidus pelo 

da Consolidaç~o das Leis do Trabalho, ficdm obriyaLios a ddr d 

seus empregados , em cariJler ger,ll e inclusive aOS empIP(J Idos "vul 

sos ou temporários , uma participiJç~o nos lucros ou rec/JltacJos de 

SUa at i vidade econômiCa . 

Pa riJgraf o ~nico, N~o se compreeT1 Jem nJ (Ji sposiç2'io 

deste artigo, os empregados 11e pessoas fisicus ou juridicds dedi-

cadilS a atividddes de Ilalurezu n~o econfinlica . 

Art. 2º - A participa~2'io a que se refere o ij r t. 1 º 
eFeliva-se pela adoç~o de pldno de pdrticipaçJo conlido em dcurdo 

coletivo especifico , celebrado livremente entre o empregador e 

seus empregados . 

Par<igraFo 1º. Da parte dos émpregéJdos, o ilrurdo co-

letivo poderá ser negociado por representantes por e l rs pJ'ullli-

dos p a r éJ e s s a f i na 1 i Li a (I e o u fi e J () r e s p e c l i vo r i n (Ji C 'Il O r l I r I s" rI! ,-

tivo , se eles assim o clecidilem em iJssembléid con\,oCd(l:j I <Ir', esle 

fim. 
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Par~grafo 2º . Os acordos coletivos , livremente nego -

s~o os instrumentos próprios de fixa~~o n~o só dos direi -

tos substantivos da participaç~o, como também das normas adjeti -

vas de regê ncia , inclusive as de vigência e revis~o deles. 

Par~grafo 3º . Cada acordo conter~ cl~usula assecura-

tória dos me i os de inforlll~ç~o ' propiciados uos enl~regado~ , upLos a 

permitir a fiscalizaç~o do cumprimento dele. 

Par~grafo 4º . Uma vez assinado , o acordo coletivo se 

r~ levado a registro no órg~o local da Justiça do Trabalho ou no 

Juízo local i nvestido da jurisdiç~o trabalhista , que organizar~ o 

se r viço r espect i vo . 

• • 
Par~grafo 5º . Os empregados poder~o ajuizar dissídio 

coletivo dest i nado ao estabelecimento de um plano de participaç~o , 

por intermédio do s i ndicato da categorid profissional , quando : 

a) ficar comprovado o impasse na negociaç~o ; 

b) o empregador negar - se a negociar . .' 

Ar t . 39 - A Just i ça do Trabalho , ajuizado o dissídio 

coletivo referido no par~grafo 5º do artigo anterior , promover~ a 

tentativa de aco r do e , no caso de julgamento, além dos par§metros 

fixados no par~grafo 2º , do art . 114 da Constituiç~o Federal , es -

tabelece r á um plano de participaç~o que atenda ~ natureza e ~ con 

juntura da empresa e equivalente aos celebrados por empresas asse 

~elhadas . 

Art . 4º - Para efeito do imposto sobre a renda , ex -
~ 
~ 
~ clui - se do luc r o tribut~ve l do empregador , o Inontante que fo r por 
~ 

.~ 
~ o ele atribuído aos empreg~dos a título de participaç~o nos lucros 

C) 
cn 
cn ou resultados , em decorrência de plano de participaç~o registrado 
~ 

--- CD C) 
00 ~ na forma do par~grafo 4º , do art . 2º ou estabelecido por decis~o 
~ 
V 

wO 
da Justiça do Traba l llo. 

wZ 
!~ 
3~ 
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Art. 5º - O quinhão individual de participação 

lucros ou resultados, atribuído a cada empregado, não tem car8ter 

remuneratório e nem pode servir de base H incidência de qualquer 

obrigação trabalhista ou previdenci8ria. 

Art. 6º - Os empregadores, proporcionalmente ~ gran-

deza dos planos de participação adotados, gozarão 

vantagens : 

das seguintes 

a) favor creditício junto aos estabelecimentos ofici­

ais de crédito, que, a partir da publicação da presente lei , ado­

tarão normas próprias para isso, condizentes com as respectivas 

possibilidades; 

b) preferência, em igualdade de condições, na classi­

ficação das propostas oferecidas em concorrências públicas; 

c) cláusulas de maior vantagem nos contratos com en­

tidades públicas, a critério destas. 

Art . 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

Art . 8º - Revogam - se as disposições em conlr8rio. 

J U S T I F I C A ç Ã O 

A participação dos trabalhadores nos lucros dds empr~ 

sas é preceilo constituciun~l que exisle h~ mais de 43 ~nos (desde 

a Constituição de 1946). E a participação excepcional deles na ge~ 

lão é norma cOllslitucional 118 mais de 22 anos (desde a Conslitui­

ção de 1967). 

Nenhum desses dois preceJtos teve aplicação pr8lica 

por falta de regulamentação. Mas esta não esteve ausenle por aca­

so . ' Tentativas houve, mais de 70, desde 1946. 
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Acontece que os Projetos de lei apreser,lados, na sua 

mostraram - se inviáveis. 

As razões da inviabilidade foram várias . 

Em primeiro lugar, todos eles estabeleciam uma fórmu -

la rígida de participaç~o, incapaz de enquadrar-se nas diferentes 

situações das inúmeras empresas existentes . 

Em segundo lugar, na sua maioria , eram inspirados na 

idéia de suplementaç~o salarial aos empregados , onerosa para as em 

~ 
~ 

presas, diretamente e por motivo de reflexo nos encargos sociais e 
~ 

~ 
~ tribut~rios. 
~ 
u 

C) 
~ 
~ 

Em terceiro lugar , em nada ajudaram no campo da polí -
~ 

--- C) C) 
~ 00 

tica de pessoal das empresas e do seu eventual esforço em prol da 
~ 
~ eficácia econômica. 

~o 

~Z 
~~ 
~~ 

Do lado dos lrabalhadores , n~o ofereciam interesse, 

ou porque o quinh~o individual fosse inexpressivo , ou porque seria 

fácil ~s empresas alterar seus balanços , ou , finalmente, porque a 

participaç~o pudesse significar uma cooptaç~o do trabalhador pelo 

empregador . 

Os empregadores brasjleir~s , na sua maioria , s~o pre-

conceiluais na forma de encarar a participaç~o e a classe trabalha 

dora, por sua vez, por suas lideranças mais expressivas, desconfia 

que ela pode ser um instrumento que anestesia seu impulso de luta 

por maiores direitos. 

O conlexto social brasileiro , até hoje , ainda é ingr~ 

lo para a assimilação do instituto. 

Nos países capitalistas economicamente mais avançados , 

a participaç~o tende a ser conceituada como a forma de atribuir ao 

trabalho a sua parte no resultado da atividade criadora de rique -

zas, ao lado do éapital e da direç~o. ~ 
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Nos países socialistas também 

~~o de atribuir ao traballlo a parte que lhe cabe no resultado da 

produç~o de riquezas da naç~o. 

No Brasil, em que pese a preceituaç~o constitucional , 

estamos situados pouco ad iante da estaca zero. 

Sendo assim, n~o adiantaria regulamentar o preceito 

constitucional de modo ríqido e segundo as últimas conquistas, agQ 

ra já aplicadas ali onde â experiência vivencial da parlicipaç~o 

tem uma história e uma tradiç~o. 

Devemos começar do começo. 

Por essa raz~o, apresentamos um Projeto de Lei que 

deixa livre campo às partes interessadas -' empregadores e emprega-

dos - para negociarem planos de participaç~o através de acordos co 

; letivos especificas . 

Mas esta liberdade n~o vai ao ponto de abrir caminho 

t à inadimplência: todo empregador lerá que cumprir o preceito cons-

~ titucional, sob pena de ter que fazê-lo por decis~o judicial. 

A liberdade somente se refere ao "quanlum" e ao 

"modus" da participaç~o, que ser~o negociados à luz dos diferentes 

interesses em jogo e das peculiaridades das diversas atividades 

econômicas, apurados os lucros. 

D Projeto assegura meios de informaç~o, capazes de 

sustentar a fiscalizaç80 do~ empregados e também garanle a flexibi 

lidade dos acordos no tempo; através da revis80, mesmo dentro do 

período de vigência. 

A intervenç~o dos sindicatos fica a critério dos em-

pregados interessados, o que se coaduna com os princípios, também 

conslitucionais, da autonomia e da liberdade sindicais. 
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As norm as adjetivas da partic i paç~o dever~ o constar 
, . . 

proprlOS acordos coletivos e estes serão devidamente validados 

por um registro oficial na Justiça do Trabalho (atualmente n~o se-

r ia bem r ecebido pelas li deranças sindicais de trabalhadores o re -

gistro no Ministério do Trabalho). 

A isenç~o fiscal que beneficia a parte dos luc r os ou 

resultados aplicada na pa r ticipação é socia l mente justa: aquela 

parte do lucro não vai para o bolso do empregador , não é renda de -

le. 

A desvi nculação da participação de qualquer cariJter 

de r emuneração ou de incidê ncias trabalhistas (como FGTS , a indeni 

zação por despedida , as fé ri as , o aviso prévio , etc . ) ou previden -

ciá ri as , também é soc i a l me n te justa , além de ser preceito constitu 

cional expresso (i nciso XI, do art. 7Q , da Constituição) , porque 

não se trata de sobre - sa l á ri o , mas sim de parcela do resultado que ", 

cabe ao trabalho no processo de produção . 

Assim estruturado , cremos que o Pr ojeto seja viável , 

pelo que esperamos o apoio de nossos pares . 4It 

Sala das sessõ~, em 19 de ~unho de 1989 

d2:",~!2 ~ 
Senador EDISON LOBAo 

A ' OMI SSAO DE ASSUNTOS SOCIAI S .C Competenc ia tenninativa ) 

Publi cado no DCN - Seçi:\o 11 - 22 . 6 . 89 

Ccntro Gr;ífico do Scn;,do FL'( k r;rI - Ih",íl ,,, - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER NQ 428, DE 1989 

Redação do vencido para o turno suple ­
me ntar do Substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nQ 155, de 1989 . 

A Comi ssã o Dir e t o ra apr esent a a redação d o venc ido 
para o turno s up l eme n tar d o Subs tituti vo a o Pr o j e t o d e 
Le i d o Senado n Q 155 , d e 1989, de a ut o r i a do Senado r 
Ediso n Lo bão , que di s põ e sobre a o arti c ipação d os tra ­
b a l hado r es nos luc r os o u resultadas da e mp r esa, d e fin e 
s u a par t i c i pação nos ganhos econô mi cos r' e s ultante s d a 
pr oduti v idade d o traba lho para os efeit os d o § 4 Q, d o 
a rt. 2 18 , da Co n s tituição Fede r a l , e dá o utra s 
pr ov id ê nc ia s . 

Sala d e Re uni ões da Comi ss30 , 14 d e d ezeml) r o d e 
19 8 9 . Nelson Carneiro Pre ~ ijent e _ Pompeu de 
Sousa, Re l at o r _ Divaldo Suruagy _ Nabor Júnior . 

ANEXO AO PARECE R NQ ~ 28, DE 1989 

Dispõe sobre a participação dos traba­
lhadore s nos lucros ou resultados da empre ­
sa, define sua participação nos ganhos eco ­
nômicos resultantes da produtividade do 
tr abalho para os efeitos do § 4Q , do art . 
218 da Constituição e dá outras providê n­
cias . 

O Congresso Nac i o na l d ec r e ta: 

Art. 1Q A parti c ipação d os tl 'cbalhad o re s nos luc r os 
o u r es ult a d os da e mp r es a o u nos g anhos econô mi cos r e­
s ultant es da pr oduti v idade d o trabalho , como in s tru ­
me ll t o d e int e graç ã o e ntr e o c ap ita l e o trab alho e d e 
inc enti vo a pr oduti v id a d e , r ege-se po r es ta l e i . 

Art. 2 Q Con s id e r a m-se e mpr e g,lCor es , para os fin s d a 
prese nt e lei, os como t al d e fini dos pe l o art . 2Q da 
Co n s o l idação da s Le i s d o Traba l h e . 

Parág rafo Un i co . Exc lue m- s e d as o brigações de s ta 
lei a s pessoas fi s i c a s o u juridi cas qu e desell vo l vem 
ati v idade s de na t ureza não econô mica . 
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"o ".$. tt. 3Q Será objeto de li vr e ne goc iação , rlir e tame n-
's3 t~ entre cada empr' e s a e s e us empr egados, a f orma de 

M 
<O 

rticipação dos trabalhado r es no s luc r os da empr esa 
o u nos ganhos econômico s r esultant e s da pr oduti v idade 
no trabalho , s endo c brigat ória, no prime ir o c a so , v i a 
Acordo Coleti vo e s pec ífi co , e f acultati va no segundo , 

§ 1Q O Aco rdo Co leti vo se rá negociado po r parte dos 
empregados, po r r e presentant es po r el e s e leit os , espe ­
c ificamente para e s ta final i dade ou pe lo s indi c at o r e­
presentati vo da s ua c ategori a pr o fissi onal, quando a s­
s im o decidir e m e m Assembl é ia espec ialme nt e convocada 
para e s te fim, 

§ 2Q O Acord o Co l e ti vo de Pa r ti c i pação em l uc r os o u 
resultado s de ve constai ' de r e gras c lara s e ob j e ti va s , 
a cessi vei s a t odos o s e mpr egados , tant o na fi xação dos 
direit o s substant ivos da parti ci pação , c omo também da s 
regras adjeti vas, quP. deve rão se r obe dec ida s pe l os 
acordantes, inc lu s i ve de v i gênCia e de r ev i s ã o , 

§ 3Q Para fin s de de finição de parti c ipação a qu e 
s e refe re o parág raf c anteri o r é fa c ultado a empr'es a 
con s ide rar, de ntr e ou tra s condi ç6es : 

a ) indice de qu a lidade , lucra ti v idade ou pr oduti v i­
dade da empr esa ; 

b) pr oduti v idade de ind i v iduas , g ru pos o u se t o r es 
qu e atue m s o b a mesma coorde nação ; 

c) pr ograma ele net as, r e sult ado s e prazos pactua­
do s , prev iament e , tarto a ní vel se t orial quant o indi­
v idual; 

d ) t e mpo de se r v iç o ; 

e) percentual sobre o luc r o da empre s a. o u do s r e­
sultados do se t o r' ou á r e a s ge r enc iai s espec ífi cas , 

Art, 4Q O s i ndi c at o r e pr esentati vo da c at egoria 
profissional dos empr e gados poder 3 ajui zar di ss ídi o 
co l e ti vo de traba lho de s tinado, espe c ifi c ame nt e , á fi ­
xação de um plano de parti c ipação no s luc r os da empre­
s a, c as o não ha j a acerdo a r espe it o , de ntr o de um ano , 
a contar do dia j::.rime ir o de jane 'ir o do pr óx imo 
ex er c i c i o , 

Parág rafo úni co , Conpe t ir á ~ J u s tiça do Tra balho a 
t e ntati va de conc ili eçà o das nar t es e , no c a so de jul ­
g ame nt o , obse r'vado o di spos t o no a rt, 114, §::'Q da 
Con s tituição , es ta be l ece r p l ano de parti c i pação compa­
tí ve l com a na t urez a e a s pecul iaridade s da empresa, e 
e qui val e nt e aos cel~tl rados por emp r esas asseme lhada s , 
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Art. 5Q Exclui -se do lucro tr' ibutável do e mpr çta t"' o 
dor, para efeitos do Imposto de Renda, o mont ante q~ 
for por ele atr' ibuido aos emp regacos, a titul o de par ­
ticipaçao nos lucros ou resultados da empresa, em de­
cor rênc i a de plano de pé1r t i c i paçãc, reg i s t r' ado na forma 
do art, 4Q, ou resultante de decisão judi c ial, 

Art, 6Q A participaçao nos lucr os ou resultados da 
empresa ou ganho s econ6m i cos resultant es da pr oduti v i ­
dade do trabalho, nos termos da ~olíti c a sobre parti ­
c ipaçao em re s ultados adotada por c ada e mpr esa , não 
integra o sé1 lári o do empregado . 

§ 'Q A participaçao de que tr a ta o caput deste ar­
tigo nao substituí ne m complemen ta a remuneraçao dev i ­
da a qualquer empregado que marltE'nha v ínc ul o e mpr e ga ­
tício com a empresa, nem servirá de ba se á inc idênc ia 
de qualquer encargo trabalhista OL pr ev ide nc i á ri o . 

§ 2Q O pagamento das importâncias de que trata esta 
l e i sera anual, vedadas as antec irações . 

Art. 7Q As quantias atribuíd2,~ aos empregados, tí ­
tulo de part i lha de ganhos econ6nlicos decorrentes da 
produtividade do trabalho individual, sao dedutiveis 
como despesa da pes soa jurídica. 

Art. 8Q É obrigatória a manutEnça o do sigilo pelos 
empregados que tiverem acesso a iGformações confiden­
ciais, em decorrência do plano de parti c ipaçao nos lu­
c ros ou resultados da empresa , fi c and o os infratores 
s ujeit os ás penas prev ista s em lE' i. 

Art. 9Q Os empregadores , na pr e,po rção do per centual 
de participaçao nos luc ros ou re s L,ltados que atribuí ­
rem a seus empregados nos termos da pr esente l e i, go­
zarão das seguintes vantagens: 

a) favor creditício junto aos es tabe l ec imen t os ofi­
c iais de crédito, que, a partir da publicação desta 
l e i, elaborarão no rmas específicas para este fim. 

b ) preferênCia, em igualdade de cO'ldi ções, na c la s­
s ificação da s pr opos tas o ferecida s em processos de li ­
citaçao pública. 

c) c láusula s de maior van t &gem nos contratos com 
entidades públi c as, a c ritério dE ~ tas. 

Art. '0. Esta lei entra en, vigor na data de sua 
publi c açao. 

Art. ". Revogam-se é1S disposiç,ões e m contrári o . 

'\ 
\ 

) 
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SENADO FE[)ERAL 
PARECER NQ 429 , DE 1989 

Redação final do Projeto de Le i do Se­
nado nQ 155 , de 1989 . 

A Comi ssã o Dir e t ora apr esent a a r e dação fill a l do 
Proj e t o de Lei do Sen ado nQ 155, j e 1989, de aut o r ia 
do Se nad o r Edi son Lobão , que di s p 5e sobre a par t ic i pa­
ção dos tr aba lhado r es nos luc r os , o u res ult ados das 
empr esa s e dá outra s pr ov i dê nc ia s . 

Sa l a 
1989. 
lat o r 

de Re un i ões da Comi ss30 , 14 de dezembro de 
Nelson Carneiro, Pr es ide nt e _ Nabor Junior Re­
Divaldo Suruagy _ Antônio Luiz Maya . 

ANEXO AO PARE CER NQ 4 29 , DE 1989 

Dispõe sobre a participação dos t raba ­
lhadores nos lucros ou resultados da empre ­
sa , define sua partic i pação nos ganhos eco ­
nômicos resultantes da produtividade do 
trabalho para os efeitos do § 4Q, do art. 
218 da Constituição e dá outras providên­
cias . 

O Cong r esso Nac i ona l dec r e ta: 

Art . l Q A parti c i pação dos tr abalhado r es nos l ucros 
ou r esult ado s da e mpr esa . o u nos ganhos econômi cos re ­
s ul t ant es da pr od u ti v idade do tr aba lho . como i nst r u­
me nt os de int egração e ntr e o c apit a l e o tr abalho e de 
incenti vo á pr oduti v idade , r e ge-se po r es ta l e i. 

Art . 2Q Cons ide ra-se empre s a. par a os fin s da pre­
sent e l e i, t od a pessoa j urídi c a que ass umindo o risco 
da ati v id ade e conômi c a . admit a , as salari e e dirij a 
e mpr egados . 

Art. 3Q Se r á ob j e t o de li v r e negoc iação , di re t ame n­
t e , e ntr e c ad a empr es a e seus empr ega dOS , a f o rma de 
pa r t i Ci pação do s tr ab a l hado re s nos luc r os l íquidos r e ­
ai s da empr es a o u nos gan hos e conômi cos r esultant es d a 
pr oduti v i dad e no traba l ho , send o obri gat ó ria no pri ­
me ir o c a so e fac ultati va no s egundo . 

Art. 4Q A negoc iação será i ndi v idual o u co l e ti va e 
nes t e último c a so c onduzida, po r pa r t e do s e mpr egados . 
po r repres en t a nt e s po r ele s e l e it os e spec ifi c ame nt e 

-
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esta­
sindicais duran -

§ 'Q Quando os empr'egado s deci direm pela represen­
tação sindical, es ta recairá preferenc ialmente em tra ­
balhadores com v ínculo empregatício com a empresa. 

§ 2Q cada empresa deverá ado tar no rmas de partici­
pação nos luc ros ou no s resultados onde constem r egras 
claras e objetivas , a c essí vei s a t odos os empregados, 
tanto na fixação do s d i reitos substantivos da partici­
pação, como também da s regras adjetivas, inclusive de 
v i gê nc ia e revisão, que de ve r ão se r obedec ida s pelos 
acordantes , obse r vadcl f) dispos t o no § 4Q deste a rtigo . 

§ 3 Q As normas referida s no parágrafo anterior de­
ve rão se r referendadas pelos r epresentantes dos empre­
gados e leit os na forma do caput deste artigo . 

§ 4Q Para fins de definição da participação a que 
se refere o parágrafo anteri o r é facultado ã empre sa 
considerar, entre outras condiç6es: 

a) índice de qualidade, lucrat i v idade ou produtivi­
dade da empres a; 

b) produti v idade de indi víduos , grupos o u se t o re s 
que atuem sob a mesma coordenação ; 

c) programa de me tas, r esul tados e prazos pactuados 
previamente, tant o a ni ve l se t o rial quant o indi v idual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o luc r o da empresa, ou r esulta­
dos de setores ou árEa s gerenciais específicas. 

Art. 5Q Na falta de acordo, o s indicat o r epresenta­
ti vo da categoria pr c,f issi ona l dos empregados poderá 
ajuizar dissídi o co l e ti vo nos termos do dispos to no 
ar t . "4 da Cons ti tu i ção. 

Art. 6Q Exclui-se do luc r o tributá ve l do emp r ega ­
dor, para efeitos do Impos t o de Renda, o mon tante que 
for po r ele pago, aos emp r egados, a títul o de partici­
pação nos lucros ou resultados da empresa, em decor­
rênc i a dos planos de participação de que trata a pre­
sen te lei. 

Art. 7Q A par ti c ipação nos luc r os , re s ultados ou 
ganhos económi cos resultant es da produtividade do tra­
balho no s t e rmos dc) acordo r espec ti vo , não int eg ra o 
sa lári O do empregado. 

§ 'Q A participação de que trata o caput deste ar­
tigo , não substitui, nem comp l emen ta a remuneração de­
v ida a qualquer emp r'egado que man te nh a víncu lo empre ­
gatício com a e mpr esa , nern se r vi rá de base à incidên­
c ia de qualquer encar'go trabalhista ou previdencijrio. 

~ 
I 
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§ 2Q O pagamen t o das impo rtãncias de que 
l ei será anual, vedadas a nt ecipações . 

Art . 8Q As quantias pagas aos empregados , a titul o 
de partilha de ganhos econômicos decorrentes da produ­
ti v idade do trabalho indi v idual, são de duti ve i s como 
despesa da pessoa ju r íd i ca . 

Art . 9Q Os empregados poderã o t e r acesso , a tr avés 
de audit ore s independente s habilitados na forma da l e i 
e indicados por aco rdo entre as ~artes, às infor ma çôes 
necessárias à avaliação da situação da empresa , com 
v istas à fixação da parti c ipação es t abe l ec ida nesta 
lei, inc lusi ve as relati vas às con ta s que afetem seu 
luc r o ou resultado . 

§ l Q ~ obrigatória a manutenção do sigilo pelos em­
pregados e seus r epresentantes que tiverem acesso a 
informações confidenc iais , em decorrênc i a do plano de 
participação nos lucros ou r esultados da e mpr esa , fi­
cando os infrat ores sujeitos às penas p~evistas em 
1 e i . 

§ 2Q Constitui falta grave , para t odos os e f ei t os 
da legislação trabalhi s ta , a vio lação , pe l o emp r egado , 
da ob rigação de sig il o a que se r efe r e o caput deste 
artigo. 

Art. 10. O di spos t o no art . 59 só poderá ser apli­
cado a partir do dia 3 1 de dezemQr o do segundo ano de 
vigênc ia desta l e i . 

Art. 11. Esta lei e ntra eni vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 12 . Revogam-se a s disposiç ões e m contr á ri o . 

Publi cado no DCN (Seção- lI), de 15-12-89. 
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ANEXO AO PARECER Nº , DE 1989 

Redação do vencido para o 

turno suplementar do Substitutivo 

ao Projeto de Lei do Se nado nº 15 5 , 
de 1989. 

Dispõe sobre a participação 
dos trabalhadores nos lucros ou re 
sultados da empresa, define sua 
participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade do 
trabalho para os efeitos do § 4º, 
do art. 218 da Constituição e dá 
outras providências. 

O CONGFlESSO NACIONAL decreta: 

Art./iQ- - A participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa ou nos ganhos econômicos resultantes da produtivi 

dade do trabalho, como instrumento de integração entre o capital e o 

trabalho e de incentivo a produtividade, rege-se por esta Le i . 

• Art.2Ç! 
sente Lei, os como tal 
do Trabalho. 

- Consideram-se empregadores, para os fins da pr~ 

definidos pelo art. 2º da Consolida ção das Leis 

Parágr~lfo ~nico - Excluem-se das obrigações dest ~ Lei ~ s 

pessoas físicas ou jurídicas que desenvolvem atividades de n~t ureZ 2 não 
econômica. 
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Art. 3º - Será objeto de livre negociação, diretamente, e~ 

tre cada empresa e seus empregados, a forma de participação dos trabalh~ 
dores nos lucros da empresa ou nos ganhos econômicos 

dutividade no trabalho, sendo obrigatória, no primeiro 

Coletivo específico, e faculLativa no segundo. 

§ 1º - O 
, 

sera Acordo Coletivo 

resultantes da pro 

caso, via Acordo 

negociado por 

parte dos empregados, por representantes por eles eleitos, especificamen 

te para esta finalidade ou pelo sindicato representativo da sua categQ 

ria profissional, quando assim o decidirem em Assembléia especialmente 
convocada para este fim. 

§ 2º - O Acordo Coletivo de Participação em lucros ou re 

sult ado s deve constar de regras claras e objetivas, acessíveis a todos 

os empregados, tanto na fixação dos direitos substantivos da participa 

ção, como também I das regras adjetivas, que deverão ser obedecidas pelos 

aco rda ntes, inclusive de vigência e de revisão. 

§ 3º - Para fins de definição de participção a que se re 
fere o parágrafo anterior é facultado a empresa considerar, dentre ou 
tras condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade ua 
empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que atu 

em sob a mesma coordenação. 

c) programa de metas, resultados e prazos pactuados, pre 
viamente, tanto a nível setorial quanto individual. 

d) tempo de serviço; 

e) perct~ntual sobre o lucro da empresa, ou dos resultados 
de setores ou áreas gerenciais específicas. 

Art. 4º - O sindicato representativo da categoria profis 

si anal dos empregados poderá ajuizar dissídio coletivo de trabalho desti 
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• 

• 

nado, especificamente, à fixação de um plano de participação nos lucros 
da empresa, caso não haja acordo a respeito, dentro de um ano, a contar 
do dia primeiro de janeiro do próximo exercício. 

Parágrafo único - Competirá à Justiça do Trabalho a ten 
tativa de conciliação das partes e, no ca s o de julgamento, observado o 
disposto no art. 114, § 2º da Constituição, estabelecer plano de partici 
pação compatível com a natureza e aS peculiaridades da empresa, e equi 
valente aos celebrados por empresas assemelhadas. 

Art. 5º - Exclui-se do lucro tributável do empregador, p~ 
ra efeitos do Imposto de Ren da, o montante que for por ele atribuído aos 
empregados, a título de participaç ão nos lucros ou resultados da empresa, 
em decorrência de plano de participação registrado na forma do art. 4º, 
ou resultante de decisão judicial. 

Art. 6º - A participação nos lucros ou resultados da em 
presa ou ganhos econômicos resul ta ntes da produtividade do trabalho, 
nos termos da política sobre participação em resultados adotada por cada 
empresa, não integra o salário do empregado. 

§ 1º - A participação de que trata o caput deste artigo 
não substitui nem complementa a remuneração devida a qualquer empregado 
que mantenha vínculo empregatício com a empresa, nem servirá de base à 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 

§ 2º - O pagamento das importâncias de que trata esta Lei 
será anual, vedadas antecipações . 

• 

Art. 7º - As quantias atribuídas aos empregados j título 
de partilha de ganhos econômicos decorrentes da produtividade do traba 
lho individual, são dedutíveis como despesa da pessoa jurídica. 

Art. 8º - É obrigató ria a manutenção do si gilo pelos em 
pregados que tiverem acesso a informações confidenciais, em decorrência 
do plano de participação nos lucros ou resultados da empresa, ficando os 
infratore s sujeitos às penas previstas em lei. 
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Art. 9º - Os empregadores , na proporção do percentual de 

participação nos lucros ou resultados que atribuírem a seus 

nos termos da presente Lei, gozarão das seguintes vantagens: 
empregados 

a) favor creditício junto aos estabelecimentos oficiais 

de crédito, que, a partir da publicação desta Lei, elaborarão normas es 

pecíficas para este fim. 

b) preferência, em iguald ade de condiç6es, na classific! 

ção das propostas oferecidas em processos de licitação pública. 

c ) cláusulas de maior vant agem nos contratos com entida 
I des públicas, a critério destas . 

• 
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ção. 

J Art. 11 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

• 



SENADO FEDERAL 

PARECER NQ 428 , DE 1989 

Redação do vencido pa r a o turno s uple ­
mentar do Substitutivo ao Proj e to de Le i do 
Senado nQ 155 , de 1989 . 

A Comissão Diretora apresenta a redação do venci do 
para o turno suplementar do Sub!;titutivo ao Projeto de 
Le i do Senado nQ 155 , de 1989, je au t or i a do Senador 
Edison Lobão, que dispõe sobre a Jarticipação dos tra ­
ba l hado r es nos luc r os o u resu1tadJs da empresa, define 
s ua participação nos ga nh os econ6n i cos resultantes da 
prOdutividade do trabalho para os efeitos do § 4 Q, do 
art. 218, da Cons tituição Fed8ra1, e dá outras 
providências . 

Sala de Reuniões da Comissão . 14 de dezembro de 
1989 . Nelson Carneiro Presidente Pompeu de 
Sousa, Relator _ Divaldo Suruagy _ Nabor Júnior . 

ANEXO AO PARECER NQ l128, DE 1989 

Dispõe sobre a participação dos t raba­
lhadores nos lucros ou resultados da e mpre ­
sa, define sua partic.ipação nos ganhos eco ­
nômicos resultantes da produtividade do 
trabalho para os efeitos do § 4Q, do art . 
218 da Constituição c dá outras prov id ê n­
cias. 

O Congresso Na ciona l dec reta: 

Art. l Q A participação dos tr -aba1hadores nos lucr os 
ou resultados da empresa ou nos ganhos econômicos re­
sultantes da produtividade do trabalho, como instru­
mento de int egração en tr e o cap i tal e o trabalho e de 
incentivo a pr od ut i v idade . rege-se por esta lei. 

Art. 2 Q Consideram-se empr egi ld o r es. para os 
presente l e i, os como t al defin idos pelo art. 
Consolidação das Lei s do Trabaltlo . 

fins da 
2 Q da 

Parágrafo (mico. Exc1uem-s E~ das obrigações desta 
l ei as pessoas fí s i cas ou jurídicas que desenvolvem 
atividades de natureza não económica . 
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Art. 3Q Será objeto de livre negociação, diretamen­
te, entre cada emuresa e seus empregados, a forma de 
participação dos trabalhadores nos lucros da empresa 
ou nos ganhos econ6micos resultantes da pr oduti v idade 
no trabalho, sendo obrigatória, no primeir o caso, v ia 
Acordo Coleti vo espec ifico, e facultativa no segundo. 

§ 1Q O Acordo Coletivo será negoc iado por parte dos 
empregados, por representantes por eles eleitos, espe­
cificamente para es ta finalidade ou pelo sindicato re­
presentati vo da sua categoria profissional, quando as­
sim o decidir em em As sembléia especialmente convocada 
para este fim. 

§ 2Q O Acordo Co letivo de Participação em luc r os ou 
resultados de ve cons tar de regras c laras e ob jeti vas , 
acessi veis a todos os empregados, tanto na fi xação dos 
direitos substantivos da parti c ipação , como também das 
regra s adjeti vas , que deve rão ser obedecidas pelos 
acordantes, inc lusi ve de v igênc ia e de r ev isão . 

§ 3Q Para fin s da defini ção de participação a que 
se refe re o parágra f c anterior é f acultado a empre s a 
considerar, dentr e ou tra s condlç6es : 

a ) indice de qualidade, luc rélti v idade ou produtivi­
dade da empresa; 

b ) pr oduti v idade de indi viduas, grupos ou se t o r es 
que atuem sob a mesma t:oordenação ; 

c ) programa de rret as, r esultados e prazos pactua­
dos, previamente, tarto a ni ve l se t or ial qu a nt o indi­
v idual; 

d ) t e mpo de serviço; 

e ) percentual sot ,r e o luc r o da empresa , ou dos r e­
sultados do setor o u áreas ger enc iai s espec ifi cas . 

Art. 4Q O sindicato repr esentat ivo da ca t egoria 
profi ss i onal dos empre'~ados poderã ajuizar dissidio 
co letivo de trabalho destinado, espec ifi came nt e , á fi ­
xação de um plano de par t i c i pação 1105 1 uc r os da empre­
sa, caso não haja a C(l r,jo a rf,spe i t o , dentro de um ano, 
a contar do dia ~ , rimeiro de janeiro do próximo 
exercicio. 

Parágrafo úni co, Compet irá á Just i ça do Trabalho a 
t en tati va de conciliação das par t es e, no caso de jUl­
gamento, obse r vado o disposto no al't. 114, § 2Q da 
Constituição, estabelecer plano de participação compa­
ti ve l com a nature za e a s pecu liaridades da empresa, e 
equi va l e nte aos ce l ebrados por enlpresas assamelhadas. 
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Art. 5Q Exclui-se do luc r o t ribu t ãve l do emprega­
dor, para efeitos do Imposto de Renda, ú montante que 
for po r ele atribuído aos empregados, a títul o de par­
ti c ipação nos luc r os o u r es ultados da empresa , em de­
corrênc ia de plano de participação registrado na forma 
do art. 4Q, ou re s ultante de dec i são judicial. 

Art. 6Q A participação nos lucros ou r8sultados da 
empresa ou ganhos econõmicos re s Lltant es da produtivi­
dade do trabalho, nos t e rmos da ro líti ca sobre parti­
c ipação em re s ultados adotada por cada empresa, não 
integra o s alãri o do empregado . 

§ lQ A participação de que trat a o caput deste ar ­
ti go não s ub s titui nem comp l ementa a remuneração dev i ­
da a qualquer empregado que mant Enha víncu l o emprega­
tício com a empresa, nem serv irã de base ã incidência 
de qualquer encargo trabalhi s ta úL: previdenciário. 

§ 2Q O pagame nto das impor tãn c ia s de que trata es l a 
l e i serã anua l , vedadas a s antecipações . 

Art. 7Q As quantias atribuíd2 S aos empregadOS , tí ­
tul o de part i lha de ganhos econômicos decor/-entes da 
produtividade do trabalho indi ~idual, são dedu tí ve i s 
como despesa da pessoa jurídi ca . 

Art. 8Q ~ obri ga t ó ria a manut enção do sig il o pelos 
emp r egados que ti verem acesso a i rformaç ões confiden­
cia i s , em dêcor r ência do plano de participação nos lu ­
cros ou result ados da empres a, f i ( ando os infra t ores 
s uj eitos às penas previstas E:/n l E· l. 

• Art. 9Q OS empregadores , na pr c,porção do percentual 

~--

de parti cipação nos lucros ou resLltados que atribuí­
r e m a seus empregados nos t e rmo~ da presente lei, go­
zarão das seguintes va ntagens : 

a) favor c r editício junto aos E'stabelecimentos ofi­
c iai s de c rédit o, que, a par tir ela publicação desta 
lei, e l aborar ão normas especifica~ ~ara este fim. 

b) preferência , em igualdade eie condiçóes, na clas­
s ifi cação da s pr opos tas ofe r ec id ,,~ em processos de li­
ci tação pública. 

c) c lãL/sulas de 
en tidades públicas, 

mai o r van taç/em nos contratos com 
a cr it é ri o destas. 

Art. 10 . Esta l ei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em con t/-ãrio . 
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SENADO FEDERAL 

PARECER NQ 428, ~E 1989 

Redação do venc i do para o turno suple ­
mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nQ 155, de 19b9. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do venc ido 
para o turno sup l e men tar do Substitutivo ao Pr o j e t o de 
Le i do Senad o nQ 155 , de 1989 , je au t or ia do Senador 
Edi son Lobão, que dispõe sobre a Ja rti c ipação dos tra ­
balhado r es nos l uc ros o u r esultadas da empresa, define 
sua participação nos ganhos econôm i cos re s ultant es da 
pr oduti vi dade do traba l ho pa r a os e f e it os do § 4 Q, do 
art . 218. da Constituição Fed e ral , e dá outra s 
providências. 

Sala de Reuni ões da Comi! ,são, 14 de dez e mlJro de 
1989. Nelson Carneiro Pr e!, ijent e Pompeu de 
Sousa , Relat o r Divaldo Suruagy _ Nabor Júnior . 

ANEXO AO PARE CE R NQ 428 , DE 1989 

Dispõe sobre a part i c i pação dos traba ­
lhadores nos lucros (lU resultados da empre ­
sa, define sua participação nos ganhos eco­
nômicos resultantes da produtividade do 
trabalho para os e f eitos do § 4Q, do a r t . 
218 da Constituição e dá outras providê n­
cias. 

O Congresso Na c i onal decreta: 

Art . l Q A parti c ipação dos trabalhador e s nos luc r os 
o u re s ultados da empresa ou nos ga nhos econômi cos r e ­
s ultant es da produti v idade do traball10, como in s tru ­
me nt o de int egração e ntre o c apit n l e o traba l ho e de 
incenti vo a pr oduti v idade . r ege - se po r es ta l e i. 

Art. 2Q Cons i de ram-se empr egadores , par a os fin s da 
pre sent e l e i , os corno ta l de fin i dos pela art. 2Q da 
Consolidação das Le i s do Traba l ho. 

Parágrafo único. Exc l uem- s e da s obrigações de s t a 
l e i a s pessoas f i s i cas o u jurídi cas que desenvol vem 
ati v idades de na t ureza não econôm i ca . 

~--
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Art. 3Q Será ob j e t o de li vre negoc iação , dir e tame n­
t e , e ntre c ada empr es a e seus empr egados, a f o rma de 
parti c ipação dos trabalhado r es nos luc r os da e mpre s a 
o u no s ganhos econômi cos r e sultant es da pr oduti v idade 
no trabalho , sendo obri gat ó r ia, no prime ir o c a so , v ia 
Acordo Co l e ti vo espec ífi co , e fa c ult a ti va no segund o . 

§ 1Q O Acordo Co l e ti vo se r á negociado por pa rt e dos 
e mpregados , po r repreSf!ntant es por e l es e l e it os , es pe­
c ifi c ame nte par a es t a fina l i dade ou pe l o s indi ca t o r e­
pr esentati vo da s ua ca t e go ri a p r of i ss i onal, qu a nd o a s­
s im o dec idir e m e m A s~embl é j a espec i a lme nt e convoc ad a 
pa ra e ste fim. 

§ 2Q O Acordo Co l e ti vo de Pa rt ic i pação em luc r os ou 
r esultados de ve con s t a r de r egr a s c lara s e obje ti va s , 
acess i ve i s a t odos os e mpr egados , t an t o na fi xação dos 
direitos substanti vo s da parti c i paçã o , como também da s 
r egras adjeti vas , q lJe de ve r ão ser obe dec ida s pe l os 
acor' dant e s, incl us i ve de v i gência e de r ev i são. 

§ 3Q Pa ra f in s de de fini çAo de pa rti c i pação a que 
se refe re o par ág rafo anteri o r é f acultado a emp res a 
con s iderar, de ntr e ou tra s condi ções : 

a ) indi c e de qu a li dad e , l uc r a t iv idade o u produti v i ­
dade da empresa; 

b) p r oduti v i dade de ind i v í d uos, g rupos ou se t o r es 
que atuem s ob a mesma coord e nação ; 

c) pr ograma de n~ tas, r esu ltados e pra zos pac tua ­
dos , p r ev iame nt e , t an t o a ni ve l setori a l qu ant o indi ­
v idual; 

d ) t e mpo de serv iç;o ; 

e ) pe r c en t ua 1 sotw e o 1 uc r o da emp r e sa, o u dos re ­
s ultados do se t or ou área s ge r enc i a i s e spec ifi c a s . 

Art. 4Q O s ind ic~ t o r ep r esen tati vo da c at ego ria 
pr o fi ss i onal dos empr egados pode r á a juiza r d i ss ídi o 
co leti vo de tr aba ltlo de stinado , espec ifi c ame nt e , á fi­
xação de um plano de pa rti c ipação nos luc r os da e mpre­
sa , c a so não haj a acord o a r es pe it o , de ntr o de um ano , 
a contar do dia prime ir o de jane ir o do pr óx imo 
exe r c i c i o . 

Pa rágrafo úni co . Competi rá á J ust i ça do Tr abalho a 
t e nt at i va de conc i1 1ilÇjo da s parte s e, no caso de j u l ­
g amen t o , o bse r vado (\ d i s pos t o l Ia a rt. 114, § 2Q da 
Cons titui ção , es ta be · e·::e r p l ano de pa rt iC ipação compa­
ti ve l com a natLw eLa e as peculia r ida(i es da empres a, e 
equi va l e nt e aos ce l e twados por empr·asas asseme lhad a s . 
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Art. 5Q Exclui- s e do luc r o tributáve l do empr ega ­
dor, para efeitos do Impost o de Re nda, o montante que 
for por ele atribuido aos empregado s, a titul o de par ­
ticipação nos lucr o s o u resultados da empr esa, e m de­
corrência de plano de parti c ipaçã o r e gistrado na f o rma 
do art. 4Q, ou resultante de deci s ã o judi c ial. 

Art. 6Q A participação nos lL c r os o u re s ultado s da 
empresa ou ganh o s econômicos resultant e s da pr oduti v i ­
dade do trabalho, nos termo s da ~ o líti c a s obre parti ­
cipação em resultados adotada po r c ada e mpr e sa, não 
integra o salário do empregado. 

§ lQ A parti c ipação de que trata o caput des te ar ­
tigo não substitui nem complementa a r e mun e l' ação de v i ­
da a qualquer empr e gado que mantenha v ínc ul o empr e ga ­
tício c om a e mpresa, nem ser v irá de ba s e à inc idênc ia 
de qualquer encargo trabalhi s ta o u pr ev ide nciári o . 

§ 2Q O pagame nto das importânc ias de que trata es t a 
lei será anual, vedadas as ant ec ipaç6es. 

Art. 7Q As quantia s atribuida s aos empr egados , tí ­
tulo de partilha de ganhos econômi cos decol' r e nt es da 
produtívidade do trabalho indi\idual, são de dutí ve i s 
c omo de spes a da pe s soa jurídi c a. 

Art. 8Q É obrigat ória a manut Ençã o do s igi l o pe l os 
empregados que tiverem acesso a ir,f o rmaç6es confide n­
c iais. em decorrência do plano de pa rti c ipação nos lu ­
c r o s ou re s ultado s da empresa, ficand o os infrat o r es 
sujeit o s à s pena s previstas em l e i. 

Ar t. 9Q OS empr e gad ores, na pr c,po r ç ã o do pe r cent ua 1 
de participação no s luc ros ou re s Lllt a dos que atribui ­
r e m a seus empregados nos termos da pr esent e l e i, go­
zarão das seguintes vantagens: 

a ) favor crediticio junto ao s 8s t a bel ec ime nt os o fi ­
c iai s de crédit o , que, a partir da publi c açã o des ta 
lei, elaborarão no rmas espec ifica ~, para es t e fim. 

b) preferênc ia, em igualdade eJe! c o ndiçóes , na c las­
sifi c ação das pr opC)stas o ferecida s em processos de li ­
citação pública. 

c ) c láusula s de maior v anté:~lem nos contr a t os com 
entidaaes públicas, a critéri o de s ta s . 

Art. 10. [sta lei entra e rl v igo r na data ue sua 
publicação. 

Art. 11. Revogam- s e as disposi c 6e s e m contr á r' i o . 
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SENADO FEDERAL 
PARECER NQ 428, DE 1989 

Redação do vencid ) pa r a o turno suple ­
mentar do Substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nQ 155, de 1989 . 

A Comis s ã o Diret o ra apresenta a r edação do venc ido 
para o turno s upleme ntar do Substitutivo ao Pr o j e t o de 
Le i do Senado n Q 155, de 1989, de aut oria do Senador 
Edison Lobã o , que di s põe sobre a oarti c ipação dos tra ­
ba lhadores no s l uc ro s o u r es ultado s da empre s a, define 
sua parti c ipação nos ga nhos ecoG&nicos resultantes da 
produti v idade do trabalho para 03 efei t os do § 4 Q , do 
art. 218, da Constituição FE!d:?ral, e dá outra s 
providências . 

Sa l a de Reun i ões da Comi ~s~o , 14 de dezembr o de 
1989. Nelson Carneiro Presijente _ Pompeu de 
Sousa, Relator _ Divaldo Suruagy _ Nabo r Jún i or. 

ANEXO AO PARECER NQ 428, DE 1989 

Dispõe sobre a particip ação dos traba ­
lhadores nos lucros ou resu l tados da empre ­
sa, define sua parti ç ipa ç ão nos ganhos eco ­
nômicos resultantes da produtividade do 
trabalho para os e f eitos do § 4Q, do art. 
218 da Constituição ~ dá outras providê n­
cias . 

O Cong r esso Nac i onal dec reta -

Art. 1Q A participação dos trabalhado re s nos luc r os 
ou re s ultados da empresa ou nos ganhos econômi cos r e­
su ltant es da produtividade do trabal ho , como instru­
mento de integração entre o ca p i tal e o trabalho e de 
ince nti vo a produtividade, rege- se por esta lei. 

Art . 2º Consideram-se empregad or es , para os fin s d a 
presente l e i, os como tal de finid os pelo art. 2Q da 
Consolidação das Le is do Traba l ho . 

Parágrafo úni co . Ex c luem-se da s obrigações desta 
l ei a s pessoas física s ou jur í d i c a s que des e nvo l vem 
at i v idades de natur ez a não econ~nica . 
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Art . 3Q Será obj e t o de li vre ne goc iação, dir e tamen­
te, entre cada empre s a e seu s empregados, a f o rma de 
parti c ipação dos trabalhado res no s luc ros da empresa 
ou nos ganhos econômi cos r esult antes da pr oduti v idade 
no trabalho , s e nd o obrigat ó ria, no prime ir o c a so , v ia 
Ac ordo Co leti vo espec ifico, e fac ultati va no segund o . 

§ 1Q O Acordo Co l e ti vo s e r á negoc iado po r par t e do s 
empregados, po r r e pr esentantes po r eles eleit os , es pe­
c ificamente para es ta finalidad e o u pelo sindi c at o r e­
p re s entati vo da sua c ategoria pr o fi s si onal, quando a s­
s im o decidir e m em Assembl é i a espec ialme nt e convocada 
para e st e fim. 

§ 2Q O Acordo Co leti vo de Parti c ipação em luc r os ou 
r e sultado s deve cons tar de r eg ra s claras e obj e ti va s , 
a c e s sí ve is ê t odos os e mpr e gados , tant o na fi xaçã o dos 
direitos substall ti vos da parti c ipação , c omo também das 
regra s adjeti va s, que dever ão s e r o bede c ida s pe l os 
acordant e s, inc lu s i ve de v i gênc ia e de r ev i são . 

§ 3Q Para fill S de defini ção de parti c ipação a que 
s e refere o par ágrafc anteri o r é f ac ultado a empr es a 
con s ide rar, de ntr e outra s cond i ç6es : 

a ) índi c e de quali dade , lucra ti v idade o u pr oduti v i ­
dade da empre sa ; 

b ) pr oduti v id ade de indi víd uos , g ru pos ou se t o r es 
que atuem s ob a me sma coorden~ção ; 

c ) pr ograma de ITe ta s , r esult ados e prazos pac tua ­
dos , pr ev iame nt e , tar to a ní ve l se t o r i al quant o indi ­
v idua l ; 

d) t e mpo de serviço ; 

e) pe r c entual sobr e o luc r o da e mpr esa, ou dos r e­
sultados do s et o r o u á,' ea s ge r e nc i a i s espec ifi c a s . 

Art. 4Q O s indi c ,ito r ep r esen tati vo da c atego ria 
prof i ss i onal dos e mpr e!;Jados pode rá ajui zar di ss ídi o 
c ol e ti vo de trabalho destinado , es pec ifi c ament e , à fi ­
xação de um pl a no de parti c ipaçã o nos luc r os da e mpre ­
sa, caso na o haj a acordo a r espe it o , de ntr o de um ano , 
a contar do d ia primeir o de j a ne iro do pr óx imo 
exe r c í c i o . 

Parágrafo úni co . Competil 'á à Ju s tiça do Tr aba lho a 
t e nta t i va de conc il i 2ç"~0 da s par t es e , no c a so de j Ul ­
game nt o , obser vado o di s pos t o no art. 114, § 2 Q da 
Con5 tituiç~o , es tabelecer p l a :lo de parti c ipação compa­
tí ve l com a natu rez a e as peculi a r id ades da empresa , e 
eq u i val e nt e aos çelet ,r idos por empresas a sseme lh ad a s . 

• 

• 

• 
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Art . 5Q Exclui-se do lucro tributáve l do emprega­
dor, para efeitos do Imposto de Re nda, o mon tante que 
for por ele atribuido aos empregados , a titul o de par­
t i C i pação nos 1 uc r os ou resu lt ados da e mpresa, em de­
corrênc ia de plano de participação r e gi s trado na forma 
do art . 4Q, o u resultante de deci são judi c ial. 

Art. 6Q A participação nos lucr os o u r esu ltados da 
empresa ou ganhos econ6m i cos resultant es da produtivi­
dade do trabalho , nos termos da politica sob re parti­
cipação em resultados adotada po r cada empresa, não 
integra o s alári o do empregado. 

§ lQ A parti c ipação de que trzta o caput des t e ar­
tigo não substitu i nem comp l ementa a r e muneração devi­
da a qualquer elnpregado que mantEnha v ínc ul o emp r ega­
ticio com a empresa, nem se r v irá ce base à inc idência 
de qua lquer e nc argo trabalhista cu previdenciário. 

§ 2Q O pagamento das importãncias de que trata es ta 
lei s e rá anual, vedadas a s ant eci ~ações. 

Art. 7Q As quantias atribuida" aos e mpregados , ti ­
tul o de partillia de ganhos econ61llicos decorr en t es da 
produti v idade do trabalho indi v idual, são dedutíveis 
como despesa da pessoa jurid i ca . 

Art. 8Q É obrigat ó ria a manut Enção do s i g il o pelos 
empregados que ti ve rem aces so a irfo rmações confide n­
ciais, em decorrênc ia do plano de participação nos lu ­
c ro s ou resultados da empresa, fi cand o os infrat o r es 
suje it os à s penas p r evistas em l e i. 

Art. 9Q OS empregadores, na pr üporção do percentual 
de parti c ipação nos lucr os o u re ~ L ltados qu e atribuí­
r em a seus empregados nos t e rmo~, da presen t e 1 e i, go­
zarão das seguintes vantagen s : 

a) favor crediti c i o junto aos es tabel eci me nt os of i ­
c iai s de c rédit o , que, a partir ca publicação desta 
l e i, e laborarão no rmas espec ifi cas para este f im. 

b) preferência, em igualdade e'E cond ições, na e la s " 
sif i cação das propostas oferecid~~ e m processos de li ­
ci tação púb li Ca. 

c) c l áusu l as de mai o r va n t agem nos con trat os com 
en tidades públi cas , a c ritéri o dE'stas. 

Art. 10 . Esta l e i entra e nl v igor na data de sua 
publicação. 

Art. 11. Revogam-se a s diSPOSições en l contrário. 
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SENADO FEDERAL 
PARECER NQ 429, DE 1989 

Redação final do Pr ojeto de Le i do Se­
nado nQ 155, de 1989 . 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do 
Projeto de Lei do Senado nQ 155, de 1989, de autoria 
do Senador Edison Lobão , que disp,Se sobre a participa­
ção dos trabalhadores nos lucros, ou resultados das 
empresas e dá outra s providências. 

Sal a 
1989. 
lat or 

de Reuni 6es da Comissáo, 14 de dezembro de 
Nelson Carneiro, Presidente Nabor Junior Re­
Divaldo Suruagy _ Antônio Luiz Maya . 

ANEXO AO PARECER NQ 429, DE 1989 

Dispõe sobre a partici pação dos traba ­
lhadores nos lucros ou resultados da empre ­
sa, define sua participação nos ganhos eco­
nômicos resultantes da produtividade do 
trabalho para os efeitos do § 4Q, do art . 
218 da Constituição e dá o utras providên­
cias. 

O Congresso Na ciona l decreta: 

Art. 1Q A participação dos tra ba lhador'es nos lucros 
o u re s ultados da empresa . o u nos ganhos econômicos re­
sultantes da pr odut i v idade do traba lho . como instru ­
me nt os de integração en tr e o capital e o trabalho e de 
ince nti vo á produtividade. r ege-se por esta lei. 

Art. 2Q Con s idera-se empr esn, para os fins da pre­
sente lei. t oda pessoa juridi ca que assumindo o risco 
da atividade econôm i ca . admita. assalarie e dirija 
empregados . 

Art. 3Q Será obje t o de li vre negociação. diretamen ­
te. ent re cada empr esa e seus e r,lpregados . a forma de 
participação dos trabalhadores I1CS lucros liquidas re­
ais da empre s a ou nos ganhos econômi cos resultant es da 
produtividade no trabalho. sendo obr igat ó ria no pri ­
me ir o caso e facultati va no segundo. 

Art. 4Q A negoc iação será indi v idual o u co l e ti va e 
neste último caso conduzida. por parte dos empregados, 
po r r ep resentante s por eles 8 1ei tos especificamente 
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para esta finalidade , que gozarão da garantia de esta­
b il idade concedida aos representantes sindicais duran­
te a v i gência do acordo. 

§ 'Q Quando os empregados decidirem pela represen­
tação sindical, esta recaira preferencialmente em tra­
balhadores com vínculo empregatício com a empresa. 

§ 2Q cada empresa devera adotar normas de partici­
pação nos l ucros ou nos resultados onde constem regras 
claras e objetivas, acessíve i s a todos os empregados, 
tanto na fixação dos direitos substantivos da partici­
pação, como também das regras adjetivas, inclusive de 
vigência e revisão, que deverão ser obedecidas pelos 
acordantes, observado o dispos t o no § 4Q deste artigo. 

§ 3Q As normas referidas no parágrafo anterior de­
verão ser referendadas pelos representantes dos empre­
gados eleitos na forma do caput deste artigo . 

§ 4Q Para fins de definição da participação a que 
se refere o parágrafc anterior é facu l tado à empresa 
considerar, entre outras condições: 

a) índice de qualiddde, lucratividade ou produtivi­
dade da empresa; 

bJ produtividade de indivíduos, grupos ou setores 
que atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas , resultados e prazos pactuados 
previamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa, ou resulta- • 
dos de setores ou areas gerenciais específicas. 

Art. 5Q Na falta de acordo, o sindicato representa­
tivo da categoria profissional dos empregados podera 
ajuizar dissidio c(,let i vo nos termos do disposto no 
art. "4 da Constituição. 

Art . 6Q Exclui-se do lucro tributavel do emprega­
dor, para efeitos do Imposto de Renda, o montante que 
for por ele pago, aos empregados, a título de partici­
pação nos lucros ou resultados da empresa, em decor­
rência dos planos de participação de que trata a pre­
sente lei . 

Art . 7Q A part ~ cipação nos lucros, resultados ou 
ganhos econOmicos re!iu l tantes da produtividade do tra­
balho nos termos de) acordo respectivo, não integra o 
salário do empregado. 

§ 'Q A participac;ão de que trata o caput deste ar­
tigo, não substitui, nem complementa a remuneração de­
vida a qualquer empregado que mantenha vinculo empre­
gatício com a empresa, nem servirá de base á incidên­
cia de qualquer encar'go trabalhista ou previdenciario. 
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§ 2Q O pagamento das impo rtâncias de que trata esta 
lei se rá anual, vedadas antecipações. 

Art. 8Q As quantias pagas aos empregados, a titulo 
de partilha de ganhos econômi cos decor r entes da produ­
ti v idade do trabalho individual, são dedutíveis como 
despesa da pessoa jurídica. 

Art. 9Q Os empregados poderão ter acesso, através 
de audit ores independentes habilitados na forma da lei 
e indicados por acordo entre as partes, ás informações 
necessárias á a va liação da situação da empresa , com 
v istas á fixação da participação estabelecida nesta 
l ei, inclusi ve as relati vas ás contas que afetem seu 
lucro ou resultado. 

§ lQ É obrigatória a manutenção do sigilo pelos em­
pregados e seus representantes que ti verem acesso a 
informações confidencia is, em decorrência do plano de 
participação nos lucros o u re s ult ados da empresa, fi­
cando os infratores sujeitos ás penas previstas em 
1 e i . 

§ 2Q Constitui falta grave, para todos os efeitos 
da legislação trabalhista, a v iolação, pelo empregado, 
da obrigação de sig ilo a que se refere o caput deste 
artigo. 

Art. 10. O disposto no art. 5Q só poderá ser apli­
cado a partir do dia 31 de dezembro do segundo ano de 
vigênc ia desta lei. 

Art. 11. Esta l ei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposiç:ôes em contrár i o. 

Publicado no DCN (Seção- lI), de 15-12-89. 
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SENADO FEDERAL 
PARECER NQ 429 , Df 1989 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado nQ 155, de 1989 . 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do 
Projet o de Lei do Senado nQ 155, de 1989, de aut o ria 
do Senador Edison Lobão, que dispõe sobre a participa­
ção do s trabalhadores nos lucros, ou re s ultados das 
empresas e dá outras prov idênc ias. 

Sala 
1989. 
la t or 

de Reuni ões da Comiss~o , 14 de dezembr o de 
Nelson Carneiro, Presidente _ Nabor Junior Re­
Divaldo Suruagy _ Antônio Luiz Maya . 

ANEXO AO PARECER NQ 429, DE 1989 

Dispõe sobre a participação dos traba­
lhadores nos lucros ou resultados da empre­
sa, define sua participação nos ganhos e c o ­
nômicos resultantes da produtividade do 
trabalho para os efeitos do § 4Q , do art . 
218 da Constituição e dá outras providên­
cias . 

O Congresso Naciona l decreta: 

Ar t . 1 Q A par t i c i pação dos t r aba 1 had ores nos 1 ucros 
ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômi cos re­
sultant es da produt i v idade do trabalho , como in s tru ­
men tos de i ntegração entre o capital e o trabalho e de 
i ncen tivo à p r odut i vidade , rege-se por esta l ei. 

Art. 2Q Considera-se empresa. para os fins da pre­
sente lei . toda pessoa juridi c a que assumindo o ri sco 
da ati v idade e conômica, admita, a ssalarie e dirija 
empregados . 

Art . 3Q Será objeto de l i vre negociação , diretame n­
te, entre cada empresa e seus empregados, a f o rma de 
part i c ipação dos traba lhadores nos l uc r os líqUidos re­
ais da e mpresa ou nos ganhos econômicos resultantes da 
produti v idade no trabalho, sendo obrigat ó ria no pri­
meiro c a so e facu l tativa no seglJndo . 

Art. 4Q A negoc i ação será individua l ou co l et i va e 
nes t e ü l t imo caso condu z i da, por" parte dos empregados, 
por represen t ant es por e l es eleitos espec i ficamente 
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para esta finalidade, que gozal 'ão da garantia de esta­
bilidade concedida acs representantes sindicais duran­
te a vigência do a cordo . 

§ 1Q Quando os err.pregados decidirem pela represen­
tação sindical, esta recairá preferencialmente em tra­
balhadores com v inculo empregatici o com a empresa . 

§ 2Q cada empresa deverá adotar normas de partici­
pação nos lucros ou nos resultados onde constem regras 
claras e objetivas , acessiveis a todos os empregados, 
tanto na fixação dos direit os substantivos da partici ­
pação, como também das regras adjetivas, inclusive de 
vigência e re v lsao , que de ve rão ser obedecidas pelos 
acordantes, obser vadc) o dispos to no § 4Q deste artigo. 

§ 3Q As no rma s referidas no parágrafo anterior de­
verão ser refe r e ndadas pelos representantes dos empre­
gados eleitos na forlTla do c ap ut deste artigo. 

§ 4Q Para fins de definição da participaçâo a que 
se refere o parágrafo anterior é facultado á empresa 
considerar, e ntre outras condiç6es: 

a ) indice de qualidade, luc rati v idade ou produtivi­
dade da empresa; 

b ) produti v idade de indi v iduos , grupos ou setores 
que atuem sob a mesma coordenação; 

c ) prograrrla de metas, resultados e prazos pactuados 
previamente, tant o a nivel setorial quanto indi v idual; 

d ) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o luc r o da empresa, ou resulta­
dos de setores ou áreas gerenc iais especificas. 

Art. 5Q Na falta Ce acordo , o s indi c ato representa­
ti vo da categoria profissional dos empregados poderá 
ajuizar dissidi o co leti vo nos termos do disposto no 
art. 114 da Const i tuição. 

Art . 6Q Exclui -~e do lucro tributável do emprega­
dor, para efeit os ao Impos t o de Renda, o montante que 
for por ele pago, ao ~ empregados, a titulo de partici­
pação nos luc ro s o u resultados da e mpresa, em decor­
rência dos planos de parti cipaçã o de que trata a pre­
sente lei. 

Art. 7Q A participação nos lu c ros, resultados ou 
ganhos económi cos re~ultante s da produtividade do tra ­
balho nos termos do acordo respectivo, não integra o 
salário do empregado. 

§ 1Q A parti c ipação de que trata o caput deste ar­
tigo , não substitui, nem complementa a remuneração de ­
v ida a qualquer empregado que mantenha v incul o empre­
gaticio com a empresa, nem se r v irá de base á inc idên­
cia de qualquer encargo trabalhista o u prev idenc iário . 
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§ 2Q O pagamento das importâncias de que trata esta 
lei será anual, vedadas antecipaçc.es . 

Art . 8Q As quantias pagas aos empregados, a titulo 
de partilha de ganhos econômicos aecorrentes da produ­
ti v idade do trabalho indi v idual, são dedutiveis como 
despesa da pessoa jurídica. 

Art. 9Q OS empregados poderão ter acesso, através 
de auditore s independentes habilitados na forma da le i 
e indicados por acordo entre as ~Ia rtes, ás info rmaç6es 
necessárias á avaliação da situação da empresa, com 
v istas á fixação da participac50 estabelecida ne s ta 
lei, inclusi ve as relati vas ás con tas que afe tem seu 
lucr o ou re s ultado. 

§ lQ é obrigatória a manutenç~o do sigilo pelos em­
pregados e seus representantes que ti verem acesso a 
informaç6es confidenciais, em decorrência do plano de 
parti c ipação nos luc ros o u resultados da empresa, fi­
cando os infratores sujeitos ás penas previstas e m 
1 e i . 

§ 2Q Constitui falta grave, rara t odos os e fe it os 
da legislação trabalhista, a violação, pelo empregado, 
da obrigação de s igilo a que se refer e o caput des t e 
artigo . 

Art. 10. O dispos to no art. 5Q só pode rá se r apli ­
cado a partir do dia 31 de dezembro do segund o ano de 
v igênc ia desta l e i. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 12. Revogam-se as dispos iç6es em contrári o . 

Publi cado no DCN (Seção-lI), de 15 - 12-89 . 
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Dispõe sobre a participação dos trabalha­
dores nos lucros ou resultados da empresa, 
define sua participação nos ganhos econô­
micos resultantes da produtividade do tra­
balho para os efeitos do § 49, do art. 218 
da Constituição e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho, como instrumentos de integração entre 

o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade, rege-se 

por esta Lei. 

Art. 29 - Considera-se empresa, para os fins da pre­

sente Lei, toda pessoa jurídica que assumindo o risco da ativida­

de econômica, admita, assalarie e dirija empregados. 

Art. 39 - Será objeto de livre negociação, diretamen­

te, entre cada empresa e seus empregados, a forma de participação 

dos trabalhadores nos lucros líquidos reais da empresa ou nos ga­

nhos econômicos resultantes da produt i vidade no trabalho, sendo 

obrigatória no primeiro caso e facultativa no segundo. 

Art. 49 - A negociação será individual ou coletiva e 

neste último caso conduzida, por parte dos empregados, por repre­

sentantes por eles eleitos especificamente para esta finalidade, 

que gozarão da garantia de estabilidade concedida aos represen­

tantes sindicais durante a vigência do acordo. 

§ 19 - Quando os empregados decidirem pela representa­

ção sindical, esta recairá preferencialmente em trabalhadores com 

vínculo empregatício com a empresa. 

§ 29 - Cada empresa deverá adotar normas de participa­

ção nos lucros ou nos resultados onde constem regras claras e ob-

jetivas, ~ . aceSSlvelS a 

direitos substantivos 

todos os empregados, tanto na fixação dos 

da participação, como também das regras ad-

jetivas, inclusive de vigência e revisão, que deverão ser obede-
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cidas pelos acordantes , observado o disposto no § 49 deste arti-

go. 

§ 39 - As normas referidas no parágrafo anterior deve­

rao ser referendadas pelos representantes dos empregados eleitos 

na forma do caput deste artigo. 

§ 49 - Para fins de definição da participação a que se 

refere o parágrafo anterior é facultado à empresa considerar, en­

tre outras condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade 

da empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação ; 

c) programa de metas, resultados e prazos pactuados 

previamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa, ou resultados 

de setores ou áreas gerenciais específicas. 

Art. 59 - Na falta de acordo, o sindicato representa­

tivo da categoria profissional dos empregados poderá ajuizar dis­

sídio coletivo nos termos do disposto no art. 114 da Constitui-
-çao. 

Art. 69 - Exclui-se do lucro tributável do empregador, 

para efeitos do imposto de renda, o montante que for por ele pa­

go, aos empregados, a título de participação nos lucros ou resul­

tados da empresa, em decorrência dos planos de participação de 

que trata a presente Lei. 

Art. 79 - A participação nos lucros, resultados ou ga­

nhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho nos ter­

mos do acordo respectivo, não integra o salário do empregado. 

§ 19 - A participação de que trata o caput deste arti­

go , não substitui, nem complementa a remuneração devida a qual­

quer empregado que mantenha vínculo empregatício com a empresa, 

nem servirá de base à incidência de qualquer encargo trabalhista 

ou previdenciário. 

§ 29 - O pagamento das importâncias de que trata esta 

Lei será anual, vedadas antecipações. 

Art. 89 - As quantias pagas aos empregados, a título 

partilha de ganhos econômicos decorrentes da produtividade do 



trabalho individual, são dedutiveis como despesa da pessoa 

dica. 

3 . 

. .,. 
Jurl-

Art. 99 - Os empregados poderão ter acesso, através de 

auditores independentes habilitados na forma da lei e indicados 

por acordo entre as partes, às informações necessárias à avalia­

ção da situação da empresa, com vistas à fixação da participação 

estabelecida nesta Lei, inclusive as relativas às contas que afe­

tem seu lucro ou resultado. 

§ 19 - É obrigatória a manutenção do sigilo pelos em­

pregados e seus representantes que tiverem acesso a informações 

confidenciais, em decorrência do plano de participação nos lucros 

ou resultados da empresa, ficando os infratores sujeitos às penas 

previstas em lei. 

§ 29 - Constitui falta grave, para todos os efeitos da 

legislação trabalhista, a violação, pelo empregado, da obrigação 

de sigilo a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 10 - O disposto no art. 59 só poderá ser aplicado 

a partir do dia 31 de dezembro do segundo ano de vigência desta 

Lei. 

publicação. 

, 

/LM. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM t DE F 

SON CARNEIRO 

IDENTE 

O 



r~.---·I-·"-)f:.-· .. -'i-·f-f::-·f·-("-:~-r:-·~·-n------------------------------------------------------------------~~-----------------------------.--
I .. ,t ... I~ I ... . .. fI •• ' ....... 

I 

• 
• 
• 

r;UTor;: 
f:: i"II:' \1 .... >', .... ...I.! /". 

·,~I'··'r I 'I" \1 ~ i"I~"1 ("1::" .( ;.1..1'1.: .. ..... ' li, ...... 1,, '" 
"i ". (" 7T '() r" n f" '1' ... [·:"'1 L h .1"" J ... :'. " .... b .. I 
(

'" >. 'o, ., I'" .\ ... Hllh ',f-j 

I", I ri 1"" i .:: C ' .\,., ,'" ,'--, .. , ,s t) t) o •• ) .} l \3 :;1 I ("' I'" . \ I.!· .. .> 
" ,:. N :- 1)i I~'I:' n I:' r.;. ~~ , .... ... liA.L ....... f'.fI ... 

~7N'()('I~ cnl'ç'('~ Ln~ '-l I~I~I." M' A ,~LI h . .. .. [ ... " .. ' .. ' ... I . ." .,. ,~L .. " 
.. ' '1' I' r .". I:" , .• (' '(' f" I'" • f'· I" "r' .. (' 'j' f" 'I" '''T '( r'" .. " f' • L' 'I 11 ~ I" ( f' I'" ,.. . 1(' ''' I I' "'1" (" {'. (" I , P .. I.~ :.1 [) r.::. I.~ J.'( .,; ::. f·'f 4' f'i o,: J .. : .. ..' ("i \1': I~ . ..1 .J..J ,.~. J"\ Ff .cf f.~ .... - f'f ,\.) ..I r< :: ,.~ t, J ,\ O" t . Lo'; J ,.~. ..f Co 

1:;·;:'\'I·t "r'~ "' rl'" l")0- ~:··"II::'f~';:'<;:~ n'::'I::"I""c \·I,.~ r~·'f~· .. r··I·(·~·I·I=·~ "':~~'''I ~'''i';: (·'~'.'lf'l<;: [~·(·~(·iN( ·iM·I·(~i'J<;,· .• , ,,~. _I.. H V ." .... .l 1"1 .... I • ,_ ... 1 , , ."... . I ~ c. •. I.. ff H....... I H,. ,. L I'~ L •. .T , .. ti i r ,..... ..... .. I .. .. , ..... 

1:;'1::' ',' I I1 'f ~ . ·/··r·I::· ,;: 'i) ~ 1':'1:" ('i IH '1 '[ \/ T J) ~ n c '() (", "r'I:~:' '(:( '.' f 1.1 (', f::") I~·.' ('I'~ I::' f:: 1::"I"j" ('i <;: 1) ('i • ...... I" ... I, t ... ... .1. f, \ ....... ....l. f 1.. t:.. .. .. . fi .. f, ... , 1 .. fi. li .. ... ... ". .. .. ... .I. .. 

'::. .\ ;. ~ ... r:;. ~ r:' ('1 ."1' I ~. f·;· 'T' n '/ ('i :. -;'1" '1' C' ri .:) i:=l n ~~ (' ,V-J " '1'''1' 'T' I I )'1" .; .... , f::' 1" ('P I j" ':'. A {'. , H!. fi Lv P. h .. L. I" n. ..... .t.. 1"1 ~ • .. .1... .... ". ." ( , .. ' _ r . ' .. ' .. \.... /.' ,>, L ... .,) H .. ,.. ,~" •. ~. 

f::· f:;' ('i\rl' '() I:' './ (": 'f' ~. ,~ . \._ , .•.•. _ t .... { f I ••• 

.: I~' f::r ! 'f '~ .. 'I f:: . 'I"r' ~ \/ n", ('i · , .. . , ...... fi t '" t h I ." t . 1) '1' ',' c, ('i ';: "I ('i .\, •• I ., f ,,/.. .. 

(:ri "} \:: "r' 'f' 'j" li 'f' ... : .... 11 /::'1::"(,> r. F;' ~'f ') . ... ... I . '.. . . " .. ~ . • 1,. .. .. ' .. ,I'... . .. 

"('1 '['·/(":'1' ',,'(', :(]' '(l('i ~f:;" "" f ' {"(", <··f .... ·r 'I"!(" I ' '.1(' \,., t~. .. I ...... ".. .•. ... f,. I ... T.. ..\ ::. .. t'.1 ) I-! (~..1 ~ f·, 

. - :\ j") .\., i;' <;: '1' FI 1, '[' Y) 'l>f:·· ") \ '"'(''' I f:" ta li ". f' ....... ".. .1.... . .\. f, . ... .!. f. L."..... 
'.1 r r" , ~ ... ....... r.;, ~~ (:' I I I t.~· f.:' \/ '1' ~ .... ; .. (i I' '( r' F' - " 'f' ..,. I . 'i{" r ... f:" :.( .... n \' ',' (" ("')' , ./. <;. .. ..... \1 <;'1' T ... I I ...... ~. (" !.1'~.I.>I:..i<,H4.:l>,U " " .... , ....... !I"h .. 1 f,!,...~>, .... .> "'~""U"~'" I \1\.. •. :., .)1 . ..,I ... I ......... ..1 .... 11 ........ ' ... ·'...11 ... · .. ! _.I.t •.. ~ •• ..1 

1 .. 1"·· .. r: .. I .. ·~f (Ff .. · ·f·(···· .... nr··[I· .. 'O'·[f .. f' ''' I''''I'''1 (' '.I' {" ':" 1 .. ·~f·' .. ··[(···f·I .. ··'('· .... (- 'J('i" l'I("'I"(il" .. ~"P ::. ". H ... I .. 1:( ". •. ., H I . . :~ .. :: .. . H. > ::. / :: t· ... ~ : .. , H J .I r~ / .. H '. ! .. . ..... H k' .>,.J t ... ,.~. ." I.. ,,' ., .... , / 

• '':':VI f::'!'~ c'(" ~"') ('i :\ i'~ (", ;: I'> ('i C' 11 I 1:"T'f" 111 ") .:. 1" f:i :!c }'{ :~ f / 111 I::' f·j I~:' l;'I~' ,;. ". l' - ..... I I f ' '1) "1" - I .. [.. .. Y I; .1. ..! I '", .. ! ..... ,,' _ ... ... . ,"" ,t 1:.. • 1 .... I, .. , 1..., ..... I , ....... H , I''; H t{ I:.'; _ . H .. LI .\ , 
[~I::' pr:F \'f .. ··,/·I .~ ('~·! .. n <;,' '1' · .. I·i) T (':'~'1 r, f:;'f::(': .. ,\'Tf:~(", li! '~.{' 'f' ( ': '~ '(')(", · 1"F~·~ .:(.~ f 1·1(", 1) 'f' \. '\. 'f' 'i) 'f' (', r. 0' 0 • 0.0'. 0.0 f r f ti. I ~. _, / ••.. t't.t.. ._ f i .. 1 \.. 1.1 I., S .• 1 \. 0.0 I. t •. ti- I j 0'0.. • { f.t f f._ 1 •. I .\ ••• / .• I ••••• i .. , . 

Cf)!... F T J VU ! F.:: X Cf... LI . .\' ;~U! F: c: j"\UNFr;: n L:;;; O , J NC I De NC I (;, f"'f;:[ li r j)~.:: NC I I:; soe I f',I... 

• ('i F( f:;< '[ r ~.' j" .... , f: ". . / ~ '1' I I I" I' "Y' •. ,.. • l' . I f f '1' ,..... • ..... ' . ... ~ { i ,F <.. .. lo. I ti H L "::: L Pf 1 '< Ps :{ {·I.... .. I.~" j p, .\ 
.:' .~' (., f I I ,;. '." . " ·· .... I~ I .. ( .... " .. ;,., f::' f~', p. l' .1 .. ' i .. ': .·f.· I::' }(~, I.'.' .. ,';;', ! ,,', 1\11".1.'·.: I I fj'" Fi i .;. I I I (., fi 1"1 . "~. '1' "u '''r ' , \i c f .:., .. f: ..... li I."-', .... ,, ... , ... ,.\\.. .... , .. I ........ L ..... "." ...... 11 · .... 1. .. h .r. .... , L .. .11., 
I I"lP OS T U Df f·;:!=:: N DP, / L NP I.:E S tr, 

• (' (i'.~ ('" f:' ,~ <; •. ;; (', \i :~ \1 '" .) (" I::' \ .1 ,;: I: i··j f::' f~' f': ( .~'( ) ( 'I~' (": I·,: I::' n '1' "(' ( I <~ '1' "J <;: '/ 'l "f' f , '[ (": 7 ' ( ' , f: :' 'f' ".1 :~ 'J (': f:: 'f f:,' ~~ ",' "I " ... ... ... /.,., 11 I I ~! ., .. h.", .. ... .1 1!.. .. ., ........ . ... , . I . '.. . ..... ,. ,:>, .. . I ~ f I1 . .. . .. .I! 

n f::']' ~ '1' ., f Y:( ~ N .. , n rI L' }' (" . :' t f~' ':;'1::'/7 C~ ,.;. F \1 r" J' :: (" T'J ~ n f:;' f·;· F 'J ('" 'f':' P I' n f )' ('" =' ... . L . .f..J._.. .1. fi I L ." .. r . ",' 111 ., , '... ,... , .. 1 ..... n , \ .. ' L I L... . .... 1 ...... I; . .. ........... 1·1 / 

F:' I:;'] ("'I;' T T) ~ n I:' ('" (",".' '1'/:;' .~ "r (", ('1 f:i (" _. ('i f=' I fT~ f '1' ('" n \ . ~ \ ... \. f, , .... , .,' ,. l'f \ { 1 ,., ,,\.'/ A, , ... ~. ..... .. . ...... 

. : .. ';" ~~ ... . L .. I ~ . ..' . H ... • D I .. · " F' . (., f 1'1 '1' " I ("']' " I 
• I':'(n ~ ..... 
• ('" D ) ~ .... . 

(., (" " .. ' ..11'1 ., 
('~ r)' I ... r .. 

( '" ( ', ' •. 1 ';'''( I::' J 11 <,"1 .,. ('. ti::' f:/ f:' n (\ .... ';' ('i • ( ' ('" I f:' ) .. ' .. J'( t .. ' ,., ,,, l..., :.. '. ,.1.' ."f .. . , ....... 1,.· M M ~ .. , .,' \.. "\ • 

E(::C)NOMEA IND. l~ C:OMERCIO (CEIe> 
• 

.. ("'1') , ,~ .. , . ( . ('i\1 .... I ... " I'" , ''')''1 I'" "'f'''f ''\' f"'\IJ I ]' ("'(' • ("'f" ~'I"" I ", fi., f·d, J I., ::. I." :'. ", 'f',' ". ~.. . .. .. . .. J ., .. ' , .. , ,,~, .. .> 

• 
• 
• 
• 
• 

/:' f" ('1 r'. "I ,.. , 'I [' X • [ .'. , .. • -' .< "j- t.. ,::- .... ('·11' ,: .. ' 1'1, ) ('i t.~ 

I .. '\ • r 1 .,' .. /,,\).), 
\ I. \ .. I. 

• 

r· I r • r) ~ C" i , .. 1'1 co' .. ... ,', tJ \) ,,'., .c" .. ) ./ Co' ._, 

.\ ";. 
d 

r.:'. ~.\ 'f I:" , . .( '1' "f ~" {:': - (, './ {' ',' (: (", ,·\·t ~. <;: ",'i f::' ~, f. I .. H t, .. h, A. r r'i ,.. . .. I ...... <.. ...... 
1990 (CD> PLENARIO (PL.EN) 

I C"I .... , I p'~ r: f=d' r I 'f' (., , (" .... ('1 1'" ('" ,~, 'j-".'.:. I:;.' ].' ,~, . ... f." f .. " f f f._ \ . ...{ ... ,. ..' 1-' ,}.' I~: _ ) ,.., I r [ r. 

() ";, '1 9 I.;i ,'.) .. \.. ., "\ ,: (': '() ') . 'I::' ,;:'~ ~") '1' r;' I::' .... ('1 Co :' . . ... h ... , .. f. .1 ....... ! .. I',fi 
'i)[" \'1""" ("U(" . . ... , 11'" ., '()~I) 
.1. .~. '.' .. H ... rl J I'; L 1..,., .. ". '. H .. I' . , c·:· 'fT F.:' r: "r' 0- \: I:' .... L. .. ... ... ", 1-1... ., 

.~ f:")'Á '(')(", <;: 1')('1("/ f"IC~IT(, f;' ,.1:. I '[ <;"1 ' '.' .. r, .... , .. .\ ..... ·1.1 LI'fl .. , ... I~f, ,,,,,'," H .• "r' f~ ' (': f I~ f::' \/ '7' 1:'1:" (V, ('i
' 

I'Y 1:/ ('1 ('" ('1"'\ ~ )./'('> ('i .., ,. ... _ ... I i ... I .. \" .. ~. f \.. ..' •• J f'f f ., .. .\ 

._-_ .. _-_ .. _---------------

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
;; 
" ii 
) 



, 

• 

• 

§ 39 - Para fins de definiç ã o de participação a que se re­

fere o parágrafo anterior é facultado a empresa considerar, dentre 

outras condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade da 

empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação; 

c) prõgrama de metas, resultados e prazos pactuados, 

viamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

-pre-

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa, ou dos resultados 

de setores ou áreas gerenciais específicas. 

Art. 49 - O sindicato representativo da categoria 

sional dos empregados poderá ajuizar dissídio coletivo de 

profis­

trabalho 

destinado, especificamente, à fixação de um plano de participação nos 

lucros da empresa, caso não haja acordo a respeito, dentro de um ano, 

a contar do dia primeiro de janeiro do próximo exercício. 

Parágrafo único - Competirá à Justiça do Trabalho a tenta­

tiva de conciliação das partes e, no c a so de julgamento, observado o 

disposto no art. 114, § 29 da Constituição, estabelecer plano de par­

ticipação compatível com a natureza e a s peculiaridades da empresa, e 

equivalente aos celebrados por empresas assemelhadas. 

Art. 59 - Exclui-se do lucro tributável do empregador, pa­

ra efeitos do Imposto de Renda, o montante que for por ele atribuído 

aos empregados, a título de participação nos lucros ou resultados da 

empresa, em decorrência de plano de participação registrado na forma 

do art. 49, ou resultante de decisão judicial. 

Art. 69 - A participação nos lucros ou resultados da em­

presa ou ganhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho, 

nos termos da política sobre participação em resultados adotada por 

cada empresa, não integra o salário do empregado. 

§ 19 - A participação de que trata o caput deste artigo 

nao substitui nem complementa a remuneração devida a qualquer empre ga­

do que mantenha vínculo empregatício com a empresa, nem servirá de 

base à incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 
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§ 29 - O pagamento das importâncias de que trata esta Lei 

será anual, vedadas antecipações. 

Art. 79 - As quantias atribuídas aos empregados, título de 

partilha de ganhos econõmicos decorrentes da produtividade do traba­

lho individual, são dedutíveis corno despesa da pessoa jurídica. 

Art. 89 - É obrigatória a manutenção do sigilo pelos em­

pregados que tiverem acesso a informações confidenciais, em decorrên­

cia do plano de participação nos lucros ou resultados da empresa, fi­

cando os infratores sujeitos às penas previstas em lei. 

Art. 99 - Os empregadores, na proporçao do percentual de 

participação nos lucros ou resultados que atribuírem a seus emprega­

dos nos termos da presente Lei, gozarão das seguintes vantagens: 

a) favor creditício junto aos estabelecimentos oficiais de 

crédito, que, a partir da publicação desta Lei, elaborarão normas es­

pecíficas para este fim; 

b) preferência, em igualdade de condições, na classifica­

çao das propostas oferecidas em processos de licitação pública; 

c) cláusulas de maior vantagem nos contratos com entidades 

públicas, a critério destas. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua publica-

çao. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

I 

SENADO EREIRO DE 

JF/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.580, de 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PIS 155/89 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa, define sua parti­

cipação nos ganhos econômicos resultantes da produ 

tividade do trabalho para os efeitos do § 49, do 

art. art. 218 da Constituição e dá outras providên 

cias. 

(ÀS Ccro:SSÕES DE CONSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); 
DE OCON::MIA, INDÚSTRIA E CCMÉRCIO; E DE TRABAIID, DE ADMI -
NISTRAÇÃO E SERVIÇX) PúBLICO. APENSEM-SE A ESTE OS PROJEroS 
DE lEI N9S 1.392/88 e 6.245/85 E SEUS ANEXOS). 
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As CalISSÕES: 
1. Consti ~uição ~ Justiça e de Redação (AD'1) 
2. Ec::onoffila, Industria e Comércio 
3. Trabalho, de Administ. e Servo Público 
(~sem-se a este os PL 1392/ 8 -1'PãE '28 
1G1J) ee e 6245/85) , " 
Em, 06/03/90 

I 
Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa, define sua 
participação nos ganhos econômicos resultantes 
da produtividade do trabalho para os efeitos do 
§ 49, do art. 218 da Constituição e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa ou nos ganhos econômicos resultantes da produ­

tividade do trabalho, como instrumento de integração entre o capital 

e o trabalho e de incentivo a produtividade, rege-se por esta Lei. 

Art. 29 - Consideram-se empregadores, para os fins da pre­

sente Lei, os como tal definidos pelo a rt. 29 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

Parágrafo único - Excluem-se das obrigações desta Lei as 

pessoas físicas ou jurídicas que desenvolvem atividades de natureza 

nao econômica. 

Art. 39 - Será objeto de livre negociação, diretamente, 

entre cada empresa e seus empregados, a forma de participação dos 

trabalhadores nos lucros da empresa ou nos ganhos econômicos resul­

tantes da produtividade no trabalho, sendo obrigatória, no primeiro 

caso, via Acordo Coletivo específico, e facultativa no segundo. 

§ 19 - O Acordo Coletivo será negociado por parte dos em­

pregados, por representantes por eles eleitos, especificamente para 

esta finalidade ou pelo sindicato representativo da sua categoria 

profissional, quando assim o decidirem em Assembléia especialmente 

convocada para este fim. 

§ 29 - O Acordo Coletivo de participação em lucros ou re­

sultados deve constar de regras claras e objetivas, acessíveis a to­

dos os empregados, tanto na fixação dos direitos substantivos da par­

ticipação, como também das regras adjetivas, que deverão ser obedeci­

das pelos acordantes, inclusive de vigên cia e de revisão. 
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Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa, define sua 
participação nos ganhos econõmicos resultantes 
da produtividade do trabalho para os efeitos do 
§ 49, do art. 218 da Constituição e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados da empresa ou nos ganhos econômicos resultantes da produ­

tividade do trabalho, como instrumento de integração entre o capital 

e o trabalho e de incentivo a produtividade, rege-se por esta Lei. 

Art. 29 - Consideram-se empregadores, para os fins da pre­

sente Lei, os como tal definidos pelo art. 29 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

Parágrafo único - Excluem-se das obrigações desta Lei as 

pessoas físicas ou jurídicas que desenvolvem atividades de natureza 

nao econômica. 

Art. 39 - Será objeto de livre negociação, diretamente, 

entre cada empresa e seus empregados, a forma de participação dos 

trabalhadores nos lucros da empresa ou nos ganhos econômicos resul­

tantes da produtividade no trabalho, sendo obrigatória, no primeiro 

caso , via Acordo Coletivo específico, e facultativa no segundo. 

§ 19 - O Acordo Coletivo será negociado por parte dos em­

pregados, por representantes por eles eleitos, especificamente para 

esta finalidade ou pelo sindicato representativo da sua categoria 

profissional, quando assim o decidirem em Assembléia especialmente 

convocada para este fim. 

§ 29 - O Acordo Coletivo de Participação em lucros ou re­

sultados deve constar de regras claras e objetivas, acessíveis a to­

dos os empregados, tanto na fixação dos direitos substantivos da par­

ticipação, como também das regras adjetivas, que deverão ser obedeci­

pelos acordantes, inclusive de vigência e de revisão. 
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§ 39 - Para fins de definição de participação a que se re­

fere o parágrafo anterior e facultado a empresa considerar, dentre 

outras condições: 

a) indice de qualidade, luc r atividade ou produtividade da 

empresa; 

b) produtividade de individuos, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pactuados, pre­

viamente, tanto a nivel setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa, ou dos resultados 

de setores ou áreas gerenciais especif i cas. 

Art. 49 - O sindicato representativo da categoria profis­

sional dos empregados poderá ajuizar dissidio coletivo de trabalho 

destinado, especificamente, à fixação de um plano de participação nos 

lucros da empresa, caso não haja acordo a respeito, dentro de um ano, 

a contar do dia primeiro de janeiro do próximo exercicio. 

Parágrafo único - Competirá à Justiça do Trabalho a tenta­

tiva de conciliação das partes e, no caso de julgamento, observado o 

disposto no art. 114, § 29 da Constituição, estabelecer plano de par­

ticipação compativel com a natureza e as peculiaridades da empresa, e 

equivalente aos celebrados por empresas assemelhadas. 

Art. 59 - Exclui-se do lucro tributável do empregador, pa­

ra efeitos do Imposto de Renda, o monta nte que for por ele atribuido 

aos empregados, a titulo de participação nos lucros ou resultados da 

empresa, em decorrência de plano de participação registrado na forma 

do art. 49, ou resultante de decisão j udicial. 

Art. 69 - A participação nos lucros ou resultados da em­

presa ou ganhos econõmicos resultantes da produtividade do trabalho, 

nos termos da politica sobre participação em resultados adotada por 

cada empresa, nao integra o salário do empregado. 

§ 19 - A participação de que trata o caput deste artigo 

não substitui nem complementa a remuneração devida a qualquer emprega­

do que mantenha vinculo empregaticio com a empresa, nem servirá de 

base à incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 
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§ 29 - O pagamento das importâncias de que trata esta Lei 

será anual, vedadas antecipações. 

Art. 79 - As quantias atribuIdas aos empregados, tItulo de 

partilha de ganhos econômicos decorrentes da produtividade do traba­

lho individual, são dedutIveis corno despesa da pessoa jurIdica. 

Art. 89 - ~ obrigatória a manutenção do sigilo pelos em­

pregados que tiverem acesso a informações confidenciais, em decorrên­

cia do plano de participação nos lucros ou resultados da empresa, fi­

cando os infratores sujeitos às penas previstas em lei. 

Art. 99 - Os empregadores, na proporçao do percentual de 

participação nos lucros ou resultados que atribuIrem a seus emprega­

dos nos termos da presente Lei, gozarão das seguintes vantagens: 

a) favor creditIcio junto aos estabelecimentos oficiais de 

crédito, que, a partir da publicação desta Lei, elaborarão normas es­

pecIficas para este fim; 

b) preferência, em igualdade de condiçôes, na classifica­

ção das propostas oferecidas em processos de licitação pública; 

c) cláusulas de maior vantagem nos contratos com entidades 

públicas, a critério destas. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao . 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL , EM f DE 

SENADOR 

JF/ . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE LEI Ng 821/91: "Regulamenta o ar t igo 8Q da Constituição fe­
deral, dispõe sobre a negociação coletiva de trabalho, regula a repre­
sentação de trabalhadores na empresa e dá outras providências". 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 

Exclua-se, por ter sido Incluído Indevidamente, da 
apensação deferida ao ProJeto supra, o Pr oJeto de Lei nQ 4580, de 
1990, que "dispõe sobre a participação dos t rabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa, define sua participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade do trabalho para os efeitos do parágrafo 
quarto, do art. 218 da Constituição e dá ou t ras providências". 

Brasília, em junho de 1991 

IBSEN PINHEIRO 
Pr esidente 
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CÂMARA D OS D E P UT ADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Brasíl ia, 06 de novembro de 1 9 90 

À COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Senhor Secretário 

I nformo t er sido deferido pelo Sr. Pre­

sidente, r e querimento de audi ª ncia da Comissão de FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO sobre o Projeto 

de Lei n9 4. 580/90 , conforme cópia em anexo . 
----------------~-----------------

Sol i c ito acrescentar , na distribuição 

c ons tante da capa do pro j e t o ( *) o nome da Comissão para 

a qual foi r eouerida audiªncia , a fim de que fique a SSlm 

indicada a t ramitaç ão a ser seguida . 

At enciosamente 
l i Â // 

i-L-t t - / ]PA-1t5'h / (" 
Diretora da Coordena~ 

das Comissões Permanente s 

( ) Após o nome dessa Comissã o 

( * ) Após a ú l t ima Comissão 

"--__ ~G~E~R~~~. O~'~. OO~50~. 5~ ______________ ___ --- --- -

....---.o: ... X>l ... , _ r- . .... _--, 
~_ .... -". ... -~ . ....-, 

--.... -'""""- - _._.-// /' f I 7~ 
l" P rovider.c lS.do emlr..! ._ . .. -., _ ., \ 

C. ' " . ,' c· ', f·· t' ; r:l . I 
À Cooró " n:l ."ão U3.5 .l~' \ 

nontes. 

-_ .... _--~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

Of. nQ P-038/91 

Defiro. Publ ique-se. 

Em ,25 / 0CJ /91. 

Bras(lia, 12 de setembro de 1991. 

Senhor Presidente, 

Sol icito a V.Exa. seja concedida a esta Co­

missio audiincia do Projeto de Lei nQ 4.580/90, do Senado Fede-­

ral, que ·DispSe sobre a part icipaçio dos trabalhadores nos lu­

cros ou resultados da Empresa, define sua part icipaçio nos ganhos 

econ8micos resultantes da produt ividade do trabalho para os efei­

tos do § 4 0 , do art. 218 da Constitui~io e d~ outras providin-
. . clas • 

A Sua Excelincia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

At €mc i osament e, 

Deputado SE ITO GAMA 

Presidf~nte 

Presidente da Cimara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N· 4.580, DE 1990 

(Do Senado Feaere l : PLS NR 155 / 89) 

DIIp6e IOb~e I pI~tlclplçlo doi 
trabalhador., nos 1ueros ou resultado. 
da empresa , deftne IUI partlctpaçlo nos 
ganho. econ6mteol ~Iult.nt., da pnodu · 
ttvldade do trabalho pari OI Ifeltol 
do § ' • . do I~t , 211 di Çon.tltulçlo , e d' outra. provtdtnct •• . 

( Às CO~l SS0.S de Constltu1cAo • 
Justiça . de Reda c lo ( AOM ) : de Econo· 
mia . IndÚstr1a. Comé rcio : e de Traba -
lhO, de Admln1 s tr a çAo , Ser vI ço 
PÚD11CO Apense · ,." .ste os Proj et ol 
de L. I nas 1 392 / 88 • 6 245 / B~ • seus 
anexo s l 

o Conor.sso Nacional decreta -

',.t " A partl cl paçAo dos tr aba lhado"es 
no. lucrOI OU r esult ado s da empresa , ou nos 
ganhol Iconómlcos r esu lt a nt es da produti v idade 
do trabalho. como Instrume ntos de lnt eoracAo 
entra o cap it a l a o traoel~o e d e Inc e ntIvo à 
D~oduttvtdade . r ege - s. po~ Is t a leI 

.~t . 2- Considere-SI emp~esa. Dara os fins 
da presente leI. toda Plssoe ju~fdjC e aue as ­
sumindo o risco da at lvldade econômIca . admI­
t a . assa l a ri e e dIr IJ a e mor ege ctos 

A~t J ' Será Objet o de livr e negO C1 a ç l o , 
dlr etame n1 e , e nt~ 1 c eda emp~ ela e seus emp r e ­
gado s . a forma d e p ar tlc10I ÇAo dos tr a ba l~ado­

r es nos lucros 1 {QU l dOS r ea 'S da e mor esa ou 
nos ganhOS e conOmlCOI resultantes d a prOdutI­
vidade no tr a b a lho. sendo ogr l gat 6rl e no pri­
me'~ o CI'O e 'acultatlva no segundO 

Art . • - A negocIIClo .e~' Ind I vidua l ou co­
l etI v a e n.ste últ I mo c I.O conduzldl . po r cer­
te do, empregados . por representantes por e l es 
ele I tos espec ,'I Clmente pari Istl f lna llda d l , 
Que g oza rAo de garant i . de esteol Ildade conce ­
dIda a os r epresent a nt l S Slndl c e lS durante • 
vl g~ncl a do a cordo . 

§ ,A Ouando OS lmoregldol dec idir em 01 1, 
representaçlo sindical, e,tl reCl lr ' pre'eren­
c l a l ment e em tr aba l hadores c o m vinculo emo r e ­
ga tfclo com a empr e s a 

§ 2 A Cade emor es. devlr' ado tar normas de 
parttclpaçAo nos lucrai ou nOI resultados onde 
constem regras cl a r as e Obj et Ivas , a c ess ivels 
a todo. os emor egado s . t ant o na 'lxaçAo doS 
direItos substantI vos da p.rtlclpaçAo. como 
também das regras adJet ivas. Inclusi v e de vl­
g'ncII e revlsAo. Que deveria Slr obedecidas 
pe los aoordante5 , obser vado o disposto no § .­
deste art I go . 

§ 3 · '5 normas referidas no parágrafO an t e­
rior dlver l o ser ref e rendadas peloS r epresen-

tante5 d o , emprlgados 
d o Clput rye,11 ar11 g o 

§ .- Par i f i ns d i oe' ,nlçlo di Pl rtlC1PI Çl o 
a oue SI r"er l o pa r' g ~ al o ante~lo~' f'Cu l· 
tado , I "",r •• a con,' de r a ~ . ent ~ e out~ l' 
cond1çOe s 

I I indlce de ou. ll dadl , 
produtIvIdade de e "",resa . 

bl produt'v lda de de IndIvidUO' . g rUPolOU 
set or l S Que .atUlm sob a 1'1'18111'18 coorden. ç l o ; 

c ) prog rama de I'I'I8t." r e.u lt ldol e P~IZO' 
pactuados prev l ame nt • . t a nto a nlv e l set orI al 
Quanto I nd i vIdua l : 

d I t l moO d e Sl rvlço ; 

. , percentua l sobre 
resu l tadoS Oe S .to~ •• 
especi'Icas 

o luc ro d. empr e'l . ou 
ou 'ri" oe r l nCla'l 

Ar1 5- Na 'alta oe I c o rdo, o l'ndl Clt o 
pr.sente tlvo d a c ategoria prO"'l lonl 1 dO' 
prlgadOS pOder' I JUIZ .r d I ssíd I O col et ivo 
termos do d l Spo,to no a rt 'I . 
Const I tU lçAo 

-0 -... -
nol 
ca 

Art &' E_c'u l - 'e d o lucro trlbut'vel dO 
emor egado ~ . p. ~ . el. lto. d o ImpOlto de renel , 
o mon tante Que ' O ~ por el. plgo. 101 emp r egl ­
dos . a titulo d e P.~tlCIPIÇlo no , lucro . OU 
r esu lt ados da e~r ela. e m d e c orr'nc" do. 011 -
nos di D8rtlc1P8Ç l o de Que t~ .t. I pre'lnte 
1 0 1 

Art ,I A 08"tltlOIÇlo no, luC rOI . r " ult l ­
dOI ou gl nhOI Icon~Mlco. re.ultantel bl produ ­
tivIdade do traoa l hO no. termo. do I cor d o r e, ­
pe ctlvo . n l o lnt e g r . o " ' ,~ Io do empregldo 

t I ' A p . rtICI"IÇlo de QUe trltl 
o caput dlStl I rtl go, n l o .ub.tltul . neM COM­
o'lment. 8 remuneraçl o devl dl • oualavar eM ­
orlgadO QUI manten~. vinculo empr egat 'clo c~ 
a lmoresa . n l m Slr vl r' de ba,e , InCl d'"CI' de 
QualQuer e nc argo tr lba 1ht,t . ou 
pr e vlOencl ' rlo 

§ 2 1 O 
trate esta 
antlClpaçOes 

p aglment o di' lmoort AncllS OI oue 
111 Slr' anul l. vecs.cs.. 

Art e· As QUantias oaoas lOS eMOre~dO • . I 
t i tu lo de part ilha oe ganhOS econôm icos ÔlCor ­
r entes da produtividade do trlbl l ho Ind Ivi­
dual . 510 dldutfvl lS como deSPIs8 O. 08IS08 
ju~fdlc • . 

Ar t 9 1 

através Oe 
na ' or ma 
as partes , 

05 emorloadOS pOderio ter I C ••• O . 
aud ltor e s Independentes hab l l lt lOCS 
da l e i e Ind lcaaos por IcordO en tr e 
's In ' ormaçO.s ne CIss'r l ,s à I VI -
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I l a çA0 aa 5 1tuaçAo da amo r es • . com vIst as a 
f l • • , 10 aa partlcloaçào estaoel.cl o. nest a 
'.1 , InclusIve as r e l a tivas as con tas Que afe · 
t~ seu lucr o Ou resultadO 

§ ,a E oorlga tôrl. a ma nut e nç ã o do S I gI lo 
pelos empregaaos e seus represent a nt es Q~. t '­
ve r e m .casao • Informações conflOenCl a lS, em 
oecorr 'nc l . 00 p l a no oe pa r t lcl pa, 6c nos lu· 
cro a oy resu l taoos oa .~I"" esa . f lC a nOo o s In­
frat ore' su j e Itos as penas prevIs tas em 1. ' 

§ 2 8 ConstItU I fa l ta g r a ve . par . tocos ~ S 
.feltos da l eg 1s1a,io tr aoalnlst a . a v Iol ação, 
pe l a empr.gaoo. oa oor,oo,60 oe 51g1 lo a Que 
,. r.t .,.. o caput o.ste . rtl go 

., t o OISpost o no a rt S8 50 ooovr. 
5er ap llcaoo a p a rtIr 00 ol a 31 Oe a lzemoro a o 
'egunoo a no Oe vl g'nCl a oesta l e I 

Art " Est a l e I e ntrll e m vI gor n ll a a ta oe 
sva puo I I c a ça0 

Ar, 
con t r ar IO 

Alvogam-se as alsposlÇOIS em 

Senaoo Feae r a l. 7 oe feve r e I r o oe 1990 
Seneoor Nelson Carnel~o , PreslOente 

l EGISlAÇÀO CITADA . ANE XADA PELA COORDENAÇÀO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONS T I TU I çl0 DA 
A[P uBLIC A FEDERAT IV A 00 BRASIL 

TíT ULO IV 

Da Organtzaç'o do. Poder •• 

CAPITUL O 111 

SEçl 0 v 

00. T~lbuna'. e Jufzes do Trabalho 

Arl ' 14 Compete a ,JustIça co Trao a lhO 
conCIlI a r e Jul gar os OIS~ 1 0 10 S InOlVloualS • 
col et ,vos e ntr e traOa l naoo rl~ e empr.gaoor es . 
aor a r~IOOs os entes oe Olr e l t o DUOI ICO externo 
e ca aom1nlstr a ç 6 0 Duoll c a OI reta e InOlreta 
aos I'fIUnl Cl p lO S . ao DIstr I t o Feoera l a o s esta ­
aos e ca unIão, e na f orma aa l e I. outr as 
con t rovêr Sl as aecorrentes oa relaçAo ae tr a Oa­
lno . Oem como os lltiglos aue tennam orI gem no 
CUl'I'lPr""e nto oe suas propr l as sentenças , Inclu­
Sl"'e coletivas 

, " Fr u straoa a negocl açho col et iv a , as 
parteS pooa r ã o e l ege r arO lt ros 

, 2' Recus a noo-s e Qu a l que r oas p artes a ne · 
gocl a ç lo ou â a roltr agen . e fa cul taoo a os res­
pectlvos SlnOlcatos a Jvlzar 0 I S$IOIO col et IvO . 
pooenoo. Jvstlç a 00 Tr a oo l n o es t aOelec e r nor­
..... s e conol ç6es . respe lt aoas a s OI SooS lçOes 
conv enCIonaIS e l ega IS mlnl mas oe orot e ç Ao a o 
traoalhO 

TiT ULO viI I 

DI 0..-. Soelll 

2 -

CAP ITUlO I V 

DI C'anela e Tecnolog,a 

Art 21 8 O Estaoo promover. e Inc e ntIvar a 
o aesenvo lvl mento clent; f ICO, a pesqu I se e e 
c apa CIt a ção tec nológ Ica 

§ 4 Q A l e I a p oI a r a e est Imul a ra a s emp r esas 
Que InvIst am em PISQu I Sa , crI a ç ã o OI tecno lo­
g Ia aaeQuaoe a o Pa is. f orma ç ã o e aperfd lçoa ­
mento Oe seus r e c urs os humanos e Que pratIquem 
S I stemas Oe r emune raç 6 0 Que assegu rem a o e m­
pregaoo , oes v lncul aoa 00 sala rlO. p e rtlc l pação 
nos ganhOS e con6mlCOS resultantes oe proautl­
vlaaoe Oe Seu t raoe lno 

Ap rova a Cons o li daçio das leis do Tr abalho 

TITULO I 

lntroduç'o 

Art 2' ConSloera · se empregaao r b empresa . 
Ind'''' ' Oua l Ou col et l~ a . Que , assumlnoo os rIS-
cos oe at ""o. oe econ6mlca , aomlte . 05sa l a rle 
e Olrlge a pr e a taçAo pessoal ae servI ç os 

§ ,Q EQU Ipa r a m- se a o e mpregaaor. o ara o s 
efe I t o s e.cluSlvos oa r e l a ç Ao oe emp r ego. o s 
profISSIonaiS l I Dl r ~1I1 5, es Inst1 tu lÇOea oe oe ­
neflcenCla , as assoc l açOes r e r.r eat l vas Ov Ou­
tra s InstltulçOes sem fIns lucr at Ivos . Que a o­
mltlr e m traOe lnaoor es como emoregaaos 

§ 2' Sempr e Que vma ou maIs empre s as . ten-
0 0, emoor a . c a o a uma o e l.s. persona lloa ae Ju­
rlOlca pr óp rl e . • st lv e r e m s oo e alreç Ao . con­
trol e ov aamln l stra,ão oe out r a , cons t ltulnoo 
grupo Ino us tr l a l, come rCI a l Ou oe Qua l Quer ou­
tra a tlvjoaae I con6mlca . ser60 . o a r a o s efe I­
tos oa r l l a ç ã o oe emp r ego , solloar l ament e 
r espon s a v e lS a e mpr esa pr IncIpal e c a aa uma 
oas suoorOlnaoa s 

SINOPSE 

PRO,J ET O DE L. EI DO SENA DO NQ 155. DE 1989 

Dispõe sobre a partic;paçio dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empre sa . deftne sua partic i paçio nos 
ganhos econOmlcos result antes da prodU ­
tl ",i dade do trabalhO pa ri os efeltol 
do § 4g • dO art . 218 da Constitu;ç'o , e 
da outra s prov ldénclas . 

Apresent a oo p e lo Senaoor EO l 50n looAo 

LIOO no e xpeOlentl oa sessÃo oe 2 1-6 - B9 e 
puol Ic a oo no OCN (Se ção 11) o. 22-6-89 À Co­
mI s sã o Oe Assunto s EconOml COS 

Em 11 ·'0- 89 e aprovaoo o Re que rI mento ~ 
514 / 89 . 1100 Im sessão a nt e rIor A m.t'r~ 
pass a ra a tr .m lt a r Im conj unt o com o s PLS naa 
152 • 23 6 / 89 

Em 12-'2-89 anunC l aoa • materla , I pro' l n -
0 0 PI lO Se naoor Dirceu Carn.,ro , r e l at or ce­
s l Onooo , p a r e Ce r oa CAS conclulnoo tavor ave l­
mentI '0 prOJ l t o nOI termoa 00 SubstItutivO 
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Que o fere c e Nest~ oportun I O~08 . sà o l lo~s as 
Emelill o~s n' s , ~ 3 . oe p l anano . &presentao~s 

pelo Senaoo r Gomes Carvalno Em segulo& . e 
proferIdo pel o Sen nor Re l ator . Sen&dor DI r c eu 
Carne I r o. parec er da CAS s oore &S emenoas . 
concl ulnoo fav or a v e lme n te as emenoas &prese n ­
t&oas . se n QO Qu e a oe n ' \ . com mOOl f lc a ç ã o 
propo sta O Se n nor Pr es l oente . a colnenoo 501,­
CI tação oas L l oe r a nças . ~et l ra li mater l a oa 
pauta 

Em 14 - 12- 89 a nunCl aoa a materla usam oa pa ­
l~vra em sua O I S CUSS~ o OS Senaaores Ro n& n TI ­
to. FernDnoo Hen rI que Caroo s o e Ealson Looã o 
Aprovaao o s uOSt l tut l vO aa CASo flc&nao preJu ­
OIC&OO o p r Oj eto A ComI ssão Olret o r~ para re ­
o&çà o 0 0 venCI OO o &ra o turno sup l emen ta r 
LeItura 0 0 Pa r e c e r n ' 428 / 89-COIR (Relator Se ­
n Door Po mpe u oe So usa l. oferec e nao a reoação 
fInal oa mate rl a A Pres l oênCI~ oetermlna . c om 
aQul e scencl a a o P l enar lO. Que o suOStltUt l VO 
00 Senaoor DI r c eu Carne I r o. enc am l nnaoo ~ Me ­
sa . se j a &pr e Cl aoo como emenoa a o SuOs t l t u t lvO 
oa CA S Aprovaoo o SuOSt l tUt lvO 0 0 Senaoor 
DIrc eu Ca rne I r o . e m t urno sup l ementa r. " c a no a 
pre J uo lcaoo s o Su OSt l t utl VO aa CAS e as e me n­
oas a e l e o fe r e Cloas A ComIssÃo Dl ret o r& p a r a 
r eoa ç e o f I n a l Le I t ur a 0 0 Pa r e c er n ' 4 29 8 9-
CDIR (Re lator Se n a dOr Na oo r J~nl o r I . o te r e n o o 
a reo~çã o f I na l oa mater l a Ap rov&Oa a r eoa ­
çã o f I na l 

A Cama r a aos Oe putaoo s 
SM / N~ 7. oe 7- 2 - 90 

SM / N' 7 

com 

lm 7 oe fevereIr o oe 199 0 

A Sua E~ c e l e ~cl a o Se n n o r 

Deputaao LV l 2 He nr l Qv e 

DO PrIme I r o Se cr e t a r i O oa Camara 0 0 5 De pu ta ­
a os 

1 e nno a 
l e nCl a a ' I m o e s e r suo met l Oo & re vi sã o oa 
Camara oo ~ De put aoos . n o s termo s 0 0 a r t 65 
oa Const tU l ç â o Fe o e ra l. O Pr Oj et o o e Le i n ~ 
15 5 . oe 19 8 9 const a n te oos &utograf o s J u n t oS 
Que ··0 I s p6e soore a p a r t lcl oa ç â o a o s tra o a ln i5 · 
oor es no s l ucros ou r eSul t~Oos 0& ~mpresa . o~ · 

fIne Su~ p a r t IcIpa ç ã o no s ganno s e con OmlCOS 
reSultante s ab p roaut l v l oaae 0 0 tr&ODlhO o~ra 
o s eftH t os 0 0 § 4 1: . 0 0 lIrt 2180a Constllu l­
çã o. e Oll Ou tr llS p r ovl aenC l as ' 

AproveIt o a oportun l oaae parll renovar & 
Vo ssa Exce l enel a os protestos de mlnna e l evaoa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 29.10.90 

Defiro. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO Publique -se 
v J.J 

Pre s ide nte . 

Of. n9 P-091/90 Brasilia, 24 de outubro de 1990. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o disposto no art. 32, VIII, do Regi 

mento Interno, solicito a V.EX~, as providências necessárias para 

que esta Comissão se pronuncie sobre o Projeto de Lei n9 4.580/90, 

do Senhor Edson Lobão, que "dispõe sobre a participação dos trabalha 

dores nos lucros ou resultados da empresa, define sua participação 

nos ganhos econõmicos resultantes da produ t ividade do trabalho para 

os efeitos do parágrafo 49, do art. 218 da Constituição e dá outras 

providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Cãmara dos Deputados 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 

Atenciosas Saudações, 

Presiden 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.580-A, de 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 155/89 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultado s 

da empresa, define sua participação nos ganhos econômicos resultantes 

da produtividade do trabalho para efeitos do § 49, do artigo 218 da Cons 

tituição e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, com emenda, deste e dos apensados; e, das Comi s ­

sões deEconomia, Indústria e Comércio e de Trabalho, de Administra ção e 

Serviço Público, pela aprovação deste e dos apensados, com Substituti -

~vos, Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação (audiência). 

(PROJETO DE LEI N9 4.580, de 1990, tendo apensados os de n9s:1392/88 
(3374/89-4222/89-4369/89)-6245/85 (1090/88-1013/88 (1383/88(1657/89)2382/89-2381/89-
2428j89-2624/89-3498/89-3576/89-3874/89)927-A/83 (1336/88)-1058/88-1226/88)-4868/90 
5253/90-5623/90-3838/89-5789/90-5875/90-6050/90-6133/90-70/91-245/ 91 -
425/91-831/91-1080/91-1418/91-2009/91 e 2255/91, a que se referem os p a 
receres ) 

GER 20.01 .0050 .5 - (J ULl891 
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· .;: . .J CNv1/-HA D OS DéY U T ADOS PROJETO DE LEI N.· 4 . 58 0 

A U 1 ü R 

· /-f '-.\.1 . . . ef ç ÀI') n~ b l 'H'lJi~e · '//" (------~~------------------------------------------------.~--------------------~ 
E M ENTA Dis põ e sobre a participa ç ã o d o s trab alhado r e s n o s l ucros ou res u l tados da e~presa, de SEKADO ;::'EJERl .. :. 

PLS 155/89 

I 
IJ' 

• • 

• 

COI 0.10 

• 

fine sua participa ção nos ganho s econômicos resultante s da produtividade do t r a balho para os efei 
-

tos do § 49, do art . 218 da Constituição e dá outras providências. 

(Regulamentando o disposto no inciso XI do arti go 79 da Nova Constituição Fede r al ) . 

A N D A M E N T O 

J 

04.04.90 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição, Justiça e de Reda~ão (ADM) , de Eco 

nomia, Indústria e Comércio e de Trabalho, de Administração e Se r 

viço Público. APENSEM-SE A ESTE OS PROJETOS DE LEI N9S 1.392/83 

e 6.245/85 E SEUS ANEXOS. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 05.04.90, pago 2475, c ·Jl. 01. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.392, DE 1988 . 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 6.245, DE 1 985. 

Vide verso ... 

" 

'i 

. . 

(Se n. Edison Lobão) 
(PFL - MA) 

Sanc ionado ou promu lgôdo 

Pu bli cado no D iár io O : icia l :le 

Ve lado I 1- ----, 
}--------------- ----

Raz oes do v 6 to-p u b ;i ca ci3. ~ no 
}-----------------------------

ANEXO : PL N9 1 . 3 9 2/88 

6 . 2 43/85 -

4 . 868/90~ 

5 . 25 3/90 --
5 . 623/90 / 
3. 838/80 / 

5 . 7 89/ 9 0 r 

5. 875 /9 () / 
6 . 050/90/ 
6 . 1 33/9 0 ""'--

70 / 91 
245/9 1 

42 5/ 91 

8 31 /0 1 
1. 0 80/91 

1. 4 18/91 
2 .0 09/91 



.,.-- -.- - ------

ANOAMENTO 

PL 4 .S 80 / 90 

. MESA \."; 

• 29.03.90 Of. SM/63/90, do Senado Federal, solicitando correçao no !; autógrafos deste Projeto . 

• 16.04.90 

COMISS ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. PLíNIO MARTINS. 

DCN 22.05.90, pág. 5384, cal. 02. 
• 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.868, DE 1990. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.253, DE 1990. 

11ESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.623/90. 

MESA 

• 28 .0 6 . 90 Of. 100/90-CCJR, solicitando apensar a este o PL 3.838/89 . 

DCN 22.08.90, pág. 9334, cal . 01. 

MESA 

07 . 08 . 90 Deferido Of. 100/90-CCJR, solicitando a apensar a este o PL 3.838/89. 

DCN 22.08.90, pág. 9334, cal. 01. 

COl" 'T'HJUA ... 

,-- _. 
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" C/>.MARA DOS DEPUTADOS 

. J CE L . Soç/ío UO S,n6plo 

ANDAMENTO 

22 .. 08.90 

15.10.90 

17.10.90 

24.10.90 

COI 20.48.0020.0' (NOV/841 

rnOJETO NQ 4.580/90 COlltinUdç.iu FLS . 02 

C0MIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. PLíNIO MARTINS , pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda, deste e dos de n9s. 6.245/85, 927/83 , 

1.336, 1013 e 1383/88, 1657, 2381, 2382, 2428, 2624, 3498, 3S 76 e 3874/89, 1058, 1090 , 

1226 e 1392/88, 3374, 4222, 4369 e 3838/89, 4868, 5253 e 5623/90, apensados. 

Aprovado também requerimento do relator, solicitando desapensação dos PLs. 1634, 2009 e 

2360, deste . 

DCN 16.10.90, pág . 10649, cal. 03 . 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.789/90. 

COMISSÃO DE ECONOMIA INDUSTRIA E CO~RCIO 

Distribuído ao relator, Dep. MANOEL MOREIRA . ~ 

DCN 16.10.90, pág. 10656, col. 01. 

COMIssAo DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COM~RCIO 

Parecer favorável do relator, Dep. MANOEL MOREIRA a este e aos anexos, com substitutivo. 
Concedida vista ao Dep. VICTOR FONTANA. 

DCN 15.12.90, pág. 14563, col. 02 . 

MESA 

af. P-091/90-CFT, solicitando audiência para este projeto. 

DCN 31.10.90, pág. 11385, colo 01. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ANDAMENTO 

29.10.90 

30.10.90 

0-5 • 12 . 9 O 

CDI 20.46.0020.0 - (NOV/641 

PflOJETONQ ~.~H()/ ! )() 

MESA 
Deferido Of. P-091/90-CFT, solicitando audiência para este pyojeto. 

IvIESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.875/90 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 

O Dep. VICTOR FONTANA, que pedira vista devolveu o projeto sem se manifestar. 

DCN J 1 __ , pàg. ___ • eoL, __ ....... _ 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator, Dep. MANOEL MOREIRA a es te e seus apensos, com substi ­
tutivo. 

~1ESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 6 . 050 DE 1990 . 

HESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 6.133/90. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 70/91. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 245, DE 1991. 

SEGUE ............ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANDAMENTO 

02.04.91 

10.04.91 

12.04.91 

16.05.91 

22.05.91 

PROJETO N9 4.580/90 Con t inu .11': ~() fls . 03 

MESA 

APENSADO ~ ESTE O PROJETO DE LEI N9 425 , DE 1991. 

MESA 

Ofício n9 27-P/91, da CTASP, sol icitando a desanexação deste o PL . E.133/90. 

DCN 1_-,' . páS· __ ...... ecl._ ....... .---

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINIS TRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 
QCN r1- J O Y I 9) , pago 399 o ,C&l __ O...,}...__ 

MESA 

Ofício n9 SGM/P 268/91, à CTASP, em atenção ao Of . n9 27 - P/91, comunicando a prioridade do Senado sobre a C~~ara , 

por isto o não atendimento quanto a desanexação do PL . 6 .1 33/90 , deste. 

J 
1 __ , pa1). __ ---', coi. ____ -

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 831/91 

MESA 
Deferido requerimento do Dep. Arnaldo Faria de si, solicitando a ape nsaçao deste ao PL . 821/91. 

DCN 

MESA 

12.06.91 Despacho da Presidência, excluindo, por ter sido incluído indevidamente, a apensaçao deste ao PL. 821/9 1. 

Vide Verso ... 
COI 20.48.0020.0 - (NOV/841 



CÂM A RA DOS DEPUTADOS 
• 

CE L . SeçiJo de Slnbpsa 
PROJETO N9 4.580/90 Contii1uJçJO 

,-

ANDAMENTO '. 
MESA 

APE NSADO A ESTE O PROJETO DE LE I N9 1.080/91. 

MESA 

•• APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI !'J9 1.418/91. 

MESA 

13.09.91 Deferido OF. P-038j91 , da CFT, solicitando audiência para este projeto. 

MESA 

12.11.91 APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2 . 009/91. 

• 

CDI 20.48.0020.0 ' (NOV/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 . 

~' : _~..,:, " ' ..... , . 

A ~t . 3Q O Po d e~ Executivo ~egu(amenta~ã e~ta (e~ no 

p~azo de ~e~~enta d~a~. 

-çao . 

] U S T I F I C A ç ~ O 

Embo~a u~gente a ~egu(amentação da pa~t~c-<.pação do ~ en, 

p~egado~ na ge~tão e no~ (uc.llOl> da~ emp~e~al>, ob~-<.gatõ~ia quanto Õ.6 

e~tata-<.~ e deco~~ente de ac.o~do na~ demai~, p~ojeto que ap~e~enta­

mOl>, ne~~e l>ent-<'do, no-<, a~quivado, po~ dec.u~~o de (eg-<.l>(atu~a. 

Enquanto -<.l>~O, a A~~e~l>o~ia Leg-<.~(ativa da Câma~a 

Veputado~ -<.nóo~ma que "dal> 358 d-<.~po~-<.çõe~ con.6t-<.tuc-<.onai~ 

compo~tam le-<. -<.nteg~at-<.val>", nada menOl> de 84, dent~e al> qua~~ 

mandamento do item XI do A~t. 79 da Con.6tit~-<.~;o, não t~m t-<'do 

até ago~a, "qua.e.qu e~ tutela legal" . 

d o~ 

qu e 

, 

V~all te di~~o, e.6pe~amo~ que a douta Comi.6~ão de Con.6t~ 

tu-<.ção e Ju~t-<.ça e de Redação con.6-<'de~e o cab-<.mento ju~Zd-<'co da 
. -

p~e.6ente p~opo6~çao . 

/ /­
,,,,jj ~f--/ ......... v ... 

~{hf-
"tl r­
r 2 

11> 

JQCJI1~t . 
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~ CAMARA DOI DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.S80-A, de 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 155/89 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa, define sua participação nos ganhos econômicos resultantes 
da produtividade do trabalho para efeitos do § 49, do artigo 218 da Co~ 

tituição e dá outras providências; tendo parec~res: da Comissão de Con~ 
tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, com emenda, deste e dos apensados; e, das Comis­
sões deEconomia, Indústria e Comércio e de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e dos apensados, com Substituti -
vos, Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação (audiência). 

(PROJETO DE LEI N9 4.580, de 1990, tendo apensados os de n9s:l392/88 
(3374/89-4222/89-4369/89}-6245/~5 (1090/88-1013/88 (1383/88(1657/89)2382/89-2381/89-
2428/89-2624/89-3498/89-3576/89-3874/89)927-A/83 (1336/88)-1058/88-1226/88)-4868/90 
5253/90-5623/90-3838/89-5789/90-5875/90-6050/90~6133/90-70/91-245/91 -
425/91-831/91-1080/91-1418/91-2009/91, 2255/91,2299/91 e 2917/92, a que~ 
se ref~rem os pareceres). 

. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.580-A, de 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 155/89 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa, define sua participação nos ganhos econômicos resultantes 

da produtividade do trabalho para efeitos do § 49, do artigo 218 da Con~ 

tituição e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, com emenda, deste e dos apensados; e, das Comis­

sõeS deEconomia, Indústria e Comércio e de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação deste e dos apensados, com Substituti­

vos, Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação (audiência) . 

(PROJETO DE LEI N9 4.580, de 1990, tendo apensados os de n9s:1392/88 
(3374/89-4222/89-4369/89)-6245/85 (1090/88-1013/88 (1383/88(1657/89)2382/89-2381/89-
2428/89-2624/89-3498/89-3576/89-3874/89)927-A/83 (1336/88)-1058/88-1226/88)-4868/90 
5253/90-5623/90-3838/89-5789/90-5875/90-6050/90-6133/90-70/91-245/91 -
425/91-831/91-1080/91-1418/91-2009/91 e 2255/91, a que se referem os pa 
receres) -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.580-A, de 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 155/89 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa, define sua participação nos ganhos econômicos resultantes 

da produtividade do trabalho para efeitos do § 49, do artigo 218 da Cons 

tituição e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, com emenda, deste e dos apensados; e, das Comis­

sões deEconomia, Indústria e Comércio e de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação deste e dos apensados, com Substituti­

vos, Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação (audiência). 

(PROJETO DE LEI N9 4.580, de 1990, tendo apensados os de n9s:1392/88 
(3374/89-4222/89-4369/89)-6245/85 (1090/88-1013/88 (1383/88(1657/89)2382/89-2381/89-
2428/89-2624/89-3498/89-3576/89-3874/89)927-A/83 (1336/88)-1058/88-1226/88)-4868/90 
5253/90-5623/90-3838/89-5789/90-5875/90-6050/90-6133/90-70/91-245/91 -
425/91-831/91-1080/91-1418/91-2009/91 e 2255/91, a que se referem os pa 
receres) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.580 -A , de 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 155/89 

Dispõe sobre a participaçã6 -dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa, define sua participação nos ganhos econômicos resultantes 

da produtividade do trabalho para efeitos do § 49, do artigo 218 da Con~ 

tituição e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Con~ 

tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa, com emenda, deste e dos apensados; e, das Comis­

sões deEconomia, Indústria e Comércio e de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação deste e dos apensados, com Substituti -

vos, Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação (audiência). 

(PROJETO DE LEI N9 4.580, de 1990, tendo apensados os de n9s:1392/88 
(3374/89-4222/89-4369/89)-6245/85 (1090/88-1013/88 (1383/88(1657/89)2382/89-2381/89-
2428/89-2624/89-3498/89-3576/89-3874/89)927-A/83 (1336/88)-1058/88-1226/88)-4868/90 
5253/90-5623/90-3838/89-5789/90-5875/90-6050/90-6133/90-70/91-245/91 -
425/91-831/91-1080/91-1418/91-2009/91 e 2255/91, a que se referem os p a 
receres) -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 580, de 1990 

(PLS 155/89) 

Projetos de lei apensados nºs: 6245/85, 
927/85, 1336/88, 1013/89, 1383/89, 
1634/89, 2089/89, 238/89, 2428/89, 
2382/89, 2624/89, 3498/89, 3576/89, 
3874/89, 1058/88, 1090/88, 1226/88, 
1392/88, 3374/89, 4222/89, 4369/89, 
4868/89, 3838/89, 2360/89, 5253/90, 
1657/89, 2381/89, 5623/90, 5789/90, 
5875/90, 6050/90, 70/91, 6133/90, 
245/91, 425/91 , 831/91, 1080/91, 
1418/91, 2009/91, 2255/91, 2299/91 e 
2917/92. 

Dispõe sobre a partic ipação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa, define sua participação nos 
ganhos economlCOS resul tantes da 
produtividade do trabalho, para os 
efeitos do § 4 º , do artigo 218 da 
Constituição e dá outras providências. 

Autor - SENADO FEDERAL 

Relator - Deputado Manoel Castro 

O Projeto de Lei nº 4.580, de 1990, oriundo do 

Senado Federal, veio a esta Casa para apr eciação na forma 

regimental, onde lhe foram apensados 42 proposições versando 

sobre a mesma matéria, que prevê em a participação dos 

empregados nos lucros ou resultados das e mpresas (art. 7 º , 

inciso XI) e incentivos aos trabalhadores para efeito de 

obtenção de ganhos econômicos resultantes da produtividade de 

seu trabalho (art. 218, § 4º). 

A participação dos trabalhadores no lucros das 

empresas vem merecendo a preocupação de nossos legisladore s 

constitucionais desde os idos de 1946, sem que, no entanto, 

tenha encontrado a necessária regulamentação legislativa 

ordinária que obrigasse a sua implantação, concretizando, 

assim, o desiderato previsto nas Cartas Magnas. 

GER 3.17.23.004·2 • (MAl/93) 



, 
I 2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

A proposição principal (PLS 155/89) foi aprovada no 

Senado Federal, constituindo fusão de projetos no mesmo 

sentido dos ilustres Senadores Marco Maciel, Edison Lobão e 

Fernando Henrique Cardoso. 

O projeto recebeu nesta Casa o n Q 4580, de 1990, 

sendo-lhe anexados os seguintes na forma regimental: 6245/85, 

do Deputado Victor Faccioni, 927/83 do então Deputado Celso 

Sabóia, 1336/88, do Deputado Jorge Arbage, 1013/88, do 

Deputado Paulo Paim, 1383/88, do Deputado Paulo Zarzur, 

1634/89 e 2009/89 do Deputado José Carmargo, 2360/89, da 

Depútada Rita Camata, 238/89, do Deputado Vilson Souza, 

2382/89, do Deputado Amaury Müller, 2428/89, do Deputado José 

• Tavares, 2624/89, do Deputado José Carlos Coutinho, 3498/89, 

do Deputado Carlos Alberto Caó, 3576/89, do Deputado Marcelo 

Cordeiro, 3874/89, do Deputado Max Rosenmann, 1058/88, do 

Deputado Floriceno Paixão, 1090/88, do Deputado Francisco 

Amaral, 1226/88, do Deputado Sólon Borges dos Reis, 1392/88, 

do Deputado Adhemar de Barros Filho, 3374/89, do Deputado Koyu 

Iha, 4222/89, do Deputado Ismael Wanderley, 4369/89, do 

Deputado Gandi Jamil, 4868/90, do Deputado Hélio Duque, 

3889/89, do Deputado Inocêncio Oliveira, 5253/90, do Deputado 

Tarso Genro, 1657/89, do Deputado Hélio Rosas, 2381/89, do 

Deputado Vilson Souza, 5623/90, do Deputado Geraldo Bulhões, 

5789/90, do Deputado Vicente Bogo, 5875/90, do Deputado José 

• Lins, 6050/90, dos Deputados Haroldo Sabóia e Vilson Souza, 

70/91, da Deputada Rose de Frei tas, 6133/90, da Comissão de 

Trabalho, onde foi relator da matéria o Deputado Domingos 

Leonelli, 245/91, do Deputado Amaury Müller, 425/91, da 

Deputada Eurides Brito, 831/91, do Deputado Paulo Duarte, 

1080/91, do Deputado Osvaldo Bender, 1418/91, do Deputado Koyu 

Iha, 2009/91, do Deputado Jabes Ribeiro, 2.255/91, do Deputado 

Wilsom Campos, 2.299/91, do Deputado Adroaldo Streck e 

2917/92, do Deputado Victor Faccioni. 

O elevado número de projetos oferecidos sobre a 

matéria evidencia, por si só, a preocupaçao dos nosssos 

ilustres parlamentares sobre tão importante terna e, por outro 

lado, ressalta as dificuldades surgidas para traduzir os 
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mandamentos constitucionais em l ei ordinária regulamentar, 

sendo certo que o assunto constitui matéria das mais 

controvertidas dentre as que transitam no Congresso Nacional, 

em face de sua repercussão na vida das empresas e do natural 

entrechoque dos interesses envolvidos. 

A matéria foi examinada pela Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio que, em sessao de 5.12.1990, aprovou 

unanimemente o parecer do relator, Deputado Manoel Moreira, 

favorável ao PL 4580, de 1990, e seus apensos, nos termos do 

Substitutivo, com nova redação do texto primitivo (cf. fls. 

33/55). 

Também a Comissão do Trabalho, de Administração e do 

Serviço Público teve oportunidade de examiná-la, em sessao 

realizada em 10.12.1991, aprovando por maioria de votos o PL 

4580, de 1990, e seus anexos, com Substitutivo, nos termos do 

parecer do relator, Deputado Carlos Alberto Campista 

(fls.56/71) . 

o processo veio a esta Comissão 

decorrência de pedido formulado por seu 

Deputado Francisco Dornelles, deferido 

29.10.91, do Presidente da Câmara (cf. fls. 

11 - VOTO DO RELATOR 

para audiência em 

então presidente, 

por despacho de 

31/32). 

A nosso ver, as maiores dificuldades surgidas na 

formulação de um texto conciliatório para a regulamentação da 

participação dos empregados nos lucros das empresas partem, de 

um lado, da ultrapassada concepçao ideológica de que as 

relações entre patrões e empregados devem ser pautadas pelo 

conflito, pela desconfiança, pela animosidade; e que, desse 

modo, a lei regulamentar deve disciplinar a participação nos 

lucros das empresas de forma minuciosa e casuística. 

Por isso mesmo, a grande maioria das sugestões 

consubstanciadas nos projetos de lei oferecidos revelou-se 

incompatível 

considerada 

com 

a 

a realidade 

heterogeneidade 

econômica e social 

de cultura da 

do país, 

população 

trabalhadora e a diversidade econômica das regiões geográficas 
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do Brasil. 

Em face desses aspectos, entendo ser necessário que 

o texto regulamentar esteja fundamentado em conteúdo factível, 

alicerçado no princípio da livre negociação entre empregadores 

e empregados, com espaços para o respeito às peculiaridades de 

empresas, setores 

Nesse 

e regiões. 

sentido o disciplinamento legal deve 

restringir ao máximo a intromissão governamental nas relações 

empregatícias, permitindo o nascimento espontâneo de 

instrumentos adequados de harmonização dos interesses 

envolvidos, sem o engessamento imposto pela lei. Certamente 

que essas idéias inspiraram o ilustre Deputado Carlos Alberto 

Campista, relator da matéria na Comissão do Trabalho, de 

Administração e Serviço Público CTASP, que declara 

textualmente em seu relatório ter concluído, após seminário 

promovido naquela Comissão com a participação das malS 

representativas entidades classistas das duas categorias 

envolvidas, que a interferência do Poder Público na 

regulamentação da distribuição de lucros das empresas deveria 

ser mínima, "deixando a cargo do diálogo emergente de livre 

negociação entre trabalhadores e patrões a busca da forma, 

método e critérios mais adequados e realistas para implantação 

do sistema em sua empresa". 

Nessa mesma linha, afirma aquele ilustre parlamentar 

que "Desta opinião, 

principalmente os que já 

sindicais e setores do 

inclusive dialoguei na 

possível." 

aliás, comungam empresários, 

implantaram o sistema, as centrais 

próprio Poder Executivo, com que 

busca da proposta mais unitária 

De ressaltar, todavia, que o Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (cf. 

fls.56/71) foi objeto de amplos debates em reunião promovida 

em 24.6.1992, da qual participaram autoridades governamentais, 

representantes classistas e, também, o próprio autor do 

Substitutivo, Deputado Carlos Alberto Campista. 

Em conseqüência das discussões em torno da matéria, 

o próprio autor daquele Substitutivo chegou à conclusão de que 

o texto aprovado na CTASP deveria ser aperfeiçoado para que 
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pudesse traduzir o consenso das partes interessadas na 

regulamentação da distribuição de lucros, excluindo-se do 

texto normas indicativas de maior participação do Poder 

Público na livre negociação e, de outro lado, àquelas 

reveladoras de desnecessário engessamento da legislação. 

Diante do exposto, proponho o anexo Substitutivo 

que, partindo da minuta aprovada na CTASP, incorpora as 

sugestões colhidas pelo nobre Deputado Carlos Alberto Campista 

para viabilizar a regulamentação de tão polêmica matéria, 

sendo oportuno esclarecer que foram feitas as seguintes 

alterações no texto da CTASP: 

- Artigo 1Q - Acrescida a expressa0 "nos termos dos 

artigos 7 Q , inciso XI, e 218, § 4 Q , da Constituição 

Federal; 

Parágrafo único do artigo 1 Q - Suprimido; 

Artigo 2Q Nova redação, com renumeraçao do 

parágrafo único e acréscimo de mais um parágrafo; 

- Artigo 3 Q, § 1Q - Nova redação; 

- Artigo 3 Q, § 2Q - Nova redação; 

- Artigo 3 Q - Acrescido o parágrafo 4 Q ; 

Artigos 4 Q , 5 Q , 6 Q , 7 Q , 8 Q e respectivos 

parágrafos - Suprimidos; 

Inclusão de matéria nova no artigo 4Q para 

prevenir situação em que ocorra impasse na negociação 

para o estabeleciemnto de normas reguladoras de 

participação nos lucros ou nos ganhos de produtividade 

do trabalhador, caso em que o empecilho seria 

contornado através de mediação ou arbitragem. 

Por tudo quanto foi di to, sou pela aprovaçao do 

Projeto de Lei n Q 4.580, de 1990, com seus apensados, nos 

termos do Substitutivo que ora ofereço . 

GER 3.17.23.004-2 • (MAV93) 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990, E SEUS APENSADOS 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. Rege-se por esta lei a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou 

econômicos resultantes da 

instrumento de integração 

resul tados da empresa, ou nos 

produtividade do trabalho, 

entre o capital e o trabalho 

ganhos 

corno 

e de 

incentivo à produtividade, nos termos dos artigos 7º, inciso XI, e 

218, § 4 Q , da Constituição Federal. 

Art. 2 Q Todo empregador deverá convencionar com os seus 

empregados, diretamente ou através de comissão por eles escolhida, 

observado o disposto no art. 8 Q , inciso VI, da Constituição 

Federal, normas para a participação destes em seus lucros ou 

resultados, ou nos ganhos econômicos resultantes da produtividade 

do trabalho. 

§ 1Q Dos instrumentos negociados nos termos do "caput" deste 

artigo, deverão constar regras claras e objetivas, acessíveis a 

todos, quanto à fixação dos direitos substantivos da participação 

e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das 

informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade 

da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do 

acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes 

critérios e condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade da 

empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que atuem 

sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resu l tados e prazos 

previamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 
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e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados de 

setores ~ específicas. ou areas gerenclals 

§ 2Q O instrumento de acordo celebrado será arquivado na 

entidade sindical dos trabalhadores. 

Art. 3 Q A participação de que trata o "caput" do art. 2Q nao 

substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado 

da empresa, nem constitui base de incidência de qualquer encargo 

trabalhista ou previdenciário. 

§ lQ Para efeito de apuraçao do lucro real, 

jurídica poderá deduzir as participações atribuídas aos 

nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 

a pessoa 

empregados 

§ As quantias pagas aos empregados a título de 

distribuição de ganhos econômicos resultantes da produtividade do 

trabalho, são dedutíveis como despesa da pessoa jurídica, dentro 

do próprio exercício de sua constituição. 

§ 3 Q É vedado qualquer dispositivo que convencione a 

antecipação ou a distribuição de valores a título de participação 

nos lucros, ou resultados da empresa e nos ganhos de produtividade 

do trabalho, por período inferior a um quadrimestre. 

§ 4 Q OS rendimentos de que tratam os §§ lQ e 2Q deste artigo 

serão tributados na fonte, em separado dos demais rendimentos 

recebidos no mês, como antecipação do imposto devido na declaração 

de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a 

responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto. 

Art. 4Q Caso a negociação para a determinação das normas de 

participação nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos de 

produtividade do trabalho, resulte em lmpasse, as partes poderão 

se utilizar dos seguintes mecanismos de resolução: 

I - mediação; 

11 - arbitragem de ofertas finais. 

Os mediadores e os árbitros serao escolhidos em comum 

acordo pelas partes. 

A arbitragem será instaurada no ato da assinatura do 

termo de compromisso arbitral, nao sendo admitida posterior 

desistência unilateral pelas partes. 
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§ 3º O laudo arbitral obriga as partes entre Sl, possuindo 

força normativa independentemente de homologação judicial. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993 

Deputado 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

"Dispõe sobre a participação 
dos t r abalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa, define 
sua participação nos ganhos 
econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho, para 
os efeitos do § 4º do art. 218 
da Constituição e dá outras 
providências". 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR: Deputado Manoel Castro 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO DO RELATOR 

Na reunião desta Comissão de Finanças e 

realizada em 18 de agosto do corrente ano, 

Tributação 

tivemos a 

oportunidade de apresentar aos nossos ilustres pares um 

Substitutivo ao texto original do Projeto de Lei nº 4.580, de 

1990, que, partindo da minuta aprovada pela Comissão do 

Trabal ho, de Administração e Serviço Público, de autoria do 

Deputado Carlos Alberto Campista, incorporou importantes 

sugestões colhidas em reuniões realizadas com a participação 

das malS representativas entidades classistas de patrões e 

empregados e autoridades governamentais, visando definir uma 

fórmula conciliatória capaz de regulamentar o preceito 

constitucional que assegura aos trabalhadores o direito à 

participação nos lucros da empresa em que trabalha. 

Com essa iniciativa pretendíamos que nao ficasse 

frustrado o imenso esforço já desenvolvido por inúmeros 

colegas parlamentares-traduzido em mais de 42 proposições 

apresentadas nesta Casa com aquele objetivo-que vêm tentando 

GER 3.17.23.004·2· (MAU93) 



.. 2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

denodadamente normatizar o mandamento de nossa Lei Maior, por 

sinal letra morta em nosso direito positivo desde a 

Consti tuição Federal de 1946, por tratar-se de preceito nao 

auto-aplicável. 

Tendo em vista, porém, que a discussão da matéria e 

do Substitutivo então apresentado demonstrou que a fórmula 

ainda nao reunia o consenso de, pelo menos, a maioria dos 

membros desta Comissão, resolvemos examinar as sugestões 

alvitradas em reunião preparatória, que foi realizada a partir 

das 18 horas de 31 de agosto último , dia anterior ao em que o 

Projeto de Lei nº 4.580, de 1990, foi incluído em pauta pela 

terceira vez consecutiva, reunlao essa 

presença de grande número de integrandes 

que contou 

da CFT e de 

com a 

outros 

parlamentares interessados na matéria, representando quase 

todos os partidos com desempenho nesta Casa. 

O novo Substitutivo ora oferecido representa mais um 

esforço desta Relatoria para assegurar-se a pronta e inadiável 

regulamentação do preceito consti tuc ional contido no i tem XI 

do art. 7º da nossa Carta Magna, incorporando as sugestões que 

prevaleceram naquela oportunidade, mesmo com a ressalva de que 

algumas delas nao representavam necessariamente o nosso 

entendimento individual, mas que foram aceitas 

democraticamente para externar o sentimento dominante da 

maioria, dentro do objetivo malor de proporclonar-se aos 

trabalhadores do Brasil a efetiva partic ipaç ão nos lucros das 

empresas em que trabalham. 

Assim é que juntamos as Subemendas de nºs 1 a 7 para 

concretizar o quase unânime consenso obtido no âmbito desta 

Comissão, ao mesmo tempo em que cons o lidamos ditas proposições 

em novo substitutivo. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

, 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

SUBEMENDA Nº 1 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

Dê-se ao "caput" do art. 2º a seguinte redação: 

Art. 2º As empresas convencionarão com os seus 

empregados, diretamente ou através de comissão por eles 

escolhida, normas para a participação destes em seus lucros ou 

resultados, ou nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

SUB EMENDA Nº 2 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

Inclua-se como art. 3 º , renumerando-se os demais: 

Art. 3º Para efeito desta lei, considera-se lucro do 

exercício o montante apurado nos termos do art. 187, inciso V, 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou 

acrescido: 

legal; 

I - da 

11 

provisão 

de valor 

para o imposto de renda; 

destinado à constituição 

111 de importância destinada 

da reserva 

reservas para contingências e reversao das 

à formação de 

mesmas reservas 

formadas anteriormente; 

IV dos lucros a realizar transferidos para a 

respectiva reserva e lucros anteriormente registrados nessa 

reserva que tenham sido realizados; 

V dos ganhos de capital na alienação de ativos 

adquiridos em data anterior à implantação do sistema de 

participação ou de outros, quando destinados a 

reinvestimentos; 

VI - das perdas de capital na alienação de ativos 

adquiridos em data anterior à implantação do sistema de 

participação; 

VII 

societária, que 

participação dos 

VlrI 

societárias. 

dos lucros decorrentes de participação 

já tenham servido de base de cálculo para a 

trabalhadores em outra empresa; 

dos prejuízos decorrentes de participações 

§ 1º O lucro apurado na forma do "caput" deste 

artigo poderá ser ajustado, através de inclusões e exclusões 
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de l ucros nao realizados, 

imposto de renda. 

facultadas pela legislação do 

§ 2º A base de cálculo negativa, apurada a partir da 

participação dos data de implantação do sistema de 

trabalhadores, poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, 

do lucro apurado em períodos subseqüentes, ressalvados os 

valores que já tenham sido computados na apuração desse lucro. 

GER 3.17.23.004-2· (MAIJ93) 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 



• 

CAMARA DO S D EP UT ADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

SUBEMENDA Nº 3 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do art. 3 º , 
renumerado para art. 4º: 

Art. 3º A participação de que trata o "caput " do 

art. 2º não substitui ou complementa a r emuneraçao devida a 

qualquer empregado da empresa, nem constitui base de 

incidência de qualquer encargo trabalhi sta ou pre videnciár io , 

não se lhe aplicando o princípio da habitualidade . 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

SUBEMENDA Nº 4 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

Inclua-se como art. 6º, renumerando-se os demais: 

Art. 6º A nao definição das normas de participação, 

no prazo de 180 dias após o encerramento do exercício fiscal, 

sujeitará a empresa ao pagamento de multa equivalente a 3% 

(três por cento) do lucro apurado, conforme definição desta 

lei. 

Parágrafo único. O valor correspondente à multa 

prevista no "caput " deste artigo 

trabalhadores proporcionalmente 

será distribuído 

ao salário de 

entre os 

cada um, 

mediante depósito na respectiva conta individualizada no FGTS, 

valendo este depósito como quitação do direito estabelecido no 

art. 7º, inciso XI, da Constituição Federal . 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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CAMA RA DOS DEP UTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

SUBEMENDA Nº 5 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

Inclua-se como art. 7º, renumerando-se os demais: 

Art. 7 º A empresa que, na data da publicação desta 

• lei, já atribuir a seus empregados compensaçoes a título de 

participação nos lucros ou resultados, inclusive em função do 

atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas, poderão 

considerar tais benefícios integrantes dos programas de 

participação que vierem a ser inst i tuídos, nos termos desta 

lei. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

4 
Deputado MANOEL CASTRO 

• Relator 
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CÃMARA DOS DEP UTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

SUBEMENDA Nº 6 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

Inclua-se como art. 8º, renumerando-se os demais: 

Art. 8º O disposto nesta lei nao se aplica às 

empresas cuja receita bruta, no ano-calendário, seja igualou 

inferior a 700.000 Unidades Fiscais de Referência 

ressalvado o disposto no parágrafo único. 

UFIR, 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de que trata 

este artigo poderão, 

empregados participação 

facultativamente, atribuir a seus 

nos lucros ou resultados ou nos ganhos 

econômicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em 

que serão aplicáveis as normas previstas no art. 4º. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993 . 

~tL/ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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CAMARA DO S DEP UTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

SUBEMENDA Nº 7 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 

art.9º: 

1994. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º, renumerado para 

Art. 9º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

2º SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990, E SEUS APENSADOS 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Rege-se por esta lei a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade do trabalho, como 

instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de 

incentivo à produtividade, nos termos dos artigos 7º, inciso XI, 

e 218, § 4º, da Constituição Federal. 

Art. 2º As empresas convencionarão com os 

empregados, diretamente ou através de comissão por 

seus 

eles 

escolhida, normas para a participação destes em seus lucros ou 

resultados, ou nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho. 

§ 1º Dos instrumentos negociados nos termos do 

"caput" deste artigo, deverão constar regras claras e objetivas, 

acessíveis a todos, quanto à fixação dos direitos substantivos 

da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de 

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para 

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os 

seguintes critérios e condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade 

da empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pactuados 

previamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados 

de setores ou áreas gerenciais específicas. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado 

na entidade sindical dos trabalhadores. 

Art. 3º Para efeito desta lei, considera-se lucro do 

exercício o 

da Lei nº 

acrescido: 

montante apurado nos termos 

6.404, de 15 de dezembro 

do art. 187, inciso V, 

de 1976, diminuído ou 

legal; 

I - da provlsao 

11 de valor 

para o imposto de renda; 

destinado à constituição da reserva 

111 - de importância destinada à formação de reservas 

para contingências e reversao das mesmas reservas formadas 

anteriormente; 

IV dos lucros a realizar transferidos para a 

respectiva reserva e lucros anteriormente registrados nessa 

reserva que tenham sido realizados; 

V 

adquiridos em 

participação ou 

VI 

adquiridos em 

participação; 

VII 

dos ganhos de capi t al na alienação de ativos 

data anterior à implantação do sistema de 

de outros, quando destinados a reinvestimentos; 

das perdas de capital na alienação de ativos 

data anterior 
, 

implantação do sistema de a 

dos lucros decorrentes de participação 

societária, que já tenham servido de base de cálculo para a 

4t participação dos trabalhadores em out ra empresa; 

VIII dos prejuízos decorrentes de participações 

societárias. 

§ 1º O lucro apurado na forma do "c aput " deste artigo 

poderá ser ajustado, através de inclusões e exclusões de 

lucros nao realizados, facultadas pela legislação do imposto de 

renda. 

data de 

§ 2º A base de cálculo negativa, 

implantação do sistema de 

apurada a partir da 

participação dos 

trabalhadores, poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, do 

lucro apurado em períodos subseqüentes, ressalvados os valores 

que já tenham sido computados na apuração desse lucro. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4 º A partic ipação de que trata o !! caput!! do art. 

2º nao substitui ou complementa a remuneraçao devida a 

qualquer empregado da empresa, nem constitui base de incidência 

de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, nao se lhe 

aplicando o princípio da habitualidade. 

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa 

jurídica poderá deduzir as participações atribuídas aos 

empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 

§ 2 º As quantias pagas aos empregados a título de 

distribuição de ganhos econômicos resultantes da produtividade 

do trabalho, sao dedutíveis como despesa da pessoa jurídica, 

dentro do próprio exercício de sua constituição. 

§ 3º É vedado qualquer dispositivo que convenC10ne a 

antecipação ou a distribuição de valores a título de 

participação nos 

de produtividade 

quadrimestre. 

lucros, ou resultados 

do trabalho, por 

da empresa e nos 

período inferior 

ganhos 

a um 

§ 4º 

artigo serao 

Os rendimentos de que tratam os §§ 1º e 2º deste 

tributados na fonte, em separado dos demais 

rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto devido 

na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à 

pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e recolhimento 

do imposto. 

Art. 5º Caso a negociação para a determinação das 

normas de participação nos lucros ou resultados da empresa, ou 

nos ganhos de produtividade do trabalho, resulte em impasse, as 

partes poderão se utilizar dos seguintes mecanismos de 

resolução: 

I - mediação; 

11 - arbitragem de ofertas finais. 

§ 1º Os mediadores e os árbitros serao escolhidos em 

comum acordo pelas partes. 

§ 2º A arbitragem será instaurada no ato da 

assinatura do termo de compromisso arbitral, nao sendo admitida 

posterior desistência unilateral pelas partes. 

§ 3º O laudo arbitral obriga as partes entre Sl, 
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possuindo 

judicial. 

força normativa independentemente de homologação 

Art. 6º A nao definição das normas de participação, no 

prazo de 180 dias após o encerramento do exercício fiscal, 

sujeitará a empresa ao pagamento de multa equivalente a 3% (três 

por cento) do lucro apurado, conforme definição desta lei. 

Parágrafo único. O valor correspondente à multa 

prevista no "caput" deste artigo será distribuído entre os 

trabalhadores proporcionalmente ao salário de cada um, mediante 

depósito na respectiva conta individualizada no FGTS, valendo 

este depósito como quitação do direito estabelecido no art. 7º, 

inciso XI, da Constituição Federal. 

Art. 7 º A empresa que, na data da publicação desta 

lei, já atribuir a seus empregados compensaçoes a título de 

participação nos lucros ou resultados, inclusive em função do 

atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas, poderão 

considerar tais benefícios integrantes dos programas de 

participação que vierem a ser instituídos, nos termos desta lei. 

Art. 8º O disposto nesta lei nao se aplica às empresas 

cuja receita bruta, no ano-calendário, seja igualou inferior a 

700.000 (setecentas mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR, 

ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de que trata 

este artigo poderão, 

empregados participação 

facultativamente, atribuir a 

nos lucros ou resultados ou nos 

seus 

ganhos 

econômicos decorrentes da produt ividade do trabalho, caso em que 

serao aplicáveis as normas previstas no art. 4º. 

1994. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

"Dispõe sobre a participação 
dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa, define 
sua participação nos ganhos 
econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho, para 
os efeitos do § 4Q do art. 218 
da Constituição e dá outras 
prov idênc ias " . 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR: Deputado Manoel Castro 

2ªCOMPLEMENTAÇÃO DE VOTO DO RELATOR 

Em reunião ordinária realizada nesta data, foi 

novamente incluído em pauta o Projeto de Lei n Q 4.580, de 

1990, e seus apensados, quando apresentamos à consideração de 

nossos ilustres pares desta Comissão de Finanças e Tributação 

o 2 Q Substitutivo do Relator, fruto de trabalho coletivo 

definido em várias reuniões realizadas, informalmente, com a 

participação de representantes de quase todos os partidos com 

desempenho nesta casa. 

Na oportunidade, fizemos questão de realçar a 

filosofia inspiradora de nossos propósitos no sentido de 

alcançar-se uma fórmula conciliatória capaz de traduzir o 

pensamento dominante dos membros da Comissão, muito embora 

pudesse contrariar, eventualmente, posições individuais já 

definidas sobre determinados aspectos da matéria. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Após amplos debates em torno do Substitutivo, e 

dentro da mesma linha de orientação , resolvemos acolher nova 

sugestão do nobre Deputado Luís Roberto Ponte, apoiada 

unanimemente pelos Deputados presentes à reunlao, que, 

realmente, melhor traduz a conseqüência pretendida para 

desestimular a falta de definição, pelas partes contratuais, 

de regras definidoras de critérios e condições para efeito de 

concretizar a participação dos empregados nos lucros ou 

resultados da empresa. 

Assim é que juntamos subemenda ao art. 6º da 2ª 

versao do Substitutivo, ao mesmo tempo em que o consolidamos 

com a inclusão da nova alteração. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1993 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

SUBEMENDA AO 2º SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dê-se ao art. 6 Q a seguinte redação: 

"Art. A não definição das 

3 

normas de 

participação, no prazo de 

exercício fiscal, implicará, 

distribuição obrigatória de 

definido nesta lei. 

180 dias após o encerramento do 

para os efeitos do art. 2 Q, na 

3% do lucro apurado, conforme 

Parágrafo único. O valor a que se refere o "caput" 

será distribuído entre os empregados com mais de doze meses de 

serviço na empresa, obedecido o critério de proporcionalidade 

com os respectivos salários, valendo este pagamento como 

quitação do direito estabelecido no art. 7 Q , inciso XI, da 

Constituição Federal." 

GEA 3.17 .23.004-2 - (MAV93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

3º SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990, E SEUS APENSADOS 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Rege-se por esta lei a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade do trabalho, como 

instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de 

incentivo à produtividade, nos termos dos artigos 7º, inciso XI, 

e 218, § 4º, da Constituição Federal. 

Art. 2º As empresas convencionarão com os seus 

empregados, diretamente ou através de comissão por eles 

escolhida, normas para a participação destes em seus lucros ou 

resultados, ou nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho. 

§ Dos instrumentos 

"caput" deste artigo, deverão constar 

fixação 

negociados nos termos do 

regras claras e objetivas, 

dos direitos substantivos acessíveis a todos, quanto à 

da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de 

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para 

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os 

seguintes critérios e condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade 

da empresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pactuados 

previamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados 

de setores ou áreas gerenciais específicas. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2Q O instrumento de acordo celebrado será arquivado 

na entidade sindical dos trabalhadores. 

Art. 3º Para efeito desta lei, considera-se lucro do 

exercício o montante apurado nos termos do art. 187, inciso V, 

da Lei n Q 6.404, de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou 

acrescido: 

I - da provisão para o imposto de renda; 

11 de valor destinado à constituição da reserva 

legal; 

111 - de importância destinada à formação de reservas 

para contingências e reversao das mesmas reservas formadas 

anteriormente; 

IV dos lucros a realizar transferidos para a 

respectiva reserva e lucros anteriormente registrados nessa 

reserva que tenham sido realizados; 

V dos ganhos de capital na alienação de ativos 

adquiridos em data anterior à implantação do sistema de 

participação ou 

VI 

adquiridos em 

participação; 

VII 

societária, que 

participação dos 

VIII 

societárias. 

de outros, quando destinados a reinvestimentos; 

das perdas de capital na alienação de ativos 

data anterior à implantação do sistema de 

dos lucros decorrentes 

j á tenham servido de base de 

de participação 

cálculo para a 

trabalhadores em outra empresa; 

dos prejuízos decorrentes de participações 

§ 1º O lucro apurado na forma do "caput" deste artigo 

poderá ser ajustado, através de inclusões e exclusões de 

lucros nao realizados, facultadas pela legislação do imposto de 

renda. 

§ 2 Q A base de cálculo negativa, apurada a partir da 

data de implantação do sistema de participação dos 

trabalhadores, poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, do 

lucro apurado em períodos subseqüentes, ressalvados os valores 

que já tenham sido computados na apuração desse lucro. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4º A participação de que trata o "caput" do art. 

2 2 nao substitui ou complementa a remuneraçao devida a 

qualquer empregado da empresa, nem constitui base de incidência 

de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, nao se lhe 

aplicando o princípio da habitualidade. 

§ 1 2 Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa 

jurídica poderá deduzir as participações atribuídas aos 

empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 

§ 2 º As quantias pagas aos empregados a título de 

distribuição de ganhos econõmicos resultantes da produtividade 

do trabalho, são dedutíveis como 

dentro do próprio exercício de sua 

§ 3 2 É vedado qualquer 

antecipação ou a distribuição 

despesa da pessoa jurídica, 

constituição. 

dispositivo que convencione a 

de valores a título de 

participação nos lucros, ou resultados da empresa e nos ganhos 

de produtividade do trabalho, por período inferior a um 

quadrimestre. 

§ 4º Os rendimentos de que tratam os §§ 1º e 2º deste 

artigo serao tributados na fonte, em separado dos demais 

rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto devido 

na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à 

pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e recolhimento 

do imposto. 

Art. 5º Caso a negoc i ação para a determinação das 

normas de participação nos lucros ou resultados da empresa, ou 

nos ganhos de produtividade do trabalho, resulte em impasse, as 

partes poderão 

resolução: 

se utilizar 

I - mediação; 

dos seguintes 

11 - arbitragem de ofertas finais. 

mecanismos de 

§ 1 2 Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em 

comum acordo pelas partes. 

§ 2º A arbitragem será instaurada no ato da 

assinatura do termo de compromisso arbitral, nao sendo admitida 

posterior desistência unilateral pelas partes. 

§ 3º O laudo arbitral obriga as partes entre si, 

GEA 3.17.23.004-2· (MAV93) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

possuindo 

judicial. 

prazo de 

força normativa independentemente de homologação 

Art. 6Q A não definição das normas de participação, no 

180 dias após o encerramento do exercício fiscal, 

para os efeitos do art. 2 Q, na distribuição 

de 3% do lucro apurado, conforme definido nesta lei. 

implicará, 

obrigatória 

Parágrafo único. O valor a que se refere o "caput" 

será distribuído entre os empregados com mais de doze meses de 

serviço na empresa, obedecido o critério de proporcionalidade 

com os respectivos salários, valendo este pagamento como 

quitação do direito estabelecido no art. 7 Q , inciso XI, da 

ti Constituição Federal. 

Art. 7 Q A empresa que, na data da publicação desta 

lei, já atribuir a seus empregados compensações a título de 

participação nos lucros ou resultados, inclusive em função do 

atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas, poderão 

considerar tais benefícios integrantes dos programas de 

participação que vierem a ser instituídos, nos termos desta lei. 

Art. 8 Q O disposto nesta lei nao se aplica às empresas 

cuja receita bruta, no ano-calendário, seja igualou inferior a 

700.000 (setecentas mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR, 

ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de que trata 

este artigo poderão, facultativamente, . atribuir a seus 

empregados participação nos lucros ou resultados ou nos ganhos 

econômicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em que 

serão aplicáveis as normas previstas no art. 4 Q • 

1994. 

GER 3.17.23.00"2· (MAV93) 

Art. 9 Q Esta lei entra em vigor em 1 Q de janeiro de 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1993. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação, 

com substitutivo, do Projeto de Lei nº 4.580/90 e de seus 

apensados 

1.634/89, 

3.498/89, 

1.392/88, 

nºs 6.245/85, 927/85, 1.336/88, 

2.089/89, 238/89, 2.428/89, 

3.576/89, 3.874/89, 1.058/88, 

3.374/89, 4.222/89, 4.369/89, 

1.013/89, 

2.382/89, 

1.090/88, 

4.868/89, 

1.383/89, 

2.624/89, 

1.226/88, 

3.838/89, 

2.360/89, 5.253/90, 1.657/89, 2.381/89, 5.623/90, 5.789/90, 

5.875/90, 6.050/90, 70/91, 6.133/90, 245/91, 425/91, 831/91, 

1. O 8 O / 91 , 1. 418/91 , 2. O O 9/91, 2. 255/91, 2. 299/91 e 2. 9 1 7 /92 , nos 

termos do parecer do relator, que apresentou complementação de 

voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Manoel Castro, 

Presidente; Jackson Pereira, Vice-Presidente; Germano Rigotto, 

José Lourenço, Luís Roberto Ponte , Pedro Novais, Benito Gama, 

Delfim Netto, Francisco Dornelles, Sérgio Gaudenzi, Luiz Carlos 

Hauly, Félix Mendonça, Flávio Rocha, Simão Sessim, Fernando 

Diniz, José Maria Eymael e Carlos Al berto Campist . 

GER 3.17.23.004-2· (MA1/93) 

Sala da Comissão, em sete ro de 1993. 
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Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580, DE 1990, E SEUS APENSADOS 

"Dispõe sobre a 
participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa, 
define sua participação nos ganhos 
econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho, para os 
efeitos do § 4º, do artigo 218 da 
Constituição e dá outras 
providências " . 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Rege-se por esta lei a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

econômicos 

instrumento 

resul tantes da 

de integração 

produtividade 

entre o capital 

do 

e 

trabalho, como 

o trabalho e de 

incentivo à produtividade, nos termos dos artigos 7º, inciso XI, 

e 218, § 4 2 , da Constituição Federal. 

Art. 2º As empresas convencionarão com os 

empregados, diretamente ou através de comissão por 

seus 

e les 

escolhida, normas para a participação destes em seus lucros ou 

resultados, ou nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho. 

§ 1º Dos instrumentos negociados nos termos do 

"caput" deste artigo, deverão constar regras claras e objetivas, 

acessíveis a todos, quanto à fixação dos direi tos substantivos 

da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de 

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para 

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os 

seguintes critérios e condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade 

da empresa; 
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b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pactuados 

previamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados 

de setores ou áreas gerenciais específicas. 

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será 

arquivado na entidade sindical dos t rabalhadores. 

Art. 3º Para efeito desta lei, considera-se lucro do 

exercício o montante apurado nos termos do art. 187, inciso V, 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou 

acrescido: 

legal; 

I - da provisão 

II de valor 

para o imposto de renda; 

destinado à constituição da reserva 

III - de importância destinada à formação de reservas 

para contingências e reversao das mesmas reservas formadas 

anteriormente; 

IV dos lucros a realizar transferidos para a 

respectiva reserva e lucros anteriormente registrados nessa 

reserva que tenham sido realizados; 

V 

adquiridos em 

participação ou 

VI 

adquiridos em 

participação; 

VII 

dos ganhos de capital na alienação de ativos 

data anterior 
, 

implantação do sistema de a 

de outros, quando destinados a reinvestimentos; 

das perdas de capital na alienação de ativos 

data anterior 
, 

implantação do sistema de a 

dos lucros decorrentes de participação 

societária, que já tenham servido de base de cálculo para a 

participação dos trabalhadores em outra empresa; 

VIII dos prejuízos decorrentes de participações 

societárias. 

§ 1º O lucro apurado na f orma do "caput" deste artigo 

poderá ser ajustado, através de inclusões e exclusões de 

lucros nao realizados, facultadas pela legislação do imposto de 

renda. 

GEA 3.17.23.004·2 • (MAl/93) 
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§ 2 Q A base de cálculo negativa, 

de implantação do sistema de 

3 

apurada a partir da 

participação dos 

trabalhadores, poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, do 

lucro apurado em períodos subseqüentes , ressalvados os valores 

que já tenham sido computados na apuração desse lucro. 

Art. 4Q A participação de que trata o "caput" do art. 

não substitui ou complementa a remuneraçao devida a 

qualquer empregado da empresa, nem constitui base de incidência 

de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, nao se lhe 

aplicando o princípio da habitualidade. 

§ lQ Para efeito de apuraçao do lucro real, a pessoa 

jurídica poderá deduzir as participações atribuídas aos 

empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 

§ 2 Q As quantias pagas aos empregados a título de 

distribuição de ganhos econômicos resultantes da produtividade 

do trabalho, sao dedutíveis como despesa da pessoa jurídica, 

dentro do próprio exercício de sua constituição. 

§ 3 Q É vedado qualquer dispositivo que convencione a 

antecipação ou a distribuição de valores a título de 

participação nos lucros, ou resultados da empresa e nos ganhos 

de produtividade do trabalho, por período inferior a um 

quadrimestre. 

§ 4Q OS rendimentos de que tratam os §§ lQ e 2Q deste 

artigo serao tributados na fonte, em separado dos demais 

rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto devido 

na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à 

pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e recolhimento 

do imposto. 

Art. SQ Caso a negociação para a determinação das 

normas de participação nos lucros ou resultados da empresa, ou 

nos ganhos de produtividade do trabalho, resulte em impasse, as 

partes poderão se utilizar dos seguintes mecanismos de 

resolução: 

I - mediação; 

11 - arbitragem de ofertas finais. 

§ lQ Os mediadores e os árbitros serao escolhidos em 

comum acordo pelas partes. 
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A arbitragem será instaurada no ato da 

assinatura do termo de compromisso arbitral, não sendo admitida 

posterior desistência unilateral pelas partes. 

§ 3 2 O laudo arbitral obriga as partes entre Sl, 

possuindo 

judicial. 

força normativa independentemente de homologação 

Art. 6 2 A nao definição das normas de participação, no 

prazo de 180 dias após o encerramento do exercício fiscal, 

implicará, para os efei tos do art. 2 º, na distribuição 

obrigatória de 3% do lucro apurado, conforme definido nesta lei. 

Parágrafo único. O valor a que se refere o "caput" 

será distribuído entre os empregados com mais de doze meses de 

serviço na empresa, obedecido o critério de proporcionalidade 

com os respectivos 

quitação do direito 

Constituição Federal. 

salários, valendo este pagamento como 

estabelecido no art. 7 2 , inciso XI, da 

Art. 7 2 A empresa que, na data da publicação desta 

lei, j á atribuir a seus empregados compensaçoes a título de 

participação nos lucros ou resultados, inclusive em função do 

atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas, poderão 

considerar tais benefícios integrantes dos programas de 

participação que vierem a ser instituídos, nos termos desta lei. 

Art. 8º O disposto nesta lei nao se aplica às empresas 

cuja receita bruta, no ano-calendário, seja igualou inferior a 

700.000 (setecentas mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR, 

ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de que trata 

este artigo poderão, facultativamente, atribuir a seus 

empregados participação nos lucros ou resultados ou nos ganhos 

econômicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em que 

serao 

1994. 

aplicáveis as 

Art. 9 2 
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Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sa a da Comissão, em 22 de setembro de 1993. 

PE EIRA 
~ . em exer l.Cl.O 

GER 3.17.23.004·2 • (MAV93) 

Deputa o MANOEL CASTRO 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 4.580-B) de 1990 
(DO SENADO FEDERAL 

PLS 155/89 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resulta 

dos da empresa, define sua participação nos ganhos econômicos resu1 
tantes da produtividade do trabalho para efeitos do § 49, do artigo 

218 da Constituição e dá outras providências; tendo pareceres: da 

- Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona 
1idade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, deste e dos 
apensados; e, das Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de 
Trabalho, de Administração e Serviço Pu~lico, pela aprovação deste 

e dos apensados, com Substitutivos; e, da Comissão de Finanças e 

Tributação, em audiência, pela aprovação deste e de seus apensados 

•
-- ~ubstitutivo. 
"PROJETO DE LEI N9 4.580. de 1990. tendo apensados 05 de n95:1S~2/11 
(S374/89-4222/89-4369/89)-6Z45/15 (1090/88-1013/88 (1383/88(1657/89)2382/89-2381/19-
2428/89-2624/89-3498/89-3576/89-3874/89)927-A/83 (1336/88)-1051/88-1226/18)-4161/90 

G 5253/90_5623/90_3838/89_S789/90_S875/90_60S0/90_6133/90-70/91-245/91 -
42S/91-831/91-1080/91-1418/91-2009/91, 225S/91.2299/91 e 2917/92, a qu~ 
se referem os areceres). 
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~ POLINÔMIOS 

:J e ).4 ( X ) C0l110 UI\'I.,>or, C()111 ).4 ( X) ~ n. Dividir (x ) 

I quociente Cj(X) L' o resto r(x), !;Iis que: 

).4r;tu r < gr;IU g () 1I r ( x) =::õ () 

;.Ido ;1 segu i r: 

q(X) __ 
q U()CIC .. : nll' 

Cju;li.'>CjllL'I' l' kil;1 p()r J1lL'I() d() /I/('!Oc!() da c/l(//'(', 

RCÍCIOS 

p()r g ( x), ~ l'I1d() : 

!:;-I)(/ 9 ~ 
----c.)'Ct.C/ ~ 

~\.' - l.\.- .,.. .\ - ! _ "'\. 

11 ) p (,\) = 2x ' - x~ - ':; x +:li l' d(x) = x -.2 

Irl' (l ,·,tI( lI' d l' ({ : 

I 



uma mesma coluna. 

1; 
is eqüidistantes dos extremos são igu s. 

elemento x (com exce<3ãn do primeir~ e do último é 
a saber: o elementQ imediatamente acima de x e o 
Relaçc7.o de Stifel C!5OOe s~lizada por: 

cle lllcn lo gl':icri co (111111; 1 1/ l ' Col ll ll ,l 

lis l'i cllll'IlI()" ,Li linll;1 ;Inlcrior (Jinll.l 
;lnlLTior p - I. 

merador k é igual a 2k 

) + == ) .:. 

+ .1+1 = ) \ 

, 
07 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4580/90 

1 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao § único do art. lº do Substituti­
vo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi 
co ao PL 4580/90 que dispõe sobre a participação dos empreg~ 
dos nos lucros ou resultados da empresa: 

"alínea: - quaisquer outras deduções, abatimentos ,i 
exclusões o u c ompensações autorizadas pela legislação que de 
fine a oase de cálculo do Imposto de Renda. 

Sala das de 1994. 

_~~J..J...j;;L!::!d~o N E L S O N 

____ ---Ír->E'F1'-R !L~ J.O' '!'-" .... "'-'~ ,., - . . ... ...... - - - - - -

I 

I 
I 

I 
I 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO OE LEI NQ 4580/90 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação do art. 2º do substitutivo 

da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

ao PL 4.580/90, substituindo-se a expressão "Todo empregado" 
por "Cada empregador". 

/ / / 
Sala das Ses~/õe,6 / de 

/ / / ' 

de 1994. 

._-----------
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PROJETO DE LEI Nº 4580/90 

3 
EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação do art. 2º do Substitu 

tivo ao PL 4580/90, substituindo-se a expressão "todo empreg.§. 

do" constante do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Ad­

ministração e Serviço Público, ou a expressão "As empresas " 

constante do Substitutivo da Comissão de Finanças pela expres 

são "cada empresa ou empregador". 

Sala das Sessões, ·de de 1994. 
! I 

/ 

GER 3.17.23.00"2 • (MAII9:l) 
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PROJETO DE LEI NQ 4580/90 

~I 
EMENDA ADITIVA 

No ar::g o 2º do Substitutivo ao PL 4.580/90 que 
"Dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros ou re 
sultados da empresa" após a expressão "por eles 
acrescente - se a expressão "dentre seus pares". 

J USTIFICATIVA 

escolhida" 

A Emenca Vlsa a impedir a participação de 
estranhas ao âmbito da ompresn na citada comissão e 

pessoas 

sub se-
quentes discussões. Visa a prevenir agitaçã o e defesa de ln 
teresses ocultos . 

Sala das Sessões, 
/ / 

/ ~e 
! 

de 1994. 

---

- - -- --L_~~~~tli-------------------
GER 3.17.23.004-2 • 
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PROJETO DE LEI NQ 4580/90 

..-

J 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se dois parágrafos ( lº e 2º) ao art.2º do Substitutivo da Comissão de Tr abalho, de Administração e Serviço Público ao PL 4 . 580/90, renumerando-se o seguinte: 
"parágraf o lº: - É vedada a participação de pe~ soas o u representantes de organizaç6es , não interessados di retamente na discuss20 do gcordo, salvo concordância das pa~ teso 

Parágraf o 2 º: - É vedada a negociação de acordo por grupo de empresas, categoria econômica ou categoria pr~ fissional. 

Sala das Sessões, de / / cJ ()- de 1994. 
/1 

Oeputado ~;t:Qt,lELL I 
~~ Q --'--'--=-"--- \. cto J~ . '-D Lo 

GER 3.17.23.004-2 • ~~L __ L-__ --
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PROJETO OE LEI Nº 4580/90 

6 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do § 3º do art . 3º do PL 4580/90 a 
expressão"lucros ou" entre as expressões "particição nos" e 
"resultados" e mais a e~pressão "ganhos" de forma que a re­
dação final resultante seja: 

"E: veda do qualquer dispositivo que convencio­
ne a antecipação ou a distribuição de valores a título de 
participação nos resultados de produtividade por período ln 
ferior a um quadrimestre". 

Sala das sessões,/ /d 
/ . / / 

de 1994. 

/ 
I , 

Depu MAR~ 
.---

'" - -----

GER 3.17.23.004-2· (MAJ/93) 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4580/90 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se, no § 3º do art. 3º do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração 8 Serviço Público ou § 3º do art. 4º do Suostitutivo da Comissão de Finanças, ao PL 458 0 /90 a rxpressao "inferior a um quadrimestre" por "in ferior a um semestre~. 

Sala das Sessões, 

I 

_---~W-

d,e 1/ 
I / 

I / 

------Deputad~~N EZELLI ------~----

de 1994. 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4580/90 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redaçã o do § 2º d o art. 5º do substi 
tutivo da Comissão de Trabalho, de Administreção e Serviço Pú 
blico ao PL 4580/90 pe l a seguinte: 

. . "§ 2º - Para os efeitos desta lei, será havido como 
mês integral aqueJe em que o empregad o nã o t i ver nen h uma falta l.n 
justificada ou n50 ma1.S que 14 ( quat o rz e ) j usti f icadas ou em 
caso _de rescisão contratual a fração igua l ou superior a 15 
dias. 

Sala das Sessões, de de 1994. 

I I 
/ J 

I 

ON 'MA LI 

\'--------

rSR S 11 " M,,, "U''''A' --- --- -



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJET O DE LEI Nº 4580 / 90 

EMENDA AD I TIVA 

Na redação do art. 7º do PL nº 4580/90, após 
a expressão "falsi ficando lucr o", acrescente-se a expressão 
"ou perda". 

GEA 3. 17.23.004-2 • (MA1I93) 

Ssla das Ses de éJL de 1994 . 

/ 

r-
Deputado NELSON MARQUEZEL U-___ -

"----------- ~'bC- ~,~a.Lo ~CO ---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4580/90 

JO 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se da redação do art. 8º do substituti­
vo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi 
co ao PL 4580/90 a expressão "contratad os pela empresa por 
força da lei" . 

Sala das Sessões, ()...:J- de 1994. Ii 
, / 
/ {p. / 

Dep~dO NELSON MAAOO-tITLLI, 
~U&J' . .... '- '\. '-- _~ = ' ,- ,-, Cc '-'-J 

I 
I , 
, 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

\ 
I 
, 

! 



CÁMA RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4580/90 

li 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente - se in fine do § 1º do art. 8º do Subs 
titutivo da Comiss~o de Trabalho, de Administraç~o e Serviço 
Público ~o PL 4.580/90 a express~o "e ao pagamento de indeni­
zações por perdas e danos que forem apurados. 

Sala das Sessões, 

GER 3.17.23. 004-2 • (lM1I931 

! , 

/ 

{li. 

de de 1994. 

------~ .--" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4580/90 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se um parágrafo que será o IQ, renum~ rando-se os demais, ao art. 8º do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ao PL 4580/ 90: 

§ lº - Somente se apuraoa qualquer diferença a menor na participação paga aos empregados, o ônus decorrente da auditoria será se responsabilidade do empregador, salvo ~ cardo entre as partes. 

./~ de 1994. 
I Sala das Sessões, 

/ 
/ 

I 

I ~ 
.---_----'-Llo~u~t:...'::õ~do N8lS0N MARWE-ZELL I 

\~.L- . U 
---~._-- '); ,-__ ---v-- .....2----"-- -------------

GER 3.1 7 .23.004-2~~L _ - - - - - - -------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO OE LEI NQ 4580/90 

} ··3 
EMENOA ADITIVA 

Acrescente -se onde couber, no substitutivo da 

Comissão de Tarbalhc, de Administração e Se:viço Público ao 

PL 4580/90, um artiço com a seguinte redação: 

"Art: - Não estão incluidas nas normas desta lei 

aquelas c onsiderades micro-empresas, nos termos da legisla­

ção pertinente". 

Sala das Sessões, de 1994. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93 



CAMARA DO S DEPU T ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4580/90 

J~ 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se na redação do art . 1º do Subs 
titutivo da Comissão de Finanças ao PL nº 4580/90 a expressão 
"participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa, ou nos ganhos econômicos resultantes da prod uti vida de 
do trabalho por "participação dos trabalhadores nos resultados 
da empresa, resultantes da produtividade do trabalho ". 

Sala das Sessões, 

Deputado NELSON 

/ , 

GER 3.17.23.00"2 • (MAI/93) .- -- --

de 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ROJETO DE LE = Nº 4580/90 

J5 
EMENDA SUPRESSIVA 

Na redaç~o do art . 2º do Substitutivs da Comiss~o 
de Finanças ao PL 4580/90, suprimam-se as expressões : 

"lucr os ou" e "ou nos gannos" de for-a que a reda 
ção final ficará : 

"As emp r esas convencionar::.ío com os s=us empregados, 
diretamente ou at ravés de comiss~o ~or eles escJlh ida, nor -
mas para a participação destes em seus resultadss eco nômicos, 
resultantes da produtividade do trabalho . 

/ . 
Sala das Sessõe/~, / f 

/ I í / 

I ,te 

, / / 
! 

o r.L- de 1994 . 

Deouta do NELSON MARQuEZEL~-

GER 3.17.23.004·2· (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4580/90 

IG -
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se inciso ao art. 3º do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação do PL 4580/90 que dispõe sobre a participação do s empregados nos lucros ou resultn-dos da empresa: 

"alínea: - qualsquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou compen:,ações autorizadas pela legislação que de fine a base de cálculo do Imposto de Renda. 

nCD'lI ......... ""... - _.~ . _. 

,-
Sala das Sessões, I de ; 

/ / 

/ /1 
i 

I 

i 

o cJ- de 1994. 
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I 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Ofício Pres nO 20/96 Brasília, 22 de janeiro de 1996 

Defiro . Publique-se . 

Em~6 101.1 96 
,/:-
PresZ:-

Senhor Presidente , 

Nos termos do artigo 106, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, solicito a Vossa Excelência a reconstituição das EMENDAS 

OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.580-B, de 1990, do 

Senado Federal, por motivo de extravio. 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Atenciosamente, 

Deputado PAUDERNEY A VELlNO 

Presidente 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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" ~ Dispõe sobre icipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, de 

sua participação nos ~rfdi~s econômicos re'sultantes da produtividade do trabalho para os efe 

"tos 49, do art. 218 stituição e dá outras providências. 

(Regulamen isposto no inciso XI do artigo 79 da Nova Constituição Fede ral). 

~ 

:t 
~{,. . ANDAMENTO r . , 
~. 

lf' 
• I ' . 

,. 
o' 

" ~ , 

.• , ' . . 

I 04.04.90 

'J 
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MESA 

Despacho: 

PLENÂRIO 

~s Comissões de Constituição, Justiça e de Redação (ADM) , de Eco 

nomia, Indústria e Comércio e de Trabalho, de Administração e Ser 

viço Público. APENSEM-SE A ESTE OS PROJETOS DE LEI N9S 1.392/83 
- r 

e 6 . 245/85 E SEUS ANEXOS. . 

E lido e vai a imprimir. 

DCN 05.04.90, pago 2475, col. 01. 

' ~ 

MESA 

,APENSADO ,A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.392, DE 1988. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 6.245, DE 1985. 

Vide verso ... 

SENADO ~EDERAL 
PLS l55/8~ 
(Sen. Edi~on Lobão) 

(PFL - MA) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 1.392/88 

6.245/ 85 

4.868/90 
5.253/90 
5.623/90 
3.838/89 

5.789/90 

5.875/90 
6.050/90 
6.133/90 · 

70/91 -

245/91 
425/91 
831/91 

1.080/9l 

1. 418 /91 
2.009/91 

2.255/91 
2.299/91 

2.917/92 
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r 
29.03.90 

16.04.90 

28.06.90 

07.08.90 

PL 4.580/90 

MESA ..... . 

Of. SM/63/90. do Senado Federal, solicitando correçao nos autógrafos de 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO '., 

Distribuido ao relator, Dep. PLíNIO MARTINS. 

DCN 22.05.90, pág. 5384, colo 02. " 

, 
• 

~ 

MESA 
. " r. , APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.868, DE 1990. 

MESA .~ 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.253, DE 1990. 

tmSA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.623/90 . 

MESA 
-Of. lOO/90-CCJR. solicitando apensar a este o PL 3.838/89. 

DCN 22.08 . 90, pág. 9334, col o 01. 

MESA t 
Deferido Of. lOO/90-CCJR. solicitando a apensar a este o PL 3.838/89. 

• 

DCN 22.08.90, pág. 9334, colo 01. 

CQt.'TINUA ... 

_._..,....----- • 
99~ 
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• 

22.08.90 

15.10.90 

17.10.90 

24.10.90 

• 
--. - -- - --_. - -

PROJETO N9 4.580(90 Continuação FLS. 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. PLINIO MARTINS, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, deste e dos de n9s. 6.245(85, 927(83, 
1.336, 1013 e 1383(88, 1657, 2381, 2382, 2428, 2624, 3498, 3576 e 3874(89 , 1058, 1090, 
1226 e 1392(88, 3374, 4222, 4369 e 3838(89, 4868, 5253 e 5623 ( 90 , apensados . 
Aprovado também requerimento do relator, solicitando desapensação dos PLs. 1634, 2009 e 
2360, deste. 

DCN 16.10.9 0 , pág . 1 06 4 9 , c o lo 03 . 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.789(90. 

COMISSÃO DE ECONOMIA INDUSTRIA E CO~RCIO 

Distribuído ao relator, Dep. MANOEL MOREIRA. ~ 

DCN 16.10.90, pág. 10656, colo 01. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COM~RCIO 
Parecer favorável do relator, Dep. MANOEL MOREIRA a este1e aos anexos, com substitutivo. Concedida vista ao Dep. VICTOR FONTANA. 

DCN 15.12.90, pág. 14563, cal. 02. 

MESA 
Df. P-091/90-CFT, solicitando audiência para este projeto. 

DCN 31.10.90, pág. 11385, cal. 01. 

- - ~ 

I 
I 

I 
I 

\ 

\ 

\ 



CE L . Seç§o de Sinóp se 

ANDAMENTO 

29 . 10 . 90 

30 . 10 . 90 

05 .1 2. 90 

CDI 20.48.0020.0' INOV /841 

PROJETON9 4 . 580 / 90 Continuação v 
~ 

~====================~==========~~ .oi. 
. " 0 

4. 

MESA 
Deferi do Of . P- 091/90-CFT, so l icit ando audiência para este pr oj eto. 

~ESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LE I N9 5 . 87 5/ 90 

COMI SSAO DE ECONOMI A, I NDOSTRIA E COM~RCIO 

O Dep. VICTOR FONTANA , que pe di r a vist a devol veu o pr ojeto s em se manifestar. 

DCN,_~/_~/_. ,~a·, __ .J' .... , __ • _ 

COM I SSAO DE ECONOMIA , I NDúSTRI A E COM~RCIO 

Aprovado unanimemente parecer f avorável do relator. Dep. MANO EL MOREIRA a este e seus ap ensos, com substi­
tutivo . 

~1ESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LE I N9 6 . 05 0 DE 1990. 

}lESA 

APE NSADO A ESTE O PROJETO DE LE I N9 6.133 / 90. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 70/91 . 

MES A 
APE NSADO A ESTE O PR OJETO DE LEI NQ 245, DE 1991. 

SEGUE ...... • ...... 

----------------_.--.--. ----------------------------------~--~~--------- -------~~~----------~--- ----- ----------. ---

L9~ 
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ri , 

1 

. ..iDAMENTO 

02.04.91 

10.04.91 

12.04.91 

16.05.91 

22.05.91 

12.06.91 

PROJETO N9 4 . 580/90 Continuação fls. 03 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 425, DE 1991. 

MESA 

Ofício n9 27- P/91, da CTASP, solicitando a desanexação deste o PL. E.133/90 . 

DCN J_~J_. ,611' __ J' .... 0...-.. .. _ 

COMIS S~O DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuído ao relator , Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA . 
QQ' f+ J 0Y1..&_. pag. 3990 . C4M. 

MESA 

0 3 
• 

Ofício n9 SGM/P 268/91, à CTASP , em atenção ao Of . n9 27-P/91, comunicando a prioridade do Senado sobre a Càmara, 

por isto o não atendimento quanto a desanexação do PL. 6.133/90, deste. 

~,_....jJ_...JJ_. pag" _ _ J' c4M.. ___ -

MES A 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 831/91 

i'lESA 
Deferido requerimento do Dep. Arnaldo Faria de sá, solicitando a apensaçao deste ao PL. 821/91. 

DCN 

MESA 

Despacho da Presidência, excluindo, por ter sido incluído indevidamente, a apensaçao deste ao PL. 821/91. 

Vide Verso ... 

- , 



·, 
I 

I 
I 

r 
I 

I' 
~ 
'I 
:f 
.\ 
II 
I1 

r 
I 

! 
I 

I 

... -- - -~._. -

CÂMARA DOS DEPU I AUU!> 

CE L . Seção ele S inópse 

ANDAMENTO 

13.09.91 

12.11.91 
I 

05.12.91 

10.12.91 

10.12.91 

16 .1 2 . 91 

CDI 20.48.0020.0 . (NOV 1841 

PROJETO N9 4 .580/90 Continuação '-;.. ~ 
.~ 

F===========================~~ '~ t 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.080/91. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI t19 1.418/91. 

MESA 

Deferido OF. P-038/91, da CFT, solicitando audiência para este projeto. 

OCN }J?'--,-.. Q ... J<J.k ... : pág: .j .. $. . .;?l~.cõt:_ .. i. '':'"''-. __ 
MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.009/91. 

COMISSÃO DE TRABALHO,~E ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO -----------
Parecer favorável do relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA, com substitutivo. 

DCN.2$j1)kL':3L. pág.~j~95 col. Q2 . , 

COMISSÃO DE TRABALHO,~E~DMINISTRAÇÃO~SERVIÇ020BLICO 

~ .... 
~:--

Aprovado unanimemente o parecer favorave1 do relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA, com substitutivo. 

MESA DCN c2t I O~ ,'1.2 ' .-. __ .... ___ ._ ..... . __ m' pago 1'u'PQ 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.255/91. 

PRONTO PARA ORDEM DO DI A 

t lido e va i a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Ju s tiça e de Redação, pe la con~ 

titucionalidade , jur id icida de e técnica l e gi s lativa, c om emenda, d e ste e do s apensados; e , da Comi s são 

de Economia , I nd ústria e Comércio e de Trabalho, de Administraç ão e Serviço Público, pe la aprovação de~ 

te e dos apen sados , com Substitutivo s , Pendente de parecer da Comis são de Finanças e Tr i butação (audiên 

cia ) . 

ePL n? 4 . 580 - A/90 ) 

VIDE VERSO ••• 

89~ 
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·' 

29.10.92. 

13. 08 .93 

CDI 3 21 01.~1 ·8 (MAl I ~3) 

• 
3 

'tt... ' . ~ PROJETO NI! 4.580/90 Continuação f 1 . 04 

PLENARIO 
Apresentasio de requerimento pelos Deps; Genebaldo Çorreia, llder do PMDB, Vivaldo Barbosa, 11der do PDT; Messias Gois, na qualidade de llder do BLOCO; e Jose Carlos Sabõia, llder do PSB, solicitando, nos termos do art.155 so R.I., URGtNCIA CONJUNTA para este projeto e os PLP 202/89 e PLP 71/ 89. Em votação o requerimento: APROVADO. Verificação de votação solicitada pelo Deputado. Em votação o requerimento: REJEITADO. SIM: 170; NAO: 152; ABST: 11; TOTAL: 333 . 

DCN 18/12/91, pãg. 26969 co1.01. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 2.29S, de 1990. 

co~r~SAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Distribuido ao relator, Dep. MANOEL CASTRO. 

DCN 27/03/92, pãg. 5289, col.02. 

MESA 

Deferido oficio nQ 51/92, da Comissão de Economia, Industria e Comércio, soli c itando a ap e ns aç a o a est e , do PL. 2.917/92. 

-DCN 30.10.92, pago 23712, co1.02. 

COMISSÃO DE FINANCAS E T~IBUTAÇÃO 
Parecer favorável do ~elator, Dep. MANO EL CASTRO a est e e seus apensados , com substitu t ivo . 

teM {J? J d' J3 ~ ,aa.JB3Q{ '*- OJ. 

VI DE-VE RSO ........ . . 

• 



CEL . Seçl!o de Sinopse 

ANDAMENTO 

01.09.93 

22.09.93 

28.09.96 

COI 3 21 01 041 ·8 (MAl I 93) 

" 

t-'HUJc lU''' ' 4.580/90 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Concedida vista conjunta aos Deps. Jackson 

Dornelles e ~den Pedroso. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Continuação 

Pereira, Aloizio Mercadante, Francisco 

OCN2-/~~' pá9.6~~9fà col.p 9f ._~ 
--

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MANOEL CASTRO a este e seus apensados, com 

Substitutivo. 

PRONTO PARA A ORDEl1 DO DIA 

, . 

~ lido e vai a imprimir, tenuo pareceres da Comissão de Constituiçãoe Justiça e de Redação, pela consti­

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, deste e dos apensados; das Comissões de 
. _ . . ~ 

Economia , Indústria e Comércio e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste 
, 

e dos apensados, com Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação (em audiência) pela aprovação des 

te e dos apensados, com Substitutivo. 

(PL 4.580-B/90). 

DCN OJ '03 '!l1I-' pág. 21(0 col. 02-

_ ... _---- .. -
r-: IAIJA A . ..v.1SC.Ç;.s.-S/:hL.pon fALTA DE "QUOAuuli 

no (s) dia (s) 02S:_QJ_9._'I.. (d.l O$ó-w.)) OI- Oi1.J4) {)1.tk1. g4 (de o/<-âv)/ ri (),2-94, 

p l. f: 1\1 A mo 
.~ -7"- ..J 

{I '): I\OI\ t\ p .LS(.(ÁSllVl'rJ1 FACE DO ENccnnAMENTO DA 

SE.SSÃO, 110 (5) Jia (s>-9.-9...:.Q~:9l(J ____ .. ___ . 

PLENARIO 
A!Jll\IJA A b.i~~.~ ......... POR FALTA Dê "QUORUM" PlfNARIO 
GIl (s) dia (s).óU:.~.:.ª_lj .. _.__ • ~ . _.;:.:~ .,... ,' M elH'E DO ENCERRAMENTO OA 

AOItlQ" A .\lJ~ · ól.y .{}2 .C;)~ • 
SESSÃO, no (5) dia (s).J..3"~!à'-f , 

continua, ••. 

, , 

:b 
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Ó1.03.94 

08.03.94 

10.03...1 94 

21.03.94 

24.03.94 

~------------------------~-------------~~------- -- . , . 
PROJETO N!I 4.580(90 

PLENÂRIO 
Discussão em Turno Onico. 
Encerrada a discussão. 
Apresentação de 16 emendas, 'pelà bep. Nelsàn '·1arquezelli. Volta' à CEIe, CTASP, CFT e CCJR. ' () 

DCN ()2/J}j].9J.. pág.21Q_CO\. __ P 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (EMENDAS QE PLEN~!O) Distribuido ao relator, Dep. MANOEL CASTRO . 

lJCN _fY:1 i .. Q . .$..r Q4 , pjJ-3Z11'. .... coL ....... 9L 

COMISSÃO 'DE TMB.AJ...nO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO P[JBLfCO Distribuido ao relator Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 
DcN::!.~. I .Q.~..11~L pá9.J..~g.f:? ... co1. ~. ,_VJ ......... 

Continuação 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 'DE REDAÇAo (EMENDAS DE PLENÂRIO) Distribuldo ao relator, Dep. TOURINHO DANTAS. 
DCNt.2d.2.3JQH .. , pág .. 4.Q'~'cL.ço1.,. DJ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTACÃO (EMENDAS DE PLE NÁRIO) 

fl. 05 

Parecer do relator, Dep. MANOEL CASTRO, pela adequação financeira e orçameBtária e, no mérito, pela ap rovação das emendas n9s 4 e 7 e, pela rejeição das emendas n9s 1, 2, 3, S, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 
14, lS e 16 . 

• 

COI 3 2101 Q.41 ·8 (MAI/93) 

- ----- - --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 
CEL . Se ção de S,nopse • 

PROJETO Ne2 4.580/90 Continuação 0z 

~==================== ======================~.~======================~~~. 
ANDAMENTO 

27.04.94 

04.05.94 

17.03.94 

19.05.94 

08.06.94 

30.11.94 

COMISSÂO DE ECONOHIl\, INDÚSTRIA E COMt:RCIO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Distribuído ao relator, Dep. HAROLDO SAB6IA. 

OCM O ':fI () 5:1. 4?4 .... '{: 1(,( <f,.aI, 'Dl 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Concedida vista ao Dep. ÉDEN PEDROSO. 

OCNJ1L.Q?L?3..~. pág . . }"~ \ 4 co!. b éJ.--
COMISSÃO DE TRA3 t'\LHO, DE ADM'INTST'RACÃO E h sÉRvicõ .... P.Oi3-LICO (EMENDAS DE PLENÁRIO) 

Parecer contrário do 

I 
relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 

• 

~C~ 2.J IV (,( I. ti y"./J4 ti!3 J 601. 'DZ 

COllISSÂO 

Aprovado 

DE TRABAL:iO, DE AD;-iIIUS'i'rtAÇ1'i.O E SERVIÇO POBLICO (EUENDAS DE ILENÂRIO) 

unanimemcüce o pd:cecer contrario do relator, Dep. CARLOS :ALBERTO CAI·IPISTA. 

.a. ~ rR/iBif. pai f38S. .. ~ 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ1í.O (EMENDAS DE PLENÁIHO) 

O Dep. t:DEN PEDROSO, que pedira vista, ' devolve o projeto apresentando voto em separado favorável as 
.-'~ - .... ~ . 

emendas n9s 4,7 e 9; contrário ás de n9 1, 2, 3, 5, 6, 8, lO, 11, 12, 13, 14~- 15' e 16. 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Aprovado o parecer do relator, Dep. MANOEL CASTRO, pela adequação financeira e orçamentária das emendas, 

e no mãrito, pela aprovação das de n9s 4 e 7; pela rejeição das de n9 1, ' 2, 3, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 

13, 14, 15 e 16,contra o voto em separado do Ccp. É9EN PEDROSO. 

CDI3 2 1 01 041 -8 (MAI /93) 
COi {i hi uh.. . •. 
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." 

• 

AND~MENTO 
• 

22.02.95 

16 . 05.95 

/ 

COMISSÃO DE 
Distribuído 

PROJETO N2 4.580/90 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE ao relator, Dep. DANILO DE CASTRO. 0:1. .gCN ~A I 0,2 J !1.s., 1-'" ".Jcfj.!1.!23., col.~· -=-

Continuação FL. 06 

PLENÁRIO) 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DE REDAÇÃO (EMENOAS VE PLENÁRIO) 
Parecer do relator, Vep. DAN1LO DE CASTRO. pela e~n~titucionalidade, juridicidade e técnica legi s lati­

va, com subemendas. Concedida vista conjunta aes Deps. Aldo Arantes, Marcelo Deda e Ma theus Schmidt. 

COI 3 21 0 1 041 ·8 (1.4.0.1/93\ 
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CÂMARA DOS DEP UT A D OS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, IN DÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO 
DE LEI N° 4.580-8, DE 1990, que "Dispõe sobre a 
participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa, define sua participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade do 
trabalho para efeitos do § 4° do artigo 218 da 
Constituição e dá outras providências". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado José Machado 

Indo a Plenário o Projeto em tela e seus numerosos apensos - os 

quais tratam da importante e complexa questão da participação dos trabalhadores nos 

lucros da empresa -, receberam as seguintes emendas, todas subscritas pelo nobre 

Deputado Nelson Marquezelli e dirigidas alternativa ou cumulativamente aos 

Substitutivos aprovados pelas Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público c 

de Finanças e Tributação: 

- as de número 1 e 16 propõem adicionar respectivamente ao 

parágrafo único do art. I ° do Substitutivo da CTASP e ao art. 3° do Substitutivo da CfT 

alínea retirando do montante a ser considerado como base de cálculo para distribuição dos 

lucros quaisquer deduções, abatimentos, exclusões ou compensações autorizadas pela 

legislação do imposto de renda; 

- a n° 2 propõe a modificação, no texto do Substitutivo da CTASP, 

da expressão "Todo empregado" por "Cada empregador" ~ 

GER 3.17. 23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- a nO 3 quer a modificação, no art. 2° dos Substitutivos da CTASP 

e da CFT, respectivamente das expressões "todo empregado" e "as empresas" pela 

expressão "cada empresa ou empregador"~ 

- a n° 4 acrescenta, no art. 2° de ambos os Substitutivos abordados, 

a expressão "dentre seus pares" após a frase "por eles escolhida": 

- a nO 5 acrescenta parágrafos ao art. 2° do Substitutivo da CTASP 

vedando a participação na negociação de pessoas ou representantes de organizações não 

interessadas diretamente no acordo e a celebração do mesmo por grupo de empresas, 

categoria econômica ou categoria profissionaL 

- a emenda n° 6 - a qual, apesar de se referir, expressamente, ao 

§3° do art . 3° do próprio Projeto de Lei nO 4.580/90, quer, parece-nos claro, alterar o 

mesmo dispositivo do Substitutivo da CT ASP e o §3° do art. 4° do Substitutivo da CFT 

(ambos de idêncico teor, coerente com a emenda proposta), até porque inexiste, no 

Projeto, dispositivo com o número citado - pretende, com a supressão das expressões 

"I ucros" e "ganhos", vedar distribuição, por período inferior a um quadrimestre, 

unicamente da participação nos resultados de produtividade; 

- a nO 7 determina a substituição no § 3° do art . 3° do Substitutivo 

da CTASP e no § 3° do art. 4° do Substitutivo da CFT da expressão "inferior a um 

quadrimestre" por "inferior a um semestre" ; 

- a nO 8 substitui o § 2° do art. 5° do Substitutivo da CT ASP de 

forma a não incluir como mês integral aquele em que tiver o empregado falta injustificada 

ou mais de 14 justificadas; 

- a n° 9, embora, tal qual ocorreu na emnda de nO 6, textualmente 

se refira - por evidente erro de redação, dado o absurdo que resultaria da interpretação 

literal - a adicionar ao art. 7° do Projeto de Lei n° 4.580/90 a expressão "ou perda" após 

"falsificando lucro", pretende, à evidência, acrescentar a referida expressão ao art. 7° do 

Substitutivo da CTASP, coerentemente com as demais emendas apresentadas e com o 

próprio texto do Substitutivo; 

- a n° 10 suprime do art. 8° do Substitutivo da CTASP a expressão 

"contratados pela empresa por força de lei"; 

- a n° 11 acrescenta ao § 1°, injine, do art. 8° do Substitutivo da 

CTASP a expressão "e ao pagamento de indenizações por perdas e danos que forem 

apurados" ; 

- a n° 12 acrescenta pará!,'Tafo ao art. 8° do Substitutivo da CTASP, 

determinando que o ônus decorrente da auditoria independente será do empregador 

tão-somente se apurada diferença a menor na participação dos empregados; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- a nO 13 acrescenta artigo ao Substitutivo da CTASP, excluindo 

dos efeitos da Lei as micro-empresas; 

- a n° 14 substitui no art. 1° do Substitutivo da CFT a expressão 

"participação dos trabalhadores nos I ucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

resultantes da produtividade do trabalho" por "participação dos trabalhadores nos 

resultados da empresa, resultantes da produtividade do trabalho" ; e 

- a nO 15 suprime as expressões "lucros" e "ou nos ganhos" do art. 

2° do Substitutivo da CFT, de fonna resumir as tratativas entre empregados e empresas à 

participação daqueles nos resultados econômicos derivados da produtividade do 

trbalho. vedar tão-somente a distribuição dos resultados de produtividade do trabalho. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Quanto aos aspectos sobre os quais deve, regimentalmente, esta 

Comissão se manifestar, no mérito, consideramos o seguinte: 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 

1. Não há como aproveitar as emendas nO 1 e 16. De fato , com a 

vênia devida, incide o autor em erro técnico, já que propõe retirar da base 

de cálculo para a distribuição de lucros parcelas que a legislação do 

imposto de renda determina, em muitos casos, abater da renda e, portanto, 

antecedem o cálculo do lucro tributável. 

Ademais, a redação proposta entra em clara contradição com o 

disposto nos arts. 3°, § I 0, e 4°, § 1°, respectivamente, dos Substitutivos da 

CTASP e da CFT, dispositivos que determinam que o lucro distribuído nos 

tennos da lei seja abatido do lucro tributável. Como poderia então tal 

parcela ser abatida - o que implica já estar distribuída - do montante que 

serviria de base de cálculo para sua própria fixação? 
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2 . .lá a emenda n° 2 merece prosperar. Trata-se de cornglr um 

evidente erro de redação do art. 2° do Substitutivo da CTASP, o qual 

tomaria, se mantido, sem sentido o dispositivo. A expressão correta deve, 

sem dúvida, fazer referência ao empregador - o qual deverá convencionar 

com seus empregados a forma de participação nos resultados - e não, como 

está, ao empregado. 

3. Quanto a emenda n° 3, contudo - a qual trata da mesma matéria 

de forma ampliada, abrangendo mudança também na expressão "as 

empresas" do Substitutivo da CFT -, não nos parece pertinente, uma vez 

que, no contexto da lei em tela - que pretende regular a participação do~ 

empregados no lucro das empresas - o termo "empresas" substitui sem 

problemas a expressão "empregador", que se quer acrescentar. 

4. Parece-nos, por outra, inadequada e inconstitucional a emenda 

Com efeito, pretende-se vedar a participação nas negociações de 

pessoas estranhas aos quadros da empresa. Todavia, não no~ parece ha\er 

justificativa para tanto. Desde que o membro da comissão tenha o respaldo 

específico dos empregados daquela empresa, estará, salvo melhor juízo. 

garantida sua submissão aos interesses particularizados daquela unidade 

econômica. 

Exigir, nesse contexto, que os negociadores sejam oriundos dos 

quadros próprios, apenas provocará problemas agudos - não só na parte dos 

empregados, mas também de empregadores - no caso das unidades de 

pequeno porte, além de representar uma evidente discriminação das 

lideranças sindicais, em aberto confronto com o inciso VI do art. 8° da 

Constituição Federal , o qual impõe como obrigatória a participação dos 

sindicatos nas negociações coletivas de trabalho. 

5. Tampouco merece prosperar a emenda nO 5. O primeiro dos 

parágrafos que se pretende adicionar ao art. 2° do Substitutivo da CT ASP 

vai na mesma linha da emenda n° 4, comentada acima, enquanto o seguinte 

pretende vedar a elaboração de acordo por b'TUPO de empresas, categoria 

econômica ou categoria profissional , o que também não é cabível. 

De fato , se é verdade que a heterogeneidade entre as empresas 

recomenda que os acordos sobre participação dos empregados nos lucros 
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sejam celebrados ao nível da unidade econômica , trata-se de uma 

generalização indevida negar a possibilidade de acordo a nível mais 

agregado se, eventualmente, em qualquer setor econômico, assim se 

mostrar vantajoso para ambas as partes envolvidas. A liberdade de celebrar 

tratativas agregadas, tendo, contudo, como base de discussão a empresa, ta I 

como propõem os Substitutivos, parece-nos sem dúvida a melhor política. 

6. Igualmente, acreditamos indevida a emenda n° 6. 

A nova redação que se propõe para o ~ 3° do art. 3° do 

Substitutivo da CTASP e §3° do art 4° do Substitutivo da CFT - assim 

entendemos, como dito no Relatório, já que não há o dispositivo alegado 

no Projeto de Lei -, veda apenas a distribuição, em prazo menor que o 

quadrimestre, de ganhos de produtividade. 

Queremos crer que a redação dos Substitutivos - mais ampla , 

englobando também outras formas de participação nos lucros - é mais 

adequada com o objetivo de garantir uma análise transparente e com um 

mínimo de perspectiva da contabilização dos resultados, antes que se 

efetue qualquer fonna de distribuição. A se seguir o que propõe o 

Deputado Nelson Marquezell i, corre-se o risco de dilapidar o patrimônio da 

empresa e/ou estabelecer indevidos privilégios entre os empregados. 

7. Quanto à emenda número 7, que propõe mudança no mesmo 

dispositivo do Substitutivo da CTASP, e em seu similar no Substitutivo da 

CFT, ampliando o prazo de referência da vedação de quadrimestral para 

semestral , também propomos sua rejeição, lembrando que se trata aqui de 

um piso mínimo legal. Em outras palavras, trata-se de um padrão básico de 

lei , mas que pode e deve ser alterado casuisticamente, para prazo maior, se 

for o caso, dependendo da forma e meios de contabilidade adotados pela 

empresa. 

8. Também propomos a rejeição da emenda n° 8. A questão dos 

dias que devem ou não ser considerados como trabalhados - abordando, 

inclusive o problema das faltas justificáveis - está, a nosso juízo, bem 

tratada pela CLT, notadamente em seus artigos 131 e 473 . 

Outrossim, a disciplina proposta pela emenda, ao discriminar 

faltas justificadas, choca-se com a Legislação Consolidada e com pacífico 
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entendimento doutrinario e jurisprudencial, que as eqUlparam a dias 

trabalhados para todos os efeitos. 

9. Propomos, por outra, a aceitação da emenda n° 9, modificada 

pela subemenda em anexo, de forma a fazer retornar o que, sem dúvida, roi 

a intenção do Autor, qual seja , a de modificar o art . r do Substitutivo da 

CTASP. 

Trata-se, no mérito, de especificar melhor a norma, tomando 

explícita a impossibilidade de falsificar prejuízo, cuidado que não se 

mostra demasiado, principalmente por se tratar de dispositivo de cunho 

penal/punitivo, gênero no qual há necessidade de perfeita tipificação da 

conduta, já que restritos à interpretação e o uso de analogias . 

10. Igualmente recomendamos a aprovação da emenda nO 10. 

Realmente, a douta CTASP, ao aprovar seu Substitutivo, não 

parece ter se dado conta de que impor por lei a contratação de um auditor 

independente é tomar muitas vezes inviável a participação dos empregados 

nos lucros no caso de empresas de menor porte, tal seria o custo de tal 

contratação. 

11 . Também a emenda nO 11 , a nosso juizo, merece aprovação. 

A contrapartida da transparência dos demonstrativos para os 

representantes dos empregados, essencial para o êxito da cooperação 

capital/trabalho que aqui se propõe, tem de ser, de fato , o severo rigor na 

proteção do sigilo das informações. 

Neste sentido, e tendo em vista ainda tratar-se também de norma 

de caráter punitivo, é oportuno explicitar a responsabilização civil daqueles 

culpados por vazamentos que venham a prejudicar a empresa. 

12. A emenda nO 12, por outra feita , é de clara inoportunidade. 

Sem embargo, impor aos empregados, em qualquer hipótese, o 

ônus da auditoria independente, é fazer pouco caso da hiposuficiência dos 

trabalhadores. À falta de acordo a respeito, deve caber à empresa - unidade 

econômica - fazer frente a tal gasto, mormente que, com a aceitação que 

propomos da emenda nO 10, tal contratação de auditoria independente não 

mais será compulsória. 
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13. Também propomos a rejeição da emenda nO 13. 

Não há por que privar microempresários e seus empregados do 

revolucionário instrumento de gestão que é a participação dos empregado~ 

nos lucros das empresas. Desde que obedecidas as suas peculiaridades, 

também as micro-empresas podem se valer, e bem, desta forma de 

produção regida sob o signo de cooperação entre capital e trabalho. 

14. Por fím , também propomos a rejeição das emenda n° 14 e 15 . 

O sentido das novas redações propostas é restringir a participação 

dos empregados nos lucros resultantes de crescimento da produtividade do 

trabalho. Tal especificação, ademais de ser de difícil apuração e de 

necessariamente internalizar na discussão conceitos técnicos de baixa 

objetividade, quebra, em boa medida, a cooperação entre capital e trabalho 

que se pretende estimular, tornando este adversário de fonnas de 

valorização extraordinária daquele - seja mercadológicas, tecnológicas ou 

financeiras - não diretamente vinculadas à produtividade do trabalho. 

Pelo exposto, votamos pela aprovação das emendas de Plenário ao 

Projeto de Lei nO 4.580-8/90 de nO 2, 10, li e 9, esta ultima com subemenda, e pela 

rejeição das de nO 1, 3,4, 5, 6,7, 8,12, 13, 14, 15 e 16. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em~de4e 1999. 

Deputado José Machado 

Relator 

"--- --
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDlJSTRIA E COMÉRCIO 

PRO.JETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

Dispõe sobre a part icipação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, 
define sua participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade do trabalho para 
efeitos do § 4° do artigo 218 da Constituição e dá 
outras providências. 

Sl lBEMENDA MODIFICATIVA 

Substitua-se na emenda de plenário nO 9 a expressão "Na redação 

do art . 7° do PL n° 4.580/90" por "Na redação do art. 7° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho Administração e Serviço Público'" 

')02017.00. 105 

Sala da Comissão, em~e~999 . 

D~putado José Machado 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela APROVAÇÃO 

das Emendas nOs 2, 10, 11 e 9, esta com Subemenda, e pela rejeição das 
Emendas de nO 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 12, 13, 14 15 e 16, oferecidas em 

Plenário ao Projeto de Lei nO 4.580-A/90, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado José Machado. O Deputado Júlio Redecker apresentou voto em 

separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Aloizio Mercadante - Presidente; José Machado, 

Francisco Garcia e Emerson Kapaz - Vice-Presidentes; Alex Canziani, 

Armando Monteiro, Celso Jacob, Clementino Coelho, Edison Andrino, 

Gerson Gabrielli , Hugo Biehl , João Fassarella, João Pizzolatti , Jurandil 

Juarez, Márcio Fortes, Maria Abadia, Múcio Sá, Ricardo Ferraço, Roberto 
Argenta, Ronaldo Vasconcellos, Rubem Medina e Rubens Bueno. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

• 

---
0\fl vi ~ ~ \.S 

Deputado AL IZIO MERCAD NTE 
Presidente 

GER 3 1723004-2 IJUN/99\ 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela APROVAÇÃO 

das Emendas nOs 2, 10, 11 e 9, esta com Subemenda, e pela rejeição das 

Emendas de nO 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 12, 13, 14 15 e 16, oferecidas em 

Plenário ao Projeto de Lei n° 4.580-N90, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado José Machado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloizio Mercadante - Presidente; José Machado, 

Francisco Garcia e Emerson Kapaz - Vice-Presidentes; Alex Canziani , 

Armando Monteiro, Celso Jacob, Clementino Coelho, Edison Andrino, 

Gerson Gabriel/i, Hugo Biehl, João Fassarella, João Pizzolatti, Jurandil 

Juarez, Márcio Fortes, Maria Abadia, Múcio Sá, Ricardo Ferraço, Roberto 

Argenta, Ronaldo Vasconcellos, Rubem Medina e Rubens Bueno. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/991 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

;/ 
/ "-- c' \~;) ~ 

Deputad~ LOIZto MER 
Presidente 

,-C,->-€ ~v-é 
ADANTE 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa. define 
sua participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade do trabalho para 
efeitos do §4~ do artigo 218 da Constituição e 
dá outras providências. 

SUBEMENDA ADOTADA À EMENDA DE PLENÁRIO N° 9 

Substitua-se na Emenda de Plenário nO 9 a expressão 
"Na redação do art. 7° do PL nO 4.580/90" por "Na redação do art. 7° do 
Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público". 

CF· R :' 17 23 oo·! '1.IlJN/99) 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 1999. 

i, ti l c ~1 vjvL lD'N.~1-CC 
Deputado ALOIZIO MERC~DANTE 

Presidente 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

\UIO EM SEPARAOO 

PROJETO DE LEI N.o 4580/8 
(PLS 155/89 na Casa de Origem) 

"que dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados de 
empresas, definindo sua participação nos ganhos 
econômico,"'- resultantes da produtividade do 
trabalho para efeito do ,f, .;0, do Artigo 218 da 
( 'onst ituição e dá outras providências ". 

Autor: Senado Federal (Senador Edison Lobão) 

Relator: Deputado José Machado 

o PL 4.5801b de 1990, já foi apreciado pelo plenário do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, tendo retornado às Comissões de Economia, Indústria e 
Comércio, de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de Finanças e Tributação, 
de Constituição, Justiça e Redação para análise de dezesseis emendas apresentadas no 
plenário da Câmara dos Deputados. Encontra-se em tramitação na Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, tendo corno Relator o Deputado José Machado. 

o Projeto de Lei busca regulamentar a parte final do § 4°, do Art. 218 da 
Constituição, o qua1 está inserido no Capítulo IV - Da Ciência e Tecnologia, in verbis: 

"Art. 218. () I~'stado promoverá e incentivará o desenvolvimento cientifico, 
a pesquisa e a capacitação tecnológica. 

§ -10 - A lei aprovará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, 
criação e tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos 
humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, 
desvinculado do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade de seu trabalho". (Sem grifo no original .) 

Depreende-se que as empresas que se voltarem para o desenvolvimento 
científico, para a pesquisa e para a capacitação tecnológica, receberão apoio e estímulo 
do Estado, desde de que invistam em pesquisa, na criação de tecnologia adequada ao 
País, na formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos "e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado desvinculado do salário, 
participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade do seu trabalho". 

GER 31723.004·2 (MAI/98) 
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A matéria em comento, participação dos trabalhadores nos ganhos 
econômicos, resultantes da produtividade do seu trabalho, está contemplada na Carta 
Magna, no Capítulo Il - Dos Direitos Sociais, Art. 7°, inciso Xl, in verbis: 

"Art. r . São direitos dos trabalhadores Zlrhanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: 

Xl participação nos lucros, ou resultados desvinculados da remllneração, 
e excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei ". 

Percebe- se claramente que, da/a venia, não há que se regulamentar a parte 
final do 4° do Art. 218, quando a matéria é objeto do inciso Xl , do Art. 7°, este sim, 
merecedor de regulamentação. 

A participação dos empregados nos resultados econômicos por sua 
produtividade, nas empresas voltadas para o desenvolvimento cientifico e tecnológico, é 
uma das condições para que estas recebam apoio e incentivo do Estado - que a lei 
definirá. Não é, portanto, matéria de regulamentação. 

Já o disposto no inciso Xl, do Art. 7°, que no seu âmago, abrange o âmbito 
do § 4° Art. 218, este sim, é merecedor de regulamentação, o que, aliás, já está proposto 
por iniciativa do Executivo, via Medida Provisória n.O 1.769-56, de 8 de abril de 1999, 
que in verbis 

"dL\ptJe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros e resultados da 
empresa e dá outras providências ". 

A Medida Provisória em tela, regulamenta de forma ampla o inciso Xl, do 
Art. 7° da CF, já reeditada 55 vezes, estando portanto há mais de 4 anos em vigor, com 
força da lei e como tal atualizando as relações entre trabalhadores e empregados de 
forma plenamente satisfatória. 

No mérito, o Projeto de Lei foge do comando do caput do Art. 218 -
desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas, quando em seu Art . 
2°, ao conceituar empresa, para fins da lei proposta, generaliza para "toda pessoa 
jurídica que assume o risco da atividade econômica, admita, assalarie e dirija 
empregados ". Ora, o mais avançado centro de pesquisa tecnológico fica equiparado ao 
armazém da esquina, perdendo, portanto, a essência e a característica intrínseca do seu 
mérito. 

Sai do particular e cai no geral; em outras palavras, passa a viver sob o 
manto da Medida Provisória n° 1. 769-56, de 8 de abril de 1999, que abrange todo o 
universo da massa trabalhadora do País. 

O Projeto de Lei, portanto não merece prosperar à luz da Medida Provisória 
em tela, que ao longo dos últimos anos a consagrou como a regulamentação mais 
adequada ao comando constitucional. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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o VOTO 

Neste sentido, apresento meu voto pela prejudicialidade das emendas e ao 
Projeto em questão, por já estarem contempladas na MP 1.769-56, de 08 de abril de 
1999, que trata da questão de forma mais atual e abrangente, se consolidando ao longo 
de 55 reedições. A propósito solicito ainda, para não prejudicar as emendas que 
venham a aprimorar a matéria, o seu encaminhamento à Comissão Especial do 
Congresso Nacional responsável pela apreciação da referida Medida Provisória, para a 
apreciação do seu mérito. 

Sala das Comissões, de abri I de 1999 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 155/89 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 
1990, que "dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa, define sua participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade do trabalho para efeitos do §4°, do artigo 218 da 
Constituição e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E 
DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

- Emendas Oferecidas em Plenário (19) 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- parecer do Relator 

- subemenda oferecida pelo Relator 

- parecer da Comissão 

- subemenda adotada pela Comissão 

- voto em separado 

GER 31723 004-2 !JUN/99) 
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COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1-

PROJETO DE LEI Nº 4580~B /90 

RELATÓRIO 

Emendas oferecidas em Plenário do 
Projeto de Lei nº 4580 - 8 , de 1990, 
que dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resulta 
da empresa, define sua participação 
nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho para efei 
tos do §4º, do artigo 218 da Consti 
tuição, e dá outras providências . -

Já em Plenário, na oportunidade de apreciação 

do PL 4580 - 8/90 , o nobre e ilustre Deputado Nelson Marquezelli o 

fereceu as Emendas ora em análise numeradas de 1 a 16 . 

o tema abordado no PL em referência é mals 

que polêmico . Tanto que , introduzido na legislação constitucional 

em 1946 e repetido sucessivamente nas Cartas que se sucederam nes 

ses 48 anos , parece não se haver encontrado, ainda, um texto 1 -

deal para que ordinariamente fosse regulamentado assunto tão lm ­

portante . 

o Projeto de Lei em tela, oriundo do Senado 

atravessa por quatro das Com iss ões Per manentes da Câmara . Em cada 

uma delas o assunto foi enfocado de uma forma . Produziu - se, nesta 

comissão , um Substitutivo , de autoria desse Relator, que, poste -

riormente, verificou que o seu co n teúdo não merecia a concordân -

Cla da maioria , nem sinto ni zava em seu texto, a correlação de fo~ 

ças explicitada pelas diversas correntes de opiniões legítimamen ­

te representadas na Casa . 

Por ocaSlao do exame da questão na última Co -

GEA 20 .01.0050.5 - (ABA/91) 
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miss ão, a de Finanças e Tributação, o nd e o tema foi relatado pe ­

lo ilustre Deputado Manoel de Castro, realizamos, todos os Parti 

dos, incontáveis reuniões , das quais participaram representantes 

do Governo Federal , notada ment e dos setores da Previdência Soci ­

al, do Trabalho e da Economia. Finalmente, chegou - se a um conse~ 

so quanto ao texto adequado, embora não pudesse ser considerado 

o ideal. Mas que satisfizesse às diversas correntes partidárias , 

com o objetivo comum de regulamentar o dispositivo constitucio -

nal, antes que completasse meio século. 

É bo m ressaltar que, de todas as reuniões e 

encontros, compareceram os representantes, naquela Comis são , dos 

ilustres parlamentares do Partido Trabalhista Brasileiro, do qual 

é mem bro destacado , o nobre autor das emendas . Na co nstruç ão do 

texto final estão insculpidas as inesquecíveis participações, as 

ne cessárias intervenções e as fundamentais reivindicações dos tra 

balhistas do PTB . 

As emendas sob exame, oferecidas ao Substitu ­

tivo da Comissão do Trabalho, estão, em sua quase totalidade , 
contempladas no Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributa -

çao. o Substitutivo da Comissão de Trabalho, alvo das emendas 

perdeu o seu significado o r iginal, ante o consenso que se estabe 

leceu em torno do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributa 

çao , de tramitação mais viável, a qual, esse Relator, aliás, ade 

rlU, não só porque das negociações participou, mas, também, por 

reconhecer, democraticame nte, que , o que se produz aqui, deva 

ser o resultado das opi ni ões oferecidas pelas diversas correntes 

partidárias legitimamente representadas no Parlamento . 

II - VOTO DO RELATOR 

Por tudo l SSO é que o meu voto é pela reJel -

ção das emendas oferecidas em Plenário . 

Sala da {Omi:SjO' 17 d 

~ . ~ 
Depu\tado CARLOS AL81i\.RTO CAMPISTA 

- Relator -
GEA 20.01.0050.5 - (ABAf91) 
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~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, oplnou, 
unanimemente, pela REJEIÇÃO das Emendas oferecidas em Plenário 
ao Projeto de Lei nº 4.580-B/90, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Vigilante, Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, 
Jair Bolsonaro, Maria Laura, Maria Luíza Fontenelle, Mauri 
Sérgio, Paulo Paim, Waldomiro Fioravante, Elias Murad, Eraldo 
Trindade, José Carlos Sabóia, Roberto Valadão, Socorro Gomes, 
Zaire Rezende e Zila Bezerra. 
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Sala da Comissão, em 19 de maio de 1994. 

eputad PAULO ROC 
Presidente 

I \ 
Lt ,,~'--< ~ 1 

Deputado CARLOS ALBE O CAMPISTA 
RELATOR 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 4.580-8, de 1990, 

E SEUS APENSADOS (PLS 155/89 DO SENADO FEDERAL) 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa, define sua participação nos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade do 

trabalho, para os efeitos do § 4º, do artigo 

218 da Constituição, e dá outras 

providências. 

Autor - Senado Federal 

Relator - Deputado Manoel Castro 

A proposição principal (PL nº 4.580, de 1990) teve or1gem no 

PLS nº 155/89 do Senado Federal, traduzindo as iniciativas dos 

ilustres senadores Marco Maciel, Edison Lobão e Fernando Henrique 

Cardoso. 

Tramitando na Câmara dos Deputados, foram-lhe apensados ma1S 

de 40 proposições sobre a mesma matéria, fato que, por Sl s6, 

revela de forma eloqüente a preocupaçao de nossos colegas 

parlamentares sobre a imperiosa necessidade de regulamentação 

legislativa da participação dos trabalhadores nos lucros das 

empresas e nos ganhos econõmicos resultantes da produtividade dos 

trabalhadores, temas esses que vêm sendo inscritos sucessivamente 

em nossas Cartas Magnas desde os idos de 1946. 

Apreciada exaustivamente em diversas Comissões Permanentes, a 

~atéria recebeu substitutivos na Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio (CEIC), na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público (CTASP) e na Comissão de Finanças e Tributação 

(CFT) . 
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o Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, de nossa 

autoria, inspirou-se nas idéias básicas do nobre Deputado Carlos 

Alberto Campista, traduzidas no texto aprovado pela CTASP, segundo 

as quals a interferência do Poder Público na regulamentação da 

distribuição de lucros das empresas deveria ser mínima, "deixando 

a cargo do diálogo emergente de livre negociação entre 

trabalhadores e patrões a busca da forma, método e critérios mais 

adequados e realistas para implantação do sistema em sua empresa". 

Por isso mesmo, partindo do Substitutivo da CTASP, tivemos a 

oportunidade de formular o texto traduzindo o pensamento dominante 

nesta Comissão de Finanças e Tributação, que foi enriquecido com 

valiosas e oportunas sugestões colhidas em seminário promovido 

pela CTASP, no qual tiveram assento aut oridades governamentais e 

membros das malS representativas entidades classistas 

profissionais das duas categorias envo l vidas. 

As 16 emendas oferecidas em Plenário, subscritas pelo nobre 

Deputado Nelson Marquezelli, têm por objetivo promover alterações 

nos textos dos substi tuti vos aprovados na CTASP e na CFT, que 

sintetizamos a seguir com grifos das alterações para melhor 

compreensão das modificações pretendidas, a saber: 

EMENDA Nº 1 

Texto a alterar - Substitutivo da CTASP (parágrafo único do art. 

1º) 
Al teração - Acrescenta a alínea: "quaisquer outras deduções, 

abatimentos, exclusões ou compensações autorizadas pela legislação 

que define a base de cálculo do Imposto de Renda". 

EMENDA Nº 2 

Texto a alterar - Substitutivo da CTASP (art. 2 º ) 

Alteração -

"Todo empregado" 

"Art. 2 º 

Modifica 

"Cada 

a redação , substituindo-se a expressa0 

empregador", ficando por 

Cada emp regador deverá convencionar com os seus 

empregados, diretamente ou através de Comissão por eles escolhida, 

normas para a participação destes ... " 
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EMENDA Nº 3 

Texto a alterar - Substitutivo da CTASP e da CFT (art. 2º) 

Alteração Modifica a redação, substituindo-se, no 

Substi tutivo da CTASP, a expressa0 "Todo empregado" por "Cada 

empresa ou empregador", ficando 

"Art. 2º Cada empresa ou empregador deverá convenClonar com 

os seus empregados, diretamente ou através ... " 

e modifica a redação, no Substitutivo da CFT, a expressa0 "As 

empresas" por "Cada empresa ou empregador", ficando 

"Art. Cada empresa ou empregador com os . -convenClonarao 

seus empregados, diretamente ou através ... " 

EMENDA Nº 4 

Texto a alterar .. Substitutivo da CTASP e da CFT (art. 2º) 

Al teração Acrescenta, após a expressa0 "por eles 

escolhida", a expressão "dentre seus pares " , ficando 

"Art. 2º Todo empregador deverá convencionar com os seus 

empregados, direramente ou através de Comissão por eles escolhida 

dentre seus pares, normas ... " 

e no Substitutivo da CFT 

"Art. 2º As empresas convencionarão com os seus empregados, 

diretamente ou através de comissão por eles instituída dentre seus 

pares, normas ... " 

EMENDA Nº 5 

Texto a alterar .. Substitutivo da CTASP (art. 2º) 

Alteração Acrescenta os dois parágrafos seguintes, e 

renumera o parágrafo único, f i cando 

"§ 1º É vedada a participação de pessoas ou representantes 

de . -organlzaçoes discussão do diretamente interessados na nao 

acordo, salvo concordância das partes " . 

"§ 2º É vedada a negociação de acordo por grupo de empresas, 

categoria econômica ou categoria profissional " . 

"§ 3º O instrumento de acordo assim celebrado será registrado 

na entidade sindical dos trabalhadores (parágrafo único do texto 

original) . 
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EMENDA Nº 6 

Texto a alterar - Substitutivo da CTASP (§ 3º do art. 3º) 

Alteração - Suprime as expressões "lucros ou" e "ganhos" de 

forma que a redação resultante seja: 

Art. 3 º ................................................ . 
É vedado qualquer dispositivo que convenClone a 

antecipação ou a 

nos resultados 

quadrimestre ". 

distribuição de valores a título 

de produtividade por período 

de participação 

inferior a um 

EMENDA Nº 7 

Texto a alterar - Substitutivo da CTASP (§ 3º do art. 3º) e da CFT 

(§ 3º qo art. 4º). 

Alteração - Substitui a palavra "quadrimestre" por "semestre" 

no final do parágrafo, ficando no Substitutivo da CTASP 

"Art. 3 º 
. . . . . . . . . . . 
"§ 3º É vedado qualquer dispositivo que convencione a 

antecipação ou a distribuição de valores a título de participação 

nos lucros ou resultados e ganhos de produtividade por período 

inferior a um semestre ". 

e no Substitutivo da CFT 

Art. 4º 

• • • • • • • • • • 

É vedado qualquer dispositivo que convencione a 

antecipação ou a distribuição de valores a título de participação 

nos lucros ou resultados da empresa e nos ganhos de produtividade 

do trabalho, por período inferior a um semestre". 

EMENDA Nº 8 

Texto a alterar - Substitutivo da CTASP (§ 2º do art. 5º) 

Alteração - Substitui a redação do parágrafo pelo seguinte: 

" Para 

integral aquele 

injustificada ou 

caso de reSClsao 

(quinze) dias". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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EMENDA Nº 9 

Texto a alterar - Substitutivo da CTASP (art. 7º) 

Alteração Acrescenta a expressa0 "ou perda" depois de 

"falsificando lucro", ficando 

"Art. 7º O empregador que fraudar os objetivos desta lei, 

falsificando lucro ou p e r da ou qualquer documento ou operação ... ". 

EMENDA Nº 10 

Texto a alterar - Substitutivo da CTASP (art. 8º) 

AI teração - Suprime "contratados pela empresa por força da 

lei" depois da expressão "auditores independentes " , ficando 

"Art. Os empregados poder ão ter acesso, após o 

encerramento do exercício, através de auditores independentes, 

r e gistrados na Comissão de Valores Mobiliários ... ". 

EMENDA Nº 11 

Texto a alterar - Substitutivo da CTASP (§ l º do art. 8º) 

Alteração Acrescenta a expressa0 "e ao pagamento de 

i ndeniz a ções por perdas e danos que forem apurados " ao final do 

parágrafo, ficando 

"Art. 8 º . . . . . . . . . . 
"§ lº É obrigatória a manutenção do sigilo pelos empregados 

e seus representantes que tiverem acesso a informações 

confidenciais , em decorrência do disposto no "caput" deste artigo, 

ficando os infratores sujeitos às pena l idades previstas em lei e 

ao pagamento de i ndenizaçõe s por perdas e danos que forem 

apurados" . 

EMENDA Nº 12 

Texto a alterar - Substitutivo da CTAS P (art. 8 º ) 

Alteração 

renumerando-se 

Acrescenta um parágrafo, que será o 

o '· ., demais, ficando 

"Art. 8º . . .. . .... . 

§ lº Somente se apurada qualque r diferença a menor na 

participação paga aos empregados, o õ nus 

será de responsabilidade do empregador, 

partes" . 

dec orrente da auditoria 

sal vo acordo entre as 
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Alteração - Acrescenta o seguinte artigo: 

6 

" Art. Não estão incluídas nas normas desta lei aquelas 

consideradas micro-empresas, nos termos da legislação pertinente". 

EMENDA Nº 14 

Texto a alterar - Substitutivo da CFT ( art. 1º ) 

Alteração Substitui a expressa0 "participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da e mpresa, ou nos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade do trabalho" por 

"participação dos trabalhadores nos resultados da empresa, 

resultantes da produtividade do trabalho " , fi c ando 

"Art. Rege-se por esta lei a participação dos 

trabalhadores nos resultados 

produtividade do trabalho, como 

da empresa, resultantes da 

instrumento de integração entre o 

capi tal e o trabalho e de incentivo à produtividade, nos termos 

dos artigos 7º, inciso XI, e 218, § 4 º , da Const i tuição Federal". 

EMENDA Nº 15 

Texto a alterar - Substitutivo da CFT (art. 2 º ) 

Alteração - Suprime as expressoes 

ganhos " , ficando 

" lucros ou " e " ou nos 

" Art. 2º As empresas convencionarão com os seus empregados, 

d iretamente ou através de comissão por eles e s c olhida, norma para 

a participação destes em seus resultados econômicos, resultantes 

da produtividade do trabalho " . 

EMENDA Nº 16 

Texto a alterar - Substitutivo da CFT (art. 3 º ) 

Alteração - Acrescenta a alínea seguinte: 

" Quaisquer outras deduções, abatime ntos, exclusões ou 

compensaçoes autorizadas pela legislação que define a base de 

cálculo do Imposto de Renda ". 
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II - VOTO DO RELATOR 

Analisaremos, a seguir, as emendas de Plenário, emitindo 

nosso juízo sobre a conveniência da adoção de cada uma. 

As emendas de nºs 1 e 16 têm o objetivo de, no Substitutivo 

da CTASP (art. 1º) e no da CFT (art. 3º) ficar expressa a 

autorização no sentido de que sejam excluídos do lucro sujeito a 

distribuição aos empregados "quaisquer deduções, abatimentos, 

exclusões ou compensações pela legislação que define a base de 

cálculo do Imposto de Renda". 

Ao nosso ver, as emendas nao merecem acolhida. É que o 

Substitutivo da CFT (§ 1º do art. 3º ) já contempla, com maior 

abrangência e mais apropriada termino l ogia, a possibilidade de 

exclusão, do montante sujeito a distribuição, das importâncias 

correspondentes às hipóteses indicadas nas emendas, por sinal de 

idêntica redação. 

Com a Emenda nº 2 pretende-se substituir, no Substitutivo da 

CTASP (ART. 2º, "caput" ), a expressão "Todo empregado" por "Cada 

empregado". Essa emenda está prejudicada, a nosso ver, pela de n Q 

3, oferecida com idêntico objetivo de substituir-se a mesma 

expressão "Todo Empregado" por outra mais abrangente, ou seja, por 

"Cada empresa ou Empregador " . 

Em verdade, cabe esclarecer que ocorreu um erro de 

datilografia no texto final da CTASP, visto que a expressa0 

correta seria "todo empregador", conforme consta do Substitutivo 

original. 

Sem embargo, entendemos que a melhor solução foi a adotada no 

Substitutivo da CFT, quando a expressa0 "Todo empregador" foi 

substituída por "As empresas" (cf. art. 2º. "caput"), visto que os 

empregadores de menor porte econômico estão excluídos do texto 

legal pelo artigo 8º. 

Já a Emenda nº 04 (art. 2º de ambos os Substitutivos) 

afigura-se-nos 

texto legal, 

oportuna e realmente empresta maior segurança ao 

merecendo acolhida pelos próprios fundamentos 

argüidos pela justificativa do seu autor . 

GER 3.17.23.004· 2 • (MAI/93) 
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Não concordo com as alterações sugeridas na Emenda nº 5. A 

nosso ver, o = 1º proposto é redundante por seus próprios termos, 

porquanto a concordância das partes, conforme prevista, autoriza a 

participação de terceiros na discussão do acordo. 

Quanto ao § 2º, nao enxergamos inconveniências em que o 

acordo entre patrões e empregados para definir-se a participação 

destes últimos nos lucros da empresa seja negociado para abranger 

um grupo empresarial. 

A redação dada ao § 3º do art. 3 º do Substitutivo da CTASP 

pela Emenda nº 6 restringe a aplicação do dispositivo aos valores 

que forem distribuídos a título de participação nos resultados 

decorrentes de produtividade do trabalho, eliminando-se a 

referência à participação nos lucros da empresa, sem qualquer 

justificativa do autor da emenda. 

Tendo em vista que o projeto de lei pretende disciplinar 

ambos os objetivos, conforme consta expressamente de sua ementa e 

dos arts. 1º, 2º e 3º, nao vemos como a proposição possa ser 

acatada. 

A Emenda nº 7 merece acolhida porque possibilita a aplicação 

do dispositivo a período de tempo já observado por grande número 

de empresas para efeito de apuração de resultados operacionais. 

Deixamos de analisar as Emendas de nº 8, 9, 10, 11 e 12 

porque referem-se a preceitos do Substitutivo da CTASP (arts. 52, 

7º e 8º ) cujas matérias receberam disciplinamento diverso no 

Substitutivo adotado nesta Comissão. 

A Emenda nº 13 pretende excluir as microempresas do 

disciplinamento do projeto de lei. O Substitutivo da CFT adotou 

critério mais amplo (art. 8º), fixando em mais de 700.000 UFIR a 

receita bruta anual para efeito de enquadramento de empresas no 

disciplinamento legal. 

O objetivo das Emendas de nºs 14 e 15 é restringir o alcance 

do projeto de lei à participação dos empregados nos resultados 

decorrentes da produtividade do trabalho (CF, art. 218, § 4 2 ); 

tendo em vista que se cogita, em verdade, regulamentar igualmente 

a participação dos trabalhadores nos lucros das empresas, prevista 

no art. 7º, XI, da Carta Magna, nao concordamos com as 

proposições. 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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Em face de todo o exposto e considerando, ademais, que as 

matérias sob exame visam a disciplinar interesses de trabalhadores 

e de empresas de natureza privada, sem qualsquer reflexos nas 

finanças públicas, votamos pela adequação financeira e 

orçamentária das emendas analisadas e, no mérito, pelo acolhimento 

das de nº 4 e 7 e pela rejeição das demais. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1994. 

LJ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI Nº 4.580-B, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanç as e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, oplnou, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária das Emendas Oferecidas em Plenário ao 

Projeto de Lei nº 4.580-B/90 e, no mérito, pela aprovação das de 

nºs 4 e 7, e pela rejeição das demais, nos termos do parecer do 

relator. O Deputado Éden Pedroso apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Reinhold 

Stephanes, Presidente; Félix Mendonça e Delfim Netto 

Vice-Presidentes; Geddel Vieira Lima, Luís Roberto Ponte, Pedro 

Novais, Benito Gama, Manoel Castro, Mussa Demes, José Lourenço, 

Jackson Pereira, José Aníbal, Luiz Carlos Hauly, Carrion Júnior, 

Sérgio Guerra, Roberto Campos, Rose de Frei tas e Jones Santos 

Neves. 
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Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1994. 

1/ 
Deputado 

Presidente 

1/ 
STEPHANES 

MANOEL CASTRO 

Relator 
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CAMA RA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I. 
• 

J - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 

Emendas de Plenário ao Projeto de Lei n° 
4.580-B, de 1990, que dispõe sobre a participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa, define sua participação nos ganhos 
econômicos resultantes da produtividade do 
trabalho para os efeitos do § 4°, do art . 218 da 
Constituição e dá outras providências 

Autor das Emendas: : Deputado NELSON 

MARQUEZELLI 

Relator: Deputado TOURINHO DANTAS 

O eminente Deputado NELSON MARQUEZELLI apresentou, em 

Plenário, dezesseis Emendas ao Projeto de Lei n° 4.580-B, de 1990, oriundo do Senado 

Federal. 

A primeira Emenda acrescenta ao parágrafo único do art. I ° do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, alínea com a 

seguinte redação: "quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou compensações 

autorizadas pela legislação que define a base de cálculo ao Imposto de Renda" . 

A segunda, altera a redação do art . 2° do Substitutivo da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, substituindo a expressão "Todo 

empregado" por "Cada empregador" . 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 



.. 
• 

• • • 2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

A terceira, modifica "a redação do art. 2° do Substitutivo ao PL 

4.580/90, substituindo a expressão "todo empregado", constante do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ou a expressão "As empresas" 

constantes do Substitutivo da Comissão de Finanças, pela expressão "cada empresa ou 

empregador" . 

A quarta Emenda acrescenta ao art. 2° do Substitutivo ao PL 

4.580/90, após a expressão "por eles escolhida", a expressão "dentre seus pares" . 

A quinta, acrescenta dois parágrafos (1 ° e 2°) ao art . 2° do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, renumerando o 

seguinte, assim redigidos: "§ 1 ° É vedada a participação de pessoas ou representantes de 

organizações não interessados diretamente na discussão do acordo, salvo concordância das 

partes. § 2° É vedada a negociação de acordo por grupos de empresas, categoria 

econômica ou categoria profissional. " 

A sexta, suprime do do § 3° do art . 3° do PL 4.580/90 as 

expressões "lucros ou" e "ganhos" . 

A sétima, substitui , "no § 3° do art . 3° do Substitutivo da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público ou § 3° do art . 4° ~o Substitutivo da 

Comissão de Finanças, a expressão "inferior a um quadrimestre" por "inferior a um 

semestre" . 

A oitava, substitui a redação do § 2° do art. 5° do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela seguinte: "§ 2° Para os 

efeitos desta lei, será havido como mês integral aquele em que o empregado não tiver 

nenhuma falta injustificada ou não mais que 14 (quatorze) justificadas ou em caso de 

rescisão contratual a fração igualou superior a 15 dias" . 

A nona, acresce no art. 7° do PL n° 4580/90 a expressão "ou 

perda", após a expressão "falsificando lucro". 

A décima, suprime da redação do art . 8° do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público a expressão "contratados pela 

empresa por força da lei". 
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A décima primeira, acrescenta ao art . 8°, § 1°, in fine, do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público a expressão "e 

ao pagamento de indenizações por perdas e danos que forem apurados" . 

A décima segunda Emenda apresentada visa acrescentar ao art . 8° 

do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público parágrafo, 

que será o 1°, renumerados os demais, nos termos seguintes: "§ 1 ° Somente se apurada 

qualquer diferença a menor na participação paga aos empregados, o ônus decorrente da 

auditoria será de responsabilidade do empregador, salvo acordo entre as partes" . 

A décima terceira Emenda intenta acrescentar, onde couber, no 

Substitutivo de Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, artigo com a 

seguinte redação : "Art. Não estão incluídas nas normas desta lei aquelas consideradas 

micro-empresas, nos termos da legislação pertinente" . 

A décima quarta Emenda tem por escopo alterar a redação do art . 

1 ° do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, substituindo a expressão 

"participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou dos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade do trabalho" por "participaçãQ dos trabalhadores 

nos resultados da empresa, resultantes da produtividade do trabalho" . 

A décima quinta, visa suprimir as seguintes expressões contidas no 

art. 2° do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação: "lucros ou" e "ou nos 

ganhos" . 

A décima sexta Emenda, finalmente, acrescenta inciso ao art. 3° do 

Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, dispondo que, para efeito da lei, 

considera-se lucro do exercício o montante apurado nos termos do art. 187, inciso V, da 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou acrescido de "quaisquer outras 

deduções, abatimentos, exclusões ou compensações autorizadas pela legislação que define 

a base de cálculo do Imposto de Renda". 

, 

E o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Vem a proposição a este Colegiado Técnico para, na forma 

regimental, se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade, regimental idade e 

técnica legislativa das dezesseis Emendas apresentadas em Plenário, mencionadas no 

Relatório. 

São todas as Emendas constitucionais e jurídicas, acordes com a 

Lei Maior e com o sistema jurídico vigente. 

Quanto à técnica legislativa, há reparos a fazer às Emendas nOs 1, 

3, 4, 6, 7, 9, 12, 13 e 16, inclusive no que diz respeito ao aspecto redacional. 

Analisemos, pois, as referidas emendas, uma a uma. 

A Emenda n° 1 não explicita qual a alínea a ser aditada ao 

parágrafo único do art. 1 ° do Substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, alínea que, pela ordem seqüencial, depreende-se deva ser 

a"e" . 

A Emenda n° 3 tem a seguinte redação : 

"Modifique-se a redação do art . 2° do Substitutivo ao PL 4.580/90, 

substituindo-se a expressão "todo empregado" constante do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, ou a expressão "As empresas" constante do Substitutivo 

da Comissão de Finanças pela expressão "cada empresa ou 

empregador" . 

Ora, a referida Emenda intenta alterar, a um só tempo, 

Substitutivos distintos, quais sejam, o apresentado pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e aquele apresentado pela Comissão de Finanças e 

Tríbutação, o que não constitui a melhor técnica legislativa. 

Além do mais, quando a Emenda nO 3, em sua parte inicial, altera o 

art . 2° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, repete, 

na verdade, o mesmo objeto da Emenda nO 2, assim redigida: 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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"Modifique-se a redação do art . 2° do substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao PL 4.580/90, 

substituindo-se a expressão "Todo empregado" por "Cada 

empregador" . 

A Emenda n° 4 não menciona que visa alterar o Substitutivo 

aprovado pela Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, idêntica falha 

observada nas Emendas nOs 6 e 9. 

A Emenda nO 7, apresentada em Plenário pelo ilustre Deputado 

NELSON MARQUEZELLI, dispondo que 

"Substitua-se, no § 3° do art. 3° do substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ou § 3° do art . 4° do 

Substitutivo da Comissão de Finanças, ao PL 4.580/90 a expressão 

"inferior a um quadrimestre" por "inferior a um semestre", 

altera, ao mesmo tempo, dois Substitutivos, parecendo-nos também não se coadunar com 

a boa técnica legislativa, como já observado na análise da Emenda nO 3. . 

Aliás, além de atentar contra as regras de técnica legislativa, a 

referida Emenda nO 7 viola, igualmente, o art . 118, caput, do Regimento Interno, que 

dispõe o seguinte: 

"Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, 

sendo a principal qualquer uma dentre as referidas na alínea ª a ~ 

do inciso I do art . 130." 

Assim, in casu, tal Emenda sena acessória não apenas de uma 

proposição principal, mas de duas, quais sejam, os Substitutivos apresentados pela 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e pela Comissão de Finanças e 

Tributação. 

Esta observação, de ordem regimental, se aplica, de igual forma, à 

Emenda n° 3, retro-analisada. 

A Emenda n° 12 contém manifesto erro material, grafando-se "o 

ônus decorrente da auditoria será se responsabilidade do empregador" em vez de "o ônus 
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decorrente da auditoria será de responsabilidade do empregador", assim como a de n° 16, 

que menciona aditamento a ser feito ao art. 3° do Substitutivo da Comissão de Finanças e 

Tributação, como alínea, em lugar de inciso, que, pela ordem seqüencial, será o IX. 

A Emenda n° 13 também estampa erro material, grafando o 

vocábulo "microempresas" como "micro-empresas", além de carecer de aperfeiçoamentos 

em sua redação. 

Visando sanar tais óbices, que, como já assinalado, não dizem 

respeito aos aspectos de constitucionalidade e juridicidade das proposições, mas aos 

ligados à regimentalidade e técnica legislativa, apresentamos dez Subemendas, a saber: 

- Subemenda nO 1 (à Emenda nO 1), explicitando que se intenta 

aditar alínea "e" ao parágrafo único do art. 1 ° da Substitutivo de Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público ao PL 4.580/90; 

- Sub emenda n° 2 (à Emenda n° 3), suprimindo referência ao objeto 

da Emenda n° 2; 

- Subemenda nO 3 (à Emenda n° 4), explicitando que a proposição 

principal, que se pretende emendar, é o Substitutivo da Comissão. de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público; 

- Subemenda n° 4 (à Emenda n° 6), explicitando que a proposição 

principal, que se pretende emendar, é o Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público; 

- Subemendas nOs 5 e 6 (à Emenda nO 7), visando dispor a matéria 

da Emenda n° 7 em duas Subemendas, conforme as respectivas proposições principais, que 

são os Substitutivos das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público (art. 

3°, § 3°) e de Finanças e Tributação (art . 4°, § 3°); 

- Subemenda n° 7 (à Emenda nO 9), explicitando a proposição 

principal, que se pretende emendar: o Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público; 

- Sub emenda nO 8 (à Emenda nO 12), corrigindo o erro material ali 

encontrado ("de responsabilidade" em vez de "se responsabilidade"); 
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- Subemenda nO 9 (à Emenda n° 13), grafando corretamente o 

vocábulo "microempresas" e aperfeiçoando a redação; 

- Subemenda n° 1 ° (à Emenda n° 16), explicitando que se pretende 

aditar inciso IX ao art . 3° do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação. 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa das Emendas apresentadas em Plenário ao Projeto 

de Lei nO 4.580-B, de 1990, sendo que as de nOs 1,3,4,6,7,9, 12, 13 e 16, na forma das 

dez Sub emendas que ora formulamos. 

40235 707.028 

Sala da Comissão, em de de 1994. 

Deputado TOURINHO DANTAS 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 4.580, de 1990 

SUB EMENDA N° 1 À EMENDA N° 1 

• • . -

DE. 

8 

Acrescente-se a seguinte alínea ao parágrafo único do art. 10 do 

Substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

ao projeto : 

"e) quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 

compensações autorizadas pela legislação que define a base de cálculo do Imposto de 

Renda'" , 

GER 3.17.23.004-2· (MAI193) 
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Deputado TOURINHO DANTAS 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 4.580, de 1990 

SUBEMENDA N° 2 À EMENDA N° 3 

Modifique-se a redação do art. 2° do Substitutivo apresentado pela 

Comissão de Finanças e Tributação ao projeto, substituindo-se a expressão "As empresas" 

pela expressão "Cada empresa ou empregador. " 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 

Sala da Comissão, em de de 1994. 

Deputado TOURINHO DANTAS 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 4.580, de 1990 

SUBEMENDA N° 3 À EMENDA N° 4 

No art , 2° do Substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público ao projeto, acrescente-se a expressão "dentre seus 

pares" , após a expressão "por eles escolhida" , 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em de de 1994, 

Deputado TOURINHO DANTAS 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.580, de 1990 

SUBEMENDA N° 4 À EMENDA N° 6 

Suprima-se do § 3° do art . 3° do Substitutivo apresentado pela 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ao projeto, a expressão "lucros 

ou", após a expressão "participação nos" , bem como a expressão "e ganhos" , apos o 

vocábulo "resultados", passando o dispositivo a ter a seguinte redação : 

"É vedado qualquer dispositivo que convencione a antecipação ou 

a distribuição de valores a título de participação nos resultados de produtividade por 

período inferior a um quadrimestre. " 

Sala da Comissão, em de de 1994. 

Deputado TOURINHO DANTAS 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.580, de 1990 

SUBEMENDA N° 5 À EMENDA N° 7 

Substitua-se, no § 3° do art . 3° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao projeto, a expressão "inferior a um 

quadrimestre" por "inferior a um semestre" . 

GER 3.17 .23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em de de 1994. 

Deputado TOURINHO DANTAS 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.580, de 1990 

SUBEMENDA N° 6 À EMENDA N° 7 

Substitua-se, no § 3° do art . 4° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação ao projeto, a expressão "inferior a um quadrimestre" , por "inferior a 

um semestre" . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em de dt; 1994. 

Deputado TOURINHO DANTAS 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.580, de 1990 

SUBEMENDA N° 10 À EMENDA N° 16 

Acrescente-se ao art . 3° do Substitutivo da Comissão de Finanças e 

Tributação ao projeto, o seguinte inciso IX: 

"IX - quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 

compensações autorizadas pela legislação que define a base de cákulo do Imposto de 

Renda. " 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

• 

Sala da Comissão, em de de 1994. 

Deputado TOURINHO DANTAS 

Relator 

j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.5 

(' , 
(" v 
• I -

r, r _ __ 
\ ..) 

EMENDAS DE PLENARlO AO 
PROJETO DE LEI N° 4 .580-B, DE 1990, que 
"dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa, define sua 
participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho para os efeitos do § 4° do 
art . 218 da Constituição e dá outras providências". 

Autor das Emendas: Deputado NELSON 

MARQUEZELLI 

Relator: Deputado DANILO DE CASTRO 

o Projeto de Lei em epígrafe, originário do Senado Federal , tem 

por escopo regulamentar o inciso XI do art . 7° e o parágrafo 4° do art . 218, ambos da 

Constituição Federal , que dispõem sobre a participação dos trabalhadores nos lucros das 

empresas e sobre o incentivo à participação nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho. 

A proposição supramencionada mereceu parecer pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação e pareceres favoráveis das Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Finanças e Tributação, tendo sido 

aprovada, nessas três últimas Comissões, na forma de Substitutivos. 

Os Substitutivos da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público e da Comissão de Finanças e Tributação receberam dezesseis emendas, em 

Plenário, descritas a seguir. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

I , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A primeira Emenda acrescenta alínea ao parágrafo único do art. 1 ° 

do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com a 

seguinte redação: "quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou compensações 

autorizadas pela legislação que define a base de cálculo do Imposto de Renda." 

A segunda, substitui , no art . 2° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, a expressão "Todo empregado" por "Cada 

empregado" . 

A terceira Emenda apresentada visa a alterar a redação do art . 2° 

dos Substitutivos retromencionados, substituindo a expressão "todo empregado", constante 

do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ou a 

expressão "As empresas" constante do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, 

pela expressão "cada empresa ou empregador" . 

A quarta, acrescenta ao art. 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 

4 .580/90, após a expressão "por eles escolhida", a expressão" dentre seus pares'" 

A quinta, intenta alterar o art . 2° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público por meio do acréscimo de dois parágrafos, a 

seguir transcritos : 

"§ 1 o E vedada a pal1icipação de pessoas ou representantes 
de organizações não interessados diretamente na discussão do 
acordo, salvo ~oncordância das partes . 

§ 20 E vedada a negociação de acordo por grupos de 
empresas, categoria econômica ou categoria profissional." 

A sexta Emenda suprime do ~ 3° do art . 3° do Projeto de Lei n° 

4.580/90 as expressões "lucros ou" e "ganhos" . 

A sétima, substitui a expressão "inferior a um quadrimestre" por 

"inferior a um semestre" no § 3° do art. 3° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público ou do ~ 3° do a11 . 4° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação. 

A oitava Emenda pretende alterar a redação do ~ 2° do art. 5° do 

Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela 

seguinte: &r 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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"§ 2°. Para os efeitos desta lei, será havido como mes 
integral aquele em que o empregado não tiver nenhuma falta 
injustificada ou não mais que 14 (quatorze) justificadas ou em caso 
de rescisão contratual a fração igualou superior a 15 dias" . 

A nona, inclui a expressão "ou perda" , após a expressão 

"falsificando lucro" , no art . 7° do Projeto de Lei em comento . 

A décima, intenta suprimir a expressão "contratados pela empresa 

por força de lei" da redação do art . 8° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público . 

A décima primeira, visa a acrescentar ao art . 8°, § 1°, ill filie , do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público a expressão "e 

ao pagamento de indenizações por perdas e danos que forem apurados" . 

A décima segunda, acrescenta ao art . 8° do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público o parágrafo 1°, ficando 

renumerados os demais, assim redigido : 

"§ 1 0 . Somente se apurada qualquer diferença a menor na 
participação paga aos empregados, o ônus decorrente da auditoria 
será de responsabilidade do empregador, salvo acordo entre as 
partes" . 

A décima terceira Emenda acrescenta, onde couber, no 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, artigo com a 

seguinte redação : 

"Art. Não estão incluídas nas normas desta lei aquelas 
consideradas micro-empresas, nos termos da legislação pertinente" . 

A décima quarta Emenda substitui a expressão "participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômicos resultantes 

da produtividade do trabalho" por "pat1icipação dos trabalhadores nos resultados da 

empresa, resultantes da produtividade do trabalho", no art 

de Finanças e Tributação . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

I ° do Substitutivo da Comissão 

W--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A décima quinta, intenta suprimir as expressões "lucros ou" e "ou 

nos ganhos" no art . 2° do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação. 

inciso ao art . 3°: 

Por fim, a décima sexta Emenda apresentada acrescenta o seguinte 

"quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 
compensações autorizadas pela legislação que define a base de 
cálculo do Imposto de Renda" . 

As emendas em tela são agora encaminhadas a esta Comissão de 

Constituição, de Justiça e de Redação, competente, nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, para apreciá-las nos aspectos constitucional, legal e de técnica legislativa . 

. 
E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

As emendas em exame não afrontam dispositivos ou princípios da 

Lei Maior. Estão, ademais, de acordo com o sistema jurídico pátrio . 

No que tange à técnica legislativa, há reparos a fazer em nove das 

dezesseis Emendas apresentadas . 

Verifica-se que as de nOs 1,3, 4,6, 7, 9, 12, 13 e 16 contêm erros 

de técnica legislativa e de redação . 

Passemos, portanto, ao exame das citadas Emendas. 

A Emenda n° 1 acrescenta alínea ao parágrafo único do art . 1 ° do 

Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público sem, 

contudo, esclarecer qual a alínea a ser aditada. A ordem seqüencial aponta para que se 

acrescente alínea "e" . ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Já a Emenda nO 16 visa a aditar alínea ao art. 3° do Substitutivo da 

Comissão de Finanças e Tributação, quando, na hipótese, caberia, pela ordem seqüencial, o 

acréscimo de inciso IX. 

As Emendas nOs 3 e 7 visam a alterar dois Substitutivos distintos ao 

mesmo tempo, técnica legislativa esta não recomendável, além de constituir em afronta ao 

disposto no art . 118, caput, do Regimento Interno, uma vez que emenda é proposição 

apresentada como acessória de outra principal e não de várias proposições. 

As Emendas nOs 2 e 3 têm o mesmo objeto, porquanto visam a 

alterar o art. 2° do Substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público. 

As Emendas nOs 4, 6 e 9 não mencionam que visam a alterar o 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Constata-se, ainda, que, na Emenda n° 12, aonde está escrito "o 

ônus decorrente da auditoria será se responsabilidade do empregador" deveria estar a 

expressão "o ônus decorrente da auditoria será de responsabilidade do empregador" . 

A redação da Emenda n° 13 , por derradeiro, merece ser 

aperfeiçoada, assim corrigida a grafia do vocábulo "microempresas". 

Feitas estas observações, apresentamos dez Subemendas que 

intentam aperfeiçoar tão-somente os aspectos regimental e de técnica legislativa das 

Emendas em tela. 

Pelas razões expostas, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nO 

4.580-B, de 1990, sendo que as de nOs 1, 3, 4, 6, 7, 9, 12, 13 e 16, na forma das dez 

Subemendas ora apresentadas. 

50150614.137 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, eml Ide '-1 d~~~ 

Deputado DA NILO DE CASTRO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 1 À EMENDA N° 1 

Acrescente-se a seguinte alínea ao parágrafo único do art . lOdo 

Substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

ao Projeto : 

50150614.137 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"e) quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 
compensações autorizadas pela legislação que define a base de 
cálculo do Imposto de Renda;" 

Sala da Comissão, em i ~ de '-1 de 1995 . 

Deputado DA NILO DE CASTRO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 2 À EMENDA N° 3 

Modifique-se a redação do art. 2° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação ao Projeto, substituindo-se a expressão "As empresas" pela 

expressão "Cada empresa ou empregador". 

Sala da Comissão, em ~~ de ~ de 1995 . 

C 
Deputado DANILO DE CASTRO 

Relator 

50150614.137 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 3 À EMENDA N° 4 

Acrescente-se a expressão "dentre seus pares" , após a expressão 

"por eles escolhida", no art. 2° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público ao Projeto. 

50150614.137 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em l~\ de L de 1995 . 

cc 
Deputado DANILO DE CASTRO 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990. 

SUBEMENDA N° 4 À EMENDA N° 6 

Suprima-se do § 3° do art . 3° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, a expressão "lucros ou", após a 

expressão "participação nos", bem como a expressão "e ganhos" , após o vocábulo 

"resultados" . 

50150614.137 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 1. ) de ~ de 1995. 

Deputado DANILO DE CASTRO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990. 

SUBEMENDA N° 5 À EMENDA N° 7 

Substitua-se, no § 3° do art . 3° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, a expressão "inferior a um 

quadrimestre" por "inferior a um semestre" . 

50150614.137 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 1 (_ de L.\ 

Deputado DA NILO DE CASTRO 
Relator 

de 1995. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990. 

SUBEMENDA N° 6 À EMENDA N° 7 

Substitua-se, no § 3° do art . 4° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação ao Projeto, a expressão "inferior a um quadrimestre", por "inferior a 

um semestre" . 

50150614.137 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 1:\ de LI de 1995 . 

Deputado DANILO DE CASTRO 
Relator 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990. 

SUBEMENDA N° 7 À EMENDA N° 9 

Acrescente-se, na redação do art . 7° do Substitutivo da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, a expressão "ou perda" , após 

a expressão "falsificando lucro" . 

50150614.137 

Sala da Comissão, em 1 C\ de ) 1 

u~ 
Deputado DANILO DE CASTRO 

Relator 

de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990. 

SUBEMENDA N° 8 À EMENDA N° 12 

Acrescente-se § 1 ° ao art . 80 do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, renumerando-se os demais, com 

a seguinte redação : 

"§ 1 o. Somente se apurada qualquer diferença a menor na 

participação paga aos empregados, o ônus decorrente da auditoria será de responsabilidade 

do empregador, salvo acordo entre as partes" . 

50150614.137 

Sala da Comissão, em ..1 L~ de C L, 

Deputado DANILO DE CASTRO 
Relator 

de 1995. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990. 

SUBEMENDA N° 9 À EMENDA N° 13 

Acrescente-se, onde couber, no Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, artigo com a seguinte redação : 

"Art. As normas desta Lei não se aplicam às microempresas, 

assim consideradas nos termos da legislação pertinente" . 

50150614.137 

Sala da Comissão, em .1 ~ de 

(/{AN 
Deputado DANILO DE CASTRO 

Relator 

de 1995 . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990. 

SUBEMENDA N° 10 À EMENDA N° 16 

Acrescente-se, ao art. 3° do Substitutivo da Comissão de Finanças 

e Tributação ao Projeto, o seguinte inciso IX: 

"IX - quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 

compensações autorizadas pela legislação que define a base de cálculo do Imposto de 

Renda" . 

50150614.137 

Sala da Comissão, em .1 ~ de 

Deputado DA NILO DE CASTRO 
Relator 

de 1995 . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
FEDERAL 

79 

TRIBUNlI.L PLENO 

N° 1361-1 DISTRITO 

REQUERENTES: CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA • 
AGRICULTURA - CONTAG E OUTROS 

REQUERIDO : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

EMENTA: AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART . 
2° , CAPUT, DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.136, DE 26.09.95, REPETIDO 
NA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1239, DE 14.12.95, QUE REGULA A 
REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS, EM _CONVENÇAO CELEBRADA PARA 
REGULAR A FORMA DE SUA PARTICIPAÇAO NOS LUCROS DA EMPRESA. 
ALEGADA AFRONTA AO ART. 8° , INC. VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Plausibilidade da alegação, relativamente às 
expressões "por meio de comissão por eles escolhida", contida 
no texto da referida norma, requisito a que se alia, por 
motivos óbvios, a conveniência da pronta suspensão de sua 
vigência. 

Cautelar parcialmente deferida. 

A C Ó R D A O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, por sua Tribuna l 
Pleno, na conformidade da ata do julgamento e das notas 
taguigráficas, por unanimidade de votos, em deferir, em parte, 
o pedido de medida liminar para suspender, até a decisão final 
da ação, no art. 2° da Medida Provisória nO 1.136, de 26.09.95, 
atualmente a Medida Provisória nO 1.239, de 14.12.95, a 
expressão "por meio de comissão por eles escolhida". Votou o 
Presidente. 

Brasíli de dezembro de 1995. 

-
~~- PRESIDENTE 

> 
/ # 

Ir:; ALVAO RELATOR 
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TRIBUNAL PLENO 

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
FEDERAL 

N° 1.361-1 DISTRITO 

REQUERENTES: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA 
AGRICULTURA - CONTAG E OUTROS 

REQUERIDO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

R E L A T Ó R O 

O SENHOR MINISTRO I L MAR GALvÃO (RELATOR) : 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 

CONTAG, Confederação Nacional dos Metalúrgicos CNM CUT e 

Confederação dos Químicos CUT ajuizaram a presente açao 

direta de inconstitucionalidade impugnando o art. 2° , caput, da 

Medida Provisória nO 1.136, de 26 de setembro de 1995, que 

dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados das empresas e dá outras providências. 

O dispositivo impugnado tem a seguinte redação: 

"Art. 2° - Toda empresa deverá convencionar 

com seus empregados, por meio de comissão por 

eles escolhida, a forma de participação daqueles 

em seus lucros ou resultados." 

Integram-no os parágrafos l ° e 2°: 

" § 1 ° Dos instrumentos decorrente s da 

negociação deverão constar regra s claras e 

objetivas Quanto à fixação dos direito s 

substant ivos d a participação e das regra s 

/" 

~~ ./' 
L.. 
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adjetivas inclusive mecanlsmos de aferição das 

informações pertinentes ao cumprimento do 

acordado, periodicidade da distribuição, período 

de vigência e prazos para revisão do acordo, 

podendo ser considerados, entre outros, os 

seguintes critérios e condições: 

a) índices de produtividade, qualidade e 

lucratividade da empresa; 

b) programas de metas, resultados e prazos, 

pactuados previamente. 

§ 2° - O instrumento de acordo celebrado 

será arquivado na entidade sindical dos 

trabalhadores." 

l\.rgumentam as requerentes que ao estabelecer que a 

aferição da produtividade para efeitos de cálculo da 

participação nos lucros ou resultados será realizada por 

• empresa, através de comissão eleita pelos empregados, 

reservando ao sindicato apenas "papel de mero depositário de 

acordo pactuado com a representação dos trabalhadores", a 

Medida Provisória adentra em regras atinentes à negociação 

coletiva de trabalho a participação nos lucros configura 

auestão eminentemente coletiva, de interesse de todos os 

trabalhadores das empresas -- indo de encontro ao disposto no 

art. 8 ° , lnc. VI, da Constituição Federal, que declara ser 

obrigatória a participação do sindicato profissional no 

processo de negociação coletiva de trabalho. 

Afirmam aue o programa de participação nos lucros tem 

2 
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a mesma natureza de negociação coletiva de trabalho, pOlS 

através de programas de produtividade estabelecem-se novas 

condições de trabalho, onde é imprescindível a participação dos 

sindicatos. 

Pleiteiam a concessao de medida cautelar, ante a 

ocorrência de periculum im mora e fumus boni juris, assinalando 

que a execuçao da legislação impugnada implica em prejuízo 

irreparável aos trabalhadores, dado que ficarão "submetidos a 

pressões patronais de todas as ordens e serão obrigados a 

aceitar individualmente a flexibilização de seus direitos, bem 

corno deverão cumprlr metas muitas vezes inatingíveis com 

impactos à saúde" e ressaltando, em contrapartida, que a 

participação dos sindicatos nas negociações nao causará 

prejuízo às empresas. 

A medida provisória impugnada, após trinta dias da 

sua edição, perdeu a eficácia, mas foi reeditada, na íntegra, 

através da Medida Provisória nO 1.169, de 26 de outubro de 

1995, pela Medida Provisória nO 1.204, de 24 de novembro de 

1995 e pela MP nO 1.239, de 24.12.95, havendo as requerentes 

Dromovido o aditamento do pedido inicial, conforme exigido pela 

jurisprudência desta Corte. 

Submeto a medida cautelar à apreciação deste Eg. 

Plenário. 

É o relatório. 

* * * * * * * * 

AM/isrnr 
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TRIBUNAL PLENO 

,1/ 
\~ 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
FEDERAL 

N0 1.361-1 DISTRITO 

v O T O 

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVAO (RELATOR): Num exame 

preliminar, vislumbro configurada, na hipótese, a relevância e 

plausibilidade jurídica do pedido das requerentes. 

A disposição impugnada, ao conferir a urna comissão de 

trabalhadores, por eles escolhida, convencionar com a empresa a 

forma de participação nos lucros ou resultados, obviamente, com 

observância das diretrizes estabelecidas nos parágrafos 1 ° e 

2 0 , não permitiu a intervenção da entidade sindical no 

processo, embora esta seja obrigatória, segundo a regra do art. 

80, inc. VI, da Constituição Federal, que preceitua: 

"É obrigatória a participação dos 

sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho." 

O art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho 

dispõe que o sindicato goza da perrogativa de reoresentar os 

interesses gerals da resoectiva categoria e os interesses 

individuais dos associados relativos à atividade ou profissão 

exercida. 

A disposição, ora impugnada, deixa claro que a 

comissão que convencionará com a empresa a forma de 

participação, será escolhida pelos trabalhadores ou emp~egados. 
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Deixa, pOlS, à decisão autônoma da categoria a composlçao d a 

comissão e a definição das condiçôes que deverão consta r do 

instrumento de negociação, remetendo apenas à observância da s 

regras inscritas nos parágrafos l ° e 2° . 

A natureza do acordo que será celebrado entre a 

comissão de emnregado e a empresa contendo o ajuste nao nod e 

prescindir da participação do sinàicato profissional. 

Se o art. 7° , inc. XXVI, da Carta Federa l proclama o 

reconhecimento das convencôes e acordos coletivos de trabalho, , 

disso resulta que não se pode admitir negociação coletiva sem a 

participação do sindicato profissional . 

A entidade sindical brasileira tem função negocia l , 

cabendo-lhe a defesa dos direi tos e interesses da categoria, 

. , .. individuais e coletivos . 

Segundo Amauri Mascaro Nascimento (A Organização 

Sindica l na Perspectiva da Constituição - Ltr. Vo l . 52, pág. 

1/ 5) : 

"A principal função do sindicato moderno é 

a negociação coletiva para obtenção de melhores 

condições de trabalho e, se possível, de vida 

para os trabalhadores, nao ficando evoluída a 

hipótese da negociação nel o empregador como 

instrumento de administração de crlses. 

( . . . ) 
. -negoclaçao a tarefa primordia l dos 

sind i catos a ta l ponto que sua existênc ia só s e 

j ustificar á na proporção d a su a canacidade 

negocia l . Um sindicato sem força ou condição 

Dar a consegulr contratos coletivos 

- r , 
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razoáveis nao tem nenhuma expressão porque a sua 

presença na vida das relações de trabalho ser~a 

figurativa. Não teria vida. Nada defenderia." 

Ante tais consideracões, , revela-se flagrante a 

mpatibilidade, com a norma constitucional indicada, o texto 

i spositivo sob enfoque, em face das expressões "por meio de 

ssao por eles escolhida" nele contidas. 

De outra parte, revela-se manifesta a conveniência da 

,ta suspensão da vigência do dispositivo impugnado, na parte 

a em evidência. 

Meu voto, Dortanto, é no sentido de deferir 

.ialmente a cautelar, para o fim de suspender a vigência das 

'essões "por me~o de comissão por eles escolhida" que 

lõem a letra do caput do art. 2° da Medida Provisória nO 

6 , de 26 de setembro de 1995, repetido na Medida Provisóri a 

.23 9 , de 14 de dezembro de 1995. 

* * * * * * * * 
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EXTRATO DB ATA 

JIRBTA DB INCONSTITUCIONALIDADB N. 1.361-1 - medida liminar 

1 DISTRITO FEDERAL 
JR MIN. ILHAR GALVAO 
3 . CONFEDERAÇAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DA 

AGRICULTURA - CONTAG E OUTROS 
ELAINE D'AVILA COELHO, MARGARIDA MORAES E OUTROS 

PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal deferiu, em 

, o pedido de medida liminar para suspender, até a decisão final 

ção, no art. 20 da Medida Provis6ria no 1.136, de 26.9 . 95, 

mente a Medida Provis6ria no 1.239, de 14.12.95, a expressão 

melO de comissão por eles escolhida" . Votou o Presidente . 

tes, ocasionalmente, os Ministro Néri da Silveira e Marco 

io . PlenArio, 19.12.95 . 

• Presidência do Senhor Ministro Sepulveda Pertence . 

entes à sessão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da 

eira, Sydney Sanches, Celso de Mello, Carlos Velloso, Marcc 

lio, llmar Galvão, Francisco Rezek e Mauricio Corrêa. 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Octavic 

otti. 

Procurador-Geral da Republica, Dr. Geraldo Brindeiro. 

- ------------------

J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

, 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 4.5!O-B, DE 1990 

, . , 
, .. 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N' 4.580-B, DE 1990, que 
"dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa, define sua 
participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho para os efeitos do § 40 do 
art . 218 da Constituição e dá outras providências". 

Autor das Emendas: Deputado NELSON 

MARQUEZELLI 

Relator: Deputado NILMÁRIo MIRANDA 

O Projeto de Lei epigrafado, oriundo do Senado Federal, tem por 

escopo regulamentar o inciso XI do art. ?O e o parágrafo 40 do art. 218, ambos da 

Constituição Federal, que dispõem sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou 

nos resultados das empresas e sobre o incentivo à participação nos ganhos econômicos 

resultantes da produtividade do trabalho. 

Nesta Casa, a proposição em tela mereceu parecer pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação e pareceres favoráveis das Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Finanças e Tributação, tendo sido 

aprovada, nesses três últimos Colegiados Técnicos, na forma de Substitutivos. 

Os Substitutivos da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público e da Comissão de Finanças e Tributação receberam dezesseis emendas, em 

Plenário, que passamos a descrever. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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A primeira Emenda visa aditar alínea ao parágrafo único do art . 1° 

do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com a 

seguinte redação: "quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou compensações 

autorizadas pela legislação que define a base de cálculo do Imposto de Renda. " 

A segunda, busca substituir, no art. 2° do Substitutivo da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, a expressão "Todo empregado" por 

"Cada empregador" . 

A terceira Emenda oferecida pretende alterar a redação do art. 'r 

dos citados Substitutivos, substituindo a expressão "todo empregado", constante do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ou a expressão 

"As empresas" constante do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, pela 

expressão "cada empresa ou empregador". 

A quarta proposição, acrescenta ao art. 2° de Substitutivo ao 

Projeto de Lei nO 4.580/90, após a expressão "por eles escolhida", a expressão "dentre seus 

pares". 

A quinta, intenta alterar o art. 2° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público por meio do acréscimo de dois parágrafos, a 

seguir transcritos: 

"§ 1 0. É vedada a participação de pessoas ou representantes 
de organizações não interessados diretamente na discussão do 
acordo, salvo concordância das partes. , 

§ 2°. E vedada a negociação de acordo por grupos de 
empresas, categoria econômica ou categoria profissional." 

A sexta Emenda visa suprimir do § 3° do art. 3° do Projeto de Lei 

nO 4.580/90 as expressões "lucros ou" e "ganhos". 

A sétima, substitui a expressão "inferior a um quadrimestre" por 

"inferior a um semestre" no § 3° do art. 3° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público ou do § 3° do art. 4° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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A oitava Emenda visa alterar a redação do § 2° do art. 5° do 

Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela 

seguinte: 

"§ 2°. Para os efeitos desta lei, será havido como mês 
integral aquele em que o empregado não tiver nenhuma falta 
injustificada ou não mais que i 4 ( quatorze) justificadas ou em caso 
de rescisão contratual a fração igual ou superior a 15 dias" . 

A nona, inclui a expressão "ou perda", após a expressão 

"falsificando lucro", no art. 7° do Projeto de Lei. 

A décima, busca suprimir a expressão "contratados pela empresa 

por força de lei" da redação do art. 8° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. 

A décima primeira, visa acrescentar ao art. 8°, § l°, in fine , do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público a expressão "e 

ao pagamento de indenizações por perdas e danos que forem apurados" . 

A décima segunda, propõe acréscimo de parágrafo l° ao art . 8° do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ficando 

renumerados os demais, do seguinte teor: 

"§ 1 0 . Somente se apurada qualquer diferença a menor na 
participação paga aos empregados, o ônus decorrente da auditoria 
será de responsabilidade do empregador, salvo acordo entre as 
partes" . 

A décima terceira Emenda pretende acrescentar, onde couber, no 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, artigo com a 

seguinte redação: 

"Art. Não estão incluídas nas normas desta lei aquelas 
consideradas micro-empresas, nos termos da legislação pertinente". 

A décima quarta Emenda visa substituir a expressão "participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômicos 

resultantes da produtividade do trabalho" por "participação dos trabalhadores nos 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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resultados da empresa, resultantes da produtividade do trabalho", no art. }O do Substitutivo 

da Comissão de Finanças e Tributação. 

A décima quinta, intenta suprimir as expressões "lucros ou" e "ou 

nos ganhos" no art. 2° do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação. 

inciso ao art. 3°: 

Por fim, a décima sexta Emenda oferecida acrescenta o seguinte 

"quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 
compensações autorizadas pela legislação que define a base de 
cálculo do Imposto de Renda" . 

As emendas em foco são agora encaminhadas a esta Comissão de 

Constituição, de Justiça e de Redação, competente, nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, para apreciá-Ias sob os aspectos constitucional, juridico e de técnica legislativa. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quatro Emendas violam, a nosso ver, dispositivos da Lei Maior: as 

de nOs S, 6, 14 e 15, pelos fundamentos a seguir aduzidos. 

A Emenda n° 5 intenta proibir a negociação de acordo por grupo 

de empresas, categoria econômica ou categoria profissional. 

Ora, tal proposição colide frontalmente com o disposto no inciso 

XXVI do art. 7> e nos incisos III e VI do art. 8° da Carta Política, eis que tais dispositivos 

reconhecem as convenções e acordos coletivos de trabalho, asseguram aos sindicatos a 

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 

judiciais e administrativas e, ainda, obrigam a participação dos sindicatos nas negociações 

coletivas de trabalho. 

Aliás, ressalte-se que, em 19.12.95, o Supremo Tribunal Federal 

manifestou-se nesse sentido no bojo da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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1361-1IDF, ajuizada para impugnar o art. 2°, caput, da Medida Provisória n° 1.136, de 

26.09.95, que dispõe sobre participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da 

empresa. 

o dispositivo indigitado era lavrado nos seguintes termos: 

"Art. 2° Toda empresa deverá convencionar com seus 

empregados, por meio de comissão por eles escolhida, a forma 

de participação daqueles em seus lucros ou resultados. " (grifamos) 

Naquela oportunidade, entendeu o Pretório Excelso que a 

expressão "por meio de comissão por eles escolhida", constante do dispositivo 

retrotranscrito, deveria ter sua vigência suspensa, motivo pelo qual foi deferida 

parcialmente cautelar requerida, acompanhando o voto do Relator da matéria, Ministro 

ILMAR GAL VÃO, que considerou-a flagrantemente incompatível com o disposto no 

inciso VI do art. 8° da Constituição Federal. 

As Emendas nOs 6, 14 e 15, por sua vez, retiram a referência a 

participação nos lucros de dispositivos dos Substitutivos das Comissões de Finanças e 

Tributação e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em evidente afronta ao 

texto constitucional, que é claro ao conferir ao trabalhador a "participação nos lucros, ou 

nos resultados, ... " . 

Da simples leitura do inciso XI do art. 7° do Diploma Básico, 

constata-se que o Constituinte procurou deixar inequívoco o direito à participação nos 

lucros, não se podendo, portanto, admitir que o legislador ordinário venha suprimir o 

termo "lucros", de acepção específica, da lei regulamentadora do dispositivo constitucional, 

optando tão-só pelo emprego do vocábulo "resultado", cujo mais corrente sentido é o que 

resultou~ conseqüência~ efeito~ fim, inadequado, por sua abrangência, a expressar com 

clareza o enfocado direito laboral. 

No que tange à técnica legislativa e à redação, há reparos a fazer 

em oito das dezesseis Emendas apresentadas, quais sejam, as de nOs 1, 3, 4, 7, 9, 12, 13 e 

16. 

Antes, porém, de passarmos ao exame das aludidas proposições, 

consideramos oportuno fazer breve comentário acerca da redação proposta pela Emenda nO 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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11 . Tal Emenda busca adicionar ao § IOdo art. 80 do Substitutivo da CT ASP a expressão 

"e ao pagamento de indenização por perdas e danos que forem apurados" . 

A redação sugerida pela Emenda n° 11 refere-se à responsabilidade 

civil, que se traduz na obrigação de reparar danos patrimoniais, exaurindo-se com a 

indenização. Não vemos redundância na alteração alvitrada, eis que, caracterizando-se 

como obrigação patrimonial, a responsabilidade civil é independente da criminal e da 

administrativa, com as quais pode coexistir, mas nunca se confundir. 

Feitas estas considerações, passemos à análise das citadas 

Emendas, sob o prisma retro-apontado. 

A Emenda nO 1 acrescenta alínea ao parágrafo único do art . 10 do 

Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público sem, 

contudo, esclarecer qual a alínea a ser aditada. A ordem seqüencial aponta para que se 

acrescente alínea "e". 

Já a Emenda nO 16 visa a aditar alínea ao art. 30 do Substitutivo da 

Comissão de Finanças e Tributação, quando, na hipótese, caberia, pela ordem seqüencial, o 

acréscimo de inciso IX. 

As Emendas nOs 3 e 7 visam a alterar dois Substitutivos distintos ao 

mesmo tempo, técnica legislativa esta não recomendável, além de constituir em afronta ao 

disposto no art. 118, caput, do Regimento Interno, uma vez que emenda é proposição 

apresentada como acessória de outra principal e não de várias proposições. 

As Emendas nOs 2 e 3 têm, em parte, o mesmo objeto, porquanto 

VIsam a alterar o art. 2° do Substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público. 

As Emendas nOs 4 e 9 não mencionam que visam a alterar o 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Constata-se, ainda, que, na Emenda n° 12, aonde está escrito "o 

ônus decorrente da auditoria será se responsabilidade do empregador" deveria estar a 

expressão "o ônus decorrente da auditoria será de responsabilidade do empregador". 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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A redação da Emenda n° 13, por derradeiro, merece ser 

aperfeiçoada, assim corrigida a grafia do vocábulo "microempresas". 

Apresentamos, destarte, nove Subemendas que intentam 

aperfeiçoar tão-somente os aspectos redacional e de técnica legislativa das Emendas em 

tela. 

Pelas razões expostas, nosso voto é pela inconstitucionalidade das 

Emendas nOs 5, 6, 14 e 15 oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nO 4.580-B, de 1990, 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das Emendas nOs 2, 8, 10 e 

11, e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas nOs 1, 3, 4, 7, 

9, 12, 13 e 16, na forma das nove Subemendas em anexo. 

Sala da Comissão, em 30 de o j de 1999, 

Relator 

71082000.137 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 1 À EMENDA N° t 

Acrescente-se a seguinte alínea ao parágrafo único do art. lOdo 

Substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

ao Projeto: 

71082000.137 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

"e) quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 
compensações autorizadas pela legislação que define a base de 
cálculo do Imposto de Renda~ li 

Sala da Comissão, em 30 de o..L de 199 8 

, 
Deputado NILMARIO MIRANDA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 2 À EMENDA ~ 3 

Modifique-se a redação do art. 2° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação ao Projeto, substituindo-se a expressão "As empresas" pela 

expressão "Cada empresa ou empregador". 

Sala da Comissão, em .~ de o 1 de 199 ~ 

, 
Deputado NILMARIO MIRANDA 

Relator 

71082000.137 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.58O-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 3 À EMENDA N° 4 

Acrescente-se a expressão "dentre seus pares", após a expressão 

"por eles escolhida", no art. 2° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público ao Projeto. 

Sala da Comissão, em )o de 01 de 199:Y 

, 
Deputado NILMARIO MIRANDA 

Relator 

71082000.lJ7 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 4 À EMENDA N° 7 

Substitua-se, no § 3° do art. 3° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, a expressão "inferior a um 

quadrimestre" por "inferior a um semestre". 

71082000.137 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em ~ de o J.. 

V 'M~ ~~ 
Deputado NILMÁRIO MIRANDA 

Relator 

de 199y 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 5 À EMENDA N° 7 

Substitua-se, no § 3° do art. 4° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação ao Projeto, a expressão "inferior a um quadrimestre", por "inferior a 

um semestre" . 

Sala da Comissão, em 30 de 01 de 1995' 

, 
Deputado NILMARlO MIRANDA 

Relator 

71082000.137 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

13 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

, 
SUBEMENDA N° 6 A EMENDA N° 9 

Acrescente-se, na redação do art . 7° do Substitutivo da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, a expressão "ou perda", após 

a expressão "falsificando lucro" . 

71082000.137 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em P de 01 

Deputado NILMÁRIO MIRANDA 
Relator 

de 199 )l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTIIUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÁO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 

SUBEMENDA N° 7 À EMENDA N° 12 

Acrescente-se § 1 ° ao art. 8° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, renumerando-se os demais, com 

a seguinte redação: 

"§ 1 o . Somente se apurada qualquer diferença a menor na 

participação paga aos empregados, o ônus decorrente da auditoria será de responsabilidade 

do empregador, salvo acordo entre as partes" . 

71082000.137 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 3:> de o 1 

, yy\~ ~ 
Deputado NILMÁRlO MIRANDA 

Relator 

de 199 ~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE J990 

SUBEMENDA N° 8 À EMENDA N° 13 

Acrescente-se, onde couber, no Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, artigo com a seguinte redação: 

"Art. As normas desta Lei não se aplicam às microempresas, 

assim consideradas nos termos da legislação pertinente" . 

71082000.137 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 30 de o 1 

Deputado NILMÁRIO MIRANDA 
Relator 

de ) 99 51 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 

, 
SU8EMENDA N° 9 A EMENDA N° 16 

Acrescente-se, ao art. 30 do Substitutivo da Comissão de Finanças 

e Tributação ao Projeto, o seguinte inciso IX: 

"IX - quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 

compensações autorizadas pela legislação que define a base de cálculo do Imposto de 

Renda". 

71082000.137 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em 30 de o .L 

YVlrMM WA 
eputado NILMÁRIO MIRANDA 

Relator 

de 199 <$' 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO 
DE LEI N° 4.580-8, DE 1990, que "dispõe sobre a 
participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa, define sua participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade do 
trabalho para os efeitos do § 4° do art. 21 8 da 
Constituição e dá outras providências" . 

Autor das Emendas: Deputado NELSON 

MARQUEZELLI 

Relator: Deputado ROLAND LA VlGNE 

O Projeto de Lei epigrafado, oriundo do Senado Federal, tem por 

escopo regulamentar o inciso XI do art. 7° e o parágrafo 4° do art. 218, ambos da 

Constituição Federal , que dispõem sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou 

nos resultados das empresas e sobre o incentivo à participação nos ganhos econômicos 

resultantes da produtividade do trabalho. 

Nesta Casa, a proposição em tela mereceu parecer pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação e pareceres favoráveis das Comissões de Economia, Indústria e 

Comércio, de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Finanças e Tributação, 

tendo sido aprovada, nesses três últimos Colegiados Técnicos, na forma de Substitutivos. 

Os Substitutivos da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público e da Comissão de Finanças e Tributação receberam dezesseis emendas, 

em Plenário, que passamos a descrever. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 
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A primeira Emenda visa aditar alínea ao parágrafo único do art. 1 ° 

do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com a 

seguinte redação: "quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou compensações 

autorizadas pela legislação que define a base de cálculo do Imposto de Renda." 

A segunda, busca substituir, no art. 2° do Substitutivo da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, a expressão "Todo 

empregado" por "Cada empregador" . 

A terceira Emenda oferecida pretende alterar a redação do art. 2° 

dos citados Substitutivos, substituindo a expressão "todo empregado", constante do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ou a 

expressão "As empresas" constante do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, 

pela expressão "cada empresa ou empregador". 

A quarta proposição, acrescenta ao art. 2° de Substitutivo ao 

Projeto de Lei nO 4.580/90, após a expressão "por eles escolhida", a expressão "dentre seus 

pares". 

A quinta, intenta alterar o art. 2° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público por meio do acréscimo de dois parágrafos, 

a seguir transcritos: 

"§ 1 0 . É vedada a participação de pessoas ou representantes 
de organizações não interessados diretamente na discussão do 
acordo, salvo concordância das partes. , 

§ 2°. E vedada a negociação de acordo por grupos de 
empresas, categoria econômica ou categoria profissional" 

A sexta Emenda visa suprimir do § 3° do art. 3° do Projeto de Lei 

n° 4.580/90 as expressões "lucros ou" e "ganhos". 

A sétima, substitui a expressão "inferior a um quadrimestre" por 

"inferior a um semestre" no § 3° do art. 3° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público ou do § 3° do art. 4° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98 ) 
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A oitava Emenda visa alterar a redação do * 2° do art. 5° do 

Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico pela 

seguinte: 

"§ 2°. Para os efeitos desta lei , será havido como mês 
integral aquele em que o empregado não tiver nenhuma falta 
injustificada ou não mais que 14 (quatorze) justificadas ou em 
caso de rescisão contratual a fração igualou superior a 15 dias" . 

A nona, inclui a expressão "ou perda", após a expressão 

"falsificando lucro" , no art. 7° do Projeto de Lei . 

A décima, busca suprimir a expressão "contratados pela empresa 

por força de lei" da redação do art. 8° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. 

A décima primeira, visa acrescentar ao art. 8°, * 1°, in fine, do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público a expressão "e 

ao pagamento de indenizações por perdas e danos que forem apurados". 

A décima segunda, propõe acréscimo de parágrafo 1 ° ao art . 8° do 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, ficando 

renumerados os demais, do seguinte teor: 

"§ 1°. Somente se apurada qualquer diferença a menor na 
participação paga aos empregados, o ônus decorrente da auditoria 
será de responsabilidade do empregador, salvo acordo entre as 
partes" . 

A décima terceira Emenda pretende acrescentar, onde couber, no 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, artigo com a 

seguinte redação: 

"Art. 
consideradas 
pertinente" . 

Não estão incluídas nas normas desta lei aquelas 
micro-empresas, nos termos da legislação 

A décima quarta Emenda visa substituir a expressão "participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômicos 

resultantes da produtividade do trabalho" por "participação dos trabalhadores nos 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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resultados da empresa, resultantes da produtividade do trabalho", no art. 1 ° do Substitutivo 

da Comissão de Finanças e Tributação. 

A décima quinta, intenta suprimir as expressões "lucros ou" e "ou 

nos ganhos" no art. 2° do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação. 

Por fim, a décima sexta Emenda oferecida acrescenta o seguinte 

inciso ao art. 3°: 

Constituição, 

desta Casa, 

legislativa. 

"quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 
compensações autorizadas pela legislação que define a base de 
cálculo do Imposto de Renda" . 

As emendas em foco são agora encaminhadas a esta Comissão de 

de Justiça e de Redação, competente, nos termos do Regimento Interno 

para apreciá-las sob os aspectos constitucional , jurídico e de técnica 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Quatro Emendas violam, a nosso ver, dispositivos da Lei Maior: as 

de nOs 5, 6, 14 e 15, pelos fundamentos a seguir aduzidos. 

A Emenda nO 5 intenta proibir a negociação de acordo por grupo 

de empresas, categoria econômica ou categoria profissional. 

Ora, tal proposição colide frontalmente com o disposto no inciso 

XXVI do art. 7° e nos incisos III e VI do art. 8° da Carta Política, eis que tais dispositivos 

reconhecem as convenções e acordos coletivos de trabalho, asseguram aos sindicatos a 

defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 

questões judiciais e administrativas e, ainda, obrigam a participação dos sindicatos nas 

negociações coletivas de trabalho. 

/ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Aliás, ressalte-se que, em 19.] 2.95 , o Supremo Tribunal Federal 

manifestou-se nesse sentido no bojo da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1361-1/DF, ajuizada para impugnar o art. 2°, capul, da Medida Provisória n° 1.136, de 

26.09.95, que dispõe sobre participação dos trabalhadores nos lucros ou nos resultados da 

empresa. 

° dispositivo indigitado era lavrado nos seguintes termos: 

"Art. 2° Toda empresa deverá convencionar com seus 

empregados, por meio de comissão por eles escolhida, a forma de 

participação daqueles em seus lucros ou resultados." (grifamos) 

Naquela oportunidade, entendeu o Pretório Excelso que a 

expressão "por meio de comissão por eles escolhida", constante do dispositivo 

retrotranscrito, deveria ter sua vigência suspensa, motivo pelo qual foi deferida 

parcialmente cautelar requerida, acompanhando o voto do Relator da matéria, Ministro 

fLMAR GAL VÃO, que considerou-a flagrantemente incompatível com o disposto no 

inciso VI do art. 8° da Constituição Federal. 

As Emendas nOs 6, 14 e 15, por sua vez, retiram a referência a 

participação nos lucros de dispositivos dos Substitutivos das Comissões de Finanças e 

Tributação e de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em evidente afronta ao 

texto constitucional , que é claro ao conferir ao trabalhador a "participação nos lucros, ou 

nos resultados, ... " . 

Da simples leitura do inciso Xl do art. 7° do Diploma Básico, 

constata-se que o Constituinte procurou deixar inequívoco o direito à participação nos 

lucros, não se podendo, portanto, admitir que o legislador ordinário venha suprimir o 

termo "lucros" , de acepção específica, da lei regulamentadora do dispositivo 

constitucional, optando tão-só pelo emprego do vocábulo "resultado", cujo mais corrente 

sentido é o que resultou; conseqüência; efeito; fim , inadequado, por sua abrangência, a 

expressar com clareza o enfocado direito laboral. 

No que tange à técnica legislativa e à redação, há reparos a fazer 

em oito das dezesseis Emendas apresentadas, quais sejam, as de nOs 1, 3, 4, 7, 9, 12, 13 e 

16. 

GER 3.17.23.004-2 (MA /198) 
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Antes, porém, de passarmos ao exame das aludidas proposições, 

consideramos oportuno fazer breve comentário acerca da redação proposta pela Emenda 

nO 11 . Tal Emenda busca adicionar ao § 1 ° do art. 8° do Substitutivo da CT ASP a 

expressão "e ao pagamento de indenização por perdas e danos que forem apurados'" 

A redação sugerida pela Emenda nO 11 refere-se à 

responsabilidade civil , que se traduz na obrigação de reparar danos patrimoniais, 

exaurindo-se com a indenização. Não vemos redundância na alteração alvitrada, eis que, 

caracterizando-se como obrigação patrimonial , a responsabilidade civil é independente da 

criminal e da administrativa, com as quais pode coexistir, mas nunca se confundir. 

Feitas estas considerações, passemos à análise das citadas 

Emendas, sob o prisma retro-apontado. 

A Emenda n° I acrescenta alínea ao parágrafo único do art. 1 ° do 

Substitutivo adotado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

sem, contudo, esclarecer qual a alínea a ser aditada. A ordem seqüencial aponta para que 

se acrescente alínea "e". 

Já a Emenda n° 16 visa a aditar alínea ao art. 3° do Substitutivo da 

Comissão de Finanças e Tributação, quando, na hipótese, caberia, pela ordem seqüencial , 

o acréscimo de inciso IX. 

As Emendas nOs 3 e 7 visam a alterar dois Substitutivos distintos 

ao mesmo tempo, técnica legislativa esta não recomendável , além de constituir em afronta 

ao disposto no art. 118, caput, do Regimento Interno, uma vez que emenda é proposição 

apresentada como acessória de outra principal e não de várias proposições. 

As Emendas nOs 2 e 3 têm, em parte, o mesmo objeto, porquanto 

visam a alterar o art. 2° do Substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. 

As Emendas nOs 4 e 9 não mencIOnam que visam a alterar o 

Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Constata-se, ainda, que, na Emenda n° 12, aonde está escrito "o 

ônus decorrente da auditoria será se responsabilidade do empregador" deveria estar a 

expressão "o ônus decorrente da auditoria será de responsabilidade do empregador" . 

A redação da Emenda n° 13, por derradeiro, merece ser 

aperfeiçoada, assim corrigida a grafia do vocábulo "microempresas". 

Apresentamos, destarte, nove Subemendas que intentam 

aperfeiçoar tão-somente os aspectos redacional e de técnica legislativa das Emendas em 

tela . 

Por oportuno, cabe ainda uma observação: 

A Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

"Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 

consolidação dos atos normativos que menciona" , e que entrou em vigor em 28 de maio 

subseqüente, somente admite cláusula de revogação quando necessária para indicar 

expressamente as leis ou disposições legais revogadas. 

Por conseguinte, em cumprimento à determinação do art. 9° da Lei 

Complementar nO 95, de 1998, a clássica expressão "Revogam-se as disposições em 

contrário" deve ser evitada . 

Assim sendo, ainda com o intuito de aperfeiçoar tão-somente a 

técnica legislativa da proposição, entendemos necessário Emenda para expurgar o art. 12 

do projeto, que contém revogação genérica, hoje não mais aceita. 

Caso seja entendimento desta Comissão que Emenda com tal 

objetivo seja matéria a ser apreciada pelo Plenário, uma vez que o projeto já fora por ele 

votado antes da vigência da lei complementar em tela, deixamos aqui o registro, para as 

providências cabíveis. 

Pelas razões expostas, nosso voto é pela inconstitucionalidade das 

Emendas nOs 5, 6, 14 e 15 oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nO 4.580-B, de 1990, 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das Emendas nOs 2, 8, 10 e 

v 
GER 3.17.23 .004-2 (MAI /9a) 
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11 , e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas nOs 1, 3, 4, 

7, 9, 12, 13 e 16, na forma das nove Subemendas em anexo. 

90295700.148 . 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 1 ~e (J \.{ de 19<11 

Ir) 
/ Lv-

Deputado RORAND LAflGNE 

Relator 11 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA NU 1 À EMENDA NU 1 

Acrescente-se a seguinte alínea ao parágrafo único do art. IOdo 

Substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

ao Projeto: 

90295700.148 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

"e) quaisquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 
compensações autorizadas pela legislação que define a base de 
cálculo do Imposto de Renda;" 

Sala da Comissão, em '1 \ de <D "\ 

Deputado ROLA D L 
Relator 

de 199L\ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 2 À EMENDA N° 3 

Modifique-se a redação do art. 2° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação ao Projeto, substituindo-se a expressão "As empresas" pela 

expressão "Cada empresa ou empregador". 

90295700.148 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 1 \de o '1 

Deputado RO 
Relator 

de 199~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 

SUBEMENDA N° 3 À EMENDA N° 4 

Acrescente-se a expressão "dentre seus pares", após a expressão 

"por eles escolhida", no art. 2° do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público ao Projeto. 

90295700.148 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em ~ l de (.) '-'\ 
f\ 

Deputado ROL 
Rela or 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 4 À EMENDA NU 7 

Substitua-se, no § 3° do art. 3° do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, a expressão "inferior a um 

quadrimestre" por "inferior a um semestre". 

90295700.148 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, emf\ 1 ~de Q \, 

Deputado ROUA jL'; VIGNE 
Relato LI 

de 199~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 

SUBEMENDA N° 5 À EMENDA N° 7 

Substitua-se, no § 3° do art. 4° do Substitutivo da Comissão de 

Finanças e Tributação ao Projeto, a expressão "inferior a um quadrimestre" , por "inferior a 

um semestre". 

90295700. 148 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 

Sala da Comissão, em 

Deputado ROL 
Relator 

de 199 1 

IGNE 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 6 À EMENDA N° 9 

Acrescente-se, na redação do art. 7° do Substitutivo da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, a expressão "ou perda" , após 

a expressão "falsificando lucro". 

90295700.148 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em L de tJ V\ 

Deputado ROL 
Relator 

de 199 ~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 7 À EMENDA N° 12 

Acrescente-se § 10 ao art. 80 do Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, renumerando-se os demais, com 

a seguinte redação: 

"§ I o Somente se apurada qualquer diferença a menor na 

participação paga aos empregados, o ônus decorrente da auditoria será de 

responsabilidade do empregador, salvo acordo entre as partes" . 

90295700.148 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

1 

Sala da Comissão, em 1 e O ~ de 1995 

Deputado ROLA 
Relator 

~ [J 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 

SUBEMENDA N° 8 À EMENDA N° 13 

Acrescente-se, onde couber, no Substitutivo da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto, artigo com a seguinte redação: 

"Art. As normas desta Lei não se aplicam às microempresas, 

assim consideradas nos termos da legislação pertinente". 

Sala da Comissão, em de 199'\. 

90295700.148 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE 1990 

, 
SUBEMENDA N° 9 A EMENDA N° 16 

Acrescente-se, ao art. 3° do Substitutivo da Comissão de Finanças 

e Tributação ao Projeto, o seguinte inciso IX: 

"IX - quaIsquer outras deduções, abatimentos, exclusões ou 

compensações autorizadas pela legislação que define a base de cálculo do Imposto de 

Renda" . 

Sala da Comissão, em 1\ ~,,\ de 19<f1 

/~ 

Deputado ROLA D LA NE 
Relator \ 

90295700.148 

GER 31723004-2 (MAI/98) 



r , 

, 

18 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JlJSTIÇA E DE REDAÇÃO 

90295700 14R 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

PROJETO DE LEI N° 4.580-8, DE t 990 

Dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, 
define sua participação nos ganhos econômicos 
resultantes da produtividade do trabalho para efeitos 
do § 4°, do artigo 218 da Constituição e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 12 do presente projeto. 

Deputado ROLA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício-P 1'7- j /01 Brasília , oe; de maio de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que, em reunião ordinária 

realizada hoje, declarei a prejudicialidade das Emendas de Plenário ao PL nO 

4.580-B/1990, nos termos dos arts. 163, I c/c 164, 11 do Regimento Interno desta 

Casa, tendo em vista que a matéria contida na proposição já foi regulamentada 

pela Lei nO 10.101 , de 19 de dezembro de 2000. 

Diante do exposto, encaminho o referido projeto para as 

providências cabíveis. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus protestos 

de elevada estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

/- . 

~~~~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 
;--------~-_ .. ..--_.---. 

Gabinete da Presidência 

Em Cq l OS I O{ 
De ordem, ao S or SeCjário-Geral. 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTlt OS 

PROJETO DE LEI N° 4.580-B, DE 1990 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 155/89 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros cu resultadoe 

da empresa, define sua participação nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho para efeitos do § 4º, do artigo 218· da Consti­

tuição e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Ccnsti­

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, com emenda, deste e dos apensados; das Coreissôes 

de Economia, Indústria e Comércio e de Trabalho, de Administração e Ser­

viço PÚblico, pela aprovação deste e dos apensados, com Substitutivos;e, 

da Comissão de Finanças e Tributação (em audiência) pela aprovação deste 

e dos apensados, com Substitutivo. 
(PROJETO DE LEI N9 4.580~e 1990, tendo .pensados os de D9s:15.2/.8 
(3374/89-4222/89-4369/89)-6245/15 (1090/88-1013/88 (1383/88(1657/89)2382/'9-2381/89- \ 
2428/89-2624/89-3498/89-3576/89-3874/89)927~83 (1336/88)-1058/88-1226/18)-4.68/90 
5253/90-5623/90-3838/89-5789/90-5875/90-6050/90-6133/90-70/91-245/91 -
425/91~/91-1080/91-1418/91-2009/91, 2255/91,2299/91 e 2917/92, a qu~ 
se ~e . o parecer ). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho, corno instrumentos de integração .entre 

o capital e o trabalho e de incentivo à produtividade, rege-se 
por esta Lei. 

Art. 29 - Considera-se empresa, para os fins da pre­

sente Lei, toda pessoa jurídica que assumindo o risco da ativida­

de econômica, admita, assalarie e dirija empregados. 



2 

Art. 39 - Será objeto de livre negociação, diretamen­

te, entre cada empresa e seus empregados, a forma de participação 

dos trabalhadores nos lucros líquidos reais da empresa ou nos ga­

nhos econômicos resultantes da produtividade no trabalho, sendo 

obrigatória no primeiro caso e facultativa no segundo. 

Art. 49 - A negociação será individual ou coletiva e 

neste último caso conduzida, por parte dos empregados, por repre­

sentantes por eles eleitos especificamente para esta finalidade, 

que gozarão da garantia de estabilidade concedida aos represen­

tantes sindicais durante a vigência do acordo. 

§ 19 - Quando os empregados decidirem pela representa­

çao sindical, esta recairá preferencialmente em trabalhadores com 

vínculo empregatício com a empresa. 

§ 29 - Cada empresa deverá adotar normas de participa­

ção nos lucros ou nos resultados onde constem regras claras e ob­

jetivas, acessíveis a todos os empregados, tanto na fixação dos 

direitos substantivos da participação, como também das regras ad-

jetivas, inclusive de vigência e revisão, que deverão ser obede-

cidas pelos acordantes, observado o disposto no § 49 deste arti-

go. 
§ 39 - As normas referidas no parágrafo anterior deve-

• 

• 

rão ser referendadas pelos representantes dos empregados eleitos ~ I 

na forma do caput deste artigo. - I 

§ 49 - Para fins de definição da participação a que. se 

refere o parágrafo anterior é facultado à empresa considerar, en-

tre outras condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade 

da empresa; 
b) produtividade de indivíduos, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pact'uados 

previamente, tanto a nível setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa, ou resultados 

de setores ou áreas gerenciais específicas. 
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Art. 59 - Na falta de acordo, o sindicato representa­

tivo da categoria p rofissio nal dos empregados poderá ajuizar dis­

sídio coletivo nos termos do disposto no art. 114 d a Constitui­

çao. 

Art. 69 - Exclui- se do lucro tributável do empregador , 

para efeitos do imposto de renda, o montante que for por ele pa­

go, aos empregados , a título de participação nos lucros ou resul­

tados da empresa, em decorrência dos planos de participação de 

que trata a presente Lei. 

Art . 79 - A participação nos lucros, resultados ou ga­

nhos econômicos resultantes da produtividade do trabalho nos ter­

mos do acordo r e spectivo, não integra o salário do empregado. 

§ 19 - A participação de que trata o caput deste arti­

go, não substitui , nem complementa a remuneração devida a qual­

quer empregado que mantenha vínculo empregatício com a empresa, 

nem servirá de base à incidência de qualquer encargo trabalhista 

ou previdenciário. 

§ 29 - O pagamento das importâncias de que trata esta 

Lei será anual, vedadas antecipações. 

Art. 89 - As quantias pagas aos empregados , a título 

de partilha de ganhos econômicos decorr~tes da produ t ividade do 

trabalho indivi dual, são dedutíveis como despesa da pe ssoa 

dica. 

. ~ Jurl-

Art. 99 - Os empregados poderão ter acesso, através de 

auditores independentes habilitados na forma da lei e indicados 

por acordo entre a s partes, às informações necessária s à avalia-
• 

çao da situação da empresa, com vistas à fixação da p a r ticipação 

estabelecida nesta Lei, inclusive as relativas às contas que afe­

tem seu lucro o u resultado. 

§ 19 - ~ obrigatória a manutenção do sigilo pelos em­

pregados e seus representantes que tiverem acesso a informaçôes 

confidencia is, em decorrência do plano de participação nos lucros 

ou resultados da e mpresa, ficando os infratores sujeitos às penas 

previstas em lei . 

3 
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§ 29 - Constitui falta grave, para todos os efeitos da 

legislação trabalhista, a violação, pelo empregado, da obrigação 

de sigilo a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 10 - O disposto no art. 59 só poderá ser aplicado 

a partir do dia 31 de dezembro do segundo ano de vigência desta 

Lei. 

publicação. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 1- DE FEVEREIro DE 1990 
/' 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

- - . . ..' . . .. .. .. ... .. . ._ .... ~ ... _.- .. 
itulo 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.. ~ .. ,' p'" _ ..... ~ ........ - -. - -

Capítulo 111 
DO PODER JUDI IÁRIO 

-- ... - - - - , 
-"' ... - .......... -_ .. -

Seção V 
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

----,_ .... _-.- ... ~- ........ -- ... --. 

e, 

• 
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Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar 
os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empre­
gadores, abrangidos os entes de direito público externo e da 
administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito 
Federal, dos Estados e da União, e, na forma da lei, outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como 
os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias 
sentenças, inclusive coletivas. 

§ 1 o Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 

§ 29 Recusando-se qualquer das partes à negociação ou 
à arbitragem, é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissí­
dio coletivo, podendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas 
e condições, respeitadas as disposições convencionais e legais 
mínimas de proteção ao trabalho. - -... . '. - - . _ . .. _.. ... .. - .... - ...... ~,,--_ . .. - - _ .. - .. . _--..-p-

lltuJo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. . .. .. .. .. 

Capítulo IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. o Estado promoverá e incentivará o desenvolvi· 
mento cientifico, 11 pesquisa e 11 capacitação tecnológiclls. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 

§ 4' A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em ~uisa , criaçilo de tecnologill edequlldllllO Pais, formação 
e IlperfeiçOllmento de seus recursos humllnos e que prlltiquem 
sistemas de remuneração que IIssegurem 110 empregado. des· 
vinculada do salilrio. pIIrticipaçilo nos ganhos econômicos resul· 
tantes di! produtividade de seu lIebalho 

.. . - - - - . - - .. - .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

.. .. - - - . 
. - - - -

LEGISLACÃOCITADA"ANEXADA PELACOORDENACÃO 
DAS 'COMISSOES 'PERMANENTES 

DECRETO-lEI N. 6,452 - DE 1.- DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidaçlo das leis do Trabalho 

TITULO I 

INTRODUÇÃO 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art ~ Considera-se empreg dor él el lr, 
• • dividual ou coletiva, que, assumindo os 

riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dinge 
a prestaçao pessoal de serviços. 

t 1! Equiparam-se ao empregador, para oS" AI it s 
exclusivos da relaçao de emprego, os p ofss 
rais, as instituições de beneficência, as a~ 
creativas ou outras instituições sem fins lucratIvo 
admitirem trabalhadores como empreg o 

t 2! Sempre que uma ou mais empresas. te d 
bora, cada uma delas, personalidade juríd ca r6 
estiverem sob a direç1lo, controle ou admmist 
outra, constituindo grupo industrial c l'1erc ai 
qualquer outra atividade econômica, serAo, par fe 
toa da relaçao de emprego, solidari r ente res 
a empresa principal e cada uma das SUbOrdma ti 

• 

• 
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S I N O P 5 E 

Projeto de Lei do ~enado 09 ISS, de 1989 . 

Dispõe sobre a participação dos traba­
lhadores nos lucros ou resultados da 
empresa , define sua participação nos 
ganhos econômicos resultantes da pro­
dutividade do trabalho para os efeitos 
do § 49, do art. 218 da Constituição e 
dá outras providencias. 

Apresentado pelo Senador Edison Lobão. 
Lido no expediente da sessão de 21.06 . 89 e publicado no DCN (Seção 

11) de 22.06.89. A Comissão de Assuntos Econômicos. 

Em 11.10.89 é aprovado o Requerimento 09 514/89, lido em sessão an­

terior. A matéria passará a tramitar em conjunto com os PLS n95 152 

e 238/89 . 

Em 12 . 12 . 89 anunciada a matéria, é proferido !"clo Senador Dirceu 

Carneiro, relator designado, parece~ da CAS concluindo favoravelmen ­

te ao projeto nos termos do substitutivo que oferece . Nesta oportu­

nidade, são lidas as Emendas nQ 1 a 3, de plenãrio , apresentadas 

pelo Senador Gom~s Carvalho . Em seguida, é proferido pelo Senhor Re­

lator , Senador DIrceu Carneiro, parecer da CAS sobre as emendas, 

concluindo fav o ravelr.lente às emendas apresentadas, sendo que a de o? 

~, com modificação proposta. O Senhor Presidenle, acolhendo solici­

tação das Lider.::mças, retira a matéria da pilUt.ol. 

Em 14.12.89 anunciada a matéria usam da palavra em sua discussão os 

Senaqores Ronan Tito , Fernando Henrique Cardoso e Edison Lobão. 

Aprovado o substitutivo da CAS, ficando prejudicado o projeto . À Co­

missão Diretora para redação do vencido para o turno suplementar. 

Leitura do Parecer n9 428/89 - CDIR (Relator Senador Pompeu de Sousa), 

oferecendo a redação final da matéria . A Presidência determina, com 

aquiescência do Plenário , que o substitutivo do Senador Dirceu Ca.r ­

neiro , encaminhado à Mesa , seja apreCiado como em('nda ao substituti_ 

vo da CAS o ApJ'ovado o substitutivo do Senador Dirceu Carneiro , em 

turno suplementaJ', ficando preJudicados o substitutivo da Cl\S e as 

emendas a ele oferecidas. Â Comissão Diretora para redação final. 

Leitura do Parec(' r n? 429/89-CDIR (Relator Senador !labo r JúnIor), 

oferecendo a redação final da matéria . Aprovad~ a redação fin~l. 

Â Cámara dos Deputados com o OficiO SH/ l~9. 0.7, de 7.2 . 90 . 

SM/N.01 
Em r de fevereiro de 1990 

Senhor Primeiro SecretárIO, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos 

Deputados. nos termos 

Projeto de Lei n 2 155, 

do art. 65 d~ Constituição Federal. o 

de 1989. constante dos autógrafos juntos, 

que "dispõe sobre a participação dos trabalh~dores nos lucros ou 

resultados da empresa. define sua participação nos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade do trabalho para os 

efeitos do § 42, do art. 218 da Constituição e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENA ~~~ 
cretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECRETAR'", 

Em 08 o,J., 90; ;) Senhor 

~~ 
',lmeUo ~f.tóflo 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos ~ eputados 

7 

Eln, 29/03/90 

Encami..nhe-sc à Cbordenacâo de Q::m1s8Ôes Per-

SM/N9 (, 3 Em J9 de março de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Cumpre-me participar a Vossa Excelência ter sido 

constatado erro manifesto nos autógrafos do ProJeto de Lei do 

Senado n9 155 , de 1989 , que "dispõe sobre a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, define sua 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade 

do trabalho para os efeitos do § 49, do art. 218 da ConstitUI­

ção e dá outras provldências", encaminhado para revisão dessa 

Casa através da SM/n9 7, de 7 de fevereiro do corrente ano . 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, 

solicito se digne ordenar as providências necessárias no senti­

do de substituir aqueles autógrafos pelos que encaminho, em 

anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima c mais distinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

",/ I .• 

~OR 

. / 
/ " . [ .1' " /" 

ANTONIOlcIZ 1"11\11\--4:---

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA !::! ,"'r.~ T /'r,!A 

EI.' J, u~ 190 J.. ... ~:' .,Ior 
Sl.'-rClÓ lo-Geral do Mesa 

~:~!Q~ 
p"mtlrg 5""1o"o 

DO . primeiro secretário da Câmara dos Deputados 

PROJETO DE LEI N9 1.392 , ~1988 

ADHEMAR DE BARROS FILHO){\ 

1/-0 "~AJ! • 0>80 I~o ~ 

Regulamenta o parágrafo 49 do artIgo 218 da Consitui­

ção. 

(As CO~lI SSOES DE CONST!TU I CAO E JUSTI CA, DE ECONOm A. 

INDOSTRIA E COM~RCIO [ DE FINANCAS) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 Para efeito do imposto de renda , pod~ 

rào ser abatidas da renda bruta ou deduzidas do lucro, as contri 

buições ou doaçóes feitas por pessoas físicas ou jurídicas às em -

presas que invistam em pesquisa, criaçáo de tecnologia adequada ao 

Pais , formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pr~ 

tiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvin­

culad9 . do salário, par~icipação nos ganhos econômicos resultantes 

da produtividade de seu trabalho. 

§ 19 O abatimento realizado por pessoa física 

não poderá exceder o limite que for fixado pelo Ministério da Fa -

zenda. 

J 
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§ 29 O total das contribuicões ou doaoôes adm! 

tidas como despesa operacional não poderá exceder, em cada exerci 

cio, a 5\ (cinco por cento) do lucro operacional da empresa, an 

tes de computada essa dedução. 

Art. 29 As empresas que pretenderem benefl -

ciar-se com O recebimento de doações e contribuições feitas por 

pessoas físicas e jurídicas, admissíveis como abatimento da renda 

bruta ou despesa operacional do doador, deverão estar previamente 

munidas de certidão fornecida pelo órgão competente comprovando 

que atendem às exigências expressas no "caput" do artigo 19 
; 

"' 
§ 19 A certidão deverá ser renovada anualmen 

te. 

§ 29 As empresas deverão fornecer recibo aos 

doadores. contendo, pelo menos , os seguintes dados: 

ai razão social, endereço e inscrição da empr~ 
sa no Cadastro Geral de Contribuintes; 

bl número e datas de emissão e validade da 
certidão, e nome do órgão emissor. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 49 Revogam-se as disposições em contrã-
rio . 

JUSTIFICl\CAo 

Diz-se que as nações são dividiàas entre as que 
têm e as que não têm. E o hiato econõmico entre elas é geralmente ~ 

tribuido a diferenças de desenvolvimento têcnico, sendo que as n! 

ções integrantes do segundo grupo ressentem-se da falta de pessoal 

qualificado, de projetos de engenharia ultrapassados e do desapego 
do trabalhador em relaçio aos interesses da empresa. 

Sabe-se , também. que pesquisa, tecnologia e 

participação do trabalhador nos ganhos econômicos, associados ao ! 

perfeiçoamento de recursos humanos, constituem a chave do desen -

volvimento da indústria moderna . 

A história é pródiga em exemplos das vantagens 
comparativas advindas do desenvolvimento tecnológico para o cresc! 

mento das nações. No final do século XIX, para tomarmos apenas um 

exemplo, alguns segmentos da indústria metalúrgica americana pro _ 

grediram tão rapidamente que foram capazes de embarcar seus produ­

tos para a Europa e vendê-los a preços inferiores aos das empresas 

européias. A superioridade americana estava no uso de equipamento 

industrial superior e na forma pela qual administrava e organizava 

suas empresas. Hodlernamente temos o Japão como paradigma do ava~ 

ço da tecnologia e da administração empresarial, geraoores de seu de 
senvolvimento económico. 

cônscio. da 
Observador da história da riqueza das 

necessidade imediata da regulamentação do § 49 
naçôes e 

do art. 
218 da Constituição, é que apresentamos esta proposição à análise 
dos ilustres Pares desta Casa. 

Nossa proposta cria incentivos direcionados às 

empresas que decidam modernizar o nosso parque industrial. t uma 
proposta objetiva e direta, que cria um fluxo de recursos para as 

empresas que invistam em pesquisa, criem tecnologia adequada ao 

Pais , aperfeiçoem seu pessoal, permitindo-lhe participação nos g! 

nhos econômicos. Esse fluxo de recursos tem origem nos contribui~ 

tes do imposto de renda, que poderão contribuir para com a moderni 

zação de nossa indústria recebendo, em contrapartida. o direito de 

abater suas contribuições da renda bruta ou deduzi-las do lucro,se 

pessoas juridicas. O mecanismo de transferência de recursos é sim 

pIes : o contribuinte dá a sua contribuição e recebe um recibo da 

empresa beneficiária com alguns dados indispensáveis para impedir 

a fraude e para justificar sua contribui~ão. O controle fiscal é 

posslvel dentro dos procedimentos normalmente adotados pelo Minis 

tério da Fazenda. A idoneidade da empresa beneficiária será com _ 
provada pelo órgão competente para afirmar que a mesma investe em 

pesquisa, cria tecnologia adequada ao Pais, forma e aperfei~oa seu 

pessoal, e pratica sistemas de remuneração que assegurem ao empre­

gado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos 

resultantes da produtividade de seu trabalho. Como determinado pe­
la Constituição. 

Sala das Sessões, '/ de f.ll- ... ...-4>v de 1988. 

De tado ADHEMAR DE BARROS FILHO 

L!.-:;! S1/.C:lto Cl TA!») J.J;~'" lj}) ?:1J 

COO?'J):I~A~A(J lJJo.!. Cú.h:li~SC.S! ";"':::i':~ ~ ;'J , ~I": !:! 

CONSTITUIÇÃO 
Rl:PúIucA F1:IlQJmvA DO lMm. , ... 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estlldo promoverll e incentivllrll o desenvotvl. 
mento cientifico, a pesquisa e a cllpacitação tecrdógicas 

. . § 1- A pesquisa científica báskll receberá tratamento prio­
ritárK>..do ,E,st.,do. tendo em vista o bem público e o progresso 
das clencaas. 

§ 2' A pesquisa tecnológica voltar-se-' preponderante­
mente para a soIuçio dos prot>Jemas brasikiros e para o desen. 
YOMmento do sistemll produtivo nacional e regional 

§ 3° O Estado apoiará a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência. pesquisa e tecnok>gia, e concederá aos 
que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

§ 4° . A lei. a~iará e estimu~rá as empresas 9lle invistllm 
em pe~Ulsa. cnaçao de tecnologia adequada ao PaIs. formação 
t. aperfeIÇoamento de 5!us r«ursos humanos e que pratiquem 
~stemas de remu,neraça:o. que assegurem ao empregado. des. 
Vinculada 00 saláno. particlp"ção nos ganhos econõmkos resul. 
tantes da produtMdade de seu trabalho. 

I 5" I:: facukado &os Estados e ao Distrito Federal vincuiar 
parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de 
fomento ltO ensino e à pesquisa ctentifica e tecnológica, 

PROJETO DE LEI N9 3 . 374 , DE 1989 

(DO SR . KOYU IHA) 

Assegura assistência especial do Estado às empresas que i~ 

vistam em pesquisa, na cria cão de tecnologia ou que as seg~ 

rem aos empregados participacão nos lucros, na forma do ar 
tigo 218 , parágrafo 49, da Constituicão . 
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9 ------------------------------------------------------
(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.392, DE 1988). 

o CONGRESSO NAcrONAL V~c~~ta: 

A~t. 19 - O E.6tado e.mp~~.6ta~ã ~.6p~cial a.6.6i.6tê.n.cia ã..6 ~mp~~.6a.6 

qu~: 

r in.vi.6tam ~m p~.6qui.6a ci~n.tI~ica ou t~cn.olõgicai 

rr - c~i~m p~OC~.6.60.6 d~ ~xplo~ação ~con.ômica mai.6 con. 

v~n.i~n.t~ ao d~.6~n.volvim~n.to n.acion.ali 

rrr - d~diqu~m in.t~~~.6.6~ p~~pon.d~~an.t~ ao ap~~ó~içoam~n. 

to d~ .6~u.6 ~~CU~.60.6 human.O.6i 

rv - p~atiqu~m .6i.6t~ma.6 d~ ~~mun.~~ação, d~.6vin.culado.6' 

do .6alã~io, qu~ a.6.6~9u~~m ao.6 ~mp~~gado.6 pa~tici­

pação n.o.6 gan.ho.6 ~con.ômico.6 ~~.6ultan.t~.6 da p~odu­

tividad~ do .6~u t~abalho. 

A~t. 29 - A a.6.6i.6tê.n.cia ~.6p~cial, d~ qu~ t~ata ~.6ta l~i, con..6i.6ti-
-

~a ~m: 

r - in.c~n.tivo.6 ói.6cai.6 pa~a ampliação da.6 emp~~.6a.6i 

rr - i.6~n.çõ~.6 t~ibutã~ia.6 ó~d~~ai.6i 

rrr - ~~dução da.6 taxa.6 d~ impo~tação e expo~tação. 

A~t. 39 - O Pode~ Ex~cutivo ~e9ulamen.ta~á e.6ta l~i n.o p~azo d~ 

90 (n.oven.ta) dia.6, .6ob pen.a de ~~.6pon..6abilidad~. 

A~t. 49 - E.6ta l~i ~n.t~a em vigo~ n.a data d~ .6ua publicação. 

A~t. 59 - Revogam-.6~ a.6 di.6po.6içõe.6 em con.t~ã~io. 
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] U S T I F I C A r Ã o , 

do E~ .:ta d o ã~ e.mp~e.~a~ QUe. mai~ ~on.:t~ibuam pa~a o de.~e.nvolvi-
- , 

.:te.ção 

m e. n.:to e.~o nom-<-~o, o ape.~~e.içoame.n.:to da mão-de.-ob~a e. a me.lho~ia ~a 

la~ial. 
Alem do~ il1~e.n.:tivo~ 6i~~ai~, i~e.nçõe.~ e.~pe.~iai~ a ~e.~e.m 

~e.gulame.n.:tada~ pe.lo Exe.~u.:tivo, no que. .:tange. ã ~u a quan.:ti6i~ação. 

Sala da~ S e.~ ~ õ e.~, e.m 

De.pu.:tado KOYU IHA 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

.. ~ . '" .. -, ... ~ . . ..... .. . . . . ....... -.... . . . ... 
T1tulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

... . .. . .. .. . .. . . . .. .. . . .. .. .. . . . . . , .. .. . . . . .. . . . ....... , ..... . . . 

Capítulo IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOOIA 

Art. 218. ,O Estado promovera e incentivará o desenvolvi. 
mento Cientifico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas, 

, , , § ~ ~ pesquisa cientJfica basica recebera tratamento prio-

da
ntano _ . tado, tendo em vista o bem público e o progresso 

s caenclas, 

§ 2° A pesq~isa tecnológica voltar ·se·a preponderante. 
~te para a soluça0 dos problemas brasileiros e para o desen. 

mente do Sistema produtivo nacional e ~ionaJ, 

§ 3° O ~do apoiara a formação de recursos humanos 
nas areas de caencléI pesquisa e tecnologia de delas " ' e conce rá aos 
que se ocupem meIOs e condições especiais de trabalho, 

em § 4° , A lei, aP,Oiara e estimulará as empresas que invistam 
~Ulsa, cnaçao de tecnologia adequada ao País formação 

e, ape elçoamente de seus recursos humanos e ue' r ' 
~~:~a:' r:a~uneração que_ assegurem ao em~rJa::~~~ 
tantes da produtJrlOda' padertJdclpaçao nos ganhos econômicos resul-

VI e seu trabalho, 

§ 5° É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
rrcela de sua recerta orçamentaria a entidades públicas de 
emento ao ensino e a pesquisa cientlfica e tecnológica, 

. . . . . . . 
• 9" ............................................. . 

.................................. , . ' ...... .. .. ~ . 
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~ dpmais auto-arlicáveis _ são 1n5-

p ~ufiripntPS para encorajá las a investir em tec -

tl TlaflPS p na melhorj~ dp vida de seus emprega _ 

rtaml <; c m o apoio dl'"1s no-

5 1 a da Ses es . em ~ //l11? 

I 
Deputado J s mae l Wande r ) ey 

PROJETO DE LEI NQ 4. 369 , DE 1989 

(DO SR . GANDI JAM I L) 

P'I ~11 o arllgo 218, parágrafo 49 , da Con s tit uição Federal . 

(hrEN~J:-Sl Ai...' PROJETO DI:: LEI N9 1 .392 , DE 1 988 ) 

A 

d 

A 

r 

ç 

,1 ~m 20% os trltluto<; federdis, estaduais e municJ 
,. ec 3~ que , comprovaddmente, investirem em 

te c qia ddE'Quada ao pais , formação e aperfeiço 

re ur 15 h.Jman s. 

fi ' c;. rea lac pelas 
v€ ser feitos na ordem 

empresas , de Que trata este 

de 2.0~ (dois por cento) de 
r t t t a i . 

e ~d 1 pnv j v de nos trabalhos de pesquisa e criação de 
\<1 . d empreSéI reservará remuneração , desvinc u lada do 

r j l , 0,5% (mel por cen~o) sobre os ganhos econômicos , . d tiviaade de se J lrôbdlho. 

m I e inve~tidoras em ciênciô e tecnologia Ob r igam-se 
pr grama de reciclagem cOntInuada de trabalhadores , 

çã da mãO-de-obra face às inovações lecnológl 

dp lP i 3 e 'e n logla da Presidência da Repú 

tara o necessarlo à empresas , no desenvolvi 

h dp pe,quisa e cridç~o d~ tecnologia adequada ao pa 

1Pj E~PLutivo requlamentarJ esta lei em 120 dias após a 

DIJ J dÇ,lO'/f./1 

e grlm-SE' a disposições em contrJrio. 

GANDI JAMIL 

5 p3íses desenvolvidos investem anualmente em elên 
e le 041 gld cer a de 3,0 por cenlo do PIB , o Brasil investe ap~ 

m lorlo de 0,7 por cento, segundo dados revelados pela Secrel~ 

~p iência e Tecnologia da Presidência da RepÚblica. 

11 
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Ainda segundo esses dados, se cons iderarmos a desproporção 

dos PIBs, verificaremos uma diferença gri tante em ab solu t os: enquanto 

os Estados Unidos investem anualmente cerc a de 150 bi lhões de dólares 

em ciência e tecnologia, o Brasil investe t ão som ent e ce rc a de 2,5 bl 

lões de dó lares. 

A título de exemplo, podemos citar a empre sa no r te americana 

I BM, que i nveste anualmente em torno de 3,5 bilhões de dó l ares, ou se 

ja, 1 bi l hão de d6lares a mais do que o Br as i l. 

A meta do Brasil deve ser, pois, o alcance de i nvestimentos 

da ordem de 3,0 por cento do PIB , que devem ser ating idos de forma 

gradual, me diante uma política que eleve, a cada ano , tais investlmen -
tos a nívei s superiores ao do crescimento do PIB. 

I s so viria permitir que o sistema de pesquis a se expanda de 

maneira ra cional, atraindo, formando e ma tendo recurs os humanos de a1 -
ta qualif i cação, bem como a expansão, també m racional, da infra- estru 

tura de pes quisa. 

Por outro lado, a nossa Constitui ção assegur a, no artigo 218. 

parágrafo 4º, que " a lei apoiará e estimul ará as empr esas que invls -
tam em pe squisa, criação de tecnologia adeq uada ao pa ís, formação e 

aperfe i çoam ento de seus recursos humanos e que pratiq uem sistemas . d~ 
remuneração que assegurem ao empregado , desvincula da do salário, 

ticipação nos ganhos econômicos resultant es da produti vidade de 

trabalho" . 

par -
seu 

o 
O'l 
~ M Acreditamos que, com o present e projeto, or a apresentado à 
OQ) 
~ N apreciaçã o deste Congresso Nacional, estam os dando nos sa contribuição 
~ 

<00 

~ z 
!!l -J 
3 n. 
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e 
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pa:r ';a! 'o.). fortalecimento da pesquisa cien tífica e tecnológic a, imprescin 

d ív~l,íab nosso desenvolviment o. 

'Sala de sessões, em 

GANriI iAM i i 

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBUCA I EDERArIVA DO BRASIL 

1988 
.............. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

lltulo VIII 

DA ORDEM SOC1AL 

................. __ ....... _- _ ............. _ ................ . 

Capitulo IV 
DA CItNCJA E TECNOLOGIA 

Art. ~18. O Estado promoverá e Incentivllrá o desenvolvi­
mente cientifico, 11 pesquisa e 11 CllpllCltaç60 lecnológiclls . 

................................... . ...... ............... 

§ 4' A lei llpoillrá e estimulará IIS empreSlls que Invistam 
em pesqUiSll , criação de lecnologilllldequllda 110 Pllís. formllÇilo 
e llperleiçoamento de seus recursos humanos e que prlltiquem 
sistemas de remuneraç60 que IIssegurem 110 empregado, des­
vinculada do salário, participllção nos ganhos econômicos resul­
llmles da produtividade de seu IIlIDaJho. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. "" .................................................... ........ .. 
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PROJETO DE LEI N9 6 . 24), ~ l~~. 

(DO SR. VICTOR PACCIOI;I) 

fi p f!"W S ,q D-O I-J-O iJ l- ;./!' ./,. ') é:I O ~ o 

Di spõe sobre a participaço;;{ de tl b 3. tj,--l,C!, r 

lucro da empresa . 

nc 

M]~ 
Re<llStrl:bua-se as Comusoes: (Res.6/e9J 
1. ConstltUlçao e Justiça e Reclaçao 

2. I l J ~ 

3. ~C~~/~'~'-/~·o~:7~Tr~:~.~~.~. ~~p~~r-~e~~:~~---
O CONGRESSO NACIONAL decret l Em M'u 

Art. 1~ - A Gratificação de Balanço, distribuída 
pela empresa aos empregad os 

no reLolhimento de tribut os 

ve ser estendida a lodos os 
rio normal. 

como parte dos lucros, não implica 
ou encargos de Qualquer natuleza, de 

empregados e nao se integra ao salá 

§ lV - Considera-se empresa toda el t Idade Que 
a ~mtnis tre, assalarie e dirija a prestação pesso I ce serviç~, 
assumindo os riscos da atividade econõ~i 'a 

§ 2~ - Considera-se empregado 
que prestar serviços de natureza n~o eventual 

dependên: ia desta e mediante salário. 

PP"S03 fi"i a 
empresa, ob 

§ 3V - A participação de cada empregad! no I crn 
da empresa será calculada segundo cri tério" estabeleCIdos p r ma 

comiss~o constituida por representantes de pmpl'esário~ e de em 
pregados, da respectiva empresa. 

Art. 2~ - A Gratificaç~o de Balanço pl derá ser 
paga a vista ou em parcelas ajustadas pela Co~issão referida ~n 
Parágrafo 3~ do Art. lO, 

Art . 30 - As empresas que estiverem dpsobriga~ 

de escrituração fis cal e contábil utilizarão o critério do lucro 

arbitrad o ou presumida para distribuição dos lucros aos emprega 

dos. 

Art . 4 ~ - Esta lei entra em vigor na dala de sua 

publicação. 

Art. 5~ - Re\ogam-se as disposições em contrário. 

JUSllrl CAçno 

A integração do trabalhador na vida e no desen 
volvi menta da empresa, a par de preceito consli+uLional , ve sen 

do perseguida também por e~presários consciente" éliros , e de 

larga vis~o administrativa, que relacionam o be -e tar e a satis 
faç~o dos empregados com ganhos de produtivjdadp. '1~di RÇ~O 10 

trabalho e melhor de sempenho. 

E uma da s formas mais eficazes de incen+Ivar uma 

equipe de trabalh o é fazê-l a participar dos resultado~ da empre 

sa, como bem enfatiza o Gerente de Relações I dllst a da empre 

sa Te rmolar S.A., Senhor Hilário Werner em "orresp Ildên ia oiri 

gida a este parlamentar para sugerir o exame d matér'a 

Parece haver consenso entre o emprpsar lado gaúcho 

a re s peito da ne cess idade do estabelecimento de U~d for~a eficaz 

de estender ao trabalhad or o beneficio da distribuição de lucros. 

Este é o entendimento também da empresa de calçados AZdléia, de 

Sa pir anga -R S , e da CAma ra de Indúslria e Comércio de Caxias do 

Sul -RS, onde o assunto f oi levantado pelo empresário 

la. 

anuário Sul 

A empresa, no entanto, Que optar pela dlstrlb~ 
ç~o de lucros aos empregados, sofre sançOes desestimuladoras, pois 

a legislaç~o trabalhista é omissa a respeito e existem lnterpre­

taçOes que susten ta m a incorporaçDo daqueles valores distribufdos 
~ re~UI eraç~o normal do empregado, suJeitandoos a todos os encar­

qus ~o la1s e ao desconto do imposto de renda na fonle, além de 

integrá los às Gratificações Natalinas, férias e parcelas rescisó 
rias 

Diante dessa situaç~o muitas empresas que desejam 

promover a distribuição de lucro aos seus trabalhadores acabam nao 

c)ncretizando seu intento ficando assim prejudicados esse s mesmos 

trabal ad~res que a ~o~stituiçao Federal quiz justamente con tem­
plar (vide Art. 165, ítem 5). 

E assim, os trabalhadores que ajudaram a empresa 

a auferir o lucro alcançado acabam n~o participando do resultad o 
que eles mesmos ajudaram a gerar . 

o objetivo do mandamento Constituc ional e da Le i 

é o de a segurar ao trabalhador a possibilidade de participar do 

UI ra qlJe ajudou a empresa auferir. Logo, se esse é o objetivo , 

a ei deve ser clara na sua praticidade, o que nao ocorre prese~ 
temer te, e pela falta desta praticidade, os trabalhadores nao e! 

t ) send beneficiados por aquilo que o Legislador quiz alcançar. 

o invez de promover a participação, o trabalhado r sente - se hoje 

b,ta u izado legalmente a partilhar do lucro da empresa na qual 

t'-~ba ta 

Urge pois afastar esses obstáculos . Eis o prop~ 

sito do presente Projeto de lei. 

Sala das 

LEG/SLAÇAO C/TADA . ANEXADA rELA COORDENAÇAO 
DAS COM/SSOES PERMANENTES 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Titulo 111 

(0) DA ORDEM ECONOMICA E SOCIAL 

An 165. A Constituição assegura aos trabalhador~s os seguintes. di­
reitos, alem de outros que, nos tennos da lei, visem. melhona de sua condição 
social: 

[ _ salario IlUnimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada 
região, as suas necessidades normais e as de sua fanulia; 

U - saláric>-familia aos seus dependentes; 
UI - proibição de diferença de salários e de critério de admissOes por 

motivo de sexo, cor e estado civil; 
IV - saJario de trabalho noturno superior ao diurno; .. 
V _ integração na vida e no desenvolvimento da empresa, ~m partJc~~açio 

noS lucros e, excepcionalmente, na gestão, segundo for estabelecido em lei, 

• 

• 
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- . ' Defiro a trami t açao conJunta , a ex -
ceção dos Projetos de Lei n9: 1.328/88 
e 1.3J:.2 88. Em 13 . 10.89 .PEllQue - se . 

- . ~ 
~-

Presidente 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

Deputado PAES DE ANDRAOE 

REQUEIRO, nos termos regl mentais, que sejam ane 

xadas ao Pl 6.245185 , de minha autoria, que "Dispõe sobre a pai 

ticipação do trabalhador no lucro da empresa" , os seguintes prE. 

Jetos de lei , por tratarem de matéria análoga: 

PL 1. 013/88 PL 1.058/88 

PL 1.090/88 PL 1.226/88 

illlilillilB PL 1.336/88 ('" o'IreN30) 

PL .383/88 sC ?~ 

PL 1.634/89 PL 1.657/89 

PL 2.009/89 PL 2.360/89' 

PL 2.381/89 PL 2.382/89 • 

PL 2.428/89 PL 2.624/89 

PL 3.498/89 . PL 3.576/89 

5a la das Sessões, el05 d~tubro de 1.989 

(j~ ~ 
Deputado VICTOR ~'~J F"~CC\.IONI 

PROJETO DE LEI N9 1 . 090 , DE 1988 

(DO SR. FRANC I SCO AMARAL ) 

}1"(!7UJ/'}-pV dO Ct / v,Z4J <I j 

Dispõe sobre a participação dos empregados nos lucros das 

empresas , na forma do inciso XI do artigo 79 da Constitui 
ção Federal . 

IAS COMI SSOES DE CONSTITUICAo E JUSTIÇA , DE TRABALGO E DE 
IECONOMIA , INDOSTRIA E COMtRCIO ) 

OI" 'lO.O, OOOl e _ 1.IV~f •• , 

vqrAO peJo mcnO~1 ]01' (d',,,, !JOI ce!_tO) .1" seu lucr-(J l { 

.4rt . 30 - (' ro.i~r O::X( .. cu· i\'c, 

e::, regul'lwe!'lt::l "\ Der b'1ix'ljo 6:) (5es:;ellt~' dias 

q publicq-;:)o d~st~ ]e1 , d~ten;'iln"~~ ~ fora'1 d~ p~ r .lc..! 

p':'!.;qO dos e:r:preg'=ldof; r:o~ 'ucr'C's dA. el::prpOR , 4,.'J(> obe.1e­

Cf'M FlOS c I-i t~rio!> de ant1gUit1'lde , pro,iuti v id<t.1e , AS:~l 

,r"- .. ," 

L r'f,' ~-\L " l!'~r-rl 

r. 

[L.!, , ec 

qlle , cm:. 
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Es te rtos 1'n id09 , a pro duti v idr1dc das e Iri presas I'\umen t a 

ex pl'es~ ivamen te , ei!:J que 08 ea.pregn dos se t em-se e~tl 

mulajoB A produz~ r m~ls . 

Por t ;,ie Nzoes , espera::IlOS 

q '.le 9 inlciRtiva mereça acolt-imento . 

Sala das SeB ~Õ~ntaos /-; d/ MI~~" 

w "til' 

O Cor 

LCGISLA Ç AO CITADA . ANEXADA 'ELA COOR DENAÇ'AO 
• DA S COMISS OES PER.MANENTES .' 

CQNSTITUIÇÃO DA 
REPaBUCA FEDERATNA 

DO BRASIL 
. ............ . ............... . ... .. .... .. .......... .. .... .. ... . 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARAI"IT1AS FUNDAMENTAIS 

Capítulo D 
DOS DIREITOS SOCII\JS 

Art. 7- São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além 
de outros que visem lI! meJhoria de sua condição soc~l: 

Xl ~rticipação nos lucros, ou resultados, desvinculada 
da remuneração, e. excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme deHnido em lei; 

PROJETO DE LEI N9 1013, de 

(DO SR. PAULO PAIMI 
,:;t' t:'1I'$4 b-4 ..;b n ,U? • . z .v.r/tr..r 

1988 

l i ~ 
Dispõe sobre a participação do empregado 

da empresa e dá outras providências. 

nos lucro s 

(As COM. CONSTITUICAO E JUSTICA, DE ECONOMIA, INDOS-

Art. TRIA E COMERCIO, 00 TRABALHO) 
nos lucros da empresa, desde Que esta, comprovtllUCUH'C'n.e, Va ...... ",, _ 

tido . 

Par'grafo Único : A aferiçl o dos re s ultados das empre sas se fa rá a­
trav~s da análise do s seus respectiv os balanços , considerados Da r a 
este fi~, os publicadOS na impren sa es c rita, na f orma da lei . 

Art . 2& - As empresas que nlo obtivere lucro no decorrer do exercI 
cio anual, ficam isentas da distribuiçlo de participações a s eu s em 
pregados, pOdendO compensar 05 seus prejulzos, parceladamente , nos 
cJnco an0 5 subsequentes. 

Art . 3Q - A distribuição de oarlicioaçfto nos lucros obedecerá 
seguintes critérios: 

aos 

1 - Para as empresas Que tiveram até 99,9~ de lucro líquido, a par ­
ticlpaçAo dos empregados corresponderá a este mesmo índice, aplica­
do sobre os seus salários brutos, obtendo-se assim o valor a ser 
pago pela empresa a cada trabalhador; 

11 - Para as empresas Que obtiveram entre 100 e 200' de lucro, a 
participação corresponderá a um salário normal oara cada empregado; 

111 - Para as empresas que obtiveram entre 201 e 400% de lucro a 
participação corresoonderá a dois salários normais para cada em ­
oregado e assim sucessivamente, aumentando a participação de empre­
gado em mais um salário normal a cada variação de duzentos por cen­
to . 

Art . 4 g - Os valores correspondentes a participação nos lucros deve 
rao ser pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publica7 
Çao dos respectivos balanços e balancetes. 

Art. sg - A empresa se obriga a remeter ao sindicato de trabalhado­
res respectivo, cópia dos balanços , até no máximo cinco dias da sua 
publi cação. 

Art . 6g - O sindicato dos trabalhadores atuará como substituto pro -
cessual , oaso haja a necessidade de execução judicial dos créditos 
oriundos da participação nos lucros da empresa . 

Art. 7g - A retenção da participação nos lucros será punida com a 
aplicação de juros de 12X, correção monetária e multa diária de 
0,2~ (zero vI r gula dois por cento) sobre os valores não pagos. 

Art . 8v _ Na rescis ão do contra t o de trabalho o empregado terá di r e i 
to a participação pr oporcional nos lucros da empresa. 

ParágrafO Oni co : A propo r cional i dade terá por base o valo r r ec eb i do 
no último exercIcio , em se t r atando de empregado com menOSkde um ano 
de serv i ço, se toma r á como refe rência o seu própriO salá r io. 

Art . 9g _ A participação do emp r egado nos luc r os da empresa , não in ­
t eg r a, em nenhuma hi pót e se a sua remuneração. 

Art . 10 _ Revogam - se as disposições em contrário . 

Art . 11 - Esta l e i ent r a em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIflCAÇAO 

O pr ojeto de lei Que apresentamos inova na fo r ma de pe~ 
sar abs t ratament e a questão da part i cipação nos lucros. Tomamos como 
referência o própriO princIpio adotado pelo PIS/PASEP Que dist r ibuia 
uma par t icipação social aos empregados com até 5 salá r ios mInimos, ' 
fixada em um salá r io mín i mo. 

Com ess e referencial, buscamos a elaboraç ão de uma nOvt 
sistemática, que obje t iva e simplifica a participação nos lucros. 

Dessa fo r ma , por ser de inteira justiça , é Que espera -
mos que este pr oje t o s e ja aprov ado. 

PROJETO DE LEI N9 1 . 383, DE 1988 

( DO SR . PAULO ZARZUR I 

Di spõe sobr e a par ticipação dos empregados nos 
l uc r os das empre sas. 

NOS TERMOS DO ARTIGO 71 ~, COMBI NADO COM 

O ARTI GO 124 , § S9 DO REGIMENTO INTERNO, ANE 

XE-!B AO PROJETO DE LEI N9 1.013/66) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRE TA: 

Art. lV t assegurada aos trabalhadores, nos 

t ermQS desta lei, a pa r ticipaçao nos lucros das respectivas em­

presas , desvinculada da remuneraçao. 

Art. 2& As empresas distrlbulrao entre os 

seu s empre ga dos 20' (vinte po r cento) do lucro apurado em balan 

ço anual . 

• 

• 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo 

nao se aplica às instituições filantrópicas e demais entidades 

sem fins lucrativos. 

Art. 32 A distribuiçao do lucro das empre-

sas entre os empregados deverá ser feita no mês de dezembro 

de cada ano, tendo em vista tempo de serviço, valor do salâ 

rio. assiduidade e produtividade, segundo critérios a serem 
fixados na regulamenta ção desta lei. 

Parágrafo único. Na falta de Regulamento 

a distribuição dos lucros 
far-se-á mediante acordo coletlvo de trabalho. 

Art. 4 <;) As importâncias recebidas a titu 

lo de participação nos lucros não se incorpora:n ao salário nem 

serao conside rada s para efeito da incidência de cont ribuições 
previdenciárias ou de imposto sobre a renda. 

Art. S9 o Poder Executivo regulamentarH 
a presente lei no pra zo de 90 (noventa) dias a contar de sua 
publicação. 

Art. 6 9 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publ icação . 

Art. 7 9 Revogam-se as disposições em con 
trári o . 

JUS T I f I C A ç A O 

Já no ano de 1919, o então Deputado Deoda­

to Maia, apresentava à Câmara proposição versando sobre a par­
ticipaçao dos empregados nos lucros das empresas, Essa parece 

ter sido, no 8rasil, a primeira tentativa de implantação da me 

dida. 

As ConstituiçOes de 1946, de 1967 e a Eme~ 

da Constitucional nli! 1 , de 1969, traziam em seu bojo o princi­

nunca foi aplicado por falta de regulame~ pi o que, no entanto, 
tação e , como tantos 

tra mor t a. 

outros existentes, transformou-se em le-

Cabe aqui, por Questão de justiça, ressal­
tar Que alguns empresários, mais conscientes da importância da 
integraçao do empregado no desenvolvimento da empresa, já vêm 

distribuind o parte de seus lucros, antecipando-se a Qualquer 
obrigatoriedade legal. 

Dezenas de paízes que já adotaram essa me­

dida há algum temp o , puderam comp r ovar um significativo cresc! 

menta de produção das empresas abrangidas e, consequentemente, 

um acentuado aumento de seus lucros. 

Apenas para exemplificar, podemos citar a1 

guns países Que nos antecederam na adoção do sistema de distri 

buição dos lucros das empresas entre os empregados: 

França, Inglaterra, Alemanha, Austria, Sué cia. 

NÓS, conseguimos agora que a nOva Constituiçao 
acolhesse inúmeras e antigas reivlndicaçOes da classe trabalhado 

ra e, dentre elas, uma das mais impostantes é, sem dúvida algu­

ma, a participação dos empregados nos lucros das empresas. 

Tais conquistas foram muito importantes nessa 
fase de afirmação democrática Que atrdvessa o País, mas, infe­

lizmente, muitas delas, como a própria partiCipação nos lucros, 

dependem de leis que as regulamentem, pois nao são autoaplicá­

veis. Daí a razão da presente proposlção Que visa proporcionar 

ao trabalhador a efetiva participação nos lucros Da em~resa em 
Que trabalha. 

Há um aspecto muito importante na medida ora 
preconizada Que desvlncula, a participação nos lucros, da remun~ 

ração. Tal parcela nem mesmo estará SUJeita ~ lncidência dos en­
cargos sociais e do Imposto soare a Renda. 

Segundo dispõe nosso projeto, 20% ( vinte por 
cento) dos lucros, apurados em balanço, serao distribui dos em 

dezembro aos empregados, segundo um critério que nos parece o 

mais justo, pois, deverá co~siderar o te~po de serviço, o valor 

do salário, a assibuidade e a produtividade dos empregados . 

Fixamos, como de praxe, prazo para Que o Poder 
Executivo regulamente a futura lei. A sua demora Ou omissão, co~ 

tudo, não impedirá que a distribuiçSo dos lucros se faça median­

te acordo coletivo de trabalho, em conformidade com disposiçSo 
expressa do projeto. 

Acreditamos, sinceramente, Que o Congresso Na­
cional composto pelos próprios constituintes que aprovaram o di~ 

positivo consagrando a participaçao dos empregados nos lucros 

das empresas, nao deixará de acolher favoravelmente a presente 

proposição . 

Sala das SessOes, em 

PROJETO DE LEI N~ 1.657. DE 1989 

( f.tLIO ROSAS 

Hegulamenta o disposto no ítem XI do artigo 7R da Consti­

tuição. 

ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N2 '] .383. DE 1988 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.19 - r. assegurado 

por cent do 

aos empregados participaça') em vinte 

lucrl das empresas. 

Art.29 - Os critérios de participação nos lucros serao fixa­

dos em contratos coletivos e, na SUn falta, median­

te Decreto do Presidente da República. 

17 
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Art. 39 - Entrará em vlgor esta lei na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A çA O 

A participação dos trabalhadores nos lucros das empre 

sas instituída, pela primeira vez, pela Constituição de 1946 , 

confirmada pelas Cartas outorgadas de 1967 e 1969 consta, nova 

mente, da ConstitliÇão democrática que elaboramos na honrosa 

e elevada função de integrantes da Assembléia Nacional Consti­
tuinte. 

De fato, prescreve a ConstitliÇão: 

"Art. 79 - são direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melho -

ria de sua condição social: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XI - participação nos lucros, ou resultados , desvin­

culada da remuneração, e, excepcionalmente, na 
gestão da empresa, conforme definido em lei"; 

Não é admissível, portanto, que o legislador se 

omita e deixe de conceder aos trabalhadores um direito assegu 

rado, reiteradamente, pelas Constituições brasileiras durante 
. ~ 

quase melO seculo. 

Daí a razão do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 

/'-Jj 
Deput do HÉLIO ROSAS 

e l 

• 

• 
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LEGISLACAo CITADA ANEXADA PEL1·. 

COORDENACAO DAS COMISSCES PERMANENTES 

-
CONSTITUICllO 

..> 
JtD>UBLJCA n:DIJU\llV A 00 BRASn.. 

Jg8l. 

. - - - ----- -----

TttuIo 11 

D08 DlRFJTOS E GARAI"fTlA8 FUrIDAMEl'fTAlS 

Capitulo U 

DOS DIREITOS SOCWS 

M. 7· São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. alem 
ck outros que vi~m à melhoria de sua condição social: 

XI - participação nos lucros. ou resultados. desvinculada 
da remuneração. e. excepcionalmente. partici~çào na gestão 
da empresa. conforme definido em lei; 

- - --- ----- --- - - --- -~---

- - ----------- ---

PROJETO DE LEI N~ 2.382, DE 1989 

(DO SR. AMAURY MULLER) 

Dispõe sobre a participação dos empregados n96 lucros o u 

resultados das empresas, nos termos do inQ!so XI do arti­

go 7~ da Consti t uição Federal. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N~ 1013, DE 1988). 

19 
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- O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - É assegurada a participação dOS empregados nos 

lucros ou resultados das empresas, independentemente da remuneração 

por eles recebida; 

Art. 29 - A participação a que se refere o artigo anteri-

or será garantida mediante a destinação de, no mínimo, 20% (vinte 

por cento) do lucro líquido anualmente apurado pelas empresas; 

Art. 39 - O rateio do perctentual do lucro das empresas em 

favor dos empregados obedecerá às normas do regulamento desta lei , 

que deverá levar em conta o salário recebido, o tempo de serviço , os 

encargos familiares, a pontualidade, a assiduidade e a produtivida-

de dos trabalhadores; 

çao; 

Art. 49 - Esta lei entra em vlgor na data da sua publica-

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de malO de 1989. 

-~~I.l.U.lW­
Deputado AMAURY MULLER 

e l 

• 

• 
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JUSTI FI CAÇÃO 

A norma constitucional que assegurou a par'ticipaçân c]{)r 

emJ)regados nos lucros das empresas, conquistada há mais de lj(l cl 

nos mediante sua i nserção na Carta Magna de 1946 , foi eYp'P~CnJll( Il 

te mantlda pela Constituição democrática de 1988. 

Dntor a haja sido uma conquista extraordinária IlllJl !n<)TI!CIl 

t o histórico singularmente importante, quando os ventos da 11 1 'I' 

dade varriam o mundo inteiro, lamentavelmente a ap] i (' }('âo 

precei to constitucional virou letra morta por falta dp l'E"Plll'i111C' 1 

taçao . Nem mesmo a criação do 139 salário - na verdadE", um innr'u 

mento meramente cont emporizador corrlglu essa !?1'avE" OJ 11 C;Sc,r \ Ir, 

legi s l ador brasileiro. 

Impor ta , pois, vencer a inércla, o comodismo ( ! iJI,l'IP 

rença, de modo a transformar esse dispositivo consti tuc ion 11 'fll 

poderoso instrumento de integração dos trabalhador'es ao 

s o de crescimento das empresas e ao próprio desenvoJ ÜW'T i r , '1' 

mico-social do Paí s . 

Com efeito, as empresas que já garantem o p~'ti 
, 

I pcl 

dos empregados em seus lucros são as que praticampntE. IlcJ') t 'r 1 

tra11l greves e exi bem os malS expreSSlVOS índi ces de ~ nnt u' 11 id lrlt 

e produtividade . Os resultados sâo sempre saudávt" i~ E" C;E r 1 t ( 

alizam em cre scentes lucros para as empresas e me l hores COTlcl ic.,'Of f, 

de vida para os trabalhadores. f: evidente, portanto , qUE" lJêl1 ti 

?1 
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cipação nos lucros , além de beneficiar trabalhad()re C e t rr .. r ( 1 

os , constitui important í ssimo fator de desenvolvÍJncntc El "I( 

com reflexos altamente pos itivos no plano social. 

Por todos os motivos, impõe-se, poIS, a pr~rtr E r i l
" 

regulamentaç ão do dispositivo constitucional contido n0 'tp; \ 

artigo 79 da Carta Magna . 

Ass inalo , por derrade i ro , que o presentE: -;:'r'C)' ( .. 

ora submetido à lúci da cons ideração da Casa - nâll rE' p" E '" r t lJl 

. ~. 

canIsmo estereotipado ou uma Idela acabad". EspE.'Y,( 'r t r 

inteligente e fecunda participação de meus ilusty~~ pcU P • c 

aperf eiçoar a matéria e torná-la um instrumé nto d ";t ~v . 

tos impostergáve i s da class e trabalhadora e do Prol y io c:'" _ F r ,'C 

-. . . .. 
mento e conornlco- socl a l do PaIS . 

Sala das Sessões, aos 18 de rral r cJr ''"l 

-ko.w-, JJjj \uJ 
Deputado AMAURY Mt'1J n 

LEGISLAÇ'AU CI7AlJA. ANI:A ALJA I'XLA t'uuJWnI'Aç'A(' 
lJAS C:UMISSOES I'LR ldANENTL·.f:. 

-

• 

CONSTITUIÇAO ----- ... _-
Art. .,. São dire~ dos trabalhadores urbanos e rur!l~ lI~M 
de outros que ~m • melhoria de sua condição sociIII· . JU:PUIlLJCA rm:oumvA DO BRASIL 

1988 --- ------- ---.......... _. --------_-... ... ~_ . 

1UuIoU 
XI - participação nos lucros, ou ~ d.... WKl 

da remunel1lÇão. e. excepcionlllmente. pArt:'"W!Iç OI! G~"'rv. 
da empresa. conforme definido em lei; 

D08 DlRflTOS E GARAI'fTIA8 fW'(DAMEl'fTAJS 

- - ----- - - - -- - - - - ------Capitulo I 
DOS DIREITOS SOC1AJS - - - - - -----.... 

e, I 

• 
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PROJETO DE LEI N9 2 . 381, DE 19 89 

(DO S R. VILSON SOU ZA I 

Dispõe sobr e a participacão do empr egado nos l ucros 

da empresa . 

(ANE XE- SE AO PROJETO DE LEI N9 1 . 0 1 3 , DE 1988) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. )Q - Co~stitui direito do empregado a partici­

paç ão ~os l ucros da empresa em Que trabalhar, na forma prevista nesta 

lei. 

§ lQ - Considera-se , para os efeitos desta lei. 

- empresa: - toda entidade individual ou coletiva 

que , assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e 

di ri ge a pr estaçao pessoal de serviços; 

11 - empregado: - toda pessoa ffsica Que presta seI 
viço de natureza não eventual a empresa, sob dependência dessa e media" 

te s a l ár io . 

§ 2Q - O disposto nesta lei nao se aplica aos empr~ 

gados de i ns ti tuições de beneflciência , de associações recreativas ou 

'e out r as i nstituições sem fins lucrativos. 

Art. 20 - Considera-s lucro, para 05 efeitos dpsta 

lei, o luc r o l í quido do exercício apuradO de acordo com a Lei nO 6.404, 

de 15 de dezembro de 1~76 , antes da deduç~o das participações de empre­

gado s e administradores , e deduzido o valor do imposto sobre a renda. 

§ lQ - O lucro de empresas pertencentes a grupos 

sis t emas ou conglomera~os econômicos ou financeiros será apurado atra­

vé s do ba la nço ge r al consolidado do exercício das diversas empresas que 

os int eg r am , i nc l uindO a participaç~o minoritária. 

§ 20 - Consideram-se grupos, sistemas ou conglomer! 

dos econOm i cos Ou f inanceiros o conjunto de empresas que tenham relaci~ 

name n to de contro la do r a e controlada ou coligada, conforme definidas no 

a rt . 26 5 da lei nO 6.404 , de 15 de dezembro de l Q 76. 

§ 30 - Para elabo r aç~o das demonstrações consolida­
das devera o ser obedeci da s as nor mas sobre consolidaçao estabelecidas 

no s art s. 250 e 275 da mesma Lei nO 6404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 30 - Do l ucro apurado na forma do artigo ante 
rior s erã o di s trib uí dos aos empregados n~o menos de vinte e cinco por­

c ent o , e que ei te jam p r es t ando serviços à mesma empresa por um per 10-

do mínimo de 2 anos, i n inter ruptos Ou nao, considerados ainda os 
guintes c r ité r ios : 

I - a ssiduidade no trabalho; 

11 - gr au de produtividade ; e 

111 - tempo de serviço à empresa. 

se 

Art. 40 - O montante da participaçao nos lucro~ 

na o se i nco r po r a ao sa lá rio nem a este se equipara, para nenhum efei­
t o . 

Pa r ágrafo único. Esse montante não sofrerá a inci­

dência de im pos t o, taxa ou cont r ibuição previdenciária, sobre ele incl 

d i ndo apenas o imposto sobre a renda no mesmo percentual do que grava' 
a d is tri bu i ç~o de dividendos. 

• Ar t. 50 - A inexistência de lucros Ou a ocorrência 
de pre ju íz os em det e r minado exe r cício , ·devidamente apurado no encer­

rament o do bala nço e comprovado perante o imposto sobre a renda , não 
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gerará direito aos empregados de pleitearem compensação pela nao distri 

buição de lucros em outros exercícios. 

Art. 60 - rica assegurado ao empregado, em caso de 

término Ou recisão do coptrato de trabalho , com ou sem justa causa, a 

partjcipaç~o nos lucros proporcionais ao período em que trabalhou 

empresa no respectivo exercício. 
oa 

§ lQ - A distribuição do lucro prevista neste art! 

go será feita juptamepte com a dos demais empregados. 

§ 20 - Prescreve em ? (dois) anos o prazo para o 

empregado procurar a empresa para recebimento de sua quota ~a forma es 

tabelecida ~este artigo. 

Art. 70 - Se houver alte r aç~o do lucro , r esultante 

de revisão para imposto de renda , e este for maior , a empresa pagará, 

em uma só vez dentro de 30 <trinta) dias, a diferença proporcio~al con 

seqüente; se meno r, poderá a empr(;"sa desco~tar da remuneraçao d') ('rTI 

Pleqad. dr ilfos, qJe pag)u a mais. 

Art. 80 - A concessao de qualquer gratificação 

va~tagem ou comissão voluntariamente dada por parte da empresa nao a 

isenta de distribuiçao de luc r os entre seus empregados. 

Art. 90 - A distribuiçao de lucros que se refere 

esta lei será paga de u~d só vez ao empregado e imp r eterivelmen t e até 

30 <trinta) dias , após o e~cerramento do bala~ço da empresa. 

Art. 10Q - Prescreve em 5 (cinco) anos o direito' 

de empregado pleitear a reparação de qualquer ato infringente desta' 

lei , ou o pagame0to de qualquer importancla que faça jus relativame~­

te à participação ~os lucros e perdas e de demonstrativo dos luc r os 
que em~ltsd d. tI b~.r entre ~e ~ empregado 

Ar t. 110 - Cabe aos sindicatos a fiscalização dos 

critérios adotados para a participaç30 nos lucros , bem como do valor 

distribuído . 

Art. 120 - O infrator desta lei será punida com 

multa de valor variável, igual a (um) até 20 (vinte) salários míni­

mos regionais , segu~do a inte~ç30 . exte0s30 , natureza e grau de infra 

ção , ate"uante (s) agravante(s) aplicável em dob r o em caso de reinci­

d~ncia, oposição e oo~táculo à f iscalizaç30 . 
Art. IJQ - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 140 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIrlCA AO 

Tendo o art. 70, XI da nova Carta estabelecido o 

direito dos trabalhadores urbanos e rurais de participarem dos lucrus 

da empresa , trata este projeto de regulamentar tal dispositivo. 

O intuito do presente pr oje t o é que sirva como ' 

meio de incentivo à eficiência dos trabalhadores e meio de associá-los 

ao destino e ao desenvolv i mento da empresa através do ins t ituto que 

com excele~tes resultados já são utilizados em vários países como a 

Alemanha, Aust r ia, Argentina, Bolívia , rrança, Inglaterra , México , Chl 

le , Peru e Uruguai , ent r e outros . 
O presente projeto impõe-se como medida de jus t iça 

social e como um dos mais importantes fatores de distrlbuiç30 de renda, 

neste País, em que o lucro tem sido exc l usivamen t e dos emp r esários. 

~ê(§Hj~c> 
~ado VI LSO N SOUZ A 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

• 

• 

• 

.. 

.. 

• 

.. 

• 

• 

-
CONSTITUIÇAO 
REPÚBI.JCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

• • .. .. .. .. .. .. • 

Título 11 

• 

DOS DIRl'JTOS E GARAf'lTlAS FUI'IDAMENTAlS 

.. .. • .. .. .. • • • .. • 

Capitulo D 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

.. .. • .. .. .. .. .. .. " AR.'" São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem 11 melhorill de sua condição social: 

.. .. .. .. .. .. .. " .. .. 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada 

da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

.. .. • .. .. .. .. .. .. .. 
• .. • .. • .. • • • • 

LEI N." 6.404 - DE as DE DEZEMBRO DE 1976 

DISPOE SOBRE AS SOCIEDADES POR AÇOES (I) 

• • • .. • • • • • • • 

CAPITULO XVI - LUCRO. RESERVAS E DIVIDENDOS 

Scçio I - Lucro 

Ikdução de Prcju(zoo c Imposto Sobre a Renda 

• 

• • 

• • 

.. 

• 

• 

• 

Art . 1119 - Do resultado do exercido serio deduzidos. antes de qualquer 
participação, o. preju(zo. acumulados e a proyisio para o imposto sobre a 
renda . 

Pará,ralo único - O 4'~ejuízo do exercício ser. obriaatoriamcate absoryi­
do pelo. lucro. acumulados, pela. rcsern. de lucros e pela reserYa lC)tal. 
nessa ordem. 

Participações 

Ar!. 190 - As participações estatutária. de empreaados. administradores 
e partcs beneficiárias serio determinada., luceui.amcnte e nessa ordem, com 
base DOa lucr<'S que remanescerem depois de deduzida a part ici~io ante­
riormente calculada. 

Pari&rafo lÍoDia> - Aplic.a-1lC ao paaamento das participações dOI admi­
ni.tradores e das partcs beneficiárias o dis~_ pariaratos do art. 201. 

Luao LIquido 

Ar\. 191 - Lucro liquido do curddo i o rcsu1~ do clICrcicio que 
rema_ depoil de deduzidas as participações de que trata o art. 190 . 

• 

• 

e 
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Pro~ta ck Destinaçio do Lucro 

Art. 192 - Juntamente com as demonstnoçón financeira. do ~xttclcio . 
os Ól"aãos da admjni&tração da companhia apraentario l· i'.1éia leral 
ordiniria. observado o disposto nos atUo 193 a 2:03 c DO . estatuto, proposta 
sobre a dcatinaçio a ler dada ao lucro liquido do ClIercldo.. 

Scçio 11 - Rncn.. c Ilctcuçio de ~ 

Reserva Lqal 

Art. 193 - Do I .. cro liquido do cxttcldo, 5"/. (ciDco por ccoto) oerio 
aplicados. antca de qualquer outra dcstinaçio, Da COD8tItuiçlo de rcattTa 
Iqal, que alo uceder' de '1I1'1. (.intc por cato) do c:apilal ~, (1) 

I I,· - A companhia poder' deixar de ClOIIItituir a l'CMJ ,a lqaI DO Cltef­

cicio em que o aaldo dessa reserva, acrescido do montAnte daa n:IIervu do 
capital de que trata O t ... do mia0 182, uceder de JAl'I. (trinta por «ato) 
do capital aoclal. 

, 2.. - A racna Iqal tem por fim U&Cplt&r a lDtqridade do capital 
aodal e lOmenle poder' Itr utillz.ada para compcnaar .,...,julzoe ou aumentar 
O capital 

Art. 194 - O .atuto podcr6 criar re.nu deIde que, pera uda \IIIU! : 
I - indique, ele modo PI I.,. CIOIDpkto. . a _ fiDaUd"; 

11 - n •• os crlthloe pera deCcnniDar a pen:da auaI cios lucros UquJ.. 
doa que ..,rlo dcatlnados • _ coaatltulçlo; • 

111 - atabdcç. o limite _w.o da • , .. 

Itncnu pen ConU..,...Iu· 

Art. 195 - A a_~I. lCfal poderi, p« propoeta doe 6rtac. da edml­
Dlstraçio, destinar parte do lucro liquido • formaçio de ,..,.a com a 
finalidade de compenaar; .... c.urddo futuro, a dlminWçAo do lacro deCoro 
rmte de perda Iulalda prodvcl, ~ .,.Ior pOIa& .." eetUnado. 

, I.' - A pro~ta doa 6r"" da IIdrnlDilttaçio dned lDdlc:ar a causa , 
da perda prtvlita e lu.uficar, COm u raDIa de pruclbcla que a rccomesr­
dem, a conatJtulçlo da racna. 

, 2.' - A raena &cri rnertida DO excrc:ido em que dei __ ele nJIW: 
as ru6n que JUltJflcaram a _ comtltulçAo OU em que _.a a ' perda. .. 

~Io .. ÜII:IOe 

AIt, 196 - A &MCIIIbWa .... &1 pocIcri, PDI Ploposta doe 60 ... da adiú< 
Diltraçlc, deUberar reter parcela do lucro liquido do _de» PI"" _ 
orçamnlO de capital p« ... ~ ..,.".,edo. 

, I.' - O orça-e.". a!bmdk!o , JMIoII ,6qIoe, da adm1nIattaçIo com • 
juautlcaçlo da l'CCCIIÇIo .. bIaoa PI""""'a"...,. compcwDdw 1C4u .. 
fontca ele ~ • aplkaç&- de capital. fia0 00 drc .. ,.nte. • podcd I. a 
duraçlc de a" , (cJnco) _~ MlYO ao cuo ele ftOC'lÇIo. p« pruo 
maloc, de projeto ele Ia..,Súmalto_ 

t 2." - O orçamento poderi 1ft aprovado ni IUlembUia .cral orcUa!r1a 
que ddibuar aobre o balm>ço 'do exercido. 

Rcscn. de Lucrol a Realizar 

Art. 197 - No exercido em que os lucros a realizar Ultr.pluarcm o 
total doduzido DOI tennoe dos arts. 193 a 196. a asoembl~ia leral pode"" por 
proposta dOI 6rllll» da admlnlatraçlo. destinar O e.ceno , cooatItuiçio de 
reserva de lucro •• realizar. 

Pariarafo único - Para OI efeitos deste artiao, aio lucros a reaJlz.ar: 
I) O aa1do crodor da conta de rqi.tro das contrapartidas dos ajustca de 

corr~io monctiria (art . 185, t 3.0 ); 

b) o aumento do valor do investimento em coliaadas c controladas (arl. 
248, 111); 

c) o lucro em vendas a prazo reaJidnl após O t~rmino d'l exerdclo 
Itauintc. 

Limite d, Consliluiçlo de Reservu e Retcnçio ck Lucros 

Art. 198 - A de.t1naçlo dos lucroe para conatitulçlo das reservas de que 
trlta o art. 194 e a retençio aos termos do art. 196 Dlo poderio .." aprova­
d.s, em c.d, enreicio, em prejulzo da diatribuiçlo do dividendo obrilatório 
(art. 202). 

Limite do Saldo das llcservas de Lucros 

AIt. 199 - O aa1do das reservas de lucros, aceto u pera contJn.&K1u 
e de lucro. a rcallz.ar, Rio poderi ultrapassar o capital aocial; atlnlld'l cue 
limite. a aucmblc!ia dcUberari aobre a apW:açlo do ClCCSIO Da iDtcarellz.açlo 
ou 00 aumento do capital aoclal. ou OI distribuiçlo de cU.ldcndos. (I) 
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Ilnenu de C apital 

Art. 200 - A. reservas de capital IOmente poderio ser utilizadas pu .. : 
I - abtorçio de prejulma que ultrapassarem os lucrOl acumula~ e 

as reserv .. de jurol (art. 189, par'arafo único); 
11 - resgate, reembolso ou compra de ações; 

111 - respte de part~ beneficiárias; 
IV - incorporação ao capital social; 
V - papm~oto de dividendo a ações pref~renciais, quando essa vanla­

,em lhes for a""llurada (art. 17, , ~ .') . 
Pariarafo único - A reserva c:onatituída com o peoduto da nnda de 

partes bendiciárias poderá ser destinada ao res,ate desse. tltulos. 

Seção 111 - Dlviden~ 

Orillem 

Art. 201 - A companhia lOmc:nt~ pode paliar dividendos ã conta de lucro 
liquido do exercido, de lucros acumulados e de reserva de lucro. ; e ã conta 
de rnena de capital, no caso du ações preferenciais de q"" trata o I ~." 
do art. 17. 

I 1.- - A di.tribuiçio de dlvideodos com Inobserváncia do d L posto neste 
artiao Implica responsabilidade IOlidária dOi administradores e filca.ls, que 
dnerlo repor:' caiaa lOCial a importinda distribulda, sem pequim da açio 
penal que no caso couber. 

t 2.- - Os acionistas nio lio obrilladol a restituir OI dividendos que: em 
boa ft tenham recebido . Presume_ a má f~ quando OI divldendOl forem 
dist ribuldol sem o levantamento do balanço ou em dnacordo com OI rcsuI· 
tados deste. 

Dhidendo obrlptório 

An . 202 - Os acioni" .. t~ direito de receber corno div:ldendo obri,ató· 
no, em cada exercido, a parcela dOI lucros estabelt<:lda no estatuto, ou, se 
este for omisso, metade do lucro liquido do exerdclo diminuldo ou acres.:ldo 
dos Kluintes valore.: 

I - quota destinada a constituiçlo da reserva Iqal (artilo 193); · 
li - importAncia destinada 1 formaçio de reservas para contin,b>cia. 

(art . 19'). e revenio das ~.mas reservu formadas em eaerclclos anurtores; 
lU - luaos a realizar transfuido. para a respectiva reserva (art . 197); 

e hlCl'Oa •• ' L i '"' • _ rCKr~a q_ tenham lido ruJizado1 
no ucrdciD. 

§ L" - O estatuto poderá estabelecer o dividendo como porcenta,ern do 
lucro ou do capllal aotiaI., _ fi ... , out~ crltfrtol para determiná·lo, desde 
que sejam re,uladol com preciúo e minCacla e náo IUjeitcm c:. aclonlJta. 
mlnontário. ao arbhrlo dos óralOl de admlni.tr.çlo ou da maioria. 

t 2." - Quando o e"atuto for omiuo e a usembltla ,eral dcUberar a1te­
r~ -Io para introduzir norma IObre a mattrla, o dh'ldendo obrl,atórlo 010 
poderá ser inferior a VOlo (vinte. dnco por cento) do lucro ~lquldo aJUltado 
DOI termo. d~te anl,o . 

;; J ... - .... ~vlD".nhlas ,emada. a ueemtMla ~ .. I pode, dnde que 
nlo haja opollçlo • qualquer Iclonl.ta pr_e, Ikllbnar I dlstrlbulçlo de 
d"ldendo Infrelor lO abrl.atórlo IlOl tc~ Mate al1l." ou • mmçlo de 
todo o lucro. 

I 4." - O dlvldando pnvlato MIl, 111" alo &cri abrl,alórlo 110 cler· 
, ·Icio aoclal .m que De Or.ao. da admlnlltraçlo Informarem • a.armblfll 
,rral ordlnA"a ser ele IncompaUvrl com a aituaçlo flnancdra da companhia. 
O conselho flleal, se em funclonamenlo. Ikveri dar parecer &obre nas Infor· 
m.çlo e. na companhia aberta. aruI admlnlllr.6orn encamlnharlo 1 Comi .. 
,lo de Valor" Moblllárlol. dentro de 5 (cinco) dial da rtllllzaçlo da assem· 
hlt,a ,eral. elpoliçlo justificativa da Informaçlo transmitida' IIlarmhlfla . 

• '." _ Os lucroa que dalurem de arr dlalritluldos _ I«r"",. de' • 4." 
~I'" rcantradOl como menoa npec:lal e ... alo abeonldoo r'" PfcjuLa-
rm turclClos luhacqüentn. Ikverlo arr "" .... corno dlvklcnck> oouim llue o 
r><rmltlr 11 .0I .... ~.0 flnllncelra dll -;om""nllla . 

DhldnMSoa de Aç6es Prcfercnclala 

Art. 20J _ O dlspo.to _ uu. 194 • 197, c 202, DIo pccjudlcari o dirá­
to ~ adoal.tu pretuendala de receber os dI'ricIa>dos flxoe ou mlntnw. I 
que tenham pelorldade, Indusive De au."dos, 1& ClImuladYOl. 

Dhldeodoa IIItermedlárlos 

Art 204 _ A companhia que, por força de lei ou de dispoIlçlo estatu­
tária, 1~Y8ntar balanço ~tral, poderá dt<:Iarar, por ddJberaçJo dos óraIoa 
de adminlstraçio, te' autorizadol pelo estatuto, dividendo • coata do lucro 

apurado - balanço. tirla t.-I I .• - A coDlpanhia poderi, _ termos ~de dispoalçlo alatu , 
vantar balanço c distribuir dlvidendOl em perlodos menores. desde que o 
total dos dividendol P .. OI em cada temeatre do cserddo aodal alo uc:eda 
o montaote daa rcaervaa de capital de que trata o ti.· do art. 182. 

I 2 .• _ O alatuto poderá autorizar o. 6qIoI de adminlatraç10 a decla· 
rar dlvldendol IntCllDccUádoa. • conta de luaoa lcuDlula~ ou de rcsenas 
de luctOl ulstentcs no 61tlmo balanÇO anual ou semestral . 

• 
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• 

Paaameoto de Dividendos 

Art. lOS - A companhia papri o dividendo de ações nominatlvu • PH­
aoa que, oa data do ato de declaraçlo do dh1dendo, estiver Imcrlta como 
proprlrtirla ou usu(rutuirla da açlo. 

'-1." - o. divldendol poderio ler paaos por cheque nomlnaúvO remdldo 
por oia poltal para o endereço comunicado pelo acionista • companhia, ou 
mediante cr6dlto em conta corrente bandria aberta em DOme: do acionista. 

t 2.· OI dividendos das ações em custódia bancirla ou em depósito nos 
termos dos am. 41 c (J leria paao. pela companhia • IDstltuJçlo flDanceira 
dcpo.llirla, que IICI" respoftÚ.vel pela lua eotrqa ao. titulares du ações 
depositadas . 

I 3.· - O dhidendo devcri In paao, &alvo dcllbcnçlo em coouirlo da 
auembltlll .eral, no pram de 60 <_nta) diu da data em que for declarado 
c , em qualquu cuo, dentro do cxerdcio 1OdaI. 

'CAPmJLO XX - SOCIEDADES COLIGADAS, 
. CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

• • .. - • • .. • • - .. -
Scçio 111 - Rnpoaalbllldaclc .,. Administradora e das 

SocIc4I1C1e$ COIItraladoras 

• .. • • .. -- .. • .. • .. • .. .. 

• 

• 

Norma. sobrr Consolidação 

Art 2SO - Das demonstrações financeiras consolidadas seria uclu[das: 
J a. partiCIpações de uma sociedade em outra ; 

11 - os saldos de quaisquer contas enue as 5Ociedades; 
111 as parcelas dos resultados do eurcicio, dos lucros ou prrju[lo, 

acumulados c do custo de estoques ou do ativo permanentr que correspon· 
drrem I rrsuhados. aindl niO rralizados. de rlCgócios entre as sociedades . 

I L· - A participaçio dos aclonistu controladores DO patrimônio J[qui. 
do c no lucro Hquido do excrclcio ler' deSlacada, respectivamente. no balan· 
ço patrimonial e oa demon.uaçlo consolidada do resuhado do exerclcio . 

I 2.· - A parcela do 'custo de aquisiçio do investimento em controlada. 
que nio for absorvida na consolidaçlo, deverá ser mantidl no Itivo perma' 
nente, com dedução di provisão adequada para perdas já comprovada,. r 
ser' ob)rto de nota explicativa. 

S 3.0 - O valor da participação que exceder do custo dr aquisiçlo cons­
titUirá parcela deSlacada dos resultados de exerdcios futuros atl! que ftque 
comprovada a existência de lanho efetivo. 

I •• - Para fins dcstr arlillo, as sociedades controladas. cujo uerc!clo 
social termine mais de 60 (ocsscnta) dias antes da data do encerramrnto do 
e .. rdcio da companhia. elaborarão, com obscrvincia das normas desta Lei. 
demonstraç<xs finance"as extraordinárias em data compreendid:l neste pr.,u. 

CAPITULO XXI - GRUPO DE SOCIEDADES 

leçIo I - Cencterl.11cIII • Nalvrcu 

Caractcrlltkal 

Art. 21M - A aocicdade COIIlroladora' e ..... controlada. pbdcm coJUtllulr. 
DOI t~ dela. capitulo, pupo de aocledaclea, medlalltC ooDveDÇlo pela 
qual te obrtl~ • CIOIIIblDar recufWII ou csforçoe pua a reallzaçlo doi 
rnpectJ_ ob)etot. ou a part.\dpar de aúvldaclcl ou empreendl~IOI comUDI. 

• 1.- - A lOdedade COIItrOladot'a, ou de comaDdo ' do IfUpo, den ler 
braaDeira, C nerc:cr, dIreta OU IndlretamrDle, e de modo permanente, o con­
trair clu aodedadct fllladaa, como tltular de direito. de IÓCIo ou aclonllta, 
ou mediante acordo com outros IÓC[OI ou acioainu . 

• • 2.- - A partidpaçlo reciproca clu aodcdadn do .fUPO obecIcccr' .0 
dI.poeto DO art. 244. 

• • • .. • • • • • • 

Ieçio IV _ ~ 'Inaocelru 

Art. 21$ - O ,",po .. lOdedada publicar', .I~m da. demon.traç6c. 
financeira. "ferrntn a ada uma du companhia. que o comp6cm, demon.· 
traç6c. conaolldadu, compreeDdendo &ada • • 1 aodcdadca do anapo, elabora· 
da. c:om obacrvlncla do dl.poIIo DO art. ~. 

I 1.. - A. demonstrações conaolJdad .. do .rupo lerlo publlcadu lunta' 
mrntr com .1 da aoclccladc de comando. 

• 2 .• - A aoclrdade .. comando dever' publicar demon.traç6n flnAn· 
celra. nOI termos desta lei, ainda que 010 tenha a forma de companhla . 

• 3 .• - Aa companhlu filiada. Indlcarlo, em nota" lua. demonltraç~. 
financeira. pubUcad .. , o ór.lo que publicou a IIll1ma demonatraçlo oonaoh· 
dada do ,rupo a que pcncnc:cr. 

• 4 .• _ AI drmonstraç6a conaolldada. de .rupo de IOCledade. que inclua 
companhia .bcr1~ lerlo obrilatorlamcntc audltada.· por audltorn lndrpcndrn· 
tel relllatradol lia Comllllo de Valor .. Moblll'rlOI, e obaenarlo a. DO~' 
upedldal por esu comlDio. 

• • • • • • • • • • • • • 

.. 

• 

• 
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..!!.2} l'f O DE Ll-:1 N ç' 1. 428 ~ DE 1969 

( DO SR . JO SE TAVARES) 

I pl • r~ a p Sl t iclpaçao dos empreg ados n o s lucrol 

i. empre s a e que trabalham, no s termos do art igo 79, 

nC180 Xl, da CJns t itJ i ça o . 

(A EXE S~ AC ~~OltTO DL LEI N9 1 0 13/S 8 ) 

I t et 

l A 

~ me Q! e 

na forma d~ pd 

c 

§ 

j titu ç 

re dt 

E 1pfe d di,trlbllld( d seus 

te por cent dos luc r o~ 

ne t 1 j nào se ~plica 

f,lantróp i cas ou d~s ~ s t enc iai s 

tr se fins uCIativos . 

, 1 o I a oncei tuaç1'io 

q 8h,u 

de ,. d 

di 00 itivos aOLr adu em ba lanço 

dti e e ort.mcae de acordo CJma l ei 

jezembro Je 1916, dntes da deduç ão das 
o 

Dd tlc,Pd.., e 

v 1 r dI t pl 

de effpregad e adm nis t radores, e deduzido 

to bre a re ja . 

t 

I 

l 

"I }Q r ore dd par ti cipaç ão dos lu 

e n r P _ ~I 

nh efeito 

r t 1 

m pe e t 

o e 

~larJo nem a este se eQu i Par am'r\~ 
d 5 f er in, i dênc i a de impo s~o\ 
l~ria, ma apena~ o impos t L ,de 

d. 

o 

ã d 

e t t:lal 

le r 

d • 

pre 

r r r 

:]u, 'J av~ a di<r.. tr ibuiç ão de d i~ 
Dl de 

i lUo 1 

-ilft: l. de que lra t ~ esta l ei 

e mp ~gado rela~i amerte ao per í OdO 

d em~re a 

~~ ou~r Exe utivo r egu l ame ntará a 

n I H je n vpnta d a s a contar de s ua publ i c! 

~ felld , ~ crItéri pa r a a di s tribuiçã o dos 
te~elecidos em cont ra tos coleti vos sob orienta 

indlca l ns je c l asse. 

1''0 d stn ulção los e r as se r á 

ér o de por. Jaçao, premiando-se a pr~ 

~aje e 1 uljade do e pregad . 

t} e' enlra e vigcr na da ta 

Re cga~ e 03 di)posiçoes em cont r á 

J U SI IF I CAÇ AO 

• _ r 

m Q e t 

E burd a Co tllu~çOe~ de 1946 e 1967 

C'P3Ç u dos e p r eg ados n o~ l ucros 

de 

das 

bal la o preceIto const it uci ona l se 

em letrd m r td pela au pnc i a de leg i s l ação reg~ 

I mentaoord 

" 

Ag ora, o Constituinte de 1988 i nsc reveu 

igual mandament o no inc iso Xl, do Art. 70 da Car ta Ylgent.~ 

"Art. 70 . 530 direitos dos trabalhadores 

ur banos e rurais, além de outros que visem a melhoria de 

su a condlç3 0 soc ial: 

XI. participaçlo nos lucros, ou resultados, 
des vincu lada da remuneraçlo tI excepcional 
mente, partlcipaçlo na gestlo da e.preSI , 

conforme definido em leij" 

A Constltulçlo de 5 de Outub ro foi 

pela Naç l o como instrumento redentor das aspiracOes 
das mass as obreiras do País e dos segment os colocados 

mar gem do pr ocesso de desenvolvimento . 

saudada 
sociaIs 

• 

Ape s ar da omissão do legislador ordin'rl0 , 

inúmeras empr esa s já con s agram a salutar prática de oferecer 
pa r licipaçao nos lucros a seus empregados, pela experi6ncla 

cons t atada de que a medida eleva os padrOes de Pl~dutlvld.de 

e assiduidade , r es ultando em maiores lucros. 

A experiência também foi positiva e. pa! 

s es como Alem anha, Argentina, França, Inglaterra , México,Au! 
tria e Suéc ia e, nos vizinhos sul americanos Chil e , Uruguai • 

Peru e Bolíc ia . 

Trata- se, portanto , de sign ificativo avan 

ço social com i ntrí s insi ca distribuiçao da rique za, o que, 
inevitavelmente, en sejará um clima de coexistênc ia pacifIca 
entre emp r esár ios e trabalhadores, desestimulando os .ovi.en 

tos grevistas Que graves prejuízos acabam acarre tando 
economia , apesa r da justa procedência da maio ria deles . 

• 

Es tabelecemo s um percentual de vinte ~ 
cinco por cen t o , dentr o da média de outras propostas si.l 
res já em t r ami ta ção no Congres s o Nacional e para que I 

participa ção da mão-de-obra não se amesquinhe exagerada.ent 
em re l aç ão à do capital e possa representar um peso co- ter 
ta expressão nos ganhos finai s do empregado num Pais, co-o o 
8rasi l, em que a remuneração as s alariada é da s meno res e. 

todo o mundo . 

o nosso projeto de lei remete a u_ Regull •• nto. 

a ser baixa do pel o Poder Executivo e, na falta deste,.trlv'I de 
contrat os co leti vos de trabalha, a fixaçao dos cr it'rios e. Que 
se dará a d i s tribuiçã o do s lucros . Contudo , nos per.iti.os elt! 
belece r alguma s pre sc riçOe s para a futura lei, de car'te r •• 1s 

genérico. 

Ac reditamos Que após consagrar o 

constituciona l, o Congres so Na c ional nao deixará de dar 

princioio 
plena 

aplicabilidade ao mesmo , as sim atendendo antiga e justa relvlnd! 
cação dos t r aba lhadore s bra s ileiros, tanto urbanos co-o rur.is. 

Sala da s SessOes, de maio de 1989, 

~ 

• 

• 



• 

• 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÓB1.JCA FD>DUlTIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARAI'ffiA.8 FUrIDt\M.fJ'(lAlS 

Capitulo D 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7- São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem A melhoria de sua condição social: 

- - - - '- - --
Xl - participação nos lucros, ou resultados .. desvinc~~~~~ 

da remuneração, e. excepcionalmente. partJc!pllçao na 991"""''' 
da empresa, conforme defU'lido em lei; 

LEI N.- 6.404 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

DlSPOE SOBRE AS SOCIEDADES POR AÇOES (I) 

CAPITULO XV EXERCICIO SOCIAL E DEMONSTRAÇOES 
FINANCEIRAS 

- - - - - -- - -- - - - - ~ -
- Scçio IV, - 6eÍDonstnç1o Ik Lucro. ou PrcjulrOl Acumulados 

Ar\. 186 - A demonstração de lucros ou prejulzos acumulados discrimi· 
nari : 

I - o "Ido do inicio do perfado, os ajustes de .. erclcios anteriores e 
a correção monrtúia do u1do inicial ; 

11 - a' revenõei de resenas e o lucro liquido do exercido ; 
UI - as transferências para resenas, OI dividendo., a parccb dos lucros 

incorporada ao capital e O uldo ao fim do perfado. 
t I ." - Como ajustes de uerclcios anteriores acrlo con&iderados apenas 

os decorrentes de .reitos da mudança de critlrio cont'bil. ou da retificaçio 
de erro imputhc\ a dderrninado uerclcio anterior, e que nlo possam ser 
atribuldos a fatos subseqüentes . 

t 2." - A demonatraçlo de lucros ou prejuízos acumulado. dever' Indi· 
car o montante do dividendo por açlo do capital social e poder' ser inelulda 
na demonstraçlo das mutaçÕC$ do patrimônio liquido, K elaborada e publi­
cada pela companhia . 

Scçio V - ucmomtr8Çio do Resultado do Eun:lclo 

Ar\. 187 - A demonstraçlo do resultado do .. erclcio discriminar. : 
I - a rcedta bruta do.s vendas e serviços , as deduçõcs das vendas , os 

abatimentos e os impostos ; 
11 - a receita líquida das vendas c Kniço~. o custo das mercadorias 

e ... rviços vendid.:ls e o lucro bruto; 
111 - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas dos 

receitas . as despesas rerais e administrativas. e outras despe"s operacionais; 
IV - o lucro ou prejuízo operacional. as receita. e despe .. s não opera · 

cionais e o "Ido da conta de correçlio monetiria (artiao ISS, , 3.°) ; 
V - o resultado do exercicio antes do imposto de renda e a provisão 

para o imposto ; 
VI - as participaçõe. de debfntures, empregados , adminittradores e par· 

tes beneficiárias . e 81 contribuições para instituiçõcs ou fundaI de a5sistencia 
ou previdência de emprellados; 

VII - o lucro ou prejuízo liquido do exerclcio e o acu montante por ação 
do t;lpital social. 

I I ." - Na deterrninaçio do resultado do exercfcio serio computados: 
a) a. receitas e OI rendimenlos lIanhos no periado, Independentemente da 

sua reaJi..z.açio em moeda ; • 
b) os custos, despesas, cncarllos e perdas, pagos ou inccrridos, corre .. 

pondentes a essas receilas e rendimento • . 
, 2.° - O aumento do valor de elementos do ~tivo em virtude de novaS 

avaliações , registrados como reserva de reavaJjaçio Cart. I li:! , § 3.°), somente 
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depois d~ ruUudo poder' Kr computado como lucro para efeito d~ distri· 
buiçlo de dividendos ou participações. 

Seçio VI - Dcmonltr8Çlo das Orl.ens c ApllcllÇ6el de Recunot 

An. 188 - A demonstraçlo da. ori,e", e aplicações ele recursos Indicar' 
a. modiflcaçÕC5 na posiçlo financeira ela companhia, diKl"iminando: 

I - as ori.ens dos recursos , alrupadal em: 
a) lucro do eurcido, acrescido de elepreclAçio. amortiuçlo ou .. aultlo 

e ajusudo pelo "ariaçlo nol resultados de u .. clcios futuros; 
b) ... alizaçio do capital social e contribuiçócs para rno-",as de capital ; 
el reeurws de terceiros. orittinários do aumento do passivo cai,lvel a 

lon~o praro . da reduçlo do ativo rcalizheJ a lon&o prazo e da alienação 
de' Jnvnllmtnto, e dUC'ltos do Itivo imobiliz.ado; 

\I - as aplicações dc recurws, alrupadas em: 
a) dividendos distribuldos; 
b) aqu""".U clt dlftfln, dn M"~1l .",oh,lt/ .. uJt' 
c) aurnC'nlo do altvn .cala, .. "rI _ hm~n rr .. ,,'. UII' In\("llm,'m.')o (' "'. 

all"o d.fcrldo, 
d) rtduçio UH p",\lwn t'IlIJlivrl ti ICln~l' ''' .111 ' . 
11I _ " .... ,._~~ ...... __ ••. 1 . _ . ". _ . 

CAPfTULO XVI - lOCRO. RESERVAS E OIVlDlNOOS 

leçIo I - lucro 

Dcdu,io de "r~julr.,. t Im.,.,.to Sot>r~ a Rend. 

An. 1119 - 00 r"uhado do .. erclclo Irrlo d~durido •. antel de qu.lquer 
partlclpaçlo. OI pr.jul,OI ~umulodOl c a provi"o para o imposto ,ohr. A 

renda. 

Pariaralo únIco - O 4'r~juiz.o do .. erdcio Kra obri.atorta~ntc absorVI · 
do pelol lucros acumulado .. pelas reserva. d~ lucro. c pell le..,rVI I.~al. 
ne .. a ord~m . 

Art . 19U - AI partt<:lpaçõa estatutiria. d~ emprqadol . admin .. t .. dor~, 
c pann ~nt:flci'fI.' Krio cklcrminadl', luce",iy.~nlc c neua ordem, com 
bue nOll lucr ... que remannaTem depois de dedUZIda a panieipaçio ant. · 
riormente calculadl. 

Pariarafo (ullCXI - Aphca-.c ao p .. amento das participaçócs dOI admi · 
nillradom e das panes benehcünas o dilpolle" nol pari,ratos do art . 201 . 

Lacro Uquido 

Art. 191 - Lucro liquido do curcicio f o resultado do .. ercieio qu. 
remanescer depoil de deduz.idu as participaç6es de que trata o ano 190. 

Propc»ta de DesLinaçlo do Lucro 

An . 192 - Juntamente com as demonstraçMs linanceuI' do .. ercicio. 
os Ór,ios da administração da companhia apresentario i assembléia ,"li 
ordiniril. ohservldo o dllposto nos anl. 193 a 203 c DO estatuto. propostl 
IObre a destinaçio a _ dada ao lucro liquido do cacrcicio. 

Seçio " - aaervas e Re.ençio • l.ucroI 

An. 193 - 00 lucro liquido do enrclcio, 5'1. (cinco por cento) Krio 
aplicados, antes de qualquer outra destinaçlo, DI coaatltuiçio de rcocrva 

. leaal , que Dlo uced .. i de 'JJI'I. (vinte por cento) do capital .aciaI. (I) 
. I I.' - A companhia poderi cIeiur de constituir a re_ ta leaal DO ea .. -

cicio em que o aaldo dessa ra.erva. acrescido do montan.e das r ... "'as de 
capital ele que .\lata O I 1.' do UÜlo m, uceder « 30'1. (trinta por c~nlo) 
do capital aocial . 

I 2.' - A ftlen'a leaal laII por fim auqurar • iDtearidade do capital 
aocial c IOmente poderi Kr utilizada para compensar pre;1ÚZDS ou aumentar 
o capital 

Ar!. 194 - O .. tltUtO poderi criar rese"'as desde que. pari cada uma . 
I - indique. de modo pnICiao e compl~to. a lua finalidlde; 

11 - fille os critlrios para cJetenninar a parcela anual dos lucro. liqui· 
dos que Kão cle5tinado, l lUA coDStituiçio; e 

111 - estabeleça o limite mhimo da ,ese",a. 

Art. 19S - A assembltia .... al poderi. por proposta do, ór"ics da Idmi· 
nistração. destinlr parte do lucro liquido l formaçlo de reserva com I 
finalidade de compensar; em eurclcio futuro. a diminuição do lucro decoro 
rente de perdi julgada provim. cujo valor pous .., estimado. 

I 1.° - A prop06ta doa 6rPos da administração deveri indicar a caUSI 
da perda prevista e justificu. com as razões de prudência que a recomen· 
dem, a constituição da l'CKOa . 

. I 2.° - A .-va Kri revertida DO exercido em que dciun:m de ui'tlr 
as raz.Õ<:s que justificaram a .... constituição ou em que ocorrer a perda. 

• 
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JldeDçio de Lucros 

Art . 196 - A auembltia lenl poder', por proposta dos Órllâos da adm;' 
nlstraçio , deliberar reler panda do lucro liquido do uerclcio pr.vista em 
orçamento de capital por ela prniameole aprovado . 

I 1..0 - O orçamento, submetido pelo. órgâos da administraç10 com a 
justificaç10 da relençio de lDaoc proposta, deverá compreender tcdas a. 
fontes de recursos e aplicaÇÕC5 de capital, fixo ou circulante, e poder' ler a 
duraçl0 de aU! 3 (cinco) uerdcios, uivo 00 caso de execuç1o, por prazo 
maior, de projeto de investimento. 

§ 2." - O OrÇ1lmenlo poder' ser aprovado o, a~mbl~ia aeral ordináru. 
que deliberar sobre o balanço do exerdcio. 

R~a de Lucros a Realizar 

Art . 197 - No exerclcio em que os lucros a realizar u1trapauarem o 
lotal deduzido no. termos dos arts. 193 a 196, a ....,mbl~i. leral poderl, por 
proposta do. Óra1o$ da admioistnçl0, destinar o exceno • constiluiçio de 
rese .... a de lucros a realizar. 

Parigrafo 6nico - Para os efeitos desle artiao. aio lucrol a realizar : 
a) o saldo credor da conla de rqistro das conlrapartldas do. ajusles de 

corrtção monetiria (art. 183, t 3.°) ; 
b) o aumenlO do volor do in.estimenlo em coliaadas e conlro!.das (art. 

248. 111); 
c) o lucro em nndas a prazo reali.lável apó. o U!rmino do uerclcio 

~Iuinle . 

Limile da Consliluiç1o de Rese .... u e Reltnçlo de Lucros 

Art . 198 - A destinaçlo dos lucros para constitulç1o das rese .... as de que 
Irala O art . 194 e a relençAo nos termo. do art . 196 nio poderio Iet aprova­
das. em cada utrcício. em prrju(zo da dislribuiçlo do dividendo obriaalório 
(arl . 2(2) . 

Llmile do Saldo da. Reservas de Lucros 

Art . I~ - O aa1do d .. resuvas de lucros, excelO ai para contJnaênclas 
e de lucros a realizar, 010 pode'" ultrapassar o capital IOcial ; atlnaJdo euc 
limile, a uumbl~ia drllberar' IObrc a aplicaç10 do excesso na Intcaralizaçlo 
ou 00 aumento do capilal IOCial. ou na distribulçlo de dividendos. (I) 

- -
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PROJETO DE LEI N9 2.624, DE 1989 

(DO SR. JOSe CARLOS COUTINHO) 

Regulamenta a co-gestão e part i c i pação dos empr e gado s 

nos lucros das empr e sa s onde trabalha m. nos te rmos do 

artigo 79 , inc iso XI, d a Constituiç ão . 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1 .013 , DE 1988) 

O aJG1ESSO NACIIJ<Al deCreta: 

Ar t . lQ _ Os empregados participarão dos lucros Ou resultados apurados em 

lanço pelas empresas onde trabalhemj 

Ba 

§ 1 Essa participação será calculada indeoendente do salário ou quai~ 

quer vantagens adicionais , horas extras, gratificações ou qual quer 

oulro título oorventura atribuídos a serviços especiais. 

§ 2 _ O di sposto nesta lei nao se aplicará a sociedades sem fins lucrati 

vos , bem como a sociedades religiosas, filantrópicas, assistenciais , 

recreativas ou de caráter eminentemente social. 

Art . 2Q _ Os empregados nomear~o representante para o fim esoecial de referen 

da r o Balanço que caracterize a apuração do resultado semestral das 

entlresas. 

Art. ) Q _ Sobre o lucro apurado, serão distribuídos porcentagens proporcionais 

ao número de empregados, na seguinte proporç~o: 

até 100 """regados ... . ... . ..... .. ................................ 5% 

até 200 efTllregados .. ..... . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 10% 

até 200 a 500 entl regados ...•.............................. ... .. . 15~ 

ac ima de 500 . .......•. . ......•............................. . . . . . 20% 

Art. 4Q _ Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta Lei para vigorar a partir 

de 90 dias da sua PUblicação , fixando parametros de produtividade 

e cr i t érios seletivos de distribuição de lucros, premiando-se traba 

lhadores vinculados com maior tempo de serviço e assiduidade. 

Art . 50 _ Est a Lei ent ra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6Q _ Revogam- se as disposições em contrário. 

,U;T1F1CAÇAO 

( bem claro o Parágrafo XI do Artigo 70 da Constituiç~o: 

part icipação nos lucros , ou resultados, desvinculada da remuneração, e 

exeoclonalmente , participação na gest~o da empresa, conforme definido em 

Lei", objetivando este Projeto de Lei fazer cLflt)rir aspirações sociai s dos 

trabalhadores brasileiros que as Constituições de 1946 e 1967 determinaram e 

não foram cLflt) r idaS, por descaso de legisladores e governos insensíveis a 

princ ípios rudimenta res de justiça aos trabalhadores , verdadeiros construt9 

res das riquezas de uns poucos em detrimento da fabulosa mãioria que apenas 

des fruta a mi sér ia do dia a dia de uma moeda aviltada que mal alimenta sua 

sobrevi venc ia . 
A Constituição que tem tanto esf~rço e carinho escrevemos , será me 

ro enfeite e rOta bandeira se não consegui rmos fazer valer princípios de ju~ 

tiça como o que a Lei que prooomoS não se concretizar, eis que nações Que g~ 

zam o t ítulo de Primeiro Mundo , para nao dizer primeira grandeza, já adot~ 

rem com posi tivo resultado a adoção de medida que preconizamos e cujo exemplo 

devemos considerar . 
Trata-se de avanço social significativo, distribuição de riqueza 

que vai resolver desníveis chocantes entre pat rões e empregados, afastando 

movimentos grevistas e oferecendo alternativas de conciliação de interesses. 

A tabela de re ferências que oferecemos procura dimencionar as em 

presas pelo núme ro de seus empregados , fixando um mfnimo e um máximo a ser 

cot ejado com eventuais propostas em curso no Congresso e deve ser encarada 
como complementação ou algo mais que o salário vi l que a moeda corrói 

Sala de Sessões _ .... i"'--_<de Jume de 1989. 

PR OJETO DE LEI NQ 3.498 , DE 1989 

(DO SR. CARLOS ALBE~TO CAO) 

Dispõe sobre 8 parti c ipaçÃ o do empregado nos lucro. d a 

emp r es a e det e rmina outras pr ovidên c ias . 

( AEN XE- SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.013 / 88) 

o Co n'1 re sso Nac i ona l Dec reta : 

Art. lQ - E ass egurad o ao emp re ga do a par tic ipação 

nos l ucros da emp r esa em que trab a lh ar, na for ma de s ta le i . 

Pa rágrafo Onico - O disposto ne s t a le i não se ap'! 
ca ans empreg a dos de i nstituição ben e f ic ente. e de e m~ re~adores, 

sem fins lucrativos e assoc i açõ e s r ec reat ivas. 

Art. 2Q - Cons idera- s e l ucr o o re s ultad o opera cio­

nal apurado nos termos da legi s laçáo do impost a sob re renda. 

Ar t. 30 - 00 l ucr o op e ra ci onal. a empre s a destina­

r ã no mlnimo 10 (dez po r cen t o) par a d i s t r i bui ção entre os empr~ 

gados. 

Pa r ãgr af o Único - As peq uen as e me di as e mp resa s , a~ 

sim definidas em le i. de sti narão no ml nimo 5' (c i nco po r cent o) do 

l ucro operacional para di st r ib uiçao entr e os emp r eg ad os. 

Ar t . 4Q - Na hipótese da inexis t enci a de l ucro s ou 

de ocorr e nCla de pre j ulz o em de te r mi nad o exer cl cio . de vi damente 

apurado no encerra me nt o do balanço . a emp resa f icarã is enta da di s 

t ribuição de participação aos s eus emp r egado s. pode nd o . em nego­
ciação co l etiva , ser est ab e l eci da a f or ma de compe nsaç ão. 

Art . 5Q - Na d i str i bu i çã o de seus lu cros. a empresa 
levará em cont a o tempo de se rviç o . o val or do salário e a pr odut! 

vida de . s egun do c r i t e ri os a sere m definid os entre a empresa e re­

pr ese nt an tes ele i to s pelo s em pre gad os . 

Art. 69 - Os val ore s co rre spo ndente s ã participação 

nos luc r os da empresa se r áo pagos aos s eu s empregad os de uma só vez 

prazo máximo de 60 (s es se nt a) di as ap ós a publi cação do balanço ou 

no térmlno do exe r c í cio financ e i r o. 

Art. 70 - Fica ass egurad o ao empre gado , em qualquer 

hipótese a partiCipação nos l ucr os pr opo r cio nal ao te mpo em que t i 

ver ficado ã disposição da emp re sa no re sp ec t i vo exer cl cio. 

§ lQ - A d istribuiç ão do l ucr o prev is ta nes te arti­

go será f eita j un t am en t e com a dos demai s empre gad os. 

• 
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§ 20 'J pagamento proporcional corresponderi • 
1/360 (um trezentos e sessenta aovos) do tempo ã disposição. 

Art. 80 - Constitui prerrogativa do sindicato fisc~ 
1izar os cri terias adotados para a participação nos lucros e para 

JUS T I F I C A ç A O 

a apuração do valor a ser distribuído. A participação do empregado no lu cro da empresa 

§ lQ - As empresas deverão fornecer aos sindicatos 
as cópias dos balanços ate no miximo cinco (S) dias da sua public~ 

ção ou do termino do exercicio financeiro. 

§ 2Q - As empresas que dificultarem ou impedirem o 
acesso dos sindicatos aos elementos necessãrios ã fiscalização pr~ 

vista neste artigo estarão sujeitas a multa diiria de valor igual 

a 1/3 (um terço) do salãrio mensal de cada empregado, destinado aos 
emoregados, observando o distosto no artigo 6Q. 

Art. 9Q - O não pagamento da participação nos lu-
cros dentro do prazo fixado nesta lei sufeitarã as empresas ã 

correção monetária. sp.ndo os lndices aplicáveis a correção dos 
debitos trabalhistas, a !,.uros de mora de U (um por cento) aomes 
incidentes sobre o valor corrigido, e a multa de 10% (dez por ce~ 
to) sobre os valores não pagos. a qual reverterã aos empregados. 

Art. 10Q - A oarticipação dos lucros da empresa e 
os ganhos econõmicos resultantes da produtividade não integrarão 
remuneração do empre~ado. nem sobre ela haverá incidência de qua! 
quer encargo trabalhista ou previdenciãrio. 

Parágrafo Onico - Essa participação não"substitui 
nem complementa a remuneração devida a qualquer empregado que man 
tenha vinculo empregatlcio com a empresa. 

Art. 11Q - A forma de participação dos empregados 
nos ganhos econõmicos resultantes da produtividade. prevista no 
§ 4Q do art. 218 da Constituição Federal. será livremente nego­
ciada entre empregador e representantes eleitos dos empregados . 

Art. 12Q - A quantia distribuida aos empregados' 

como participação nos lucros ou resultados e ganhos econõmicos r~ 
sultantes da produtividade. deverão ser excluídos do lucro liqui 
do. para efeitos de apuração do lucro real tributável da pessoa 

juridica. 

Art. 130 - Nas empresas em que os empregados tiv~ 

rem acesso a informações confidenciais. em decorrência de sua pa~ 
ticipação nos lucros ou resultados ê obrigatória a ~anutenção do 

si 9 i lo. 

Art. 140 - Prescreve em cinco (S) anos o di r eito 
de o empregador pleitear O pagamento de qualquer importãncia a 
que faça jus em decorrência da aplicação desta l ai. 

publicação. 

Art. 15Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 160 - Revogadas as disposições em contrãrio. 

S. la d'/Je~sões. em 24 de ;o~ 

~~o 
Deputado Fed a1 

POT-RJ 

1989. 

recomendada pela Igreja desde a Enclcl;ca Rerum Novarum,con! 
titui uma exigencia de justiça social, e uma forma de promo­
ver uma integração do trabalhador na empresa 

No Brasil, por influência da Carta de WEIMAR 
desde , 1919 se vem tentando implantar na l egislação do empr! 

gado nos lucros da empresa. 

A Constituição de 1946 acnlheu em seu texto es 
se direito do trabalhador. O dispositivo foi repetidO na 
Carta de 1967 e na atual Constituição 

Não constitui. portanto. novidade. A regulamen­
tação do preceito constitucional, torna-se. hoje, imperativa 
como fórmula de melhorar as relações entre o capital e o tr! 
balho , constituindo um fator de aumento da produtividade. 

A aprovação deste projeto, aprimorado pelo a 
poio dos nobres colegas, serã um marco na humanização do 

capitalismo brasileiro. fazendo renascer nos trabalhadores a 

confiança na nova Constituição. 

Sa la das Sessões. em de 

~ 
Oep. Fedetal 

POT -RJ 

PROJETO DE LEI N9 3.576, DE 1989 

(DO SR. MARCELO CORDEIRO) 

Diapõe .obre a participação do. trabalhadore. urbano. e 

rurai. no. lucrol ou relultadol da emprela, nOI tarmo. do 

.rtiao 19, inciso XI. da Con.tituição Federal, e define 

partisipação noa ,anhol econômicoa re.ultante. da produ­

tividade do' tr.balho para 011 efeito. do !ari,rafo 49 do 

atigo 218 da Con.tituição Federal. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 • 1.013/88) 

o CONCRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lU - A participaçlo dos trabalhadores no 
lucro da empresa, ou nos ganhos econOmicos resultantes da pr~ 

dutividade do trabalho, é um instrumento de integraçbo entre o 
capital e o trabalho, e de incentivo à produtividade. 

parágrafo único - Considera-se empresa, para 

os efeitos desta lei, toda pessoa jurídica de direito privado 

com fins lucrativos. 

Art. 2u - A forma de .participaçlo dos trab! 

lhadores urbanos e ruraj ~ ros lucros da empresa ou nos ganhos 
econOmicos resultante s d~ produtividade do trabalho será obJ! 
to de livre negociaçlo, diretamente entre cada e~presa e seus 

empregados. 

Parágrafo único - A politica oe partlcipaçRo 

~m lucros ou resultados adotada por cada empresa deve constar 

de regras definidas por escrito, acessíveis a todos os empreQ! 
dos, sendo facultado, para fins de definlçlo da partlcipaçlo, 

considerar, dentre outras condiçDes: 



a} Indices de Qualidade, lucratividade ou pr~ 

dutividade da empresa; 

b) produtividade de indivIduas, grupos ou s~ 

tores que atuem sob a mesma coordenaçAoj 

c} programas de metas, resultados e prazos 

pactuados previamente, tanto a nível set~ 

rial quanto individual j 

d) tempo de serviço à empresa; 

e} um percentual sobre os lucros da empresa 

ou dos resultados de setores ou áreas de ! 

tuaçao especIficas. 

Art. 3Q - A parlicipaçao atribuIda aos empr~ 

gados, nos termos da política adotada por cada empresa, nao i~ 

tegra o s~lário do empregado . 

Parágrafo l Q Essa participaçAo nao sub~ 

titui, nem complementa, a 

gado que mantenha vínculo 

remuneraçao devida a qualquer empr! 

empregatIcio com a empresa. 

Parágrafo 2Q - Sobre a participaçao n30 hav~ 

rá a incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenci! 

rio. 

Art. 4Q -

tiverem acesso a informaçoes 

Nas empresas em Que os empregados 

confidenciais Que possam influe~ 

ciar as cotaçOes das açOes da empresa em Bolsa ou no mercado 

de balc30, em decorrência de sua participaç30 nos lucros ou r! 

sultados , é obrigatória a manutenç30 do sigilo. Os infratores 

ficarao sujeitos às penas previstas em lei. 

Art. 5Q - As quantias atribuídas aos empreg! 

dos a título de partilha de ganhos econOmicos decorrentes da 

prOdutividade do trabalho individual sao dedutíveis como desp~ 

sa da pessoa jurídica. 

Art . 6Q - O lucro distribuIdo aos empregados 

em observAncia da política sobre participaçao nos lucros ou re 

sultados atçdada pela empresa, deverá ser excluIdo do lucro li 

quido para efeitos de apuraçao do lucro real tributável da pe~ 
soa jurídica. 

Art . 7Q - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçao. 

Art. 8Q - Revogam-se as dlsposiçOes em contr! 
rio. 

JUS T I r I c A ç A o 

A regulamentaçao da participaç30 no lucro da 
empresa Ou nos ganhos econOmicos da prOdutividade do trabalho 

individual, consagrada pelo inciso Xl do Artigo 7Q , e incentl 

vada pelo parágrafO ~Q do Artigo 218, da Constituiçao Federal, 
é de fundamental importAncia para a NaçAo, pois: 

1. permite a integraçao entre o capital e o 
trabalho, através da partilha do resultado de ambos, minimiza~ 

do conflitos e, ao mesmo tempo, melhorando exponencialmente a 
qualidade de vida de toda a sociedade; 

2. serve como instrumento eficaz de distribui 
çDo mais eQuitativa de rendas, sem, con t udo , provocar pressões 
inflacionárias, como ocorre com as tantativas via salário, que 

sofrem resistência por nao incentivarem a produtividade e i! 

plicarem em reduçao direta das margens de rentabilidade da em 
presaj 

A particlpaçDo nos lucros da empresa ou nos 
ganhos econOmicos da prOdutividade do trabalho individual pode 
se dar de várias f ormas: 

1. participaçDo percentual sobre os excede~ 
tes de patamares mínimos de produtividade, pactuados previame~ 

te por cada empregado com O seu coordenador, com base em um 

programa de aÇao especifico, a nível de centros geradores de 
resultadosi 

2. através da distribuiçao de uma parcela dos 
lucros da empresa entre seus empregados, de acordo com crité 

rios de partic i paç~o previamente estabelecidos, que podem i~ 

cluir, dentre outros, a produtividade avaliada conforme o item 
anterior; 

3. através de programas de aquisiçao de açOes 
da empresa ou de sua controladora, ou dos direitos de fruiç30 
dessas açOes. 

Assim, para que a lei possa atingir seus pr~ 

pósitos maiores com eficácia, e nao funcione como fator inibl 
dor da permanente modernizaçAo das relaçOes entre o capital e 

o trabalho, ou seja, não impeça as diferentes formas de partl 

cipaç30 em lucros e resultados hoje j á praticadas por diversas 

empresas ou que venham a ser criadas no futuro, é de fundame~ 

tal importAncia que a lei: 

1. consagre a liberdade de pactuaçDo entre ca 
da empresa e seus empregados, de forma a permitir atender às 

particularidades de cada relaçao de trabalho, bem como nao in 

terferir, necessariamente, com as formas jurídicas e societ! 

rias das empresas, ou estruturas administrativas existentes; 

2. permita tanto a participaçao no lucro da 

empresa, sob as várias formas possIveis legalmente, como a par 

tilha de ganhos econOmicos resultantes da produtividade indivi 

dual do trabalho, pois , neste último caso: 

premissas 

sejam: 

a) a partilha pode ter por base em programa 

de metas, resultados e parlicipaçOes paE 

tuado, previamente, com O empregado e, PO! 

tanto, independer da pessoa jurIdlca, como 

um todo, ter ou nAo auferido lucro , pois o 

ganho ou resultado, neste caso, pode OCO! 

rer em uma área ou setor a que o empregado 

esteja vinculado; 
b) funciona como incentivo à prOdutividade i~ 

dividual e, por via de conseqüência, a co~ 

petitividade da empresa, do setor em Que 

atua e, em última instAncia, do próprio P! 
ís, no contexto das relaçOes internaci~ 

nais . 
Além disso, é preciso Que a lei reflita as 

decorrentes do próprio texto constitucional, Quais 

1. nao incidência de Qualquer encargo trab! 
lhista ou previdenciário; 

2 . desvinculaçDo da remuneraçao para todos os 
efeitos, inclusive cálculos indenizatórios e FGTS; 

3. dedutibilidade como despesa para a pessoa 
jurídica Ou exclusão do lucro real, para fins do imposto de 

renda, conforme se tratar de partilha de ganhos econOmicos d~ 

correntes da produtividade individual do trabalho Ou de lucros 
da pessoa jurIdica distribuídos aos empregadJs. 

Este Projeto atende a essas premissas de mo 

dernidade, de que as relaçOes entre o capital e o trabalho no 

Brasil tanto necessitam. 

Sala das SessOes, em de de 1989. 

(~~~. 
Deputado MÂRCELO COROEIRO /' 
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LEGISLACÃO CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO 

- -

DAS COMISSOES PERMANENTES 

~~!!!1!a~~ 
lI88 

lltuJo D 

D08 DlRfJTOS E ClARANTIAS FUNDAMf1'fTAlS 

Capltulol 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

AIt. '" São direitos dos trabalhadores urbanos e ruraIS, alem 
di! oWOS que visem à melhona de 5UII condição social: 

XI _ participação nos lucros. ou resultados. desvinculada 
da remuneração. e. excepcionalmente. participação na gestão 
da empresa. conforme definido em lei; 

ntuloVUI 

DA ()RI)EM SOCIAL 

c.pituIoIV 
DA CItI"lOA E TECI"IOLOOlA 

Art. 218. O E.5tlIdo promover6 e incentivar6 O desenvolvi­
mmto cientifico. a pesquisa e a capacitação tecnológicas. 

- - --
§ 40 A lei apoiar6 e estimuiar6 as em~ que Invistam 

em pesquisa. criação de tecnOlogia adequada ao Pais. formação 
e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquer.) 
sistemas de remuneração que ~urem ao empregado. des· 
vinculada do salário. participaÇão nos ganhos econômicos resul­
tantes da produtividade de seu trabalho 



36 

... .... 
~ .. 
)( .; 
u 

o 
OI 
OI ..... 11) -O Q) 
CIO N 
11) 
'I;/' 

<DO 

~Z 
2l-J 
.30.. 

PROJETO DE LEI NQ 3.874, DE 1989 

(DO SR. MAX ROSENMANN) 

Dispõe sobre 8 participação do empregado no lu cro da 

empresa e determina outras p r ovidências. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1 . 013/88) 

O CO NGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O empregado de empresa privada ou estatal, con~tituida 
s"r, a formu de socier..;uoe .. 1~nima, piirt!cipará no luC" d ... empre _ 
sa, 11;:' 1 ar 'Ó previ I õ ne'3la lei. 

Pa r ág rafo Onico - ~ conceituação de empregadc é a mesma constan 
te da Consolidação das leis do Trabalho. 

Ar t . 20 _ Considera-se lucro, para os fins desta lei, o assim 
tributado pela legislação do imposto sobre a renda, deduzido o 
valor deste e excluídas as penalidades aplicadas inobservância 
de preceitos legais em seu cálculo ou recolhimento. 

Pa r ág rafo Onico - O lucro de empresas pertencentes a grupos 
conglomerados econômicos ou financeiros será apurado através 
balanço geral consolidado do exercício das diversas empresas 
os integram. 

Ou 
do 

Que 

Art. 30 - Do lucro apurado na forma do artigo anterior serão dis 
tribuidos aos empregados ni:lo menos de 25% (vinte e cil)(; p r cento). 

Art. 4Q - A participação do lucro será paga de uma só vez ao em 
pregado, no prazo máximo de tres meses da data do e~cerrament? dõ 
balanço do exercício e na exata proporção dos salárlos percebldos 
por cada um durante o mesmo exercício. 

Parágra f o Oni co - O não pagamento na época prevista importa em 
multa igual a dez por cento do valor não distribuído, acrescido 
esse valor da correção monetária fixada entre a época prevista e 
e a do efetivo pagamento. 

Art. 52 - E assegurado o direito à participação a todo empregado 
que haja trab alhado mais de noventa dias no exercício a que os 
luc ro s distribuídos disserem respeito. 

S 10 - E assegurado, no caso de término ou suspensão do trabalho 
a partiCipação os lucros a menos que a dispensa ou ou a su! 
pensã o tenha sido por justa causa. 

S 20 - A parti cipação no lucro deferida a empregado Que integre 
a administração da empresa não é acumulável com a estabelecida 

nesta lei, cabendo ao interessado o direito de opção. 

Art . 6Q - O montante da participação nos lucros não se incorpora 
ao salário nem a este se equipara, para nenhum efeito. 

Parágra f o On ico - Esse montante não sofrerá a incidência de i~ 
posto, taxa ou contribuição previdenciária, sobre ele incidindo 
apenas o imposto sobre a renda no mesmo percentual do que grava 
a distribuição de dividendos. 

I 
Ar t. 7Q - A empresa fi ca obrigada a fixar, em lugares visíveis e 
de fácil ace sso ao empregado, cópia do balanço da conta de lucros 
e perdas, bem como, do demonstrativo de cálculo do lucro a di! 
tribuir entre os empregados. 

Parágrafo Onico - Devem constar do demonstrativo, ainda que res~ 
midamente, os cálculos que conduziram à respectiva importância, 
especialmente: 

1- O montante relat ivo ao lucro tributável; 
11 - O total do imposto de r enda devidoj 

111 - A participação a ser distribuída aos empregados. 

Art . 82 _ Caberá ao sindicato da categoria , tanto de empregados 
quanto de empregadore s , fi sca lizar a distribuição de lucro pela 
empresa , assim como impugná-la quando for o caso. 

Art . 90 _ A inexistência de lucro em um exercício, apurada em 
balanço e comprovada perante a repartição fiscal competente, não 
gerará direit o ao empregado de pleitear a compensação em exerci 
~ io no qual houver lucro. 

Art . 10 - Assegura-se à empresa , sujeita às disposições 
lei, em período de crise configurado pela oco rrência de 
diçOes estabelecidas no artigo subsequente, o direito de 
ciar com os empregados a reduçAo da jornada de trabalho 
correspondente redução salarial . 

desta 
con 
neg~ 

e a 

Parágra fo Onico - A negociaçAo acima referida será realizada com 
a interveniência do órgão representativo dos empregados, se exi! 
tente, e dos sindicatos da categoria. 

Art . 11 - Configura a situaçAo de crise a ocorrência: 
1- da apuraçAo de prejuízos superiores a trinta por cento do p! 

t r imOnio líquido da empre sa, dura nte um único exercício ou em 
tr!s exercícios consecutivosj 
11 - acúmulo de estoques ou reduçA o do volume físico de vendas, a 
preços equivalentes ao da concorrencia , de montante superior a 
trinta por cento da produção atingida no exercício anterior. 

Parágrafo Onico - Também onflguram a 'ut la ã( je crise o.Jtra 
ocorrências que afetem seriamente a empreSd e qlJe ~erão levadas 
ao conhecimento dos empregados. 

Art . 12 - Havendo impasse Quanto ao acordo previsto no Art. 10 ou 
sobre hip6teses do Art. 11, a contovér~!a será resolvida através 
de juíZ1 arbitral extrajudi[ial, cujo laudo ~erá efeitos imedia 
tos 

Art . 13 - A concessão de Qualquer gratificação OI comissão volun 
tariamente paga pela empresa não a isenta da di~trlbuição do lü 
cro nem pode ser abatida da mesma. -

Art. 14 - Do valor total da dlstrituJçAo de l~ ro~ será dedutí­
vel do imposto sobre a renda, devida pela emDre~a percentual ~ 
Quivalente a vinte por ce~t). 

Art. 15 - r da competência da Justiça do 
ceções Cf" stitucionais, o ,J 19amento da 
disposit_v desta lei. 

Trabal"o, salvo as 
ca' Sa dec rrentes 

e, 
de 

Art. 16 -
publicação 
Uvas nela 

As empresoS terão prazo de noventa dias, 
desta lei, para adaptarem seus Eqatllt )5 
cont idos. 

a contar da 
8JS disposi-

Art. 17 - °rescreve em dois an ~ odre ~ 
ração de qualquer ato infringe'te de disp 

je pleI tear a 
.I.t1v de ta lei 

rep~ 

Art . 18 - A distribuição de llcro, ros term ~ de~ta lei, lihera 
a empresa da contribuição prev ~ta na alínea b jo art. 3 da el 
I omplementar nQ 7, de 7 de ,etembro je 1970 relatJ .... amente ai 
respectiv exerci i . 

Art. 19 - O Poder Executiv regulamentará o disp to nesta ei 
no prazo de noventa dias, a rontar na data de sJa publicação 

Art. 20 - ~ presente lei en·ra e~ vi~or na data 
cação. 

de sua publ i 

Art. 2 1 - Revogam-se as di~pn ições em contrári 

JUSTIFICAÇAO 

O projeto no LlJ81 nos apoicrros, já foi apresentado de forma similar em 1983, 
pelo 5erIlor OepJtado federal CClso Saboia, do (stado 00 Paraná). 

Este projet de le~, de for a simples e 
objetiva,propõe-se a ,er u~ passo inl ial no C mpri erto efetivo 
da norma constitucional. E' uma primeira tentativ; qlJe, graças à 
colaboração dos nobres colega~,deverá a r aperfe ç dda e, depois 
de implantada, servirá de paradgma para a exten~ãl da participação 
nos lucros dos outros tipos de empresas. 

Preliminarmente deve ~er dito, ainda, que 
até hoje o tema não foi suficientemente e larecido e superado de 
vido, fundamentalmente, a dois pontos: o primeiro deles é a resis 
tência dos empresários, que pode ser resumida ne~ta indagação: 
"Como participarão os empregados quando houver prejuízo?" o outro 
ponto é a impossibilidade de uma regulamentação abrangente, capaz 
de estabelecer regras à totalidade da atividades econômicas, da 
da a diversidade de escala, estrutura e resl ltados nrs diferentes 
setores da economia. 

tisfat6ria, 
efetivará a 

Ao primeiro ponto do projeto dá SOlUÇa0 sa 
creio eu, quando aborda as condições pelas quais se 
redução da jornada de trabalho e consequente reduç§o 

dos salários. E quanto ao segundo, cuida esta proposiçao, exata­
mente, de fugir ao universo global das atividades empresariais, 
fixando-se, especificamente, nas sociedades por ações. 

A análise de cada um dos artigos do proje­
to, a seguir realizada, permitirá conhecer, mais de perto, as 
razões dos dispositivos que ora s§o apresentados à deliberação da 
Casa. 

A regulamentaçãl do dispositivo constituci 
onal que determina a participação do empregado nos lucros da em 
presa deve, pode e precisa ser discutida e adotada, como uma das 
fórmulas capazes de concorrer nao s6 para a diminuição do desem 
prego como também para a mainr estabilidade dos trabalhadores nas 
empresas. 

to. 
Passo agora à análise dns artigos do proj~ 

Art. lQ - Escolheu-se a empresa, estatal ou privada, constituida 
sob a forma de sociedade anônima por ser mais fácil iniciar-se a 
regulamentação do comando constitucional por esse tipo de empre­
sa. E que a Lei nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, procurando 
premiar adequadamente o capital, estabeleceu normas Que podem 
perfeitamente ser utilizadas para a distribuição do lucro. E, ao 
escolher as sociedades anônimas, o projeto declara, enfaticamente, 
que sua~ disposições atingem também as empresas estatais. Nesse 
particular, aliás, o Governo deveria ser o primeiro a dar o exem 
pIo. -

Lonceituou-se o empregado tal como O decla 
ra a Consolidação das Leis do Trabalho a fim de evitar dúvidas.-

Art. 2Q - A definiçao de lucro obedece aos mesm3S parâmetros con 
tidos na legislação do imposto sobre a renda, o Que não vai exT 
gir dessas empresas contabilização paralela. A única modificaçao 
plenamente aceitável , é Que não se debite ao empregado a mora no 
pagamento desse imposto ou seu errado recolhimento . ~ fato not6 
rio que alguns poucos empresários preferem pagar impostos com 
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atrasoenqu an t o t êm seu capital empregado em operações financeuas 
mais rentáveisd o qu e os acréscimos. Para se evitar esse tipo de 
fraude, o projeto pretende exc l ui r as multas e co r reções desses 
impostos para fin s de ava l la ç~o do lucro . No mesmo sentido, para 
evitar a fra ude contá bi l, discipl i nou-se a distribuição de lucro 
na s empresa s per tenc entes aos conglomerados econômicos ou finan 
celros, o que é assunto de gr ande justiça social e fiscal. -

Art . 3g _ A exemplo do Que ocorre com as ações das sociedades a 
nOnima s , é fixa do o mesmo percentual de vinte e cinco por cento 
para a di st ribui ção de luc r o. Assim, de um total de lucro de cem 
por cento , os acionistas (capital) recebem vinte e cinco por cen 
to, os empregad os ( força de trabalha ) outros vinte e cinco por 
cento e s obram ai nda cinquenta por cento às empresas para capi 
tal1za çAo e de senvo l vimento. -

Art . • a _ Discip li na- se a forma de pagamento da participação no 

lucro, fixando-a em trê s meses da data do encerramen t o do ba­
lanço do exerclcio, espe cificando-se que ele se dará na exata 
proporç§o dos salários per cebidos por cada um du r ante o mesmo e 
xerclcio. Pareceu-me a pos içA o mais tr anQu il a, sem r eque r er muT 
tos cálculos e sem cometer mai ores i nj us t iças . Pa ra evi ta r at rã 
sos motivados por outra s raz ões Que nAo a di sponibi lidade f in an 
ceira, o projeto es tabele ce mul ta e co r reção mone t ári a sem o Que 
esse pagamento perderá sua ra zão de ser. 

Art . 5Q _ Por uma qu es t ão elementar de justiç a , assegura-se o 
pagamento a Quem t enha t r abalhado por periodo igualou superior 
a noventa dias. E Que , a se estabelecer prazo mais exíguo, f ica 
ria difícil verifica r - se se realmente esse emp r egado contribuiu 
para o luc r o da empres a po i s nao chegou a se integrar perfeitafT'en­
te nela . Para evita r injustificados protecionismos, o projeto ve 
da a acumulação de dis t ribuiçao de lucros a titulo de particI 
paçao na admi nis t ra ção da sociedade e por vinculo empregaticio 
com a me sma. 

Art . 6Q _ Para nao oner ar , injustificadamente , a responsabilida­
de trabalhi s ta da s emp r esas , o projeto meridianamente exclui a 
possibilidade de se conside r ar como agregada ao salário a distr! 
buiçAo realizada . Out r ossim, não permite Que sobre ela incidam 
impostos, taxa s ou cont ri buições previdenciárias . Apenas permite 
a incidência de imp osto de r enda, retido na fonte, em percentual 
idêntico ao Que gra va a distribuição de dividendos . 

Art. 7Q _ Es se artigo cui da da divulgação do bala nço, da conta 
de lucros e perdas e do de monst r at i vo das contase fetuadas para 
a distribuição dos luc r os. 

Art . 8Q _ Para que na ohaja interferência interna , caberá ao 
sindi cat o ( ta nt o de empregados Quanto de empregadores) fiscalizar 
a distribui ção do l uc r o pela emp r esa assim como impugná-la, Qua~ 
do for o caso . A a t uação do sindicato é forma adequada para , i~ 
clus i ve, resguarda r e aumentar a força dos próprios trabalhado­
res. 

Art. 9Q _ Ess e a rt igo cuida da hipótese em Que não haja lucro no 
exerc l c i o . Nã o é episódio comum haver prejuízo. As empresas são 
constituida s par a terem lucro . Portanto, apenas com exceção, da 
rao ela s pre ju lzo. -

Art. 10 _ Na mesma linha do r acioclnio desenvolvido no artigo an 
terior, temos de considerar a hipótese de a empresa apresentar 
prejulzo em se u bal anço. Será momento espeCial, mas, exatamente 
em função dessa ex cepciona l idade , deve o empregado ofe recer a 
contra-partida ao empregador. Po r isso mesmo , cu ida-se de neg~ 
ciar a redução da j ornad a de trabalho e a co r res pondente redução 

salarial . Os lIderes sindicais e empresariais da nova geraçAo e~ 
tendem , cada vez mais, Que é necessário negociar , Que é neces 
sário transigir , Que é necessário coope r ar , que é necessário dI 
vidlr responsabilidade e resultados. Entendem que uma negociaçAo 
não pode , nem deve ser, um diálogo de su r dos , onde ump pa r te t~ 
do exige e a outra tudo nega. NegociaçAo é troca recip r oca de 
obrigações e vantagens. Quando apenas uma das partes se benef! 
cia, não está havendo negociação: está havendo explo r ação de par 

te de um dos parceiros. 

Art . 11 _ E necessário configurar a situaçAo de crise, medi ante 
a Qual haveria a negociação referida no artigo ante r ior. O pr o 
jeto prevê, expressamente, duas hipóteses, bastante r azoáveis: 
Mas prevê, ainda, que outras possam exigir Que demandem a ca 
racterização de crise. Por isso mesmo, e para tornar ma i s dinl 
mica as disposições da lei, nDo se cuidou de fazer extenso r ol 
de situaçOes. A ocasião demonstrará urgência de cada situação. 

Art . 12 _ A justiça, em nosso País , por QuestOes Que nao convém 
sejam agora abordadas, é notoriamente lenta. E a dec l a r açao da 
situaçAo de crise e a negociação para superá-la nao podem esperar. 
Por isso mesmo , o projeto apela para o juízo arbit r al, ext r aju 
dicial , cujo laudo te r á efeitos imediatos. Trata-se de sistemá7 
tica perfeitamente válida e que responderá, prontamente , às 
necessidades das partes envolvidas. 

Art . 13 _ A distribuição de lucro é assunto especifico, não p~ 
dendo ser confundido com bonificações ou gratificações. 

Art . 14 _ Parece-me perfeitamente válido Que o Governo (que tam 
bém sairá ganhando com a distribuiçAo de lucros , dada a tranQuT 
lidade que reinará no meio operária, além de evitar o aumento 
do número de desempregados ) dê a sua contribuiçao, mediante o 
desconto de vinte por cento, no imposto de renda devido pela 
empresa, do total efetivamente pago aos empregados a titulo de 
distribuição de lucros .Cumpre-se acentuar, ainda, que se t r ata 
de uma isenção tributária, cuja iniciativa cabe perfeitamente 
ao parlamentar . 

Art . 15 _ Nada mais justo Que a Justiça do Trabalho aprecie as 
questões Quanto à distribuição dos lucros já que ele será decor 
rente, também , da força de trabalho utilizada para a sua obtençaÕ. 

Art. 16 _ O prazo de noventa dias pareceu-me razoável par a as 
empresas adapta r em seus estatutos às disposições desta lei. 

Art . 17 _ A semelhança de direitos trabalhistas, nada mais opor 
tuno Que se estabeleça o prazo prescricional de dois anos parã 
a reparação de Qualquer ato infringente de dispositivo l egal 
relativamente à distribuição de lucros. 

Art . 18 _ D Programa de Integração Social - PIS é uma t entativa 
timida para a participação nos lucros. Já Que a empresa está , 
efetivamente, distribuindo o lucro obtido com os seus emprega 
dos, não há razão para que ela continue contribuindo para o PI~ . 

Sala das SessOes , 7. ~ /1 / g~ 

MA~~ Deputado 
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PROJETO DE LEI N9 92 7-A, DE 1983 

(00 SR. CELSO SABOIA) 

Dispõe s obre a parti c ipação do empregado no luc r o da em 
presa e d~termina outras prov idências; t endo parecere s: 
da Com!ssAo de Constitulçao e Jus tiça , pe la constituc i o 
nalidade, jurldlc idade , técnica legisla tiva e, no mé ri= 
to, pe la aprovação ; da Comis são de Tr aba lho e Leg isla­
cão Soc ial, pe la aprovação; e , da Comi ssão de Finanças , 
pela aprovação , com emenda . 

Projet o de Le i n9 927 , de 1983 , tendo anexado o de n9. 
~36/ 8 8 , a que se r e t e r em os pareceres) 

CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 O empregado de empresa p r ivada ou esta­

tal, constituída sob a forma de sociedade anônima , particip~ 

r á no lucro da empresa, na forma prevista nesta lei . 

parágrafo único . A conceituação de empregado é a 

mesma constante da Consolidacào das Leis do Trabalho . 

Art . 29 Considera-se lucro, para os fins desta 

l ei , o assim tributado pela legislacão do imposto sobre a re~ 

da, deduzido o valor deste e excluídas as penalidades aplic~ 

das pela inobservância de preceitos legais em seu cálculo ou 

recolhimento . 

§ 19 Não será considerado lucro a valorização do 

investimento nem as quantias correspondentes ao aumento do v~ 

l or do ativo , decorrentes de correção monetária ou de reaval! 

ações legalmente admitidas . 

§ 29 O lucro de empresas pertencentes a grupos 

ou conglomerados econõmicos ou financeiros se r á apurado a-

través do balanço ~eral consolidado do exercício das diver 

sas empresas que os integram. 

Art. 39 Do lucro apurado na forma do artigo an-

terior }serão distribuídos ao~empregados não menos de vinte 

e cinco por cento . 

Art. 49 A participação no lucro será paga de ~ 

ma só vez ao empregado, no prazo máximo de três meses da da 

ta do encerramento do balanço do exercício e na exata pr~E 

ção dos salários percebidos por cada um durante o mesmo e~r 

cicio. 

parágrafo único . O não pagamento na época previ! 

ta importa em multa igual a dez por cento do valor não dis-

tribuído , acrescido esse valor da correção monetária fixada 

para a Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional} no perlodo 

entre a época prevista e a do efetivo pagamento. 

Art. 59 t assegurado o direito ã participação, 

a todo empregado que haja trabalhado mais de noventa dias 

no exercício a que os lucros distribuídos disserem respeito. 

§ 19 t assegurado, no caso de término ou suspe~ 

são do t r abalho , a participação nos lucros a menos que a 

dispensa ou a suspensão tenha sido por justa causa. 

§ 29 A participação no lucro deferida a empre­

gado que i ntegre a administração da empresa não ê acumulável 

com a estabelecida nesta lei, cabendo ao interessado o direi 

to de opção . 

Art. 69 O montante da participação nos lucros 

não se incorpora ao salário nem a este se equipara, para ne-

nhum efeito. 

parágrafo único. Esse montante não sofrerá a in 

cidência de imposto, taxa ou contribuição previdenciária, 50 

bre ele incidindo apenas o imposto sobre a renda , no mesmo 

percentual do que grava a distribuicão de dividendos . 

Art. 79 A empresa fica obrigada a fixar, em l~ 

gares visíveis e de fácil acesso do empregado, cópia do ba­

lanço, da conta de lucros e perdas bem como do demonstrati­

vo de cálculo do lucro a distribuir entre os empregados. 

Parágrafo único. Devem constar do demonstra ti-

vo, ainda que resumidamente , os cálculos que conduziram ã 

respectiva importância, especialmente : 

1 _ o montante relativo ao lucro tributável; 

11- o total do imposto de renda devido; 

111- a participação a ser distribuída aos em-

pregados . 

Arl . 89 Caberá ao sindicato da categoria, tanto 

de empregados quanto de empregadores , fiscalizar a distribui 

ção de lucro pela empresa, assim como impugná-la, quando for 

o caso. 

Art. 99 A inexistência de lucro em um exercício, 

apurada em balanço e comprovada perante a repartição fiscal 

competente, não gerará direito ao empregado de pleitear a com 

pensaçào em exercício no qual houver lucro. 

Art. 10. Assegura-se à empresa, sujeita às dlS-

posiçôes desta lei, em periodo de crise configurado pela ocor 

rência de condicões estabelecidas no artigo subseqttente, o di 

reito de negociar com os empregados a redução da jornada de 

trabalho e a correspondente redução salar ial . 

Parágrafo único. A negociação acima referida se-

rá realizada com a interveniência do órgão representativo dos 

empregados, se existente, e dos sindicatos da categoria . 

Arl. 11. Configura a situação de crise a ocorrên 

cia: 

1 - da apuração de prejuízos superiores a trinta 

por cento do patrimônio líquido da empresa, durante um único 

exercício ou em três exercícios consecutivos; 

11 - acúmulo de estoques ou redução do volume 

fíSiC O de vendas, a preços equivalentes ao da concor réncia, 

de montante superior a trinta por cento da produção atingi-

da no exercício anterior . 
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Parágrafo único . Também configuram a situação 

de crise outras ocorrências que afetem seriamente a empre-

5a e que serão levadas ao conhecimento dos empregados. 

Art. 12. Havendo impasse quanto ao acordo pr~ 

visto no art. 10 ou sobre hipóteses do art. 11, a controvér 

51a será resolvida através de juizo arbitral extrajudicial, 

cujo laudo terá efeitos imediatos. 

Art. 13. A concessão de qualquer gratificação 

ou comissão voluntariamente paga pela empresa não a isenta 

da distribuição do lucro nem pode ser abatida da mesma. 

Art. 14. 00 valor total da distribuição de 

lucros serã dedutIvel do imposto sobre a renda, devido 

pela empresa, percentual equivalente a vinte por cento. 

Art. 15. e da competência da Justiça do Trabalho, 

salvo as exceções constitucionais, O julgamento das causas de 

correntes de dispositivo desta lei. 

Art. 16. As empresas terão o prazo de noventa di-

as, a contar da publicação desta lei, para adaptarem seus Es-

tatutos aos dispositivos nela contidos. 

Art. 17. Prescreve em dois anos o direito de pIe! 

tear a reparação de qualquer ato infringente de dispositivo 

desta lei. 

Art. 18~ A distribuição de lucro, nos termos des-

ta lei, libera a empresa da contribuição prevista na alínea 

"b" do art. 39 da Lei Complementar n9 7, de 7 de setembro de 

1 970, relativamente ao respectivo exercício. 

Art. 19~ O Poder Executivo regulamentará o dis-

posto nesta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data 

de sua publicação. 

Art. 20. A presente lei entra Em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 21, Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTI FICACAo 

Das mais significativas, pelo profundo conteúdo 

social que encerra, é a norma contida no art. 165, item V , 

de nossa Carta PolItica: 

Art. 165. A Constituição assegura aos 

trabalhadores os seguintes direitos , além de ou-

tros que, nos termos da lei, visem à melhoria de 

sua condição social: 

..... .. ....... . ..... . ......... ....... 

v - integração na vida e no desenvol-

vimento da empresa, com participação nos lucros 

e, excepcionalmente, na gestão, segundo for esta 

belecido em lei; 

.. .... . ... . ........................ 

A participação do trabalhador nos lucros das em-

presas sempre foi ponto desejável mas não alcançado plename~ 

te. A esse propósito creio ser de grande valia transcrever o 

pensamento de MANOEL GONCALVES FERREIRA FILHO, em seus "Comen 

tãrios à Constituição Brasileira" sobre o tema: 

A participaçã9 nos lucros foi , na opi­

nião de Pontes de Miranda ( Comentários ... 1969, 

tomo VI, pág. 122 ), o ponto mais novo da Consti­

tuição de 1946 no tocante à parte econômica. Era 

ela prevista no art. 157, IV, que rezava:" Parti 

cipação obrigatória e direta do trabalhador nos 

lucros da empresa, nos termos e pela forma que 

a lei determinar. Entretanto, durante os vin 

te anos de vigência da Constituição de 1946, 

a participação nos lucros não foi regulame~ 

tada pela lei, apesar do grande número de pr~ 

jetos a esse respeito apresentados ã delibe 

ração do Congresso . O grande obstáculo a es­

sa regulamentação era, na opinião dos doutos, 

a exigência constitucional de que a partici­

pação fosse d~reta , o que impedia a forma di 

ferida e indireta de participação mais fá-

cil de ser estruturada cf. Evaristo de Mo-

raes Filho, "Da ordem econômica e social 

na Constituição de 1967" , in Estudos sobre 

a Constituição de 1967, pág. 198). A e­

xigência da participação direta, como de 

corre do texto em exame, desapareceu . E-

xiste , por isso, toda a flexibilidade, 

hoje, para o encontro da fôrmula adequada 

para a participação do trabalhador nos lu 

eras da empresa ." 

( Saraiva , São Paulo, 3a . edição revista e 

aumentada, 1983, pág. 682 ). 

Este projeto de lei, de forma simples e objetiva, 

propõe-se a ser um passo inicial no cumprimento efetivo da nOE 

ma constitucional. e uma primeira tentativa que, graças à co-

laboração dos nobres colegas, deverá sair aperfeiçoada e, de-

pois de implantada , servirá de paradigma para a extensão da 

participação nos lucros aos outros tipos de empresas. 

Preliminarmente deve ser dito, ainda, que até h~ 

je o tema não foi suficientemente esclarecido e superado de-

vido,··fundamentalmente , a dois pontos: o primeiro deles é a 

resistência dos empresários, que pode ser resumida nesta in-

d8gação: " Como participarão os empregados quando houver pr~ 

juIzo?" O outro ponto é a impossibilidade de uma regulament! 
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Cão abrangente, capaz de estabelecer regras à totalidade das 

atividades econômicas , dada a diversidade de escala, estrutu 

ra e resultados nos diferentes setores da economia. 

Ao primeiro ponto o projeto dá solução satisfat~ 

ria, creio eu, quando aborda as condições pelas quais se ef~ 

tivará a redução da jornada de trabalho e a conseqüente red~ 

cão dos salários. E, quanto ao segundo, cuida esta proposição, 

exatamente, de fugir ao universo global das atividades empre-

sarials, fixando-se, especificamente, nas sociedades por a-

cões. 

A análise de cada um dos artigos do projeto , a se­

guir realizada, permitirá conhecer, mais de perto, as razões 

que O
ra são apresentados, à deliberação da Ca ­

dos dispositivos 

5a. 

A regulamentação do dispositivO constitucional 

que determina a participação do empregado nos lucros da empre­

sa deve, pode e precisa ser discutida e adotada, como uma das 

de concorrer não só para a diminuição do d~ 
fdrmuladas capazes 

semprego como também para a maior estabilidade dos trabalhado-

res nas empresas. 

Passa agora ao anaoiise dos artigos do projeto. 

Art. 19 _ Escolheu-se a empresa, estatal ou pri­

vada, constituída sob a forma de sociedade anônima por ser 

a re"gulamentação do comando con6tituci~ 
mais fácil iniciar-se 

de empresa. t que a Lei n9 6 404, de 15 
nal por esse tipo 

de 

dezembro de 1976, procurando premiar adequadamente o capital, 

d per feitamente ser utilizadas pa­
e"stabeleceu normas que po em 

ih as sociedades anõ­
ra a distribuição do lucro. E, ao escO er 

nimas, o projeto declara, enfaticamente, que suas disposições 

atingem também as empresas estatais. Nesse particular, aliás, 

o Governo deveria ser o primeiro a dar o exemplo . 

Conceituou-se o empregado tal como o declara a 

consolidação das Leis do Trabalho a fim de evitar dúvidas. 

Art. 29- A definição de lucro obedece aos mesmos 

parâmetros contidos na legislação do imposto sobre a renda, 

o que não vai exigir dessas empresas contabilização paralela. 

A única modificação, plenamente aceitável, é que não se debi­

te ao empregado a mora no pagamento desse imposto ou seu erra 

do recolhimento. ~ fato notório que alguns poucos empresários 

preferem pagar impostos com atraso enquanto têm seu capital 

empregado em operações financeiras mais rentáveis do que os ~ 

créscimos. Para se evitar esse tipo de f d " rau e, o proJeto pre-

tende excluir as multas e correções desses impostos para fins 

de avaliação do lucro. Por outro lado, a fim de evitar distri 

buiçôes de lucros fictIcios ( os assim denominados lucros con 

tábeis) são desconsideradas as valorizações do investimento 

bem como os aumentos do valor do ativo decorrentes de corre­

ção monetária ou de reavaliações, embora legalMente admiti­

das. 

No negro sentido, para evitar a fraude contábil, 

disciplinou-se a distribuição de lucro nas empresas perten-

centes aos conglomerados econômicos ou financeiros, o que é 

assunto de grande justiça social e fiscal. 

Art. 39 - A exemplo do que ocorre com as açôes 

das sociedades anônimas, é fixado o mesmo percentual de vinte 

e cinco por cento para a distribuição de lucro . Assim, de um 

total de lucro de cem por cento, os acionistas ( capital ) r~ 

cebem vinte e cinco por cento, os empregad06 força de traba-

lho) outros vinte e cinco por cento e sobram ainda cinquenta 

por cento às empresas para capitalização e desenvolvimento. 

Art. 49 -Disciplina-se a forma de pagamento da pa~ 

ticipação no lucro, fixando-a em tres meses da data do encer-

ramento do balanço do exercício , especificando-se que ele se 

dará na exata proporção dos salários percebidos por cada um 

durante o mesmo exercício. Pareceu-me a posição mais tranqui-

la , sem requerer muitos cálculos e sem cometer maiores injus-

tiças. Para evitar atrasos motivados por outras razôes que nâo 

a disponibilidade financeira, o projeto estabelece multa e cor 

reção monetária, sem o que esse pagamento perderia sua razão 

de ser. 

Art. 59 - Por uma questão elementar de justiça, 

assegura-se o pagamento a quem tenha trabalhador por períOdO 

igualou superior a noventa dias. t que, a se estabelecer pr! 

zo mais exIguo, ficaria difícil verificar-se se realmente es-

se empregado contribuiu para o lucro da empresa pois não che-

gou a se integrar perfeitamente nela. 

Para evitar injustificados protecionismos, o proj~ 

to veda a acumulação de distribuição de lucros a titulo de paE 

ticipacão na administração da sociedade e por vinculo emprega-

trcio com a mesma. 

Art. 69 - Para não onerar, injustificavelmente, 

a responsabilidade trabalhista das empresas, o projeto meri-

dianamente exclui a possibilidade de se considerar como agre-

gada ao salário a distribuição realizada. Outrossim, não per-

mite que sobre ela incidam impostos, taxas ou contribuições 

previdenciárias. Apenas permite a incidência de imposto de 

renda, retido na fonte, em percentual idêntico ao que grava a 

distribuição de dividendos. 

Art. 79 - Esse artigo cuida da divulgação do 

balanço, da conta de lucros e perdas e do demonstrativo das 

contas efetuadas para a distribuição dos lucros. 

Art. 89 - Para que não haja interf~rência inteE 

na, caberá ao sindicato tanto de empregados quanto de em-

pregadores ) fiscalizar a distribuição do lucro pela empre-

sa assim como impugná-la, quando for o caso. A atuação do si~ 

dica t o é forma adequada para, inclusive, resguardar e aumen-

tar a força dos prôpri09 trabalhadores. 
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Art . 99 - Esse artigo cuida da hipõtese em que 

não haja lucro no exercicio. Não é episódio comum haver pr! 

ju í zo. As empresas são constituídas para terem lucro . Portan 

to , apenas como exceção , darão elas prejuízo. 

Art. 10 - Na mesma linha do raciocinio desenvol-

vido no artigo anterior, temos de considerar a hipótese de a 

empresa apresentar preJuizo em seu balanço . Será momento esp! 

cial, mas, exatamente em função dessa excepcionalidade, deve 

o empregado oferecer a contra-partida ao empregador . Por is-

so mesmo, cuida-se de negociar a redução da jornada de traba-

lho e a correspondente redução salarial. 

Os lideres sindicais e empresariais da nova gera­

ção entendem, cada vez mais, que é necessário negociar, que é 

necessário transigir, que é necessário cooperar, que é neces­

sario dividir responsabilidades e resultados. Entendem que u­

ma negociação não pode, nem deve ser, um diálogo de surdos , 

onde uma parte tudo exige e a outra tudo nega. NegOCiação 

troca reciproca de obrigações e vantagens. Quando apenas 

é 

uma 

- esta- havendo negoc~ação : está ha das partes se beneficia, nao 

vendo exploração de parte de um dos parceiros. 

Art. 11 - ~ necessário configurar a situação de 

crise, media,nte a qual haveria a negociação referida no art! 

go anterior. O projeto prevê, expressamente , duas hipóteses, 

bastante razoáveis. Has prevê, ainda, que outras possam exis-

tir que demandem a caracterização de crise. Por isso mesmo, e 

para tornar mais dinâmica as disposições da lei, não se cui-

dou de fazer extenso rol de situações. A ocasião demonstrará 

a urgência de cada situação . 

Art. 12 - A justiça, em nosso Pais, por que! 

tões que não convém seJam agora abordadas, é notoriamen-

te lenta. E a declaração da situação de crise e a negoc! 

ação para superá-la não podem esperar. Por isso mesmo , o 

projeto apela para o juízo arbitral extrajudicial, cujo 

laudo terá efeitos imediatos. Trata - se de sistemática 

perfeitamente válida e que responderá, prontamente, ãs 

necessidades das partes envolvidas. 

Art . 13 ~ A distribuição de lucro é as-

sunto especifico, não pouendo ser confundido com bo 

nificações ou gratificações. 

Art. 14 - Parece-me peIfe..itamente válido que 

o Governo que também sairá ganhando com a distribu! 

ção de lucros, dada a tranquilidade que reinará no 

meio operáriO, além de evitar o aumento do número de 

desempregados ) dê a sua contr ibuição , mediante o des-

conto de vinte por cento , no imposto de renda devi-

do pela empresa, do total efetivamente pago aos em­

pregados a tItulo de distribuição de lucros. 

Cumpre acentuar, ainda, que se trata de uma isenção 

tributária, cuja iniciativa cabe perfeitamente ao parlamentar. 

Nesse sentido os constantes pronunciam~ntos do Senado Federal, 

alguns pronunciamentos dessa Casa e os acertados comentárlos de 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho ( o us citada,p. 303J e de Ge­

raldo Ataliba ( O Decreto-lei na Constituição de 1967, LTR,1967, 

pág , 65/66 I, 

Art . 15 - Nada mais justo que a Justiça do Trabalho 

aprecie as questões quanto à distribuição dos lucros Já que ele 

será decorrente, também, da força de trabalho utilizada para a 

sua obtenção. 

Art . 16. - O prazo de noventa dias pareceu- me ra­

zoável para as empresas adaptarem seus estatutos às disposições 

desta lei. 

Art.17 Â semelhança de direitos trabalhistas , 

nada mais oportuno que se estabeleça o prazo prescricional de 

dois anos para a reparação de qualquer ato infringente de di! 

positivo legal relativamente à distribuição de lucros . 

Art. l~ . - O Programa de Integração Social-PIS 

é uma tentativa timida para a participação nos lucros. Já que 

a empresa está, efetivamente, distribuindo o lucro obtido com 

os seus empregados, não há razão para que ela continue contri 

buindo para o PIS . 

Estas considerações precisavam ser feitas a 

fim de que os nobres colegas conhecessem os motivos que 

me fizeram apresentar este projeto de lei. A fórmula pode 

não ser perfeita . Mas, tenho a certeza de que, ao longo da 

tramitação legislativa, a idéia sairá substancialmente e~ 

riquecida, demons trando ao PaIs que o Congresso Nacional, 

graças ao esforço conjunto de seus membros, soube dar ef~ 

tiva resposta ao desafio que, há anos, lhe tem sido impo! 

to relativamente ã tormentosa questão da participação nos 

lucros das empresas por parte dos empregados. 

Sala das Sessões , em 

__ - -;;:""7:--- ~~ ~ ~~'-----
..... Depu tado CELSO SABOIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COO RDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N9 7, 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

InstltuJ o Prorrama de Inte~ão Social, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1.0 at Instltuldo, na tonna prevista nesta Lei, o Programa 
de Integração Social, destinado a promover a Integração do emprega­
do na vida e no desenvolvimento das empresas. 

I 1.° Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa 
jurid1ca nos tennos da legislação do Imposto de Renda, e por em­
pregado' todo aquele assim definido pela legislação trabalhista . 

• 2.° A participação dos trabalhadores avulsos, assim detlnld08 
os que prestam serviços a dIversas empresas, sem relação emprega­
tic1a, no Programa de Integração Social, far-se-á nos tennos do 
Regulamento a ser baixado, de acordo com o artigo 11 desta LeI. 

Art. 2.° O Programa de Que trata o artigo anterior será executado 
mediante Fundo de Participação, constituído por depósitos efetuados 
pelas empresas na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar 
convênios com estabelecimentos da rede bancária nacional, para o 
fim de receber os depóSitos a Que se refere este artigo. 

Art. 3.° O Fundo de Participação será constituído por duas 
parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, 
na forma estabelecida no I l.0, deste artigo, processando-se o seu 
recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de 
Renda; 

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com 
base no faturamento, como segue : 

1) no exercício de 1971, 0,15%; 

2) no exerciclo de 1972, 0,25%; 

3) no exercício de 1973, 0,40%; 

4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 0,50o/c . 

§ l.0 A dedução a que se refere a alínea a deste ar tigo será 
feita sem prejuízo do direito de utilização dos Incentivos fiscais 
previstos na legislação em vigor e calculada com base no valor do 
Imposto de Renda devido, nas seguintes proporções: 

a) no exerciclo de 1971, 2% 

43 



44 

b) no exercicio de 1972, 3% 

c) no exercício de 1973 e subseqüentes, 5% 

§ 2.0 As instituições financeiras, sociedades seguradoras e outras 
empresas que não realizam operações de vendas de mercarjorias 
participarão do Programa de Integração Social com uma contribui­
ção ao Fundo de Participação de recursos próprios de valor idêntico 
do que for apurado na fonua do parágrafo anterior. 

§ 3.0 As empresas Que a titulo de incentivos fiscais estejam 
isentas, ou venham a ser isentadas, do pagamento do Imposto de 
Renda, contribuirão para o Fundo de Participação, na base de cál­
culo como se aquele tributo fosse devido, obedecidas as percenta­
gens previstas neste artigo. 

• 

• 
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P!!9JEIQ DE LEI N' 1.336. DE UM 
(DO SR. JORGE ARBAGE) 

Regulamenta 8 participaçeo ~os empregados nos luc ro s jas 

empresas. 

p.uu:e. DA 

COMI Ssl o DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

~_ R E L A T ~ R I O 

(ANEXE- SE AO PROJETO DE LEI N2 927 , DE 1983 , NOS TERMOS 

DO ARTI GO 71, CAPUT . COMBINADO COM O ARTIGO 124, § 52 00 

REGIMENTO INTERNO). 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - ~ assegurada a participação dos empregados nos lucros das 

empresas . 

Art. 29 - Será , no mínimo, de dez por cento, a parte do lucro apur~ 

do. destinado à participação dos empregados. 

Art. 39 - Os critérios de participação nos lucros, serão objeto de 

regulamento a ser expedido pelo Presidente da República 

ouvidas as entidades máximas representatlvas das categorias econômi­

cas e profissionais e levará em conta a assiduidade, a antiguidade e 

a produtividade dos trabalhadores. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao . 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Desde a promulgação da Constituição democrática de 1946 

que v em sendo constitucionalmente assegurada, de modo claro e inequ! 

voco , a participação dos empregados nos lucros das empresas , atual-­

mente constante dos seguintes dispositivos : 

" Art. 79 - são direitos dos trabalhadores urbanos e ru 

rais, além de outros Que visem à melhoria de 

sua condição social: 

.... . ........................................ . .. . ... . .. 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvincul~ 

da da remuneração, e, excepcionalmente, participa 

çao na gestão da empresa, conforme definido em 

lei. " 

Em face, portanto, dessa reiterada manifestação do 

der constituinte que é, oor sem dúvida, a manifestação mais auténti 

ca da soberania popular cumpre ao legislador disciplinar a matéria I 

sem delongas ou procrastinação . 

& o que faz o presente projeto. 

Sala das Sessões, em (, S-< (LR~~ 

~~~,J# 

v.r,do direito r.co"h.cido doe .mpregadoe pela Conetitui -

ção F.deral ( 16S, V ). 

quando apr ••• "t.m a forma d •• oci.dad. a"ô"ima,r.conh.çam 

aoa e.w • • "'pr.gado. participação .m •• w 1wcro ( art. 1P ). 

E.clar.c ••• r .mpr.gado o a.eim cono.itwado p.la Coneoli -

dação da. L.i. do Trabalho ( parágrafo 19) . 

ao •• mpr.gadoe,o Palor tribwtado pela l.,iela~ão do impo! 

to .obr. a r."da (art.!P). 60 parágrafo 19 do !P artigo. 

do 

i~ve.tim.nto ~.", a. qwantiae aorr •• pond.nt •• ao au •• nto 

do vator do ati~o,d.~orr.nt •• d. oorr.ção ",on.tária ow d. 

r.a~atiaçõ •• l.gal •• nt. admitida •• Procwra o proJ.to oom 

•• ta fór",wla .pitar injwetiçd à .mpreea qu • • e pr.para na 

ao"qwi.ta d. maior •• lworoe .,.pidentem.nt.,dar .aior.e 

va"tag.ne ao .eu empr.gado. 60 29 parágrafo do artigo .ob 

oom.ntário há o cuidado d • •• regrar; ·0 lwcro de e"'pre -

.a. p.rtenc."t •• a grupo. ou aonglom.rado •• aonô~iooe ou 

fina"o.iroe .erá apwrado atravi. de balanço g.rat ooneo1! 

dado do ezeraloio dae diver.a. empr •• a. qw. oe int.grdm-. 

•• u oorpo. E •• a partioipação •• rá paga d. wma .ó v.a,- no 

praao ~ã%imo d. tr •• m •••• da data do ."o.rramento do ba­

lanço do .~.r~loio e "a .~ata proporção do •• alário. per­

oebido. por oada ~ durante o me.",o .~.rclcio-. Artigo 4P 

di.tribuido (parágrafo Mnioo d •••• artigo). S.g~ndo o pro­

jeto a partioipação no lworo .erã dir.ito do .mpr.gado que , 
haja trabalhado maie d. nov.nta dia. "O .zerclaio a qw. oe 

/! 

B4~endo tirmino ou .wep.neao do trabalho, •• m Jueta oawea , 

a partioipa~ão noe tworoe • a.e.gurada ao .mpr.gado (par! 

grafo IP do artigo r.tro oitado) . O .mpregado int.grando 

a adlltini.tração da .mpr •• a te"d' dlr~ito ci op"ôo entr. a 

partioipação qw. porventwrá t.nha n •• ta qualidade • a •• -

grafo !9 do artigo &9). A pora.ntage. da participação no. 

lwaroe não .e agr.ga ao ealário,oom et. não .e .qwipard"-
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iftcidinoia .,rá "0 ~ ••• o perc,ntual grQV4nt. da di.tribui 

900 d. divid,ndo. ( Art. 89 • B'U parágrafo único). para 

partioipapGo , fioará a •• pr •• a obrigada a dar publioidade, 

•• lugar •• ui.i •• l • • d. fáoil 00 ••• 0 ao ••• rvipa •• ,da oó-

a. 

... 

arti,o 'P). 

B • • a ~ .%.roloio "ao ~ouv.r luoro,d. forMa ooapro~ada 

aO .apr.gado "ão oab.rá ° dir.ito d. pl.it.ar .Ma oomp.n -

.agio.m .%.roloio "o qual houv.r luoro ( artigo IP). A 

."'pr.ea pod.rá n.,ooiar a l'.du"ão d. Jornada d. t,.ab4V!0 • 

a corr •• po"d.nte r.d~"ão .alarial ,n.gocia"ão a reali.ar-•• 

ooaoi .. t.rveni.noia do or,ão repr.s.ntatioo do' .mpr.gado., 

•• ezist.nt. , • do •• i .. dioato. da oat.,oria,ea p.rIodos d. 

ori •• oonfi,urada p.lo apura"ão d. p,..jui.os eup.rior.s a 

lOS do patrl.onio liquido da .apr.sa,duranie UM únioo ez.r 

otoio DU ,. ir •• e%.rolo. aon •• outivo. Ou aoúMulo d. I.to-

que. DU r.du"ão d. volumQ fl.ioo d. v.nda., a pr."o • • qui­

val."t •• ao da oonoorrinoia~ d. aontant. eMp.rior a trinta 

por o.nto da produgão atingida "O .%.roloio ant.rior. ~ -

ira. ocoprinoia. q~. af.i •••• riaM.nt. a ."'pr.sa tambim '! 

rio confi,uradora. d. ori ••. (Artigo 10,11 ••• u parágra­

fo único). E. oa.o d. imp4's, oom ref.rinoia ao .stab.l.o~ 

do "o. artigo. 10 • 11, a oontrov.,..ia s.rá r •• oloida atr! 

"a' d. Ju i .o arbitral .ztraJudioial ( Art. IV. Gratifioação 

Ou ooai •• ão voluntariaM.nt. paga p.la 'Mpr •• a não a li~ra 

da di.tribui"ão do luoro n.m pode •• r abat(da da M"~a (a~ 

tigo tI). Sust.nta a proJ.to ' M •• u artigo l4 •• r~ do ua -

lor total da di.tribui"ão d. luoro.,d.dutiv.l do iMpostO / 

.ohr. a r.nda, d.vido p.la .~pr.sa,p.,.o.ntual .quioal.nt. 

a vint. por D.ntO. 

S.rá comp.i.nt. para diriMir a. qu.r.l as .urgidas.m fao. 

da. di.po.i"õ •• da l.i que " qu.r tran.forMar d •• t. proJ! 

to a ju.tiga do ~rabalho ( art.ZS) . A •• mpr •• a. t.rão o / 

tar.", s.ue •• tatuto. ao. diepo.itiuo. oontidos na nor~a / 

que di.põ. a r •• p.ito da partioipa"ão do .mpr.gado nO' lu­

aros da empr •• a (art. l~ ). Hav.rá pr •• orição do dir.ito 

d. pl.it.ar r.paragão d. qualqu.r ato i"fri,.nt. de dispo-

.itivo d •• to l.i ( a~t. 17). Pica~á a .mpr •• a~ com a di. -

tribuigão d. lucro, livre da co"tribuigão ao PIS .0 lz.­

cutivo d.v.rá regulamentar a l.i d. di.tribuigão d. lucro 

no praao d. 90 dia., a contar da .wa pablicogão ( ari.llO. 

c O • S I D E R A ç O E S 

mai. div.r.a., t.nham ae me.mae oportunidade •. Admito •• _ 

jam o. e.r •• humano., .ntr. ai, "n' maie inteligente., b.m 

formado., tranquilo8, do qUI outro •. Enfim, .eta • • ão oa~­

racteri.tica. naturai •. Ma.,viver em um mundo onde mie.rá­

veis co~viv.~ co~ super ricos~ • nada s. pro~ov.r para que 

.ssa desigualdade seja ~i~orada ~caract.ri.a i~s.~sibilida­

d • • desumanidade. O universo i di ri pido por l.i. fisicas 

rtrl.it~s 08 movimsnto. dos co~pontnt •• do r.trato do ~un 

10 R~ situa~ d.ntro do que adj.tiva~os co~o p.rfeição. Por 

qu., tntao, se a noture&o • harmônica , o ser humano se afa! 

ta dess. modelo, fecha 08 olho. ao que d.vs •• r ~os.o para­

digma? 

Pundado nessas suscintas, ma.,consid.raçõ •• Ver­

dad.iras • Justas, não posso d.izar de aplaudir o proJ.to 

g27/8J~ sob minha anális., porq ue .l. V.m 'M socorro dos 

.mpr.gados das .mpr.sas .statais e particular.s,qu. apre­

s.nt.m o forma d. soci.dad •• por açõ.s.S.gundo o artigo 

28,parágrafo IP, do R.gim.nto Int.rno da Câmara do. D.pu· 

todos, à Comis.ão d. ~ustiça comp.t. opinar . obr • •. , 

W b- direitos poZ{ticos, da p.ssoa huma na • garantias 

constitucionais w• 

Ora: a Co"stituiçào f.deral assegura aoa 

trabalhocores 

WArt. l65 . 

to da empr'8a com pa rticipação nos luc ros 

e8 tabe ll'cido H 

Relapsos aeriam os repres entant.s do povo no Par-

lamento 8raaileiro se deiza.s.m de votar, com a ",ázimo ur -

"incia, a r.gulamentação d •••• dir.ito que .urd. não s ó de 

um p,.in~{pio de justiça, mas, tamb.m, da própria Co"stitui-

ção, obra da criação humana. D.izar o artigo oon.titucional 

oonc.hido 00"1 o propo.ito d. prot.g.r a p •• eoa ap."aa para 

.mpobr.cida da !amIlia desta .ação. 

• 

• 
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--::u=-- v o r o D o R E L A l' o R 

.~pr •• a. ~."aio"ada. ao • • eu • •• rvi9ai.~ Con.titucional 

~" ridioo~la~rado .m boa téonica l.gi.lativa .~ ainda iu.to~ 

\ Cu 

-,. 1 

.; ~;' 

PLluo HARrIlfS 

~- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissào de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma " B" real izada hoje, opinou unanimemente pela cansti tucionali. 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova­

ção do Projeto de Lei nQ 927/83, nos termos do parecer d~ relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bonifácio de Andrada - Presidente , Leorne Belém vi 

ce -Presidente , João Divino, Júlio Martins, Valmor Giavarina , Plí­

nio Martins, Jorge Medauar, Aluízio Campos, Ernani Sátyro, Nilson 

Gibson , Gerson Peres, Ademir Andrade, José Genoino , Mário Assad , RQ 

berto rreire , Raimundo Leite, João Gilberto, Jorge Carone , Egídio 

ferreira Lima, Gastone Righi . Theodoro Mendes e José Tavares . 

Sala da Comissão , em 17 de agosto de 1983 

~ ' ~L,j-
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

~A~~ 
Deputado PL1NIO MARTINS 

Relator 

COMISS1iO DE TRABALHO E LEGISLA<;I:O SOCIAL 

~- R E L A T O R I O 

o nobre deputado Celso Sabóia, atra­

vés do Projeto de lei n9 927, de 1983, ora examinado, ob­

jetiva tornar o empregado partIcipe obrigatório no lucro 

das empresas privadas ou estatais, desde que S.A. 

A proposição contêm 21 artigos, disci 

plinando a matéria de forma ~lara e inteligente. Sua fun-

damentação principal é a urgente necessidade de dar 1n1-

cio ao cumprimento do preceito contido no art. 165, V, da 

Constituição em vigor. 

o artigo inicial da proposição estabe-

lece que o empregado de empresa privada ou estatal, const! 

tu1da sob a forma de S.A., participará de seus lucros . Não 

são todos os empregados que participarão dos lucros das em 

presas. Somente os empregados das sociedades anónimas, 

Alega o nobre autor que escolheu a so-

ciedade anônima por se prestar mais facilmente ã regula -

mentação do preceito constitucional, ~ que não ocorre com 

os demais tipos de empresa. 

No artigo 29 da pr oposição , dá seu co~ 

ceito de lucro, definindo-o como aquele tributado no Impa! 

to de renda, e do conceito excluindo a valorização do in-

vestimento e as quantias decorrentes do aumento do valor 

do ativo. Estabelece, ainda, que o lucro de empresas per-

tencentes a grupos ou conglomerados econômicos ou finance! 

ros deverá ser apurado através do balanço geral consolida 

do do exerc1cio. 

Fixa, no art. 3Q, que do lucro apurado 

um mínimo de 25% deve ser distribuído aos empregados , e p~ 

go de uma só vez, três meses, no ~áximo, após o encerrame~ 

to do balanço (art. 49), sob pena de multa igual a 10% do 

valor não distribuIdo , tudo acrescido de correção monetã -

ria. 

No art, 59 assegu~a O dl~e1to ~ parti­

cipação no lucro de ~reg~do que tenha, nQ exerc!clo f t1-

cada à dis~sição do empregador por mais de 90 dias ; não 

tenha sido despedido ou dispensado por justa causai e n~o 

permitindo a acumulação da participação n09 lucros como ~ 

pregado e como memDro da administração da empTesa. 

Estabelece que o montante da particip~ 

ção nos lucros não se incorpora ao salário e nem sofrerá a 

incidência de imposto, taxa ou contribuição previdnciária, 

exclusão feita do imposto de renda (art. 6Q). 

Obriga a empresa a fixar, em lugar viS! 

vel e de fácil acesso, cópia do balanço, da conta de lu-

eras e perdas e demonstrativo do lucro a distribuir entre 

os empregados {art. 7,~, outorgando ao sind1cado da categ2 

ria o direito de fiscalização e de impugnação (art. 89). 

Não permite a compensação de lucro não 

distribu1do num exercIcio por outro que apr ••• nte '. reSQICa­

dos positivos (art. 99), e assegura às empresas o direito 

de negociar com seus empregados a redução da jornada de 

trabalho, em perIodo de crise, com a consequente redução 

salarial. (art. lO)~ além de oferecer o conceito de crise 

(art. 11). 
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No art. 12 dispÕe que havendo impasse 

na negociação da redução da jornada de tra~alho, deverá o 

mesmo ser solucionado através de juIzo arbitral extrajud! 

elal. 

Veda às empresas o desconto, na dlstr! 

buição do lucro, de eventuais gratificações ou comissões 

pagAS voluntariamente pelas mesmas aos empregados (art.!) . 

Os demais dispositivos versam sobre as 

questões fiscais e trabalhistas que derivam da aplicação e 

interpretação da le1. 

A justificação oferecida pelo ilustre 

autor do projeto, é long& e, outrossim, clara e inteligen­

te, e permite, ao seu leitor atento, perceber quão justa é 

a proposição em exame. 

A douta Comissão de Constituição e Jus 

tiça desta eas8, examinando o Projeto de lei, houve por 

bem declará-lo constitucional, jurldico e de boa técnica 

legislativa, a~olhendo o voto do relator que, estribado em 

dispositivo regimental, manifestou-se enfaticamente pela! 

provação da proposição. 

Este o relatório. 

v O T O D O RELATOR 

Dispõe o inciso V do .rt. 165 de n08-

sa ConstituiçÃO vigente que: 

"Art. 165 - ......................... 
v - integração na vida e no desenvol­

vimento da empresa com participaçÃo 

nos lucro! e, excepcionalmente,na · g~! . 

tão, segundo tor estabelecido." 

O referido preceito, : ooqquista do le 

gl.1ador e constituinte de 194~, permanece até hoje como 

letra morta, sem qualquer iniciativa para regulamentá-la. 

Passados mais de 37 anos, as empresas 

continuam a pagar a seus empregados os parcos salártos c~ 

nhecido8, auferindo, a maioria delas, lucros exorbitantes. 

O Governo, dominado pelos grandes em­

preSÁrios, muitos deles encastelados em postos de mando 

preocupa-se em arrochar, através de medidas 1nfquas, os g! 

nhos já reduzidos da classe trabalhadora. 

cobro a essa situação, discipl! 

nando de vez a regra constitucional, através de medida le­

qialativa adequada, como A que estamos examinando. 

Realmente, o projeto de lei n9 927 f 

de 1983, honra seu autor. Seu trabalho toi muito bem ela 

borado, minucioso, prevendo as diversas hipóteses que o 

trabalho poderia ensejar, e resolvendo-as através de pr! 

ceitos legais pertinentes e bem elaborados. 

o PaIs atravessa a pior crise de sua 

história, fruto da prepotência, do arbltrio, da malversa 

ção da coisa pública, de projetos faraônicos, da pressu­

posta infalibilidade dos detentores do poder. Sofre sua 

população obreira e disciplinada a consequência dano sa 

dessa crise, empobrecendo-se cada vez mais, sacrificada 

por uma polttica salarial arrochante e in j usta. 

Enquanto isso , as empresas , privadas 

ou estatais, as grandes empresas, os grandes conglomera­

des, as multinacionais, auferem lucros desmedidos, engor­

dando seus cofres ou os das matrizes no exterior. 

Ora, se temos o prece ito constituc i o-

nal que assegura aos empregados a participação no lucro 

das empresas, necessário se torna a medida legislativa a-

dequada que discipline de vez a matéria. 

O ideal seria obrigar todas as empre-

sas, e não só as sociedades anônimas, a distribuir seus 

lucros. Seria mais justo. 

Concordamos com o nobre autor da pro­

posiçÃo quando diz que -escolheu-se a empresa, estatal ou 

privada, constitulda sob a forma de sociedade anônima,por 

ser mais fácil iniciar-se a regulamentação do c omando cons 

titucional por esse tipo de empresa. t que a Lei n9 6 . 404, 

de 15 de dezembro de 1976, procurando premiar adequadamen-

te o capital, estabeleceu normas que podem, perfeitamente, 

ser utilizadas para a distribuição do l ucro." 

Damos razão ao autor. O importante é ~ 

que o primeiro paS90 seja dado. Disciplinada a distribui-

ção do lucro das sociedades anônimas, estatais ou priva­

das, aos seus empregados , mais fácil se torna fazer o me! 

mos com os demais tipos de empresa. 

Face ao exposto, opi namos pela aprov! 

ção do Projeto de lei nQ 927, de 1983. 

t nOS90 voto. 

sala~oem, 

~~ 
Depu ado FRANCISCO AMARAL 

"1.!C- - PARóCER DA COMIssA O 

A Comissão de Trabalho e Leg~slaçào Social, 6m 

r eunião ordinária de sua Turma "A ", r . alizada em 23/05/84 , opinou , 

unanimemente , pela APROVAÇÃO do Pr ojeto de L.i n" 92t/83 , noe 

te r mos do parecer do Relator . 

Eetive 1'am p1'BS6ntee 08 Senh01'6S Deputados: 

Lui .ll Du lci, P1'es i de n te , F1'ancisco Ama 1'aZ , ReZato1' , Edme Tavar6S , O! 

• 
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mar Leitão, Ferl1and, Ba,'t", AU1't~'i itr'". Lui:: H.'U,'q!f .,~~íri 1. 

Oliveirtl , r"eZs,~11 I.'ed.:/t:,. , :.! l.~t:à, A!-, ~ a, J Flor"'1 rJ IJ. F, I' 

-.L 
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CO MI SS AO OE FIN ANÇAS 

R E ~ A T O R I O 

Pelo Projeto de Lei n Q 927, de 1983, o ilustre 

Deputado Celso Saboia pretende seja iniciada, a partjr da so­

ciedades anônimas, a aplicaç~o do preceito constitucional, con 

sagrado pelas diversas ConstituiçOes deste Pais, a contar da 

de 19~6 , segundo o qual cabe aos empregados participação nos 

luc r os das emp r esas às quais prestam sua colaboração. 

o Deputado centra sua argumentação no fato de 

Que os nossos governantes, quando se dispuzeram a dar 8( capi­

l a l uma remuneração justa, capaz de estimulá-lo a contribuir 

pa r a a capitalização de nossas empresas, não encontrou maiores 

di f i cu l dades . 

Elaborou-se a Lei nQ 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 , Que em seu artigo 202 §2 Q determina sejam destinados à 

dist rib u i ção de dividendos aos acionistas não menos do que 25% 

( vin t e ci nc~ por cento) dos lucros líquidos de cada exercício, 

cal cula dos de forma que estabelece . 

Lemb r ando que capital e trabalho não são for­

ça s antagon i ca s mas complementares , propõe o Deputado Que se 

dê ao trabalh o tr a tamento id êntico , isto é , se destine à part! 

c ipa çao dos empr egados não menos de 25% (vinte e cinco por cen 

to ) dos l uc r os das sociedades anônimas às Quais prestam a con­

cu r so do seu t r abalho. 

Justifica a opç~o pelas sociedades anônimas 

que hoj e re s pondem por ponderável parcela de nossa produção e 

emprega m um gran de número de t r abalhadores, para que através 

de la se ja inici ado o cump r imento do preceito constitucional,por 

t e r tid o nela s ini cio o pr ocesso de participação dos acionis 

t as , e m níve is minimos fixados por lei, nos lucros auferidos 

~m ca da exercício. Afirma , ainda, que a complexidade do assun­

to i mpede a sua aplicação , num primeiro momento, ao universo 

da s e mp re s a s e que a experiência colhida pela sua aplicação às 

soc i eda des por ações permitirá a sua extensão paulatina aos de 

ma i s t ipos de sociedades comerciais. 

Examinando o Projeto de Lei em causa, a Comis­

s ão de Cons tit uição e Justiça manifestou-se pela sua constitu­

ci onalidade, ju r idicidide e ~oa técnica legislativa e ouvida a 

Comi ss ã o de Tra ba l ho e Legislação Social, concluiu ela por sua 

apr ova ç ão . 

""'-:' V OTO 
JY O O R E L A o R 

Pr ojeto de Le i , 

da Constit uiçã o 

Pr ocura o Deputado Celso Saboia, através deste 

r egulamentar o disposto no inciso V do art.165 

em vigo r, cujo teor é o seguinte: 

"Art . 16 5 

V - integração na vida e no desenvolvi­
mento da empresa com pa rtlclpacfto no s 

lucros e, excepcionalmente , na gestão , 

segundo for estabelecido." 

Este pre! eito legal, que se repete em nossas 

constituições, desde a de 1946, nao foi até agora regulamenta­

do, a despeito de vári 5 projetos neste sentido, apresen t adoS 

ao Congresso Nacional, com este objetivo. Para isto tem conco!. 

rido, como bem ressalta o autor, não s6 a dificuldade de se e s 

tabelecer regras abrangentes, aplicáveis à totalidade das em ­

presas, dada a diversidade de escala, estrutura e resultados de 

cada uma delas, como à resistência dos empresários Que não se 

dispuzeram a admitir a partic~o dos empregados nos lucros , 

pois Que nenhum dos p~tOS anteriormente apresentados disci­

plinava a ~-pela qual poderiam compensar-se no caso de 0-

cor~cia de prejuízo . 

r neste ponto que o Projeto de lei do ilustre 

Deputado Celso Saboia inova e apresenta uma fórmula capaz de 

dar resposta às objeções Que se faziam até aqui, à regulament! 

ção da matéria. De um lado limita a obrigação de dar parlicip! 

ção aos empregados nos lucros, inicialmente, às empresas cons­

tituidas sob a forma de sociedades por ações, que já dist r i­

buem um percentual obrigatório de seus lucros aos acionistas 

detentores de parcela~ do c3pital. De outro lado impõe aos t r~ 

balhadores a obrigação de colaborar para a estabilidade da em­

presa, em épocas dp crise, quando, assistidos pelas lideranças 

sindicais, poderão negociar redução de horários de trabalho e 

de proventos, como forma de manter a estabilidade da empresa e 

a sua própria estatJilidade nos empregos, numa espécie de segu ­

ro desemprego, muito útil num país que não possue institui­

ções que assegurem aos trabalhadores sua sobrevivência quando 

dispensados de seus empregos. 

Considerando que a maioria das empresas esta ­

tais já concedem aos seus empregados participação nos lucros , 

em percentuais superiores ao mInimo estabelecido neste Projeto 

de lei, não terá ele qualquer repercusão desfavorável no amb i­

to das finanças publicas. 

NO entanto, o ilustre Deputado subsc r itor do 

projeto esposa uma tese com a qual, data vênia , nao podemos con 

cordar, Qual seja a de não considerar como lucro as valori za ­
ções nem as quantias correspondentes ao aumento do valor do a­

tivo decorrentes de correção monetária ou de reavaliações le­

galmente admitidas. 

Ora, parte destas variações contábeis do ativo 

por força de lei, não transitam pelas contas de resultado , se~ 

do pois desnecessária sua menção; outras, como a correçao mone 

tária, podem constituir itens da receita ou da despesa da em ­

presa, influíndo nos resultados tanto para pagamento de i mpos ­

to de renda como para distribuição de dividendos a acionistas. 

Em vista disso, nos parece que aquilo Que é lucro para os ae i o 

nistas e para o imposto de renda , deve ser considerado lucro 

também para efeito de participação de empregados , cumprindo 

pois alterar o art. 2Q , do Projeto de Lei sob exame e seus pa­

rágrafos, afim de corrigir esse tratamento discriminatório dos 

direitos dos trabalhadores. 

Para Que os trabalhadores não sejam exclu í dos 

da participação nos lucros, quando deles se bene f iciariam os a 

cionistas e o fisco, propomos seja dada ao Artigo 20 do Pro j e ­

to de Lei sob exame nova redação, na fo r ma da eme nda anex ~ Que 

esclarece, também, O conceito de grupos, sistemas ou congl ome­

radus de emp r esas e a forma de apuração de luc r os at r avés de 

balanços consolidados. 
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Em faZaO do exposto, 

do Projeto com a alteração do artigo 

menda . 

op1namos pela aprovaç§o 

20, nos termos da nossa! 

M E N O A 

Sala da s Sessões, ~ de 

~/f/ 
Deputado SfRGID~ 

Relat or 

1984. 

PROJETO DE LEI NO 927. DE 1983 

Dispõe sobre a participação do 

empregado no lucro da empresa e 
determina outras providências. 

Autor: Deputado CELSO SABOIA 

Relat or: Dep u tado S~RGI Q CRUZ 

Dê-se ao Artigo 2Q do projeto a seguinte reda-

,ao: 

Art. 2Q - Considera-se lucro para os efeitos 

desta lei, o lucr o líquido do exercício apurad o de acordo com a 

Lei nQ 6.4 04, de 15 de dezembr o de 1976, a nte s da dedução da s 

participações de empregados e administradores, e deduzido o va­

lor do imposto sobre a renda. 

§ 10 - O lucro de empresas pertencentes a 

grupos, sistemas ou conglomerados econômicos ou financeiros se­

rá apurado atravé s do balanço geral consolidado do exercício das 

diversas empresa s que os integram, incluindO a participação mi­

noritária. 

§ 2Q - Consideram-se grupos, sistemas ou co~ 

glomerado s econômicos Ou financeiros o conjunto de empresas que 

tenha relacionamento de controladora e controlada ou coligada, 

conforme definidas no artigo 265 da Lei nQ 6.404, de 15 de de­
zembro de 1976. 

§ }Q - Para elaboraçRo das demonstrações co~ 
solidadas dever~o ser obedecidas as normas sobre consolidaçDo 

estabelecidas nos artigos 250 e 275 da mesma Lei nQ 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. 

Sala das Sessões. ,~ de C1.wW"tC: de 1984. 

.---

?/lé-IP / 
Deputado SfRGI O ~ 

~\ -PARECER 

7 
D A COMISS1. 0 

A comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 4 de outubro de 1984, opinou, unanimemente, pe­

la aprovação , com emenda, do Projeto de Lei n9 927/83 - do Sr. 

Celso Sabóia - nos termos do parecer do relator, Deputad o SérgiO 

Crua. 

f.stjveram presentes os Senhores Deputados 

Luiz leal, Presidente, Agnaldo Timóteo e Aéeio de Borba, Vice­

Presidentes, Fernando Magalhães, Moysés Pimentel, José Carlos Fa 

gundes, Luiz Setair, Sérgio Cruz, Wilson Vaz, Luiz Bacearini, Ân 

gelo Magalhães, Renato Johnsson , Nelson do Carmo e Mendonça Fal­

cao. 

daçã o : 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 1984 

---Deputado LUIZ LEAL 

Presidente 

Deputado ~~tí~~ 
Relator 

EMENDA ADOTADA PELA COMISS1.0 

Dê-se ao artigo 29 do Projeto a seguinte re-

"Art. 29 - Considera-se lucro para os efei-­

tos desta lei, o lucro líquido do exercício 

apurado de acord o com a Lei n9 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, antes da dedução das ~ 

ticipaçôes de empregados e admin1stradores,e 

deduzid o o valor do imposto sobre a renda. 

§ 19 - O lucro de empresas pertencentes a 

grupos, sistemas 0U conglomerados económicos 

ou financeiros será apurado através do bala~ 

ço geral consolidado do exercício das diver­

sas empresas que os integram , incluindo a 

participação minoritária. 

§ 29 - Consideram-se grupos, sistemas ou 

conglomerados econômicos ou financeiros o 

conjunto de empresas que tenha relacionamen­

to de controladora e controlada ou coligada, 

conforme definidas no artigo 265 da Lei n9 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 39 - Para elaboração das demonstrações 

consolidadas deverão ser obedecidas as nor­

mas sobre consolidação estabelecidas nos ar­

tigos 250 e 275 da mesma Lei n9 6 .4 04, de 

15 de dezembro de 1976. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 1984 

,~ SS-:' 
De~utado LUIZ LEAL 

Presidente 

~l!v/{I DeputadO~GIO C~ 
Relator 
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PROJETO DE LEI NQ 1 . 0\8 , DE 1988 

(DO SR. rLORICENO PAIXAO) 
;J,~"".Jd.1JO 110 ~,./J ",2'(.,)//5 

Dispõe sobre a participação do empregado nos lucros da 
empresa. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAo [ JU~TIÇA, DO TRABALHO r 
DE ECONOMIA, INDOSTRIA r COM[RCIO) 

O CONGRESSO NA CIONAL OECRETA, 

Art. lQ Constitui direito do emoregado a oartici­

oação nos lucros da emQresa em que trabalhar, na forma orevis­

ta nesta lei. 
§ 12 Considera-se, Qara os efeitos desta lei. 

- emoresa _ toda entidade individual ou coleti­

va que, assumindo os riscos da atlvidade econômica, admite , as­

salaria e dirige a orestação oessaal de serviços; 

11 - emoregado - toda Dessas física Que ore5la ser 

ViÇO ~ natureza não eventual à emoresa, sob dpoendência dessa 

e mediante salá~ 
§2 Q O disoosto nesta lei não se aolica aos emore­

gado s de instituições de beneficiênCla, de associações recrea­

tivas ou de outras instituições sem fins lucrativos. 

Art. 20 Consid?ra-se lucro, ~ara o efeitn~ desta 

lei, o lucro líquido do exercício a~urado de acordo com a Lei 

n Q ~404, de 15 de dezembro de 1976, antes da dedução das oar­

tlcioações de emoregados e administradores, e deduzido o valor 

do Imoosto sobre a Renda. 

§ 10 O lucro de emoresas oerten~entes a gruoos,si~ 

temas ou conglomerados econômicos Ou financeiros será aDurado 

atrav és do balanço geral consolidado do exercício das diversas 

empresas Que os integram, incluindo a oarticioação minoritária . 

§ 20 Consideram-se grupos, sistema Ou conglomera­

dos econômicos Ou finan~eiros o conjunto de emoresas que tentlam 
rela cionamento de controladora e controlada Ou coligada, confor 

me definidas no art. 265 da Lei nO 6.~04, de 15 de dezembro 

de 1976. 
§ 30 Para elaboração das demonstrações consolidadasd~ 

verão ser obedecidas as normas sobre consolidação estabeleci­

das nos arts. 250 e 275 da mesma Lei nQ 6.404, de 15 de de­

zem'JI O de 1976. 

Art. 30 Do lucro aourado na forma do artigo an­

terio~ serão distribuíd es aos emQregados não menos de vinte 

e cinco oor cento. 

Art. 4º O montante da o8rticioação nos lucros 

não se incoro)ra ao salário nem 3 este se equioara, Dara ne_ 

nhum efeito. 

Parágrafo 6nico. Esse montante não sofrerá a jn 

cidência de iffio05to, taxa Ou co,tribuição oreviden:iária, so 

bre ele in cidindo aoenas o Imoosto sojre a Renda no mesmo 

oercentual do Que grava a distribuição de dividenjos. 

Art. 50 A inexistência de lucros ou co,corrên­

cias de orejuízos em determinado oxercício, devid~~ente aDU­

rado no encerramento jJ jala,ç e com~ravado oera~te o ImQQS 

to sobre a qenda, n~o gerará direito 30S em~re~ados de olei­

tearem cO~Qe'sa;ão nela não ji5tribuiç~o de lucros em outro5 

exercícios. 

Art. 6Q Fica assegurado ao empregado, e~ 

de término ou recisão do contrato de tra':;)alho, CO'Tl ou 

justa causa , a oarticif\ação nos lucros QTooorcio,ais 

caso 
sem 

ao 

oeríodo em que trabalhou na em~resa '0 resoectivo exercício. 

§ 10 A distribuiç~o do lucro f\revista neste ar­

tigo será feita juntamente com a dos de~ais em~regados. 

§ 20 Prescreve em 2 (dois) anos o Drazo oara 

o emoregado DrOcu r ar a emoresa ~ara recebimento de sua quota 

na f orma estabele:ida neste artigo. 

,. 
Art. 70 Se houver alteração ....... lucro, re su ltant e 

de revisão ~ara imoosto de Renda , e este for maior, a emore­

sa oagará, em uma só vez, dentro de 30 (trinta) dias, a dif! 

re ~ça oru[\o rcio~al consequente ; se menor, ooderá o e~ore~ado 

descontar da remuneração, em duodéc1mos, o que oagará a mais. 

Art. 80 A distrjb~ição de qJe trata es te artigJ 

levará em conta, conforme disouser o regulam~'to desta lei , o 
temoo de serviço, o salário, a assiduidade e a eficiência do 
emoregado. 

Art. 9~. A concessão de qualquer gratificação, van_ 

tagem ou comissão voluntariam en te dada oor oarte da empresa nã o 

a isenta de di~tribuição de lucros entre seus e'Tloregados. 

Art. 100 A distribuição de lucros que se refere es 

ta lei será paga de uma só vez ao emf\regado e imDreterivelmente 

até 30(ttinta) dias, a~ós o encerramento do jala~ço da emf\resa. 

Art. 110 Prescreve em 5(cinco) anos o d i r eito de 

emorvgadJ oleitear a reoaração de qJalquer ato infrigente desta 

lei t ou o pagamento de qualqu~r imoor t ân:ia que faça Jus relatl 

vame~te à oarticioação nos lucros e oerdas e de demonstrativa 

dos lucros qJe distribuir entre seus emoregados. 

Art. 13Q Cabe aos sindicatos a fiscalização dos 

critérios adotados Dara a oarticioação nos lucros , bem como do 

valor distribuído. 

Art. 149 O infrator desta l ei será ~unido co~ mul­

ta de valor variável, igual a l(um) até 20 (vinte) salários mí­

nim)s regionais, segundo a intenção , exte~são, natureza e grau 

de infra;ão, atenua~te(s) agravante(s) , anlicável em dobro em 

caso de reincidência , oo~sição e obstáculo à fiscalização. 

Art. 150 Esta lei entra em vigor na data de sua Ou 
blicação. 

Art. 160 Revoga'Tl-se as disnosições em contrário. 

JU S T I r I C A ç A O 

1 rata-se de re~ular o or e:eito constitucio~al que 

consagra o direito de o trab3Ihador Darticioar nos lucros da em 

oresa em ~Je exerce sua atividade. 

Com efeito, disoõe o art. 70, XI, da Carta ~agna: 

" Art. 7Q - São direitos dos trabalhadJres urbanos 

e rurais além d~ OJtros qJe usem à melhoria de sua :ondição so-

c i aI : 

Xl - Darticioação nos lucros, ou reSultados, desvin 
culada da remJneração, e , execeocionalmente, oartlcioaçâo na 

gpstão da emoresa, co~forme definido em lei. " 

NOSSO intuito é :ontribui r [Iara que o asslariado 

ven~a se'Tl ~3is tardança oarticioar dos lucros auferidos na 

emQresa em ~ue trabalha, a exem~lo, aliás, dJ que Já ocor re 

em vários oaíses, como a Alema~ha , Argentina, BO lí via,França, 

Inglaterra, ~éxico, Austria, Chile , Peru , Urwguai e outros. 

o orojeto que submetemos à consideração dos ilus 

tres ~ares imQõe-se como mejida je justiça social e como um 

dJS mais imoortantes fatores de distribuição de renda, num 

oais em que o lucro tem sido exclusivame,te do emoresári01 . E 

a oarticina;ão diretado trab31hador nesse lucro constitui-se 

e~ fator de estímulo ao trabalho orofícuo Que vai refletir-se 

no nróorio desenvolvime~to ja e~Dre5a. 

Os dis~ositivos que :om~or tifi ca~ o orese~te oro 

jeto jisnensam, oor su~ clar~zo a objetividade , 

esoecíficos nara seu melhor enLe~dime~ t o. 

Sala d3S Sessões, e~ de Outubro 

~' 
r I , 

Oeouta jo 

come,tários 

de 1988. 
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LIGlSLACAo 

COORD[NACAO DAS Cor-H SSU[ C', PLR~1.L>,N[J JT L ~ 
~~~~~~~~~~~~ 

ATOS DO POD R L GI s L A -r J \/ O 
lIJ ~ . • ( <4 '" - ri l~ r! ' .:-T"" '" r I ) .. ~ . 

/ 1 - ....... ........ C' ~ ...,, ::' . J_"J ,~,. t ;-. "' · 

r r ~ 1 [ I T f J [ 

ll ; ?'t~~l !'\~:") l r. t.l Cr- { rrtt ,~ ~l',: l rn! 

• • 
(~rlll' l O XI 

M 
o 
M 

~rçio IV 

Normas ",brr Consolidação 

Ar&. 2SO - Das dcmonsuaçõts 'InanCClras cons.olidatla\ ~râo tl.c1uid!lS 

I - as panicipações de uma .ocirdade em outr~ : 

11 - os 5aldos de quaisquer conta. entre as oociedad .. : 

UI - a! parcelas do. resultl40s do urrcício, do. lucros ou prrjuilO> 
.cumulados c do custo de estoques ou do ativo pc:rmantnlc que correspon· 
derem a resuhado,. ainda nio realizado, . de nCjlÓCios entre as wClcdadc!. . 

I 1." - A panicípaçio dos acionista! controladores no patrimônio Iíqui . 
do e no lucro liquido do elltrclcio ocr' dutacada, res~ctivamente . no bal.n· 
ço patrimonial c na demonstração consolidada do re.ultado do exercicio . 

I 2." - A parcela do custo de aquwção do invcSlim.nlO cm controlada . 
que nio for ab",rvida na con",lídação. dever' ocr mantida no ativo ~rm. · 
nente, com dedução da proviuo adcqL1Ada para ~rd .. já comprovada>. e 
ocr' objeto de nota explicativa . 

I 3." - O ... Ior da panicipação que Clcrd.r do custO d. aqui. içlo com­
tituir' parcela dcstacada dos resultado. d. excrclcios futuro. atl! que ftque 
comprovada a uisténcia d •• anho d.tivo . 

I 4 .- - Para fins deste artiao, as wci.dad •• controladas. cujo uerclclO 
IOcial termiM mais dr 60 (..,urn,a) dias antcs da data do cnccrramtnto do 
~.crdcio da mmpanhia . cl.bor.rio~ com ob~rvánci. das norm.~ desta Lc-i . 
demonstrações financeiras extraordinárias em data comprr.ndida n.st. prlOZu . 

( O "T" 2 ~:"C:"S 

CAPITULO XXI - GRUPO DE SOCIEDADES 

CaraclrrísuCIS 

Àn . 265 - A wci.dad. controladora e suas controladas pOdem constitu ir . 
nos termos d .... capitulo, ,rupo de SOCI.dld •• . m.d,ant. conv.nçio ~la 
qual K obri,uem 8 comhinar recursos ou C'iforços para I rrahuçio dos 
rrsptctivo, ohjclos. ou • particIpar de: atividade .. ou rmprccndlmr-nlol comuns . 

i 1.. - A IOcird.de controladora, ou de comando do ,rupo . deve ser 
bras il eira . c C',;trccr. dire .. ou indarcumenlc. c de modo pcrmanc:nlc. o con· 
Irole da. soci.dades filIadas . como titular dr direitos d. sócio ou acionista , 
ou mediante acordo com oulros sócios ou .Clon1~t.~ 

. '2 .• - A panicipação r.clprocl dls .acl.dad.s do Jrupo ohrd.ccr' l O 
d i.rosto no an . 24-4. 

Srção IV - Demonstraçõcl Flnlncdras 

An. ns - O irupo de ",,,.dldes publicar i , all!m das d.monstrlçô.s 
flnlncrir., rderente, a cada uma das companhia, que: O c.ompõem. dtmo ns · 
"","'" consolidada. , compre.nd end o todas as socl.dad., do "rupo, tlabora · 
das com ob •• n ·ânCla do disro .. o no an . 250 . 

• 1 .• - A. d.monstraçõe. consolldldas do ,rupo ..,rl0 publicldas junta­
mcnlc com as da sociedade de comando . 

I 2." - A lOCiedade d. comando d.""rá publicar d.monstrações f,nAn ­
uiras nos trrmo, de.'ta ui. ainda que alo tenha a forrr..- de companhia . 

I 3.· - AI companhias filiadas indicario, tm nOla .. lUIS demonstraçlX, 
fInanceiras publJcld .. , o 6r,.0 q ue publicou a úllJma d.monstração consolo ­
dada do arupo a que ~ncncer. 

t 4.· - A. d.monstra,ÕC's consolidadas d. ,rupo d. loci.dades que Inclua 
companhia .~r1a Krio ObUjll,orJamenlc aud llldas ' por audnorC'S indr:pcndrn · 
tes •• ~i'trados na Comissio d. Valores Mobili",05, e ob .. ",arão as n o rma. 
cJ.J)<d id., por rU3 comissão . 

• 

• 



PROJETO DE LEI N9 1.226, DE 1988 

I DO SR . SOLON BORGES DOS REIS ) 
.;Y~7tlJ~~ no l:f"t:" ~ b .z.I.5 / KS 

Di.pÕe sobre a participação dos empregados 

nos lucros das empresas . 

IAs COHISSOES DE CONSTITUIÇ~O E JUSTI ÇA, DE 

ECONOMIA INDOSTRIA E COHtRCI O E DE FINAN-

o COOGRESSO N.ACla~AL decreta: 

Art. 19 - Dez por cen t o do l ucro apurado pelas empresas será des 

tinado à distribuição anua l a s e us e mp r egados . 

Art. 29 - A participação n06 luc r os a que 6e refere o ar t igo a~ 

terlar será pro c e ssada mediante critérios a serem fixa 

dos em Regulamento que l e vará em conta a as s iduidade , a produti ­

vidade e a antiguidade d o s empregados . 

Art. 39 - O Regulamento desta l ei terá sua minuta ela~rada por 

Comissão desi gnada 'pe l o Hi n istro do Trabalho e in te9r~ 

da por dois representantes govername ntais, dois das ca t e go rias I 

profissionais e dois das categorias e conômicas . 

Art. 49 - Esta lei entra e m vi gor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposiçõe s em contrá r io . 

JUS T I F I C A ç A O 

Coube ã bancada do Partido Traba lhi s ta Brasileiro a in~ 

ciativa de introduzir no texto da Con s titu i ção de 1946 no r ma ass~ 

gurando aos trabalhadores a participaçÃo no luc r o das empresas e 

é como integrante da mesma Ban cada pa rtidária que t e nho i10je a 

oportunidade e a honra de formular proposição l egisla t iva a fim 

de que não continui como letra morta tal prece ito de t ão grande I 

significaçÃo econômica e social que tivemos na e labo r a ção da 

Constituição de 88 ensejo de ratifi car . 

A participação n08 lucros, principalmente n0 8 Estados 

Undes da América onde é significativo o número de e mp r esas que 

adotam a medida, tem produzido efeitos extrao rdinariamente be n~ 

ficas do ponto de vista não somente socia l mas s obretudo e conô­

mico. De tato, nas empresas onde a participação é adotada é re­

duzido o número de ac~dentes do trabal ho , nÃo ocorrem gr eves o~ 

paralisações de qualquer tipo . a pontualià ade , a ass iduidade e 

a produtividade dos trabalhadores aprese ntam o s í ndi ces mais e­

levados e ~ custc»de produção são, ge ralmente, o s mais bai xos, 

perDli tindo. consequentemente .. luc r o s mais e l evado s . 

Impõe-se. portanto, que agora , mai s do que an t es , • 
participaçÃo dos trabalhadores nos luc r os das empresas deixe de 

ser uaa promes.a constitucional para se trans fo rmar. e m benefí­

cio doa empregados, das empresas e do desenvo l vimento do Pa i s , 

uma realidade pritica e efetiVA. 

t o que pretende realizar a pre sen te propos ição . 

Sala das Sessões, em 

PROJETO DE LEI Ni 4.868, DE 1990 

(00 SR. HtLIO DUQUE) 

D i ~põe sobre participaçõe ~ no lucr o da~ empre~as. 

( AP ENSE-SE AO PROJETO DE LEI Ni 4 . 580, DE 1990), 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Para efeito desta Lei, etIllregado éotrabalhador 

como tal definido na legislaç~o trabalhistsjeq)resa considerada como efIllreg~ 

dor, toda organizaçRo pública, privada ou mista, destinada a produzir para 

o me rcado , com finalidade lucrativa ; estabelecimento, unidade empresária, 

com autonomia administrativa , financeira e contábil; lucro é o resultado po 

sitivo obtido por eq)resa ou estabelecimento , em cada exercício, sujeito ~ 

imposto de renda, menos o valor deste e 20l (vinte por cento) do capit al 
realmente investido em cada exercíci o societário. 

Art. 29 Do lucro serão destinados, no mí nimo ~ (vinte 

por cento) , para participaçao dos empregados da empresa, ou de estabeleci­

mento seu. 

§ 19 Cabe à empresa escolher entre distribuir participa 

çOes de acordo com o seu lucro total ou fazê-lo segundo o de estebelecimen­

tos seus aos empregados neles lotados , respeitada, sempre , a percentual mf­
nimo global de ~ (vinte por cent o) . 

§ 29 Se a atividade da empresa, ou de estabel~imento 

seu, iniciar-se ao terminar curso de exercício, o lucro será dis tri buido em 
proporç§o. 

§ 39 O valor do lucro a distribuir é imune a qualquer 
tributo , mesmo se superior a 20X (v inte por cento), 

§ 40 fica assegurada a participação aos eflllregados 
cujos contratos, em sua duraçao, tenham abrangi~ integralmenle,pelo menos, 

um exerc1cio. 

Parágrafo único. O empregado, ~á com mais de 12 (doze) 

meses no mesmo erI1lrego, cujo contrato terminar antes de encerrado determin,! 

do exercíc io, tem direito à participaçao proporcional, exceto se foi despe­

dido por Justa causa. 

Art. 40 O valor de cada quinhao, será fixado considera0 

do-se 4(quatro ) ratores: eficiência, assiduidade e remuneraçao em cada exe! 

cIcio, mais o tempo no mesmo emprego. A cada um dos dois primeiros será 

atribuido o máximo de 3QO(trezentos ) pontos, e a cada qual dos outros dois, 

200 (duzentas) pontos .. 
§ 19 A eficiência será avaliada pel~empresa, ou por 

Comissao cr iada por ConvençRo ou Acordo Coletivo de Trabalho, atribuindo-se 
a quem tenha sido mais eficiente o máximo de pontos, e aos demai s em ordem 

decrescente até nenhum. 

§ 29 A assiduidade será fixada atribuindo-se l(um) pon­

to por dia de trabalho . 
§}O A maior rem...H"leração corresponderá o máximo de pon­

tos, obedecendo-se a ordem proporcional decrescente. 
§ 40 Ao maior tempo de emprego corresponderá o máximo 

de pontos , obedecendo-se a ordem proporcional decrescente . 
Art. 50 O valor de cada quinhao será encontrado median­

te 8 divisa0 do total do lucro a distribuir pelo número máximo de pontos 

'.000 (hum mil) , mutipl icando-se O resultado pelo número de pontos de cada 

efTf)regado . 
Ar t . 6Q Cada quinhao é composto por duas partes distin­

t as de igual valor : uma, remuneratória do trabalho prestado, sujeita à le­

gislaçao trabalhista; a outra , convertida em capital. 

§'o Ambas sao devidas decorridos 3O(trinta) dias do en 

cerramento do balanço de cada exercício .. 

§ 2Q A remuneratória será paga trimestral ou semestral­

mente , a c r it~rio da empresa . 
§ 3g A nlo remuneratória será observado o disposto no § 

,g I creditada em conta especí f ica do empregado partíci pe, cujo saldo cre­

dor está corrigido monet ariament e, segundo os í ndices est abelecidos para C! 

derneta de Poupança, acrescido do valor corrigido dos juros de 1X (hum por 

cento ) ao mb . 
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Art. 7Q O Fundo de Particlpaçao será constitu1do pelo 
depósito das partes não remuneratórias de cada quinhão, devidamente indivi­

dualizadas. 

Art. 8Q Deixando o empregado de integrar a empresa exc! 

çao uniea de sua despedida por justa causa, por 51 não contestada, ou reco­

nhecida por sentença feita coisa julgada, . poderá sacar todo o seu saldo, 
em parcelas de valor não inferior à metade da sua última remuneração básica 

mensal, ou, se for o caso, à metade da média mensal da mesma ,apurada em run 

ção dos últimos 12 (doze ) meses de emprego. 
Parágrafo único. No caso de ação judicial se não reco­

nhecida a justa causa de despedida, o saldo será levantado , por ordem j udi­

cial; caso contrário, reverterá para a empresa. 
Art. 9Q Excepcionalmente, ainda estando integrado na ~ 

presa, poderá o empregado credor sacar contra sua conta, nos seguintes ca­
sos: a) para subscrever, integralizar ou adquirir quotas ou ações da sua ~ 

pregadora; b ) para aplicar na aquisição de imóvel residencial, se outro não 

tiver, a ser convertido em bem de família, nos termos do art. 19 do Decret~ 

Lei nO 3200, de 19 de abril de 1941, alterado pela Lei nO 2514, de 27 de j~ 

nho de 1955, e pela Lei nO 6742 de 5 de dezembro de 1979; c) durante o exer 

cIcio imediatamente posterior ao que n~o houve lucro, obedecendo-se ao de­

terminado no artigo anterior. 
Art. la o saldo credor do empregado responde por dano 

que houver causado ao empregador, nos termos da legislação vigente . 
Art. 11 Se o empregador n~o tiver escrita legal1zada, e 

na falta de outros elementos, os lucros a distribuir será estimado conside­

rando-se o valor do seu patrimônio comprometido na atividade empresária, ou 

o das vendas que houver efetuado no correspondente exercício. 
Art. 12 Se houver alteração em lucro, resultante de re­

vis~o para imposto de renda, e este for for maior, a empresa pagará, em uma 
só vez, dentro de JQ(trinta ) dias, a diferença proporcional consqüentej se 

menor, poderá o empregador descontar da remuneração, em duodécimos, o que 

pagara a mais. 
Art. 13 Seja qual fot a espécie de sociedade empresar~ 

aI, não poderá destinar mais de 2~( vinte por cento) dos seus lucros aos 

membros dos seus órgãos administrativos. 
Parágrafo único. A participação em lucros referida a mem 

bro de órgão administrativo não é acumulável com a criada por Lei, cabendo 

ao diretamente interessado, se também for empregado, optar por uma das dua& 

Art. 14 ~ assegurado ao empregado participante o direi­

to de impugnar, em juizo, o valor do quinhão, desde que o exerça no prazo 
de 6O(sessenta) dias, contado do dia seguinte ao em que recebeu, por ecri­

to, comunicaç~o detalhada do valor do seu quinh~o, de acordo com os artigos 

40 e 50. 

Parágrafo único. Havendo impugnação, é obrigatória 

realização de perícia contábil. 

a 

Art. 15 ~ vedado ao empregador assumir compromisso gra­

vando, total ou parcialmente o montante do Fundo de Participação. 

gados 

pOe. 
~ 

Art. 16 A empresa que já assegura,participação a empre-

seus, assim deverá proceder: estendê-la a todos, como esta Lei 
Se já destina ~(vinte por cento) do lucro para participação 

lhe im 

a t o-

dcs os seus empregados, apenas adaptará o sistema às normas desta Lei . Se 
destina menos de ~( vinte por cento ) , aumentará o lucro a distribuir até o 

mesmo percentual, pelo menoS,e fará a devida adaptaç~o. Se já destina mais 

de ~ (vinte por cento) a todos seus empregados, poderá continuar a repar-

tir o excedente como vem fazendo. 
Art. 17 O infrator desta Lei será punida com multa de 

valor variável, igual a 1(um) até 2Q(vinte) salários mínimos regionais,s! 

gundo a intenção, extens~o, natureza e grau de infração, atenuante (s ) agra­

vante(s), aplicável em dobro em caso de reincidência, oposição e obstácul o 

à fiscalização . 
Art. 18 A empresa que, para fraudar este Lei ,falsificar 

lucro mercantil ou documento ou alter verdadeiro, com a finalidade de enco­

brir lucro, total ou parcialmente, perderá todo e qualquer favor fiscal,su­

bsídio ou dedução para efeito de imposto de renda, bem como ficará sem di­
reito a crédito concedido, por empresa pública, ou mista, bancária ou finan 

ceira, até que pague aos seus empregados o total das participações sonega­

das. 
Art. 19 A parte remuneratória do quinhão participativo 

fica sujeito à legislação geral do trabalho, desde que compatível com as 

normas desta Lei , inclusive à legislaçAo previdenciária e de Fundo de Garan 

t ia do Tempo de Serviço - FGTS, 

Parág rafo (lnil'O. Permane E n tel :I 

Progra~a de Integração Secial - PIS 

Ar t. 20 ~ da cOI'!'Çetênci ('a tlÇ jQ ra ~lhc, alvo 
exceção co~stltucjonal , ap reciar e julgar Qual 

Art. l" E-ta ei 11g .. 

exercfcio societár io 1lneet.i.al.ê...,mente posteriM a 

§ 12 O Poder r-yh.u.~n c.:pe 

rretrn,,'" base da N·~ta l e1 

l sua publ~r ~~o 
je r t 'l'e .,.... t r t'lC' 

períod~ de vacância 

§ 2Q ~ fal ta df'> ReC). ,BI"If'I' t r'l p-e 

cia , no dia previste 

,..~ .a su ~ i alo _ 

§ 3º ~ sua re9jlame~taç~ pode r 'e '3 c~ P'Tler'a-

da, at ravés negociaç ~o coletiva 

Torna- se ill'fler~nsa ~ di ~lln 

eras das emp resas 
o instituto dos Advog2' " py~ m + pr 3 e peje-

vemos excelente CDnt r ibuição quE' nl. permft 

pos1 tura . 

a prp 3f çre e" (' rro-

A par ticipaç;,;n no'$ lucrn da etr r é 1', 1a~N 

bási co para a consolidaçaG de li!: cari 11~'T'( e p r t I/n :-.~ 

País carente de verdadeiros empr~sári' . o p ~p ~ ã ~ v rdo 

de , horren~ de negócios na sua imenc:~ ~ ior .Jf r r1e IT' gn • ~ 

sa alargô r os hor izontes de cri 7~~ um 
Ali ando o capital e o t rabalho como faces 

nos paises nais desenvolvidcs 

De' 

E • erç e r 

r r 
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PROJETO OE LEI N9 5 . 25 3, OE 
(DO SR TAR SO GENRO) 

1990 

Regulamenta a parti c lpaçao nos l uc r os 

das empreSAS e di outra s prov i dênci a s. 

ou resul tados 

(APENSE-SE AO PROJE TO DE LEI N9 4 .580, Df 1990) 

Art. 1~ -

\"j" , . 

SECçAO I - DAS DISPOSIÇOES PRU I MI NAR[S 

E assegurado aos t r abalhadorC'it a partic polca( o 1 u ras 

ou re sultados das empresas , na for :te a e 

Parágrafo (lniro Considerar-'!.e-â e re ,. poira efeitos' 

desta lei, todo o empreen d i~e~to que mantenha . com re la­

ção de emprego , qua lq uer nú ..... er'" de trabal1adort"'it 

.. 
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Art . 2~ - Compele ao Ministério do Trabalho e Previdência 50,ial e 

à Receita Federal, concorrentemente, bem como aos Sindi­

catos de classe , a fiscil1ilação elo fiel cumprimento des­

ta 1 e I. 

Art . 3':' - Quando nao houver a obrigatoriedade de escrituração fis· 

calou contábil, os valores a serem distribuídos serão' 

presul'ldos. lendo em conta 05 valores obtidos no exercí­

cio anterior e a declaração de rendimentos do empregador, 

9a'antlndo-s~, para lodos os efeitos, a participação da Comissão 

a que se refere o artigo 5'? 

SEcçAo " - DIIS OI SPOSIÇOES GERAIS 

Art . ~'? - 00 lucro operacional apurado no exercício. serao deduzidos ini-

cialmente iI provisã, nara o Imposto <,obre' 

a Renda e o montante de eventuaiS prejuízos acumulados. 

\ I':' - UMa parcela do lucro remanescente, não inferior a dez 

por cento, for~arã o Fundo de Part icipação dos Trabalhadores 

FPT). Que se rã distribuído de acordo com as normas constantes' 

nesta lei. 

\ 2':' - O percentual referido no parãgrafo anterior poderá ser' 

aumentado pelo acordo entre as partes 

Art . S':' - A gestao da reserva prevista no artigo anterior compete a U'1'a 

Comissão de Trabalhadores eleita direta~ente pelos seus pares, 

asseg~rando-se a participação de u~ ~enbro indicado peta empre­

sa, Que a representará. 

Art . 6,:, - Participará dos lucros do ~xercício todo O empregado que contar 

no mínimo seis meses de serviço na data do seu encerramento,co~ 

siderando-se gerador do direito o trabalho prestado desde a da 

ta da admi ssão. 

Parágrafo Onl co - A participação nos lucros do exercício Que ' 

estiver em curso , na data da admissão do trabalhador, será 

proporcional ao número de meses trabalhados. 

Arl. n -Ct; bfreficiárlos da participação no!. lucros Sola classificados em 

duas categorias: 

I - Os beneficiários desl igados da empresa antes do encerra -

menta do exercício social terao sua participaçâo fixada 

acordo com as reg ras na Secção IV. 

de 

II Os benef j c i á r i os que pe rmanece rem v i ncu lados ã empresa a­

té o final do exercício terão sua participação calculada de 

aco r do com as regras na Secção l' I . 

Art . 8':' - A parcela igual ou super~or a quinze dias sera considerada um 

mes inteiro e o prazo do aviso prévio indenizado pelo emprega­

dor integra o tempo de serviço. 

SEcçAo 111 - llI\ PARTlC IPAçAo DOS [JOPREGADOS QUE CONCLU I 

~ O EXERClcIO , 

Art . 9! - Ao bene f iclã r io que pe rmaneceu vinculado à empresa até a da ta' 

do ence rramento do exe r cício e jã havia vencido o prazo da ca-

réncia fixado pelo art. 6~, sera atribuído u~ 'ndlce BáSICO de 

Participação (IBP), conforme o disposto nos artlQos IO~ e lI?' 

desta lei. 

Art. I r. -O TNOIC[ BASICO DE PARTICIPAÇAO (IBP) Jo 'rabalhador Que, noo;. 

termos do art. 6':' . era beneficiãrlo da partic,paçao nos lucros 

desde o ,oicio do exercício será: 

I - Igual a remuneraçao f',ensal v'gente na data do encerralTl('~ 

to do exercíCIO , se exerceu a mesma função durante todo 

("xercicio. 

II - Igual a media ponderada entre as maiores remunerações 

mensais, alcançadas em cada 'unção, se exerceu mais de uma 

funçao no curso do e~ercicio, corri9indo-se os valores até 

o ültimo mês do exercíclc. 

\ I':' - Os empreQados quI.: eceberem e'"luneraçao var ielve I te 

relo cano 'ndice BáSICO de Participação (IBP) a remuneraçao 

mêdia ~nsal do exercício. apurado após corriQ,dos os val~ 

res perceoidos,mês a mês,at~ o ~Iti~ ~és do exercício. 

\ 2! - Para os empregados Que receberem remuneraçao mista, 

o cálculo do lndice Bãslco de Participaçi'lO (IBP) obedecerá, 

Qua~to à parte fixa, os rltérios ditados no caput e, Qua~ 

to ã parte variâvel, 05 crrtérros ditados no parágrafo pr~ 

!"\fi ro deste art igo. 

Art . lI ! - Por acordo entre a empresa e os ~eus trabalhadores, repre­

sentados pela Comissão gestora do Fundo de Part icipaçao.p~ 

derão ser estabeleCidos fatores 1ajoradores .... u r("dU'or ~ 

do rndice BáSICO de Participaçâo: 

I - Que valorizem a assiduidade e pontutll idade do empreg~ 

do; 

1I -Que valorizem as diferenças de tempo de ",erviço na em­

presa , ou do méri to funcional. aval iado pelos prôprios tra 

balhadores, seQundo (ri terias fi~ados nu~ regulamento apr~ 

vado mediante acordo entre as partes. 

\ 1':' - Em nenhuma hipÕtese o conjunto dos índices inciden­

tes sob re os Tndices Bâsicos de Participação poderão eleva­

o seu valor além de sot e nem reduzir este valor a menos ' 

da metade. 

\ 2! - Os dias de auséncia justificada nao serao objeto de 

redutores. 

Art . 12':' - O resultado da i ncidêncld dos Indices de que trata o artigo 

anterior sobre o lndice BáSICO de Part ici pacão (IBP) de ca­

da beneficiário será o seu CoefiCiente Individual de Part,­

cipação (S IP). 

Parágrafo On ico - Para os beneficiários a Que se refere o 

artigo 18 ,o Coeficiente Individual de Participação re 

sultará da multip l icação do valor obtido na forma enunciada 

neste artigo pela fração que representará a parte do exerci 

cio em que o empregado prestou trabalho . 

t\rt. 13':' - O cálculo do valor da participação nos lucros de cada empr! 

gado será feito da seguinte forma: 

I - Será deduzida,ir-idalre rte do Fundo de Part icipação dos 

Trabalhado res, a soma das par t icipaçôes individuais dos em­

pregados desligados antes do final do e~ercrcio,calculadas' 

de aco rdo com os a r tigos IS e 16 

11 - Será calculada a soma dos Coeficientes Individuais de 

PartiCipação definidos no artlQo .tnterr >r; 
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1I1 - Será dividida a parcela do Fundo de Participação dos 

Trabalhadores que remanesceu após efetuada a operação des 

crita no Inciso I , pela ~oma indicada no Inciso li, obtendo 

-se o Multiplicador Geral (MG). 

IV - O Multiplicador Geral (MG) incidirá sobre o Coeficien­

te Individual de Participação (CIP) de cada empregado, ob -

tendo-se, assim, o valor das Participações Individuais. 

SEcçAo IV - DOS DIREITOS DOS BENEFICIARIOS DESLIGADOS ~ EM 

PRESA ANTES 00 EN CERRAMENTO DO EXERCrCIO SOCIAL: 

Ar t. ,, - A participação do empregado nos lucros do exercício em curso 

na data da rescisão do contrato de trabalho, será represento! 

da por valores flxo~ calculados de acordo com as regras des­

ta Secção , observando-se neste cálculo as disposições dos a r 

t igos 6? e 8! desta lei. 

Art . IS! - A participação nos lucros do exercício em curso, do emprega­

do que solicita demissão , será fixado da seguinte forma: 

I - Se na data da rescisão do contrato de trabalho nao havia 

completado OI ano de serviço nada percebe rã. 

11 - Se na data da rescisão do contrato de trabalho já havia 

completado OI ano de serviço na empresa, receberá o equiva -

lente a um duodécitro de sua remuneração mensal vigente por 

mês trabalhado dentro do exercício em curso. 

Ar t. 16! - A participação nos lucros do beneficiário que foi demitido 

sem justa causa, bem cotro do beneficiário desligado face à 

extinção de contrato de trabalho por tempo determinado, terá 

o tratamento referido no artigo anterior, com acréscimo 

50% nos valores respectivos. 

d. 

Art. 17! - As parcelas apuradas nas hipÕteses dos artigos precedentes' 

serao pagos no ato da rescisão do contrato. 

, I! - Caso a empresa nao tenha apurado lucro operacional ~ 

sitivo nos dois ültimos exercTcios encerrados, pode rã condi-

eionar o pagamento da participação a apuração de lucro no 

final do exercício em curso, caso em que a remuneração do em 

pregado será atual izada até o mês do efetivo pagamento. 

S 2~ - Por acordo entre as partes, a data do pagamento pode­

rá ser antecipada. 

Art . 1ft! - Com a aposentadoria por idade ou por invalidez ou com a mor­

te, o beneficiário ou seus sucessores participarão nos luc ra 

do exercfcio em curso de acordo com a s disposições da Secç ão 

. nterior, na proporção dos meses t rabalhados. 

Parigrafo Onl oo - Na hipótese deste artigo , a vantagem será' 

paga na época e nas condições em que for paga a participação 

dos empregados remanescentes. 

SECçAo V - DAS DISPOSIÇOES fiNAIS E T .... S ITORI AS 

Arl. 19':' - O período de distribuição dos lucros nao poderá exceder a 30 

dias do fechamento do balanço. As empresas de que trata o 

art. 3? desta lei terão como prazo máximo o trigésimo dia u­

t il do mês de janeiro. 

P~rãg rafo Onloo -~ ptTtiq)a;ões poderão ser distrlbuíd~s ã 

vista ou em parcelas mensais iguais e sucessivas, em prazo 

não superior a 6 meses, conforme determinação da comissão 

gestora do Fundo. Neste caso, cada uma das parcelas serão ta 

rígidas monetariamente, a contar da data do encerramento do 

exercício, até o seu efetivo pagamento. 

Ar t. 20? - Mediante expressa opçao de cada beneficiirio, a parcela que 

lhe cabe poderá ser convertida em particIpação no Capital S~ 

eial. No caso da empresa ser uma sociedade anônima, o empre­

gado poderá subscrever ações ordinárias, vedada a conversão' 

em ações preferenciais. 

Ar t. 21 ! - Não incidirá sobre a parcela distribuida quaisquer tributos, 

salvo o imposto sobre a renda. 

Pa rigrafo Onlco - Para Incidência do i~osto referido no "ea 

put" deste artigo, a parceh de participação será considera­

da como fato gerador independentemente do salário, sendo ve­

dada a soma com a remuneraç~ mensal para dei to de cálculo' 

da base imponível do referido tributo. 

Art . 22! - O pagamento das parcelas de participação é responsabilidade' 

da empresa , sendo que sua retenção dolosa importará em crime 

contra a organização do trabalho. 

Art . 2 3~ - As empresas, necessariamente, distribuirão aos trabalhadores 

ao final de cada exercício, 20% sobre o resultado operaeio -

nal obtido , enquanto não forem Implementados os dispositivos 

desta lei, em particular ao que refere o art. 5~. 

Pa rigra fo Oni oo - A fiscaliução do disposto no "caput" des­

te artigo compete ã Receita Federal. 

Ar t. 2lt! - Para a participação nos processos licitatõrios püblicos é 

condição de admissibilidade a distribuição de lucros nos 

termos desta lei. 

Art . 2S~ - Enquanto nao forem fixados na empresa os índices a que se re 

fere o artigo 11 desta lei, o Coeficiente Individual d. 

Participação de cada empregado será igual ao seu lndice Sási 

co de Participação. 

Art . 26! - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

J • S T I F , tA ' I V A 

o presente projeto visa normal izar o artigo 7Q , 

§ XI ,da Constituição Federal, indicando como patamar mínimo de par­

ticipação nos lucros o percentual de dez por cento, a ser distribuído' 

de acordo COM as normas constantes no presente Oiploma. 

Os dispositivos constitucionais que referiam à ' 

participação nos lucros, no Oiploma constitucional que precedeu a Con~ 

tituição de 1988 , jamais tiveram qualquer reflexo na vida dos trabalha 

dores, porque as sucessivas composições do Congresso Nacional omitiram 

- se na sua regulamentação. Cumpre a esta Casa , através de uma legisla­

çao moderna e progressista , dar vida a um direito constitucional ora 

inoperan t e. 
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As normas ge rai s , que constêWl1 no projeto , j á tem 

uma experiência concreta numa empresa do Estado do Rio Grande do Sul I 

Que, por decisão da sua diretoria , já vem há vários anos distribuindo' 

parte dos lucros para o conjunto dos se us emp regados. Trata-se da fir­

ma Ferramentas Gerais Comé rcio Importação , que se configura como um 

exemplo, já que apl icou os IM'damentO!i constitucionais da Constituiçâ:J 

de 1946 voluntariam@nte e com excelentes consequências sociais e econô 
micas para a própria empresa. 

O patamar mínimo de participação de dez por cen­

to, poderá ser alterado atravês de uma relação negocial,entre emprega­

dos e empregadores, à medida Que o próprio interesse dos trabalhadores 

na sorte econômico-financeira da empresa crie uma nova dinâmiça de re­

laçionamento entre capital e trabalho . 

A participação dos empregados nos lucros das e~ 

presas traduz uma visão moderna do desenvolvimento capital ista e, evi­

dentemente, não rompe o processo de acumulação, contudo pode concorrer 

para proporcionar uma certa distribuiçio de renda. com elevaç~ do ní­

vel de consumo dos trabalhadores e conseQuentemente com a ativação das 

relações de mercado Que desta elevação se originou. 

Sala de Sessões. em :lI:' {5 SV 

Tarso G~ 
Deputad:n;:Jeral PT/RS . 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
aJ:POaLICA FEIlEIUIrIYII DO lIIUlSIL 

ltII 

....... 
D08 DIREITOS E GARAI'f'T1AS F'tJNI).A.IIW'fAl8 

C.pltlAo I 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

M . 1· s.o dI~1t05 dot. l1~h6dof~$ ~ e rurai$. alem 
de cUre» que ~wm' mdtlona df' sua condlçio social 

PROJETO DE LEI N9 5 . 513 , DE 199 0 
(DO SR . GERALDO BULHOES) 

Regula o disposto no inciso Xl do artigo 79 da Consti 

tuiçã o Federal . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.58 0 , DE 1990) 

o CONGRESSO NACIONAL DIICRETI.: 

Art. lQ - Aoo empregados é a~ 

segurada a participação nos lucros das empresas em que 

exerçam suae atividades laborativas. 

Art . 2g _ As empresas re8erv~ 

rão pelo menoe l~ (doze por cento) de seu lucro líqai-

do 1 ara sarem rateados entre os eropregad08,observados 

05 critérios de antigftidade. produtiVidade, 8ssiduida 

de e nÚmero de dependentes, neSSa ordam. 

Art. ) Q - O Poder Executivo 

r egulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias . 

Art . 49 - Bsta lei entra em 

vigor na data de suo. publica~ão. 

Ar t. 5" - Revo gam-se as dis-

posições em co~trário . 

Sala das Sessões , BOS 

JUSTIFIC 1 Ç J.O 

Determina o inciso lI, do art . 

7Q , da Constituição de 1988 , que é direIto do trabalha 

dor a participação noa lucros , ou resultados,desvincu-

lada da remuneração , conforme definIdo em 181. 

Para que esse direIto const! 

tucional possa eer exerCIdO, por conseguinte , é funda 

mental que le ~ ordInária o regulamenta, tal como prec~ 

n izamos nesta propoSição . 

Como é de amplo conhecimento , 

a participação doa empregados nos lucros das ecpreeas 

é medida não apenas socialmente justa, mas que também 

beneficia as empresas, e I S que , invarlavelmente,implica 

em aumento da produtIvidad e dos trabalhadores. 

Esperamos , assi m, que a ini -

ciativa mereça acolhimento . 

Sala das Sesnões ,a08 

DEPUTAlXl 
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LEGISLACÃO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMJSSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
aEPÚaucA n:IlDJIl1Y A DO lIUlSIL 

!lU 

CopII"'" , 

OOS OlRfITOS SOCWS 

Art. 7& Sao dw~.os OI» tI~h6doru ~tKJ1o ~ N'.I~ .~ 
dt (Mt()$ que ~ • l'I"tdnoM dr fUI condlÇ~ IOC~ 

Xl _ ~rtic!pIIÇ~ nct Iuc~ ou rnuUdM dcSWlCtoUdI 
di rrmunet'.çlo. e. u~. pt,NtiipaÇlo M grst.to 
di emprnI. Confonne drf'ndo em k l. 

- - ..... - ... -.. -

COMISSA' DE crJNS':'ITU~:/, JüSTIÇA E DE REDAÇA u 

OF. N' 100/90 - CCJ. 
Bras! 11a , 28 de junho de 1990 

Defiro. 
Publi~se. 

Senncr Presidente , 

~ j}li::~Vl/j 

Atendendo a requerimento do Deputado Plinio Mar 

tins. solicito a VOSSA Excelên::ia autorizar a apensação do Pr~ 
jet('l de Lei n9 1 . 838/8 Q - do SI . Inocência de Oliveira - ao de 

n
9 

4.S80/90 _ dt": Senac Federal ç:>'" vers9.re't\sobrf'matéria CO! 

relato . 
Na oportunidade. reitero ~ V. Exa. protestos de 

estim~ e conslderaçã 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Deputado6~ 
Presidente 

DO . Presidente da câmara dos Deputados 

N e s t a 

PROJETO DE LEI NO 3 .838, DE 1989 

(DO SR. INOCeNCIO OLIVEIRA) 
lp 1fJ.>~J>.:J ~ /)t; .. .. ~b ''''J 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores urbanos 

e rurais nos lucros da empresa, nos termos do artigo 

79, inciso XI, da Constituição Federal. 

IAS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO; DF 

ECONOMIA, INDOSTRIA E COMeRCIO; E DE FINANCAS) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Todo trabalhador, urbano e rural , tem 

dlCClto à partIcIpação nos lucros da empresa em que trabalhl ou 

tenha trabalhado, segundo critérlos que levem em conta a assldul­

dade, a produtividade e o tempo de serV1CO prestado, conforme ne 

qoclaçâo entre as partes. 

Art . 29 A partlclpacão nos lucros é deSVlncü 

lada da remuneração e sobre ela nâo incidlrã qllalquer encarq tra 

balhista ou previdenciário, devendo ser excluída do lucro líquido 

para efeitos de apuração do lucro trlbutãvel da empresa. 

Art. 39 As empresas desobrigadas de escritu­

raçâo fiscal e contábil utllizarão o crltérlo d~ lucro presumido 

ou arbitrado para distribuição aos empregados. 

Art . 49 As empresas que, por força de lel ou 

de dlSPOS1Çâo estatutária, le·Jantem balanço a cada semestre ou em 

períOdOS menores, poderão adotar essa perlodlcidade para distri -

buição de lucros aos empregados. 

Art. 59 Esta lei entra em vlgor 90 (noventa) 

dias após sua publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposlções em cont r á 

rlo. 

JUSTIFICAÇAO 

Nossa proposta abarca todo o universo de em-

presas e de trabalhado r es e traça as diretrizes gerais para 1", 

plementar o preceito constitucional da participação dos trabal h! 

dores nos lucros das empresas. Ao mesmo tempo, é liberal quanto 

à forma dessa implementação , deixando qu~ a livre negociação en 

tre empregados e empregadores de cada empresa determinem o me 

lho r ponto de conve rgência de seus interesses, em função das di 

versas variáveis que interferem no funcionamento de cada setor , 

como produtividade , rentabilidade e inovacôes tecnológicas, por 

exemplo. 

2. Por ser desvinculada, constitucionalmente,da 

remuneração, sobre a parcela de lucros partilhada com os e mpreg! 

dos nâo deve incidir qualquer enca rgo trabalhista ou previdenci! 

rio, ao mesmo tempo em que deve ser exc luída da parcela tributá­

vel do imposto de renda da empresa. Permanece, naturalmente, a 

incidência do imposto de renda para os ·empregados, à exempl o do 

que ocorre com a distribuição de dividendos para os acionistas. 

3. Nossa proposta alcança também as empre sa s d~ 

sob~igadas de escrituração, como as microempresas, estabelecendo 

o lucro presumido ou arbitrado como parâmetro para distribuição 

aos empregados , e não limita o pagamento dos lucros a período a 

nual, coincidente com o encerramento do exercicio social, para 

alcancar aquelas empresas qu e , por força de lei ou de disposi 

ção estatutária, levantem balanço com periodicidade menor. 

----------------------~--~--~-, --~~~-~----
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Tendo em vista o enfoque liberal de nossa pr~ 

posta, a lei é auto-aplicável, dispensando regulamentação. Estab~ 

lemos, no entanto, prazo julgado necessá rio para que as empresas 

p ossam adaptar-se a suas diretrlzes. Ass i m, entra em vigo r noven-

ta dias após sua publicação. 

Sala das ~sões,oL t de ~m: de .19 89 . 

""" ....... , " ~ .~ 
Deputado INOCENCIO OI.IVEJ~ 

LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUiÇÃO 
UJtóaLIcA l"EDI:MnV A DO lIIlASIL 

IIU 

"""" . 
DOS DIREITOS E GARAm1A5 FUNDAMEl'frAJ8 

t..pttulol 
DOS DIRIDOS Soc.WS 

Art l' Soa0 diluas dos Ifabalhadoll~s urbanos e rvrels. alem 
dt outros q~ ~m' rndhona dt sua CondlÇ60 5O("WlI 

PR(iJETO DE LEI N9 5.789, DE 1990 

(DO SR. VICENTE BOGO) 

Vispfl- serlre a partIcipação do empreg ado nos lucros 

empresa . 

(APENSE-Sf AC PR Jf O DE LEI N° 4.580, OE 1990). 

o CONGRESSO NACIONAl decreta: 

da 

Art . 19 t assegurado ao empregado direito à partic! 

F'ação nos lucros da empresa em que trabalhar , nos termos desta Lei. 

§ 19 Consldera-se empregado toda pessoa física que 

prestar serviços de natureza não eventual ã empresa , sob a depen­

dência desta e mediante salário. 

§ 29 Consid~ra-se empresa toda entidade individual 

ou colet iva que, assumindo os riscos da atividade econômica, admi 

te, assalaria e dIrige a prestação pessoal de serviços . 

Art. 29 Para efeito do disposlo no art. lQ o resul­

tado financeiro das empresas será apurado de conformidade com a 

legislação pertinente ao cálculo do imposto incidente sobre o lu­

cro. 

Art. 39 A participação do empregado nos lucros da 

empresa corresl:.onderá ao produto da muI t ipl icação do percentual de 

lucro verificado em cada exercicio financeiro pelo valor da remu­

neração média auferida pelos empregados no e xercício imediatamen­

te anterior ao da apuração do resultado financeiro da empresa. 

Art . 49 Os valores percebidos a titulo de particip~ 

çã o nos lucros da empresa não integrarão a remuneração do empreg~ 
do para qualquer efeito legal . 

Parágrafo único. Os valores re:eridos no "caput" de~ 
te artigo nã o se sujeitarão à incidência de impostos e taxas de 

qualquer natureza, nem ã de contribuição previdenciária. 

Art. 59 A participação do empregado nos lucros da 

empresa é por esta devi c 6 até o nonagésimo dia útil após o encer­

ramento do respectivo exercicio financeiro. 

Parágrafo únlco. O empregado que, por qualquer ra _ 

zã o , tive r seu contrato reSCIndido antes da distribuição do lucro 

pela empresa, participará d o mesmo de forma proporcional ao peri~ 
d o em que tenha trabalhado na empresa durante o r espectivo exerci 
ClO. 

Art. 69 Fica facultado ao empregado, por sua expre! 

sa op ção, converter a parcela correspondente à sua p3.rticip3.ção nos 

lucros em açõP9 da empresa, quando de capital aberto. 

Art. 79 No prazo de 60 (sessenta) dias o Poder Exe­
cutivo regulamentará esta Lei. 

blicação . 
Art. 89 Esla Lei entra em vigor na data de sua pu _ 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇAo 

Há muito que a sociedade brasileira atinru CO'n 

a causa fundamental de nosso subdesenvolvimento : a má distribui­

ção da renda. Tanto isso é verdade que, a atual Constituição Fe­

de ral já é a terceira que prevê, na parte relativa aos direitos s~ 
cIalS, a participação do empregado nos lucros da empresa. 

Há mui '. 0, também, que o assunto vem merecendo 

acalorados debates no Congresso Nacional, sem que, no entanto, se 

obtenha a materialização de um ato da ordem legislativa capaz de 

c o locar em execução antiga e reiterada norma mandamental. 

Para muitos parlamentares, a dificuldade resi 

de na elucub racão de uma forma que sintetize o processo de parti­

cipação . E assim, absorvidos pela preocupa cão de encontrarem essa 

forma única, exclusiva, perdem-se em suas considerações e discus­

sôes, deixando passar as oportunidades. 

Ocorre, todavia, que essa modalidade única não 

deve dominar os cuidados do legislador, vez que, em verdade, a r~ 

ferida participação nos lucros pode e deve ser estabelecida, gra­

dualmente e de várias maneiras. A nosso ver , o importante é ini-

ciar o processo, a fim de que, com 

a observação da evolução dos fatos 
o tempo, com a experiência e 

e dos resultados obtidos, pos-

s~mos ir procedendo a algumas alteracões, sempre com a preocupa _ 

cão de adequar a medida às realidades sócio-econõmicas de cada p~ 
dodo. 

Vale destacar que no presente projeto propo _ 

nho uma participação nos lucros da empresa igual entre os empreg~ 

dos. A principio estudei uma participação proporcional ã remune­

raçao individual do empregado. Verifiquei qu~ assim asseguraria 

ganho maior aos melhor remunerados por cri tério em que não se I!: 

vam em conta a complexidade e a extensão do trabalho. Posterior-

mente , preocupado 

do padrão de vida 
com a "distribuição de renda" e com a elevação 

do empregado, analisei a 

mente proporcional. Todavia, considerando 

participação inversa _ 

que o resultado posit1 

vo (lucro) da empresa é obra do conjunto dos trabalhadores , optei 

pela participação igualitária. 

59 
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Nessa linha de raciocínio, animamo-nos a elabo 

rar o presente proJeto e a oferecê- lo à consideracão desta Casa e! 

perando que nossos ~lustres Pares se interessem pe la questão nele 

abor dada e que o recebam, não como uma idé ia absoluta e irreform! 

vel, mas, sim , como modes ta colaboração capaz de in~ciar ou dar 

continuidade a o trabalho de vá ri os outros colegas, e colaboração 

esta que , enriquecida com as sugestões dos deamais membros do Po­

der Legislativo, poderá transformar-se, finalme~te, em diploma le 

gal inteiramente em condições de regular a mat é ria sob exame . 

Sala das Sessões , fi de ~~/8RiJ de 1990. 

~L~ 
Deputado~lCE~ BOGO 

PROJETO DE LEI N2 5.875. DE 1990 
(DO SR. Jost LINS) 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros, 
resultados ou ganhos econômicos resultantes da produtivi­
dade obtidos pelas empresas. para os efeitos do artigo 72 

inciso XI, e artig o 218, parágrafo 42 da Constituição Fe­

deral. 

(APENSE- SE AO PROJETO DE LEI N2 4.580. DE 1990). 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 . A participação dos trabalhadores nos 

lucros, re sultados ou ganhos econômicos resultantes da produti­
vidade do tré\balho obtidíEpelas empresas, instrumento de integr! 

ção entre o capit al e o trabalho e de inCe"ltivo à produtividade, 

reger - ~e -ã pela presente Lei. 

Art. (p - Considera - se empresa a pessoa jurí ­

dica que, assumindo os ~isros da atividade econômica e visando ' 
fins lucrativos, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal' 

de serviços sob vínculo empregatício. 

Parágrafo Único - O disposto nesta Lei nao se 

aplica às pessoas jurídicas que não sejam tributadas pelo impos ­
t o d~ renda , por se dedicarem a atividades sem fins luc rativos. 

Art. 30 - Considera-se trabalhador toda 
pessoa física que presta serviço urbano Ou rural de natureza não 
eventual a empregador , sob a dependência deste e mediante salário. 

Art. úo _ A empresa pode estabelecer a forma' 

de parti cipação nos lucros , resultados Ou ganhos econômicos resu! 
tantes da produtividade em espontânea e direta negoci ação com 
seus empregados, durante o exercício social, podendO ser utiliza­
dos quaisquer crité rios ou formas que venham a ser aceitas pela s 

partes. 

§ 10 _ A negociação referida no "caput" deve 

ser formalizada em acordo, a~rovado pela ma io ria dos empregados 

envolvidos. 

§ 20 _ Celebrado o acordo , será ele levado a 

registro na Oelegacia Regional do Tróbalho. 

Art. 60 - A celebração de acordo referido no 

artigo anterior caracte riza o cumprimento por parte da empresa' 
do previsto no art. 70 inciso Xl , da Constituição Federal e dos 

preceitos desta lei. 

Art. 70 - InexistindO aco rdo entre as partes 

a empresa cumprirá a obrigação objeto desta lei, distribuindo a 

seus empregados ~alor co:respondente a 10X (dez por cento) 
seu lucro liquido, em cada exercício social. 

de 

parágrar~ Vnico - A participação dos traba­
lhadores no lucro liquida será paqa até 120 (cento e vinte) 
dias contados do encerramento do exercIdo -social. 

Art. 80 - Con sidera-se lucro liquida o assim 

definido pela legis lação do imposto de renda ( art.60,S lO, do 
Decreto-lei nO 1.598/77 ), deduzido o valor do imposto pago. 

§ 10 - as trabalhadores receberia sua Quota' 
de carticipnção no lucro liquido proporcionalmente ao tempo em 
Que tenham t raoa lhado na empresa, durante o períOdO de apuraçlo. 

§ 2 - O pagamento proporcional corresponder' 
a 1/360 (um trezentos e sessenta avos) por dia, do tempo lraba· 

lhado na empresa . 

Art. 90 - O quinhão individual de participa· 
ç§o nos lucros, resultados ou ga~hos econOmicos decorrentes da 
~r odu tividade , pago a cada trabalhador, nlo tem car'ter re.une­
rat ório e nem pode servir de base à incidência de qualquer obr! 
gação trabalhista, previdenciaria Ou tributária, excetuando o 
imposto de renda de pessoa física. r ... t /_-

Art. 100 - Esta lei entrará em vigor no dia lD 
de janeiro do ano seguinte ao de sua publicaçlo revogadüs as disp~ 

siçOes em contrário . 

JUSTIFICATIVA 

Ma is uma contribuiçlo ao trabalho do Congresso 

Na cional com 'listas à regulamentaçlo do artigo 70 , inciso XI, da 
Constituiç lo Federal, esta nossa proposta privilegia a negociaçlo' 
di reta e espontânea entre cada empresa e seus empregados. 

Indubitavelmente, é esse o modo mais racIonal 
porque compatível com realidade de cada unidade produtiva, de atin­
gir-se aquele desiderato previsto em nossa lei maior, sem indevidas 
interferências de entidades ou poderes externos e estranhos • 

empresas. 

Não deixa, porém, este nosso projeto de prever 

uma participaçlo obrigatória, e básica para todos os casos e~ que 
não se chegue aquele almejado acordo dentro de cada empresa. 

roi nosso propósito elaborar um texto claro e 
obj eti vo, que nlo deixasse lacunas dificultadoras de sua interpre­

taçAo. 

Para tanto, procuramos definir com exatidao os 

conceitos de trabalhador e de empresa, excluindo do conceito d~ssls 
aquelas que nlo sejam contribuintes do Imposto de renda, j' Que 
nlo se tratam aqui de atividades lucrativas. 

Na já aludida forma direta de estabelecer.se o 

acordo de cada empresa, este projeto deixa abertos pari as partes 
e,1volvidas, desde Que observados os prinCipias nele estabelecidos, 
as formas e critérios pelos Quais se efetuará a d!stribuiçlo 
participação nos lucros, resul.tados Ou ganhos econOlllicos. 

da 

Apenis 

em nlo ocorrendo tal acordo é Que a participaçlo se restringiria 
àquela que seria obrigatória, e mínima, conror_e previsto 

artigos 70 e 8;. 

nos 

Resta-nosdestacar, por último, Que neste nosso 
projeto nlo há previsao, constante de outros em trlmitaçlo no 

Congresso Nacional, segundo a Qual seria possível descontar coa0 



• 

despesa ope r acional o mon t an te distribuí do como parti ci paç§o dos 

trabalhadores. 

Afastamos ta l possibilidade , por que, caso con ­

t r ário • estar-se-ia afet ando o Er ár i o Público e, na verdade, 

faze ndo com Que a coletiv idade ar casse, como um t odo, com o ônus 
des s as participações. 

Brasília , a~ de Outubro de 1990. 

eputado José Lins 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COHISSOES PERMANENTES 
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Alterl I l .ai . l lç ão do i.posto 
. obre I rend i 
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CAPrTULO 11 

LUCRO REAL 

Conceito 

Art , 6' Lucro re.l i o luc ro liquido do 

exercíci o .justado pells adições. exclusões ou cOlDpenSlções pn:! 
cr i t.s ou .utoril.d. s pel. leaisl.çio tributiri •. 

l' - O lucro líquido to exerc!cio é a s~ 

a . 'la éb u ca do luc r o operadon. l (lrt . 1l ) . dos resul tados nã o 
oper. ci on. is. do s.ldo da cont. de correção aoneti r i. (.rt . Sl)e 
das part ic ipações . e dever. ser detera inado coa observánci. dos 

preCe lt os da le i coaercial . 

........ .. .. .... .. .... .... .. ...... .. ... .... .... .. .. ... ...... ' ....... . 
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Di s põe sobre a parti c ipacão do empregado nos l uc r os da 

empresa. 

(APEN SE- SE AO PROJETO DE LEI N9 '. 580 , DE 1990) 
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LEGISLAtlo CITADA, AN(XADA 'ELA 

COORDENAtlO DAS COMISSOE3 'ERMANENTES 

CONS T !TU IçA0 QA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 1>0 BRAS I L 

TiTULO 11 

Dos Direitos e Garantl.s Funda.,ntats 

. ............ . .... . ..... . . . .......... . .... . . . . . . .. . ... 
CAPtTULO 11 

DOS DIreitos Socl.ls 

. ... . , . , . . . ... . . .. . . . ....... . . ... ..... . .. .. . .. . . 

Art . 7V SAo direIt os dos trabalhadores urbanos e 
ruraIs, além de outr os Que v isem â melhorIa de sua 
condlcAo soc tal : 

.... . . .... . ....... , .......... . , . . ..... . ...... , ....... . 
XI _ partlclpacao no s luc r os , ou resultadOS, des­

vinculada da remuneracAo. e. ekcepelonalmente , par t l ­
clpacão na gestAo da empresa. conforme definido em 
lei; 

· . ...... . . , .. . .. . . . ... . . . , .... ' .. . , .. . , ' .. , ........ , .. 
.. . . .. . . . . . . ..... , . . ... . , . . " .. " .... . ............. , . . 

LEI Na 6 . 404. DE 15 DE DEZEMBRO DE 1916 

DlspOe sobre .s sociedades por .,Oes . 

· .. .. . ' . . ............... . . . . . ... . . . . . . ...... , . , . . . . . . . 
CAPtTUlO XX 

Soclldades coltgada., Controladora. e Controladas 

SEç AO lI! 

ResponsabilIdade doS Ad.lntstradores e das 

Sociedade. Controladoras 

· . , . . ... . ......... . ... . , ........ .. . . .. .. . . . .. . ... . ... . 

Normas sobre Conso ltdac ão 

Art . 250 . Das demon s tracOes financei ra s consol i ­
dadas serão excluldas : 

I _ a s partl c lpacOes de uma soc iedade em outr a : 

lI as saldos de Qua tsQuer con ta s en t re as socIe­
dade s; 

111 as parce la s dos resu ltados do e~erc'cto, dos 
luc r os ou pr e j u lzos ac umu lados e do custo de es t OQues 

§ 2Q A parc ela d o c ust o de 8QU1stcAo do 'nves t t ­
men t a em contr o lada. Que nao tor absorv 1da na conso l l ­
daçao. deverá ser mant ida no eti va pe rmanen t e. como 
CadUCa0 da prov 1s30 adequada par a perdas Já comprova ­
das. e será objeto de nota e xplicat i v a . 

§ 3Q O valor da oartt c tOBÇa O Que e xceder do c usto 
de aautslç30 constituirá parcele destacada d OS res ul ­
tados de exerclclos futuros até Que ftaue comprovada a 
ex i stência de ganho efet1vo . 

§ 4Q Par a ftn s des te artigo . as s oc tedades contro­
lada s . c uj o e xerc l c l 0 soc ta l te r mine ~I S de 60 
(sessenta) dla 5 antes da data do enc erramento do exer ­
cIcl o da comoanhla, elabo ra r 30. c om obser v3nc ta da s 
normas desta lel, d~smons tracOes financ eiras extrao r ­
dlnár i as em data compreendida nes te prazo . 

..... .. ..... . ...... . ... . ....... . ...... . .... . ... . ..... 

CAPíTULO XXI 

Gr upo de Soc ie dades 

SEçAO 

Caracter\st tcas e Nat ur e za 

Car ac terlstlcas 

Art . 26 5. A soc Iedade contr o lador a e sua s con tr o­
lada s podem constituir. nos termos deste caoltul o. 
gr upo de soc iedades , medIante convencão pela Qual se 
obrIguem a combinar recursos ou esforcas para a real' ­
zacão dos resoec tl vos obje tos. ou a part icipar de at 1-
v ldades ou empreendiment os comuns . 

§ 10 A soc iedade contro ladora. ou de c~ndo do 
grupo . deve ser brasileira. e exercer . direta ou Indi ­
retamente, e de modo permanente, o controle das soc ie­
dades filiadas. como titular de direItos de SÓC Io ou 
acionIsta, ou medIante acordo com outros SÓC Ios OU 
ac ion I stas . 

§ 20 A part lclpacAo rec Iproca das sociedades do 
grupo Obedec e rá ao disposto no ar t . 2 44 . 

.. .. ....... . .. . . ...... .... . 
SEçAO I V 

De.onstra,Oe s FInanceiras 

Art. 275 . O gruoo de sociedades publ i cará, a l ém 
da s demons tracOes fInance Iras referentes a c ada uma 
da s c ompanhIas Que o compõem . demonstracões consolida­
das, compreendendO todas as sociedades do gruDO. ela ­
boradas c om ooser vAncla do dispos t o no art . 250 . 

§ l Q As demonstracões conso lidadas do g r upo serão 
publi cadas jun tamente com a s da soc Iedade de comanda. 

§ 2Q A soc iedade de comando deverá 
mons t racôe s financeira s nos termos des t a 
Que nAo tenha a forma de comoanhla . 

publi c ar de­
lei. aInda 

§ 3a As companhias fIliadas Indi carão , em no ta às 
suas demons tracões finan ceIras publi cadas. o 6rg!0 Que 
pUbli COU a ú1 t 1ma demon s tracao consolIdada do grupo a 
Que pertencer . 

PROJETO DE LEI N9 6 . 133 , DE 1990 

( r:.<\ COMISsM DE TRABAlHO, DE AI:t1lN ISTRACAo E SERVIÇO PÜBLlCf 

Dispõe sobre a participacão dos empregados nos lucros ou 

r esultados das empresas . 

(APENSE - S[ AO PROJETO DE LEI NQ '+.'8 I DE ]99 ) 

o CONGRESSO NACI ONAL OCCRITA, 

fwt, 1: - r: assegurada aos traba,lhadoTY"'s trban: e nlI'aJ.S , anual -

rente, a pa...---t'eipacão no~ lucros U rY.$ resultados .-las e_"'Presas:, 

Farágrafo únicc - Esta lei não se apL 1 a emrre~ados de insti-

tuiçÕeS beneficentes, sem :ins h .. :ret ..... 'Os. u asSOC::'3cOeS recreativas ~ 

Art . .. ":' _ A partiripação nos :ucros o ... nC's resultado5 c!as e .. ;:p~-

sas nao ü"ltegra a rerrunerecão dos e:npregados , :-.aD a substi tu~. nao a 

parágrefo único - Sobre a parcela "e;ur;: i?::3.cão nos bero'" .)u 

resultados das empresas nã:l n(;)...!':'" d, ;.:p::>S" s, "'axa.s. e.'1cargos ~abalhi~ 

tas ou previdenciários; 

krt , 39 - .2onsidere- e l .. .;p.:. lêi.re o e:e" esta :e~ . ~ G! -

oos PJsitivos apurados €.":l ba.la.nce de toda e qua ... ';iJer atlvidade e :cnêr.~-

ca e financeira , dedu:.ido o valor ó: ;..r.rosto sobre a l"'€'nda; 

.. 
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k"t. 109 - [bs lucros ou resultados apurados pelas empresar 

serao distr:ili..Jidos aos empregados não menos de 10% (dez po"""ento) ; 

Parágrafo 19 - O rateio do percentual dos lucros ou resulta 

dos devido aos empregados obedecerá a normas e critêrios estabele-

cidos er.\ negociação colet iva entre ~pre~ados e empregad0res I le-

vando-se em conta a produtividade dC' gruros , setores ou atividaderj 

Parágrafo 29 - A participaçã ro lucros ou resul tddo~ das 

empresas. deferida a empregado que integn;' sua administra()):)", na 

tem efeito CUJrulativo er.l relaçdo ao es:ab'lecido neS'il lf':, catX!'J­

do ao interessado o direito de opcã-

Art . 59 - Os valores co!T'esp::lI"ldentcs ã participaçao no'" lu-

crus ou resultados das empresas sera pagos a seus eflT'rera,los Ct:. 

I.ln'd 50 vez e no prazo nWino de 60 (<,;essenta) dia, aros d p.1t>1:~­

çao do büanço ou do ténnino do exercíci. financeiro; 

Parágrafo Único - O não pagd1Tl'!nto da parcela a que .se ref~­

re o carot desta artigo no prazo fixado "iuieitará a emprec;a ã nt..l.!.-

ta de 10\ (dez por cento) sobre o valor a que tinha. direit inde-

pendente de juros e correcão rronetária; 

nos lucros ou resultados das empresas sere di,stdruída entl\. o: e~ 

pregados na pT'O]Xlrção de 1/12 (um doze avoo) IX>r rrê~ tnlhl1had ; 

parágrafo único - Para o::; efeitos desta lei, ~E'n.í ... l':idtl co 

no rres integral de trabalho a freção igualou <"uppriol' a OS (oito) 

dids de tra.b3.lho para os empregados com t'(~ebink!nto dt sa1.1l'io qu~ 

zena.1 elou se!!'d1'la1, e fração supericr ou igual a 1 ~ (quin:t') did: ã 

queles cujo paga.rrento se dá mensal.rrentl. ; 

Ar! . 7y - rica assegu.r'ôdo ao empregéido, em CdSO dt tél, ou 

recisão de contrato, car, ou sem justa causa, C di..rE.-ito d. particip':!'-

Çd( nos lucros ru !~ultados proporcionais ao pcríoct cP" qUl trebaltPu 

PaL~grafo único - A distribui cão dos lucro~ ou resultajos , 

prevista neste artigo , sere feita na mesrra ép,xa dos derruis emJ!~­

gados; 

Ar!. 89 - Se muver aI tereçã-:> d. lucros ou resul tajor, ... .'~_ 

/TO decorrência da revisão do lr.'.p:>< ti) s"tln a Rend<::t, e f d for Fai 

or, a empresa pagará, de um3. se vez , rl(' prazo mim,.' d<. ." (trinta) 

dia~ , a diferença proporcional inferica; ~t ~!1Or, fo'ld 

dor descontar pa1"Celada..-..:nte o qUé pa,?:).,l a !':'ai , Ittt.--diar;~t' 

com entidade sindical; 

ê:/,c rd: 

Ar! . 90 - Sempre que umJ ou m3i~ empresas , com IX r<;C!:\a.ii 1 ide 

jurídica pró~Jria, estiver sob dir(>ç.1o , controlC' ou administru:1 de 

outra, constit~':"ndr grtl]Xl indu~tridl, oo!Tercial ou de qUllque! ~'m 

para os efeitus desta lei , d cmpret.a princiçul , cddd un, l da suoor-

dinadas ; 

Ar'.. . lO\- - Calx· à entinade Si..·'L ..... 'dE f ca' .. 2dI I) cr~t;:d-

os adotado!;: p:tra participação nos lucro, e r,-'s:Jl tad( di'! f'mpresa, 

ber. C'aXl do valor apu..l·'dd~ a ser di -~r:.b,.u' 

Parágrafo pri..m..:iro - k, er::pn...,a jÍ'vel'd- f~'n,t er d ent~da~e<' 

sindic-ai ">eu'" resrectivos balançO, no tJraz .... mixir:-.: de. (~y ... ma) 

dias a contar de sua ~blicaçã( ou de tê .. ' 

Paregrafo segundo - As er;:presas que diL ~l tan;rr, 

o exercício do direito de fiscalização à eflt idade~ ind. ai 0\.: ~e 

recusarem a fornecC'r o~ elerrent • .:Js mo' 'essári)5 a esta atividade, esta -

NO sujeitas à frUJlta 1iária no valor df! 1/3 (um terço) do s.üid m';. 

sal de cada cmpregadt." inclusive sobn,: a par'Cela dE' particil\lÇã 

da ; 

Pü: . 119 - AJéJn dos dados fornec~dos as enticta.des c;indicai , d 

~resa fica obrirada a afixar , em loca1 vi Ívd e j(> fa 'il ,I,-e a 

empl"\!gado, cópia 00 balançO e de derron trativo do /TOntante dos 1:J­
ou 

cros I resultados a ser distri blido; 

Parágrafo unia - Devem constar do denon~trat.ivo o~ c,ilculos 

que ,-'Ondu::.irar.l ã resJX' "tiva irnrortânci<'l , err espt" l.dl: 

a - o rrontLl..1"!'::e n::-latil,'( d lucro trlbutável. 

AI".-

.. llr.ar a' ca'..L 3. or.~ de·:l. lei; 

Art . 1W 

tiva 'dtegoria er;) que <'I emp~Sd exerça ua~ dtiVldadt atUo, __ ir,l 

err, qUf- os emT'~.' ~'d ) ti vert 'I: a t· 

!.:I .' \ 

tr'dba.lh;~d 'res . r!C' I.' incllla j j 10 gari) .os e 'rY 

Art . 16 , 

icOe< em 

l-

.IL 

LEGISLA(:AO CITADA. }NEXADA 
PELA COORDENACAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA REP úBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

TITULO 11 

Do .. Dirf'ito ... ~ Garantias Fundam~nt.als 

CAPITULO II 

Do,", Dlrt'ltos Sociais 

Art 7 o São direitos dos trabalhado res urbanos e rurais além de out.ros 
que visem a melhoria de sua condição SOCial ; , 

.XI parllcipação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remune-
raçao , e, excepciona lmente , participação na gest ão da empresa conform 
detimdo em lei, ' e 

TITULOV/II 

Da Ordem Social 

CAPlTULO IV 

Da Ctêncla e Tecnolo(la 

Art 218 . O Estado promoverá e IncentivarA o de.\envolvimento cien­
titlco, a pesquisa e a capacitação tecnolól(ieas 

f 4.0 A lei apoiarA e est.lmulará as empresas que lnv15Lam em pes_ 
quisa, crIação de tecnoloi1a adequada ao Pais, formação e apertelçoamento 
de seus recursos humanos e que pratiquem &Istemas de remune1"8.('ão que 
Bssfi\lfem ao empregado, desvinculada do salá.rlo, parUclpaçào nos ganhos 
econôm1cos resultantes da produtividade de seu trabalho 
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NATALINA 
LEI /'11 ,- 4.11'0 _ DE 11 DE I\JLHO D[ "'1 

If\lSTITUl Á GIU.TIFICAt',""O DE 1'1101 A\. PARA OS TRABAlHAOORES. 

A" I. _ No ft'Ih de dutmbro de Cadl IM, • Iodo tlrlpftpdo -" P&IO 
rw h• tml' . f""cI ,., 11m' _,.I1I ... ~.u ""b,yl. lllOo:ptncklltrrowrnlt doo ",mur.n(ln I 

quefl.lr'JIU 

I '" - A 1I1",h ..... ' .> .~".,.~"''"~,. , I 11 ,I .. ".",,"",' .... ) ,. ' .... ~ ... ,-tn 

............. r'" mI. rIor ___ rI .. ........... ' .. ~~''' ..... nl .. 
I l' - A hl('lo lf\I.l 0lIl wpn-Df' I~ l~ullud dy, ck tub,11\(! vii h,t,.oda 

_ '"'" .tqul "n DI tIou •• do ,.","10 Ultn'IO!' 
A" l' _ A,I,h" -.'" f Ju'hllnd.li lO ."'1(0 ~CI ., ... cWdulldu paro 

_ lun ,,,",,tio. _ ,.,..,,,10 I ' . • In I'. ""1 Ir. 
A" )' _ Onwnlldo I'lVlI&o "ri! tv"a UUM ., nlfII'lto ck tr.b.,ht1 n 

""'1'''''1,(\ , ,..,."'''''f' ,,",I"Io\:lf>"~ ... " " ......... do .. ru.,ul."" I" .. 1 ~ , .. , 
I n I" ",",ti UI ut..,.bd. ~If • ","""lItlao;l .. di> mk ti. It" ..... s .· 

A" 4· _ ü" 1tl ."t,.,& "".1fOI' Ilol di I •• '"' p"bh'açao '"011411 n 
daflDU(6n c"' nNllri.no 

PROJETO DE LEI N9 70, DE 1991 
(DA SR~ ROSE DE rREITAS) 

Estimu la as empresas a investirem na pesquisd e aperfel 

çoamento dos recursos humanos, as egul'and benefí io f' 

conômicos aos empregado~. 

(APENSE- SE AO PROJETO DE LEI N~ 4 " , DE 19' ) 

A~t. 19 - [ a66egu~ad o o abat4mento de c4nqUenCa pot cento d06 ~m 

p06t 06 de competinc4a da Un~io i6 emp'le6aJ que: 

II 

III 

I V 

emp~eguem ~ecu~606 em pe6Quc6a 

g'le660 e -<.nte'r.U6e tecllo.cê. c 

rn \.·ütaJ a 

do PaZ6; 

p'Lomovam o ape't~c.içoamel1tJ .. c. Hcu';60~ 

c.o," 6tu6 p~Vp~i06 me~o6; 

humall 6, 

adotem 6.t6lema de \emu~c\aç~0 QU~ aa6egu'r.e ar t,~ 

balhado\ pa'ltic4paçio 1106 ~~nlt a, de6v-<'l!culad~ d~ 

pa.ga 6aiatial; 

paguem 6ali~~06 ind~\etoJ CD\'r.e6pcnde.ltc6 a rna4J I 

de l~illta po'!. cento do pagame'lt mc.~6al do emp\cga. 

do. 

Pa~ãg~a6o OI1.t co . A6 emp\e6a6 \e~e\-<.daa ne6te a~t~go te 

\ao p~c.~e\inc.~a e JU'106 'ubvc.llcionadoJ, 

n06 emp'Li6lim06 da UI1~~O pa.ta ~omcnl~ ; 

p\odução. 

A~t. 29 - O Podc\ Ex ecut~vo 'r.rgu(amc.nta\~ 

p'azo de c.enlo e vinte d4aa. 

o S 49 do A~t. 218 da Con'liluiçio nao adqu~\~u, ainda 

" 

que' 

e6t.imule 0.6 emp~e'a6 a -<.nvc6ti\em em pe,qu-<.6a, ape\~e~çoametlto d06 

ltec.UIL6 06 humano6, a66egu\.ado6 bene6.{:cio6 ec.otlÔm~C06 ao, t'tabathado· 

~e', alim da paga 6alalti al. 

No p~eenchiment o dC66a lac.u~a, con6idc.~~amo6 que a H'duçao 

do 5nu6 t~~butiIL-<'O, al i", d06 -<.nc.entivo6 p~C.Vi6t06 nu pa\ãg'la6 un~ 

co do A~l . J9 - ~n-<.c.o d-<.6po6itivo pc.ndc.ttr dc 'lcgulamcl1tação 

c.ontllibu.t.lLão paJla que 6e c.umplta a il1tenç.ão do mal1damVl.to con6t~tu­

c.t.ol1al, 6.imultaneamenle. em bene62.c.io d06 t,'r.abafltadoltc6 e do dUett­

volv.imenlo lec.notõ9~cO do Pa2.6. 

T'ala-~e de 4~Alkumentoh legai' e6icazth no enco~ajamento 

i 4nteg,açio eco n ~mica. pelo e h6 o~(o conjunto de tkabalhad oklb e l! 

1'11 elIã1L406 . 

LlCISLAÇAO CITADA . A~'["ADA rCLA C"OOAD[NAÇAO 
DAS COMluOn ,tANAN[NTU 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAl. 

Capítulo IV 

DA CrtNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promover~ e IncentNltr~ o desenvolvi­
mento cientifico. 11 pesquisa e 11 capecitaçAo tecnofógicas. 

§ 4° A lei Bpoiar~ e estimular~ as ~resas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnok>gia adeq ao Pais, formeçio 
~. aperfeIÇoamento de ~us recursos humanos e que pratiquem 
SIstemas de remuneraçao que assegurem ao empregado, des· 
VInculada do salário, perticipação nos ganhos econômicos resul· 
tantes da produtJVidade de seu trabalho. 

PROJETO DE LEI N9 245, DE 1991 

(00 SR. AMAURY MULLER) 

Dlspõe sobre a participação dos empregados nos lucros ou 

resultados das empresas, nos termos do inclso XI do artig o 

72 da Ccnstituição Federal . 

( APENSE-SF AO PROJETO DE LEI N9 4.580, DE 1990). 

_ o 

r: a. €:f:l-i! d::k a p.:.u"·u .. paçac ao empregados nos lucros ou 

\-"1.. L. - A par't.i i~ i d quP ')e n.·feI'(> (., artigo anterior sere as 

ev ... I1 :ia rne<hante a de t inaçao de, no mínirro. 10\ (dez iXlr cento) do lu 

t:rc .. ~u de dTluam'ntc aroY\1oo r- ·la~ empresas . 

Iânlr;mto 1. - do rercentwl do: lucros ou resültados das 

c."'11p" a f.. [d'JOI doe e~T'I gadc o. ,C\.:eI <1 a Mnrus e critérios estabe-

le 1:1 ldlva entr'€ tI"'Clrelhadore e patràe' , levando 

, t • pr lr·t.ar .... :x r
"", a pro::l,' ."i1.-1~e je grup::>s, setores ativi 

lér.1 10 .ir... nc Lid. tf'mpo Ó serviçc 1 assiduidade e p'ntu~ 

1 dt~!p Clda U1T., 

, 

• 
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Parágrado 29 _ A participação nos lucros ou resultados das eJ!f.lt"e­

sas . deferida a erTq)regado que integre a sua administração , não tem efei. 

to CUJTUlativo em relacão ao estabelecido nesta lei I ficando assegurado 

ao interessado o direito de opção. 

Ar!.. 39 _ Os valores correslX'ndentes à partiClpação nos lucros ou 

resultados das errq>resas sereo pagos a seus eJTl>regados de uma só vez e 

00 prazo máxi..rro de bO (sessenta) aias ap5s a PJbllcação do Dalanço ou 

do t~ do exerciclo f.tnanCel.rO; 

Parágrafo único - Na hlpÕtese de nao ocorrer o pagamento da parcela 

a que se retere o cap.!t deste arugo no prazo fixado, a empresa ficará 

sujeita à multa de lU\ (oez por cento) sobre o valor a que o empregado 

tem dl.l"elto , com acréscino de juros e corY'ecão rronetárld. 

Art. ijQ - A parcela destlnada ao pagpmento da partiCIpação nos 1u-

cros ou resultados das empreSd~ será oisuiouiaa à razão de 1/12 !um 

dOze arovS) çor três trabalhado. 

~. ~9 - ( oompeténcld das entioades S1ndlcalS fIscalizar a fixa 

cão de critérios para partlcipacão nos lucros 00 resultados e ()QS valo 

res a serem rateados entre os empregados. 

Art. 69 - Caso haja neceSS1dac1e da execução jUClic1al dos créditos 

decorrentes da participaoão nos lucros ou resultados das ~resas, as 

entidades sinaicais eloS tr"aDalnadores da respectiva cat:egoria profissi~ 

nal atuarão como substituto processual dos empregadOS. 

Art. 7y - r Obrigatório o slgilo de informaçÕes confidenc1ais das 

empresas a que os empregados tiverem acesso em função de sua part1cipa __ 

cão nos lucros ou resultados. 

Itr't. 89 - Est:a le1 enn>a em v1gor na data de sua p..tblicacão. reV'O 

gadas as aispos1oães em oont:nário . 

Sala das Scssoes, 07 de ITW'ÇO oe 1":;191. 

~ujj.U--
Deputado Amaury Mtiller 

JUSTIrICAçÃO 

A norrru constltucio!~l que asse~ou a pau1i~ipdç~0 dos 

eJIrpT'1:!gauos IIOS .l.UCJ os uu T!Cbu)l.adus dds empresas, conquis Lada}'k; ma.lS 

&::: quarenta C1l'OS meuiaute sua lIlsercão na Ca.r. 'ta rragua de 1946, .l.oi 

cmpreb~,ente mantide pela Constituicão ~emocrãtica de 1988 . 

Dnl::ore haja sido l.l1J'"a conquista extre.ordinária à éiXXél. num ~ 

rrent:o singulannente inp:>rtante, quan:1o os ventos da liberdade vél!:"" 

riam o mundo inteiro face ã derrota do nazi- fascismo, lamentavel-

mente a aplicacão desse preceito constitucional virou letra morta 

por falta de regul.arrentação. Nem mesmo a concessão do 139 salário 

aos trabalhadores - na verdade, um instn.u're:nto merarrente contenp:>­

rizados - corrigiu essa grave omissão do legislador bnasileiro . 

ImpJrta, pois, vencer s inércia, o com:x1isrro e a indiferença , 

de modo a tranformar esse preceito constitucional em poderosa fer-

ra.rrenta a serviço da integrecão dos trabalhadores em seus direitos 

essenc:iais e 00 prÓprio pnx::esso de crescimento das empresas e no 

desenvolvi.rrento econômico--social do País . 

Cem efeito , as e.rrpresas que já garantem a p:1rticipacão dos 

empregados em seus lucros ou resultados não registram greves e exi 

bem saudáveis índices de ponto.. _idade e produtividade. Os resultc-

dos são sempre significativos e se materializam em crescentes lu-

cros para os agentes da prOOucão e rrelhores COndiçÕeS de vida para 

os trabalhadores . r evidente, p:::lrtanto, que a participação nos l~ 

cros ou resultados, além de beneficiar trabalhadores e empresários , 

constitui imp:>rtantíssino fator de desenvolvi.Jrento econômico , can 

reflexos altamente positivos nos pLanos social e cultural. 

fOr tcx10s os rrotivos, inl:Õe-se, pois, a pronta e inadiável re 

gulamentacão do it~ XI do art. 79 da Carta Magna . 

Assinalo, JXlI' derradeiro, que o presente projeto de lei, ora 

submetido à lúdica consideração da Casa , não representa um mecani~ 

no este tipado ou UJTa idéia acabada . Espero contar CQr.'I a inteli. 

gente contribuição de meus ilustres pares, a finl de aperfeicoar a 

m3téria e torná-la um instn..11Tento furdamental para concretizar di­

reitos e assegurar aos tT'abalhadores brasileiros um padrão de vida 

cort:;:\3tlvel com a dignidade da pessoa hurrana . 

Sala das Sessões , aos 07 de marco de 1991 . 

~~ 
DePJtado ArMury t-tlller 

LIOI$1.AÇ'AO CITADA . ANIXADA ,rl.A COOAD'NAÇ'AO 
DAI COMInOU "RItIANINTn 

CONSTITUIÇÃO 
~ MDBAJ'lVA DO lRAS.Il.. , ... 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARAI'ITlAS FUNDAMENTAIS 

CaPItulo 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 1- São direitos dos trabalhadofes urbanos e rurlns, B!em 
de outros Que visem a m~hoM de sua CondiÇão social. 

XI _ p.1rtKlpação nos lucros, ou resuttBdos, .desvlOculad., 
de remuneração, e, excepcIOnalmente, partJClpaÇao na gestao 
da empresa. conforme definido em lei; 

PROJETO DE LEI NI 42 5, DE 1991 

(DA SRA. EURI DES BRITO) 

Define a participação dos trabalhadores no s lucros das em­

presas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N$ 4.580, DE 1990). 

o CONGRESSO NACIONAL OECRETA: 

Art. lR) Aos trabalhadores urbanos e ruraI s 
fica assegurado o direito de participaçlo 
nos lucros das empresas Instaladas no Terri 
tório Nacional, bra s ileira ou nlo, Inclusi­
ve das SocIedades de Econoaia Mista, as pú ­
blicas e outras entidades que explora. ati­
vIdade econO.Ic8. 

Parágrafo Único - Exclue. - se da obrigaçlo 

aquelas consideradas co-o .icro-e.presas, 
nos ter.os da legislaçlo pertinente . 

Art. 2Q) Ao fInal do exercicIo fInanceiro. 
cada e_presa destinará vinte e cinco por~ 
to do seu lucro liquidO, o Qual será distr! 
buido por seus e_pregados, cuja 1.portAncia 
nlo sofrerá tributaçlo de Qualquer esp~cie. 
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§ l Q ) A distribuiç30 será realizada propor­

cionalmente aos empregados, observando-se o 

te~po de serviço, independentemente da esca 

la salarial. 

Art. 30) rica facultado aos trabalhadores 

crlare~ co~issOes para defesa dos seus in­
Tesses na vida da e_presa, inclusive fisca­
lizar a aplicaç30 desta Lei. 

§ lO} As comissões receber30 da s empresas 

todas 85 informaçaes necessár ias ao desem­

penho de suas funçõe s. 

§ 20) As comissões poder§o oferecer suges­

tOes Que visem ga r antir os direitos dos tra 

balhadores , inclusive para melhorar a prod~ 

tividade da e~presa. 

§ 3Q) OS Me~bros da s comissDes desfruta~ de 
proteçao legal cometida ao s dirigentes sin­

dicai s. 

§ 4Q ) As comissDes participarao da gestao 
das obras sociais da s empresas. 

Art . 4Q ) A retençao, em prazo superior a 
dez dia s da divulgaçao do balanço do exerci 

cio financeiro, da distribuiçao que trata o 

art. lQ será considerada como criMe de apr~ 

priaçao indébita . 

Art. 5Q ) O Poder Executivo regula~entará e! 

ta Lei , no prazo de 30 dias após sua publi­

caçllo. 

Esta Lei entra em vigor, na data de s ua pu­

blicaçao. 

JUS T I F I C A ç A O 

A Revoluç30 Indust rial trouxe ao Mu ndo Moderno a 

forma remuneratória do salário á contra-prestaçao pelo trabalho de­

senvolvido. 

o Mundo Moderno , por seu turn o , em seus países 
mai s desenvolvidos, traz a participaçao dos trabalhadores nos lu ­

cros da s empresas, sem se d ispensar os salários . 

Consubstanciou-se , inicialmente, a idéia do sa-

lário, em raza o precipua da impossibilidade de averigua r-se a ca pa-

cidade produtiva de cada trabalhad or , na 

faturado. 

realizaçao do produt o ma nu 

~pJJJvA 
l Que, no passado , ca da trabalhad or recebia con­

soante sua capacidade produtiva, em razao do aument o da rique za p! 

trimonial. 

Jacó, na história bíblica, é o melhor exemplo! 

Os que cultivavam a terra recebiam uma fraça o 
da produçA o (milho, lentilha etc.) como f orma de pagamento. Os Que 

eram pastores ou criadores de gado - recebiam uma fraçao do rebanho, 
e , assim, sucessivamente , nas mais variadas forma s de pr oduçao. 

NO li miar do ano 2.000, verificou-se a virtual 

necessidade de aumentar a produtividade, a qual nao se ria possível 

somente es timulando melhore s sa lários. 

Era necessário algo mai s, e , na liçao do passa­

do, veio a fórmula: PARTICIPAÇAo NOS LUCRO S! 

Assim, a proposiç30 ofertada, a- rigor, nao pode 

ser considerada como uma forma de melhorar salários, mas , sobretu­

do, como elemento estimulador à produtividade. 

l certo que quanto maior for a produçao, mais só 

lida e forte será, sem embargo, a empresa. 

É bom lembrar, ainda, que o Japao e a Alemanha -

destruídos na 21 Gue rra - soergueram suas economias t30-somenle pe­

los altos índices de produtividade de suas empresas. 

É de se dizer, que Quanto maior for essa, menor 

há de ser o Custo e, por conseguinte, constitui-se fator preponde­

rante ao preço final do produto. 

Despiciendo afirmar que em Economia de Mercado, 

a oferta e a procura fazem os preços e, por isso, nao se pode dei­

xar de alegar QUP poderá funcionar, destarte, também, como elemen­

to de controle da inflaçao . 

Por outro lado , esta proposiçao atende a ditame 

de ordem constitucional, aliás, trazido desde a Carta Magna de ~6, 

e manutenida na alual. 

In se rid o na Carta de Redemocratizaçào do País, 

no art. 157, IV, reclama há ~5 anos sua reg~1fmentaçao em Legisla­

Çao Ordinária . Por seu turno, a EC 01/69 , igualmente, expressa em 

seu art. 165-V. 

A idéia se manteve na atual Carta, no art. 6. IX, 
razao pela Qual a presente proposiçao atende a uma norma maior e, 

sobretudo , encontra ec o nas classes empresariais e trabalhadoras, 

cujas consciências encontram-se, com certeza. plenamente resDonsá­
veis à sua implemenlaçao. 

Sala de SessOes, :te lt 1u.LVc,v cir ) '/7 I 

r-/lOD liA-

Deputada ~es Brito (PTR_Or) 

J.rO /SUÇAO C/fADA . A~UADA "LA COOItDIIIAÇAO 
DAS CONlno" 'I/UIA~I~TlS 

CONSTITUiÇÃO 
aD'Í/.ut:A IlDILVIVII DO DASIL 

1188 

"""" . 
DOS DlRmos E GARAI't'11AS fUNOAJlI\fJ'ffAlS 

Cepltulol 
DOS OIRmos SOCIAIS 

Art. 7' São dlr~ilos dos traball'ladorn urbarlO$ t: rurais altm 
dt owos q~ ~. mdhona de 5UII condoção IOCI8I 

PRO~~E!:~~~l , DE 1991 

(DO SR. PAULO DUARTE) 

Estabelece medidas sobre a participação dos empregados nos 

l uc ros da s empresas . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Ni 4.580, DE 1990). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - E assegurado aos em~reg! 

dos o direito à pa rt1 ~ipaçao dos lucros nas empresas em que tra­

ba lhem. 
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Art. 2º - Para os efeitos ce ~ .U 

lei, considera-se luc r o 

53, apurado na forma da 

o resultado financeiro líquido da eln~Jre­

legislaçãc disciplinador~ do çólculo do 

Imposto de Renda incidente sobre lucro. 

Art. 39 - A participação dos empr~ 

9~d~s equivalerá a percentual de 30~ (trinta por cento) SO:)fe o 

lucl~ apurado na forma do artigo anterior , e será distri~IJida 50 

ment~ aos empregados Que estejam prestando serviços à mesma ern­

j.,ores<.. !l~. pt:do menos, 5 (cinco) anos. 

Parágrafo Unico - Para os pfeitos 

deste urtiga, a distribuição OD montante do lucro a ser distri 

~uido a cada empregado . considerará os seguintes fôtores: 

a) assiduidade ao tra~alho; 

b) tempc de ser ._,_i __ ~ 
c) grau de p 

d) númerc 

ade v.J 
les,j/ 

Art. 49 - E facultado ao empregado 

a conve rsã o , em ações da empresa, da parcela correspondente à 

sua participação nos lucros. 

Art . Sº - O "caput" do art. 20 , da 

Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a viger acrescido do 

seguinte inciso XI: 
"Art. 20 -

XI. Aquisição de ações da empresa 

em que tra balhar há, pelo menos, 5 (cinco) anos." 

Art. 60 - O Poder Executivo regul~ 

mentará esta lai no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 72 - Esta lei entra em viOúr 

na data de sua publicação . 

Art. 80 _ Revoga~-se as disposições 

em contrário. 

Justi ficação 

Impõe-se Que a participação nos l~ 

eras da empresa, pelos trabalhadores. deixe de ser letra morta 

em sucessivas Constituições hrasileiras, e passe a ser um efeti­

vo direit o exercitado pelos mesmos. 
Aliás, em todos os países onde es 

s~ participação é um fat o , como , por 

tad os Unidos , o sucesso das empresas 

dos, mui justamente, também 

menta a produtividade e a eficiência. 

e nos Es 

emprega­

, o Que au -

O mesmo pode ser dito com relação 

a algumas empresas brasileiras, Que adotaram esta sistemática e 

que ignoram literalmente a crise Que o püís enfrenta. 

Ne sse sen tid o , por conseguinte, é 

a medida alvitrada nesta proposição, que visa disciplinar a pa! 

. ticipação dos empregad os nos l ucros da empresa em que militem I 

há mais de cinco an os. 

Dentre outras disposições, o pro­

jetado prevê que a quota de participação do tra balhador poderá 

ser convertida em ações, desde que este assim o deseje. 

Aliás, o proje t o tamoém intenta 

alterar o art. 20, da Lei nO 8 . 036, de 11 de maio de 1990, per­

mitindo que o trabalhador utilize o saldo de sua conta vincula­

da referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na aqui­

sição de ações da empresa em que trabalhar hà mais de cinco anos. 

Temos convicção de que o elenro 

de medida s alvitrad o nesta propositura colaborará para o desen­

volvimento social dos trab~lhadores e o progresso das empresas, 

o que s6 reverterá em beneficio da economia nacional. 

Por tais razões, esperamos que a 

iniciativa venha a merecer o oeneplácito de nossos ilustres pa! 
lamentares 

Sala d?,iles. 2§ \J de 1991. 

~P~RT~d;;McitJ 
Deputado Federal 

1.EGIS1.AÇAO CITADA , A""[.,),ADA PC1.A COORDEN AC,4 (J 
DAS COMISSDCS 'CRMANLNTES 

d. a,o, 

01.pó. .obre o Fundo de ' a r . nl1. do 
Tempo de Servlço e di oUlra. p r OV l ­
dêncl ••• 

Art.. lO - ... conta Vl..Dcul a4at 60 trabel.ba4or ., 
' GTS po4eri .~r .oV1._lIl."'" _. _9'11bt •• • 1t_cõ. . r 

I - de.~ch.s... . _ ju. t..a c.u... J.-.el_i _ • 
lndlrel., de culp. rec íproc. e de força "lar, ca.p~"'" coa .... -

_nto do. v.lore. de que lr.l. o art. )1, 
IJ - extlnção tot..al da ~_. fac~lIto" 

qual.quer de .eu. e.labelec~nlO •• fl11a1S ou A9inc~.. . .upre •• io 
de p.rt.e de .ua •• tl.1dade', ou .1nd. fetec~Dto do..pi ~.60r ia­
divldual .eapn que qualquer de •••• OCOrhOC1 •• illphcpe n.cillio .. 
contrat.o de trabalho. ccaprovad. por declaraçio .KTi u'" ......... . 
• uprlda, quando for o c •• o, por decl.ao jud1C1. 1 t,raa.l~" j.l­
gado; 

SocIal; 
TV - f.l.c~nlo 60 t,ru,.u..dor. _Qdo o .. I ­

do pego a .eus dependentes, par. e ••• f~ h.b111LadO. per aat. •• Pre­
VidênCia SOCial, .egundo o crltérlo adoLado par •• CODctaa i.o de pall­
. ões por morte. Na f.lt.a de dependente. , farao j a. ao r~~Dto do 
saldo da cont a vlncul.da os seu •• uoe •• ore. pre. l .t.o . _ 1181 tl.11. 
lndicados e. alvari JudlClal, exped1do a requer~nlo do int e r .... -
do, lndependente de lnventarlo ou ano l _nlo, 

V - pag __ nto de ~rte dA. p r e . tacõe. decor­
rent.e. de flnanCl&ment.o habltaclonal concedldo no i.b1tO do Sl.~ 
FInanceiro da HabItação - SrR. de""e quer 

.) o .utuU10 conte co- o -.iD~ de ui . __ 
de trabalho 10b o regl_ do P'CTS, na __ ..pre •• oa .. .-pre ... 
diferentes; 

b} o ".lor bloqueado _j • • ll lu.ado , DO alD1M) , 
du r ante o prazo de doze _.e.; 

c} o "alor do ab.t~nto a lLDja , DO ~. 01 -
tenta por cento do .antante da pr •• taçãol 

VI - hquldaçio OQ a.ortu acio ert.raordUloi.ria 
do .aldo devedor de fln.ncl.-nto .-obl h.i.r10 . ob_nad.. .. coo41-
ções alt.beleclda. pelo COP.elho l."urador. dftntre .1 .. a da que o fi­
nanCH1_nto .ej. concedldo ., Ãablto do sn • lwI j a l.IIUraticlO aiaJ. ­
., de dOll ano. para c:.d. atOv~nt.açioi 

VlI - pl.g_nto tota l ou parc l.I do ""I8ço da 
aqulllção de .ar.dl. prõpr~a, ob.erv~. a . ~te. QODdicõa. J 

.} o _l.ItuÁrlo de_ri CODur coa o aiA~ da 
três .nos de trabalho .ob o reg~ do FGTS , ~ ..... a.pre •• ou ..­
prela. dlferente., 

h .aaDClá_1 _. ooodlcõa. 
vlqentea par. o 5'81 

VlIl - quando pa .... nec.r tri. aDOa 1.D1aUrT'alp­
t o., a p.rtlr d. vlgénc l. de.t. Lel, s .. c:réd l to o. depóal~ ' 

IX - e.llnc;.o no .... l do C'OfItrato a tar.D , ia­
c:Iualve o do. tr.b.lh.dore. te.porar10. r&91do. paI. Le1 DO '.01'. 
de 3 de jllneao de 19'9: 

I - .u.pensio toul lISo tru,.lbo a_11M) por 
periooo 191.1.1 ou .upenor • hOv.nta di •• , ea-pr,".a. por declaracão 
do 11ndlcato repre •• nt.tivo d. cateter1a prof1 •• 1onal . 

, lo - A r.vul ... nta cio da . Iltaaçõe. pre.iata. 
nOI 1nCl.0 . 1 • JI •••• qvr.rá que a r.t1rad •• ~ fal ja. o traba­
lhador corre.pand. ao. depó.lto •• flt u do. Da coat..a Yl.DC"1Ilada duran­
te o per{odo lISte vlgénC:la lISo últ~ cont r ato " traIN.UtO, K'nKi4a 
de 'uros e .tU.llZ.çáo .anelázla , dedu. l ISos o ... que •• 

I 20 - O Con.elho eura lSor 4ueipliAarl o aia­
pa.to no 1ncUO V, V1 •• ndo • ben.f1.Ciar CM traIN.lbador. ... baba 
renda e • pre.ervar o equlllbrio f1nanceiro do rcTS. 

I )0 - O dlrllto d. adquirir .aradi e ou. recur­
.0. do 'GTS, pelo tr.balhador, .ó poder' .. r e . en:i ao pare _ 61Úco 
Ulóvel. 

I 40 - O ~.) objeto de . ti l i .ac;io do PÇTI 
.ocaenle po4eri .er objeto d. outra tran.açÃo ~ ~_ do PwMto , 
n. for-. que vler ••• r regul-.entad. pelo eon..lho Curador. 

, 50 - O pag __ nto 4a retirada a;póe; o parlodo 
prevl.to .. reql.lla-ento. ~llc.ri atuall •• Çi.o aooetárl. doa .alor •• 
~ .,,' "' ''a. 

PROJETO DE LEI Ni 1. OBO, DE 1991 

(DO SR,OSV ALD O BENDER) 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores urbanos e 

ruralS no faturamento das emp re sas . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 -4 . 580. DE 1990). 

o Congresso Naclonal Decreta : 

Art. 19 t assegurado aos trabal hadores urbanos 

e ruralS, participação no faturamento das emoresas ao final 

de cada mês. integrando ao salário. nos senuintPS nercentua is; 
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ai Aos empre gado s de empresas industriais serão 

distribuidos até 3% (tres por cento) do fa tu 

ramento; 

bl aos empregados de empresas comerciais serão 

distribuidos até 5% (cinco por cento) do fa 

turamentoi 

c) a os trabalhadores de empresas portadoras de 

serviços serão distribu1dos até 3\ (três por 

cento) do faturamento; 

di aos trabalhadores de empresas 

distribuidos Até 2\ (dois por 

ramento. 

rurais serã o 

cento) do fatu 

Art. 29 O pagamento do imposto nesta lei será 

feito em uma única parcela, junto com o pagamento mensal. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na 

sua publicação. 

data de 

.\1 l . .j1 •• L 

ti l" , , 

h, t. ~ , , 

" 

li 11. 

t f Õ'lt 1 IIr·. • I , , 

1I j h',,' • 

• ~ I 

f!lIO' I {( r II r l' , , r, I' 

li (l~ ~., , , 
de , p " 
, , cf te •• , 

Art. 49 Re vogam-se as disposições em contrário. Iv 

JUSTIFICATIVA 

A participação dos empregados nos lucros das em 

presas, formula adotada há muito em nosso nais, não vem tendo 

a necessária repercução, uma vez que as empresas burlam a lei, 

escamotiando seus lucros, seja por questões tributárias, pr~ 

videnciárias e, no caso, trabalhistas. 

Busco, com o presente protesto, ao preservar e~ 

ta significativa remuneração do trabalhador brasileiro, reve! 

ter este quadro, fazendo com que a participação dos trabalha­

dores se dê sobre o faturamento das empresas, e não pelo lucro. 

A hipótese, inclusive, não é nova. No comérc io 

sempre se remunerou o vendedor e o gerente, por exempl o , com 

uma porcentagem sobre a mercadoria alienada, que nada mais é 

do que a partiCipação através do faturamento bruto. 

Ademais, nos termos da propositura, o beneficio 

integrará o salário, inclusive para todos os acessórios, ti­

dos como, férias, 139, FGTS, contribuição orevi~enciária, en 

fim, um salário a mais. 

Sala das Sessões, em :)~e mai,Sb ... de 1991 

Deputado {l~~ta"'o ~nr!é:~­
POS-RS 

PROJETO DE LEI NR 1.418, DE 1991 

(00 SR. KOYU I HA ) 

Dispõe sobre a participação dos empregados nos ganhos eco­

nõmico~ re~u1tante~ da produtividade de seu trabalho. 

~ENSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 4.580, DE 1990) . 

o CONGRESSO NACIONAL dFC~cl~: 

A,.t . 19 A p,,'U'"t 
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LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAo 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
JtEP'ÚBLJCA l'EDERAl'IV A DO JIJtASIL 

1988 

"' .... 
DOS DIREITOS E GAJtNmAa fU~Al8 

-...................... . ..... .. ...... .. .... . 

CopNo' 
DOS DIlflTOS IOCIAIS 

. . . .. .. .. ................................... . ..... .. . .. . 

M. 'I. tia. ~ .. s de mel. de duzentos tmpregedos, 
t .. segurede. rielç~ de W'n ~smtante ckste. com • ftn.aIi. 
dedt ud.HNa de pr~f-bt. o enI~ direto com 
a. ttnp.""cbn. 

.. .. •• ••• _ ... 0_0'_ , ____ •• 0.°···· _ •• _-----_ .•••••••. • - .• 

Copltulo rv 
DA CItrtCA E nCNOLOCiLA 

Art. 211. O Estado ~r' t IncMtiva,' o dcsmvoM­
menta dtntiflCO . • ~squtw t • capKitaç~ IKnoI6glu •. 

PROJETO DE LEI NR 2.009, DE 1991 

(DO SR. J ABES RIBEIRO) 

Dispõe sobre a participação dos empregado8 nos lucros, te 

.ultadoa e gestão da empresa e dá ou tras prOVidênc ia s . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 4.580, DE 1990). 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. l Q t assegurado aos trabalhadores o direito 
de parllclpaçAo nos lucr os , ou resultados, e na gestão da em 

58, nos t e rmos estabelecidos nesta lei. 

Parágrafo único. A participação nos resultados se 

refere às empresas sem fins lucrativos. 

Art. 20 A participação nos lucros será objeto de 

livre negoc ia ção entre cada empresa e seus empregados. 

- A participação dos sindicatos na negoci! 

çlo será decidida pel os empregados , através de escrutínio secre 

to . 
A participação nos lucros, ou resultados, 

constitui item obrigatóri o da negociação coletiva anual. 

§ JO A recu sa do empregador em negociar esta 

plrtlclpaçlo configura procedimento de má-fé que será punido 
com multa , a ser arbitrada pela Justiça do lrabalho. 

Art. 30 verificado o impasse nas negociações,compete 

à Justiça do lrabalho decidir sobre a questão e aplicar as mul­

tas previstas no artigo anterior, atualizando-as em cada caso,de 

modo a assegurar a expressão econômica da penalidade. 

§ ,0 _ Ao aplicar a multa, o juiz levará em consi 

der ação a gravidade da infração, a capacidade econômica do in 

frator e a hipótese de reicidência. 

§ 20 - A cobrança das multas será promovida, sob 

a forma executiva, pelo Ministério Público do lrabalho . 

Art. 40 Para fins de definição da forma de parti­

cipação, serão levados em consideração, dentre outros critérios: 

a) indice de qualidade, lucratividade ou produt! 
vidade da empresa; 

b) produtividade de indivIduas, grupos ou setores 

que atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, reSultados e prazos pactua 

dos previamente, tanto a nivel setorial quanto indivIdual i 

d) tempo de serviço 

e) percentual sobre o lucro ou reSultado da empresa. 

Art. 50 A participaçào não integra o salário, não 
incidindo, tampouco sobre ela, qualquer encargo previdenciário 

ou trabalhista. 

que 

Parágrafo único. O pagamento das importâncias de 

trata esta lei será anual, vedadas antecipações. 

Art. 60 Os empregados terão acesso às informações 
da empresa, diretamente ou através de auditores independentes. 

§ 10 - t obrigatório a manuntenção do sigilo pelos 

empregados e seus representantes Que tiverem acesso às inform! 
ções confidenciais, em decorrência do plano de participação, fi 

cando os infratores sujeitos às penas da lei. 

§ 20 - Constitui falta grave, para os efeitos da lei 

trabalhista, a violação pelo empregado, da obrigação do sigilo 

de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 70 A partIcipação dos trabalhadores na gestão 

da empresa visa a institucionalizar mecanismos lntraempresariais 

de modo a integrar o empregado na vida da empresa. 

Parágrafo único. A participação de que trata o caput 

deste artigo é assegurada nas empresas com mais de 100 (cem) em 

pregados. 

Ar t. 80 A participaçAo na gestão será exercida atra 

vés de comissão paritária, constituída por representantes do 

empregador e dos empregados. 

§ 10 A comiss~o paritária de que trata o caput de~ 

te artigo será formada proporcionalmente ao número de emprega­

dos na empresa, conforme se segue: 

- se a empresa tem mais de 100 empregados, a comissão 

terá 3 membros representativos dos empregados e 3 do empregador; 

- se tem mais de 200 e menos de 300 empregados: 4 mem 

bras representativos dos empregados e 4 do empregaaor; 

- se tem mais de 300 e menos de 400 empregados: 5 mem 

bras representativos dos empregados e 5 do empregador e; 

- se tem mais de 500 empregados: 6 membros represent! 
tivos dos empregados e 6 de empregador. 

§ 20 _ O membro titular terá sempre o seu suplente Que 

o substituirá nos seus impedimentos. 

§ 30 - Os representantes do empreQador , titulares e su 

plentes, serã ú por este nomeados. 

§ 40 Os representantes dos 'empregados, titulares e 

suplentes, serão eleitos, mediante escrutínio secreto pelos em 

pregados da empresa. 

§ 50 - Serão representantes titulares e suplentes dos 
empregados os que obtiverem o maior número de votos, em 
decrescente. 

ordem 
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§ 6Q - ~ pe r mi tid a a re cond ução do~ repre enlanle d( 

empregados. 
§ 7Q _ ~ vedada a d i spensa dos titu'are € 

da r epresentação do s empregados , a t é um ano apn~ fi 

dato. 

.... 1 te 

art . 9Q A Comissão paritária deve 

r ecu r sal pa r a a s que i xa s i ndividuais dos empre~dd 

t irem lesados em se us dir e i tos , apresentand 

não satisfizerem à parte re c l amante, poderão fI 

t r agem particular , cust ead a igualmente pela pa te 

ça do lrabalho. 

Q 

§ 10 - Fi c a term in ant emente proibida a d_ a 

criminação , por qualquer out r o meio , do empregad 

r eclamação contra a empr es a . 

§ 2Q - Se a rec lam ação tralar de moti man f(" 

te, le viano , só para garantir sua estabilidade no 
pregador poderá se des ob ri gar da proIbição e ta e 
gr afo an t erio r , cuja di sput a se r á resolvida pei la ~ 

ou pela decisão j udi c ia l. 

§ 30 _ Os empre gados Que, justifi 

e 

r em r eclamação contra o empregado r, não rodera ~ r~ e e 

da a r bitrária , entende ndo - se como tal a que a f 

motivo dis c iplinar, té cnico , econômiCo e finar ir 

§ AQ _ Oco rrendo a despedida , cabe I a li 

pr ov a r , perante o árbitr o ou o juiz , a existe 

motivos menciona dos no pará grafo anterior, ~ob pe' ~ 

nado a r e integra r o emprega do . 

Art. 10 Es ta lei en tr a em vigência 1 d 

cação . 
Art. 11 Revogam- se t odas as di spo ; ... e e 

Justi fi caç§o 

As relações do tra ba lho no Brasil tem t t 

te de constante preocupa ção, na medida em QUP a P 
a pesada herança da cu lt ur a co r porativista Q e d 

sistema t r abalhista de sde a década de '9~O. 

O direit o pot es t atlvo do empregad 

t estado e a solução dos pr ob l emas trab&}hist~ p 

r a a J ustiça do Trabalho , fora do âmbito da fá r ~, 

evitar o conflito indi vi dual ou coletivo. 

Todavia, mudanças f or am proLes~andl e ~r 

to cons t i t ucional gara nti u uma sé ri e de direitos a 

mo r ar as rela ções de tra ba lho de modo a ar' ~d ~ 

e condizentes com as ne cess i dades democrátil a~ qu 

nossa sociedade 

A partici paçã o dos t r abalhadores no 

tados I e na gest.ã o da empresa , bem como a pr ih P 

a r b i trária ou se m justa caus a, previstas no a t 

t uição Feder a l, re fl e tem o ân imo de modernlLar r(' 
balhis t as póra que se ob t enha maior produtivljdde e 

melho r di s tr ibui ção de jus t iça social. 

o si s tema vigent e não mais atende à n~ f~ dai 

t r abal hador , vez que o seg ur o- desemp r ego se lliO 'ra 1n r C t' 

pa r a garantir-lhe a sob rev i vência p ~ demora de 

diciário Trabalhi s ta demons tr a a inadequação tra+ me'''' 

p r oblema por parte do s governantes . 

Formas ma i s céleres e justas p recisa ser d 

modo que sua c o ~sec uç ã o seja simples e rot~nelr 

e la bo ra da, preferencialme nt e , pel as partes qlJe 

mente afetadas. 

A solução do pr oblema l r abal~lsta p r t P r 

se most r ou inefi c iente, na medi da em qu~ carr~~d ~ prp a 

ta ção de venc ido e vence do r, o QU~ não o~orr~ ~ a p t 

so l ução nego c iada, em q u~ am bas as par tes se se te 

pa rci a lment~ , ven ced ora s . 
" , 

• 



• 

• 

XJOI.N _ Iguoldadfo tk direitos ~nllr o trabalhador com 
~ulo ~mPfegatK:1o pt'Imantntr e o ttabolhador evubo 

P.f~,.fo UnKO São lu,rg\ndos • cel~ dos ttabe· 
lhedoru domt,l!c~ os direitos p't~stos nos incisos rv, ';l. VIII. 
KV, XVII, XVIII. XlX, XXI t 'IJIN. ~m como • l ua Inlrgraçeo 
• pf'tVkXnclllWXlaI 

XIX - kmç • . ~ttm~. nos termos ""ados em /t I. 
XX - prottt~ do fm'C~ de tr.balho da mulllf'I. me­

diante incmUvos upKlfttos. nos lermos dà !tI" 
XX] - .'Iiso prtw::> proporcionai ao tempo M ~rvlÇ o. kn· 

do no mlntrno de lrint. elas. nos lermos da !tI. . 
XXII - t't'duç60 dos rl.cos lfwo~nlu.. 'O trab.Jho, pot melo 

de norma, de Wluck hlglrnt t aeQufança, 

XXIII - .:IKional ~ 'f'mU~,.ç60:r.ra I ) lIt'I/&d«s ptno· 
iaS. Insalubres ou ptflQO'ollS. na forma a !tI, 

XXN - apos.entador.., 

XXV - .nlst~nc .., gralu,,", aos filhos t dtpt"-ftntts de sdt­
o naSCimento alr ~IS anos de- ldadt em creches. <e ple·escola!.. 

XXVI - ~conhtcmento das con~nçóes t acordos cClk-· 
tivos de trabalho. 

XXVII - protrçkl em 'ace da .utOf't14$.~ó. nll lOtma da 
1<', 

XXVIII - IoegUfO contra ecldtnlts de Irabalho. li cltI'go do, 
empregador. ICm uclulr a indtnlUlçao a qu~ ~ste ~st.a obrtgaoo. 
quando Incomu ~m dolo ou culpa, 

XXIX - eç6o, quanto I crédllOS resultant" das relaçóes 
de Irabalho, com prazo prescric ional ~ 

a) dnco lnoS para ° IIlbalhador urbano, at t o limite de 
dois anos após a extinçao do conllato. 

b) att dois anos após I UlJnç&o do conllalO. para o lIaba· 
h&dor ruraJ. 

XXX - prolblç&o de diferença de salárIOS. de ellerCll10 
de funçóes e de cnterro de admiSsão pot motIVo de $CIIO. Idade, 
coe ou estado cMJ. 

XXXI - prOibiÇão de Qualquer dlscnmlnaçáo no tocante 
li salário e criteflos de admluào do trabalhador portador de 
dt:rM:~ncWs , 

X>OQI - prolblção de dlstlnçáoenlle trabalho manual, tti: · 
MO e Intelectual ou enlle os profi"lonals respe:ctsvos, 

X>OQII - prolblç60 ~ lIabolho notumo. peflgoso ou Insa· 
lubre aos menores de defOlto e de qualquer trabalho a menore~ 
de quetone .nos, uivo na condição de aprendll 

PROJETO DE LEI N9 2.255, DE 1 991 

(DO SR. WILSON CA MPOS) 

Define a participação do empregado na gestão da empre~a, 

nos termos do artigo 79, inciso XI, da Consti t uição Fede 

ral. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 4. 580, DE 1990). 

cmplteba~ , mediante ~ccebimento dc aç;cb com di~eito a voto, pltOPO! 

cionatmente ;6 ~cndaa obtidaa, com tcpalttiçio dilteta ou cndc~rta. 

Pa~ig,a~o Ollico - Áa aç;eb havida! obedecetio ao 

~egulamento da ~e6pectiva em~~e6a , que podetá t~aduzi~, 

no<ó 6<!U6 ebtatutoa , ~eqim(' (,6prc.tal , pH.viamente aco~d!: 

do entILe patllõea C emptegadob, peltm.(t.ida a dü,t~ibü.tção 

di~eta em moeda cotltente. 

AI'( t . 

t.e adotado nab 

2<! O 6i~tcma p'levcoto nC.6ta lei oe'lcl 1 b~i!tat(lItA.am{!~ 

emplf.e6ao rbtataü de c.a~c tal abeIL)Jr.,U\ 

Altt. 39 O Pode" Euc.ut.ivo Itegulamenta'tã eota lei no 

pILazo de oe~<óenta dtdO . 

Altt. 49 E6ta lei ent'ta em vigolt na data de ~ua publ..ic~ 

çao. 

JUSTlfICAr ~ (' ----

[.,.,b(l'll1 U"1.~H'I1f. a ~"9IlÍamrntação da pa'l.l<cipação d~,! ,/ti 
p,rgadoJ na gcatão r IlO~ luc~(lJ da6 emp'l.eoa6 , (lb'ligat;,ca quallto ~ 

r~tatai~ e deco'tentc dr aco,do na~ drmai!, p,piet(l qur ap"ae 1lta ­

m(lJ, 11r~ .H aClltidC', 3C't a'quu'ad". I'~ ~ dl'CU'l. .h~ dr trgcJtatu'l.a . 

fllQuantc iJ~~, a Aa.6r~J(l,ca lrgiJtat{~a d~ Cim~"1.a d~J 

Vcputad('J tll<, "1.ma. Que "da~ 358 dtap('HçõCJ c.of1atdu"'icllai~ qUl' 

compO'ltam tcc últeg~attva~" , tlada mCll('a d,' Sol, dent'lc 11a \{Itllta l' 

mal1da""cliU' d l ' {(rr"l \1 dI.' A'tt. 7": da COllatittHcá." ,lã,. ti>"m t(dt' 

atr ag""1.a, "qUa.lqU.'': ttltC(.l icqal". 

Vcall(r diJJP, r6rrtamoa qllC a ri"ll'.l C~miaa;c' d(' r~II~(i 

tucÇã0 c Juatiça e de Redação cOlla,dc'lt v ab{mClltC' ill'l.Zd,c(l I{~ 

pteacll(c p'C'poa(ça.~. 

Vrpu 

/ 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 

TItulo U 

DOS DIREITOS E GARAI'IT1AS FUNDAME/'lTAlS 

Capitulo D 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ............. ....,...... 

Art. 1- São direitos dos trabalhadores urb~nos e rurais. alem 
de outros que visem à meJhori~ de sua condição social: 

XJ - participação 005 lucros, ou resu~~s, .desvincu~ 
da remuneração. e, excepcionalmente. p~rtiClpaÇao nlI gesoo 
da empresa. conforme dermido em tei; 

PROJETO DE LEI NO 2.299, DE 1991 

(DO SR, ADROALDO STRECK) 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros 
da empresa e dá outras providências . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4. 580 , DE L990) 

o CONGRESSO NACIONAL d~cr~t. z 

Art. 1Q - A part IC IPi',io d05 EMPregados nos lucros 

da empresa d€v€r~ SEr ObJEto da negoc i~,io co let IV~ anu~l. 

7 1 
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caput 

lucros, 

cla,ão, 

313 

rar~9rafo dnlco - A partlcipa,io de qu~ 

deste artigo nio Integra o saláriO e sobre ela não 

trata o 

InCldenl 

Art . 2Q - A recus. em negoCiar a part ICIPa,io n05 

bem como a sonEg~,io de inform~,ões necessárias â nego­

caracterizam COMPortaMe nto dI: m~-fÉ, qUE será punido com 

f 1Q - O acesso M inforMação. cuJ. dlvulg.,io a 

eMpresa considere prejudic ial a seus interesses, fica sujeito a 

terMO de COMPrOMISSO de M.nutençio dI: sigilo por aqueles que par­

t IcipeM d. negocla,io e da .r~itrageM. 

f 2Q - O descumpriMento do cOMPromisso iMporta em 

cOlllpet indo M Just i,. Comum fi xar a 

Art • 

a sereM utilizados na dlstrlbuiçio dos lucros, as 

partes deveria eleger ~rbltro, eM conformidade COM o disposto nos 

art Igos 10.1 a 10.8 do Código CIVil. 

Art , 

Art. Sº 

JUSTIFICAC~O 

O presente projeto v's~ a dl~clplln .. r, df: IIlaneira 

siMPl .. s t conc ..... o dispositivo constitucional pre .... isto no Inci­

so XI do art. 72. 

DeI X~ de estabelecer quaisquer critériOS para a 

participação. na cren~a de que só as partes envolVidas tê~ conhe­

ciMento da situ.çio específica de cada eMpresa. 

COM ~stE proJeto, coloc~-se ~ partlcIP~,io nos lu­

cros COMO Item obrlvatdrio da negoci~,io colet IV~ anu~l e evita­

se o cIIIsuisMO da lRi nos crlt~rlos de dlstrlbui,io, pretendendo­

se enfJlit IZJlir • Idéia de que , eM relJliçõe s do trabalho, deve-sI: ser 

p.~i.entros punitiVOS c.so sr configure a Má-f~ do empr€g~dor na 

recu •• eM ntgoclar ou na sonegJliçio d~ InforM~çio. 

Elege. ainda, •• rbltr.,geM COMO forMa de resoluçio 

dos conflitos dai d .. correntes. 

Conto, 

• aprovaçio do presente proJeto. J~ que o mesmo apresenta carac­

terist Icas negocl.IS que sat isfazem a alllb~s II.S partes, c~pit.l € 

trabalho. 

Sal. das Sessões, e~6 de fl/~ de 1991 . 

/.~~ 
Deputado ADROALDO STRECK 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA FEDERAl'IVA DO BRASn. 

1988 

11tu1o n 

DOS DIREITOS E GARAI'fT1AS FUl'lDAMEl'fTAlS 

C.p~ulo " 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7- São dir~itos dos trabalhador~s urbanos ~ rurais, alem 
~ outros Qut vi~m à melhoril! dt SUl! condIÇão soellll 

.... ... .......... .......... .. .. ......... .... .......... . .... '. 

XI - participação nos lucros, ou r~sultados . d~svincul~a 
da remun~ração, e, ~)(cepcionalmente , par1K:ipação na gestão 
da ~mpr~sa. conforme definido ~m ~I • 

.... .... .... . ........... . .............................. ......... 

.. • .. ••• .. ••••• • ••••• ••• .... •••• .. •••••••• •••• ••• •••• •• 1 

Código Civil 

UVRO 11 

DO DfRDTO DAS COISAS 

TITULO 11 

DOS EFEITOS DAS OBRIGAÇÕES 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 

e,,,,fTUlO X 

00 COMPROMISSO 

....... .......... .. ......... ... .. .......... ............. 

An 1.0<1 I Os árbnrOi sao jWzn Ik filO t de dltt1l0, n'o irndo IUJato o In lul 
,lmtnlO I alçada , ou rtaltloO, OMO lo( o contráno convotnelonartm as pano 

• V"" ..... /.11,1/001 

Ao" I 041 St as parta nlo UYfrml nome.do o IC'«110 lIbnro, nem Iht luton· 
udo . nomt~60 ptlos OUtrO!' (In . 1.040, V).' dlVtT,tnna (nlTt os dou trblHOS uun 
,UIT' o comptomluo. 

A" 1.00 PO<k Kf ebmo, nao lho W'd.ndo I kl. qunn qun que Imha • COfI · 
filnç. das pano 

An 1.044 InSllluido, JlKIlC'ial ou nUIJudlC'Ía1menlt, o Juizo "bil,aI. ntlc: corrc:. 
ri, o pkuo os .eU$ I~, se, .... ndo o nt.bdttldo n.s kls do proceuo 

An 1.04' . A w:ntc:nç.lrbllraJ $Ó Jot ellteu"r1 dtpoh de homoIOl.d •• IIlvo W' fOf 
profrnd. por juu ck prirntira ou W'.und. jnillncia , como IIrbiuo nomudo pdti PII · 
ItS. 

. ,....~IoH· .. 1.,I.c .. .",.~c .. ".J.j •. _.""",.,_.,,-
1op(1o. ,.,.. ~_ .. __ o M' 1 (1'1. c ... ,o. 1"retwM> 0-..1. "11" 
~,_~,..."".".~~"'; OJII,; ._""" __ ,.'_.~ ... _ 
... ~~/"'~IIo .... ,O.} 110 C6II"o C,.,I 

Arl J .~ Ainda qUf o compronlluo conlrnh •• CIiUlUI. "Km r«uno" r prM 

con"rn'lon.1 conlr •• pane Insubntlu •• Itr' rSI. o dl/ruo de Ie<"Orltl pai' o Inbunal 
'UprflOI , QIKI no caso de nubdade ou UllIlÇJO do CompromlUO, quel no de Irl o trbl 
n o r_cedido W'\u po6crn 

• v .... '_. 111 
P.,."do unI('() A nle rtCUno. qur ",ra rrlul.do JKH' Ir. prottuu.al, prtndtla o 

dtrósuo d. ImportJlK1I da prna, ou plnl.çJo dr fllnÇ"' Kl6nn . 0 KU paprnrnlO 
An I 041 O pro",mnllo do I'K\If50 Import. a . nulatJo d. prNl C'OI"Ivn'IC1OfIIl 

Ali I 041 Ao compromlUO W' aphc"a, qUlnlo poui"rl, o dllpollO IttI'CI d. 
UI"JiÇJO (.m 1.01$ . 1.0)6) 
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PROJETO DE LEI Ni 2.2 5 5 , DE 1991 

(DO SR. WIL SON CAM POS) 

Defin e a participação d o empreg ado na gestã o da empre~a, 

no s t e r mos do artig o 72, i nc is o XI, da Co nstit u içã o Fed e 

r a l . 

(AP ENSE - SE AO PROJETO DE LEI Ni 4. 580 . DE 19 90) . 

o Cr~G~[SSC ~AC1C~Al Vct~eta: 

A,( . lf 06 emp~r9adpa podcm pa1ticipa1 doa lUC'06 daa 

emp!te.~a6 . m(,diall({' Hcebil'lcn.tCl de açõH com diltei..to a voto , p't0p0.,! 

cio Halmc ll t e i6 !tenda, ob t idaa , com lt.epRlttiç;" di'te. t a Ou indllte t a . 

Palti9ta~ o ante" - A6 açoe6 havidaó obedeceltio ao 

Ite~utament" da \capectiva {'mOte6a , que pode.; Cltaduzilt , 

I!O~ 6 {'tB catatuto6 , Jteqimr e6p('c~al, pHviame tlte acolt d~ 

d" ent'te pat'tõe6 e emptcgado6 , pctmitida a diat'tibulÇão 

dt'leta (Otn mOl?da CO"It(!Il(C . 

A'lC . 

te adCl lado 114) 

'H O aú(e",a p-'t('v-<.o{O ne~(a lei o(,'I.á 1 bügatoJt-tame!.!. 

(lmp 'teaao e~ (atau de. catJi tal abvr. 'Y:IJh 

A'I. [. 3Q O Pode'l. E ~ ecu t ivo 'I.egut am entaJtã ('o t a lei no 

p'l. a zo d(l aeaae ll(a dotaa . 

A'l. t. 4 C: fa t a ie.t ent'la e m v.tgo'l. IH t da ta d e bua pub lü.~ 

ça o . 

JUSTIfIC A Ç X O 

EmboJta u1l.gen((' a 'I.egula",entaç ã o da pa Jtticipaç ã o doa e m 

p Jt egadoa na ge.at ã o e 1106 lucJtoa da6 empJteaa6 , ob'l.iga t ôJtia qua nt o ~ 
e ata t ai 6 e dec0 1l. 'I.etl t e de. ac01l.do nao demai6 , pJtojelo que a p Jteoe n(a ­

m06, n eoae oe. nti. do , 60,( aJtquivado , 1'0" decull.6o de leg .ülat uJta . 

co mp oJtlam iH i r1 U .g'la.f:otvao ", nada "'(!.Iloa de S 4 , den t lte ao qlta Ü 

ma ndamento do item Xl do Att. ]Ç da COI\O titKiçã o, nã o têm tido 

a t é agoJtll , " quaiqueJt tutela legal " . 

o 

Viant~ dioao , eapeJtam06 que a douta Comiooio de COr1oli 

l ui ção e Jua t iça e de Re daç ã o con6tde1l.(' ° cabimen t o jUJt r. dico da 

pJt~o e nt e p'l.o p 06iç i o . 

Depu 

./ 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBIJCA FEDERATIVA DO BRAm 

1988 

9/ 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARA/'!T1AS FUl'lDAMEl'IT AIS 

Capítulo U 
OOS DIREITOS SOCIAIS 

_ ..... ........ .......... __ ........ ................. .............. . 

Art. 7- São direitos dos trabalhadores urbanos e rurll is, lIlêm 
de outros que visem à meJhono de sua condlÇlIo social: 

Xl _ participação nos lucros, ou resultados, desvincullldla 
da remuneração, e, excepdonalmente, participação no gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

mu SSJ\D O C EO)~'UA, [=nuA E roltncIO .. '--bC-firo o ftnens~~ftO õO 0L nO 2 . 9l7 /q~ 
(' ao 0I. nO 4 .~ 8 ~/90 . 

Dub l1 oue -se . 
En ,<'oi \l. /92 n~e~~te 

o r í cl o n Q S i /9~ 

N o~ termos dn iH t 190 14? do R("gllllc nt o I n t e rn o d ~ 

, ão conj u n t a , do Projeto dL L("I nQ 2 . 9 17/92 ~o d~ nQ 4 . 5B 0 /90, d E' 

iOon exo>. u nanl ntE' nll:::ntr ~provado por F'.to:< Con!l~são, E' nl reun l i'o reall:::::ijl, 

d a hOJe . 

Atf:'1 c 10 ntcnte, 

Depu t adO G SDN MACHADO 

Deput ado IBSEN PINHE IR O 

DO . P r e s id e nte d a Cimar a dos DE'Pul a do ~ 

.PROJ ETO DE LE I N9 2. 917 , DE 1992 
(DO SR. VI CTOR FACC ION I ) , ~ 
P I Wf ofPlJ Á'" ,n- /1. · I . 58"/fo 

Regu l amenta a pa r t i c ipação do s empregados no s luc ro s e 

ga nhos de pr odutividade das emp r esas . 

(ÀS COMI SSOE S DE ECONOMI A, INDOSTRIA E ' COM~RC IO ; DE TRABA­
LHO, DE ADMINI STRACÃO E SERVICO PO BLICO; E DE CO NSTITUI CÃO 

E J USTICA E DE REDACÃO (ART . 54) - ART . 24 , lI) 

o CON GRESSO NA CI ONAL Dec ret a , 

Art. 1V - A distr i bui çA o de par te s de luc r os e ganhos 

de prOdutividade de empres as a os seu s empregad o s nAo constitui rato 
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gerador de obrigaçOes tributárias Ou sociais , nos termos d~ ln l isn 

Xl do Artig' 7 e § 40 di Art. 219 da "'onstituiç~c. rederal. 

Art . 20 - A forma de distribuição de lucros e parti ­

cipaçén nos ganhos econÔmicos resultantes da produtividade do lra­

halho , como de eventual participaçã~ na gestão dos negóclos da em­

presa serão determinadas por convençA entre esla e órgã~ delegado 

interno. 

Parágraf o On ico - Os órgAo~ delegados internos serão 

colegiados eleitos por representação proporcional dos profissionais 

do corpo de empregados, autorizados a negaI iar formas e critérios 

de participação . cá-gestão e ganhos econOmicos resultantes da pr2 

dutivldade. 

Art. 30 - Ouando as empresas não empregarem número 

suficiente para a formação de órgão delegado interno colegiado a 

forma de participação referida na presente lei integrará o c ntra ­

to desvinculada da remuneração do trabalho. 

Art. 4 Q _ Esta lei entra em vigor na dala de sua p~ 

blicação, revogadas as disposlções em cont rári o . 

Sala das Sessões , em 2. i de ~ d.1 O de 1992. 

D.p~o1o::raf tc~1 

JUS T J r J c A C A o 

(stá faltando ao Poder Legislativo 

de c orps" quando mais de quarenta projetos sobre 

um pouco de "sprit 

a participaçã: dos 

empregados nos lucros das empresas que tramitam na Casa e é preci 

50 o projetão do Governo para tratar do assunto. Se não nos ap r es­

sarmos não aproveitaremos uma alavanca tão e~tranrdlnária como nos 

deu a Constituição para a elevação da produtividade que p a partl ­

cipaçAo dos empregados nos lucros das empresas , em vez de apanha ­

rem migalhas que caem da Mesa e serem levados a saques em Superme~ 

cados. 

Temos um projeto antigo que foi apensado ao que tra -

mita sobre o assunto na ComissAo de Trabalho . Por e~ce~so de deta 

lhamento e interveniência de Sindicatos não se definindo qual o p~ 

cote de projetos apensados transformado em Substitutivo do Deputa ­

do Carl os Ce.pi s t e tem sérias dificuldades de ser aprovado. Noss o 

projeto de 1986 é simples como deve ser a lei para ser bem compree,!! 

dida, sem detalhes que enfijeçam o conte~to legal. 

Compreendendo 3 impossibilidade de que o velho proj~ 

to de 1986 venha a ser destacado dentre os que integram o substit~ 

tivo encalhado na Comissão de Trabalho e acreditando Que o assunto 

precisa ser repensado em terml S de fT1odernidade , volto a apresentar 

um pro eto renovado sobre o mesmo aSSJnto. rom forma mais moderna 

e adequada aos termos da nova Constituição . 

A falta de pormenores da nossa proposta se deve ao fa 

to de que nossa vivênCia nos indica que cada empresa trabalha em 

circunstãnrias diferenciadas. Naturalmente , consoante o tip de re 

lacionamento entre os vários setores, e seu tipo de negócio , a em ­

presa tem Que se organizar de modo dlferente para permitir a partl 

cipaçào dos trabalhadores , as vezes a um delerminad nível de ge-

renciamento também . Quando se trata de ganhos de produtividade o 

tema se complica porque a produtividade é medida de modo dIferente 

para cada produção. Pode representar até uma nova patente em um se 

tor de pesquisa, sobre a qual os empregados envolvidos venham a ter di 

rei tos futuros e permanentes . 

r preciso, Senhor Presidente , sob pena de nos tornar 

mos cada vez menos prestigiados pelos eleitores , cada vez termos 

nossa reeleição mais dificil , que as iniciativas dos legisladores 

seja~ mais prestigiadas pelos que liderem os processos de tramit~ 

çào neste Casa . Nào se trata sequer de intensidade de concorrência 

entre nós mesmos, pois sabemos que pare cada autor seu projeto tem 

um significado muito caro . 

Submetemos pois nossa idéia revestida de nova roupa ­

gem esperando, desta vez o apoio de meus pares no momento da modAr 

nidade. 

"LEGISLACho m' n~ M~F XADA PELA 
COOADEI'AÇ.'lO C_ L. U:: 5 • 'LiSL AT IVOS · C.OI" 

CC;>NSTITUIÇÃO 
REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 

Titulo 11 

OOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENT .... S 

Copitulo U 
DOS DIRIDOS SOCIAIS 

Art. 7- São d.lrdos dos trabalhadores urbanos e rurais. alem 
dt outros que VIsem a melhona de sua condição SOCial. 

XI - pa~cipaçâo nos lucros. ou resuttados, deSVinculada 
da remuneraçao. e . excepoonalmente , participação na gestão 
da empresa, conforme defimdo em ~i; 

TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CopltulolV 
DA CItNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado pr~r' e Incentivar' o desenYOlvi­
mento Cientifico, a pesquisa e a capacitaç60 tecnológicas 

t 4- A lei apoiar~ e estimulará as empresas que uwistam 
em pesquisa, criação de t~ adequada ao Pais, (onnoçáo 
e aperfetçoammto de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, des­
vinculada do salário, participeção nos ganhos econômicos resul­
tantes da produtividade de seu trabalho. 

I{. ee coe 

COMISSAQ DE CDNSTITUIÇAD E JUSTIÇA E DE REDAÇAD 

RELATÓRID 

Há uma preocupação de alto nível no Congresso Nacio 

nal visando a regulamentação do artigo 70, inciso XI,da Cons­

tituição Federal, aquele que assegura aos trabalhadores urba-

nos e rurais, "participação nos lucros Ou re sultados, des",!!! 

culada da remuneração, e, excepcionalmente, particioação na 

gestão da empresa, conforme definido em lei". 

Fer-É o caso do projeto apresentado pelO Senador 

nando Henrique Cardoso, ao Qual foi oferecido substitutivo 

pelo Senador Dirceu Carneiro, emenda esta que veio a ser apro 

vada pelo Senado. 

NO projeto aludidO, por equívoco, a ementa se refe-

Te ao parágrafo 40, do artigo 218 da Constilulç§o, quando o 

correlo seria a menção ao inciso XI, artigo 70. 

Entretanto, às páginas 8 deste processo vemos a fo­

tocópia do projeto original e ali se vê que a proposição des! 

ja tratar do direito do trabalhador urbano ou rural previsto 

• 



.. 

~ J j , 

1m exposto , enten do os pr oje t os cons tituc i onai s , 

e~ L5, bem çomo apresentados em boa técn i ca 1e -

de f" 'in "pr 8(1rovados , servind o como padr ão par a a 

}<j)IfP Oll Pr ojeto de l.e i 1 ~80/9 (), com cmc nJ ~1. 

r p~, 28 de junho de 1990 

7 ( - Iv L-:;; ofot'a~lo MA~ 

PARECER DA CO M1SSAO 
" 

n QMis ão de Constituição e Jus tiça e de 

n~ã Jrdinária plená r ia r ealizada hoje , 

te pela onslilucionalidadc , jurid i ci dad e 

tlVd, (OIT' emenda, d') P r ojeto de Lei nO 

o jf' nQ 6 2il"J/85, 927/83 , 1.336/88 , 1.013/88 , 

{~ , ,.38 2.382, 2.428 , 2.624, 3.498 , 3.~76 

19R9, 1.058, 1.090 , 1.226 e 1.392 , de 1988 , 

169. '.838, de 1989, 4 . 868 , 5.253 e5.62 3 , 

L, p ~ldo~, nos termos do parece r do r e l ator. 

, 3, 

'leram prec;,entes os Senhores Deputadls : 

lhendl TO Mend~s - Presidente, José Du t ra 

,,\ r t In 

C rIos vinagre , Harlan Gadelha , Hélio 

Sou/a , [valdo Gonçalves , 

~ ho~az Nonô , José 

Horác i o Ferraz , 

Guedes , Gonzaga 

ramara , José Genoino , Michel Teme r, 

',~ {h ar , Renato Vianna , Messias Góis , 

p N tma s~o Thiago , Plínio Mar t ins , Si gmar in ga 

t , lO 

, , 
r " 

;o " 

ft q>~. Mar ')s r rmiga , 1ars Genro , José 

I\n+ , 1 de Jesus , Fernando Velasco , Gen e-

y hdVf'S , Irancisco Benjamim , Egídio 

'" h 1 I' Motta , Jorge Arbage , Fernando San-

Ri:limul di Bezerra, Samir Achôa , G i 1-

e u 'o Cavalcanti. Rosário Congro Neto e 

A,~ dd Lumissão , em 22 de agosto de 1990 

PO ' rll~ 
Pr/idente 

---~hr~ 
urr. I Jdo Pl [NIO MAR1INS 

R p 1 ) I 

EMI:NDA - CCJR 

- ; ,1. ementa do proJeto a seguinte redação : 

"Di _1'0(' sobre d parllcipac;ão dos tr a ba l hado r e s 

n 1'3 u :-0" ou !(sultados da emp r esa , de fin e s ua partic ipa ção 

nc s ganh econ miCOS resul tan t es da p r odull_vid ade do trabalho, 
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para os efeitos do inciso XI do artigo 79 da Constituição e 

dá outras providências . " 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990. 

~ 
Deputado THEODORO ~ 

Presidente 

~Ltu~Q 
Relator 

~ /l.t c..e (2. .l).A 

COMISSÂO DE ECONOMIA. INDOSTRFA E COMERCIO 

I - RELATORIO 

Os proJet.os sob análise ob)et.l.':am regu':"ament..J.r ::5 

dispoSltlvos constituclonals que dispõem sobre a partlclpaçào 

;-::::0 1....:==-:::; cu rasul~ados (a rtlga ;~, .lncl.SO ;Gl e sobre .1.nt.:p.!..!. 

tlVOS e partl.clpacão nos ganhos econômicos resultant.es da ~r~ 

dutlvlcade do trabalho I parágrafo 40, do actlga 2181 e dá o~ 

tras provldênclas. 

A proposta prlnclpal. nos termos do ar~~go 

lI. !. co R@çlmento Interno ca Câmara dos Deputados. é a 

143. 

:!e 

nO 4.580 /90 , or lunda do Senaóo federal -- que =onsuostanClOU 

o cont~do nos ProJetos de aUtOrla dos Senadores Marco ~aclel. 

Edison Lobão e Fernando Henr~que Cardoso -- ã qual :oram a n~ 

xaaas as ce nOs. ó2 45 /85. do Deputaria Victor f~cc~onl. ?27/83 

do então Deputado Celso Sabó13. :336/88. ~o Deputaao Jorge A~ 

caçe , _JlJ/88. co Deputado Paulo ?alm. ::;03/88. :'0 :eputaao 

Paulo Zarzur. 1634/89 e 2009/89, do Deputado Josê Camargo, 

2360/89, da Deputada Rita Camata , 238 /8 9, do Deputado Vilson 

Souza, 2382/89, do Deputado Amaury MOller, 2428/89. do Deput! 

do Jo.é Tavares, 2624/89, do Deputado José Carlos Coutinho. 

3498/89, do Deputado Carlos Alberto Caó. 3576/89, do Deput~ 

do Marce~o Cordeiro , 3874/89, do Deputado Max Rosenmann, 1058 / 

88, do Deputado Florlceno Paixão, 1090 /88, do Deputado Fran 

cisco Amaral, 1226/88, do Deputado Sólom Borges dos keis, 

1392/88, do Deputado Adhemar de Barros Filho, 3374/89 , do D~ 

putado KOyu Iha, 4222/89. do Deputado Ismael Wanderley, 4:59/ 

89. do Deputado Gandi J4mll, 4868/90, do Deputado Hélio Du­

que, 383 8/89 , do Deputado Inocêncio Oliveira e 5253/90, do D~ 

putado Tarso Genro, por tratarem matérlas análogas. 

Examlnando a matéria, a Comlssão de Consti~u~ção 

e Justiça e de Redação desta Casa, acolhendo o Parecer do Re 

lator. Deputado Plinio Martins, concluiu pela constituclonal~ 

dade. ju~icidade, legalidade e boa técnica legislativa dos 

ProJetos em questão. sendo pela desanexacão dos de nOs. 1634/ 

89 e 2009/89. io Deputado José Camargo e 2360/90, da Deputada 

Rit~ Camata. por t=ata=eo este3 ce ~atéria que deve ser ~nal~ 

sada em separado (partlclpação dos trabalhadores na gestão da 

empresa). Recomendou, ainda, o Relator, em seu parecer. a COE 

reção da ementa do ProJeto de Lei princlpal (4580/90), que. 

prlmordialmente. objetiva regulamentar o dispositivo constit~ 

cional qu@ prevê a partiCipação nos lucros ou resultados da 
empresa (ar~. 70, XI). 

Esta Relatorla, ~o âmbito das atrlbulçoes aa ~~ 

mlssão de Economla. Indústr~a e Comêrclo, entendendo conve-

~~en~e a?er:elccar ~~nca ma~s o Pro)e ~o aprovado no Senado F! 

derai. s ugere. e~ tr~ ou~ras, ~s segu~~tes modi!:cações em .eu 
~text.o: 

1) a transformação do art. 20 em parágrafO único do Art. 10, 

com o acrêsclmo de três lnClSOS, melhor definindo lucro ou 

resultado (I), excluindo da abrangêncla da lei as micro-e.pr! 

sas com menos de 20 empregados (11) e também melhor detinindo 

trabalhador ou empregado (111). Essas modificações Aproveita. 

o espírito de dispositivos contidos em Projetos anexado., e~ 

mo os de~nOs. 1383 /8 8, do Deputado Paulo Zarzur (paráqratoÚh! 

co do art. 20', 2009/89, do Deputado José Camargo (S lo,doar~. 

lO', 2428/89, do ~eputado José Tavares (parágra fo único doart. 

10), 1058/88 , de Deputado Florlceno Paixão (inciso 11 , do S 

10 do art. 10): 

21 a fixação de una al íquota mínima de ãistribulçio, no percen­

tual de 2\ ; 

3) a exclusÃo ãa alínea ~, do S 40, do art. 20, que tacult~ i 
empresa considerar para 

ptllc.vu:u.ai. ~oblt.e. o lu.CAO da. 

fins de definição na participação o 

1!Jnp.'tt.4a., ou ILUuLta.d.oh de. U..tDIlU O" .v..rJU 9! 
\e.rt~ upe.úft,ic.a.4, por estarmos sugerindo a participação min! 

ma obrigatórla, nos termos do item anterlor; 

4. a i~cl'.lsão de '.l!n dispcSlti·.'o . .!prc·:e!.:'3cc ::::: PL 4868/!O.~c 

Deputado Hélio Duque (art. 30 ) garantindo ao empregado coa 

mA1S ce 12 mes@s no me smo emprego, cujo contrato termlnar an 
tes ée encerrado determlnado exercicio, o direlto ã particip! 

çao proporcional. exceto se despedido por Justa causa: 

5. o estabeleclmento de sancões à empresa qu e comete~ qual-

quer :~aude. com o objetlvo de encobrlr lucro (acolhendo ~nt! 

~ralmente o art. 18 do PL 4868 /8 9, do Deputado Hêlio Ouquel:e 

6. g punlcão ae retencão lndeVlda da partlc~?acão nos lucro •• 

conforme dlSPOStO no art . -~ co PL 1013/88 . do Deputado Paulo 
Palm . 

Entendemos, ainda. como o Relator da Comislão de 

Const~tulcão e Justlca e de Redação, que o ProJeto sob .xa.. 
deve conslderar a participa cão dos trabalhadore. no lucro da. 

empresas como instrumento de .f..n.te.gJt4e4.0 l/l.tAe. o c.ap.c..tA.l. t o tMbA­

lho e de .otce.n.t.<.vo ti p.tOp.'t.i.uúul.e., conceitos con.agrados ali vário. 

dos Projetos, principalmente no de nO 3576/89, d. autoria 40 

Deputado~Marcelo Cordeiro. De.sa forma, de.carta-I. & caraet~ 

rização de compleme~to salarial ou de um novo ~o salário de 

repartição igualitária , sem grande ~xpre •• ão econõmicA. • .. 

nenhum impacto no incremento da produtividade e conseqelntl 

aumento na competitividade dos a1~ntes e do •• atore. aconõ.! 

cos e, de resto, na economia do Pais, como um todo. 

Igualmente, deve , também, el@ger a livra naqoei! 

cão ao nivel de cada empresa com., prática do processo de par" 

ticipaçÃo nos lucros , com base C~ normas elaborada. pela ee 
presa, de amplo conhecimento dos trabalhadores, ensejando cri! 

tividade para que a cada uma e às diversas situaçõ.. .aj .. 

atendidas com solucões prõpr4as e peculiares, além de •• t&b! 

lecer que essa forma de participação não integre o salário nem 

sirva àe base a incidência de nenhum encargo trabalhista ou 

prevldenclár.!.o. 
II - l/DTO 00 RELATOR 

A vista do exposto, somos pela aprovação do proj! 

to de Lei nQ 4.580/90, com seus anexos, ~o s t @rmos do Sub.t1 

tUtlVO que apresentamos . 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990 
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SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI NO 4.580, DE 1990 . 

E SEUS ANEXOS 

Dispõe sobre part~c~pação em lucros ou re 
sultados assegurada pelo Artigo 7Q, lnc~ 
50 XI, e incent1va a partl.cl.pac:ic.. nos g~ 
nhos econômicos resultantes da pr~1utivl 
dade do trabalho para os efeitos do par~ 
grafo 40, do artigo 218. da COl.s':.l.tul.cão 
Federal, e dá outras provl.dêncl..:.s. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Art. ~Q A partl.cl.pacão dos t~abalhadores nos :u 

eras ou resultados da empresa, ou nos ganhos econômicos resul 

tantes c.a produt:':lcade do t=abalho. ;::omo i:1strumento c.e l:-:te 

gração entre o capl.tal e o trabalho e de i:1centl.VO à produt~ 

ParágrafO unl.Co. ?ara os ereltos desta Lel, con 

sldera-se: 

I) lucro 'ou resul tado. o montante como tal apur~ 

do e~ cada exerc:c~o soclal da empresa. Ce?OlS de =eduz~êos: 

ai ~s preJuizos acumulados: 

b) a p~ovlsão para o lm?OstO ce renda: 

c) a reavaliação de atlvOS legalmen~e perm~t~êos; 

J) çannos de C~plta~ ~a allenaçãh de a~I~OS: 

rI) empresa. toda pessoa Juridica reglda pelo di 

relto prlvado e com fins lucratlVos. excluidas as m~cro-empr~ 

sas com menos de 20 (vinte) empregados: 

111) trabalhador ou empregado, toda pessoa fisica 

que presta serVlço de natureza não eventual à empresa, sob de 

pe ndêncla dessa e mediante salárIo. 

Art. 20 A partICIpação a que se refere o art~go 

10 corres~?nderá à aliquo~a minima de 2\ (dois por cento) ~n 

ciden~e sobre o lucro ou resultado da empresa, apurada na for 

ma do mesmo artigo, e será deVIda em relação ao segundo exer­

cicio social segulnte à publicação desta Lei. 

ParágrafO único. Cada empresa, observado o limi 

te mini:no estabelecido no "caput" deste artigo , deverá adotar 

normas de participação nos lucros ou resultados onde constem 

regras claras e obJetivas, acessíveIS a todos os empregados, 

tanto na fixação dos direItos substantlvos da partlcipação,c~ 

mo das regras adjetivas. incluslve de VIgênCIa e revIsão, sen 

do facultado fixar crItérIOS de distribUIção baseados nos se 

gUIntes fa~ores, êentra outros: 

a) indice de qualidade. lucratividade ou ::rodut~ 

vidade da empresa: 

b) produtividade de individuas. grupos ou setores 

que· atuem sob a mesma coordenação: 

·cl programa de metas, I~cl~slve prazos para :eal~ 

zacão. ?actuados prevlamente. canto a nivel setor~al 

indivIdual; 

dl tempo de ser~lço. 

~uanto 

Art . 30 O empregado com maIS de 12 (doze) meses 

no me s mo emFrego, cUJo cont rato termlnar antes de e ncerrado 

determi nado exe rcicio, tem direlto à partiCIpação pr oporclo 

nal , e xce t o s e foi despedido por justa causa, observado o dis 

posto no Par ágrafO único do Art. 40. 

Ar t . 40 A pan.:"clpação de que trata o "caput" do 

Art . 20 nào SUbstItUI, nem cvmplementa , a remuneração deVlda 

a qualquer empregado da emp:eS8 . nem servlrá de base à inCI­

dênCIa de qualquer encargo trabalhista ou prevldenclário. 

Parágrafo único. A distrIbUIção de participação 

em lucros ou resultados far'se-á anualmente, no prazo de até 

1 (um ) mês após a data fi~ada pelo Departamento da Recelta Fe 

deral para a entrega da Declaração de Imposto de Renda das 

pessoas jurídicas referente ao encerramento do exercíCIO. 

Art. 50 ExclUI-se do lucro trl.butávelda empresa. 

para efeitos do imposto de renda. o montante pago aos empreq~ 

dos, a titulo de partlclpacáo nos lucros ou resultados da 

presa. nos termos da presente Lei. 
em 

Art. 60 As quantias pagas aos empregados. u titu 

lo de part:lha de ganhos econômICOS decorrentes da prOdutlvl-

dade SoO tr.J.balho lndivlcual. são aedutí':els como despesa 
pessoa Jurídica. 

ja 

Art . 70 A empresa que fraudar esta Lel. falSlf~ 

cando lucro mercantIl ou qualquer outro documento com a fina 

lidade de encobrir lucro. total ou parclalmente, perderá todo 

e qualquer favor fiscal, s ubsidio ou deducão par a efeito de 

imposto de renda, bem como ficará sem direIto a crédit o conc~ 

d i do por 'empresa pública ou mista, bancária ou finanCe Ir& até 

que pague os seus empregados o total das part·, cipações soneg! 

das . 

Art. 80 A retencão indeVlda da ~aTtlclpaçáo nos 

lucros sera punida com a aplicação de Juros de ~2\ (doze por 

cento). correção monetária e multa diárIa de O 2\ (zero virg~ 

la dOlS por cento) sobre os valores n30 pagos. 

Art . 90 Os empregados poderão ter acesso, após o 

encerramento do exercíCIO, através dos auditores 

tes da empresa, regIstraaos na Comlssão de Valores 

i ndepende!! 

~Oblliá-

rIOS - CVM, ou, na ausencla destes. indicados por acordo en 

t~e a5 ~arte5 . ~~ Informacões n~cessárlas à avalIação da ~i­

tuação da empresa, inclUSIve as relatlvas às contas que afe ­

tem seu lucro ou resultado. 

S 10 ~ cbrigatórla a manutenção do slgilo pelos 

empregados e seus representantes que tlverem acesso a informa 

ções c~nfiãenclais. em decor~êncla da partlc~pação r.os lucros 

ou resultados da empresa. :icando os infratores SU)eltos 

penas preVIstas em Lei. 

às 

S 20 COnstItul falta grave. para todos os efel­

tos da leglslacão trabalhista, a VIolação , pelo empregado, da 

obrlgacão de sigilo a que se refere o parágrafO anterior. 

Art. la Esta Lei entrará em VIgor na da t a de sua 

publ_cação. 

Art. 11 Revogam-se as disposlcões em cont rá r IO . 

Sala da ComIssão, em 17 de outubro de 1990 

DePutadJ~ 
- / RELATOR " / 

----J \ ' 
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PROJETO DE LEI NQ 4.580. DE 1990 

E ANEXOS 

Dispõe sobre a part1Clpacão dos trabalh~ 
dores nos lucros ou resultados da empr~ 
s'\, .lsseaurada pelo Artl.go 79 , l.nCl.sa XI, 
e l.ncpntl.'1a a partl.clpação nos ganhos ec~ 
nõml.cos resultantes da produtlvldade co 
tr~dlho para os efeltos do § 49, do ar 
t'_gu 218. da Constitul.cão Federal, e da 
outras provl.dêncl3s . 

AT'T':R: SENADO FEDERAL 

DEPUTADO MANOEL '·IOREIRA 

REIlAcAo DO NOVO TEXTO 

I - REI...; 70RIO 

o presente ?roJeto àe L~l. n9 4.580, ie 1990, ~o~ 

s e us anexos, :01. distrl.~uido a este Relator que. exarnl.nando ç~l. 

dadosa e exaustl.",ramente .3 mat.érl..:l de que tratam, eml.t.:. ... parecer 

o pl.r.anc.= -:lv·ory;el:::ente :. sua .l=rc·:ac5.o, "'5 :er::-.oS ":C S~st:..-:.; 

t1.VO anexo. 

Cont'..':::o . ....;.;.lrantc a sua c:scussão cc;':\ :::s -.oores 

~ares ces~a (~mlssio. _:ram ap resen~3tias ~~oes~6es c:c as c~a~s 

concor damos, por entendermos ~~e con~rlouem a~nda malS para ~ 

aperfe ~ç oamento ãoPro)eto, razões pelas qua~s alteramos 

par ecer or l g~nal, nos segulntes pontos do SUbstltutlVO: 

:"10550 

li No lnc~so I, parágrafo únICO, do art:go 19 , 

ac rescentar a alinea "e ", com a segu~nte redação: 

"e) qua~squer outras deduções, abat~en~os, ex 
clusões ou compensações prescrItas na leg~slaçào que de 
fine a base de cálculo do Imposto de Renda." 

2) Dar ao ~ do artlgo 29 a segu~nte redação: 

"Art . 29 - A partIcIpação a que se refere o art~ 
go corresponderá à alíquota min~a 1e 5\ (clnco por c e~ 
ta l inCIdente sobre o lucro ou resultado da empresa, apu 
rada na forma do mesmo artIgo, e será devlda e~ ~elaçãõ 
ao segundo exerciclo SOCIal segu~nte à publicação ces~a 
Lei." 

3 I Acrescentar ao artIgo :!\:. o segu~nte § 29, pa! 

s ando a § 19 o atual Parágrafo únIco: 

"~ 29 - Na ausênCIa das normas sobre a part:=:?~ 
ção referIda no caout e no § 19 des~e art~go, a dlStrl 
bUlção se dará õefõrma 19ualitârl3." 

41 Acrescen~ar ao flnal do artlgo 69 ~s 5equl~ 

" ' .. ,, .. , , dentro do próprIo exerci::::: de sua 
const:.::.llçào. " 

5) Acrescentar ao artIgo 9Q o seguInte § 19, ~a! 

sando o atual § 19 a § 29: 

"§ 19 - ~a a~sincl3 de acorco en~rc as 9ar~cs ~C 
.:Jre o lucro, s erVIrá cc referenclJ. a declaração..:e .m 
pOSto de Renda do periodq para ::xar o lucro ::qUlCC .3 
:orma deflnlda nesta t~l." 

rI - vt71'O DO RELATOR 

Isto posto, somos pela aprovação do ProJeto de 

Le i n9 4 .580/90 , com seus anexos, nos termos do SUBSTITUTIVO an~ 

xo . 
Sala da Com1ssão, em 05 de dezemoro de 1990 

SOBSTIT1JTIVO AO 

PROJETO DE LEI NQ 4 .580. DE 1990. 

E SEUS ANEXOS 

Dispõe sobre a part:c~pação cios trabalhaao 
res nos lucros ou resultados da empr esa • 
assegurada pelo ArtIgo 79 , InC1SO XI, e ln 
Cent1va a part1c~pação nos ganhos econõm! 
cos resultantes da produtlvldaàe do traba 
lho par a os efeItos do par ágrafo 49, do AE 
tlgO 218, da Constltulcão federal, e dá ou 
tras provlóenclas. 

o CONGRESSO ~~CIONAL decreta: 

Art, ~9 A partlc~pação dos ~rabalhaaores nos :J 
:r:::; C'..l resu~t.3.dos C.3. enpresa. ~U nos ;annos eco:lôr:llc::s resi,;=. 

:an~es ca prOàut,:"vldade do t=abalho, ::cmo ':":1str'.!:;:ento c.e !:-xe 

.;raçàc. cr.~ re caplt.3.1 e o tr.3.oalho .: ~e A:-.cent:.:::;, à ---_ .. _ . ......... __ . 
~lóade, ~eae-se por es ta Lel. 

?arácr.3.:o ;';':llCO . 

sldera-se: 

li l:.:.c ro ou result.1do • .:: rr.on~ante como t~l 2.pur~ 

~o e~ caaa exerc:c:o SOCla~ êa empresa. ~epols ce ccàu=:cics: 

aI cs çre~ui=cs ac~~ulados~ 

b) a provlsão ::ara c l:npOS~O de renc.:!.: 

cl a reavaliação de atIVOS legalmente permlt:dos: 

d) ganhos de capltal na alienação de at1vos; 

el qualsquer outras deduções, abat~entos , exclu 

sões ou compensações prescrItas na leglslaçÃo que define a ba 

se de'cálculo do ~postO de renda. 

11) empresa, toda pese~a Juridica reglda pelo dl 

relto prlvado e com fins lucratlv~s. 

111) trabalhador ou empr egado , toda pessoa fis l ca 

que preste serVlço de natureza não eventual à empresa , sob de 

pendêncla dessa e mediante salâr~~ , 

Art. 29 A particlpação a que se refer e o a r t:go 

19 corrcsponderã à alíquota min~a de 5\ (cinco por cento) ln 

cldentc sobre o Llcro ou resultado da empr esa . apurada na :0E, 

ma do mesmo artlgo. e será deVlda em relação ao segundo exer 

CiClO soclal segulnte à publicação desta Lel . 

§ 19 Cada empresa. observado o limIte min~o ~s 

tabelecl.do no "caput" deste artigo, '::'everá adotar ;'Lormas je 

partlclpacão nos lucros ou resultados onde constem regras c~a 

ras e obJet~\"as, acessíveIS a todos os empr egados, tanto na fl 

xação dos dire~tos substantivos da part icipação , como das =e 

gras ad}etlvas, .:1cluslve de vlgencla e revlsÃo. sendo :acul 

tado :.:..xar c= ~tér~os de c~str:.bulção baseados nos seguln~es 

tatores, ~entrc cutros: 

a) i:-.dlce ce q'..lal~êade. :.lcr3.tl': ldade cu ;:roc-..:.t.: 

Vlcaoe ~a emoresa: 

!.:lI produt!.'.'ldade de l!ldiviãuos, grupos ou setores 

que atuem sob a ~esma coordenação: 

c) programa de metas, i nc luSlve prazos para rea l~ 

zação, pactuados prevlamente, tanto a nivel setor ~al quant o 

indivldual; 

d) t empo de servlço. 

• 

• 



§ 29 Na ausenc1a das normas sobre a participacão 

refer1da no ~ e no § 19 des~e artigo, a distribu1ção se 

dará de forma lqualitárla. 

Art. 39 O empregado com malS de 12 (doz~1 meses 

no me smo emprego, c UJo contrato termlnar antes de en~errado 

determlnado exerciclo. tem direltO à partlClpacão ~r~porc~o­

nal. exceto se fOi despedido por justa causa, observ~do o dis 

postO no Parágrafo únlcO do Artlga 49. 

Art. 49 ;.. partl.c l.pacão de que trata o "caput" ::0 

Art. 29 não substltUl.. ~em complementa. 3 remuneração àeV lca 

a qualquer empregado tia empresa, nem servlrã de base à 1nC1 

dênc~a de qualquer encarço trabalhista ou prevldencl.ãrlo. 

pará gra:o únlcc . A dlstr~~Ulcão de ?art~=l?ac a~ 

em l~cros ou resultados far-se-ã anualmente. ~o prazo de ~ té 

1 (um) mês após a data fixada pelo Depar~amen~o âa Rece~ta f~ 

deral para a entrega da Declaracão de Impos~o de Renda das 

pe ssoas J~ridicas referente ao encerramento do exercic~o. 

Ar~. :;9 :xcl'J..l-se ao luc ro tr ~bu~ável ::ia empr~ 

sa. ;ara e~eltOS áo l~pOS~O ce renda. = mon~an~e pago aos =~ 

;re-::aaos, _ t:' ::.:.10 ae ;:J.r~:.=.:.;::.3C.J.o :::lS . .:crcs : u :esult~c~~ 

::3. e~presa. :-.o s t.ernos ca p=esen:.e ~cl. 

Art. 69 As quan~tãs pagas aos em~regados. a titu 

lo de Fart:.lha de ganhos econômlcos decor rentes da produ~l.vl 

dade ao trabalho lndividual, sâo dedutivels como despesa da 

pessoa Ju ridica. dentro do prôprlo exerciclo de sua constl 

tUlcào. 

Art. 79 A empresa que fraudar esta Le~, falslf.!. 

cando lucro mercantll ou qualquer o utro aocumentO com a fina 

lidade de encobrlr lucro . total ou parcialmente, ~erderá todo 

e qualqu~r favor fiscal, subsidio ou dedução para efel.to de 

unposto de renda, bem como ficarâ sem direltO a crédito conce 

dido por emp~esa pública ou mlsta, bancãrla ou financelra, 

até que pague a seus empreqados o total da s partlClpacões so 

negacias. 

Art. 89 A retencão lndevida da particlpação nos 

lucros se ra ~unlda com a aplicação de Juros de 12\ (doze por 

cento), co!'reção monetária e multa diárla de 0,2\ (zero virg~ 

la dois por cento) sobre os valores não pagos. 

Art. 99 Os empregados poderão ter acesso, após o 

encer=amenco do exerciclo, através dos auditores independe~ 

tes Cd empresa, reg4strados na Comlss ão ce Valores :-lobl llá 

rlos - CVM, ou, ~a ausênc~a destes, ~~dlcacios por acordo e n 

tre as par~es, às Informações necessárlas à avaliacão da Sl 

tuaçào ~a empresa, _~clUSl.ve as relacl~as às con~as que afe ­

tem seu lucro ou resultado. 

§ 19 Na ausêncla de acordo entre as parces so 

bre o lucro , servlrá de referéncla a declaração de Imposco de 

Renda ao pe ,iodo p~a fixar c lucro li~ulco na forma definlca 

nesta :'e l. 

§ 29 t obrlgatôrlB a manut.ençao do slgl10 ~elos 

empre;aoos e seus representantes que t::Jerem acesso a lnforma 

ções c=~:.:.denc~~ls, em decorrênc~a ca part:clpaçào nos l~cros 

ou resul~ados ~~ empresa, :~ canao os l~f=at.ores 5U)eltOS à s 

§ 29 Constltul :alta grave, para todos os efel 

tos da leg lslacão trabalhista, a vlolaçáo, pelo empregado. da 

obrlgação de Slgllo a que se refere o parágrafo anterlor. 

Art. 10 Esta Lel entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. li Revogam-se as dispOSlcões em contrárlo. 

Sala da Comlssão, ~m 05 de dezembro de 19 90 

Deputado MARCELO CORDEIRO 

Presldente 

Depuca '/~'lt~ . n ~1 

Rila tor 

L 

P A R E C E R 

A Comlssão de EconomIa. Indústria e Comêrclo . na 

reunlao o rdinária. realizada em 05 de dezembro de 1990. aprovou, 

unanlmemente, o Parecer do Relator. Deputado MANü~~ MOREIRA. :A­

VORÁVEL ao ProJeto de Lei n' 4.580. de 1990. e seus apensos. com 

Substitutivo. nos termos da Redação do Novo Textc. 

Estiveram presentes os Senhores Dep~tados Marcelo 

Coraeiro. Presldente. Fernando Gasparlan. 

LUlZ Salomão. 3' Vice-PreSidente. Vladimir Pal~~ira. Genebaldo 

Correla . :1arcos Queiroz. Aluizio Campos . João Paulo. Arif Ooml:-:­

gos. ~Jis Roberto Ponte. Arthur Lima Cavalcanti . Costa Ferrel~a. 

Qsmunco Rebouças. Rena~o Johnsson. Rubem Medlna. José Costa. ~o­

-.arc ::; rrêa. ':-::l sé :elxel~a. ::anoe _ ·;ore!!"3.. "1 q;1l:!ásl c :e ~e~;.3.. 

Basíl:.o ·.J1l1anl . Stélio 01as. :·lanoel Castro. :'úcla Vânla . 

C1SCO Rollm e José Moura. 

Sala da Comlssão. em 05 de cezembro ce 1990. 

Ce .........,,_QQL- À-I. 
:epu:aào ;ARC::::. w ~:FWE :~ : 

?reslcen>:e 

L / 

SllBSTlTUTIVO AO 

/ 

PROJETo DE LEI N9 4.580, DE 1990, 

E SEUS ANEXOS 

ADOTADO PELA COMISSAO 

::-ran-

Dispõe sobre a partlclpação dos trabalhaao 
res nos lucros ou resultados da empresa­
assegurada pelo Arti~o 79, lnClSO XI, e ~~ 
Centlva a partic1paçao nos ganhos econõml 
cos resultantes da produtividade do trabã 
l~o para os efeitos do parágrafo 49, do Ar 
tlgo 218, da ConstitulÇão Federal e dá oü 
tras providênclas. ' 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 A participação dos trabalhadores nos lu 

eros C".J resultados da empresa, ou noS qannos económl.ccs resu,! 

tantes da produtividade do trabalho. como l.nstrumento de lnte 

qração entre o cap.ltal e o trabalho e de l.ncentl.VO a ?rodut~ 

vidade, rege-se por esta Lei. 

ParágrafO un.lco. Para os efe.ltos desta Lel, con 

lidera-se: 

• li lucro ou resultado. o montante como t31 ;.pur~ 

do e~ caàa exercic~o soc~al da empresa, ~epo~s de oeduz~dos: 

ai os preJuizos acumulados: 

bl a provlsão para o l~postO de renoa; 

cl a reavaliação de ativos legalmente perm~tidos; 

d) ganhos de capital na alienaçÃo de at~vos: 

el quaisquer outras deduções, abatimentos, exclu 

sõe. ou compensações prescr~tas na legislaçÃo que define a ba 

se de cálculo do imposto de renda. 

11) empresa, toda pessoa Juridica reg ~da pelo 01 

reito privado e com fin'; lucrativos. 

111) trabalhaãor ou empregado, toda pessoa fisica 

que preste serviço de na~ureza nÃo eventual ã empresa, sob ce 

pendência dessa e medi~lte salário. 

Art. 29 A participaçÃo a que se refere o artigo 

19 corresponderá à aliquota minima de 5\ (cinco por cento I i~ 

c idente sobre o lucro ou resultado da empresa, apurada na fCE 

ma do mesmo artigo, e será devida em relação ao segundo exer 

cic~o social segulnte à publicação desta Le~. 

§ 19 Cada empresa, ob servado o limlte min~mo ; s 

tabelecido no "caput" deste a rtigo, ceverá adotar ~ormas ~e 

participação nos lucros ou resultados onde constem regras c~a 

ral e objetivas, acessí.ve~s a todos os empregaâos, tanto na f:.. 

xação dos direltos substantivos da partic~paçÃo, como da s re 

gras adj~ivas, inclus~ve de vlgênc~a e revlsÃo, sendo :acul 

taào f:..xar cr~térloS âe d~str~bu~ção caseaaos nos 

:atores. ~entre outros: 

segu~n:.es 

a i ind~ce de qualidaãe, :.lCrat lVldaãe cu ;:rodut.=. 

'idade ca e~pre sa; 

u i produt~v~dade de ~ndividuos, grupos ou se~ores 

que a~uem sob a mesma coordenação: 
c) pro ~ma de me tas, incluslve prazos para real! 

zaçAo, pact.uados 

ind~v~dual: 

eVlamente, tanto a nivel setor~al quan~o 

d) tempo de serv~ço. 

§ 29 ~ a ausênc~a das normas sobre a part iclpação 

referida no ~ e no § 19 deste art.igo, a distr~bulçã~ 

dará de forma iqualitár~a . 

se 

Art. ~9 O empregado com mais de 12 (doze) meses 

no mesmo emprego, cUJo contrato termlnar antES de ence rrado 

determ~nado exercício, tem dire~to à part~=.pação propo rClO­

nal, exceto se foi despedido por Justa c~u~a, observado o dis 

postO no parÁgrafo Uoico do Artigo 49. 

Art. ~9 ;.. part~c~paçâo de que t.rata o "capu t " ':0 

Art. 29 não substitui, nem comp lement.a, a remuneração deVlda 

a qualquer empregaào da empresa, ~em ser vlrá de ba se ã inCl 

d.ênc~3. de qualque!' enca:-;:: :.:.-~b31!".!.~t..:. c:.: ?!'e ... ::..::e::.c:.i.=~::. 

parágra:o un.lCC. .:'\ dl.str:~ul.cão ce ::art:":':"';l3çã:: 

em l~cros ou resultados far-se-â anualmente, ~o prazo de ~té 

1 (um) ~ês após a data f.lxada pelo Departamento da Rece.lta r~ 

dera i para a entrega da Declaracão de ImpostO de Renda das 

pessoas ) u~id.lcas referente ao encerramento do exerclc,:"o. 

Art. . ~ 9 :xcl'J.l.-.se co l .Jcro t!':.bu~ãvel ia 

sa . ; ara efeltos co l~pOSCO de renca. ~ moncante ;:aço aos ~~ 

;: re~aacs. _ t~:.~_ ~ ~e ;3rt~=~;3Çi= ~ =s __ =:'-:5 

~ a E~cresa, ~ os t e r~os ca F:.-e~ent.e ~~ l.. 

. ~~'..:_:.:.:.:z 

Art. . 69 As quant~as pagas aos empregados, a titu 

lo de partllha de ganhos econôm~cos decorrentes da produt~v~ 

dade do trabalho l.ndi vidual, são dedutive~s como de spesa da 

pessoa ~u ridica , dentro do próprl.o exercic~o de sua const~ 

tUlção. 

Art. 79 A empresa que fraudar esta Lei, fa1sifi 

cando lucro mercantil ou qualquer outro documento com a fina 

lidade de encobrir lucro, total ou parc~almente, perderá t.odo 

e 4u~lquer favor fiscal, subsidio ou deduçÃo para efeito de 

lm~OSto de renda, bem como fica rá sem dire lto a crédito conce 

dido por empresa pública ou m~sta, bancária ou f 1nance~ra, 

ât.é que pague a seus empregados o total das pa rtl clpações 50 

neCjac..a.s. 

Art. 89 A retençáo lndev~da da particlpação no s 

lucros será pun~da com a aplicação de Juros de 12\ (doze pc~ 

cento I , cClrreção monetâr~a e multa diár~a de 0,2' (zero virg~ 

la dois por cento) sobre os valores não pagos. 

Art. 99 Os empregados poderão ter acesso , após o 

;ncer=:,::-,ento do exercicl.o , acravés aos l uâ~tores _:lãepenae!:! 

tes aa e~presa, reg ~straoos na Com~ssão ae Valores :-tob~liâ 

rlOs - ~VN, ou, :ta ausencla dest.es, indicados por .!cordo en 

tre as partes, às lnformacões necessár~as à avaliação da s~ 

tuação ca empresa, incl~s~ve as relat.~vas às contas que afe ­

tem seu :.Jcro ou resultado. 

§ 19 Na ausêncla de acordo en t.re as ~artes so 

bre o l~cro ... :.>ervlrâ de referêncla a declaração de Ioposto de 

Renaa =: periccio ~ara ::..xar ~ lucro l iqulão :ta for~a defl~~da 

:testa :'êl. 

§ 29 ~ ob r lçatórla a manutencão do SlOl10 ~elos 

c!:\preoac:.s c seus repreSent3nCes que t.~·;erern acesso a :..:-.for::-:a 

~ões c:.~:~êcnc~~l.s, êm aecor=énc~~ C ~ part.~cl?ação ~os ~~crcs 

C~ r~~ui:.~ao s ~~ empresa, ~ :..canao cs 1~:r3tOres ~ .JJel.t.os as 

penas ~reVlstas em Lel . 

§ 29 Const~tu~ falta grave, para todos os efel 

tos da leglslaçÃo trabalhista, a violaçÃo, pelo empregado, aa 

obrlgaçÃo de slgilo a que se refere o parágrafo anterlor . 

publicaçÃo. 

Ar t. 10 Esta Lei entrará em vlgor na data de sua 

krt o 1] Revogam-se as disposlções em contrário . 

Sala da Comlssão, em 05 de dezembro de 1990 

Deputado MARCELO CORDEIRO 

Pres~dent.e 

Deputa' 

.---/0 "Relator 
I 

L 

.. 



• 

• 

. 00 TRABALHO, OE AO~INISTRAÇ~O E SERViÇO PÜBLICO 

I - RELATOR 10 

A proposiç~o prlncipal (4580/90), oriunda d 

Senado rederal, representa a fusão de Projetos de iniciat~ 

ve dos insígn6s Senadores Marco Maciel, Edison Lobão e rer 

nand o Henrique Cardoso. 

A ela foram ane~8dos , nos moldes regiment81s. 

os seguintes Projetos de leis: 6245/85, do Deputado Victor 

Fa cc ioni, 927/83 do então Deputado Celso Sabóia, 1336/88.do 

Deputado Jo rge Ar bage , 1013/88. do Deputado Paulo PaIm , 

1383/88, do DeputadO Paulo Zarzur . 1634/89 e 2009/89. do 

Deputad o Jose Camargo 2360/89, da Deputada Rlta Camata. 

238 / 89, do Deputado Vilson Souza, 2382/89. do Deputada A­

maury Müller, 2428/89 , do Deputado Jose Tavares, 262l.i/B9 • 

do Deputado Jos é Carlos Coutinho, 3498/89, do Deputado Carlos 

Alberto Caó, 3576/89, do Deputado Marcelo Co r deiro, 3874/89 , 

do Deputado Max Rosenm ann, 1058 / 88, do Deputado rloriceno Pa~ 

:xlo, 1090 / 88, do Deputado rrancisco Amaral, 1226/89 , do Depu ­

tado Sólon Borges dos Reis, 1392/88, do Deputado Adhemar de 

Barr os rilh o , 337A/99, do Daputado Koyu Iha, A222/89, do Dep,!! 

tado Ismael Wanderley, A369/89, do Deputado Gandi Jamil, 

4868/90, do Deputad o Hélio Duque, 3889/89, do Deputado !nocê n 

cio Oliveira, 5253/90, do Deputado Tarso Genro , 1657/89 , do 

Deputad o Héli o Rosas, 2381/89, do Deputado Vilson Souza, 

5623 /90 , do Deputa do Geraldo Bulhões, 5789/90, do Deputado 

Vicente B090, 5875/90 , do Deputado José Lins, 6050/90 , dos D~ 

putados Haroldo Sabóia e Vilson Souza, 70/91 . da Deputada Ro -

se de rreitas, 6133/90, da Comissão do Trabalho. onde foi o 

ralad o r da matéria o Deputado Domingos Leonel! i, 245/91, do 

Deputad o Amaury Müller, A25/91, da Deputada Eurides Brito, 

83 1/91, do Dep utado Paulo Duarte , 1080/91, do Deputado Osval ­

do Bender, 1418 /91 , do Deputado Koyu Iha e 2009/91, do flepu­

tad o Jabes Ribeiro. 

o caráter polAmico da matéria em apreciação é de 

l ogo realçad o pelo axtenso número de propostas, subscritas 

indiatintamente, por parlamentares dos mais combativos da CA­

mara dos Deputados. Ex aminadas com acuidade e atenção pelo R~ 

lat or , a prime i ra conclusão a que se chegou é que cada uma 

en ce rra em seu texto, com muita propriedade, uma originalida ­

de, uma idéia nova, conside r ando a certeza desse parlamentar 

de que o assunto constitui tema dos mais cont r overtidos den­

tre oa tantos que tramitaram e tramitam polo Legislatlvo Maior 

de nosao Pals. 

Assim, não espanta o fato de, presente a maté -

ria no ce nár io constitucional brasileiro desde a Carta de 

1946, nlo ha ver re cebido, até hoje, regulamentação ordInária 

que obrigasse a sue implantação. 
.0 

As transformações econÔmi cas mundiais que vem 

aendo experimentadas nos últimos dois anos, com os seus ine 

gé veis re flexos no Brasil, convenceu este Relator da etual ~ 

dade do tema, e, bem assim, da oportunldede quase única, 

neases 4 5 an os , de se r omper , de vez e de imediato com os 

muitos pre conceitos que ce r cam tanto pstrões , quanto traba ­

lhad o res, no tocante à participação destes no rlSCO empres~ 

r i aI. 

Nesse caminhO, esta"Comissão Permanente velO 

acolher, num primeiro passo, sugestão do nobre Deputado Pao 

lo Pa im , um de seus mais destacados membros, no sentido da 

realizaçã o de um Seminário , onde deveria a questão ser deb~ 

tida po r repre sentantes do dois lados da relação capltal/tr~ 

balho , com pr ofundidade , democracia, e , com os espíritos d~ 

aermados, com a finalidade precípua de desmistificar o as ­

sunto. 

Conduzido pelo experiente Presidente Amaury 

Müller, o Seminário acabou por signifIcar a definlção do 

ponto de partida que deverla orienta r o Relator o seu con ­

junto de propostas para regulamentação do tema transforma -

doS, aflnal, no substitutivo que ora levamos à apreclaçAo 

dessa douta Comissão , onde está presente, tanto quanto ~os­

slvel, a intenção de se aproveitar os fascinantes pontos de 

vista de cada um dos ilustres subscritores dos Projetos de 

Lei em anekO. 

Voltando ao chamado ponto de partida, nuero 

declarar que minha opção foi por começar a abordar a ques­

tão pelo seu lado mais simples, ou seja. a partir da Bxpe-

riêncla prática discorrida, no SeminárIO, por empresárlos 

que , há anos, implantaram o sistema participatlvo em suas 

empresas, cujos depoimentos, sem omissão das dificuldades 

Que ainda enfrentam na busca do aperfeiçoamento do método 

adequado à realidade, fI leram - me chegar a uma segunda con­

clusão: que a interferêncla do legislador deveria ser ~ini­
ma , deixando a cargo do dIálogo emergente de lIvre negocieçAo 

entre trabalhadores e patrões , a busca da forma, método e crl­

térios mais adequados e realistas para implantação do sistema 

em sua empresa. 

Não queremos, assim, incorrer nos mesmos equivo­

cas experimentados por outros países, onde os legisladors ao­

gessaram de tal forma a lal, que , em nome de uma regulamenta­

ção ampla e detalhada, acabaram por inviabilizar a sua pfópria 

eficácia. 

Por isso é que a tônica de minha proposta subStl 

tutlva é a livre negociação entre patrões e empregados , dando-

lhes a opção de buscarem o melhor dentro de sua realidade. N. 

verdade , entendo que inapllcada a llvre negociação slo minl-

mas as chances de, por melhor seja, dar ce rto qualquer método 

participativo, Independentemente do setor econômICO em que S8 

insere ou do tipo ou porte de empresa que se pretende alcançar . 

Desta opinião . aliás, comungam empresáriOS , pri~ 

clpalmente os que Já implantaram o Slstema. as cent raIS sindl-

cais e setores do próprio Poder Executivo, com que inclusive 

dialoguei na busca da prop sta mais unitária possível. 

Reglstre-se que, nessa busca , cheguei a visitar 

uma das empresas que implantaram o sistema (LaboratórIo B • 

Braun S.A , com cerca de 2.000 empregados situado no Municlpio 

de São Gonçalo. no Estado do Rio de Janeiro) , onde fui encon -

trar mais alguns elementos de convicçAo pera considerar , sem 

falsa modéstia, o conjunt de normas em anexo como o diploma 

legal mais realista e viável no momento, para a regulamenteç80 

do assunto tão cativante quanto polêmICO. 

Indo da teorIa à prática, esbarramos da realida ­

de: como Obrigar os empresárIOS a negociar com os seus empr8g! 

dos na busca do melhor método de funCIonamento do sistema , em 

determinada empresa ou setor? }JJ 

Importante assinalar aqui que está se referin­

do àqueles empresárlos , infelizmente ainda maioria no Brasil, 

que têm como fonte de lucro a recusa do re conhecimento de dI 

reI tos mínimos do trabalhador, há anos consagrados àqueles a 

quem nada di2 o aumento Ou dlminulção da produtivldade; àque ­

les, finalmenle , que colaboram ou estimulam a SItuação de e-

xistênCla de dois terços dos trabalhadores braslleiros .em 

contar , pelo menos, com o contrato de trabalho anotado em cai 

teira. 

Com 05 pés nessa realidade , sugerimos duas medI 

das: a primeira, a concessão do prazo de selS meses para im­

plantação do sistema participativo na empresa, através do dié 

logo, da livre negoclação; a segunda , o pagamento do percen -
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lual de lO~ do lucro 80S trabalhadores . Se não ror assim , es -

lar á c riada a surrealista situação da livre negociação se lor 

nar unilateral, pois bastaria o empregador se recusar ao diá­

logo , para Que se apagasse da Constituiçã o um direit o assegu­

rado ao trabalhador. 

Assim, como proponho na segunda parte do Subst~ 

tutlVO . rracassada a livre negociação estará assegurad o o cum 

primento da norma consti tucional Que derine como direito do 

trabalhador a co-participação nos lu c ros que , 

mente, ajuda, e muito , a produzir. 

indesmentivel-

J J - VOTO 00 RELATOR 

A vista do Que, exaustiva e detalhadamenle , prE 

curel expor, sou pela aprovação do Projeto de Lei nO 4580/90, 

com seus anexos , nos termos do Substitutivo que ora ore r eço. 

Sala da Comissão, de 1991 

\ 
".1.::., .. .::><A ~ 

Oepu ado CARLOS ALBERT CA~PI S TA 

Relator 

SUB STITUTIVO 

PROJETO OE LEI NO 4580 DE 1990 

(Do Sr CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Dispõe sobre a participação dos tra­
balhadores nos lucros ou resultad os 
das empresas , assegurada pelo art.70, 
inciso Xl e incentiva a particIpaçã o 
nos ganhos econômicos reSultantes da 
produtividade do trabalho para os e­
reltos do parágraro 40, do art. 218. 
da Constituição rederal, e dá outras 
pr,)vldências . 

D CONGRESSO NACIO~AL decreta: 

Arl. 10 - Rege-se por essa lei a participação dos 

trabalhad o res nos lucros Ou reSultados da empresa, ou nos ganhos 

econômiCOS res ult antes da prOdutividade do trabalhn , com. in st r u 

menta de Integração entre o capl tal e o trabalho, e de incentivo 

à produtIvidade. 

Parágraro único - Para os ereit os desta lel. conSl 

df'ra-se lucro resultado, ) ml ntante ap urado pela empresa. 

períOdO convencionado nu instrumento a Que se refere o art. 

depois de deduzIdus: 

no 

2'. 

a) os preJuízos a' umulaous a partIr da data de Im-

plantação do sistema de participação: 

b a provisão para o imposto de renda: 

c) ganhos de capital na alienação de ativos adq UI ­

rIdos em data anterior à implantação d Sistema de participaçã n , 

ou de outros quando destinados a reinvestimentos . 

d) lu c ros que já tenham servido de base de cálculo 

para distribuição em outra empresa . 

Art. 20 - Todo empregador de~erá convencionar com 

os seus empregados , dlretamente ou através de comissão por eles 

esc olhlda , normas para a participação destes em seus lucros ou 

resultados ou ganhos econOmicos reSultantes da prOdutivIdade do 
trabalho de cujos instrumento deverào constar regras claras e 

obJetivas, acessíveis a tod os , tanto na rIxação dos direitos 

substantivos da participação , Quanto das regras adJetivas, In 

clusive periodo de Vlgência e épocas de re v isào do acordo, PE 

dendo ser considerados , entre outros , os seguintes critérios 

e on dlç õe s: 

a) indice de qualidade, lucratividade ou produ ­

tividade da empresa; 

b) produtividade de individuo~ . grupo~ ou seto ­

res que atuem sob a mesma coordenaçAoj 

c) programa de melas , resultados e prazos pa c ­

tuados previamente , tanto a nível setorial quanto indiviaual; 

d) tempo de servlço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa , ou re­

sultados de setores ou áreas gerenciais e especificas e perl~ 

dicidede de distribuição . 

Parágraro único - O instrumento de acordo assim 

calebrado será registrado na entidade sindical dos trabalhado 

res. 

Art. 30 - A participação de que trata o "caput" 

do Art. 20 não substitui , nem complementa, a remuneração dev! 

da a Qualquer empregado da empresa , nem servirá de base à in ­

cidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenCIário. 

§ 10 - Exclui - se do lucro tributável da empresa , 

para ereItos do imposto de renda, o montante pago aos empreg! 

dos , 8 título de particIpação nos lucros ou resultados da em­

presa, nos termos da presente Lei . 

§ 20 - As quantias pagas aos empregados, a tít~ 

10 de partilha de ganhos econômicos decorrentes da produtivi ­

dade do trabalho individual , sio dedutíveis como despesa da 

pessoa jurídica , dentro do próprio exercício de sua constitui 

ção . 

§ 30 - t vedado Qualquer dispositivo que conve~ 

Clone a anteclp aç ão ou a dist r ibuição de valo r es a tItulo de 

participação nos lucros ou resultados e ganhos de produtivi ­

dade por período inrerior a um quadrimestre. 

Art. 40 - O Poder Executivo , através de seus ó r 

gãos competentes , poderá baixar normas Que excluam, dos bene-

fícios riscais , previdenCiários elou creditícios concedidos 

por esta lei , as emp r esas Que tenha reduzido o salário médio 

real pego a os respectivos trabalhadores. 

Art . 50 - Enquanto não celebrado o Acordo previ! 

to no artigo 2Q , o empregador distribuirá a seus empregados o 

correspondente a lo~ (dez por cento) do lucro apurado em cada 

semestre de seu exercíCi O SOCial , na forma do parágrar o único 

do 8rt. lO, 

§ 10 _ A distribuição, no parcentual e que .e 
rerere o "caput" deste artigo, se rará de forma igualitária e 

todos os empregados na proporção de 1/6 (um sexto) por mês 

trabalhado no semestre, ficando-lhes assegurado o direito 

mesmo em caso de término ou rescisão do contrato, Quando en­

tão a participação lhe será paga proporcionalmente ao períod o 

trabalhado. 

§ 20 - Pare os ereitos desta lei, será haVId o 

como mOs integral a fração igualou superior a lS dias de tre 

balho no mês. 

Art . 60 - Ainda na ausência do Acordo a que se 

refere o art . 20, os valores correspDndentes à particlpaçAo 

nos lucros ou resultados serAo pagos pelos empregadores 00. 

seus empregados , de uma só vez , no prazo máximo de 30 ( trinta ) 

dias do término do semestre. 

Parágraro único - O nAo pagamento das parceles 

a Que se refere o "caput" deste artigo no prazo ali rixado , 

sujeitará o empregador ao pagamento de multe de 10X (dez por 

cento) "Jbre o valor a que o empregado tinha direito, além da 

juros de l~ (um por cento) ao mês e co r reçlo monetárla peloe 
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mesmos índi ces utili za dos pela Justiça do lrab alh o para Bt ua ~ 

l iza çã o dos débitos trabalhistas. 

Art. 7Q ~ O ampregador Que fraudar os Objetivos 

desta lai . falsificando lucro ou Qualquer documento ou opera ~ 

ção com a finalidade de encobrir lucro, total ou parcialmente. 

perderá todo e qualquer favor fiscal, subsidIO ou dedução pa ~ 

ra efeilo do imposto de renda. bem como ficará sem direito a 

crédito concedido por empresa pÚblica ou mista. bancária ou 

financeira, até que comprove o pagamento aos seus empregados 

do tolal da participação sonegada. 

Art. aQ ~ Os empregados poderão ter acesso. a~ 

pós O encerramento do exercícIo, através de auditores indepe~ 

dentes contratados pela empresa por força de lel , registrados na 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) , ou , na ausência destes, 

esc olhidos de comum acordo, pelas partes, entre auditores in ~ 

dependentes, às informações ne cessá ri as à avaliação da situa ~ 

çã o contábil da empresa, inclusive às contas Que afetem seu 

lucro ou resultado. 

§ 10 ~ t obrigatórla a manutenção do sigilo pe­

los empregados e seus representantes Que tiverem acess o a in-

formações confidenciais , em decorrência do disposto no "ca-

put" deste artigo, ficando 05 infrat o res sujeitos às penalid! 

des previstas em lei. 

trabalhlsta 

§ 20 - Constitui falta grave , para os efeitos 

s violaçã o . pala empregad o . da obrigação da si9! 

lo a que se refere o parágrafo anterl0r. 

Art. 90 - Esta lei ent rará em vig or no prazo de 

180 (ce nt o e oi ten ta) dias a contar de sua publicaç ã o . 
/./ 

Art . 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ~ de novembro de 1991 . 

oepu!.;o cl~(RT Lz;;;;;;j 
-R elator - f C-A MP I 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de TTabalho, de AdministTação e SeTvi 

ço Públi co , em reunIão ordinária 

maioria de votos, pela aprovação 

reali zada hoje opinou, por 

do Pro je to de Lei n9 4.580 / 

do parecer do relator. O De 90, com 

putado 

substitutivo, nos termo s 

Antonio Carlos Mende s Thame absteve-se de votar. 

Es t iveram presente ::; os segulnte s senhores Deputados: 

Amaury MUller - Pre s idente. Car l os Albert o Camp i s ta, Jabes Ri 

bei r o e Zaire Rezende - Vice-Presidente s , Orlando Pacheco,Ca! 

das Rodrigue s , Marcelo Barbieri , Beraldo BoaventuTa. Chico Vl 
gilante . Maria Laura, Paulo Paim, Antonio Carlos Me ndes Thame, 
Mauro Sampaio, Jair Bolsonaro, Célio de Cas tro, Augusto Carva 

lho. Aldo Rebe l o, Paulo Rocha, Sigmaringa Seix as e Tuga Ang~ 

rami . 

Sa la da Comissão, em 10 de dezembro de 19 91 . 

-I"" ""'"'i U 1..11 ~ 
Deputado AMAURY MULLER 

preS l dentj 

l., '-LA--<..~-L>--~ ~ 
Depu ado CARLOS ALBE CAMPISTA 
Re la tor 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÂO -- ------

DiSpÕe sobre a participação dos tra­
balhadores nos lucros ou resu l tados 
das empresas, assegurada pelo art.79, 
inciso XI e incentiva a participação 
nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho para os e­
feitos do parágrafO 49, do art . 218, 
da Constituição Federal, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Rege-se por essa lei a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

econômicos resultantes da produtividade do trabalho , como instru 
menta de integração entre o capital e o trabalho, e de incentivo 

à produtividade. 

ParágrafO único - Para os efeitos desta lei, cons! 
dera-se lucro ou resultado , o montante apurado pela empresa, no 

período convencionado no instrumento a que se refere o art . 

depois de deduzidos : 

29, 

a) os prejuízos acumulados a partir da data de im­

plantação do sistema de participação; 

b) a provisão para o imposto de renda; 

c) ganhos de capital na alienação de ativos adqui­

ridos em data anterior à implantação do sistema de participação , 

ou de outros quando destinados a reinvestimentos. 

d) lucros que já tenham servido de base de cálcu l o 

para distribuição em outra empresa . 

com Art. 29 - Todo empregado deverá convencionar 

os seus empregados , di r etamente ou através de comissão por 

escolhida, normas para a participação destes em seus lucros 

eles 

ou 

resultados ou ganhos econômicos resultantes da produtividade do 
t r acalho de cujos instrumentos deverão constar regras claras e 

objetivas , acessíveis a todos, tanto na fixação dos direitos 

substantivos da par ticipação, quanto das regras adjetivas, in 

clusive pe r Iodo de vigência e épocas de revisão do acordo, ~ 

dendo ser considerados, entre outros, os seguintes 

e condições : 

critérios 

a) índice de qualidade , lucratividade ou 

tividade da empresa; 
b) produtividade de indivIduos, grupos ou 

res que atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos 

produ-

seto-

pac-

tuados previamente , tanto a nível setorial quanto indiVidual; 

d ) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa, ou r~­

sultados de setores ou áreas gerenciais e especificas e peri~ 

dicidade de distribuição . 

ParágrafO único - O instrumento de acordo assim 

celebrado será registrado na ent idade sindical do s trabalhado 

res . 

Art. 39 - A participação de que trata o "caput" 

do Art. 29 não substitui , nem complementa, a remuneraçao devi 

da a qualquer empregado da empresa, nem se rvirá de base ã in­

cidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 

§ 19 - Exclui-se do lucro tributável da empresa, 

para efeitos do imposto de renda, o montante pago aos empreg~ 

dos, a título de participação nos lucros ou resultados da em­

presa, nos termos da presente Lei. 

§ 29 - As quantias pagas aos empregados , a t Itu 
lo de parti l ha de ganhos econômicos decorrentes da pr odutivi-
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dade do trabalho individual, são dedut!vels como despesa da 

pessoa jurIdica, dentro do próprio exerclcio de sua constltu~ 

ção. 
§ 39 - t vedado qualquer dispositivo que conve!!. 

clone a antecipaçÃo ou a dlstrlbuicÃo de valores a tItulo de 

participação nos lucros ou resultados e ganhos de produtivi­

dade por per1odo inferior a um auadrimestre. 

Art. 49 - O Poder Executivo, atravé~ de seus óE 

gÃos competentes, ooderã baixar normas aue excluam, dos bene 

ftciol fi8cais, previdenciários e/ou creditlcios concedidos 

por esta lei, AS empreSAS aue tenha reduzido o salário Médio 

real paqo aos respectivos trabalhadores. 

Art. 59 - En~anto não celebrado o Acordo previ! 

to no artigo 29, o empregador distribuirá a seus empregados o 

corres~ndente a 10\ (dez por cento) do lucro apUrado em cada 

semestre de seu exerclcio social, na forma do parágrafO único 

do art. 19. 

§ 19 - A distribuição, no percentual a ~e se 

refere ° ·caput· deste artigo, se fará de forma igualitária a 

todos oa empregados na proporção de 1/6 (um sexto) por mês 

trabalhado no semestre, ficando-lhes assegurado o direito 

mesmo em caso de término ou rescisão do contrato, quando en­

tão a participação lhe será paga proporcionalmente ao per iodo 

trabalhado. 

§ 29 - Para os efeitos desta lei , será havido 

como mês integral a fração igualou superior a 15 dias de tra­

balho no mês. 

Art. 69 - Ainda na ausência do Acordo a aue se 

refere o art. 19, os valores correspondentes à partiCipação 

n08 lucros ou resultados serão pagos pelos empregadores aos 

seus empregados, de uma só vez, no prazo máximo de 30 (trinta ) 

dias do término do semestre. 

Parágrafo único - O nao pagamento das parcelas 

a que se refere o ·caput R deste artigo no prazo ali fixado, 

lujeitará o empregador ao pagamento de multa de 10\ dez por 

cento) sobre o valor a que o empregado tinha direito, além de 

juros de 1\ (um por cento) ao mês e correcão monetária pelos 

mesmos lndices utilizados pela Justiça do Trabalho para atua­

lização dos débitos trabalhistas. 

Art. 79 - O empregador oue fraudar os objetivos 

desta lei, falsificando lucro ou oualquer documento ou opera­

cão com a finalidade de encobrir lucro, total ou parcialmente, 

perderá todo e qualquer favor fiscal, subsidio ou dedução pa­

ra efeito do imposto de renda, bem como ficará sem direito a 

crédito concedido por empresa pública ou mista, bancária ou 

financeira, até que comprove o pagamento aos seus empregados 

do total da participação sonegada. 

Art. t9 - Os empregados poderão ter acesso, a­

pós o encerramento do exercicio, através de auditores indepe~ 

dentes contratados pela empresa por força de lei, registrados 

na Comissão de Valores Mobiliários ( ~ ) , ou, na ausência 

destes, escolhidos de comum acordo, pelas partes, entre audi­

tores independentes, às informações necessárias à avaliação da 

situação contábil da empresa, inclusive às contas que afetem 

seu lucro ou resultado. 

§ 19 - ~ obrigatória a manutenção do sigilo pe­

los empregados e seus representantes que tiverem acesso a in­

formações confidenciais, em decorrência do disposto no "ca­

put R deste artigo, ficando os infratores sujeitos às penalid~ 

des previstas em lei. 

§ 20- Constitui falt a grave, para os efeitos tE.! 

balhista, a violação, r-elo empregado, da obrigação de sigilo 

a cue se refere o paráqrafo anterior. 

Art. 99 - Esta lei entrará em viqor no prazo de 

laO ( cento e oitenta) dias a contar de sua publicação 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão. em 10 de dezembro de 1991 

j,.,o..o>, 1.I.u. U 
Deputado AMAURY HULLER 

Presidente 

\.. _ '<...J-o. ... , 

DeI?u ta do CARLOS 

Relator 

, \ \ 
A~RTO CAMPJ~TA 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



COMIsslo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

4 58 0 d 1990 oriundo do O Proje t o de Lei nO . , e I 

Senado Federal, veio a esta Cas a para apreciação na fo rma 

regimental, o nde lhe foram ape ns ados 4 2 pro posições versando 

aobre a mesma matéria, que prevêem a partic ipaç ão dos 
res ul tados das empresas (art . 

trabalhadores para ef e ito 
empregados nos lucros ou 

inciso Xl) e incentivos aos 

7· , 

d e 

obtenção de ganhos econômicos resultantes da 

seu trabalho (art. 218 , S 4°). 

produtividade de 

A partic ipação do s traba lhadores no 

empresas vem merecendo a preocupação de nossos 

canati tucionais desde os idos de 194 6 , sem que, 

lucros das 

legislador es 

no entanto , 

tenha encontrado a necessária r e gulamentação l e gislativa 
. 1 ntaç.-o concre ti zando , ordinAria que obr igasse a s ua ~mp a , 

assim, o desiderato previsto na s Cartas Magnas. 

A proposiçÃo principal ( PLS 155/89) foi aprova d a no 

Senado Federal , constituindo fu são de pro jeto s no mesmo 

.entido doe ilustres, Senadore s Ma r co Maciel , Edison Lobão e 

Fernando Henrique Cardoso . 

O projeto recebeu nesta Ca sa o na 4580 , de 1990, 

.endo-lhe anexados os seguinte s na f orma regimental: 624 5/ 85, 

do Deputado Victo r Faccioni, 927 183 do então Deputado Ce lso 

Sabóia, 1336 / 88, do Deputado J o rge Arbage, 10 13/88, do 

Deputado Paulo Paim, 1383 / 88, d o De putado Paulo Zarz ur, 

1634/89 e 2009/89 do Deputado J osé Carmargo, 2360 / 89, da 

OepOtada Rita Camata, 238 / 89, d o Deputado vilso n So uza, 

2382/89, do ~putado Amaury Müll e r, 24 28 / 89 , do Deput ado J osé 

Tavares, 2624 / 89, do Deputado Jo sé Car l os Coutinho, 3498 / 89, 

do Deputado Carlos Alberto Ca6, 35 76 /89 , d o Deputado Marce l o 

Cordeiro, 3874/89, do Deputado Max Rosenmann, 1058 / 88, do 

Deputado Floriceno Paixão, 1090 / 88 , do Deputado Francisco 

Amaral, 1226 / 88, do Deputado Só l o n Borges d o s Reis, 139 2/88, 

do oeputado Adhemar de Barros Filho , 337 4 /89 , do Deputado Koyu 

lha, 4222 / 89, do Deputado Ismael wanderley, 4369 / 89, do 

Deputado Gandi Jamil, 4868 / 90, do Deputado Hélio Duque, 

3889/89, do Deputado I nocênc i o Ol iv~ i ra , 5253/90 , d o De pu t ado 

Tareo Genro, 165'7/89, do Deputado Hélio Ro sas , 2381 / 89, do 

Deputado Vilson Souza, 5623 / 90, do Deputado Geraldo Bulhões, 

5789/90, do Deputado Vicente Ba go , 5875 / 90, do Deputado J osé 

Lins, 6050/90, dos Deputados Haro ldo Sabóia e Vilso n So uza , 

70/91, da Deputada Rose de Freita s , 6133/90 , da Co mi s são de 

Trabalho, onde foi relator da matéria o Deputado Do mingos 

Leonelli, 245/91, do Deputado Amau r y Müller , 42 5/ 91, d a 

Deputada Eurides Brito, 831 / 91, do De pu tado Paulo Duar te, 

1080/91, do oeputado Osvaldo sender, 141 8/9 1, do oeputado KOyu 

lha, 2009/91, do Deputado Jabes Ri beiro , 2.255/9 1, do Deputado 

Wilsom Campos, 2.299/91, do Deputado Adroaldo Streck e 

2917/92, do Deputado Victor Facc i o ni . 

O elevado número de projetos oferec idos sobre a 

matéria evidencia , por si 56 , a p reocupação do s noss s o s 

ilustres parlamentares sobre tão impo rta nte tema e, ' por o utro 

lado, ressalta as dificuldades s u r g idas para traduzir os 

mandamentos constitucionais em lei ord in6r ia regulamentar, 

•• ndo certo que o assunto consti t ui matéria das mais 

controvertidas dentre as que transitam no Congresso Nac iona l, 

em face de sua repercussão na vida da s empresas e do natu ral 

entrechoque dos interesses envo lvido s . 

A matéria foi examinada pe l a Comissão de Economi a, 

IndOstria e Comércio que, em ses s ã o de 5.12. 1990, aprovou 

unanimemente o parecer do relator, Deputado Manoel Moreira, 

favor6vel ao PL 4580 , de 1990, e s e u s a pensos, nos termos do 

Substitutivo, com nova redação do texto p r imitivo (cf. fls . 

33/55). 
Também a Comissão do Trabalho , de Admi n istração e do 

Serviço P1iblico teve oportunidade de exami nA -la, em s e ssão 

realizada em 10 . 12.1991 , aprovando por ma ioria de voto s o PL 

4580, de 1990, e eus dnex , COII SlIbst itut ivo, n_ S PIlll' S dI 

parecer do reI t r, Dq All 
(fls.56/71 ) 

o processo vel 

decorrência df' pedldo !ormulildo (101 S8\1 E:ntã, lJ1l'Sult.nlf> 

Deputado FranC1SCO Dnnel1es, le t F idll pOl 

29.10.91, do Presidente da I I ar" f f. (1 11 1 

I I - VOTO DO RF:lJ\TOR 

A nosso ver, dS ~d tiS di f ic u 1, ip! surq Hia 

formulação de um texto ,,-oncI 1 t tiL pu 1 I 1 qul n >nt-"\'\I.l d" 

participação dos empI:egad 5 no JI IO 

um lado, da u 1 t t apass dd c •• H1L('pçàl 

relações entr~ patrões E' ,(n egad 

das l'mpI eS<lS ~',H tera, dt 

ide' 16qi 

\PVt n s 

dp qu 

J. ",ui ')da pel 

con flito, pela deHconfiallça, paI" 

modo , a lei rp.gulampntar devp h 

<'lnUlloslItade; e que, dl's' (> 

~dlndf oi fdrti !l'H,"'tl IH~ 

lucros das empresas de forma w;nllr:ios,t e dSlJ1S te"! 

Por ~sso mesmo d gr IIdf> maiorja das SU(jI'6LO~S 

consubstanciadas nos projel s fI I 1 te( idos cevp\ou Sf! 

i ncompatível 

considerada 

com a re<l.11 ct<idt' e, II 11 rl S , oI 

da a h terogenel la dI'> Jltura 

t rabalhadora e a diversidadp e 01 Illle! das r qioe~ g~ grAficas 
do Brasil. 

Em face desses aspecto, entf!nd.o f;e! necesBAt io que 

o t e xto regulamentar esteja funddl1enl.'1tl ell IIteuut,. tal t (vel, 

a l icerçado no principio da ] Vl e IIflgO{ lil!i-"<} entlü em~H"egildotes 

e empregados, com es~,aç' 

empresas, setores e regiões 

Nesse sentido dlSCipl inl'llllt'IILo legal 

restringir ao áximo a Iltr 1 <;''''1 governan n 3.1 nas l·e11\1 Õ <; 

empregatícias, 

i n strumentos 

pprIllitindo 

adequados d, 

o 

e nvolvidos, sem o engessamt lte 

tlas( 1111(lIt( 

liHmnl ')ça 

imposto ppl 'I 

ps[' 1f1! áner 

lntPIPSSf'!5 

lei 

que essas idéias l1Spir.;'lIam ) lustr ~utd o rarlos A hprto 

Camp ista, relator da n~téria IId C0 IS.i( do Trat:-,lho, de 

Administração e Serviço Put I i( o CTN', que ü{' Iara 

tex t ualmente em seu relat6r j o tel 

p romovido naquela Comissa 

representativas entldadps 

rom a r -iH t 1 tpaçao das illS 

1 :l 1St 'a dua 

envolvidas, que • interfrr THia 1, PuhllC) 

regulamentação da distrihui~ào ri, lu t mpr (' 

ser mínima, "dei:-tando a C"aJ<JI dl dl,'11 }go f'1 'rgl'ut(' d, livrE" 

negociação entre trabalhado s f' pall ... s 1 s da f rmil, 

impldntdç método e critét·ios mais é'\de \l de f J 

do sistema em sua empresa 

Nessa mesma linh" afl 

que "Desta 0p.1 fllflO, dI iãs, 

pr incipalmente os que jA i lpl.allt'tran 

s i ndicais e setores do própr II POdf 

inclusive dialoguei ni\ t 

possível." 

De ressaltar, tt ridV ia, 

Comissão de Tcabalho, de Ao n1 laç~ 

fl s.56/7l) foi objeto dp ampl)s (h'bat 

e m 24 .6.1992, da qual paltictl-' ral auto 

1 i t 

I 

UIHJ U. 

, ! e 

~ r~-" ntar 

('11\1 rpslIl ia!;, 

• ent "'ü 

F'Xl 11 t I V 

Sut: tllJtiv d~ 

, c P It i 

J e lHià ~'I 01 lV rli'l 

d d~ gove I IId' tl ti., , 

rep resentantes classistas f', tdmbéll, n J'tftp. i) 'Hlt r d{ 

Substitutivo, Deputado Carlos AlbPI to t.anLpis 

Em conseqiiên i da!'! di us 

o próprio autor: daolleJe Su~'·)litutl 

o texto aprovado " CTA.SP d~ V'tla 

, l! • 

h. l)Ul. '" n 1 1 '\ til 1"1 

I-' f 1 ç. ad ~a r (1 li f 

p udesse traduz ir o COtlSenFiO dilS plH (>~ intPrPBSl'lldto n 

regulamentação da d;strjbl.i lo: 1 u , Fe 
texto normas indicativas de létlOr parti lJ,açào do P0rter 

Públ ico ne livre nego "'-ç. c P, dp utl ~d0, l'Iqlll II 

reveladoras de desnecessário fOllgpssampnt::> d,.. leogiBlaçào. 

Diante do exp)sto, proponho o anexo Substitutiv 

que, partindo da 

sugestões colhidas 

pa ra viabilizar a 

minuta aprovada na CTA6P, incorporl'l as 

pelo nobre Deputado Carlos Alberto Camp~sta 

regulamentação de tão pol~mica mat~rift, 
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s e ndo oportuno esclarecer que foram feitas as seguintes 

alterações no text o da CTAS P: 

- Artigo lo - Acrescida a expressão M nas termos dos 

artigos 7 íl , inciso XI, e 218, S 40, da ConstituiçAo 

Federal; 
- Par6gr afo 6nico do artigo 10 - Suprimido; 

Artigo 20 Nova redação, c om renumeração do 

parágrafo Gnico e acréscimo de mais um parágrafo ; 

- Artigo 30, S 10 - Nova redação ; 

- Artigo )0, S 20 - Nova redação ; 

- Artigo 30 - Acrescido o parágrafo 4Q ; 

Artigos 4 0 , 50, 60, 7 Q I 80 e respec tivos 

pará grafos - Suprimidos; 

Inclusão de matéria nova no artigo 40 para 

prevenir situação em que 

para o es tabeleciemnto 

ocorra impasse na negoc iação 

de normas reguladoras de 

part i cipa ção nos lucros ou nos ganhos de produtividade 

do t rabalhador , caso em que o empec ilho seria 

con t ornado a través de mediação ou arbitragem . 

Por t udo quanto foi dito , sou pela aprovação d o 

Pro jeto d e Lei n Q 4 .580 , de 1990, c om seus apens ados, no s 

termos do Subst itutivo que ora o fereço. 

Sala d a Comissão, 18 de agosto de 1993. 

L'--J1L/ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relato r 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI XO ' . 580 , DE 1990 , E SEUS APENSADOS 

O CONGRESSO NACIONAL dec reta : 

Art o 1" Rege-se por esta lei • participação dos 

trabalhado r e s nos lucros ou 

econômico s r esultantes d. 

instrumento de i n tegraçào 

resul tados da empresa, o u no s ganho s 

produtividade do trabalho, como 

entre o capital e o trabalho e d e 

incent i~o ~ produt ividade , nos termos dos artigos 70, inc iso XI, e 

218, S 40, da Const i t uiçào Federal . 

Art . 20 Todo empregador deverA convencionar c om os seus 

empregados , d i retamente ou atra vés de comissão por eles escol hida, 

observado o disposto no art . 80, i nc iso VI , da Constituição 

Federal, no rmas para a participação destes em seus luc ros ou 

resultado s, o u nos ganhos econOmicos resul t antes da produtividade 

do traba l ho. 

S l 0 Dos i nstrumentos negoc iados nos termos do ~caput~ deste 

artigo , dever60 constar regra s claras e objetivas, acessiveis a 

todos, quanto l f i xaç60 dos direitos substantivos da participação 

e das regras ad jetivas, inclusive mecanismos de aferição das 

informações perti nentes ao cumprimento do acordado , periodicidade 

da distr i bu i ç60, per íodo de vigê ncia e prazos para0 revisão do 

acordo, pode ndo ser considerados , en~re outros, os seguintes 

critérios e condições : 

a) indic e de qua lidade, l uc r atividade ou produtividade da 

empresa; 

b) produtivida de de i nd i v iduos , g rupos ou .setores que atuem 

sob a meflma coo rde raaç6o ; 

C) pro grama de meta s , resu l t a dos e prazos 

prev! amente, tanto a n I vel setoria l q ua nto individual; 

d} tempo de serviço ; 

pactuados 

e) percentual sobre o l ucro da empresa ou resultados de 

setores ou Areas gerenci a i s e sPeci f ica s. 

S 2° O instrumento d e a cord o celebrado serA arqu i vado na 

entidade sindi cal do s t raba l hadores. 

Art. 30 A participação de que tra t a o -caput - do a rt. 20 nAo 

aubstitui ou c omplemente a remunera ção . devida a qual quer e mpregado 

da e mpresa , nem consti t. u i base do=! 1n ld 

tra balhi s ta ou previde nc i ár i o. 

• d q 

S 1" Para efeito de apuraç âo dv lucr 

q 

p Od 

jurldica poderA deduzir a s part lci pações atrlbu~d 

re<d.l, 

• pre ios 

nos l ucros ou resultados, no s teImo~ dd 

As quantias pagas ao 

pleSf'nte I 1 . 

emiJ~ ad 

di s tr ibuiçã o de ganhos e conOmiços resu t nt 8 ja 

trabalho, sào dedutive is como des S8 a p 

d, 

d j~ j 

do próprio exercicio de s ua constltu ça 

S 30 t vedado qualquer d sr u , 
an tecipação ou a dist r ibuiçã o de val es "J tit o j r-

nos l ucros , ou resultados da empresa e ~ s an ) ut 

do t r abalho, por período in fe r lor a um quad mestre 

S 4° Os rendimento s de que tratam os SS l0 e 20 dest 

s e r ao tributados na font e , em separa,io 

rt qo 

tos 

rec ebidos no mês, como antec ipaçdo do imposto deVIdo nd I f 1 :r ljélC 

de r e nd i mentos da pesso a f 15 l.ca, c mr n4 

r esponsabilidade pela rete nç ã o e reculhl o~t 

~ P 

lo 1 

Ar t . 4 0 Caso a negoc laçac r r -6 d I 

participação nos luc r o s ou r esultsdc d r 
produtividade do trabalho, resultt em I f C! 

se utilizar dos seguin t e s meçanlS~ d u d 

I - mediaç~oi 

11 - arbitragem de ofertas fIndAS 

S 1" Os mediado res e os Art tr 

a cordo pelas partes. 

A arbitrage m serA i ns dura0 

t ermo de compromisso arbi t ral , nBO 

desistência unilateral pela s par t es 

< • 

" nd 

r d 

• U I S 30 O l audo arbitral o briga a s partcs e tro 

f o r ç a no rma tiva independente me nte de hom logaçac j~d • o 

Ar t . 50 Esta lei ent r a em v igl r na data de !'iJa I" 

Art. 60 Revogam-se as di spcs~ç ~s 'm lt 6 

Sala d a Comlssao, e~ 18 e 'q 

L ,t~ o • 

Deputa~ A 

Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO -.J?.O RELATOR 

Na reunião desta Coml SSêI d 

realizada em 18 de agosto dI 

oportunidade de apre s entar aos 

C rr n 

Substitutivo ao text o o r igi nal do pr 

1990, que, partindo da ml~uta ~p d 

an 

t 

o 

• 

Trabal ho , 

Depu t ado 

de Administraçao e Serv 1 ç 

Carlos Albe rto Camrlst,lt 

P I- 1 o e ,I 

1 n rpc U 1 r 
sugestões col h idas em r e uniões rf>al i "al'1as :) " ... rt 

da s mais representati v a s e nti d a des ClaSgl '! rle p tr 

e mpr egados e autoridades governarru nta i ~ VI and( d[' f i 

fó rmu la conciliatória ca paz dI'-> rpgulal "ltal 

cons t itucional que a s s e g u r a aos t raha 1 h.,Ot S 

participação nos lucros da empresa em quP trabalh3 

Com essa i n.is:i ativa prfl'tend ame € n~,l 

frustrado o imenso e sforço já d lõenv vld p 

cot e gas parlamentares-t raduz ido em I S d pc 

apresen tadas nesta Casa com aq uP l e objetlv lue v e 
denodadamente normatizar o manda ent de s Le M r 

• I, 

l 

U 

l' 

• 
r 

• d 

• 

e i nal letra morta em no s so d l re t pc S t V de d • 
Conet i t uiçAo Federal de 

auto -aplicAvel. 

J946, por trl!l. I!I.'{' ee de f e ~ t 

Tendo em vista, poré m, que a d 81 us ac. da até d e 

do Substitu t ivo en tão apresentado demonstrou que a t61~u14 

ainda não reunia o consenso de, pel o menos , a maioria dos 

r 

• 
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membros desta Comissão, resolvemos examinar as sugestões 

alvitradas em reunião preparató ria, que foi realizada a partir 

das 18 horas de 31 de agosto último, dia anterior ao em que o 

Projeto de Lei nO 4 . 580, de 1990, foi incl uido em pauta pela 

terceira vez consecutiva, reunião essa que contou com a 

prese nça de grande número de integrandes da CFT e de outros 

parlamentares interessados na matéria, representando quase 

todos os partidos com desempenho nesta Casa. 

O novo Substitutivo ora oferecido representa mais um 

esforço desta Relatari a para a ssegu rar -se a pronta e inadiável 

regulamentação do pr~ceito constitucional contido no item XI 

do art. 70 da nossa Carta Magna, incorporando as sugestões que 

prevaleceram naquela oportunidade, mesmo com a ressalva de que 

a lgumas delas não representavam necessariamente o nosso 

e ntendimento individual, mas que foram aceitas 

democraticamente para externar o sentimento dominante da 

maioria, dentro do objetivo maior de proporcionar-se aos 

trabalhadores do Brasil a efetiva participação nos lucros das 

empresas em que trabalham. 

Assim é que juntamos as Subemendas de n"s 1 a 7 para 

conc r etizar o quase unãnime consenso obtido no âmbito desta 

Comissão, ao mesmo tempo em que consolidamos ditas proposições 

em novo substitutivo. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relato r 

PROJETO ' OE LEI NO ' . 580 , DE 1990 

SUB EMENDA NO 1 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE F INANÇAS E TRIBUTAÇÃO ) 

Dê-se ao "caput" do art. 20 a seguinte redação: 

Art. As empresas convencionarão com os seus 

emp r egados, diretamente ou através de comissão por eles 

escolhida, normas para a participação destes em seus l ucros ou 

r esultados, ou nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade do trabalho. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

Deput~TRO 
Relator 

PROJETO DE LEI NO '.580, DE 1990 

SUBEKENDA NO 2 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMI SSÁO DE "FI NANÇAS E TRI BUTAÇÃO) 

I nclua-se como art . 30, renumerando-se os demais: 

Art. 30 Para efeito desta lei, considera-se lucro do 

exercicio' o montante apurado nos termos do art. 187, inciso V, 

d a Lei n O 6. 40 4 , de 15 de dezembro de 1976, diminuido ou 

IV dos lucros a realizar transferidos para a 

respectiva reserva e lucros anteriormente registrados nessa 

reserva que tenham sido realizados; 

V - dos ganhos de capital na alienação de ativos 

adquiridos em data anterior A implantação do sistema de 

participação ou de outros , quando destinados • 
reinvestimentos; 

VI - das perdas de capital na alienação de at~vos 

adquiridos em data anterior à implantação do sistema de 

participação; 

VII dos luc ros decorrentes de participação 

societária , que já tenham servido de base de cAlculo para a 

participação dos trabalhadores em outra empresa i 

VIII dos pre j u i zos decorrentes de participações 

societárias. 
SI" O lucro apurado na forma do "caput.. deste 

artigo poderA ser ajustado, através de inclusões e exclusões 

de lucros não realizados, facultadas pela legislação do 

i mpo s to d e renda. 
cAlculo negativa, apurada a partir da 

do sistema de participação dos 

S 2" A base de 

data de implantação 

t r abalhadores, poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, 

do lucro apurado em periodos subseqüentes, ressalvados os 

v a lores que jA te nham sido computados na apuração desse lucro. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

4L/ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

PROJETO DE LEI NO 6 . 580, DE 1990 

SUB EMENDA NO 3 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI BUTAÇÃO ) 

Dê-se a seguinte redação ao "caput ~ do art. )Q, 

r enume rado para art. 4": 

Art. 30 A participação de que trata o "caput .. do 

art. 20 não substitui ou complementa a remuneração devida a 

qualquer e mpregado da e mpresa, nem constitui base de 

i ncidência de qualquer encargo trabal h ista ou previde nciário, 

não se lhe aplicando o principio da habitualidade. 

Sa l a da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

PROJETO DE LEI NO 6.580, DE 1990 

SUBEME NDA NO 6 

( AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI BUTAÇÃO) 

a cres cido : Inc lua-se como art. 6", renumera ndo-se os demais: 

I - da provisão para o imposto de renda; 

11 - de valor destinado li constituição da reserv a 

legal ; 

III de importância destinada ~ formação de 

r eser vas para contingências e reversão das mesmas r eservas 

f o rmadas anter iormente; 

Art. 6" A não defi n ição das normas de participação, 

no prazo de 180 dia s após o encerramen to do exercicio f isca l , 

sujei ta r á a e mpresa a o pagamen to de mu l t a equ ivalente a 3\ 

(tr ês por c e nto) d o luc r o apu rado, con forme de ! i nição desta 

lei. 

87 
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Parágrafo único. O valor correspondente ã multa 

prevista no "caput ~ deste artigo serA distribuído entre os 

trabalhadores proporcionalmente ao salário de cada um, 

mediante depOsito na respectiva conta individualizada no FGTS, 

valendo este depOsito como quitação do direito estabelecido no 

art. 7", inciso XI, da Constituição Federal . 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

PROJETO DE LEI Ma &. 580, DE 1990 

sUBEMENDA Na 5 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAçlO) 

Inclua-se como art. 70, renumerando-se os demais: 

Art. 70 A empresa que, na data da publicação desta 

lei, jA atribuir a seus empregados compensações a tltulo de 

participação n06 lucros ou resultados, inclusive em função do 

atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas, poderão 

considerar tais beneficios integrantes dos programas de 

participação que vierem a ser instituidos, nos termos desta 

lei. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

4.DU-/ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

PROJETO DE LEI NO &.580, DE 1990 

SUB EMENDA JfO fi 

(AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAçlO) 

Inclua-se como art. 80, renurnerando-se os demais: 

Art. 80 O disposto nesta lei não se aplica As 

empresas cu ja receita bruta, no ano-calendário, seja 

inferior a 700.000 Unidades Fiscais de Referência 

ressalvado o disposto no par6grafo único. 

igualou 

UFIR, 

ParAgrafo único. As pessoas jurídicas de que trata 

este art.igo poderão, facultativamente, atribuir a seus 

empregados participação nos lucros ou result.ados ou nos ganhos 

econômicos decorrentes da produtividade do t.rabalho, caso em 

que serão aplicAveis as normas previst.as no art. 40. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

Deput'~~STRO 
Relator 

PROJETO DE LEI •• ' , 580, DE 1990 

SUBEMElfDA NO 7 

(AO SUBSTITIITIVO DA COMI SS~O DE FINAHÇAS E TRIBtl'rAçAO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. SO, renumerado para 

art.g Q : 

Art. 90 Esta lei e~tra em vigor em 10 de janeiro de 

1994. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

:2" SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJZTO DE LEI •• &.580, DE 1990, Z SEUS APZMSADOS 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" Rege-se por esta lei a participação dos 

trabalhadores nos lucr06 ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

econômi cos resultantes da produtividade do trabalho, como 

instrumento de integração entre o capital e o trabalho e de 

incentivo A produtividade, nos termos dos artigos 70, inciso XI, 

e 218, S 40, da Constituição Federal. . 

Art. 20 As empresas convencionarão com os seU8 

empregados, diretament.e ou através de comissão por eles 

escolhida, normas para a participação destes em seus lucros ou 

resul tados, ou nos ganhos econOmicos resul tant.es da 

produtividade do trabalho. 

S l0 Oos instrument.os negociados nos t.ermos do 

"caput M deste artigo, deverão constar regras claras e objetivas, 

acesslveis a todos, quanto A fixação dos direitos substantivos 

da part.icipação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de 

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, periodo de vigência e prazos para 

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os 

seguintes crit.érios e condições : 

a) indice de qualidade, lucratividade ou produtividade 

da empresa; 

b) produtividade de individuas, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação; 

C) programa de met.as, resul tados e prazos pactuad08 

previamente. tanto a nível set.orial quanto individual: 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados 

de setores ou Areas gerenciais especificas. 

S 20 O inst.rumento de acordo celebrado ser6 arquivado 

na entidade sindical dos trabalhadores. 

Art.. 30 Para efeito desta lei, considera-se lucro do 

e xerc lcio o· montanb.e apurado nos t.ermos 

da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro 

acrescido: 

do art. 187, inciso v, 

de 1976, diminuiuo ou 

I da provisão para o imposto de renda; 

II de valor dest.inado " constituição da reserva 
legal; 

III - de import3ncia destinada A formaçào de reservas 

para contingências e reversão das mesmas reservas formadas 
anteriormente; 



IV dos lucros a realizar transferidos para a 

respectiva reserva e lucros anteriormente registrados nessa 

reserva que tenham sido realizados; 

V dos ganhos de capital na alienação de ativos 

adquiridos em data anterior A implantação do sistema de 

participação ou de outros, quando destinados a reinvestimentos; 

VI das perdas de ctipital na alienação de ativos 

adquiridos em data anterior A impla ntação do sistema de 

participação; 

VII 

societAria, que jA 

dos lucros decorrentes 

tenham servido de base 

de participação 

de cAlculo para a 

participação dos trabalhadores em outra empresa; 

VIII dos prejuízos decorrentes de participações 

societárias. 

S l° O lucro apurado na forma do "caput" deste artigo 

poderá ser ajustado, através de inclusões e exclusões de 

lucros não realizados, facultadas pela legislação do imposto de 

renda. 

S 20 A base de 

data de implantação 

trabalhadores, podera ser 

calculo negativa, apurada a partir da 

do sistema de participação dos 

deduzida, corrigida monetariamente, do 

lucro apurado em períodos subseqüentes, ressalvados os valores 

que já tenham sido computados na apuração desse lucro. 

Art . 40 A participação de que trata o ~caput~ do art. 

não substitui ou complementa a remuneração devida a 

qualquer empregado da empresa, nem constitui base de incidência 

de qualquer encargo trabalhista ou previdenciArio, 

aplicando o princip io da habitualidade. 

não se lhe 

S l0 Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa 

jurídica poderA deduzir as participações atribuídas aos 

empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 

S 21l As quantias pagas aos empregados a título de 

distribuiçAo de ganhos econômicos resultantes da produtividade 

do trabalho, são dedutíveis como despesa da pessoa jurídica, 

dentro do próprio exercício de sua constituição. 

S 31l t vedado qualquer dispositivo que convencione a 

antecipação ou a distribuição de valores • titulo de 

participação nos lucros, ou resul tados da empresa e nos ganhos 

de produtividade do trabalho, por período inferior a um 

quadrimestre. 

S 41l Os rendimentos de que tratam os SS 11l e 21l deste 

artigo serào tributados na fonte, em separado dos demai8 

rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto devido 

na declaração de rendimentos da pessoa física, compet indo A 

pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e recolhimento 

do imposto. 

Caso a 

normas de participação nos 

nos ganhos de produtividade 

negociação para a determinação das 

lucros ou resultados da empresa, ou 

do trabalho, resulte em impasse, as 

partes poderão se utilizar dos seguintes mecanismos de 

resolução: 

I - mediação; 

II - arbitragem de ofertas finais. 

S 11l Os mediadores e os árbitros serão escolhidos em 

comum acordo pelas partes . 

S 2g A arbitragem será instaurada no ato da 

assinatura do termo de compromisso arbitral, não sendo admitida 

posterior 

possuindo 

judicial. 

desistência unilateral pelas partes. 

S 31l O laudo arbitral obriga as partes 
independentemente de força normativa 

entre si, 
homologação 

prazo de 180 dias 

sujeitarA a empresa 

por cento) do lucro 

não definição das normas de participação, no 

após o encerramento do exercício fiscal, 

ao pagamento de multa equivalente a 3% (três 

apurado, conforme definição desta lei. 

prevista 

ParAgrafo único. O valor correspondente A multa 

no ncaput~ deste artigo será distribuído entre os 

trabalhadores proporcionalmente ao salário de cada um, mediante 

depósito na respectiva conta individualizada no FGTS, valendo 

este depósito como quitação do direito estabelecido no art. 71l, 

inciso XI, da Constituição Federal. 

Art. 7g A empresa que, na data da publicação desta 

lei, jA atribuir a seus empregados compensações a titulo de 

participação nos lucros ou resultados, 

atingimento de metas estabelecidas ou 

inclusive em função do 

convencionadas, poderão 

considerar tais benefícios .integrant.es dos programas de 

participação que vierem a ser instituidos, nos termos desta lei. 

Art. SIl O disposto nesta lei nào se aplica às empresas 

cuja receita bruta, no ano-calendario, seja igualou inferior a 

700.000 (setecentas mil) Unidades Fiscais de Referência - UFIR, 

ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de que trata 
este artigo poderão, 

empregados partic ipação 

facultativamente, atribuir • seus 

nos lucros ou resultados ou nos ganhos 

econômicos decorrentes da produtividade do trabalho, caso em que 

serAo aplicAveis as normas previstas no art. 40. 

Art. 9 1l Esta lei entra em vigor em 111 de janeiro de 

1994. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 1993. 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

2. CQMPLliHENTACAo pE VOTO DO RELATOR 

Em reunião ordinária realizada nesta data, foi 

novamente incluído em pauta o Projeto de Lei n ll 4.580, de 

1990, e seus apensados, quando apresentamos A consideração de 

nOS80S ilustres pares desta Comissão de Finanças e Tributação 

o 2Q Substitutivo do Relator, fruto de trabalho coletivo 

definido em várias reuniões realizadas, informalmente, com a 

participação de representantes de quase todos os partidos com 

desempenho nesta oasa. 

Na oportunidade, 

filosofia inspiradora de 

fizemos questão 

nossos propósitos 

alcançar-se uma fórmula conciliatória capaz 

de 

no 

de 

realçar a 

sentido de 

traduzir o 

pensamento dominante dos membros da Comissão, muito embora 

pudesse contrariar, eventualmente, posições individuais jA 

definidas sobre determinados aspectos da matéria. 

Após amplos debates em torno do Substitutivo, e 

dentro da mesma linha de orientação, 

sugestão do nobre Deputado Luts 

resol vemos acolher nova 

Roberto Ponte, apoiada 

unanimemente pelos Deputados presentes à reunião, que, 

realmente, melhor traduz a conseqüência pretendida para 

de8estimular a falta de def inição, pelas partes contratua.is, 

de regras definidoras de critérios e condições para efeito de 

concretizar a participação' dos empregados nos lucros ou 

resultados da empresa . 

Assim é que juntamos 8ubemenda ao art. 61l da 2-

versão do Substitutivo, ao mesmo tempo em que o consolidamos 

com a inclusão da nova alteraçAo . 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1993 

Oep~o 
Relator 

PROJETO DE LEI _o '.580, DE 1990 

SUBEMEIIDA AO 2 0 SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dê-se ao art. 61l a seguinte redação: 

~Art. 

participação, no prazo 

A 

de 

nAo definição 

180 dias após 

das normas 

o encerramento 

de 

do 

89 
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e xerc1cio fis c al, implicarA, 

distribuição obrigatória de 

definido nesta lei. 

pllord os efeit.os do art. 2 Q , na 

3\ d o lucro apurado, conf orme 

ParAgrafo único. O valor a que se refere o ncaput N 

serA distribuído entre os empregados com mais de doze meses de 

serviço na empresa I obedec ido o cc i tér la de proporcional idade 

com os respectivos salAri06, valendo este pagamento como 

quitação do direito estabelecido no art. 

Constituição Federal. 

70, inciso Xl, 

oe~~~~:::::RO 
Relator 

3" SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJETO DE LEI MO 6 , 580, DE 1990, E SEUS APENSADOS 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Rege-se por esta lei a part.lcipação 

da 

dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

econOmicos resultantes da produtividade do trabalho , como 

i nstrumento de integração ent.re o capital e o t.rabalho e de 

incentivo A produt.ividade, nos termos dos artigos 7°, inciso XI, 

e 218, S 40, da Constituição Federal. 
Ar t . 20 As empresas co nvencionarllo com os seus 

empregados, diretamente o u através de comis são por eles 

escolh ida , normas para a participação dest.es em seus lucros ou 

resultados, 

produtividade 

ou nos 

do t.rabalho. 

ganhos eCOl,õmicos resultantes da 

S 1° Oos instru mentos negociados nos termos do 

~caput ~ dest.e artigo, deverão constar regras claras e objet.ivas, 

acessiveis a todos, quanto à flxação dos direit.os subst.ant.ivos 

da participação e das regras adjet.ivas, i nclusive mecanismos de 

aferição das informações pertinentes ao cumpriment.o do acordado, 

periodicidade da dist.ribuição, período de vigência e prazos para 

revisão do acordo , podendo ser cons iderados, entre outros, os 

seguintes critérios e condições: 
a) i ndice de qualidade, l ucratividade ou produt.ividade 

da empresa; 
b) produt.ividade de individuas, grupos ou s e tores que 

atuem sob a mesma coordenação; 
C) programa de metas, resultados e prazos pactuados 

previamente, t.ant.o a nível set.orial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 
e) percentual s obre o lucro da empresa ou resultados 

de setores ou 6reas gerenciais especificas. 

S 2g O instrumento de aQordo celebrado aerA arquivado 

na entidade sindical dos t.rabalhadores. 
Art. 30 Para efeito de sta lei, considera-se lucro do 

exercicio o montante apurado nos termos do art.. 187, inciso V, 

da Lei n g 6.404, de 15 de dezembro de 1976, diminuido ou 

acrescido: 
I - da provisão para o imposto de renda; 

II de valor dest.inado A constituição da reserva 

legal; 
III - de import.Ancia destinada A fo rmação de reservas 

para cont.ingências e reversão das mesmas reservas formadas 

anteriormente; 
IV dos lucros a realizar transferidos para a 

respectiva reserva e lucros anteriormente registrados nessa 

reserva que tenham sido realizados; 
V dos ganhos de c apital na alienação de ativos 

adquiridos em dat.a anterior A implantação do sistema de 

participação ou de outros, quando destinados a reinvestimentos; 

VI 

adquiridos em 

participação; 

VII 

das perdas de 

data anterior 

dos lucros 

capital na alienação de ativos 

à implantaçã.o do sistema de 

decorrentes de participação 

societária, que já tenham servido de base de cálculo para a 

participação dos trabalhadores em outra empresa; 

VIII dos preju1zos decorrentes de participações 

societárias. 
S l0 O lucro apurado na forma do caput 

poderia ser ajustado , através de inclusões e 

dest.e art.igo 

exc 1 usões de 

lucros nào realizados, facult.adas pela legislação do imposto de 

renda. 
S 20 A base de 

data de implantação 

trabalhadores, poderá ser 

cálculo negativa, apurada a partir da 

do sist.ema de part.lclpação dos 

deduzida, corrigida mo netariamente, do 

lucro apurado em per íodos subsequentes, ressa 1 vades os va lores 

que jA tenham sido comput.ados na apuraçao desse lucro . 

Art. 40 A part.icipaç"'o de que tratA o "CAput H do art. 

não subst.itui ou complementa a remuneração devida a 

qualquer empregado da empresa, nem constltui base de i ncidência 

de qualquer encargo trabalhistA ou previdenciArio, não se lhe 

aplicando o princípio da habit.ualidade . 
S l0 Para efeito de apuraçtlo do lucro real, a pe8soa 

jurídica poderA' deduzir as participações at.ribuídas aos 

empregados nos lucros ou resultados, nos t.ermos da present.e lei. 

S 20 As quantias pagas aos empregados a titulo de 

distribuição de ganhos econOmicos resultant.es da produtividade 

do trabalho, são dedut.íveis como despesa da pessoa juridica, 

dent.ro do próprio exercício de sua constltuição . 
S)O t vedado qualquer dispositivo que convencione a 

antecipação ou 

part.ic lpação nos 

a distribuição de 

luc ros, ou resu I t.ados 

valores • titulo de 

da empresa e nos ganhos 

per10do inferior a um de produ t. i v idade 

quadrimest.re. 

do t.rabalho, por 

S 40 Os rendiment.os de que t.ratam os SS l° e 2° dest.e 

artigo serão tributados na font.e, em separado dos demais 

rendimentos recebidos no mês, como antecipaçào do lmposto devido 

na declaração de rendimentos da pessoa fisica, compet.indo A 

pessoa jurídica a responsabil idade pela retençào e recolhiment.o 

do impost.o. 

Art.. 5° Caso a 

normas de part.icipação nos 

negoc laçào para a det.erminação das 

lucros ou resul t.ados da e mpre sa, ou 

nos ganhos de produtividade do trabalho, resulte e m impasse, as 

part.es poderão se utilizar dos seguint.es mecanismos de 

resoluç"o: 
I - mediaç"o; 
11 - arbitragem de ofert.as finais. 
S l0 Os mediadores e 05 Arbitras serão escolhidos em 

comum acordo pelas partes. 

S 2° A arbitragem serA instaurada no at.o da 

assinat.ura do termo de compromisso arbitral, não sendo admitida 

post.erior desistência unilateral pelas partes. 

p<:?s8uindo 

judicial. 

prazo de 

implicarA, 

S 30 O laudo arbitral obriga as part.es 
força normativa independentemente de 

ent.re 51., 

homologaçAo 

Art.. 60 A nio def inição das normas de participação, no 

180 dias após o encerrament.o do e xercício fis c al, 

para os efeitos do art. na distribuição 

obrigat.ória de 3\ do lucro apurado, conforme definido nesta ' lei . 

Par6grafo único. O valor a que se refere e "caput .. 

serA distribuido ent.re os empregados com mai s de doze meses de 

serviço na empresa, obedecido o critério de proporcionalidade 

com os respectivos sa16rios, valendo este pagamento como 

quitação do direito est.abelecido no art. 70, inciso XI, da 

Constituição Federal. 
Art.. 70 A empresa que, na dat.a da publicação desta 

lei, j6 at.ribuir a seus empregados compensações a t.itulo de 

participação nos lucros ou result.ados, inclusive em função do 

atingimento de metas estabelecidas ou convencionadas , poderão 

considerar tais beneficios integrantes dos programas de 

part.icipação que vierem a ser i nstituídos , nos t.ermos desta lei. 

oi 



Ar 8 O d t 11 ta le~ n~o se aplica As empresas 

cuja receltd bruta, no dno-calendario, seja igualou inferior a 

)0 0('10 f f>nl '\5 .1 Un~dad.·s Fl.~( ais de Referência - UfIR, 

L te 

to L g d 

~h ,~) 

Pb age f lIn le 

l' )derão, 

drt c i-'dCa. I\l 

As pt'SSOdS juridicas de que trata 

facultdtivamente, atribuir a seus 

1 Ul ros )u re!:>u 1 lados ou nos ganhos 

C( Jnon cos decOJ rpntes da produtividadl' do trabalho, caso em que 

('Ide a:pli Av,-i!:> d n, rmas prevJstat> no aet 4Q, 

A,t. 9 J Estd 1"1 """nlra em vlgor em 19 de janeiro de 

Art. 10 Revogam se as dispo5içoes em contrário. 

~dla dó Coml!:>' dO, em 22 de set.embro de 1993. 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

PAk[CI: R DA cmnssÀo 

A l lSSd e Finanças c Tribut.açao , em r eu nião 

dllldrl I.edlizdua. h:Jje, opInou, unanlmement.e, pela aprovação, 

L~l n Q 4. ~B0/90 e de seus ub tl t d ProjetO de 

~i 'Jl a~ nUs 6.245/8), 927/85, 1.336/88, 1.013/89. 

2.3821 89, 

l.090/88, 

4.868 / 89, 

1.383 /89 , 

2.624/89, 

l.226/88, 

3.838/89, 

hj4 81 .08)189, 238/89, 2.428/89, 

3 498/89 

19 88, 

2.360/81, 

5.8J"/9 

1.080/9 

l • 

voto 

].874/89, 

1.3]' E9, 4.222 89, 

l.65'/89, 

l.0~8/88, 

4.369/89, 

2.381/89, 5.623/90 , 5.789/90, 

Ó 05u ~O, 10/~1, 6.133/90, 

418.'9., 2 009/91, 2 25~/91, 

245/91, 425 /9 1, 831/91, 

2.299/91 e 2 .917 /92 , n os 

d j( t:.latol, ~uL' ar I esentou complementação de 

f bt~Vt: ctn presentes os ::.ellhores Deputados Manoel Cas tro , 

f' .lacks n Perella, VIce-Prt'sldente; Germano Rigo tto , 

lenç , LU1 R !)erto Pl;nte, Ppdro NovaIS , Benito Gama , 

Fraw isca DOllUd lt:: , Sérgi.o Gaudenzi, LUiZ Ca rlos 

li rt- x }!Lnd nça, FlaVIo.) Rochd, SImão Sessim, Fernando 

~ H 1 r.ym.H: 1 e Car1üs Alberto 

Sa 1 d. Jd ComI ssao, ~'m 

o ~do ~:~iden 

co de 1993. 

ERElRA 

e em exer cicio 

Deputado MANOEL CASt'RO 

Relator 

PROJE~O DE LEI NQ , 580, DE 1990, E SEUS APENSADOS 

'Dispõe sobre a 
PdI-ticipaçào dos trabal hadores nos 
lucros ou resultados da empresa, 
define sua participação nos ganhos 
econômicos resultantes da 
produtividade do trabalhc, para os 
efeitos do S 40, do artigo 218 da 
Constituição e dá outras 
prov idênc ias' . 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT 

o CONGRES50 NArIONAL decreta: 

1° Rt.:ge SE:- por esta lei a participação dos 

t.zaba1had rea n()s luc:rog ou resultados da empresa, ou nos ganhos 

economico re ultanteti da produtividade do trabalho, como 

l.nstruJ!. nto de integração entre o capital e o trabalho e de 

incentivo à produtividade, nos termos dos artigos 70, inciso XI, 

e 218, S 40, da Constituição Federal. 

Art. 20 As empresas convencionarão com os seus 

empregados, diretamente ou através de comissão por eles 

escolhida, normas para a participação destes em seus lucros ou 

resul tados, ou 

produtividade do 

S 1° 

nos ganhos econômicos 

trabalho. 

Dos instrumentos negociados 

resultantes d. 

nos termos do 

"caput" deste artigo, deverão constar regras claras e objetivas , 

acessiveis a todos, quanto ~ fixação dos direitoB substantivos 

da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de 

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, per iodo de vigência e prazos para 

rev isão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os 

seguintes critérios e condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou produtividade 

da empresa i 

b) produtividade de individuas, grupos ou setores que 

atuem sob a mesma coordenação; 

c) programa de metas, resultados e prazos pactuados 

previamente, tanto a nivel setorial quanto individual; 

d) tempo de serviço; 

e) percentual sobre o lucro da empresa ou resultados 

de setores ou Areas gerenciais específicas. 

S 20 O instrumento de acordo celebrado serA 

arquivado na entidade sindical dos trabalhadores. 

Art. 30 Para efeito desta lei, considera-se lucro do 

exercício o montante apurado nos t.ermos do art. 187 , inciso V, 

da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, diminuído ou 

acrescido: 

I - da provisão para o imposto de renda; 

II de valor destinado à constit.uição d. reserva 

legal; 

III - de importância destinada à formação de reservas 

para contingências e reversão das mesmas reservas formadas 

anteriormente; 

IV dos lucros a realizar transferidos para a 

respectiva reserva e lucros anteriorment.e registrados nessa 

reserva que t.enham sido realizados; 

v 
adquiridos em 

participação ou 

VI 

adquiridos em 

participação; 

VII 

dos ganhos de capit.al na alienação de ativos 

data anterior à implantação do sistema de 

de outros, quando destinados a reinvestimentos ; 

das perdas de capital na alienação de ativos 

data anterl.or à implantação do sistema de 

dos lucros decorrentes de participação 

societária, que já tenham servido de base de cálculo para a 

participação dos trabalhadores em outra empresa; 

VII I dos prejuizos decorrentes de participações 

societárias. 

S lQ O lucro 

poderá ser ajustado, 

apurado na forma do "caput" deste artigo 

através de inclusões e exclusões de 

lucros não realizados, facultadas pela legislação do imposto de 

renda. 

S 20 A base de cálculo negativa, apurada a partir da 

data de implantação do sistema de participação doe 

trabalhadores, poderá ser deduzida, corrigida monetariamente, do 

lucro apurado em periados subseqüentes, ressalvados os valores 

que já tenham sido computados na apuração desse lucro. 

Art. 4" A participação de que trata o "caput" do art. 

não substitui ou complementa a remuneração devida a 

qualquer empregado da empresa. nem constitu i base de incidência 

de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário , 

aplicando o principio da habitualidade. 

não se lhe 

S l0 Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa 

juridica poderá deduzir 4S participações atribu1das a oa 

empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente lei. 

S 2 ° As quantias pagas aos empregados a titulo de 

distribuição de ganhos econômicos resultantes da produtividade 

do trabalho, são dedutiveis como despesa da pessoa jur1dica , 

dentro do próprio exercício de sua constituição. 

91 
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s t ed j 1 r que convenc ione a 

antec. paçao ou • dislribuiçao de vdlor~ti d titulo de 

partic.lpa\dO nn lu 

de prl)duti.vidad~ do 

quadrlmestre. 

11 resu i:ldos a empresa e nos ganhos 

LLdbalhc, p< perlodo lnferior a um 

S 4g Os rendimentos dt que tratam os SS 1 Q e 2 Q deste 

artl-jO se .. ao tributarl s na font, m SEparadO dos demais 

rend mentos re ebidos nc mês, 1m 

na declaração de re d mentos da 

pessoa juridica a responsablllddde 

do imposto. 

dotec lpalia( do imposto devido 

pessoa f 1 ~ ca, :ompetindo A 

pela tenlj'ào e recolhimento 

Art ra. d nego laça0 para a determinação das 

no 11146 d ~artl ipa<sã n'lS 1 J(.;r06 ou res ltados da empresa, ou 

nos ganhos de produtividade do trabalho, resulte em impasse, as 

partes podera') se ut i 1 i za 

resoluçao: 

.los segu ntes mecanismos de 

I m diaçj • 

I I arbl tragelll 

S l0 Os meduuJ 

comum acord( pe I as partes. 

de oft:: t 6 f na 

e árb ra, escolhidos em 

A ar t ag . ser!; lns UI ada no ato da 

aSSInaturA do term e compromls o arbItral não sendo admitida 

posterior desistênCIa ulilateral ~ las fortes 

S)Q O laudo arbItral obrlga as partes entre 8i, 

[>('38Jlldo força nurmativa 

judl ia1. 

lnd'p ndent roeM e de homologação 

Art 60 A 

prazo de 180 dIas 

implIcará para 

obr gat6ria de 3\ d 

ParAgrafo 

nao de .lnição das nOlm,L;, de participação, no 

ap o encerram nt) do exerc1cio fiscal, 

etel tos do art na distribuição 

lucro apurad> coof r e definido nesta lei. 

un co O valo a ql e se refere o Mcaput" 

será distribuldo en re os ernr egado nl mal de doze meses de 

serviço na empresa, obedecido o critério de proporcionalidade 

com os respectivos 8416.rios , valendo este pagamento COJlO 

quitação do direito estabelecido no art . 70, i nc iso XI, de 

Constituição Federal. 
Art. 70 A empresa que, na data d a p ubl ic a ç i o de.ta 

lei, j6. a tribuir a seus empregados compensa ções a titulo de 

participação nos lucros ou resultados, inclusive em f unçio do 

atingimento de metas estabelecidas ou conve ncionad a s, poderio 

considerar tais beneficios integrantes do. prograll'l48 de 

participação que vierem a ser instituídos, nos termos de sta lel. 

Art. 80 O disposto nesta lei não se aplica As empresa. 

cuja receita bruta, no ano-calend6.rio, seja igualou i n ferior a 

700.000 (setecentas mil) Unidades Fiscais de Refer ê ncia - UFIR, 

ressalvado o disposto no parAgrafo único. 

Parágrafo único. As pessoas jur1dicas d e que trata 

este artigo poderão, 

empregtlldos participtllção 

facultativamente, atribuir • seul 

nos lucros ou resultado s o u nos ganho. 

econOmicos decorrentes da produtividade do tra balho, c aso em que 

serão aplicAveis as normas previstas no tIIrt . 4 °. 

Art. 9 Q Esta lei entra em vigor em l0 de j anei r o de 

1994. 

Art. 10 Revogam-se as disposiçOes em contrAr io. 

5a a da Comissão, em 22 de s etembro de 1993 . 

D~~~~~'CKSOM PE I RA '::~lde ea ezer ic l0 

D.P~TRO 
Relator 

Centro GráfICO do Senado Federal - 8rasilia - DF 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Declaração de Prejudicialidade 

Tendo em vista a vigência da Lei nO 10.101/00 que dispõe sobre a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o 

capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI da 

Constituição Federal, e da Lei nO 10.973/04 que dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências, declaro, nos 

termos do art. 164, inciso 11, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a 

prejudicialidade dos seguintes Projetos de Lei : 1013/88, 1058/88, 1080/91 , 1090/88, 

1226/88, 1336/88,1383/88, 1392188, 1418/91 , 1657/89,2009/91 , 2255/91 , 2299/91 ,, 2381/89, 

2382/89, 2428/89, 245/91 , 2624/89, 2917/92, 3374/89, 3498/89, 3576/89, 3838/89, 3874/89, 

4222/89, 425/91 , 4369/89, 4580/90, 4868/90, 5253/90, 5623/90, 5789/90, 5875/90, 6050/90, 

6133/90, 6245/85, 70/91,831/91 , 927/83. Publique-se. 

Em 09/06/08 

Presidente 
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